








COLLECÇÃO
)).\8

ORD]~NSDO EXERCITO
1'0

ANNO DE 1900

HJOO





RECTIFICAÇÕES

Ordens do exercito de 1900

Par·

890
'02

Lín. ErrM

11 !lllado mt.lor de engenberla
7 1801000 réll

Emendas
R.glm~nto d. ougenberla
1»01080 r~l.



""t.



INDICh

DAS

ORD ENS DO EXEROITO
(2.a Serie de 1900)

A

Ajudante de e:nllpo honorario de El-Rci (nomeação) - 24.
Alterações de nome - L58, 261, 130.
AlumllOS:

- numero dos adrnittidos :I. matricula nas differentes escoo
las - 182.

-- premiados na escola do exercito - 285.
-- premiados nn escola polytcchnica - 460.
-- premiados lia universidade de Coimbra - 285.
-- premiados no real ('ollegio militar - 415.
-- pensionistas do estado c porcíonistas (real collegio mili-

tar) - 316.
-- que concluirnui os cursos da. escola elo exercito - 3ií9.
Amauucnses :
_- do extincto eommando geral du eugenhería - 82.
_- do secretariado militar 82.
- ~Upl'llnlllllcrarios do extincto commuudo geral da artilho-

rra c; ts2.
Annullcios :
- de conCurso para mestres de musica i-- 15.
- dr concUl'~O}):1.r3.o secretariado militar - 47.
- de COI1CIII'SOpara regentes de estudos - 3H3, ·Wl.

-- de concurso para tenentes médicos do exercito 159, ·H7.
-- do nd~rnero de aíumnos que devem ser admlttidos ú. matricula

nas ll!:crentes escolas _ 1H2.
Apres!llt:t?OI'S de officiaes de regresso do ultramar - 62, 10H, 1r,R,

.117,227,212,430,478, eoi.
Aspll'ante.8 .(prOfllorfLoe collocaçõ 's) :
_- a Ofllclal _ ;1'77
_- a ollicial do C01')',ode udmiuistrucilo militar 380.
- a vctcrinarios 21;G,283. '
ASSlllllptOi! rcser\'atlOB (oomuiissõcs] _ 2:!5.
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c
Cadetes:
-- graduados em primeiro sargento - 41~.
- - praças assim declaradas _. '266, 281, 31!í, 382, 3\)9.
Candidatos a tenentes medicos (classificação) B40
Carta de curso de estado maior (oflieiacB que a obtiveram) - ~:l1, :3li6.
Cartas regias :
-- clevundo á dignidade de gran-cruz - 327.
--' offerccendo o posto de coronel honornrio 273.
Collcgio militar:
-- candidatos a alumnos pcnaionistas c porcionistns 311i.
-- regentes de estudos (annuncio para concurso] - :lH:l,,4lil.
-- regente de estudos (exoner] cão) - 2:35.
-- regentes de estudos (nomeações) - 3!i6.
-- s icrcturio [exoneração) - 476.
Commisaões :

dali fortificuçõcs do reino - 491, fiOI.
-- de apcrfuiçonrnento da arma de cnvallariu - 7, 4\):).
-- de aperfelçoamento da arma do infuuterin H, 132, 170, 271;,

:lGG, :W7.
de clussificnção de sargentos [empregos publit-os) :l·I\I,
3r)1, f>()~.

-- de qunrteis, hospitnes e mais cdíficlos militare' -.11-1, [,Ol
-- .lc remonta 158,181, 23:J.
-- dissclvidas - 146, 1\)6.

do projecto (le lei de' promoçõca 14G.
do ""g'ul:lll\l'nto elas Iormaçõcs snnitarius CIII Cllm]HlIIIHl H)6.

-- (lo 1'I'';IlI:lIllCllto pal':l picadores tnili tnres - 440.
- do rl'gulmnrnto parl\ () serviço dos corpos do cr'l'cito 23r..

-- mil itur de caminhos de ferro - 1!l1.
-- militar do tclcgruphos - 4!l~.

para rever o formulnrio (te medieamentcs - 4!);-).
-- superior de guerra - 501.
Conunutução de penas (poder moderador] - 11J.
COll('lJI'HOS :

-- para cl\pclliie~ militares :l!lD.
]1111':\ lentes adjuntos (Ia escola do exercito - 1:11, tI~) liH.

-- para Ull'strl'H de musica - I[).
_. para ofliciues do corpo (lo seercturindo ruilitnr li.

-- puru pieudores militarcs - ~IO.
-- para regentes elo ('ShH!OR do "ollrgio militar - :lO:l, :1 :I, 1fj I
-- }>1\1'1\ tenentes medicos do e rcreito 1[I!) , 117.
Conselho superior do ohrllR »ublil'as (vo"ld) - 122.
('(Insultas do supremo trihuual adlJlinistrativo :l!'"" 1J I.
('OO]H'rlltil'a militar (tIOlnl·a.,.,ies) H.
CorOlwl hOllor!\J'io (io f('~irne'nto \11'1':1\aliaria II." 1 273.
('urso dI' (' lado maior (ot!i(.ill"R ql((' ('IIn,·ll1il"n1ll II ('urso 110 1111111

]C'cti\'u dI' I~!IH 18\1\1) 7-1.

n
)~st:~('aJ~lI'ld() pllm -'loç:ullhil]uP (eollllnall(lalltc) 2\11.
()1~lIlt:lnos da I'PIlI orcl<,m militar dI' :-;. Beuto de viz - I, I:i,

I\Jl, ~O. , :12i, 1l:l\1.
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Escola do exercito:
-_ eommundsntr. (nomeaeâo) - 215.

concurso para lent .. adjunto da 6.' e 8.' cadeiras - 431.
~_ COncul'110 para lente adjunto do grupo da 4.' e 5.' cadei-

ras - 478.
- lente adjunto da 2.' cadeira (nomeação) - :39.
- lente provisório da H.' cadt ira (uomnaçâo) - -187.

transferencia de lente adjunto para a 15.' e 16.' cadei-
rns - 431.

Estudo de aasumptos militares (trabalhos reservados) - 225.
Exutnps para os postos de general e de major (.iury) - 493.
Excquias (,fIil'Íos orações funehres] - 3~5, 347.

E

G

Grll<lua.,.ão (pra~'IlS que perderam direito á que tinham) - 266,383.

II

Hoepital de invalidos' milital'e~ cm Iiunn :
praças adrnittidas - 47, 83, 181, 281,340,415,460.

I

Inaetivi(lade 101' infracções de deveres militares :
-_ oflicine n'estn aituaçâo 1:l7, 315, 372, :l73.

JUl'y de exames:
- para 1\ promoção a gClleral de hrigada _ 4!J:I.
- para a pl'ollloç:lo a capitão 4UIl.

J

Lentes da c rola do exercito:
concurso paru lent .. adjunto d.L (L' C '.' padeiras - 131.
COIICIlI o p ru I nte adjunto dn 11.' cudeiru - 44r,.
I'XOIlPrnr; LO de lente adjunto da fi' f' .' ('lldl·iIH8 - 10';.
11o111e 't<.-:in de lentp. adjunto da ~.' (·nd .. iru - a .
TlOlnf'i \,ão -Ie 1 uto provi «rio da Il' 'ad~ira 187.
1l01lll'11Ç,10 di' Il'lItp prcvrsurio da 11.' e ti.' ('!lIIl.iraM- l~:l.
trun f reucin para a 1r,.' e !f;.' cruleiras (lu lente adjunto da
4.' l' !'i.' l'adt'il'a - I 7.

Li('PIII,'Il pura c tudo (I'N!1IPl'iUH'nto) 211.
Li. tu de upurnrueuto tl cl. -ifle ~·.IO til! I do aliunnos (Ia P c'IIIl do

xorcito '1111' vouelu ir III os tlim r iutc ('llI' os - .11;11.
LOuvor· li olliriaes tl 1'1'I~'a8 - :11, 14fi, 171, ~l~, ~!I.í, 2~Hj,:13:1.

:3:14, 424, Ir) 1.
Luto por morte de lia MILg st de El It i tio Italia - 2i7.

L
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Matricula UM differentes escolns (numero de alumnos) - 182, 183.
Medalha militai' da classe de comportamento exemplar:
__ offieiaes e praças que perderam o direito a usal-l\ - 14, 62,

81, 1[)1, 180,211, 283, :3U2, :33\), 37!i, 412, 430.
Mercado central de produetos agricolas (vogal do conselho) - 94.
Mont .. pio official (secrptaoio da direcção) - 367.
Museu de artilberia (director) - 439.

N
Nompações:
__ alfprcs do corpo do secrl'tari>ldo militar

cap"lI,lee, do corpo de l·.pt'lIãl's militures
_. L-utes (adjuntos e proviaorioa) da escola

423,4f)2.
tenentes do corpo de medieos militares - 79, 29:1, 310, 351,
38\),42:t
n-ncntea do corpo de phnrmaceuticos militares - fl7.

Nome'içiíes de ofliciaes de reserva :
Capitão pharmaceutivo - :lfl:!.
Toneutea, de nrtilln ria - 2:l2.

_ phnrmaceut.icos - :';8, 1Ii:l, 271, 2!l3, 4G7.
Alf"rps de ougcnheria - ~n
__ de eavallaria - f);~,128, 2:,0, 2'iií, 436, ·186.
__ de infauteria - 52, 128. 4(16, 4:17.

medicos _ 3, 23, 52, 114, 127, 198, 217, 218, 282, 2:)0, 390,
467.

_- veterinarioa - 2:12, 351-
_ pharmaceutico - 23,218.

128, 274, 467.
23,328.

do exercito - 38,

o

OfficiaE'e demittidos do exercito:
__ de todo o serviço - R, 114, 1G5, 24f1, 2f>1.
_ do aerviço activo - ·j22.

_ por incapacidade physien - 187.
Otlíeiaes fóra do quadro por terem aido nomeados para cOlllmi~siíC$

de serviço de outros ministerios :
Oílicines genoraes - 113, :lOn.
C01'OIlPis, de cavallaria - :lf):l.

de infanteriu - 195.
Tenentes eoroneis, dr cavnllnri - 1:1;).
__ tio corpo de inedicor militares - ·l~fl.
M)\jol'PS, do serviço do ostndo mnior - 127.

_ do intauteriu+-« 87, lGl,
Cl1pitã"II, de ün~(,lIhcria - t !)(i, 21 i, 122, 1:-;;),lfili.

de urt ilher'iu - :17, ·1Ii;), I li.
__ de cavallarta - ti:!, :1:10, :ltlH, iii;), 4(;(;.
__ <1<'- infantcriu - 1,21,22,23, 87, Ulu, 1!l7, 218,231, :l1H, 3[)o,

10;"), 1:3;,.
__ de administração militar - 111.

ao orpo do picadorc!l.militares - 250.
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Tenentes, de engenheriu - 95, 111,216,405.
-- de artilhcria - 164, 197.
-- de cavallnria - ~ , 114, 164, 250,271, :l30.
-- de iufauteria - 4, (iI, 53,67, 68,164, 19;), 198,231, 250, 328,

:130, 331, 3[)0, 136, 451.
de administração militar - 23.

- do corpo de medicos militares - 68, 195, 422.
- do corpo de veterinarios militares - 216.
Alferes, de cavalluriu - 2:l. 165, 27:), 309, 331, 350, 351.
- de infunteria - 37. i, '8, 113, 164, 165,I!J5, 198,217,309,

:HO, 350, 406, *13G, 4(1).
Ofticia('s, 11sordens de EI-Rei - 329.
- graduados - 4, 21, 113, 16:l, 194, 195, 217.
-- que concluiram o curso de estado maior - 74, 221, 366.

p

Pensões a viuvas - 3, 24, 38, 1ti5, 19 ,:~52.
Perdões (poder moderador) - 111.
Primciros sargentos cadetes (nlumnos da escola do exercito que

coneluiram o ]." auno) - ·100.
Priml'iros 811rgl'Iltos graduados, cadetes (cadetes matriculado! DO

1.. anilo da escola do exercito) - 41~.
Primeiros sargentos graduados, cadetes (praças matriculadua no

1.0 anno da escola do exercito que 1líi.0 eram cudetes) _ 413,
414,4aO.

Primeiros urgentes gradundoa, cnderes (pruças que concluíram o
Curso do lI'al collc~io militar) - 2(jf), 3tH, 31;2.

Primeiro surgeuto grnduado, eud etc (perda de grauulll,'ão) _ ~H3.
l'rogralUlIllIs pura logares de lentus adjuntos dn escola do exercito:

para a 11.- cadelra - 445,
-- para o grupo da 4.- o 5.- eadeil'll.s _ 478.
Poder moderador (commutação de penas) _ 111.
QURdl'o auxiliar:
Ofti<:iaes transferidos d'este quadro para a elas e dc reformados _

56, 202, a32, 393, 4 .
- ('0110cad08 no quadre - 73, 9!l, :1.-,5,:lMI, ·109, 4:l!1.

{luadro doa nmanuenses do secretarludo mi litur _ 82.

Relaçõe :
- dos alumnu da escola do e. ercito premiados no &IlIIOlectivo

de lk99-1900 - 2 5.
-- do! alumnos da escola polytechnica, pertenc mtes ao exercito,

prerniados 110 anuo lectivo de 18~J9-1!IOO- 460.
dos nlumnos da univer idnde de Coimhra, pertencentes ao
xercito, premiados no anno lccrivo 18!J!I-1!lOO_ 285.

- dos »lumno do real l'oUegio militnr premiados no 1111110 lectivo
de 1 99-1!Joo - 41[,. .
do~ alUllluo que cOllcluÍl'am os dill'el'cntes curSOS da ell('olll do
exercito 110 !lnllO h'ctivo dI' lH!I:J-lHOO 3(jO.

-- doIS RIlllllIUPIISCS do 8t'cl'etari do militlll' _ 82.
-_ dORcan,lid to a IIllllllno pell iODl tas (' porciolli tnR, do real

colll'j,rio militai' - :Il(i,

n,
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Rclnções:
-- dos dignit:uios ela real ordem militar de S. Bento de Aviz • -

1, 1!11, 13:'-8. .
dos jurys dos exames para major, dos capitães das diversas
armas e do serviço do estado maior - 493.

-- dos officiaes e praças que fizeram parte da expedi~'ão contra o
regulo Matnka (medalha Iiuiuha D. Amelia} - lf)l.

- - dos réus para com os qlHWS foi exercida a reul elomeueia por
occasiüo da Semana ~Ilnta - 111.

Recursos do supremo tribunal admiuistrativo - 31>,1H.
Regentes de estudos 110 real collegio militar :
- annuncios para concurso - iH:!3, 461.
-- exoneração - 2:3f).
-- nomeações - 366.
Uegimento de cavallaria n.· 1 (coronel honorario) --- 273.

s
Secretariado militar (annuncio paril preenchimento de vagns) 47.
Sulrsidio mousnl de' 3~()OO l'("is - :3, :H, :H:l, lU;), 19H, 3G2.
Supremo conaelhn de .iIlKtiçH militar - !H., :lI:).
Supremo tribunal administrativo - 3:), 114.

'J'
'I'elegraphos militares - 470.
Tenentes do corpo de mcdicos militares (annuucios para coneur-

sol - 15H, 447.
Tenentes elo corpo dr medieos militures ('lllB"ificllçíto) - :110.
'I'rahalhus de cOllllnissõ<'B cnenrrcgudns pelo ministcvio du ~uel'l'a.

(ussumptoa rcserva.losj 2<1:>.

v
Viuvl\s c orphâs de ofliclaes (subsidio) 3, 21, 38, 16:í, lHS: :l:I~.



20 DE JAXEl no DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
(~ .. Scrio)

Publica-se ao exercito o seguinte:

L" -lJecl'clo .

Secretaria d'estade dos DPgociosda guerra-Direcção geral-1.a R~I)arliçâo

Hei por bem nomear dignitários da real ordem militar
de S. Bento de Avis, nos termos do n. o VII do alvar{L de
13 de agosto de 1894, e por sati, fazerem ás COJldi~õcs do
n.? IX do mesmo alvará, os ufficiacll constantes da relação
junta que faz parte d'cste decreto c com elle baixa as si-
gnada pelo ministro e secretario d'cstado dos negocios da
guerra,

O mesmo ministro e secretario d'cstado assim o tenha
entendido e faça executar, Paço, em 1 de janeiro de
lUOO.=REI.=Sebastiito Cvstodio di' Sousa Telles,

Url\lul('~ olllt'ill(\!I

Gener:los do brigada (lo quadro auxiliar, Joaquim l!'i.
lippe ...\~I'Y(la Encarna~ao Delgado, J(HLOGadanho Serra
Junior, l' Augusto Ccsar Justino Teixoíra.

General d briuuda gradua.lo, I Ienriquo ele Lima e Cu-
nha.
neneral de brigada reformado, Luiz Pires Monteiro

Bandeira,
COlllIlH'IHlactor<,s

Gen 'raI do divisào reformado, Manuel B 'rlHlrclo Pel'eira
de Cliaby.

G I noracs de brigada formado. , Eugenio Cal'los Vaz
I-\oare , e .. Iunuel ..Iaria d;l Co ta Freire.
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Coronel ele artilharia, João Nepomucono de Macedo de
Lacerda.

Coronel do estado maior ele infanteria, Augusto Mathia~
Guedes.

Ofilcines
Genernes de brigada reformados, Manuel Antonio de

Araujo, c Damião Antonio das Neves Franco.
Generaes de brigada gl'llatlad()~, Manuel Ail'onso de Es-

pregueira, e Joaquim Pires de Sonsa Gomes.
'I'enento coronel do corpo de veterinurios militares, Gui-

lherme de Alcantara Grande de Pina.
Majores:
Do serviço do estado maior, Antonio Jnymc Pereira.
Do estado maior de cnvnllaria, F -rnundu da 'usta

JUaia.
Do regimento n." H do cuvnllarin do Prinr-ipc Real,

Frnncísco Alberto ela Silvu Peleijüo.
Do corpo d" ofllcincs de ndministraçào militar, Joan de

Sousa Salgueiro Mnrqucs Cordeiro, AIIÜlIlio .Io {. de Al-
meida, Francisco Baptista Riln-iro, o 1 'icolan .J(}~Ó da i;il-
veira Monginrdnn.

Do corpo de mcdicos iuilitnre: , Ale .nndre do Almeida
Barbosa Campos, 'Jofio ~ill1<i('s Pedroso cl Lima.

Do corpo de vctorimu-ios militares, Manuel Joaquim
Cardoso.

Do ('(lrpo do aecretnriado militar, .Jo;io Luiz 1fu anty
Junior.

('nvnlll'jJ'OH

l\I:~iol' reformndo, AJJe! (la í'unh».
Capitãcs :
Do serviço .10 estado maior, Alberto l lypolito PCI' ,ira

de Araujo, e JOi:!l~AlIgll to Aln:s H()c::lt!a~.
Do regimento de nrtilheriu n." 2, Ali elmo C'astallhl'il':t.
1)0 rl'gimpllto de urtilherin n." .1, Francisco cl ,OU"':I

Pinto Cardoso Machado.
Do estado maior de infallicl'ia, Antonio Jo. é (los, :lIlto

Junior.
Do l't'gillll'nto d' (·açn.!o!' '8 n.O t, Alllaro :l\f:lIlll(ll c1

.Je8118 ('tlllha.
1)0 regimcnto dI' infanl ria n.U 1, Alfrc(lo 1·:1'll 10 da

'unha.
Do !'egillll'nto tl illfall('l'ia !l." (i, ('a ·t1l110 'lI\'i<:1' Di·

niz .Junio!'.
Do 1'I/gillwnto de infantúl'ill ll.il 17, l\1nl1l1l1 FI':tn·j ('\)

da Silva 1\lal'hadu.
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Do regimento n." 18 de infanteria do Principe Real,
l\Iarcos Pinto.

Do regimento de infanteria n. ° 21, Antonio Augusto
Beja, c Manuel de Oliveira da Fonseca.

Do regimento de infanteria n.? 23, Julio Cesar Bran-
deiro Pinto.

Do regimento de infanteria n.? U, D.Miguel Henrique
l\fenezcs do Alarcão.

De infant!'l'ia da guarda municipal do Porto, José Fer-
reira Gon<;alvcs.

Do corpo de ofliciaes de administração militar, Luiz
Antonio de Va eoncellos Dias, Jorge Augusto da Silva
Antuues, Ayres dOI! Santos e Silva, e Jos!"' Joaquim Freire
Corr'ia.

Capitães medicos :
Do regimento de artilhoria n. o 2, José Alexandrino Cra-

veiro 1!'cio.
Do regimento de infante ria 11.° 25, Jo Ó Ouilhorille Ba-

pti ta Dia '.
Capit:~tl picador da guarda municipal de Lisboa, Satur-

nino Bastos.
Paço, cm 1 de janeiro de 1VUU.=, íebastlõ» Custodio de

'ousa Telles.

Secretaria d'rtado dos nrgocios da guerra-Directáo geral- La Rrpartiçio
~~Ill conformidade do disposto no lu'tigo Dó. () e n. ° 1.0 do

artIgo 10ü.o do regulamento para a orgunisaçâo das reser-
vas do exercito (lu 2 de novembro deo189U: hei pOI' bem
nomear alfl'l'lls medico de reserva, () soldado reservistn de
infantol'ia, JO(LO de Sallt'Aulla Leite.

O mini 1"0 e secretario d' estado dos negocio da guerra
a sim o t 'lIlt:t mtendirlo e fat;<t executar. Paço, cm 8 de
janeiro de 1UOO.= HEI. - .<Seóastitio Gil, todio de A ousa
'lUles.

Secretaria d' lado do' ntgo io da gu rra- Direc~ão gml- f.' Rrparti~áo

Em conformidade com a dispo içõ '8 da carta do lei de
~' ti~j linho d 1 'U: hei por bem determinar que tiO pa-
gue o stlb~idio lllPII aI rI 3 000 rói a D. Virgínia Au-
gu ta (lo ~[(jltrl o e ~1"1I0.

() milli tI'O 13 Sl'l'otat'io d'o ta(lo do n gocios ela guorra
as illl () tenha "nt 'Ildido e fa('a G. (cutar. Paço, '111 8 de
janl'iro dll IUOO. pgl.=Seõa alio Custodio de Sousa
'll!lll!8.
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Smclal'i<l d'estadc dos lI('gocios tia 9uelTa-llirec~ão gml- P Ilrparlição
lIei por bem determinar que, por cffcito do disposto no

§ 5.0 do artigo] 0S. o do decreto com força de lei de 7 de
setembro de ISDn, sejam gradl1ados no posto dc maojr, nos
termos do § 3. o do mesmo urtigo, os capitães, de cavalla-
ria, Ayrcs Pinheiro Mascarenhas Valdea, e ele infanteria,
Pedro de Mello Breyner.

O ministro o secretario d'estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
janeiro de 1\.l00.= HEI. = Sebastião Custodio de Sousa
tsu«.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc~flO geral-P Repartilão
Hei por bom determinar que não seja contado no qua-

dro da arma a qne pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2.0 do artigo l!IG.o do
decreto com força de lei <1' 7 de setembro de 1 ~)!), por
ter sido requisitado pura desempenhar uma commissão de
serviço dependente do minist rio da marinha o ultramar
na provincia de Angola, o capitão do regimento n." 1 de
infantcria da Rainha, Eduardo Ccsar Inglez de Moura.

O ministro e secretario (l'cstadc dos negocios da gn n-a
assim o tenha entendido o fa(;n executar. 1'11(;0, cm 18 do
janeiro de 1\)00. = HEI. Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'eslado dos III'gocios da gllcrra-))irrl'~âo gl'rill- l.a IIt'llarll~ão

Hei por bem determinar que nno soja contado no ql1a·
dro da arrua a que pertence, ficando add ido no m 'f\1ll0

quadro por eíleito (lo disposto no * ~."do :lrtigo l nG." do
decreto com força do lei de 7 <1(' setcmhrc de 1 \)\1, por
ter sido requisitado pnl'1l desempcnluir uma .onunissão de
serviço dependente do millistl'rio dn marinlJ:l e ultramar
na provincia d' Mo~nmLi<j1l " o tenente do l'l'gil11ento do
infanteria n. Ú 2.1, .J os\'! Carlos Sl'I'I'~LOda V cign.

() ministro e ~ccl'etario d'('stn(lo elos !lego cio ' da gU('l'l':\
assim o tenha ('ntellditlo II faça <'.'ocutal'. PH!.'O, l'm 18 do
jn11Pil'o de 1DOO.= In~1. Seúnstiêlo Cwdodiu d, ~'0 lisa
1'elleH.

Setrelaria d'cstado dos negocios da gllma-Directáo gml- f.' Repartição
Em conformidade com n. <lisposiC'lJCS do n. o ~. o do :11'.

tigo 103.° do 1'egulamento ]>:\1'/1, a ol'gal\isa~': o das }'t, pr-
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vas do exercito de 2 de novembro de 1899: hei por bem
nomear tenente pharmaccutico de reserva, o alferes phar-
macentico de reserva, Antonio de Sonsa Pedroso.

O ministro e secretario rl'estado dos negocios da guel'ra
~Bsi~l o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
janen-o de 1900. = HEI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

2. o - Por decreto de 23 de dezembro do anno proximo passado:

Inaotividade temporaria
O tenente do listado maior de artilheria, .José Joaquim

Bernardino de Seuna ~T avier, por ter sido j ulgado incapaz
do serviço, temporariamente, pela junta hospitalar de
inspec~llo.

Por decreto de 8 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.s 5
Cnpellão de 2.:1 ela se com a graduação de teni-ntc, o

capull1i.o de :~.IIclasse com a graduaçii.o de alferes, J ofw
Evangelista de Monte'.

Disponibilidade
O capitão de illt:·l.lltcl'ia, Augusto Ccsnr CÔl'te Real, o 01:1

tenentos , de nrtilheria, Luiz ,AllO'1l8tO Ferreira, dtl cavulla-, J ~
ria, osé L onidcs de Aragao Lamv c de infantcria, .JOI:lÚ
l\l'Q ,_,

urra }uirino Pacheco do Sousa Juniur, }lor terem r('-
grcsl:'udo do ultramar.

Inaotividade temporaria
O capitào do regim .nto t1 infant 'rin 1\.0 G, Antonio Ri-

beiro de Almeida, c () cnpellão de ~ .:' elassc do regimento
de infanterin n ," :.!l, Antonio .Joaquim Camêjo, por terem
sido julgados incapazes do . erviço, tempornrinmente, pola
junta hospitalar de illl:'pf'l·~<lU.

Por decreto da mesma data:

~I'fol'maclo no posto de nlfere , o primeiro sarg nto do
reglll1Cnto d infanteriu 11.° l~, Jt aqllim Al<J.':mdl'e (lo
Aguiar, polo haver l'l'qu, rido l' 1111':qll'o\,pitar a di fJosit;?to
110 artigo Ii,o da ('arta (I!- I ·i (lf 2:1 fi jll11ll" dt· I~, O.
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Por decretos de 18 do mesmo mez:

Regimento n,v 2 de caçadores de EI-Rei
Alferes, o aspirante a oílicial, José Honório 'I'eixci I'a de

Sant'Anna.
Regimento de infanteria. n." 6

Capitão da La companhia do 1.° batalhão, o tenente do
regimento dr: caçadores 11.° ,~, Manuel José d cousa Ma-
chado.

Tenente, o alferes do regimento n.? 2 de cnçadorus de
El-Rei, José Joaquim Teix ira.

Regimento de infanteria n." 9
Tenente, O alferes, Othello I!idelino ele Sousa Figuci-

redo.
Alferes, o aspirante a ofíicial elo regimento de infnntcria

n.? 23, Alberto Guerreiro Peixoto l' 'unha.

Regimento de infantaria n," 10
. 'I'enente, o alferes do regimento do infanteriu n.? 1li,
José Thonuls Alves ele Jesus,

Em conformidade do disposto no § 2,° elo artigo J!HLO
do decreto com íorça de lei de 7 de setembro de 18un:

Tenente, o alferes de infanteria, Mauuel .JCSIlS Barreira.

Quadro do corpo do medioos militares
Major, o cnpitão medico sub-director do hospitul militm-

permanente do Porto, Vicento Ferreira (los I ·lIl1tml.

Capitno, II t011I'I11emedico em disponibilidade .10 l" l\g() _
tinho Ribeiro Guimarâos.

Disponibilidade
O tenente coronel do serviç» do estado llIaio!', Jaymr (1,·

Cuetro Lobinlio ;/,\lílal'te, }lOI' haver terminndo It cmmni -
f.lão de erviço Q1l<' d l'III}ll'nIIllVU 110 mini torio <l(1 reino.

O tenente coronel do infant 'ria, Ale: nnrlre M.IA'no d
Campo .lunior, o o capit! o da 1110 ma I\rJIIIl, Joaquim
Francisco Nobre Sobrinho, por ter m i.lo <li. )ll'1I afio do
serviço que de ompenhnvnm no mini terio da OUJ'II publi-
CIlS, nos termos do artigo [)O.o do dccl'l'to de 2. (lo dli:Plll-
uro de 1 n!l, qu 01' rani ou o quadro t 'Imieo II OUra
pnblicas,

O alf!'r' (le infilllterill, Mnllllll Jo ú d AZI \. do por
ter 1'tg'I'P ado do nltl·lunar.
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() tenente medico, JO~l' Agostinho Ribeiro GnimarfLes,
por ~er 'ido julgado prornpto pam todo o serviço pela junta
hospitalar de in pec<;llo.

• Ina.ctividade temporaria.
O major medico, Manuel Maria (lo Sou a Passos o Brito;

o eapit:\o do r cimento do cnvnllnria n. o 1, lancei rOR do
Victor ~Ianuel,o Joaquim Cazill1il'o Ivo de Carvalho; os te-
nentos, do rl'CI'imento (1•• cnvallaria n." 7, El'llcf\to Augusto
Pinliciro , 110

0 regimento de infunteria n. ° G, 1Ie rcul ano
~lal'ia (la. ilvn, e III) regimento II\' infuuterin 11.° 20, Aflonso
Monde , por terem ido julgado incapuze do SPl'\ i<;o,
tcmpcrnriamente, p~IH junta 110 pitalar de inspecção.

Por decretos da mesma data:
'I'rnnsferkloa para a classe dI' reformados, os gencraes

de divi ao (lo quadro nu: iliur, Llenrique Jo é AI\'I", ('Ian-
dio B mnrtlo l' ir ira d - Ohnby, l' Luiz de SOIl~a Folquc,
po!' e tarem coiuprehendido na di 1'0 i<;oes tio' artigos
:3.0 c 7.° (lo decr -lo do II; li. dez mbro de 18\)7.

Hefonuatlo, na confunnidndc da lei, () capitão lle enge-
nheria em inavtividado t impornrin, Antonio 1smuel da
G.unul'a Uurty, pU1' t r ido julgado incapaz de todo o ser-
\'IÇO P la junta ho pitalur d in pect;: o.

Reforlllado, na eonformitlallf' lia I.·i, o capitão elo rugi-
mento de infuntcria n,O Ü, ~Iallllcl !to(lri 1Il' 'I'cix~ira, pelo
haver r('queridu (' t('r _i(lo )'UICl'llllo incal>:lz (le todo o ser·
, . '"

\'I~() ]lr!a jnnt:t hO~}littlm' l!to in IH'eçÃo,
Ret"Jl'lll! do no po t) til al~'I'l- , () )lrilll iro argl'llto (la

companhia n,o 1 <l nrtllhel'ia ,I, 'u:Lt'ni\:i'to, Manuel Pa-
checo, p lo haver requcl'Í(lo (' Ih apro\' ital' a dispo i~i'io
do artigo Ü.O tia carta tll' I·i de :!;\ lie junho (lll 18. O,

Secrelaria d'e lado do negocio da guma-Dne çlo ~ ral- t,a Rtparhção

Manda ua Iage ta de EI·Rei, pola secr taria d'estado
elos negocio da gut'rra, nomear prc idente da commissi\o
de ap rfci('oamento da nrma de {'1\vuJl.Il'ia, o generai dc
brigada, cond d B mnm.

Paço, m d jan iro <1 1ii va tifl.() Cu lodio de
! 'OURa Tclle .
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Secl'<'laJ'ia d'eslado des IIrgocillsda gurl'l'iI- Dil'rcçãogf'ral- P Rrparti~ão

Manua Sua Magestade El-Reí, pela secretaria <l'ctitado
dos ncgocios da guerra, nomear presidente da commissão
de aperfeiçoamento da armu de infanteria, o gen ral de
brigada, João Pedro Caldeira.

Paço, em 8 de janeiro de 1900. Sebastiõo Custodio de
Sousa l'elles.

Secretaria d'estado dos negocias da guerra- Repal'ti~ão do gabinete

Manda Sua Magestadc EI-Rl\i, pela secretaria d'estado
dos n gocios da guorra, nomear supplente <ln presidcncia
da asscmbléa gorai <la cooporativa militar, creada por de-
creto de 18 de outubro de 1893, na conforniidad do ~ 1.0
do artigo 26.0 dos esta tutos da referida cooperativa ap-
provados e mandados pôr em execução por decreto da
mesma data, o general do brigada, conde do Bomfim, cm
substituição do general do brigada, Pedro ouíiuho da
Silveira Ramos.

Paço, em Hl de janeiro de J!)OO.= Sebastiâ'o Uustodio
ele Sousa Telles.

~('rrI'laria Il'rslillln fln IIr!Jol'illS lIa !JlH'lTil-nrl'ill'll~ão tio gablJll'I~

Munda Hua Magcstadc El-Rei, pela secretaria d'cstado
dos negocies da gnerra, nomear director geral da coopc-
rati va militar, !lOS termo.' do artigo :~8.o dos rcepectivos
estatutos, o tenente coronel do regimento de infnnt 'ria
n." 2, Antonio José da Silva, cm snhstitui~ao do ~'apitao
tencnt da armada, Antonio Julio de Oliveira All<ll'l'a.

Paço, em 18 do juneiro de lUOO. = Sebast iíl o Cll~fodio
di' SOUSfl 1'elles.

4." - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
2." Divisão militar

Adjunto, o capitão do quadro do serviço do estado mnior,
Alfr do Carlos Pimento] May.

Ajudante de campo do commandant , o t 1\ nt <10 ' -
tado maior de cavnllarin, Jos{' Monteiro Cabral dp Va -
l'oncellos.

Direcoão geral do sorvioo do estado maior
Adjllnto :'t :,.a l'cparti(;i'lIl, () trllpllll' (lo Cl'vi('tJ do ' •

tallo lllaio)', Alvaro (1(' l\Ta~lIlha(' )[c.-ill.
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Regimento de artilheria D.· 1
Capitão da 1. a bateria, o capitão da bateria de depo-

sito, Jayme de Sou, a Eigueiredo .
. Capitão da bateria de depo ito, o capitão da La bate-

na, Antonio Corroia Portocarrero Teixeira de Vaseoneellos.
Tenentes, os tenentes, do r gimento de artilheria n. ° 2,

Roberto da Cunha Baptista, e do grupo de baterias de ar-
tilheria a cavnllo Alberto Aueusto de Almeida Teixeira., o

Alf."res, os alferes do regimento de artilheria n.? 4, Ale-
xandre Herculano Garcia, e Alfredo Balduino de Seabra
Junior.

Regimento de a.rtilheria n.· 2
Tenente, o tenente do regimento de artilharia n.? 1,

Annibal Augusto da Silva.

Regimento de artilheria D.· 4
Tenente, o tenente do regimento de artilheria n.? 1,

Cesar Augusto de Bettencourt,

Grupo de baterias da artilharia. a eavallo
'I'enente, o tenente do regimento de artilhe ria n." 1,

Marcellino Alberto Tavares.

Estado maior de oa.vallaria
Tenente, o tenent de cavallar-in em disponibilidade,

.José Monteiro Cabral de Vasconccllos.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão do 4.° esquadrl 0, o capitão de cavallaria cm

disponibilidado, José Eugenio da Silva.
Alferes, o nlfer s do regimento de cuvallaria n.? 7, Car-

los Baptista Gonçalves Guimarães.

Ajudante,
nlião.

Tenent , o t nente do r gimento
Antonio Maria da Co ta, P lo pedir.

Regimento de cavallai-ía n." 3
() ('llpitM, Joaquim lIygino de Azevedo Ca-

de cavallaria n. ° 5,

Regimento de cavaltarta n.· 6
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavallaria n. o 7, L opoldo da o ta ousa Pinto Basto.
'apelllo, o cap llão do B.a elas e com a graduação de

alfer s elo r gim nto d a. tilh ria n." 5, João Evangelista
de Morno, pelo p dir,
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Regimento de oavallaria. n.· 7
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de ca-

vallaria n. o 6, Alfredo Augusto Jacome de Castro.
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 2, lan-

ceiros de EI-Rei, D. José de Serpa Pimcntel de Sousa Cou-
tinho.

Regimento n.O8 de oavallaria do Prínoipe Real
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 3.

João da Costa Mealha, polo pedir.

Estado maior de infanteria
Capitães, os capitães, do regim nto de infanteria n." 7,

Augusto Jacinto Martins Ferreira, e de infanteria em dis-
ponibilidade, Joaquim Francisco Nobre Sobrinho.

Regimento n.O1 de caçadores da Rainha
Tenente medico, o tenente medico do grupo de baterias

de artilheria a cavallo, Alfredo da Costa Hodrigucs.

Regimento n.> 2 de caçadores de EI-Rei
Tenente, o tenente do regimento do infanteria n ." 2-1,

José Xavier Teixeira de Barros, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.· 3
Alferes, o alf res do infantcria em dispouibilidnde, Ma-

nuel Josó de Azevedo.

Regimento de caçadores n.· 4
Tenente, o tenente <lo r 'gim nto de infsnteria n.? 14,

Filippo Hijo Rosado, p ilo pedir.

Regimento n,> 1 de infantoria da Rainha
Capitão da 1.ti companhia elo 2.0 batalhão, o cnpiti o do

regimento elo infantorla n." 21, D. Miguel Henrique Me-
nezes de Alareão.

Tenente, o tenente do regimento do cnçadore D.O 4,
Frederico Victor Gomes Muriaros.

Regimento de infantaria n.· 3
T~n nt:".o tenente dll infll~teria nu (li ponibilidatl ,J o '

MarIa Quiriuo Pacheco de Sousa J unior.
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Regimento n.· 6 de infanteria do Imperador da Austria,
Fra.noisoo José

Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n, ° 6, Caetano Xavier Diniz ,1u-
nior, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 6
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infauteria, Jacinto dos Reis.
Ca.pitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

L." companhia do mesmo batalhão, Julio Augusto Proença.
Alfcres, os alferes, do regimento n.? 1 de infantaria da

Rainha, .Iosé Joaquim Canhão, e do regimento de infante-
ria 1I.0 4, Manuel do SOl18a Coutinho.

Regimento de infanteria n.s 7
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n. ° 4, Amaro Manuel de J OBUS
Cunha, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.• 13
Capitão da l.' companhia do 2.° batalhão, o capitão de

infanteria em disponibilidade, Augusto Üesur enrte Real.
Alfprt'B, o alferes do regimento de infanteria n. ° 19,

Antonio Luiz de Oliveira Santos, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n." 14
Tenente, o tenente do districto ele recrutumento e re-

serva n." 11, Alberto ele Almeida Loureiro c Vusconcel-
los, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 16
Capitao da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão elo

regimento de infant ri:~ n.? 12, Manuel José Mondes, p lo
pedir.

Regimento de infanteria n." 21
Cape lião, o capellão de ;P ela se com a graduução de al-

feres do regimento de eavallaria Il.O G, Frederico Mendes
de Almeida, P lo pedir.

Regimento do infantoria n." 24
Tcnent , O tenente do regimento n.? 2 de caçadores de

EI·Rei, João Ortigão Pore. .
Alferos, o alf res do regimento d infanteria D,O 21,

Alexandr Alves do. antos , pelo pedir.
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Regimento de infanteria n.- 26
Tenente, o tenente do regimento de infanteria 11.° 21,

Mario Augusto Teixeira, pelo pedir.

Districto de reorutamento e resorva n.· 23
Séde, Lagos

Tenente, o tenente ajudante do regimento de infanteria
D.O 15, JOS0 Ilygino Amado da Cunha, pelo pedir.

Companhia de alumnos da escola do exeroito
Exonerado de commandante, o capitão do estado maior

de infantcria, Francisco Xavier Líbano dos Santos Pe-
reira.

Commandante, o capitão do estado maior de infante ria,
José Cesar Ferreira Gil.

Arsenal do exercito
Director da fabrica de pólvora, o tenente coron -I do es-

tado maior de artilheria, Pedro Manuel Tavares.

Oastello de S. João Baptista da ilha Teroeira.
Exonerado de ajudante de campo do governador, o ca-

pitão do estado maior de infantaria, Jacinto dos Reis, por
ter sido nomeado para o destacamento de prevenção para
as colonias.

Ajudante de campo do governador, () capitão do est.ui«
maior de infantcria, Luiz Augnsto Nunes.

õ.0_ S"lTelaria d'estildo dos IlfgOrios da guerra-Dirl'cção gml- I.a Rrparlitáo

Declara-s que o alferes de infant ria sem prejnizo de
nntiguirlude, Antonio 1\101' ·ira (lo Sousa, cm serviç« no ul-
tramar, ch('gou à sua altura para a JlI'O!llIl!J:1l0 em 1 <lo
corrente mcz, desde quando contr, a antiguidade do r .Ie-
rido posto.

6.0_ Smetaria d'estado dos IIPgOti08 d~ Ruma-Dirl'cçio gml- J.& ftrparllção

D('('lara·se q\lC' o capitão do (' t.ulo maior <1. urtillun-in
J oaq uim Lobo <1'Avila <la G I'ill,':t, foi nome.ulo vocal ri::
secç: o de fUl'tifi('a~õel:i (la com mi S:tO superior (I ~I erra,
o <!ln' }lOI' lnpso não se mencionou na ordem (lo -xercito
n. o 2:3 (:!.a sel'ic) <lo anuo findo.
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7 .0_ Secrelaria d'elado dos negocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Dcdara, e que )ur carta recia de 1 do corrente mez
f ' I:'> I'01 agraciado com o "Tau de gran cruz da rcal 01'( em mi-
litar do S. Bento de °Avi,,;, o general ele divisão do quadro
auxiliar, Francisco Antonio Alvares Pereira.

8.°_ Seeretaria d'cstade dos negocios da guerra-Directão geral-I.a lIeparlição

Condecorados com aomedalha niilitar, cm contormidade
com o regulamento approvado por decreto de ~l de de-
zembro de ] , G:

Clnslilc de CO:tuportalncn-to c oJuplu.r

Regimento n,· 1 de caçadores da Rainha
Primeiro sarg' into graduado, cadete, n." :)/2:<11!) ela :3, a

companhia do batalhão n.? 1, Joaquim d:t AssumpS'tw Pe-
reira e Silva- medalha de cobre.

Regimento n,· 1 de infantaria da Rainha
Segundos sargento , n." :!"2/i37~ ela 2." companhia elo 1."

uatalh:io, Antonio Vias, e n.? ] 1/:312 da 1.:1 companhia do
2." batalhão, Antonio .Jo ·é da Hocha - medalha ele cobre,

Regimento de infanteria n.v 4-

Soldado n." 613/1:0;: (b 2," vompnnhi» do 1.0 hatalhão,
Malluel das Candeia - medalha d(, cobre,

Regimento de infanteria. n.· 8
Segundo surgcnto n.? :3/1:137 da ],1 compnuliia do 1,0

uatalhao, .A Ifre do José de Aln'eu -medalha de cobre.

Regimento de infa.nteria n,. 23
Primeiro argento graduado, cud te, 11." ]~lj:~:B!l2 ,la 2.a

c~mpanhitl do 1.° batalhão, AUg'l1 to Epiphanio de Sousa
eves -medalha de cobre,

Regimento de infanteria n.s 24
Segund() arg nto 11.° ;1/~:2(j(i dn ;,,3 companhia (lo 1.0

hatalhao, I"I'Il!lcisc'o 001 !.'al\'('IS ('orono -1ll edalhu ti cobre.
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Regimento de infanteria n.v 20
Musico de 2.a classe n." 6ü/:!47 <la La companhia do 1.°

bntalhão, Victor Manuel medalha de prata.

Companhia de alumnos da escola do exeroito
Primeiros sargentos graduados, cadetes, n. ° 160/302,

Carlos Thoruás da Luz Rodrigues, n.? 196/3;32, Francisco
Antonio de Almeida, c n. o ~07 /M:3, Antonio Luiz Cardoso-
111 'dalha de cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
Segundo cabo n.? 12;1 da l ." companhia, Manuel Ro-

sado - medalha <le cobro.

Guarda fisoal
Segundo sargento 11.° 6 da :1. a companhia do batalhão

n." 2, Josú Augusto Correia - medalha de cobre,
Primviros cabos, n." 21;) da 2 ..1 coinpnnhin do butnlhão

II." I, Evariato , n.? 1:31 <la ;).a com pnnhin (lu batalhão
n." 1, Manuel Rodrigues, t' n." 7;, da 5.' compunhiu do
hatalhai.) 11.° 1, Josó do Oliveira-medalha de cobre.

~eg\lnaos oahos, n." 75 (la 2." couipnnhia do batalhão
n." I, Mnnnel da Silva, e n.? 210 da :!." compnnhin do lm-
talhão 11." I, Manuel Dias Catharino mcdalhn de «obre.

Soldados, n.? 270 da 2.11 companhia do batalhão 11.') 1,
Manuel <los Santos Hemedio, 11.° ~7f) da ~.:' companhia do
uatalhao 11.° 1, Celestino Dias, 11.° 15a !la :? .: ' cotupnnhia
do batalhão n." 1, Henrique Pinto, n." 1f)j' da 2 .:' ('oll1pa-
nlii., 110 hat:dhito n." I, 'l'heotonio I'!'l'!'il'n, 11." 51 da ~.a
1'()llIp:llIllia (lu hatalha!) 11.° I, Fl'ill(('i t'O da C011(' i':lLo
){1I1111, 11.° 2:!:! da iI." ('olllP:tnhin do hatlllhilO 11." :!, .JOHO

I'ereiru, 11." 1i!l da ;~..' ('ompanbia (lo uatalh:LO II.U :1, ~Ia-
1111elLope~, !l." :l()~)lIa 1." ('(lI11pa11llia do unl.lili.LO 11,° I,
Antonio Fl'Illll'is'o BI'aIl!'O, li." 2(i7 da 2.a ('OIllPllllltia do
h:tlnlhho 11." 1, .Tost' (1oll;lf'o, t' n.O :!;)~)lia :1.' companhia
do hntalhao 11.° ,1, Antonio .1013'" -lll 'dalha dI' cou!",

9. n Srmlaria d'rstado dos negocio! da gurrra- Dircc~ãogrral- f. 8rpartitãJ

1'~1I1conformid:Hle (10 (!isposto no artigo :!4. o do r gu]ll.-
monto pam a COnel' ~;LO da 111'dnlha militaI' appl'o\'ado }lor
<ll'('}'eh d· :!1 <1(' tlC;~11II1>1'<) II 1HHli, pu!'a o drl·ito dI)

artigo <?;).o ,lu III SIllO I' ~1I11l1ll 'nto, tll·clamo (jll< pl'rl!l'tl
I) (lil'uiío a usa!' (la III dalha da cla.q e de coml'0rfrt/llellto



exemplar, o espingardeiro do regimento de infaut('~'ia n,o.3,
Antonio de Oliveira, por ter sido punido com qU1l1ze dias
de prisào correccional-medalha concedida pela ordem do
exercito n.? :!4 de 1.- 4,

10,°_ eeretaria d'rlado do' nrgorios da glltrra-Dircctão gcral- P Rrparlitão

'rendo sido agraciado pelo governo dos Estados Unidos
de Vcnczucln com a condecornção da i3,a classe <10 Busto
do Libertador () tenente do regimento de infunteria n.? 21,
Raul de Almeida Loureiro e Vasconcellos : 'na Mngcs-
tnde EI-R·i permitte que o r ferido officinl accoito aquclla
mercê c use a respectivas insignias.

11, o-Secretaria d'estado dos III'gocios da guerra - Direc~ão gml-1,' Repartição

Tendo sido agl'aciado ('1)111 a cruz de 1, a ela~,~, da or-
c11'1l1 do ~Iprit() Militar de Ilc punha o nlfercs (1· envallu-
ria em serviço lia gllnl'r1a ii,cal, Cnzimiro Victor .' imcnes
'I'clles : ~lIa )Iagct>tade EI-H i permitte (Jlu o referido of·
íieial ncceitu aqnclla mercê II o as 1'(' pectivas insigniaa.

12.°- Seerctaria d'estadn do negeeies da guma - Dlrerção 9 'ral- 2. a Rl'parlição

Amlllueia·sc qne (> t:t abort» concui-r o pnm () provimouto
das vac.nura (1,' III ti' ,ln mil ipll 1)11(' Ol:('OI'I'\,j'('lIl nos
regimentos .lu arma ri infuuterin, IIr! termo do t!P('l'pto
dA ~ dI julho d« 1 0, publicado na fll'd nn do l'xl'l'eito
11,1\ 1f) dt' I () (1 ago to (lo III 'BIIlO anu'o,

Os candi,lato. apl' PIlt:II';1O 08 I'P({l1I rilllentos el atllllis·
siw no l'01\(,lIr80 ao 'II I'l !)('('tivo l'Ollllll:tlltlanLPs, pal'l!
u tin ti iglladl! 110 urtigo 2.G (10 111 ~llIO ti '('1'( to, II lido
08 m('~mo eOlllllHUHl. Ilie em \ i til o 'lll' e IIcha t'.·l'rl'sso
nos ~§ ;>.0 ;).0 ao nrtigo 10.° do rl'gul,lIl11'nto elas uandas
dI' Illusica de 1, '72. -

A . te 'OIlCUl' 0, (Iue " y{dido por tros anno., a ('ontar
dn data lh pre nte ordem {, r: o ndlllittido os eontl'/l-
111(' tI' 8 quc tf>l1ham uom ('omportnll nto,

...Jo dia cm qlle pOI' csta ccrútarin d'o tndo for ordenado,
se. rpunid. o jury dI' '1" tl'lltn o artigo 1,°, qtl\3 deve c.-a·
!lllnar l' ela incar o e:llldid to , ondo fi apre I'ntação (1'(,.·
te' f( ita ll() quartel gene)'.l da l.a (livi 10 militaI' (pJ ndo
por (' !to lIlilli terio 101' julgado opportullf).
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13.o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra - J)jl'ec~ão grral- ~. a Repartição

Graduação e vencimento que compete ao omcial abaixo designado, ultima-
mente collocado no quadro auxiliar, e que optou pela applicação do dis·
posto no artigo 3.° da carta dr, lei de 23 de julho de 1899 para elfeito
de reforma:
Com a graduaçâo de geBcral de divisão e o soldo de

1301$000 réis mcnsaes, o coronel elo regimento de artilh fia
n. o 5, Manuel Maria Loureiro Banazol, collocado llO quadro
auxiliar pela ordem do exercito 11.° 23 (2.a serio) de :~Odo
dezembro ultimo,

14_0-Swrtal'ia d'estade dos IIrgorios dagurrra-Dirccção geral-S.a 1tl'I,artj~ão

Graduações, postos e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo
mencionados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente
lhes haviam sido conCerldas:
Com a gradnaçlW de general de brigada e o soldo <10

906000 róis mcnsacs, o coronel <10 corpo de ofliciaos dtl
administmção militar, Augusto Freire de Oliveira, refor-
mado pela ordem do exercito 1\.0 23 (2.a serie) de 30 de
dezembro ultimo.

Com a gradlla~flO ele general de brigada o o soldo do
90bOOO róis meusaes, o coronol do corpo de almoxarifes,
Domingos Pinto Coelho (:uecle~ do Simães, reformado
pela mesma ordem.

Com o posto de major e o soldo do nÜI>ooo réis meu-
saes, o III Ilj 01' do corpo do almoxarifcs, Luiz da Silva Mul-
donado tI'ES'Il, reformado pela mesma ordem.

Com o posto de capitão e o soldo de 4;>;)000 reis mcn-
saes, o capitao elo estado maior do infnntoria, Antonio Mu-
ria de Campos .Junior, reformado pela mesma ordem,

Com o posto de tenente e o soldo de :35~000 róis mcn-
saes, o tenente d infantel'ia 111 inactividade tempornriu,
Joaquim Jose Dias, reformado pela mesma ordem.

15. o - LIcenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaIxo
mencIonados:
Em eessão ele 4 de dezembro do anuo (>1'0. 'imo passado:

Regim.ento de ínfunterin n." 20
Tenente, Alfredo Sampaio Leite svsscnta dia~ }Iam se

fI'atar cm ares patl'i,,~.
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Em sessão de 15 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.· 15
Major, Francisco Pereira ela Cunha Côrte Real, setenta

e cinco dias para se tratar orn ares patrios.

Em sessão de 18 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n,s 3
'I'enente, Oamillo Antonio elos Santos de 8à Pinto Sotto

Maior, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.v 19
Capitão, Joaquim Maria Gomes Evangelista do Carva-

lhal, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 21 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.s 4
'I'enente ajudante, João Estevão Aguas, setenta o cinco

dias para se tratar.

Em sessão \ln 21; do mesmo mez:

Regimento de artilheria n .• 3
Capitão, Francisco Julio Henriques Oortez, sessenta dias

para se tratar.

Regimento de oavallaria n.v 2, lanoeiros de EI-Rei
Capitão, Victor Augusto Chaves Lemos e l\Iello, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 13
Alfercs (actualmente no regimento de infantcria TI.O 1G),

Adelino Augusto de Sousa Iiipndo, quarenta dius pam so
tratar.

Regimento de infantaria n.s 23
Alferes. Manuel Constantino, se 'senta dias para se tratar.
Alferes, JOllé Antonio ele Araujo Juuior, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão de 2 do corrente mcz :

Grupo de baterias de artilheria do montanha
Capitao, Arnaldo ela Costa Cabral de Quadros, noventa

dias para se tratar rm are pntrios.
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Alferes (actualmente no regímen to de a r tilheria n." 4),
Antonio Corado Rino Jordão, noventa dias para se tratar
cm ares patrios,

Regimento de oavallaria n.O6
Alferes, Augusto Rodrigues, noventa dias para d' tra-

tar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.· 12
Major, Antonio Henriques Barbosa Ferreirn do Almeida,

sessentu dias para se tratar.

Em sessao de 3 do mesmo mez :

Regimento de artllhcria n.· 4

Major, Joaquim Garcia, sessenta dias para se tratar.

Regimento de ínfautería n.O21
Alferes, Vusco l loiuom do 11'igucin·c1u, sessenta dias para

se tratar.

Em SCtiS;LO do [) do IIIOSIIlU mez :

Regimento de artilheria n.s 4
'1'<'IICl1to, Antonio Lopes Baptista, quarenta dias parn

se tratar.
Regimento de infantaria n.O 10

Alferes, Joaquim Maria da Custa Monteiro, se s anta
dias para ::;0 tratar.

Regimento de ínfantería n.· 10
'I'cnento ('01'011.1, Bouto .losó Leotto Tavares, " tonta

dias pam se trutur,

Regimento de ínfantor íu n.· 23
Capitão IIIcdie 0, .Joào Rodrigues Donato, 110V('nta (lia

para. u tratar.

Em se silo do ( do mesmo IlH'Z:

Regimento de cavnllaría n.· Õ

Alfer« , },fllllllt.l! I 'rnbellin« Corroin Otl(·c1(· , cincocnt I
dia pnra sc tratai.

Rogimento de cu.vllllal'ia. n." 6
Capellão d :l." ela l, Fl' xleri« .Mende cl Abu ida,

8 sssenta dia para' tratar.



Regimento n.s 2 de caçadores de EI-Rei
Tenente, Carlos esar Sotto :\la)'o1' Figueira, noventa

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 13
'I'cuentc, Joaquim Antonio de Simns, sessenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n." 16

Tenente, Filipp Augusto Jacume de Ca: tro, eincoentu
dias para se tratar.

Corpo do secretariado mi'lítur
Alferes, Manuel .Ionquim das Dor', o. entu <lias para

::HJ tratar.
Disponibilidado

Capitão de infant nia, Angn lo C sar Côrte Real, no-
v 'nl:t dias para SL- tratar.

Tenente de nrtilheria, Luiz Augusto Fl'rr ira, noventa
!lin::; para se tratar.

1 lj.o - Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n.· 10
Capitão, JORé Mnrin HO:Lrp-. , trinta aia.

Corpo de offioiaes de administração militar
Capitão, Annibal (la ...Tativi(ln<le Murtins Pinto, cento li

oitenta dias.

17 .o-Foi confirmada a licença registada que o commandante da 3.a di-
visão militar concedeu ao omclal abaixo mencionado:

Regimento de artilheria n.· 4
Capitão, Joan Pinheiro de A rag' (l, trinta dias.

lh9!1
Outubro

n ai
Dezembro :?O

20
20
21

20 - 'I'cn nte (11' eavulhu-in rn commi silo no 1I1tJum r,
.1 6 FI' nci 1'0 ~ltintino l:n~l\rlo.

C lpitit a inf mt ri • Jo 6 F'irmlno (I..,Cm-valho.
Gcnrnl de lll'ig ltll reforma-lo .J :LO Fvllx.
;\1 ijnr reformado, BOIl\'cutUI'I\ .Inrqul's.
.lajol' retorm ido, Ianuel I'avuirn dl )1a::;-alb:1cs.
(Icn ra l II' hrig da roform o, Antonio ~Ilrrit:no

ltlbciro du FOII e a.
»



Dezembro ~;J - General de bri 'ada reformado, viseoude da Ca !L
. Branca.

• 2:1 Tenente de infanteriu, José Augusto Lacuev a.
» iW Capitão reformado, Jo~é Maria Rodriuucs Porto.

~7 Generul de brigada. reformado, Antonio M.lril\ Bi-
vur ~~eSousa.

» 31- Major reformado, José Antonio Groot Pinto de
Vaeconecllos.

Rectific8.Qõe

Ka ordem do exercito n.· 21 de 2D de 1I0\"\'l11broultimo, pago 1j,\
Iin. :1'~,onde se lê ,,:10 de janeiro" deve ler-se .17 de janeiro •.

Na ordem do exercito II" ~3 de 30 de dezembru ultimo, pago !iII,
!iII. 17, onde se lê «infuuterln» deve I r RI! «cuçudores •.

EstiL oonform .
o direotor geral,
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SECRETARIA D'ESTlDO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

5 DE l'EY.EHEIIW DE HIOO

ORDE}! DO EXEROITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0-Decretos

Secre:aria d'estado do n gceie da guma-Dlrec~áo geral- P Repartição

Hei por b ln determinar que, por efleito do disposto no
§ 5.0 do artigo 1U .0 do decreto com força de lei de 7 d
sctemhro de 1 99, sejam gradua(lo no posto de tenent
coronel, nos termos cio § 3.0 do me mo artigo, o majores
graduados, de cavallaria, Ayr 'S Pinheiro .Mascarenhas Val-
dez , c de infanteria, Pedro de Mello Br -yner,

O ministro e secretario d' stado dos ncgocios da. guerra
assim o tenha. entendido e faça. execum-. Paço, em 25 do
janeiro de 1900.= REI. = Seba 'lião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'e tado do oegncio da guma- Direcçãogeral- t.a Repartição

Hei por bem determinar Cpt nao ;('ja contado no qua-
dro da. arma a. qu pertence, ficando addido ao lJl ssmo
quadro por effeito do disposto no § 2.° do artigo 196.° do
decreto com foren de I i de 7 de s stembro de 18D9, por
ter sido rcqui. itado para d empenha- uma commi no de
rviço d pendvnt do minist 'rio da marinha c ultramar

na província de ~Io~Hmbiqu(', o capit: o do atado maior
de infant ria, Vasco P. ulo OlH'11· de Menezes.

O ministro o s scrctm-io d' estado dos n .gocios da guerra
a sim o tenha. atendido e faça ex cutur, Paço, em 25 de
janeiro de 1900.=IU~I.=Sebastiao Custodio de Sou auu«.
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Secretaria d'estado dos Ilegocios da guerra - Direcção geral-1. a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qlUl-
dro ela arma a qm\ pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto 110 § ~.o do artigo 1\16.° do
decreto com força do lei de 7 de setembro de 1809, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commiseão ele
serviço dependente do ministerio da marinha c ultramar
no estado da India, o capitão do regimento de infanteria
n.? 19, Nicolau Reys.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2;) de
janeiro de 1\:)00.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tui«.

Secretaria d'estado dos ncgocios da nuena- Direcção gcral- P Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a qne pertenc , ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2.° do artigo 19ü.Q do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 18\)9, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commis '[0 de
serviço dependente do ministerio da fazenda, o alferes do
regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros de EI-Hei, Luiz
Antonio de Oliveira Miranda.

O ministro e secretario d'estado elos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 26 de
janeiro de 1900. REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos oegocios da guerra-Direcção geral-La Repartição

Hei pOl" bem det rminar que nao seja contado no qua-
dro <la arma a que pertence, ficando addido ao me ..mo
quadro por effcito do disposto no ~ :2.0 do artigo HHi.o do
decreto com força de li de 7 dl\ setembro de lS!)!), por
ter sido requisitado para desempenhar uma commisaão do
s rviço dopend nte do ministerio da marinha (I ultramar
na província de S. 'I'homé, o alferes de cavallarin em dis-
ponibilidade, Cazimiro Victor ....?imenes Telles.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da gll rra
assim o tenha entendido e faça xecutar. Paço, cm 21) d
jan iro de H)OO. = REI. = Sebastic7.o Custodio de SOUBa
Telles.
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232,' Seric

Scmtaria d'estade dos negocio3 tia guma - Dirccção geral-1.a Repartição

Hei por bem determinar qne não sejam contados no
quadro do COl'pO a que perteucoin, ficando addidos ,ao
mesmo quadro por effeito do disposto no § 2.0 do artigo
] !)[j, o do decreto com força de lei de 7 de setembro de
180!), por terem sido requisitados para d~s?mp~nhar
uma commissào de serviço dependente do ministério da
marinha e ultramar na provincia de Moçambique, os te-
nentes do corpo de offieiass de administração militar,
Francisco Lopes de Azevedo .Junior, e JoiLo Morgado.

O ministro e secretario d' estado dos ncgocios da guerra
assim o tenha entendido li faça executar. Paço, em :?5 de
jalleiro de 1900. = REI. = Sebu.stiào Custodio de Sousa
'lUles.

Secretaria d'estade dos npgocios da guerra -Direcção gcral- t,a Rrpartição

Hei por bem nomear capellão de ;3.a classe com a gra-
duação de alferes, !lOS termos do ~ 1.0 do artigo 1(i7.o do
d .creto COIU f()l'~a de lei de 7 de setembro de 189B, O
presbytern, José Luiz Zamith.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 25 de
janeiro de 1\)00. =HEI. = Sebastião CU/Jtodio de Sousa
Tdle.ç.

Secretaria d'estado do~ negocios da guerra - Direcção geral- t,a Reparti tão

Em conformidade com as disposições do artigo 9ô.o e
n.? 1.0 do artigo 100.0 do regulamento para a organiliação
das reservas do e,cercito de 2 de novembro de HHlD: hei
por bom nomear alferes medico de reserva, o soldado re-
servista da companhia de saudc, Joaquim Salinas Antunes.

O ministro e secretario d'e stado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça ex cutar. Paço, cm 25 de
janeiro de H.lOO.=REI. =Seóasti('io Custodio de Sousa
'l'elles,

Secretaria d'estado do. ntgocios da guerra- Direcção gml-i.a Rfpartitio

Em conformidade com o disposto no artigo 9:>.0 e n. o 2.0
do artigo 100.0) do regulamento para a organi ação das re-
servas do exercito de :2 de novembro de V:H,H.l: hei por
bem nomear alfer is pharmac .utico de reserva, o soldado
reservista de infauteria, Adeliuo Cesar Augusto Varejão.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 25 de
janeiro de 1900. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tvi«.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc~ão gml- L a Repartição

Em conformidade com as disposições da carta de lei de
28 de junho de 1880: hei pOI' bem determinar que se pa-
gue o subsidio mensal de 01)000 réis a D. Albertina Au-
gusta Cabral de Sampaio.

O ministro e sccr tario d' stado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2;) d
janeiro de 1900. = REI. =Sebastiâo Custodio de Sousa
·Telles.

Secretaria d'eslado dos aegocios da guerra - Direcção gcral- t,a Repartiçát

Attelldendo ao merecimento, serviços e mais part s que
concorrem no major do regimento 11.° 5 de iufanteria do
Imperador da Austria, Francisco José, Manuel de [ousa
Machado : hei por bem conceder-lhe as honras de meu
aj udantc de campo.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 1 de
fevereiro de HJOO.= HEI. - Sebastião Custodio de Sousa
Tellu.

Secretaria d'eslat.o dos negocios da guma- Direcção grral- i.:1 RcparliçáD

Em conformidade com as diaposiçõ a da carta do lei de
2 do junho de 1 80: hei por bem determinar que s pa-
gue o subsidio mensal de 3;$000 róis 11 D . Franci sca Rosa
de Oliv ira.

O ministro e s cretario d'estado dos negoeios ela guerra
assim o tenha entendido o faça ex .utar. Paço, m 1 d
fevereiro de 1900. - REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Tl:lles,

2. o - Por decretos de 25 de janeiro ultimo:

Regimento de engenheria
Ten Dto picador, o alferes picador, iebaatião Augu to

Correia Galvüo.
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Regimento de artilheria n.O4
Tenente, o alferes, Francisco Gonçalves.

Regimento de cavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Alferes, o aspirante a official do regimento de cavalla-

ria n. o 7, J oaq uim Cesar de Araujo Rangel.

Regimento n.O4 de cavallaria do Imperador da Allemanba,
Guilherme II

Capitão picador, o tenente picador, Amaro da Costa.

Regimento de oavallaria n.O7
Alferes picador, o segundo sargento aspirante a picador

do regimento de artilhe ria n.? 3, Manuel Caeiro Vieira.

Regimento de infanteria n.O12
<?apitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

regimento de infantcria n.? 2, José Vaz Roque.

Regimento de infanteria n.O17
.apitão da 3. a companhia do 2.0 batalhão, o tenente do

regimento de infanteria 11.0 14, Luiz Maria Tavares.

Regimento de infanteria n,O26
Tenente, o alferes, Antonio de Freitas.

Quadro do corpo de offloiaes de administraQão militar
Tenentes, os alferes, Arnaldo Belisario Salema Barbosa,

to José Francisco Pereira da Luz.

Disponibilidade
O major de infanteria, Ezequiel Augnsto de Vasconcel-

los Massano, por ter regres 'ado do ultramar.
O capitão de cavallaria, João Carlos de Macedo Mu-

nhoz, por ter sido dispensado do servis-o que desempe-
nhava no ministerio das obras publicas.

O tenente de infanteria, Lino de Campos Coelho, por
ter sido julgado prompto para todo o servis-o pela junta
hospitalar de ínepecção.

O alferes de cavullaria, Cazimiro Victor Ximenes 'I'el-
]es, por ter sido dispensado, a seu pedido, do serviço que
deseinp snhava na. guarda fiscal.

Inaotividade temporaria
O tenente coronel de infantcria em disponibilidade,

Alexandre Magno de ampos Júnior, por ter sido julgado



26 ORDEM DO EXERCITO KO 2 2." Scrir-

incapaz do serviço, temporariamente, pela junta hospita-
lar de inspecção.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitâo picador

do regimento de artilheria n. o 2, Francisco do Matos Fra-
goso, pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz do>
serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 1 do corrente mez:
Regimento de infanteria n.O6

Capitfio da 4.a companhia cio 1.0 batalhão, o tenente do
estado maior de infanteria, Vicente Emiliano Mimoso
Serra.

Regimento de infanteria n,v 14
Tenente, o alferes, Joaquim Freire Ruas.

Guarda munioipal de Lisboa
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ nnieo do ar-

tigo 1..0 da carta de lei de 18 de maio do 1865, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, por ter completado dez annos de serviço eífectivo
no posto que tem, o capitão de iufanteria, Augusto Ccsnr
de Bettencourt.

Disponibilidade
O major do serviço do estado maior em inactividade

temperaria, Antonio Alfredo Barjona de Freitas, pelo ha-
ver pedido.

O major do serviço do estado maior, Thomás Antonio
Garcia Rosado, o tenente d artilhcria, Damião Martins
Pereira de Menezes, c o alferes de infanteria, Josó Au-
gusto da Cunha, por terem r .gressado do ultramar.

Inactivida.de temporaria
O capitão do regimento de infanteria n. o 6, Rodrigo

Jayme Correia, por ter sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela junta hospitalar de insp 'cçrio.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão de infnn-

teria em inactividade temperaria, Manuel Augusto de Car-
valho Saraiva, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço pela junta hospitalar de inspecção.
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3. o - Por determinação de Sua Magestad~ El· Rei:

Regimento de artilheria n.O2
Picador, o tenente picador do regimento de cavallaria

n.o 7, Antonio José Pires Moreira.

Regimento de artilheria n.s 3
Tenente, o tenente do regimento de artilheria n.? 4,

Cesur Augusto de Bettencourt.

Regimento de artilheria n,> 4
Tenente, o tenente do regimento de artilhoria n.? 31

Frederico Antonio Ferreira de Simns.

Regimento de artilheria n.v 5
Capellâo, o capellâc de 3.3 classe com a graduação do al-

feres do quadro <lo corpo de capellães militares, José Luiz
Zamith.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros de EI-Rei
Alferes, o alfer 'S do regimento n. o 8 de cavallaria do

Prineipe Real, João Nepomuceno ...Yamorado do Aguiar,
pelo pedir.

Regimento de cavallaria n.s 7
Alferes, o alfor 'S do r,'gimento de cavallaria n. o 2, lan-

ceiros de EI-Rei, Joaquim César de Araujo Rangel.

Regimento n.O8 de ca.vallaria do Príncipe Real
Alferes, o alter s do regimento de eavallaria n.? 7, Jor-

ge Soar s Pinto de Mascar nhas.

Estado maior de infantaria
'apitão, O capitão do regimento de infanteria n.? 21,

João ..AntonioAlvares da Côrte.
Tenent " o t mente do regímen to de caçadores n,G :3,

Antonio Joaquim de Freita c SiIY<l.

Regimento n.· 2 de caçadores de EI-Rei
Tcnent .s, os tenentes, (lo regim -nto d infantcria n.? 1:3,

Joaquim Antonio de Simas, e de infantaria em disponibi-
lidad '1 Lino de Campos oelho.

Regimento n.O1 de infanteria da Rainha
O alfer s, O alferes do 1'(' imento de infanteria n. o lO,

Joaquim Maria da Costa Monteiro, pelo pedir.
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Regimento de infanteria n.· 2
'Tenente, o tenente do regimento n. o 2 de caçadores de

El-Rei, Arthur Jorge da Costa Carvalho, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, o alferes sem prejuizo de antiguidade, em dis-

ponibilidade, Francisco Dionysio de Almeida.

Regimento de infanteria n,v 11
Capitão da 4.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 15, Jeronymo Caraciolo Cor-
reia, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.' 115
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 11, Lazaro de Almeida Côrte
Real, pelo pedir.

Regimento de infanteria n,> 20
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 3,

José Maria Quirino Pacheco de Sousa Junior.

Regimento de infanteria n.s 21
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, J osé

Augusto da Cunha.

Regimento de infanteria n.· 22
Capi tão da 4. a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. o 17, Luiz Maria Tavares.

Distrioto de reorutamento e reserva n.s 25
SMe, Horta

Tenente, o tenente do regimento de infantoria n.? 2(;,
Miguel Antonio da Silveira, pelo pedir.

Distrioto de reorutamento e reserva n,> 27
Séde, Funohal

Tenente, o ten nte do regimento de infant ria n. o 27,
J osé Callixto Ferreira.

Oasa de reclusão da 1." divisão militar
Tenente, o tenente do atado maior de infantaria, An-

tonio Joaquim de Freitas e Silva.
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4. O-Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t.' Repartição

D clara-se que por decreto de 25 de janeiro ultimo, pu-
blicado no Diario do gove1'no n.? 21 de 27 do mesmo mez,
foi agraciado com o grau de commendador da antiga e
muito nobre ordem da Torre e Espada do valor, lealdade
e merito, o major do regimento n.? 5 de infantaria do Im-
perador da Austria, Francisco José, Manuel de Sousa Ma-
chado.

5. °- Secrelaria d' e lado dos ncgol'ios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

elas e de ·ol11.porta:ancnto e~ eluplar

Estado maior de engenheria
Capitão, Francisco Maria Esteves Pereira - medalha de

prata.
Regimento de artilheria n.· 6

gundo sargento n.? 7/3:001 da 4.a companhia: Ma-
nuel Brazão - medalha de cobre.

Regimento de cavallaria n.O 6
Coronel, José Maria de Gouveia Leit - medalha de

prata.
Regimento de oavallaria n.O7

Soldado n.? 34/49 do 3.° esquadrão, Antonio Mar-
tins - medalha de cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
oldado n.? 64/6:792 do 1.0 eaquadrão, Antonio Luiz

Rosa - medalho. de cobr .

Guarda mnnícípal do Porto
'gundo cabo 11.° 12)3:;123 da 1.a ompanhia, Manuel

Tei.·eim - medalha dc obre.

Companhia de alumnos da esoola do exeroito
. Prim iro al'g nto graduado, ad t , n.? ~5/169, Anto-

nio l!'rancisco de Iorae Zamith - m dalha UI' cobre.
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Inaotividade temporaria
Tenente de infanteria, Manuel da Costa - medalha de

prata.
7.· Companhia de reformados

Musico de 2. a classe, Clemente J 086 Teixeira - meda-
lha de prata.

Guarda :fiscal
Sargento ajudante do batalhão n." 3, Manuel Antonio

Tavares ~ medalha de prata.
Segundo sargento H.O 58 da 6.a companhia do batalhão

0.° 1, João Bernardino - medalha de cobro.
Primeiros cabos, n.? 74 da La companhia do batalhão

n.? 4, Francisco Domingues, e 11.° 32 da 3.a companhia
do batalhão n.? 4, Antonio Joaquim Mimoso Soromenho-
medalha de prata.

Segundo cabo n. ° 122 da 3. a companhia do batalhão
n.? 2, Manuel Maria - medalha de cobre.

Prim .iro cabo graduado 11.° 11 da 5. a companhia do ba-
talhão n. ° 4, Roberto José - mcdalhu de prata.

Soldados, n.? 48 da 7.a companhia do bntalhão n.? 1,
Luiz Rodrigues Morào, 11.° 87 da 1. a companhia do bata-
lhão D.O 2, .Ioão Brissos, e n.? 124 da 4.:\ companhin do ba-
talhão n.? 4, Boaventura dos Santos - medalha Ie prata.

Soldados, n.? 85 da La companhia do batalhão 11.° 1,
Antonio Pedro, n.? 190 da 2.:1.companhia do batalhão n.? 1,
José Augusto, n.? 169 da 4.' companhia do batalhão D.O 1,
J oaq uim da Bouça, n. ° 77 ela 5. (I companhia do batalhão
n.? 1, Antonio João Gomes, n.? 16:3 da 5.:1.companhia do
batalhão n. ° 1, Carolino Ernesto Rodrigues, n. ° 4;) da (j.a
companhia do batalhão D.O 1, José Vicente, n.? Di da V'
companhia do batalhão 11.° :a, Antonio Ribeiro d Albu-
querque, H.O 1M da 1.n companhia. do batalhlio n.? 2, An-
tonio Maria, Guerra, n. ° 31;) da 3. ~ companhia (lo batalhão
D.O 2, José Duarte, c n.? 230 da La companhia do bata-
lhão n.? 4, Antonio Ferreira - medalha de cobro.

Segundo cabo n.? 23 do corpo de policia civil de S. Tho-
mó, Cesar Prata - medalha de cobr '.

6. o - Secretaria d'estado do negocio! da guerra- Direcção geral-l.n IIrparti{ão

Declara-se que )lor portaria de 27 d set mbro de 1soo,
expedida pelo mínístcrio do reino, e publicada no Diario
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do governo n.? 221 de 30 do mesmo inoz., foi louvado pelo
seu pr stimoso procedim nto, o capitão medico do regi-
mento de infantoria n.? 22, Thomás de Aquino Pinheiro
Falcão, em vi ta das inforniações do governador civil do
di .trieto de Portal grc, áccrca da actividade e zêlo com
que o mesmo m dico o tcm coadjuvado na exc 'u~ao das
providencias de defcza anitaria, prescindindo de qual-
<lU '1' rcmunernçao pecuniaria.

7. o _ Secretaria d'estado dos negocio da guerra-Direetão geral- i.a Rrparli~ã~

Declara-se :
1.0 Que por decreto do de novembro de 18!12, publi-

cado no Dic/1 ia do gor;erno n." 25[) de lOdo 1111'. Il10 mez
e nnno, foi ngmciado COlll a III dal h de prata para dis-
tincção e premio concedida ao 11l 'rito, plrilantropia '
generosidade O primeiro sarp; nto p;raduado, cad ete,
11." 120 ;)2 da companhia d alumnos da .' '01: do ex '1'-

cito. Alvaro. oaru dn" 11,110.
~·.o Que pelo ]JoZ fim militar do ultramar 11.°:3 de :3 d

março de 1 \l!J, foi condecorado com a medalha militar
di' prata da classe de bon» scrciccn o alfer de infant ria
~ -m prejuizo (h· antiguidndc, em disponibilidade, Franci ·co
Coutinho da ilv ira Ramos.

8.° - Licenças concedidas por motivo de molestla a08 omclaes abaln
mencionados:

Em '1' ,".LO de 2 de jan iro ultimo:

Regimento de infanteria. n.· 13
('apitl1.o, D lphim Ern to d )11\.....Ilt: c, e enta dias

p: ru e tratar.

Regimento n.· 18 de infanteria. do Prínoipe Real
('apitiLo, Jo. é }1um -''''fi, ' nta dia pl\rl1. c tratar cm

ar' do l'll1l1pO.

Em . SSllO el· 3 do me mo lIlez:

Regim nto de infanteria. n.· 16
Oapitllo, .To é Jo ()tlim d F i li iredo, cnta dia pai"

Bt tratar 'lU ar '5 patrio .
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Em sessão de 11 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.O 24
Tenente coronel, José Joaquim Brandão, setenta dias

para se tratar.

Em sessão de 15 do mesmo mez:

Regimento de engenheria
Capitão, José Maria de Sousa Horta e Costa, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de oavallaria n.O 6
Capitão, Leopoldo Francisco da Silva Vianna, noventa

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O12
Capitão, Manuel Alexandre de Sousa, setenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.O13

Capitão, Eduardo Cassassa Alvares Pereira, noventa
dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O19
Major, Abilio de Sousa Ripado de Vasconcellos Qua-

resma, sessenta dias para se tratar em ares pátrios.

Distrioto de recrutamento e reserva n.° 17 - Séde, Porto
Capitão, Albano Mendes da Fonseca, sessenta dias para

Se tratar em ares do campo.

Disponibilidade
Tenente (actualmente no regimento d infantaria 0.03),

José Mada Quiriuo Pacheco de oulia, nov nta dias para
se tratar.

Alferes (actualment no regim nio <I cnçadores n,o 3),
Manuel José de Azevedo, nov nta dias para se tratar.

Em sessão de 19 do mesmo m z:

Regimento de infanteria n.O12
Tenente. Viriato Ribeiro d Lemos, s ssscnta dias para

se tratar.
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Regimento de infanteria n.O1~
Capitão, Alfredo Gregorio Ferreira da Costa, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria. n.O24-
Tenente, Luiz Augusto Pimental, sessenta dias para se

tratar.

Em sessão de 21 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.O9
Major, Luiz Maria Teixeira, quarenta dias para e tra-

tar em ares patrios.
Tenente, Fernando Augu to .I. ogueira Velho d Chaby,

setenta cinco dias para s tratar.

Em sessão de 23 do m smo m z:

Estado maior de engenheria
apitão, José Joaquim da Costa Lima, ses enta dias

para 8C tratar.

Regimento n.s 4 de oava.llaria do Imperador da.Allemanha,
Guilhorme II

Alf r s, João d Azev do Lobo, cincoenta <lia para s
tratar.

Estado maior de infanteria
apitão, Franci co •~avier Líbano do anto o Per ira,

. 'tenta dias para se tratar.

!).o _ Licença registada concedida ao ameia I abaixo mencionado:

Corpo de almoxarifes
Alfer " :Jlanu I Dia, ' i° m 'zc .

10. o - Foi conftrmada a licença registada que o commandante da 2,'
di visão militar concedeu ao omelal abaixo mellclonado:

Regimento de inf nterio. n,O14
Capit,o, Franci sco M. nuel Horn ui Chri to, trinta dias.
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Obituarlo

Janeiro 4 - Major reformado, Hermano Augusto Ramos.
» 6 - Major reformado, João Ribeiro.
» 11- Tenente coronel reformado, Caetano Augusto Pereira

Sanches de Castro.
» 13 - Alferes reformado, Julio Cesar.
» 17 -Major reformado, Carlos Augusto Teixeira Pinto.
" 18 - Tenente reformado, Augusto Cesar de Frias e Vas-

concellos.
» 18 - Major reformado, Pedro Lino de Goes.
» 25 - Major reformado, Diogo José Bento.
» 31- Tenente eorouel reformado, Julio Cesar de Carvalho

da Silva.

Sebastião Custodio de Sou a Telles.

Está conforme.
o direotor geral,



SECREHRlA DtESTI\DO DOS 1 EGOCIOS DA GUERRA

17 DE r·'EVEHEIlW DE 1900

Ol{DE~f DO EXEllOITO
(~.' - ri )

Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estado do negocio da guma - Direcção geral- ta Repartição

•\melo-mc prcs ntc a consulta do upremo tribunal admi-
nistrati vo ác rca do r -curso n _o 1O:ô:?!), ~1l1 que Ú recor-
rente Ezequiel Augusto de Vasconcellos Massano e recor-
rido - O ministro c s cretario d 'cotado dos negocies da
guerra e outros:

Mostrn-s que o recorrent , ti .ndo ~apitão do tado
maior de infan teria, foi requi .itado p lo mini terio do, ne-
gocios estrangairos para ir ixercer o loear de consul de
Portugal no Natal;

Mo tra-se que, chegando ,I, sua altura na cala da an-
tiguidadc para a promoção para major, não foi promovido
nem chamado P elo mini terio da gUPITIl para faz r o tiro-
inio para a promoção ;
Mostra-se que, quando voltou ao paiz, , nb mdo n fIue

e havia pa, sado, r qu"r 11 pam fazer o tirocinio, foi admit-
tido foi pr movido a major, ma no decreto da premo-
~,~o n,LO' declara qual a antizuidade qll lhe p rtence, o
d'nqui o r qll ·rim mto do r .orr nto e o r cur o pnm ' te
tl'ilmnal;

)10 uru-se qUI! (I mini t rio da gll 'l'l'a, na sua informn-
çao ti ' H. 4, r iconh 'l" qu nn oc 'a. j, o cru ql1l' se d u' a
vaga que p irtenci. :lO I' l'OIT IIt, foi prolllovido a 1Jl,~jor
Um c pit: o qtHl Ih era imm diatam nt inferior li: " _
la, c ('olleluo 'ln' (', e tI' tlpr 'lI!O tribunal " qu l pÓll.
mandai' contar ao I' 't:01T nt 1 a llutiguiulld d ele o tempo
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em que devia ser promovido e o não foi por não ser cha-
mado a dar provas praticas para a promoção ;

Mostra-se que um dos reclamados reconhece a justiça,
do reclamante, e nenhum a impugna franca e ubertamentc ;

Mostra-se que o recorrente cita na sua rcclumação os
decretos de promoção de dois ofliciaes col locados na mes-
ma ou identicas circumstancias, e pelo miuisterio lhe foi
contada a antiguidade no decreto da promoção, proceden-
do-se de modo di verso com o rccorren te;

1\1ostra se que o processo seguiu seus termos regulares.
O que tudo visto e examinudo, e a resposta do ministe-

rio publico:
Considerando que estft provado e reconh acido pelo mi-

ni sterio da guerra que o recorr nte foi preterido na pro-
moção a major, sendo promovidos outros oílicines mais
modernos na escala da antiguidade;

Considerando que do processo se evidencia por fôrma a
não haver duvida que o recorrente nao praticou acto al-
gum que demandasse um tal procedimento, e portanto foi
offendido nos seus direitos sem qll ~ para o BP!' pOtl 'a • 'r
este inculpado;

Considerando que o recorrente fa;t,ia serviço IÍs ordens
]1' outro ministerio com perfeito conhecimento do ruinisterio
da gnerra, não foi por este chamado para fazer o tirocínio
para a promoção a major, e n/i.o podia o rec rrento sab r
quando 6 que lhe cabia a promoçlo, para o que só ó c m-
P tente o ministério da gnerl'a;

Considerando que () recorrente, logo qn em. crviço
veiu ao r eino teve conhecimento da }lI'dlll'i~'ao qll' tau
iujuetamcnte 111(' tinha sido dada, requereu para dar as
provas praíicns e foi promovido, mas no dI creto (la pro-
mocão nao se declarou 11tH a antiguidu.le scriu cont:ula d
17 de outubro de 189õ, visto qu uao foi por (,1I1pn do
oflicial que a preterição se; deli, poi SI" p ilo mini teriu ela
guurl'lt podia ser chamado a fazer tirociuio ;

Considcrundo qn é <1outrinl\ corl'put\ 'lu () ol1iroinl l' -
quiitado por outro ministerio, e n' st faz 'rvi 'o, nao
altl'l'l\ e to facto a . ua antigllidl\llp lia ('. l'ah para a pro-
morFlo, o l'ontral'io seria lh' uma illjn:5ti<:a f]a"I'1lllt , poi
semprt' qllc se quize.80 pl't::jlllliclll' III1l oflit'iallll pl:It'ah fla
atttiguiJado chamava-se a faz 'r cl'viço lI'onh'o millist< rio;

Considerando que, h'lIdo o lllillist rio da glll'l'ra ('lU ou-
tro deeretos de }lr()l1lo~ito d 'clal'lldo qua.l a antigllillad
dos oflici:lI' promovidoR, pda ra ao do tl'l'cm sido l'h,una·
dos a tirocinio e nilo clwgul' lU a t mpo d o faz rem cm
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culpa sua, por maioria de rnsào devia ter declarado a an-
tiguidade lIo recorrente, purque n III avi ado foi, e .tando
em serviço f('!t'a do reino, e sem poder abcr quando lhe de-
via pert .ncer a premo 'ao :

II ,i por bem, conformando-me com a mesma consulta,
<lar provim snto 110 recurso para o etl 'ito de er contado ao
recorrente ii autirruidade de major desde 17 d outubro de
li:l\I\ occupando o r .correntc nu e 'cala o seu lagar logo
a . guir ao major r.' nio )101' 'ira: vi to qne fui preterido
por motivos estranhos li "ua]l' .oa e vontade.

O ininistrn e secr .tario d'e .tado dos negocies da guerra
a . im o t .nha eut -ndidu e fa~a ex cutar. Pa '0, em 8 de
fevereiro de lllOO. =HEI. = 'eba.~tiâo Cust()dio de Sousa
'lUl~s_

emlaria d'e lado do negocio da guerra-Direcçio gtraJ- f.& Reparliçio

II ,i por bom d .terminnr qu' nao seja contado no qua-
dro da arma a (Ilte P 'rt n 'o, ficando addido ao m 'lUO

quadro por «ffoito do IIi po. to no § ~.o do artigo ]!)ü.O do
decreto com flll'):\ de I ,i de 7 (1· etembro de 1 V!), por
t r ido r -quisitudo para de mp Ilhal' uma corumis ão do
ervieo a '1' ndent do mini. terio da marinha e ultramar

na província ti MO):lmhi!] u , o alfer I, do rcgim 'Iltu de
infant >ria 11." :!:!, .Tu~', 'arraz da d 'ou I C:Ilfla Vianna
e AndrH(I'.

O minilitro c 'er tnrio d'c tndo do ue Ol'jOS d~ guerra
a iro o tenha nt"udülo fa ';\ x utar. l'a~', em d
f ,.,1' iro de l!)UO.=1 El.= eba tião Cu {O(/io de Sou a
'lUles.

,melaria II' e, lado ,lo 1II'~OCIO da gll rra - Dire ('dO ral _ I.a Reparll~ãn
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Secretaria d'estade dos negocios da guma- Direcção gcral- P Repartição

Conformando-me com a opinião, por maioria ele votos,
do supremo conselho de justiça militar, ácerca da COIl(' '5-
são da medalha da classe de valor militar aos primeiros
sargentos do regimento de artilheria n.? 4, n.? 2/3 da ~.:<
bateria, Alvaro Mendes Abóbora, e n.? 1/12 da 4.:1 bate-
ria, David de Oliveira: hei por bem determinar que os
primeiros sargentos, n." 23 da 2.:< bateria, Alvaro Men-
des Abobora, \1 n. o ] /12 da 4.:< bateria, David de Olivei-
ra, ambos do regimento ele artilheria 11.0 4, ejam cond -
corados com a medalha de prata da classe de valor mili-
tQ1'~ por estarem nas condições do artigo 3. (, do decr eto de
21 de dezembro de 1886.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da gu rra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 15 de
fevereiro de 1900. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos IIcgociosda guerra -Direcção grral_l.:l Reparti~áo

Em conformidade com o disposto no n. o :? o do artigo
103. o do regulamento para a organieaçâo das rescrvns do
exercito de 2 de novembro de 1899: hei por b m nomear
tenente pharmac utico de reserva, o alfer -s pharmaccu-
tico, José Luiz da osta.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da gnerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, m lf) de
fever iro de 1900. ~~ REI. = Sebastião Custodio de 011 a
Telles.

Secretaria d'estado dos orgocios da guerra-Direc~ão gml_l.3 Rrpartição

Em conformidade com as disposições da carta d lei de
28 de junho de lH (): 11-i por bem determinar C}UH ' ]la-
g-ue o subsidio mensal de 36000 róis a D. l\brül. acilda
Pinheiro da Silveira.

O ministro secretario d' stado dos negocies da gll rrn
assim o tenha ent mdido e flu;a xecutar. Paço, cm 1f> d '
fevereiro de 1900. = REI. = Stbaxtião ClI.~todio d« OltMI

tiu«.

Secretaria d'e 'tado dos nrgocios da guerra - Direcção geral- :La Urpartitão

Em virtude do disposto no artigo 24.0 da carta de lei
de 13 ue maio de 18\)G, que rcorgulIisou tt ('scola do 'lo: '1'-



2.' Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 3 39

cito, e conformando-me com a proposta do jury do con-
cur o para o logar vago de lente adjunto da 2.a cadeira
da mencionada escola: hei por bem nomear para o exer-
cicio do r ferido Jogar o capitão do r gimento n.? 1 de
caçadores da Rainha, João Evangeli ta Pinto de Maga-
lha s.

O ministro e secr tario d'estado dos negocios da guerra.
assim o tenha. entendido e faça executar. Paço, em li) de
fevereiro de H)Oü.= REI. = Seba lião Custodio de Sousa
1Hl' .

2. ° - Por decretos de 8 do corrente mez :

Estado maior de oavallarla.
Capitão, o tenente, Luiz Eueenio MoI' ira de Carvalho

Pinto.
Regimento da caval laría n." 3

Major do 2." grupo de esquadrõ ,o capitão do estado
maior do cavallaria, Julio Augusto Ferr ira.

Em conformid: d l com o di posto no * 2.° do urtico 19G."
do decrr to om forca de I ,i de 7 de etembro d 1 'DO:

npiti 0, o tenente de cavallaria, José de Tavares Mo-
rnes da unha Cabral.

Estado maior de infantaria
oronel, o t nent coronel de infant ria cm disponibili-

dad , Jo 6 Joaquim M nd .

Regimento de infanteria n.· 6
iapit: o da La companhia elo 1.° liatulhào, o t ncntc <lo

r 'gilllC'lIto de inf nteria n." I:?, Francisco (la Silva.
Alf reg, o n pirant a offieia] do rt'gimpnto n." 1 de iu-

fantcria da Rainha, Antonio da •'ii\" rira Lop ·S.

Regimento de infanteria n." 26
Alf r- , n nspirnnte a "meial do r gim 'Dto d infante-

ria 11.° ~i, C le tino Julio ar -ia a omc .

Quadro do oorpo do secretartado militar
Ten ate, o nlfer ., Antonio Fernnndr .
Alfcr ,o prím iro arg nto do r -gim nto d infantcria

n. o ~ 1, Antonio Hodrigu Brancal.
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Disponibilidade
O tenente coronel de infanteria, José Joaquim 1\1 ndea,

por ter optado pelo serviço do ministcrio da guerra, nos
termos do § LOdo artigo ] D8. o do dcer ito com for~a de
lei de 7 de setembro de J 8\)\).

Os capitães, de artillieria, Henrique de Sousa Monteiro,
e do corpo de almoxarifes, Bruno Mendes de Figueiredo;
e os tenentes de infanteria, Carlos Mnriu de l\IagalMes
Aguiar, Jo 'é .b' mandes Junior, por terem sido julgados
promptos para todo o serviço pela junta hospitalar d in-
specção.

Inaotividade temporo.ria
Os majores, do regimento de cavallnria 11.° 3, Jeronymo

da Silva l\Ialdonado d' Eça, e do regimento <.1(' infantaria
n." 10, Cyriaco José da Cunha; os capitàca, do regim nto
de cavallaria n." 1, lnnceiros de Victor Manuel, José Eu-
genio da Silva, do regimento de cuvallurin n,()(i, Leopoldo
da Costa Sousa Pinto Basto, e do l't'g'il1lento de infanteria
n. ° G, 1\IItI1U 1 .José de Sousa Machado; () tenentes, do re-
gimento de nrtilhcria 11." :~, .J()~{I Peixoto (la Silva Junior,
e do corpo (lo sccrctariudo militar, Manlld Rosado P '1'1'1'1;
e o alferes (lo regimento de infunu-ria n.? li, Manu I (I"
Sousa Coutinho, por terem Rido julgados in npaeos do ser-
viço, temporariamente, pela junta hospitalar de insp cçuo,

Por decreto da mesma data:
R formado, na conformidade <la lei, pül' ter sido julga-

do incapaz de todo () s rvi 'o pela junta hospitnlnr dI ins-
pccção, o coronel do regimento de infant 'ria n." 24, Jo I

Ignacio Tcí: "eira BelIo.

Por decretos de 15 do mesmo mez:
Regimento de artilharia. n.· 2

Tenente coronel, o major do regimento do artilheria
n.? 4, Joaquim Garcia.

Regimento de artilhtlrio. n.· 4
Major do 1.0 g-rlljlO (1(' bateriaa, o ('apitao do estado

maior de nrtilheria, Amilcar Saturio Pire .
Capitao (la :>. a baturin, () tenente do gl'\lpO (10 uatel'ias

de artilbcria :t cavallo, 1\1:11'C lIino Alberto 'l'av:u·{'~.

Regimento do oavall ria D.O 3
Capitao elo ;3,0 quadrao, () tCIll'lIte, Alll ril'O MUlllll'l

Luiz l}aulo 13otelho.
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Regimento n,· 4 de cnvaüaría do Imperador da Allemo.nha,
Guilherme II

Tcnonte, o alferes, Eduardo Aucu to Lopes Vallada .
Alferes, o a pirante a officinl, JOI:i '. Barbosa da 'ilva

Casqueiro.
Regimento de infanteria. n.· HS

Alferes, o aspirante a oíllcial do reirimento d infante-
ria n.? 7, Floriano Abílio Leal Pessoa.

Regimento de infanteria n.· 19

Alfere , o sargento ajudante do regimento ele infanteria
D.O \1, Jo Ó ,Maria Rodrigues.

Quadro do oorpo do seoretariado militar
upitào, o tenente, .Ioüo Maria :\loul':lo.

'1' 'llllllte, o alfer .~, Henrique Herculano da Cnnha.
Alfcn' , o primeiro sargento do regim snto 11.0 1 d m-

fantcria da 1 ainha, )lanul'1 de Mato .

Inaotividade temporaria.
O ten mte COI'OU I (lo r ~illll'nto de urtilheria n. o 2, Jos ~

Edunrdo L itào Junior ; o major do rt <rimmto de infnn-
teria n." :!(i, .Iacinto Eduardo Pacheco; () capitão de ca.-
vallarin em di pouibilidade, João arlo ele Macedo Mu-
nhoz : ()': ller , (lo rceimonto de infanteri, n. o 15,
JO;(O Antonio J> 'I' li :\lahlolllt<Io, do r 'gim 'nttl dI infnn-
teria 11,° :!i, Burnrdo )lal'tin Andoriuho, por ter nn ido
julgudos iucapuz s do,' rviço, t -mporariamente, pela junta
hospitulnr rl iII ·ppe<;:Lo.

() ('apitao do corpo ti oflieia (lo CI' ·tariado militar,
Jo I Maria dI: H tt llCOlll·t, lU v nelm 'nlu, p 'lo hav r
l'u(l'lcl'i(Io.

Qu dro auillar
O corun ,I d' inf: nl I'in da (pu I'd ti l!al, Llliz Maria el(\

~larralh.L·, III (nflll'llll(II li l'om ti di pt) to 110 li 't'r to
d IIi d dcz '11101'0 d ~li,

;1.0_ Por determlnaç o d ua Mage tade EI-Rel:
Socret ri L d'o tado do negooio do.guorra-DireoQ O gurul

Adjunto It r 'p:lI'ti' ti <lu S"lbin. t I O ('111Iilllo (lo l' t (lo
lIlaiol' d infllut ri I Ant ni Llliz d B'lI'1'o Bi 'aY,l ('
Silva,
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Archivistas, da 1.3 repartição, o alferes do corpo do se-
cretariado militar, Antonio Rodrigues Brancal, e da 6. a re-
partição, o tenente do mesmo corpo, Henrique Herculano
da Cunha.

L' Divisão militar
Offieial do corpo do secretariado militar, o alferes, Ma-

nuel de Matos.
3.' Divisâo militar

OfficiaI do corpo do secretariado militar, o tenente, An-
tonio Fernandes.

4,' Divisâo militar
Offieial do corpo do secretariado militar, o capitão, João

Maria Mourão.
Regimento de artilheria n.· 1

Capitão da 8.a bateria, o capitão da bat ria de d posi-
to, Antonio Correia Porto carreiro Teixeira de Vasconccl-
los, pelo pedir.

Capitão da bateria do deposito, o capitão da ,a bate-
ria, José Correia de Freitas, pelo pedir.

Regimento de artilheria n.· 2
Tenente, o ten nte do regím nto de artilharia 11.° 3,

Antonio de Sant'Anna Cnbrita Junior, pt-lo pedir.

Regimento de artilheria n.s 3
Tenentes, os tenentes do artilheria em disponibilidade,

Luiz Augusto F rreira, e do regim nto de artilhcria
n.? 2, Annibal Augusto da Silva, pelo pedir.

Regimento de artilheria n.· 4
Tenent , o tenente de nrtilheria em di .ponibilidadc, Da.

mião Martins P reira d Mcnez H.
\

Regimento de artilheria n.· 6
Capit:io da l ." compunliin, o cupitào de artilh 1'1:\ em

disponibilidade, Henrique de 'ousa Monteiro.

Estado maior.de cavallaria
Tenente, o tenente do regimento de cnvallnria n.O.!

do Imperador da Allcmnuha, Guilherm 11, Nicolnu Au-
gusto da Conceição.

Regimonto de caval larra n.« 1, ln.nceiros de Victor Manuel
Capitão do 4.0 esquudrão, o ('apitiio de cavallurin em

díepombilidudo, Alfredo Arthur de Oliveira.
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Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 3,
Vietorino Augusto da Silva Salema.

Alferes, o alf res do r gimento de cavallaria n. o 3, Car-
los Augusto de Sousa Az redo.

Regimento de oavallaria n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 1, lan-

ceiro de Victor Manuel, João Rodrigues A cen ão.

Regimento de cavnllaría n.· 6
Tenente, o tenente de cavallaria cm di ponibilidade, José

Leonides de Aragao Lamy.

Estado maior de infanteria.
apitão, o capitão do districto de r ecrutamento re-

serva n. o 3, Antunio Luiz d Barros Bí caya e ilva.

Regimento de caçadores n.· 4
Tenente, o ten nt do regimento n.? 2 d caçadores de

EI-Rei, Lino d ampos oelho.

Regimento n.s 1 de infante ria. da Rainha
T m nt , o tenente do l' gimento n. o 5 de infanteria do

Imperador da Austria, Francisco Jo 'é, Lucio arolino
Mello Loit da Gama Lobo, pelo P dir.

Regimento de infanteria n.· 3
T nente, o tenente do r .rrÍlUC'l1to de infant ria n,o 9,
thelo Fid lino de ·ou. a Fígueir elo.

Regimento n.· 6 do infanteria do Imperador da Austria,
Franoil:loo José

Mnjor do 2.° batalhão, u major do l' zim nto d infan-
teria 11.° 12, Antonio II nriqu . Barbo. a F 1'1' .ira d AI-
III>icla, pelo pedir.

'apitao da ta companhia (lo 2.° batalh! 0, o capitão do
e tallo maior de infant riu, Frnuci -o X avier Libr no do
Santo J> reira.

T .nvnte, o t '11 nte elo regime nto n." 1 de infant ria da
Rainha, Ayro Luiz (le ~a tro, pelo p .lir.

Regimento de infanteria n.· {)
Tenent , o ten 'nt (lo 1'1 c'imcnto d inf.!lt ri I n. o 3, Joa-

quim .Antonio (la 'ilva.
Alf' '1'(\ , o al~ r' (lo r gimt nto () illf'llntt riu n.O ln, \n-

tonio Alvares Il d· Vaz, pelo p dil',
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Regimento da infantaria n.s 12
Major do 2.° batalhão, o major do regimento n.? 5 de

infanteria do Imperador da Austria, Frnncisco José, Ma-
nuel de Sousa Machado, pelo pedir.

Tenente, o tenente do l'<'gimcllto de infant ria n. ° 26,
Alfredo de Sampaio Leite.

Regimento de infanteria n.s 14
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade,

Carlos Maria de l\:Jagalllftes Aguiar.

Regimento de infanteria n.O 19
Alferes, o alferes do regimento ele infanteria n.? 0, Es-

tevão Pereira da Silva, pelo p dir.

Regimento de infanteria n." 24
Coronel, o coronel <lo estado maior d infunteria, Fran-

cisco Maria ","avier Pereira.

Regimento de infanteria n.> 26
l\1~~ores, os majores ao infant 'I'ia cm disponibilidnde, do

1.0 batalhão, F lix Anastacio Soeiro, e do 2.° batalhão,
Ezequiel Augu to d Vasconccllos .i\Iatitmno.

Districto de recrutamento e reserva n.s 3
Sédo, Lisboa

Capitão, o capitão do regimento n.? [) de infanteria do
Imperador da Austria, Francisco Jo 'é, Eugenio Candido
Xavier, pelo pcdir.

Districto de recrutamento e reserva n.O8
Séde, Mirandella

Capitão, O capitão do regim 'ato (lo infaut 'ria n,o G, Vi-
cente Emiliano Mimoso 'ürra.

Supremo oonselho de justiça militar
Official do corpo do secretariudo militar, o alferoa, offi-

cial do corpo elo secr turiado militar da 1.:1 divisão mili-
tar, JO!' F'rancisco Theotonio (la Silva,

4.o-Secrclaria d'estade dos negocio. da ~lIma-Dirl'c~ã(l geral-I.a IIrpartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidad
com o regulamento approvado pOI' d 'C1' to d :.?1 ti de-
zembro de 1886:
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Clal!l e de COlnport8.Dl.cnto exeDl.plar

Regimento de artilheria n.O4

S gundo cabo servente n.? :H/;~W da G.a bateria, José
da ilva -medalha de cobr .

Regimento de artilheria n.s 15
Capitão, Pedro Franciaco )la sano de Amorim - m da-

lha de ] rata.
Regimento de artilheria n.o (3

Sargento ajudante, Jo é Martinho - medalha de prata.

Regimento de cavaltarta n.O 6
oldado n." f)~/l:r)Jli do 4.° ssquudrão, Pedro Pereira-

m dalha d cobre.

Regimento do inf nteria n.O9
ontrnmestre da mu ica, Jo 'Ó F ..mande 10arcs -m -

dalhu d prata.
Prim iro cabo n." i /1 :!hi5 cl :L companhia do 2.° ba-

talhão, Franci o do Paço - medalha ele cobr

Regimento de Inf ntoria n.O14
Primeiro cabo n." li~/2:,0:3 da 1.. .ompanhin do 1.0 ba-

talhão, Manuel TI rnardo - m ,(lallta ck cobr '.
'oldado n.? a:3j:HJi da 1.~ companhia do 1.0 batalhão,

Miguel d Almeida c=-mcdalhu de cobre.

Regimento de infanteria n.O17
Prim .iro arsr nto n. 0:2 dI nuuri ula do :~.o batalhão,

Joaquim Emiliano da 'ust - III d 111, de }H" ta.

Regimento de infanteria. n.· 20
T 'li nt , Domingo Alfr('(lo Vi -ir de a tr - III dalha

d prata.
Regimento de inf nteria n.O21

'1llpit· o, L nu 1 de Oliv ir da 1<'011 - ID dalha de
prata.

Regimento de infanteria n.O 24
apit'"o, Lu('inno Ali '11 to ela o tn - n (lalll:\ de prata.

l'rilll ir() 'lho n.O :/7 i da:l. (' Olp nhin elo 1.0 bata-
lhao, ,b'r Hci l'() do Anjo .I uniu!' -lU dalh 110 COhl'O'

Comp nhia de s udo
"oluaclo n. o 2!):I, .lanu·l Frnnci co -lU dnlh d our_
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Corpo de pharmaoeutioos militares
Major, Francisco de Carvalho - medalha de prata.

Companhia de alumnos da esoola do exeroito
Primeiro sargento graduado, cadete, n.? 52/424, Cesa-

rio Augusto de Almeida Vianna - medalha de cobre.

Guarda ãscal
Segundo sargento D.O 141 da 5.a companhia do bata-

lhão n.? 1, Manuel Joaquim Direito -medalha de cobre.
Segundos sargentos, n." 19 da 2.:1 companhia do bata-

lhão n.? 3, Francisco de ousa, e n." 57 da 4.a companhia
do batalhão n. ° 4, José Vieira - medalha de prata.

Primeiro cabo D.O 101 da 5.a companhia do batalhão
D.O 1, Joaquim Nunos medalha de prata.

Soldados, D.O 145 da La companhia do batalhão n.? 1,
Izidoro da Assumpção, n.? 341 da La companhia do bata-
lhão n." 1, Alvaro Luiz Teixeira de Carvalho, D,O 272 da
2.a companhia do batalhão D.O 1, Romão Pinto F rreira,
D.° 200 da 2. a companhia do batalhão n. ° 1, Antonio Rente,
D.O 102 da G.a companhia do batalhão D." 1, João Nobrc,
n.? 4 da 2.11 companhia do batalhão D.O 2, João anaveira
Nabaes, n.? 9 da T," companhia do batalhão n." 1, André
Noguoira, D.O 2G3 da 3.a companhia do batalhão n.? 2,
Manuel Alexandre da Fonseca, e D.° 243 da 4. li compa-
nhia do batalhão n.? 2, José Antonio Antão - medalha de
cobro.

5.° -Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- t,a Rrpartiçio

Declara-se quo foi condecorado com a m dalha d co-
bre Rainha D. Amella, cr ada por d cr to de 23 do no-
vembro de 1805, nos hmDOS do decreto de 19 do janeiro
de 18U0, o clarim D.O 17/D07 do 4.° esquadrão do l' gí-
monto de cavallaria 11.° 1, Ianceiros do Vi .tor Manu I, Jon-
quim (los Prazeres, por t r fito parte d1t columna d op-
rações no Humbc, districto de Mossam dcs.

G.o-Secretaria d'estade dos n~gocio8da guma-Dirccçio grul-t.- Rrparliçio

T sndo sido agraciado .om a cruz de 2. 'IM 1 da ordem
do 10 -rito militar d Hespauhn o tencnt cor n 1 d infnn-
ria, Carlos da Silva Pessoa : 'nll Mag stnd ElHcí 1)('1'-
mitte que o referido oíllcinl ac' 'itl" aq\l ,111\ mercê ns II
re p 'ctivas insignias.
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7. O-Secretaria d'estade do negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Em conformidade do dispo to no artigo 163.° c seu'
pnrugrapho do decr to com forca de lei de 7 d setem-
bro de 1 D9 c portaria. de _4 de julho de 1 u, se de-
clara qu está aberto concurso por trinta dias, a contar
da data da prc - snte ord m, para o preenchimento das va-
caturas qu occorrerem no quadro do corpo do secreta-
riado mili tar.

H. 0_ Secretaria d'e tado do negocio da guerra - Direcção geral- 2, a Rl'partição

, ua Mllg stadc EI-Rei manda admittir no ho pital de
invalidos militar . em Runa o oldado n." 1:G2 da 'l ,"
companhia de reformado , Franci co Co .lho, por lhe rem
appli .av is as disposições do decreto de 29 do dezembro
d· 184D.

9,° eereuria d'e tado do negocio da guerra-Dimção geral- a,a Repartição

Posto e vencimento com que Ocou o omclal abaIxo mencIonado, a quem
rol quallOcada a reforma que ultimamente lbe bavla sIdo conferIda, e
que optou pela rerorma por equiparação, em conrormldade do disposto
no artigo 3.° da carta de lei de 23 de julbo do anno findo:
Com o po to d ~ t n nt .oronol o .oldo de 5:3bGOO

r "is men a, capitão do e .tado maior d ngenh riu,
Antonio 1 nua 1 da Gnndra urty, r sformndo pela ord m
do c.' ircito n.? 1 (2.' ri) d :? d janeiro ultimo,

10,O-])~ lnra-: quP o capitão do r 'gimento II infnn-
teria n." lo! Franci co Manu I Homem hri to, d si tiu d
vinte ' um dia' da lic nç: rpO"i tadl\ ({lI 111 foi cOllcdida
p '\a o1'<1'm do c.' 'r 'ito 11.° :? (:!, cri, d 5 do corr '1lll'
mcz,

11. °- Licença concedidas por motivo de molestla aos offlclaes abaixo
mencionados:

Em . l' .: o eh 15 d jan ,iro ultimo:

Regimento de infanteri n,O 12

apitl , Edu mlu Ad lino 1·
tratar '111 ar' do l';lIUP ,

dia p. m
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Em sessão de 29 elo mesmo mcz :

Regimento de artilheria n.· 2
Alferes, Jayme de Sousa Tudella e Napolcs, noventa

dias para se tratar.

Grupo de baterias de artilheria de montanha
Tenente, Isaac Maria Pinto, nov .nta dias pam se tra-

tar.
Regimento de oavallaria n.· 6

Tenente D1 dico, Alvaro Martins, noventa dias 1':11'11. e
tratar.

Tenente veterinarin, Francisco Bernardino de Mornes
Sarmento, noventa dias para i!e tratar.

Regimento n,v 2 de caçadores do EI-Rei
Tenente medico, João JOHú Peres Ponce' anehcs, no-

venta dias pal'a se tratar em m'ps patrios.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Tenente (actualmente 110 regimento de infnnterin n. o G),

Alb rto Salgado, noventa dias para se tratar.

Regimento n,· 15de infanteria do Imperador da Austrio.,
Franoisco José

:M:~or, Manu '1 de Sousa Machado, noventa <lias liam se
tratar,

Tenente, .Jorg Perestr '110 <lI' Pestana Vello o amacl.o,
noventa dias para so tratar cm ares patrios.

Alferes, Fernando Astolpho da Costa, noventa dias para
e tratar.
Alferes, Jo l Muriu Pa's de Sou a AIHlrade, novenu

dius para Sll tratar.
Alferes, João Pedro Climuco ::\lal'(pws, noventa dia' para

se tratar.
Regimento do infanteria n." 10

Mnjol', Aur .lio Auuu to 1 Ioraes Soar 'S, incocnta
<lias para 80 tratar cm ares p.urios.

Cnpitão, Celestino Jucinto (1· Madur lira B ')Il, se ti nta
dias para se tratar em 'U"S PI trio ..

Oorpo de offlciaes de o.dministraQll.o militar
api tllo , Antonio José Pt,1' ·ir/~ do Lugo, <tuar nta dias

para se trutar '1Il ar 'S patrlos.
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Tenente, Julio Cesar de Abreu Ca tcllo Branco, noventa
dias para se tratar.

Disponibilidade
'I'euente de cavallaria , José Leonid 'S de Aragão Lamy,

sessenta dias para se tratar.

Em seSS1LOde 5 do corrcnt mez :

Corpo do secretarin.do militar
Capitão, Francisco de Mato Soeiro de Avellar alga-

do, noventa dia para . tratar.

12. °-Licença registada concedida ao omclal abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s 10
Capitão, José ..Iariu ioares, prorognção por trinta dias.

13.o-Fol confirmada a licença registada que o commandante da 3,a di-
visão militar concedeu ao omclal abaixo mencionado:

Regimento de caçaüorea n.· 3
T nente, Ianuel M squita Mouteiro, vinte (lias.

l:'úa.lião u. todio de ou a Tcllee,

Está conforme.
o director geral,
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Publica- 'e ao exer iito o etruiut :

1.o -lIrcn'ltl.

md<lria lI'e la.lo do III' o!'Ío. da uma - Dlrlc~ão g ral- I a IItparlltiio
II ·i por L nu det nuinar que 11' f) l·ja contado no qua-

dro da unua II que pert 'IIC li -ando addido ao me 811lO flua·
(11'0 por ·{feito 110 dispo to 1111 § 2.° <lo urtico 1~ü.o do de-
creto com f rt;:\ de lei de 7 de ot mbro ele 1 99, por ter
ido l' qui it. elo para de 'lI1P nlu r um: conuni . [~O de ser-
vico dep ndeut« do mini. t rio da m.n-inha I' ultramar na
provincin de J.IIW1lJllbi<lllt·, () t 11 nt« do di (rido de reeru-
t unento e J'C rva li," 1, Antonio \ugu to F 1'1' 'Í!'/L Braga.

O mini tI'O c ecr tario d'c tndo do n gocios da euerra
II im o t nha 'nt ndido ( façl c. zcutar. Paço, cm !!:! d
f'Pl'l'il'o d HlUO.=PI"I.= lua fiãu CIl todio de SOU'Cl
Tellu.

'ecrelaria d' lallo d lIegocio da ~u rra-Dirt ção mI-I.' Rrparllçlu
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- i. a Repartição

Em conformidade do disposto no artigo ü;).o o n." G.O
do artig-o ÜG.o do regulamento para a organisação das re-
servas do exercito do 2 de novembro do ] 899: hei por
bem nomear alferes de cavallaria do reserva o primeiro
sargento graduado, cadete, reservista do cavalluria, Gus-
tavo Adriano de Matos Sequeira.

O ministro e secretario d'estado elos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça exc utar. Paço, em 22 de
fevereiro de 1üOO.=HEI. = Sebastiõo Custodio de Sou a
Telles.

Secretaria d'estade dos negocios da guma-Dirccção gml-t.a Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo \)5. o c 11. o 7. o
do artigo \")(i. o do regulamento para a organisnção das r -
servas do exercito de 2 de 1I0Yl'lnbro de 18\)9: h i por
bem nomear alfcrrs de infuntcrin de r KCl'VIt o segundo
s~)'gent() resorviata de infnnterin , Antlicro .Jo:-\l' <10 Amo-
1'1111.

O ministro e secrctnrio ü'csta!lo dos negocies da guerra
nssim o tenha en tendido e f:l~a executar. Paço, cm 22 do
fevereiro de 1l)OÜ.=- HEI, Sebastião Custodio de Sousa
Tell(,.~.

Semtaria iI'estado dos ncgorios d,l ~uma -Dirrctão geral- 1.a n~partição

Em conformidade do disposto no artigo \):).0 c n." 1,°
do artigo lOU,!J do regulamento para a OI'ganisn!;ão das 1'1:)-

servas do exercito (h· 2 de novembro do 1H\lD: hei POI'
bem nomear alferes medico de reserva o soldado r esvr-
vista de artilhcria de gll:lrlli(:ão, João Albino Itodrigues de
Sousa.

O ministro c secretario d'cstado elos negocies da guerra
assim o tenha entendido o faça executar. Paço, em :!:! do
fevcrriro do lUOü_=HEI.-Sebasticio Custodio de SOUbU

'l'elles.

Secretaria d'estado dos negocio! (Ia guma - Direc~ão grral- ta Rrpatti~lio

lh,i por bem dderminar CpllI não sl:ja ('oJltado lW qlla-
dro (la arma a qll~ pcrtclH'e, th'llndu I\lhlido ao III 1110
quadro [lor I'fl'eito do di posto 110 * ~.tI (lo Hl'tif'u I\Hi.o d,)
llcCI' :to l'Olll .r(~l'~·a dl' lei dl' 7 tll\ ~('tt'lJllJl'(, til' 1':\1\1, 1'01'
tu!' sldu l'CCllll::illlltlo para dcscllljll'lIiI:n' u (·tll·g() ti· admi.



~.' Serie

nistrndor du concelho de Ponta Delguda, erviço depen-
dente do ministério do reino, o tenente do regimento de
infanterin n.? 26, Antonio Amorim da Cunha,

() mini .tro c secretario d'estado do' n gocios da guerra
a sim o t mha entendido e fat;a e. ecutnr. Paço, em 1 d
março de 1\)00.= REI. = Seba8tiâo Custodio de Sousa
'l'elll's.

:? o _ Por decretos de 22 de fevereiro ultimo:

Quadro do serviço do estado maior
Para gosar as vnutngcns c. tnbelccidns no ~ único do

artico L" ela carta de lei de' i.' de maio de 1 (if>, nos ter-
mos do s :?'J do .u,tigo 1:;'0 da carta \1, lei de 1:; de abril
(k 1 'if.l, por ter completado d ';I, anno d erviço cílc-
ctivo no }Josto qu . tem, o capitão, :\laulld Rodrieu 'S Er-
Illitlto,

Regimonto n." 8 de cnvall ria. do Prínoipe Roal
P'Il'IL go ar as 'untruren e. tah ·IIlCi(!a 110 ~ unico elo

artiuo 1." da cartn II lei dl' 1 '11 III iI) III' I '(ii>, nus tHI'-
1IlIJO do '1I'ligo 1.:,° (la (·:ll·ta d lei (ll' :li) de nhril l!t· I 71i,
pULo ter ('ollll'lctado Ilez anilO, de pl'vi('1) ('fI' ctivo 110 pu. lo
que tem, o l'apitl \) JIl ·di('o, I aphael ri ;llU a 'I'avnrcs.

Regimento n.' 2 do oaçadores de El-Roi
Para g081U' ii'; v, uta'" n '. tah Ill,itla no ~ IIl1i(,o ,lo

al'litro 1.u e1. ('arlt (lo 1 i Ih J. .I. maio de I li,), 11(J' t '1'-
1110 do: ~.o tio artigo I ;3.0 da c I't. II· I i (te t.~de al,ril
de I, '7r), PIJI' t 1'. 111. ('ompl tlul, ,I 7. HIlUO li rvit;o ef·
ft'cti\'o !lI) 1'0 lo 'tll tt: 'm, o c.lpit ce, Arthlll' AII'u to
da .'ilv. , t: Yall'l'inllo ,)0 ,'. <ln • ih'a.

Regimonto de infantaria n.O 13
'r('1l 111(', t) .tI PI' ,Jo (. Pllul \Iv d 1 \guiar.

Regimento de infante ria n,O H)

Alh· ,() II pil' IIt n offieinl do r gim 'lIto d infnnt 'ria
11.0 2, • rU11\11 1 '1' i.' ·irn Lol' .
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effectivo no posto que tem, o capitão, Luiz Fausto Gue-
des Dias.

Regimento de infanteria n.s 26
Alferes, o aspirante a oflicial do regimento de infauteria

n." :a7, José Maria de Freitas.

Em conformidade do disposto no § 2.° do artigo U)(i."
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 18tHJ:

Tenente, o alferes de infanteria, Evaristo Simpl iciano
de Almeida.

Quadro do oorpo de officiaos de admintatrnção militar
Capitao, O tenente, Autonio Bcmardo t lomee.
Tenente, o alferes, Luiz da Costa Leal Furtado 'oelllO.

Em conformidade do disposto no § 2.° do artigo l!)ü."
do decreto com força de lei de 7 de aetembro de 1,!HJ:

Capitti.o, o tenente do l'orpo de oílleincs de administra-
t;ií.o militar, Francisco Lopes de Azevedo Junior.

Disponibilidado
() l~apitao de l'éwallaria, D. Antonio Josó (lo Mcllo, pur

t '1' rogrcssado do ultramar.

Inaotividade temporaria
O capitão do corpo do ofliciaes de admini 'tl'aç:lo mili-

lar, Agncllo Gomes do Nascimcnto ; o t mente do I'I'gi.
monto de iníanteria 11.11 :3, Othello Fidclino ele Sousa Fi.
gueiredo ; c o alferes do regimento do infanteri« n." tU,
José Maria Rodrigues, por terem siclo j ulgndos iII 'allil,w~
do serviço, temporm-iameute, pela junta 110pitalar de in .
pec~! o.

Por decreto da mesma data:
Reformado, lia eonforruidade da lei, por I l' aido jul-

gado incapaz do b\'rvil;o activo 1ll'la juntn hospitalar do
inspcc(';(O, o capitão (II' infanteria em innutividndc tempo-
ruria, 11~d\lal'<loPrimo dn Cllnha Rargedms.

Por decretos de 1 do corrente mez:
Regimento de ongenherin

Pm.L go /lI' a vant:wclI I' talll'lpci(lail !lO ~ llllil'O do
:tl'li"u 1." da carla (I l·i 11 1.' (1· Illail! (11' 1. ti;>, tiO ('I"
mos do /ll'ti 1·0 1:1." lIa (':lrla d lei (k :!~) (1, ·lIlI·il dI'
187U, por ler completado Ut'Z HIIJlU dl' l'l'\,j('(J pll'· ·(i\'u
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no po ito 1" tem, o ('upitflo medico, Jose Francisco Mon-
des MU1'({111'

Regimento de artilheria n.s 3
Capitão picador, o tcn nte picador, 'uivador José da

~o'ta,

Regimento de oavallaria n,· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
'I'cncnto , o alferes do regimento n.? de cavallaria do

Princip o Real, Antonio (lo Brito oelho de F~ ria.
Alferce, o sargento ujudnnt do regimento 11,° ·1 de ('O.-

vulluria <10 l111p srador da Allvmanhn, Guilherme II, 301\.0
Haptista Roberto do. Snnto ,

'I'cn nt pie dor, u nlfer s picador, Vi .onte 11' -rrciru Ba-
ratr ,

Regimento de oavaüarta n,O2, íancotroa de El-Reí
'apitito do ~,o squndrão, o t nent , Alfr 'elo Julio de

Lima,

bm conformidndc do di po, 'to no ~ ~,o (lo artigo 1 li,<l do
d( creto com força (1 I·j Ilt i d tcmhro tI, 1 0!l:

Capit,Lo, o tenente de cnvnllnriu, FI':lI\('i ('0 Juaquim AI-
berto.

Escola. pratio de ca.va.llarin
J\ lfere picador o gundc : llJ'O' -nto fi pin nte a picador

do regim 'ntll d cnv II. ria n." ;~ Antonio ,,'C11I (lo Pc-
reira.

Regimento do oaçadores n,n 3
'l'onente, o nlfor« , • [anil I .10 I" • larque:

Rogimento de infantoria n.O10
'1\'1lI nte , o .Ifll'() do I' .rrim nto n,o 1 dfl iufun! ria (111

Pl'in 'ip PIaI, Antonio Vi· nt dI Aor"II,

I1nico doP.II'.I g'O 111' .l

:ll'ligu 1,· II
t 1'1110

ahril 11

pi d
regirn IIto n,
l'in to,



Regimonto de infa.nteria n.· 19
Alferes, o aspirnnt« a oílicinl do regimento H.O ~ do cu-

ça.dor·s de El-R 'i, J osó K,te:vu.o Uaccllu da Victoria Pe-
rciru.

Regimento de ínranteríu n." 24
Alícrcs, o aspirante a oflicial, Alvaro Collcn Godinho.

Inactívídade temperar-ia
Os capitFú's, <lo l"gill\OIl!.O de ('avall;u'ia n.? :.?, lanceiros

<ll' EI-Rri, Victor Augusto Chaves Lemos (' 1\1('110, P (II' cn-
vallaria cm disponihiliilude, 1> Antonio .Iosó (lo Mello, por
torem sido julgados incapuzos do sp!'vi<:u, tcmporarinmcnt ,
IH'la junta hospitalar (1(, insp('(·~;~o.

Por decretos da mesma data:
Transferidos para a classe de rcformndos OH coronois (lo

quadro uuxiliar, de cnvnllnri.r, Antonio. Ianuel .\r:Il'till <h
l{o('!Ja, o <II' infnntcrin, Yil'l'lltt· Hodrignps I'crcira 1,0\1-

zudu, Pulycarpo Lleuriqucs dos Santos, .}o/Lo'I'eixoirn dI'
Ml'sf{1lita, Antouio .Jo.6 Lope , () .Iaeinto ~\ngn~to Xavier
do l\[agalh;l(~s, por c tal' 1Il eomprehondido nai'l (li 'l'0si ..
çõcs dOR nrtigos :1.0 l' 7,0 do d icreto dI' 1(j de (ll'Zt mhro
de 18\)7,

Heformados, 11:\ coufonuid.ule (la lei, () ('npitao (lo rogi-
lUPlltO do inl;'llltOl'ia 11." l~, .\ntonio I lias .Julliol', e o ('a-
pi(:io piearlol' (lo l'('~im llto n," I tle (':\\HllaJ'ia ([o IIlIJll'-

muor da AlIemalllta, Ullilhcl'llI( II, l\Il~'II'() (la Ctl~(II, Jllll'

tPI'l'tn I'l'<]ucdclo c sido julgados incapaz,'!! (lo sl'l'vi('o 1I('(I\,O

}lt'1a junta hospitalar dI' in pl'(')'ILO,

:1.0 - Por determinação de Sua Magestadc EI-Rel:

7." Bl'lgrtdn do Infullt l'i:t
Ajudaute (J(, ('alllpO cIo 1't)lI\IIlIlIHIOIlIt', () ( llt'II(,' ,lo I'C

gilllellto dI' iIlI'Hllt('l'ia !l,O :!:!, .Jo;l(lllilll 1"('lizlll't!o Vl'llt'Z
Cm'()(:o.

Regimonto do artilheria n,"
'l'(mclllp lIlcc1icll, o tt'II('lIh' 1I1o<1ic" dll quadl'll (ln ('''I'JUI

(10 IllI'dic09 milital't' , .JoHn da Sih' ·il'H .:\lllllwil'o,

Grupo de bntori s d
'rencnt , o tell nt do I'

"CSlll' Auguato 13ctt nCOUl't,

trUlherin a. o vnllo
illl ntv li l'tilh!'ia \.0 I,



'I'enente modico, () tenente' medico do quadro (10 corpo
de medico' militares, Pedro .Maria II, Macedo da 'IlJlh a
Coutinho.

Regimento do oavallaria n.s 1, lancoiros de Viotor Manuel
Ajudante, o capitão, Alfredo Autrusto Quiutella de As-

1.',

\lferl:s, () alferes do rogim nto ,1· cuvnllarin n." ;}, J01~O
Ro!ll'igllC, i\"t'cn"rw, pelo p ..dir.

Regfmento do cavuüuría n,O3

Ale'r's, o alj',J't" (lo rt'~i!l}( nto d «nvulluria !l,oG, An-
tonio Bclan] da FIlH. cc a, pelo pedir.

Regimento n.s 4 de oa.vallaria do Imperador da. Allemnnba,
Guilherme II

Picador, o ali' ires picador do l' eim -nto de cavnllnria
II.u 7, Munu ! Cueiro Vieira.

Regimento de cnvallnria n,· IS
Alfl 1'1'" o alfer <10 I'l cimento de cnvnllurin 11,° 1, lan-

ceiros de Vicío» ~Ja"lI!'l, (';trio Augusto dt • 011 li 'i\ZI"
vedo, pelo p dir.

Regimento n,O8 de cavaüurta do Prinoipe Real
AI!', 1'(' , o alfpl't, cio ro

l' iro' (I, Victor Mnnll·1
p ·10 Ilt'l!ir,

iment» d oavnllnria n." 1, lun-
Alln-rt« ti l Pni\'1I de .'fo!'a' ,

R gimcnto n, 1 do o Q dore d R iuba
'!\'ll{'ntl' o t 'II 'l1tl' d[) I' gim IItO !l,O ) (lo (' " d('

I~I-l\ i, .Jo.l!l'lilll L t)\·· ii lo Bllrntll }l 1 lH'cli,',

R
'l'Pll "tu

d, Illl'(lico
I' U "po
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Regimento de infanteria n.s 6
Capitiio da 4,11 companhia do 1,° bntalhüo, o capitão do

diatricto de recrutamento e reserva n, o 17, Albano Men-
des da Fonseca, pelo pedir,

Regimento de infanteria n.O10
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o :3, .José

Lourenço de Almeida, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.s 12
Tenente medico, o tenente medico do quadro do corpo

d~ medicos militares, Adolpho Cesar Cid.

Regimento de infanteria n.s 13
Alferes, o alferes do regimento <1(-1 eaçadores n." :3, Ma-

nuel .losé de Azevedo, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.v 15
Tenente medico, o tenente medico do quadro (lo eOI')lo

de medir-os militares, Augusto de Housa HORa.

Regimento do infanteria n.s 17
Capitão da -+,a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

2.11 companhia do 2." batalhão, Manuel Francisco da Silva
Machado, pelo pedir.

Rogimonto n,O18 de infanteria do Prinoipe Real
Alferes, o alferes do regimento de infantcria 11,° 24, AI·

varo Co11en Godinho.

Regimento de infanteria n.· 20
Tenente, o tenente elo l'egilllPtÜo dI' infant ria n.? 14,

Carlos Maria de Magalhães Aguiar.

Regimento de infanteria n.· 21
'I'enente, o tenente (lo infnnt l'in em disponihilidndv,

.JOSlo Fernandes .J unior.
'1' nente m dico, o tenente medico do quadro (lu ('orpo

de incdicos militares, Josó Augusto 'l'elles.

Regimento de infanteria n,· 22
Alfer a, o alferes do reeimonto de infnnt rio. n." 21i,

Celestino Julio Garcia Gomes.
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Campo entrincheirado de Lisboa.
Exonerado de almoxarife , () alferes do corpo de almo-

xarifcs, Lourenço Ventura.
Almoxnrife, o alferes do corpo de almoxarifes, Fran-

cisco Gomes de Almeida.

,I.o ,- Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- I.a Re'parlição

Declara-se :
1.0 Que o alferes som projuizo de antiguidade, Luiz

Mm-r CII. da Trindade: em serviço no ultramm-, chegou It
lia altura para a promoção cm ~:.. de fevereiro do 1900,
desde quando conta a nntieuidade do r ferido posto.

2,0 Que o alfer S cm prejuízo d antiguidade, Gabriel
Antonio da , iiva, em s irviço no ultramar, chegou IÍ. sua
altura para a prol11o<;<lo em 1 de mnr~() de 1900, desde
quando conta à antiguidade do referido po to.

:l.o melaria d'estade do negocio da guma- Dirertão geral- P Rrparlição

D clarn-sc qu por decreto d . de janeiro do corrente
nnno, in rto no Dlario do qorerno n. o 7 de 1t) do di to
m z, foi agra .iarlo com o gl'au de cavalleiro da antiga e
muito nobre ordem da Torre o E pada do valor, lealdade
e mel'ito o t nente do r zim nto n." 5 d infanteria do Im-
perador de Anstria, Franei co Jo é, Antonio Maria Ba-
ptista.

fi.0_, erreíaria t1'tslado tio nC'ono. liaguma - Dir ão 'I'ritl- 1.a Rpparli~ão

Cond scorado com a medalha militar, em conformidade
com o I' gulamrnto approvado por decreto ele ~l de II -
z mbro di' 1 .Hfi :

ht"',.. d ('OI11»ort nUl lltO ( . ( luphlr

Regimento de artilhoria n." 2
Pl'iJ1leiJ'() IIl'00ento n," l/:k~:n (la lJ:llel'i (1· III'pu, i(tI,

Antollio ~JIU'!!11C )[ontt'iJ'o - III 11nlha tIl' (lhl'c.

Regimento de artilheria n.o 4
'1' n nt· C'ol'oncl, Abilin AU'11 lo ali . ilva no ado -

l11edalhil II prut,
a.pitito, JOIO Pinlll iro d Am ão - mI (Inlh de pr. til.
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Capitão, Joaquim Maria Augusto de Almeida -- meda-
lha de prata.

Regimento de cavaltarta n.· 6
Primeiro cabo n. o 27/804 do 4. ()esq uadrão, Manuel dos

Santos - medalha de cobre,

Regimento de oavallaria n.s 7
Segundo sargento n. o 4/2:684 do 2. o esquadrão, Eduardo

de Albuquerque - medalha de <:OU1'o.

Regimento n." 1 de caçadores da Rainha
Correeiro n. o Hi/2i35 da La companhia do batalhão 11. o I,

Jose Soares Cardoso Júnior - medalha de cobre.

Regimento n,v 2 de caçadores de EI-Rei
Mestre da musica, Francisco Ferreira da Silva .,- me-

dalha de prata.
Corneteiro n.? 6/2:277 da 1.a companhia (lo uatalhão

n.? 6, Eduardo Abrantes Leitão - medalha do cobre.

Regimento de caçadores n.· 3
Primeiro sargento n." 7;'HG da 4. a companhia do bntn-

lhão n. o H, Marcellino Luiz Alves Peruira- medalha de
cobre.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Sargento ajudante do 2.0 batalhão, Manuel Joaquim Pal-

meiro - medalha de prata.

Regimento n.· 5 de infantaria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Tenente, Antonio Maria Baptista - mcdalhu ele prata.

Regimento de infantoria n.· O
Musico d~ La classe n." 5(i/l:;3!}!) da 1.:. companhia (lo

].0 batalhâu, José Maria I'eixot» mednlhu de prata.

Regimonto de infanteria n.> 19
Tenente, João Maria Pereira - medalha d« prata.

Regimento de infanteria n.· 23
Primeiro cabo I1.0 i3J/2:4::?1 da :!.a companhia do L" ba-

talhão, Miguel Augu to dos 'antos Lobo - m <1nlhll d
cobr .



Corpo de officíaea de administração militar
Capitão, Luiz Antonio Vascuncellos Dias - medalha de

prata,
Companhia de subsistenoias

Primeiro cabo n." 11 /1:66,', Adclino Diniz -Lmodnlha
de cobro,

Companhia de saude
Primeiro cabo n.? 120/12\), João da Costa ~araivn.-

medalha do cobre.
Guarda ãscal

Tcncute de cavallariu, João da Fon cca Torres - me-
dalha de prata.

Primeiro cabo n. ° ;11 da 4. a companhia do batalhão n. o 1,
Antonio Gomes - medalha de prata,

Primeiro cabo graduado 11.° 11;~ da :?a companhia do
hlltalhlto n. ° 1, Manuel Pire - modalha (le cobro.

Soldado 11." 11 (la 7.3 companhia (lo batnlhào n." 1, JOltO
Forreirr, ~lI,to<li() - medalha de prntn.

Soldados, n.' 28~) da :?a r-ompanhia <lo hatalhilo n." 1,
.Jllao d", Silva, n.? su (la ·Ln compauhin do batalhào 11.° 1,
Poih-o Nogueira, I},O ] 37 da :).a companhia do batalhão
n ," 1. delino Antun " 11.° 2\10 ,Ia l ." companliiu do ba-
talhâo n." 1 Manuel Gil, n." 20li tla :l.a l'olllpallhin do
batalhão n.? 1, LOn1'('II)'o da Silva, n. ° 11 da (j a compa-
nhia do batalhão n.? 1, Francisco J\(al'ia Sal"'ueiro, 11.° :)i
(la G." companhia (10 balalltrlo 11.° 1, Joaquim .\l1g'tnito <lo
Oliveira, 11,° WD da ~.n compauhia .lo hatnlhao I}," 2, .Ioa-
quim nomes luuubino, I' 11.° 1L ela 2.n companhia do
hatalhi'w 11.° ~, Manuel Frli.·o -. llll:llalha tI· cola",

Companhia. de Illumuos da cscola do exercito
l'l'imoil'os li<ll'gclltn (':\(ll,tp, n.O 5;)/1 '7, ~[:mul'l (I, .EFl-

pregou ,ira GO(" Pinto, "lI,o. ~)/:!lf), Julio C" ar .!\foreira
Sall,·s - m 'dalha d<' cobrI'.

J>dIlH'il·O. nrg-C'nt'), g'1':ulllad I ('ncl I .,II."
l"n 'o Augusto Piutll elc l\la"'alhac , e 11,0 12.
(lltilll .loR" Libanio •'0' iro III tlalha (1 ('''UI'I',

101, Lon·
1:)\), ,lna-

Disponibilidado
Alf"l'r (I, i1Jfllltel'i:t. III !II' juiw (: :llltiglli,lllll,', An-

tonio ~. avil'I' Pnl'('il'a da Tl'ÍlIrlH(ll' - medalha 111pI·ala.

'1' n ut do I1g 1111ria 1lI commi B o no ulh'(un 1',Jo ,j
Mllria ue Vil. cone 1108 'â, - medalha uo prata,
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Alferes do corpo de almoxarifes sem prejuizo de anti-
guidade, em serviço nó ultramar, Antonio Augusto Dias -
medalha de prata.

Segundo sargento n. ° 27 da força policial da compa-
nhia do Nyassa, Manuel Augusto Albuquerque de Faria-
medalha de cobre.

7.°_ Secretaria d'estado dos np.gociosda guerra-Direcção geral-1.a Repartição

Declara-se que perdeu o direito a usar a medalha de
cobre ela classe de comportamento exemplar o primeiro sar-
gento do regimento de infanteria n.? 2i, João Evangelista
de Oliveira, por ter sido punido com oito dias de prisão
correccional quando primeiro sargento do regimento de
engcnheria - medalha concedida pela otdem do exercito
n.? 24 de 1891.

8.°_ Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Declara-se que pelo Boletim mlliun: do ultramar n.? 1
de 10 de janeiro do corrente anuo, foi agraciado com a
medalha de cobre da classe de nssiduidude de serviço 110

ultrumur o segundo sargento 11.° 4/8;38 da bateria de de-
posito do regimento de artilheria n. o 1, José Emygdio
Adanta Figueiredo de Mendonça.

9.°- Secretaria d'esnds dos negocios da gucrra- Direcção geral-ta Rcparti~ão

Doclara-se que no dia 23 de fevereiro ultimo s apre-
sentou n'csta secretaria d'cstado o alferes de infnntcria
sem prejuízo de antiguidade, Julio Augusto da Conceiçüo
Villar, pOI' ter regressado do ultramar, pelo 'lno fica na.
arma fi que pertence com o posto quP tom !1 nu KiLtla<:ito
de disponibilidade.

Graduação e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, ultima-
mente coJlocado no quadro auxiliar, c que optou pela appllcaçao do (lIs
posto no artigo 3,° da carta d~ lei de 23 de julho de 1899 para elTelto
de reforma:
Com a graduação de gmlel'l'll de divisão o o soldo de

1306000 róis mensaes, o coronel de infanterin da guarda
fiscal, Luiz Maria de Maga.lhães, collocado no quadro au-
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xiliar pela ordem do exercito n." 3 (2.a serie) de 17 de
fevereiro ultimo.

11. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 29 de janeiro ultimo:

Regimento de artilheria n.O5
Capellão de 3.a classe (actualmente de 2.a classe do re-

gimento de cavallaria 11.° 6), João Evangelista de Mornes,
quarenta dias para se tratar em ares patrioa.

Em sessão de 5 d fevereiro ultimo:

Regimento de artilheria n.s 2
Tenente, José Maria de Portugal da Costa Mexia de

Mutos, sossenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.v 4
Capitão, Antonio Leite Cardoso Pereira de M('lIo .J u-

nior, sessenta dias para se tratar em ares do eampo.

Regimento n." 8 do cavallarí a do Principe Real
Teu snte, J0:;6 Lopes Teixeira, sess .nta dias para se

tratar.
Regimento de caçadores n.· 3

Capitão medico, Francisco Correia de Matos, s '5S nta
<lias para se tratar em ar '5 do campo.

Regimento de infanteria n.· 4
Capitão, Godofrcdo do Carmo das Neve Barreira) scs-

senta dia para se tratar,
Tenent , Francisco da Luz Jesar Ribeiro, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.s 9

Alf 'r 's, Antonio ardoso, se: senta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." 10
Coronel, José Maria Gomo P reira, s ~ enta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.· 10

apitao nctualmcntc nu rogim lltt,l d infant.-ri: n. o 11),
J rronyiuo Curuciolo UOI'l' -ia, 'e inta dias para c tratar
cm ares do campu.
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Regimento de infanteria n.O16
Alferes, Adelino Augusto de Sousa Ripado, qnaron ta

dias para se tratar.

Regimento de ínfauteria n.v 17
Capitão, Antonio Joaquim Triudadc, setenta e cinco dias

para se tratar.
Tenente, Gaspar da Cunha Preluda, sessenta dias para

se tratar.
Tenente, Martinho Josó Teixeira J unior, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo tuez :

Regimento de artdlhcrtu n.s 2
Tenente (actualmente no rl'g-imcllto de artilheriu n. o ;i),

Anuibal Augusto da Silva, sessenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.v 5
Capitão, Antonio Norton Maniuho I!'aldo, sessenta dias

para se tratar.
Estado maior de cava.Ilarta

Capitão, Rodolpho Augnsto Sequeira, susscntu dius para
se tratar.

Regimento de infanteria n.O21
Alferes, J osé A ugusto da Cunha, noventa dias pal'a se

tratar.

Em sessâo de 1!l (lo mesmo mcz :

Regimento de oavallarta ::'.0 2, 1111100irosdo EI-Roi
Tcucnto coronel, Luiz Antonio Beuevid«s de Sonsa, ::;Oti-

S .ntu dias para se tratar.

Regimento de ínfanterta n.O 24
Tenente, José Rodrigues Lago, scssouta dias para 8

tratar.
Disponibilidade

Ml~jor de infunteriu (actunlmentc no regimento de infnn-
teria n. o 2G), g~l!(}llicl Augusto de Vnsconcollos l\laSI-lHnO,
noventa dias parn se tratar.

1'~1llsesHrto <1(' 2fi do mesmo 1J\!'7. :

Estado maior do artilhoria.
Capitiio, Henrique Mitchell d« Paiva Couceiro, trinta

dias para se tratar.
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Regimento de a.rtilheria n,O3
Capitão, Francisco Julio Henriques Cortez, sessenta

dias pare se tratar,

Regimento n.s 8 de eavallaria do Prineipe Real
Tenente, Antonio do Almeida, S08:;011ta dias para se

tratar.
Regimento da infanteria n.s 24

Oapitào, Luiz Fausto Guedes Dias; sessenta dias para
se tratar.

12, o - Foi confirmada a licença registada que o commandante da V di-
visão militar concedeu ao officlal abaixo mencionado:

Regimento de infantaria n,O23
Alferes, JOSl' Antonio d Araujo Junior, noventa dias ..

IS!)!I
Dezembro 7

1!JOO
Fevereiro

3

12

» 2~

g ,tá conform .

Obltu.ario

Tenente de iufuutcrin, Jo: t'- Leâo Pinto <la l'il\'a,

'1'('UI'II te coronel refoi mndo, Ali aro de Castro Cer-
\I'im l Imner •.

Tenente coronel reformado, José Gonçalves :\Ia-
«icirn.

Capitão vr-t rinnrio em inactividade temporurin,
Jo {•• Ioaquim Venancio Ferreira.

Alferes reformado, Fruuciseo de Paula Campos,

ô(oastirw CII todio ele 'ousa Tclles,

o director geral,





SE(iRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS nA GUERRA

20 DE :MAROO DE 190()

ORDEM DO EXEROITO
(~.•Scric)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o -IlCf'rctos

Secretaria d'estado do ncgoeio8 da guerra - Direcção geral- La Repartição

Hei por b m determinar que não seja contado no qlla-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo qua-
dro por effeito do disposto no ~ 2.° do artigo 196.0 do de-
creto com força de lei dp 7 de tcmbro de 1 09, por ter
sido rcqui itado pelo ministério da marinha c ultramar, a
fiin de dc~clllpenhar uma commissl o de serviço dependente
da companhia do [yasan, o tenente do regimento n. o 2 de
caçadores de gl-Rei, Manuel Gome Martho,

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da. guerra.
assim o tenha. entendido e fa 'a executar. Paço, em 8 de
março de 1900. =In~I.-= Sebasticio Custodio de Sousa
Telles.

welnria d'r lado Ilos nrgllcio, da 9" rra-lIin'l'\áo geral- P Rtll'arli~ão

11 ,i por bem d .termiuur quc não sejam contudo . no <lua-
<1)'0 da arma II. qUtl portenceiu, ficando addidos ao mesmo
quadro pOI' clr ito <lo disposto no ~ :.? o <lo artigo 1!tU.o do
de!.:r to C0111 força de I i ,1,· 7 a vtembro <Ie 1 '99, pOI'

terem sido l' 'qui itados para (ICe impenhnr -m uma com-
mi :,1\0 de serviço dependente do mini t rio da marinha c
ultrumar na provinciu de Angola, 08 tenentes, UO regi-
mente dt' 'nçadore II." 4, Lino d I 't I1lpU~ 'oclho, c do
I'1'00ill1\ nto n.? 1 d infllutt ria da llninha, Adelino l!'I'H1WO

Vieira aio.
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o ministro e secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em ] 5 de
março de 1900. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
TeUú.

Secretaria d'estado dos nego.:ios da guerra- Direcção grral- ta Repartição

Hei por bem determinar que nâo sejam contados no
quadro da arma a qne pertencem, ficando addidos ao mes-
mo quadro por cffeito do dispo .to no S 2. (l (lo artigo] UG.O
do decreto com forçu de lei d« 7 de sctombro de 1880,
por terem sido requiaitndos JlHrIL d\'d('!llpt'nllarclll uma
C0U1mi8são de serviço dcpcmll'nte (lo miniaterio da mari-
nha e ultramar na provincia de Moçambique, os tenentes,
do regimento n." 1 de ('a~adol't's da Rainha, Aniceto dos
Santos, e do rpgimcllto 11." fl de iníant 'ria do Imperador
da Austria, Fl't1ll(·is(·() ,JOH(", ,J oito Bernardino Borges
de s.,

O ministro e secretario cl'estndo dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em ] õ de
março de 1900. = REI. "'-= Se~astitio Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocio8 da guerra - Dirrc~ão geral-1.a R~partiçl0

Hei por bem determinar qlH' nl\o , e.ia contado no (lua-
dro do ('01'»0 a qu« p I't('I)('(', ficando addido HO m-smo
quadro por effeito do dispo, to no * 2." do 1tI'1i:,'o I !t(j." do
decreto com força de lei tI(' 7 (1(' s('(~Jllhl'o dI' 1R!l!J, pO)'

ter sido requisitndo pa!'a dC~l'llJpl'llll:ll' II ('lU';;O dc' udini
nistrador do concelho de Mirnnda (ln ('OI'VO, H('!'vi<,'ode-
pendente (10 ministcrio elo reino, () tenente nu-dieo (lo J'('-

girncnto de iufantcriu n." 24, ..\ct'acio .Julio Ferreira.
O ministro c secretario d' atado dos negoeiol.! da guonlt

assim o tenha cnt ndido o fa<;a C.·eclltnr. Paço, em ir) <1('
llwn;o <1(1 11')00.= lU~J. SI,lHUdi(io CII.~forlio de Sou a
'/'elll's.

2. fl _ Por decretos de 8 do corrente mez :

Estado maior do oa.vallllol'iu.

Cál,tt!l.o, o tOIleMo du 1cgllllcnto <1(' 1':Lvnllaria. II.I! 1j
lanct'iro!l <te Victor M anHol, Jo!ié da ('ostll Fl'li ..
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Estado maior de infanteria
Coronel, o tenente eoron '1 do regimento d infanteria.

n.? 26, Jo é Cypriano Simões Pinto.
Major, () capitão, Candido Augusto da linha Vianna.
'I'enente, o alferes do regimento n. o 1 de caçadores ela

Rainha, Octavio Frcdericu Dias.

Regimento de caçadores n .• 3
.\I1'crc·, o a, pirauto a officinl do l'egim nto n. o 5 ele in-

fantcriu do Imperador (la .t\ ustria , Francisco José, Julio
'I'homás Rodl'igncs de S:'t.

Regimento de infanteria n.· 4
Alf'l'l'es, o aspirante :L ufficiu! <lo regimento n," f) de in-

fantcriu do Imperador da Austriu, Fraucisco Jusé, Virgí-
lio do Carvalhal Esmcraklo.

Regimento de infanteria n.« 6
Capitão da 2. I companhia do 1.0 batalhao, o teu ente do

l'cgilll .nto de infunteria n ," ,JotH'· I 'cl'vldo Badoni do
Conto.

Uapitão ela 3," companhia do :!.O batalhào, o tenente,
J osé laetuno d ' Morucs de Alllleida Bandeira.

Regimento de ínfunteríu n,v 8
'1' monte coronel, o majur do regim .nto n." ~ d eaça-

dores de gl-Hei, Antonio Cu tuuo Ribeiro Vianna.

Rogimento de infanteria n.· 14
'I' in 'Ilfto, o ali' res 110 re rim 'IJtO li iníant ·ria H.O 2;>,

Malllll'1 Constuntino.
Allercs, O ~arg 'lIto ;~jtHI:tntl clu I'cgilll 'lItu d infunteria

n." ~, l'\'lisb 'r(o Augll tu ti' Figu il'ulo.

Regimento d infanteria n.O 10
JIajol' do 2." batalh: u, o t'apit, O da guarda municipal

de Li. boa, JO:\<luim ....j 'olau lodrigu s \gua
•

Regimento de infanteria n.- 17
'1\'lIonto, () alC'r du rogilll Itto ti inftulÍel'ia n.O 4, Ve-

llHIlt'io "ar ltodl'igll 8.

Regimento de iI.' nteria n." 21
'apit u eln l.a ompllllltilL 1101.0 hatnlh 0, o t nentl nju.

dallt' do l'cgim nto ri int',LIlt 'l'ia 11.° :!;', Antonio ' L<l8-
ti o BOl·g d t •
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Regimento de infanteria n.· 24
Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o tenente,

José Rodrigues Lage.

Regimento de infanteria n.O26
Tenente, o alferes do regimento de infuntoria u." 27,

Roque Jacinto Varella J unior. .

Regimento de infanteria n,v 27
Tenente, o alferes, Ricardo José de Andrade.

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo l!'6.0
do decreto com força de lei de 7 de setembro de H:!!.J\:J:

Tenente, o alferes de infanteria em serviço na guarda
fiscal, José Sande Lemos.

Corpo de offioiaes de administração militar
Capitão, o tenente, Antonio do Carmo Dias.
Tenente, o alferes, Carlos Augusto Estrellu de Seixas.

Guarda munícípal de Lisboa
Tenente, o alferes de infanteriu, Antonio P 'reir:t de

Sande.
Disponibilidade

O capitão de infanteria, Augusto Antonio de Macedo
Pinto, por ter terminado a commissão de serviço depen-
dente do ministerio do reino, para que havia sido rcqui-
sitado.

O capitão de infanteria, Manuel de Oliveira Gomes du
Costa, c o alferes da mesma arma, Jeronymo Osorio de
Castro, por terem rcgressado do ultramar.

O tenente de cavallaria, Ernesto Augusto Ferreira
Pinto, por ter sido julgado prompto para todo o serviço
pela j unta hospitalar de inspecção.

Inaotividade temporaria
O coronel do estado ma~r de infanteria, Jose Joaquim

Mendes; o major do regimento de infanteria n.? 15, Fran-
cisco Pereira da Cunha Côrte Real ; os capitães, do regi-
mento de engenheria, José Maria de Sousa Horta t: COi:íta,
ao regimento do caçadores n." 4, Alberto llypolito Godi-
nho Risques Pereira, do regimento de infauteria n.? 6, Ja- \
cinto dos Reis, elo regimento de iufanteria n. U 13, Manuel
de Sousa Durão, e do corpo de ofliciaes do adminietração
militar, Joaquim Augusto Cid Correia de Lacerda; c o te-
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nente do regimento de infanteria n. o 17, J 0110 Antonio
Bernardo, por terem sido julgados incapazes do serviço,
temporariamente, pela junta hospitalar ele inspecção.

Por decretos da mesma data:

Reformado, na conformidade da carta. de lei de 13 de
maio de 1806, o major pharmaceutico cm inactividade
temporaria, Manuel Nepomuceno.

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do re-
gimento de cavallaria n." 3, Antonio Lourenço de Matos
Azambuja, e do regimento de infanteria n.? 24, Joaquim
da Costa BeIlo, pelo terem requerido e sido julgados inca-
pazes do serviço activo pela junta hospitalar de inspec-
c;ão.

Por decretos de 15 do mesmo mez:
Regimento da oavallal'ia n.· 6

Capitão do 2.° esquadrão, o tenente do regimento n.? R
de cavallnria <10 Principe Real, João ela Costa Mealha.

Estado maior de infantaria
Tenentes coroneis, os majores, do regimento de infante-

ria n." 12, Manuel de Sousa Machado, e elo regimento de
infanteria D.O 20, Bento Manuel Gonçalves Roma.

Majores, os capitães, elo estado maior de infanteria, Fe-
liciano da Fonseca de Castro e S01la, c José .Justino Bo-
telho Moniz Teixeira, c do regimento de caçadores n.? 4,
José Augusto de Abreu Amorim Pessoa.

Regimento n."2 de oaçadores de EI-Rei
'I'enentes, os alferes, do regimento dI' infnnu-ria n.? 2,

Estcvão dll Sá Furtado <111 Mendonça, e do regimento (11'
infanterin n. ° 15, Custodio Antonio da Si! va.

Regimento de caçadores n.· 3
Capitão da ~.a companhia do batalhão n." 7, o tenente,

.Joaquim Pin to Villcla.
T nente, o alferes, Antonio ervulo Nunes.

Regimento de infanteria n.· 3
Tenent , ° alferes do regimento de infanteria n.? 10,

Lucinio Maria Ribeiro.
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Regimento de infanteria n.O8
Tenente, o alferes do regimento de infantoria n.? 7, Ar-

chanjo de Almeida Teixeira.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o tenente,

Manuel Cesar Rodrigues.
Tenentes, o alferes, Luiz Augusto dos Santos Guerra, e

José Faria.
Regimento de infante ria n.s 13

Capitão da 2.& companhia do ~.o batalhão, o tenente do
regimento n. o :.? de caçadores de El- Hei, Carlos Cesur
Sotto Maior Figueira.

Regimento de infanteria n.v 115
Alferes, o sargento njudaute do regimento dn infantcria

n.? 17, João Francisco de Sousa.

Regimento de infauteria n.v 17
Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhuo, o tenoute 110

regimento n." 2 de caçadores de El-Rei, Julio (\.)8a1' Por-
firio Corroia.

Capitão da :l.a companhia do ::?O batalhão, o tenente,
Manuel Fernandes Correia.

Tenente, o alferes do regiuien to de cnçadorcs II.o :3,
Adolpho Pedreira Martins de Lima.

Regimento n.v 18 de infanteria do Pr-ineípe Real
Alferes, o sargento njudnnto do regill]('llto do inf/Ultt'l'in

n.? 2:3, Antonio .Julio Guimarães Lobato.

Regimento de infanteria n.s 24
Tenente, o alferes <10 regimento do infantcria 11,° 10,

Joaquim Augusto Prata Dias.

Em conformidade com o disposto 110 ~ 2.0 (10 :tI,tigo
l\lG," do (]pereto com forca de lei !lI' 7 de setembro dI'
1890:

Tenentes, os alf<'l'os de infunteria, Manuel (la GI'IH'It, ('
AIIllOl' 'I'heodoro de Alpoim Gunlilho.

Corpo de of1ioiaes do admíniatrução militar
'I'enentc, o alferes, Adnlpho Jorge E1'I1cs o Basto. li.

M 1]('(1(10,
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Em conformidade com o disposto no § 2,° do artigo
10G,u do decreto com força de lei de 7 de setembro ele
189fl :

Tenente, o alferes do l'orpo de officiaos de ndm inisu-a-
,'ião militar, Alberto de Laura Moreir«,

Corpo do seoretariado militar
Capitão, o tenente, José Maria da Graça Soares e

•• ousa,
'Tenente. o alferes, Francisco Xavier Adi-ião Júnior.

Disponibilidade
O tenente de cavallarin, José Levy da, ilva nturnino,

por ter sido julgado prompto pHrH todo o serviço pela
.iunta hospitalar de inspecção.

Inaotividade tempora.ria
O tenente coronel do estado maior de infanteria, Hen-

rique Baptisti de Audrude ; o major do mesmo estado
maior, 'I'rajnno Satnrio Pires; 08 capitãe , do regimento
t!p iuíunteria n ." 10, Joho Alfredo de .\IPllCHHtl'<', e (lo
('Ul'j)(J do secrctariadu mili tnr, J uao Maria l\IoUr(1O j e o tro-
nento do corpo II \ oflicincs de udministraçâo militar, .\1'-
thur Antonio Percirn (1(' Azevedo, por terem ido julga-
dos incapaz s do serviço , temporariamente, pela junta
110 spitalar de inspecção.

Quadro auxiliar
() tenente coronel do rogimento UI' infnuteria n.? Ir),

Bento JOHl' Leotto 'Tavares, em conformidade com o dis-
posto no decreto de 1(j de d,·r.clllhro de l)oí07,

Por decreto da mesma data:
Reformado , nu conformidade da lei, o capitão do regi-

monto de iufnnteria n, o 1;1, Sebastii o P reira Pinto, pelo
tvr r querido c sido julgado incapaz <lo serviço activo 1wII1
jun ta ho pitalar ele inspecção,

:3, o - Portaria

Smetma d't,tado dos fttgoci da ,uma - Directão ~tral- P Repartiçio

~lancla • 'lIa ~[aO'.\ tad( El,J{ 'i, P la PC1'ptlll'ia d'cstado
<lus llpgocio, (la 11.na, ql\ ao tPncnt s, do l'Pgimonto du
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artilheria n.? 1, Roberto da Ounha Baptista, do regimento
de artilheria n. o 2, Arthur I vens Ferraz, e Antonio de
Sant' Anna Cabrita Junior, do regimento de artilheria
n.? 3, Mario de Gouveia Homem, c do regimento de infan-
teria n.? 24, João Ortigão Peres, que terminaram os dois
annos do curso de estado maior da escola do exercito no
anuo lectivo de 1898-1899, seja applicado o disposto no
artigo 49.° e seu § 2.° da carta de lei de 13 de maio de
1896, que reorganisou a referida escola, devendo-lhes ser
passada a respectiva carta do curso, quando apresentem
certidão de approvação no exame de allemão.

Paço, cm 13 de março de 1900. Sebaetiõo Custodio de
Sousa l'elles.

4. °- Por portaria de 8 do corrente mez:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-DireoQão geral
Chefe da 2.a secção da 2.n repartição, o major do A-

tado maior de infanteria, Candido Augusto da Cunha Vianna.

Por portaria de 15 do mesmo mez:

Secretaria d'estado dos negooios da guerra - Dírecção geral
Chefe da Ln secção da 2. a repartição, o major do es-

tado maior de infanteria, Feliciano da Fonseca d ' Castro
e Solla,

s.~- Por determlnaçlo de Sua Magestade EI-Rel:

3.· Divisão militar
Adjunto à inspecção do serviço d nrtilheria, o capitâo

do estado maior de artilheria, João Augusto Vieira,

4.' Divisão militar
Ofticíal do corpo do secretariado militar, o capltão, José

Maria da Graça Soar s e Sousa.

Estado maior de engenherta
'l'enentes, os tenentes do regiro nto de cngenheria, An-

tonio Carlos Aguado Loottc 'I'avarea, Antonio dos Santos
Lucas, Francisco Augusto Garcez Teixeira, Augusto Vieira
ela Silva, Carlos Augusto de SiL Carneiro, Guilherme 1\Ia-
ria Rodrigues Bollo, e Albino Alfredo Gonzl1ga Correia.
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Regimento de engenheria
Capitão da 5. a companhia, o capitão da 4.a companhia)

Hermano José de Oliveira Junior, pelo pedir.
Tenentes, os tenentes do estado maior de engenheria,

José Diogo Lopes da Costa Theríaga, Gaspor Pereira de
Castro, Herculano Jorge Galhardo, Abel Augusto Dias
Urbano, Virginio Julio de Sousa, Antonio de Almeida
Pmto da Mot~ Albino José Rodrigues Júnior, e Arthur
Maria da Silva Ramos.

Esta.do maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de artilheria n.? 5, João

Augnsto Vieira.

Regimento de a.rtilheria n.· 3
Veterinario, o alferes veterinário do regimento de cu-

vallaria n,? 7, Joio LiuQ.

Regimento de cava.lla.ria. n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Capitão do 4.0 esquadrão, o capitão do estado maior de

cavallaria, Rodolpho Augusto Sequeira.

Regimento de oavallarta n.O3
Tenentes, os tenentes de cavallaria em disponilidade,

José Levy da Silva Saturnino, e Ernesto Augusto Fer-
reira Pinto.

Regimento de cavallaria. n.O7
Capitão do L" esquadrão, o capitão do 3.° esquadrão,

Joaquim Augu to de Oliveira Valente, pelo pedir.
Capitão do 3.° esquadrão, o capitão do 1.0 esquadrão,

Alfredo Augusto Jacorne de Castro, pelo pedir.
Tenente, o tenente do regimento n.? 8 da cavallaria do

Príncipe Real, José Lopes Teixeira, pelo pedir.
T nente medico, o tenente medico do regimento de ca-

çadores n,o 3, Lino Ferreira.
Veterinario, o alferes veterinário do regimento de arti-

lheria n. o 3, Conrado Arthur Ribeiro de Mello.

Regimento n.O8 de oavallaria do Prinoipe Real
Tenente medico, o t nento medico do I' gimento de in-

fanteria n.? 14, Eduardo de Almeida Esteves Figueira,
pelo pedir.

Estado maior de infanteria
Capitães, o capitã s de infanteria em disponibilidade,

Manuel de Oliveira Gomes da Costa, o do regimento de
infanteria n.? 15, Alfredo Oregorio Ferreira da Costa.
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Regimento n.s 1 de oaçadores da Rainha
Capitão da 2.a companhia do batalhão n.? 1, o capitão

do regimento n.? 5 de infante ria do Imperador da Austria,
Francisco Jo~é, Caetano Xavier Diniz Junior, pelo pedir,

Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, Octa-
vio Frederico Dias.

Regimento n." 2 de caçadores de El-Rei
Major do batalhão n. ° 4, o major do regimento. de in-

fanteria n.? 13, Manuel Alves da Silveira.
Official de adminiatrgção militar, o tenente do corpo de

officiaes de administração militar, Carlos Augusto Estrella
de Seixas.

Regimento de oaçadorea n." 3
Tenente medico, o tenente medico do regimento de ca-

vallaría n.? 7, Zeferino Martins da Silva Borges.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha.
Capitão da L" companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, Joaquim Francisco Nobre So-
brinho.

Regimento n.· 15de infantaria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento n.? 1 de infanteria da Rainha, D. Miguel Hen-
rique Menezes de Alarcão.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 16,
Filippe Augusto Jacome de Castro, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 6
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fanteria, Antonio Vaz Correia de Seabra Lacerda.
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 22, Luiz Maria Tavares.
Oapitão da 2. a companhia elo 1.0 batalhão, o capitão do

districto do recrutamento e reserva n.? 8, Vicente Emi-
liano Mimoso Serra.

Tenentes, os tenentes, do estado maior de infanteria,
Feliciano do Nascimento Pinto, e Francisco Caetano Ri-
beiro Vianna, c do regimento de infanteria n.? 12, José
Pereira David, pelo pedir.

Tenente medico, o tenente medico do regimento n.? 8
de cavallaria do Príncipe Real, Anthcro Augusto Ferreira
de Magalhães, pelo pedir.
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Regimento de infanteria n.O10
Coronel, o coronel do estado maior de ínfanteria, José

Cypriano Simões Pinto.
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

teria n. ° 6, Christovão Correia da Rocha.

Regimer.to de infanteria nO 12
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 6, José Servulo Badoni do
Couto.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 6,
Antonio Maria do Couto Zagallo, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n.O14
Tenente medico, o tenente medico do regimento de in-

fanteria n. ° 6, Eduardo Augusto Pereira Pimenta.

Regimento de infanteria n.O15
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior de

infanteria, Bento Manuel Gonçalves Roma.

Regimento de infanteria n.O 19
Alferes, o alferes do regimento n.? 18 de infanteria do

Príncipe Real, Antonio Julio Guimarães Lobato.

Regimento de infanteria n.O20
Major do 2.° batalhão, o major do e tado maior de in-

fanteria, José Augusto de Abreu Amorim Pessoa.

Regimento de infanteria n.O21
Coronel, o coronel do reaimonto de infante ria n.? 10,

José Maria Gomes Pereira, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O23
Alfer s, o alferes do regimento de infantaria n.? 9, Al-

berto Guerreiro I eixoto e Cunha.

Regimento de infanteria n.O 24
Capitão da 1.3 companhia do 1.0 batalhão, o capitão

de infanteria em disponibilidade, Augusto Antonio de Ma-
c do Pinto.

Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitl o do
regimento de infantaria n.? 6, Francisco da Silva.
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Alferes, os alferes, de infanteria em disponibilidade, J e-
l'onymo Osorio de Castro, e sem prejuizo de antiguidade
em disponibilidade, José Lucio da Fonseca Saraiva Cal-
deira.

Regimento de infanteria n.O27
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fanteria, José Justino Botelho Moniz Teixeira.
Alferes, o alferes do regimento de infante ria n. o 24,

.João José de Mello Migueis.

Regimento de infanteria n.O 6
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. o 24, J osé Rodrigues Lage, pelo
pedir.

Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infanteria n. o 12, Manuel Cesar Rodrigues,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O22
Capitão da 4.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. o 6, Luiz Maria Tavares, pelo
pedir.

Districto de reorutamento e reserva n.O8
Séde, Mirandella

Capitão, o capitão do regimento de infanteria n. o 6, Vi-
cente Emiliano Mimoso Serra, pelo pedir.

Corpo de offioiaes de administração militar
Tenente, o tenente do corpo de officiaes de adminis-

tração militar do regimento de artilheria n.? 2, Augusto
de Brito Monteiro.

Companhia da subsistenoias
Alferes, o alferes do corpo de officiaes de administração

militar, Thomás Julio de Campos Azevedo.

Guarda munioipal de Lisboa
Capitães, os capitães, do regimento de cavallaria n.? 2,

Ianceiros de EI-Rci, Joaquim José Ferreira de Aguiar, o
do regimento n." 1 de caçadores da Rainha, João Victori-
no da Fonseca.

2.° Conselho de guerra territorial da 1." divisão militar
OfficiaI do corpo do secretariado militar, o tenente, Fran-

cisco Xavier Adrião Junior.
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G. o-Secretaria d'estade dos uegocios da guerra- Direcção geral- ta Repartição

Declara-se que os capitães de infanteria sem prejuizo de
antiguidade, Eduardo Ernesto de Alcantara Ferreira, e Ju-
lio Gonçalves, em serviço no ultramar, chegaram á sua al-
tura para a promoção em 15 de março de 1900, desde
quando contam a antiguidade do referido posto.

7.°_ Secretaria d'estado dos negoeios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Declara-se que a classificação a antiguidade dos offi-
ciaes abaixo mencionados, que pela ordem do exercito
n.? 4 (2.a serie) d'este anno foram nomeados tenentes me-
dicos, é pela seguinte ordem:

José Coelho Moreira Nunes.
Pedro Maria de Macedo da Cunha Coutinho .
.João da Silveira Malheíro. .
Augusto de Sousa Rosa.
José Augu to 'I'elles.
Adolpho César Cid.

8.O-Secretaria d'estade dos lIegocios da guerra - Direc~ãp geral- t.a Reparti~ão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1 86:

Classe de eOlnportulUento exelUpln1.'

Regimento de artilheria n.· 15
Soldado n.? /699 da 1.tI companhia, José do' Santos-

medalha de cobre.

Regimento n.O 8 de oavallaria do Principe Real
Segundo cabo n.? 49/1:554 do 1.0 esquadrão, Manuel

Fidalgo - medalha de prata.

Regimento n.· 2 de oaçadorea de El-Rei
Primeiro cabo n.? '* 2:4·11 da 3.01 companhia do bata-

lhão n. ° 4, Francisco Ca tano -mcdalha II cobre,

Regimento de infanteria n.· 10
gundo sarg nto n. ° 4/:3:3 ela 4.3 companhia do 1.0 ba-

talhão, Antonio Augiu to de> Carvalho - medalha de co-
bre.
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Regimento de infanteria n.s 11
Segundo sargento n.? 9/367 da 2.3 companhia do 1.° ba-

talhão, João Mendonça - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.s lõ
Segundo cabo n.? 8/216 da 3.a companhia do 1.° bata-

lhão, Ignacio Eugenio.- medalha de cobre.

Regimento n.O18 de infanteria do Prinoipe Real
Capitão medico, Joaquim Ferreira de Sousa Garcez -

medalha de prata.
Segundo sargento n.? 8/150 ela 3.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Antonio Pinto de Oliveira - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O21
Segundos sargentos, n. ° 8/2:391 da 3. a companhia do

1.° batalhão, João Lameiras, e n. ° 124/283 da 4.3 compa-
nhia do 1.0 batalhão, Antonio de Almeida Borges - me-
dalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O22
Segundo sargento n.? 9/1:781 da 4.a companhia do 2.°

batalhão, Carlos Antonio Casaca - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? ] 8/274 da 4.a companhia do 2.° ba-

talhão, Manuel dos Santos Baeta -medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O23
Segundo sargento n.? 27/184 da 4.n companhia do 2.°

batalhão, Antonio Gomes Santhiago - medalha do cobr .

Regimento de infanteria D.O27
Musico do a.a classe 11.° 8/1:471 da La companhia <lo

1.0 batalhão, João Rodrigues do Nascimento -medalhn
do cobre.

Oompanhia de saude
Segundo cabo n.° 155/207, Adelino Coelho -- medalha

de cobre.
Soldado n." 166/216, JOHó Guilherme - medalha de

cobre.
Oompanhia de alumnos da escola do exeroito

Primeiro sargento graduado, cadet , n." 192/480, Fran-
cisco Maria Henriques - medalha de cobre.
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Guarda munioipal de Lisboa
Musico de La classe n." 12/5:703, 'I'homás Augusto

Ferreira-medalha de prata.
Soldados, n." 43/6:tlHl do 1.0 esquadrão, Joaquim

Sant'Anna, n.? (j2/G:4f)4 do 3.° csquadrào, J08(' Dias, e
n." 70/6:4f)f) do 3.° esquadrão, Antonio Vicente - meda-
lha ele cobre.

Soldados, n.? 101/6:808 da La companhia, Daniel Fer-
nandes, n.? 152/6:633 da 2.a companhia, José Teixeira,
n.? 2/G:625 da 3.a companhia, José João, e n.? 19;6:820
da G. a companhia, Antonio Ferreira - medalha de cobre.

Guarda munioipal do Porto
Soldados, n. o 41/3:345 da l. a companhia, Serafim Al-

ves, n. I) 132/:3:4f>1 da 2.:< companhia, Antonio de Almeida,
e n.? ;)7/;):507 da. B.a companhia, Luiz Rodrigues dos San-
tos medalha do cobre.

Guarda fisoal
egundo sargento n." 7 da companhia n. o 4, Joaquim

Ferreira Giraldes - m «Ialha de prata.
Primeiro cabo n.? lHU da 5." companhia do batalhão

n.? 1, João Lourenço Lagos c= mednlha de prata.
Segundos cabos,n.o3f;dafl.a companhia do batnlhão n." l ,

.João Antonio Raposo, e n." 78 da :3." companhia do ba-
talhão n.? 3, Manuel José de Barrcs c= medalha ele prata,

Soldado n.? i3G6 da 2." companhia do batalhão n.? 4,
Roberto Augusto Simões - medalha de prata.

Soldados, n." 21i da 5.a companhia do batalhão n.? 1,
Munuel Picoito Cavaco, c n." 27i'i da 2." companhia do
hatulhào n." 2, Abilio Dias medalha dl cobre.

!I.0_, eeretaria d' t'stado do, ncgol'los llilguerra - Djrec~ão gl'l'al- L' RI'parl:~áo

Em conformidade do dispo to no artigo 24-.0 110 regula-
mento para a conccsxão du m dnlha militar, approvndo
pOJo decreto de 21 ele dezembro de 1 '<(), e 1J:l1'1i os effci-
tos do artigo 2~).o do lU '.IUO regulamento, declara-se (lue
perdeu o direito a u~:H'Zda medalha de couro da ela se de
comportamento exemplar, o soldado n, o 103/l;:476 da 4. li
companhia da guarda muuicipal rle Li 'boa, Joaquim do
lousa, por ter sido punido com vinte dias de prisão ('01'·

rcccional c= medalhn cone di(ln lia ol'!em do exercito n. () 1
(:?,~ srrip) d,· 1H!l~.
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10. o - Secretaria d'estado dos negeeies da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Relação dos amanuenses do extincto com mando geral
da engenheria e supranumerarios do extincto commando
geral da artilhcria que, nos termos do artigo HiG. o elo de-
creto com força de lei de 7 de setembro de 1899, passam
a constituir o quadro dos amannenses do secretariado mi-
litar:

Alexandre Ferreira.
Alexandre .Julio.
André Adolpho Poymircau.
Aniceto das Neves e Cunha.
Antonio Carreira Vieira Batalha.
Antonio Feliciano de Araujo.
Antonio Pedro.
Angusto Faustino da Conceição Martins.
Augusto Saavedra Prado e Termis,
Carlos Augusto Moraes de Campos.
Carlos Augusto dos Santos Lamas.
Cazimiro Augusto dos Santos Monteiro.
Diamantino Augusto Ribeiro Pontes.
Domingos de Oliveira Guimarães.
Eduardo Adol pho .Jayme Picaluga,
Eduardo Maria da Gama.
Estevão Lobato Quinteiro Barroso de Faria.
Fernando José de Aquino.
Francisco Alexandre Lobo Pimcn tel,
Francisco dos Anjos.
Francisco Antonio Pires.
Francisco de Assis.
Francisco Bernardo da CORta.
Francisco da Costa.
Francisco Nicolau elos Reis ..
F'runcisco de Paula Barahona (' COR til.
Guilherme de Sousa Mota.
João Antonio.
João Filippe da Silva.
João Gregório da Silva Barbosn.
João Ricardo da Sil va,
Joaquim José de Oliveira.
José Bernardo da Cruz Pinto.
José Cypriano Vinagre.
José Germano Rodrigues dos Santos .
•José Joaquim Monteiro.
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José Viegas Junior.
Leopoldo Eudoxio de Araujo.
Luiz Augusto Rodrigues Cancella.
Manuel Gago Nobre.
Manuel Gomes Ramalho.
Publio Virgilio Augusto Cotta.
Rodolpho Augusto de Oliveira.
Silverio de Magalhães.
Tarquinio Augusto da Cunha Menezes Bettencourt.

11. °- Secretaria !I'eslado dos negocio' da guerra -I)ircc~ão geral- 2.a I\cl,artição

Sua Mage tade EI-Rei manda admittir no hospital de
invalidos militares os soldados das companhias de refor-
mados, n.? 207 da 6.a, João dos Santos, D.O 411 da 7.a,
Miguel Barrocas, e D.O 51 da S.", João Antonio, por lhes
serem applicaveis as disposições do decreto de 2D de de-
zembro de 1 4D. .

1~. 0_ Secretaria d'estade dos negorios da gllcrrtt-Direc~áo gcral- s.a RCI,artl~âo

Graduações, posto e vencimentos com que ficaram os oIDclaes abaixo
mencionados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente
lhes haviam sido conferidas:
UOIU a graduação de major e o soldo de 54~000 róis

meusaes, o capitão do regimento de infanteriu D.O G, 1\1a·
nuel Rodrigues Teixeira, reformado pela ordem do exer-
cito n.? 1 (2.il serie) de ~O de janeiro ultimo.

Com H gl'alluaçilo de major o soldo de 54:000 róis
m nsaes, o capitão picador do r gim nto de artilheria n.? :.!,
Francisco de Matoe Fragoso, reformado pela ordem do
exercito n." 2 (2.3 serie) de 5 de fev reiro ultimo.

Com o posto de capitão II o soldo ti 45;)000 róis men
aae " o capitão do infantcrin em inactividade temporada,
Manuel Augusto de arvalho araiva. reformado pela
mesma ordem.

Com a graduaçao <1 general de brigada e o soldo de
90 000 róis mensa .s, o corou I do regimento de infante-
ria D. o 24, JOSlO Ignacio 'I'eixeira Bello, reformado pela
ordem do xercito n. o :3 (2. a serie) de 17 de fevereiro ul-
timo.

Com a <rradwwito de major c o soldo de 5 ~'000 l' ~is
mensacs, o capitão do r gimento de infanteria 11.° 12, An-
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tonio Dias Júnior, reformado pela ordem (10 exercito n, li 4
(2,a serie) de 6 do corrente mez.

13, 0_ Seretaria d'estade dos IIcgocios da guerra-Direcção geral- 5, a Reparlição

Graduação e vencimento com que ficou o offieial abaixo l\lencionado a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido confe-
rida, o que optou pela reforma por equiparação, em conformidade do
disposto no artlgo 3.0 da carta de lei de 23 de julho do anno findo:
Com a graduação de major e o soldo de 481$000 réis men-

saes, o capitão de infanteria em inactividudo tempornria,
Eduardo Primo da Cunha Sargcdus, reformado pela 01'-

dom do exercito H,lI 4 (2.n serie] de G do corrente mcz.

14. o Declara-se que o alferes do regimento de infante-
ria 11.° \:l, Manuel de Oliveira Chaves o Abreu, desistiu de
noventa e um dias da Iicença registada quo 111' foi conce-
dida pela ordem elo exercito 11.° 21 (~.a seric) de 2U ele
novembro <lo an110 findo.

15. o - Licenças concedidas por motivo de mo)estia aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1Ü de fevereiro último:

Regimento de infanteria n.O 13
Tenente coronel, Antonio J osó Augusto Teixeira, nu

venta aias para se tratar em ares patrios.
Tenente, Luiz Augusto, quarenta e cinco dias para se

tratar.
Capellão do 2.a clasee, Josó (Iouçalves da l!'OIlI:!Ol'U, Ile::;-

senta dias pura se tratar cm aros patrio ..

Em sessão do fJ d» CU1'r nto mcz :

Regimonto de artilheria n. o 2
Tenente coronel, Joaquim Clareia, quarenta dias para

se tratar.

Regimento de caval larfa n.v 1, laneeiros de Victor Manuel
Tenente, Vietoriuo Augusto da Silva al una, (!lUU' nta

e cinco dias para St.J tratar,
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Regimento de oaçadores n.O4
Capitão (actualmente no regimento de infanteria n." 7),

Amaro Manuel de Jesus Cunha, noventa dias para se tra-
tar.

Regimento de infanteria n.O 15
Capitão, Antonio dos autos Fonseca, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.O16

Alferes, Alexandre Magno ele Fontes Pereira de Mel1o,
sessenta dias para se tratar.

Corpo do seoretariado militar
Alferes, Arnaldo Arthur Pereira Dantas e Silva, ses

senta dias para se tratar em arvs }latrios,

Em sessào de 12 do mesmo mez:

Regimento n.s 5 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoi~oo José

Capitão, Antonio Varnhagcm Moraes Bes a, trinta dias
}lara se tratar.

Sebastião Custodio de Sousa Telles,

Está conforme.
o direotor geral,





SECllETJ\RlA D'ESTADO DOS NEGOCIOS Di\ GUERRA

26 DE MARÇO DE 1900

ORDEM DO EXERCITO
(~.' Sede)

Publica-se ao exercito o seguinte:

S,'mlaria d'estad« do' negorlos da guerra - Direc~ão gml- I.a IIrparlição

Hei por bem determinar quo 1I,.O sejam contados no qua-
dro da armn a q ue pertenc lll, ficando !Hhlidos ao mesmo
quadro }lOI' effeito do dispo, to no ~ ~. do artigo 1Dü. o do
decreto com fnr~a de lei ri 7 de setembro de IS!)U, por te-
rem ido requisitados l;a, , .'!lI}> uhurem uma commis-
são de serviço depend t\t"dn mini terio da marinha (' ul-
tramar na provim i.r d ~ A'ngl)!a, I) major do regimento de
infanteria n. o 2G, ~~ok- .Adaslal'Ío Sociro, o (·apIH\'.o <lo re-
gimento de caçudores 11.° ·l, Henriqu Paulo Soares e Silva,
e I) alferes do regimento de infanteria n. o >, Frederico 'rei-
xeira de Azevedo.

O ministro e secretario d'estado dos negodos da guerra
assim o tenha entendido e faca executar. Paço, em 22 de
março de 1\)00,=HEI. = Sebastião Custodio de Sousatsu«.

Secretaria <I'eslauo tios negucio da 9" 'tia - Dir< f )iu gl'l'al-l. a RI'llilrti~ão

Hei por bem determinar que n. o seja contado no qua-
dro da arma fi C(t1 • Jl ertenc , Demulo nddido ao 1IJ(~RIll() qua-
dro por cflcito cio di posto no § 2.° do artigo 1!J6.0 do <1<>-
creto com força de lei do 7 a .tembro de L un, por ter sido
ruqui itado para dos mpenhar U1l1;~ commi são de serviço
dependente do ministerio do. marinha e ultramar na com-
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panhia de dragões do plan'alto de Mossamedes, o tenente
do regimento de cavall aria 11.° G, Manuel Antonio.

O ministro e secretario d'cstado elos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
março de 1900. =REI. = Sebastiâo Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Dil'cCçãqgeral- ta Repartição

Hei por bem determinar que não seja incluido no qua-
. dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do di-posto no § 2.0 do artigo H)6. o do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 18\1\), por
ter sido requisitado para desempenhar uma commissão ele
serviço dependente elo ministério da marinha e ultramar
na província ele Angola, o alferes sem prejuizo ele anti-
guidade, Augusto Alves de Lemos.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
março de 1900.=REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles. ' ,

Secretaria d'estad« dos negocios da guerra - Directão geral- i.a Itrparlição

Hei por bem determinar que não soja incluído no quadro
da arma a que pertence, ficando addidoao mesmo quadro
por effeito do disposto no § 2.° do artigo 1%.° do decreto
com força de lei de 7 ele setembro de Hl!)9, por ter sido
requisitado pelo ministerio da marinha e ultramar para
desempenhar uma commiesão de serviço dependente da
companhia do Nyussa, o alferes sem prejuízo de antigui-
dade, Joaquim Maria <la Silva Zuchelli.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 22

• de março de 1900. =HEI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guma- Direc~ãogml- P IIrpartição

Em conformidade com o n.? 1.0 do artigo 110.° do 1'0-

gulamcnto pam a organisação das reservas do e. ereito de
2 de novembro de 189U: hei por bem demittir () tenente
modico de reserva, Luiz Xavier Barbosa da Costa.

O ministro c secretario J'estado <los negocios da euerra
assim o tenha entendido e faço. executar. Paço, em

o
22 de
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março de 1900. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

2. o - Por decretos de 22 do corrente mez:

Estado maior de engenheria
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo La da carta de lei de 18 de maio de 18G5, nos
termos do § ~.o do llrtigo 13.0 da carta de lei de 13 de
abril ele 1875, por ter completado dez annos de serviço
effcctivo no posto que tem, o capitão, Pedro Antonio Sa-
lema Garção.

Estado maior de eavallaria
Major, o capitlto do regimento de cavallaria 11.0 1, Ian-

ceiros de Victor Manuel, Alfredo Arthur de Oliveira.
Capitão, o tenente do regimento de cavallaria 11.0 3,

José Levy da Silva Saturnino.
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? G, 1\10-

deste Coelho Barreto.

Estado maior de infanteria
Major, o capino, Antonio Joaquim Pancada.
Capitães, os tenentes, do regimento de caçadores n. ° 3,

Victorino dos Santo', e do di tricto de recrutamento e re-
serva n.? ln, Francisco Ferreira.

Tenentes, os alferes, do regimento de infanteria n. o 2,
João Augusto Carvalhosa, e de infanteria em disponibili-
dado, Pedro Norberto Correia Pinto de Almeida.

Regimento de infantaria n.s 8
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infante-

ria 11.° 2~, José Maria Correia Junior.

Regimento de infantaria n.O23
P~U·'L gosar as vantazens estabelecidas no § unico do

artigo LU da carta do lei de 18 de maio do 1 65, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.0 da carta de lei d 1:3 dc abril
de 187f>, por ter completado dez nonos de erviço offe-
otivo no {lO to qllL' tom, o capitão, Antonio imã s Dias.

Em conformidade con o di }lo to no ' 2.0 do ortig'o 1!lG.o
do decreto com fOI'!.':L <10 lei cl 7 de etemhro de 1 !ID:

Capit,Lc:;, (I tt 11 nte de infant riu, .II1lÍI·o Ventura da
COIICt!ÍCUO do Carmo, o Tito V c 1M ian» de Andrade e
Castl'o.
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Corpo de medicos militares
Major, o capitão medico, Manuel do Lemos Vianna.

Guarda munícípal do Porto
Tenente, o alferes de cavallaria, Antonio Pinto de Sam-

paio e Mello.
Disponibilidade

O capitão de infanteria, José Maria de Freitas da Silva
Esmeraldo. o capitão medico, José Moreira de Almeida
Campos; e os alferes, de cavallaria, João Pires, o de in-
fanteria, Pedro Norberto Correia Pinto de Almeida, por
terem sido julgados promptos para todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

O capitão do corpo de officiaes de administração militar,
Joaquim Zeferino de Sequeira Moraes, c o alferes de ca-
vallaria, Casimiro Victor Ximenes 'I'ellcs, por terem re-
gressado do ultramar.

O capitão medico, Abel da Silva, por ter regressado do
ministerio das obras publicas, commercío e industria.

Inaotividade temporaria
O major do regimento de cavallaria n," 7, João Pedro

de Alcantara Ferreira e Costa, c o capitão do regimento
de infante ria n. o 24, Francisco da Silva, por terem sido
julgados incapazes <lo serviço, temporariamente, pela junta
hospitalar de inspecção.

Por decreto da mesma data:
Reformado no posto (lu ;dfci'e~, o primeiro snrgento do

regimento n." 2 de caçadores do EI-Hni, Bernnrdo Miguel
da Costa, pelo haver requerido o lhe aproveitar a disposi-
ção do artigo 6.0 da carta ele lei do 23 de junho do U~80.

3.° - Por determlnaç[o de Sua Magestade El·Rei:

2.· Divisão·militar
Exonerado de ajudante de campo do commundante, o

capitão do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros de EI-
Rei, Rodolpho Augusto Sequeira.

Regimento de artilheria n,· 2
Capitão da 4.a bateria, o capitão da bateria de depo-

sito, Deccio Augusto da Rocha do Antas.
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Capitão da bateria de deposito, o capitão da 4.a bate-
ria, Alfredo José Durão.

Regimento de cavallaria. n.· 1, lanceiros de Victor Manuel
Major do 1.° grupo de esquadrões, o major do estado

maior de cavallaria, Alfredo Arthur de Oliveira.

Regimento de ca.vallaria. n.· 3
Capi tão do esquadrão de depor ito , o capitão do estado

maior de cavallaria, José Levy da Silva Saturnino.

Regimento de oava.l1aria n.· 6
Alferes, o alferes do cavallaria em disponibilidade, Ca-

zirniro Vidor Ximencs 'l'ellcs.

Regimento n.v 8 de cavallaria. do Pl'inoipe Real
Tenentes, os tenentes, do estado maior ele cnvallaria,

Modesto Coelho Barreto, e do regimento de cavallaria n.? 3,
Ernesto Augusto Ferreira Pinto, pelo pedir.

Regimento n.· 2 de caçadores de El-Rei
Tenentes, os tenentes do estado maior de infanteria,

Pedro Norberto Correia Pinto de Almeida, o João Au-
gusto Carvalhosa.

Regimento de caçadores n.· 3
Tenente, o tenente do regimento de infauteria n.? 17,

Adolpho Pedreira Martins de Lima, pelo pedir.
Alferes, o alferes do regimento de infant ria B.O 8, José

Maria Correia Juuior,

Regimento de caçadores n.· 4
Capitão da La companhia do batalhão n.? 12, o t'upitão

<lo regimento do infanteria n.? ~1, Manuel do Oliveira (la
Fon eea, pelo pedir.

Regimento de infantaria. n.s 2
Alferes, os alferes, <10 regimento de caçadores n." :;, Ju-

lio 'l'1101I11l' Rodrieues de ~Ií, e elo regim nto de infante-
ria 11.° 24, .Ieronymo ( iorio tio 'I tro, pelo pedirem.

Regimento de infanteria. n.o 7
li' 1'0 , o alferr do regimento d infant ria n. ~ 1r),

Florinno Abilio Leul P soa.
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Regimento de infanteria n." 8
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 23,

José Antonio de Araujo Junior, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 10
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o cap itão

do estado maior de infanteria, Victorino dos Santos.

Regimento de infanteria n.v 12
Major do 2.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fanteria, Antonio Joaquim Pancada.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 24,

Manuel de Almeida, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 21
Capitão da 2.& companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 12, José Vaz Roque, pelo pe-
dir.

Capitão da 4. a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do
estado maior de infanteria, Francisco Ferreira.

Regimento de infanteria n.O23
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 3, AI-

bortoAugusto das Neves Rocha, pelo pedir.

Districto de recrutamento e reserva n.s 17 - Séde, Porto
Capitão, o capitão de infanteria cm disponibilidade, José

Maria de Freitas da Silva Esmeraldo.

Corpo de medicos militares
Capitão, o cupitão medico em disponibilidade, José Mo-

reira de Almeida Campos.

Deposito geral de roupas e objectos de oírurgda

Capitão medico, o capitão medico do regimento de en-
genheria, José Francisco Mendes Marqu s,

4. o - Secretaria d'estade dos nrgo('ios (Ia ~lIma- Di('cc~á(jgml- U Iteparliçán

Declara-se quc o capitão sem prejuizo de antiguidade,
Augusto da Fonseca Mesquita e Sollu, em serviço no ul-
tramar, chegou á sua altura para a promoção rm 2~ de
março de 1aoo, desde quando conta a antiguida(h; (lo re-
ferido posto.
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5. °- Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direc~ão geral-t .a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de ~l de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rnporta:rnento exe:rnplar

Quadro do serviço do estado maior
Capitão, João José Sinel de Cordes-c-medalha de prata.

Regimento de artilheria n.· 1
'I'enente, Affunso da Silveira Machado de Vasconcellos

Castello Branco - medalha de prata.

Regimento de artilheria n.· 6
Soldado conductor u.? 54/895 da 6.a bateria, Guilherme

Maria Dias - medalha de cobre.

Regimento de cavallaria n.>2, Iancetros de EI-Rei
Carpinteiro n. ° 16/641,7 do 1. ° et;q uadrão, José Manuel

Alfonso - medalha de prata.

Regimento de cavallaria n.s 5
Primeiro cabo n.? 16/2:220 do 1.0 esquadrão, José No-

bre Guerreiro Valente - medalha de cobre.

Regimento de cavallaria n.· 6
Soldado n.? 45/:370 do 2.° esquadrão, D. Antonio de

Almeida -Correia de Sli - m dalha de cobre.

Regimento n.· 8 de cavalIaria do Principe Real
Primeiro cabo n.? 19/2:õ~)(j do 2.° esquadrão, Alberto

Cardol:lo-medalha de cobre.

Regimento n.· 1 de caçadores da Rainha
egnndo sargento 11.° 12j2!)0 da 3.a companhia do ba-

talhão n.? 2, Antonio Joaquim-medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.· 3
Primeiro cabo n." 10/254 da 2.a companhia do batalhão

n. o 8, Samuel' Caldo de Azevedo - IIIedallia de cobre.

6.0_ Srmlaría d'p, lado do DfgOriO da uma-Direcção gml-P Rtparlição

Declara-se qlW por decreto de 1 de etembro d 18\18,
publicado no Boletim militar do ultramar n. o 10 de 3 de
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outubro do mesmo anno, foi agraciado com a medalha de
prata da classe de assiduidade de serviço no ultramar, o
tenente do regimento de infanteria n. o ~f>, Carlos Duarte
de Azevedo.

7.0_ Secretaria d'eslado dos oegocios da guerra-Dircc~ão geral - t,a Repartição

Declara-se que por decreto de 1ü de novembro de lR99,
publicado no Diario do governo n.? 22 do mesmo mez c
anno, foi nomeado vogal do conselho do mercado central
de productos agrícolas, o coronel do estado maior de ca-
vallaria, director interino da manutenção militar, Augusto
Eugenio Alves.

8. o - Licenças registadas concedidas aos oillclaes abaixo mencionados:

Esta.do maior general
Genedl de brigada, João Eduardo Sotto Maior Len-

castre e Menezes, dez dias.

Regimento de infanteria n.O10
Capitão, José Maria Soares, vinte dias.

Regimento de infanteria n.O12
Tenente, Manuel Cesar Rodrigues, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 13
Capitão, Frederico Ludgero Martins Torres, trinta dias.

Regimento de infanteria n.v 115
Tenente, João Manuel Rocha Junior, cento o cincocnta

dias.
Regimento de infanteria n,> 26

Alferes, Guilhenuo Augusto do Rego, cinco meses.

Sebastião Cu,stodio de Sousa 'l'elles.

Está conforme.
o director geral,
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SE~REl'ARIA J)'RSTADO UOS NI~GO(aOs 1M mlERRA

10 DE ABRIL DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
(~..!.aSerie)

Publica-se ao exerci lo o st'gllinte;

1. I) -Decretos

8em'luia d'rslado dos IIcgocios lia guerra -Ililcr~á~ gml- f.~ Rl'parli~ão

Hei por bem determinar que nau Rl'j a coutado 110 qua-
dro da arma a qw pertence, ficando addido ao tnesmo
quadro por l'ft'E>itodo disposto no § 2.0 do artigo 196.° do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899, por
ter sido nomeado lente substituto das cadeiras de mathe-
matica da escola polytechuica de Lisboa, serviço depen-
dente do ministério do reino, o tenente do estado maior
de engenharia, Antonio dos Santos Lucas.

O ministro e secretario d' estado dos negocies da guerra
assim o tenha ntendido e faça, executar. Paço, em 29
de março de 1900. = REI.= Sebastião Custodio de SO!lSfI,
1'elles.

Secretaria d'estado dos negocio! da guerra - Dirert o gml- P Rrpartição

Em conformidade com o dispo to no artigo H5.0 n.? 9.0
do artigo 96.0 do regulamento para a organísação das re-
servas do exercito de :! d novembro de 1 99: hei por
bem nomear alferes de engenhería ele reserva ° enge-
nheiro civil ' d . minas, Cario,' l~ug uio da ilva Menez es.

O niinistro e secretarie d'estndo dos negocios da guerra
assim ° t uha ntendido I' faça executar. Paço, em 29
de março 11(' 1DOO. lUi~l. Bp-h,/slirío ('lIsfotli() tle 8111/8(/r-n;;
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Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral- La Reparlição

Hei por bem exonerar de vogal do supremo conselho de
justiça militar, a :fim de ser empregado em outra commis-
são de serviço, o general de brigada, Pedro de Alcantara
Gomes.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5
de abril de 1900.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria (I'estado dos n~goeios da guerra - Dirc('~áo geral - ta Rejl3flição

Hei por bem exonerar de governador do caatello de
S. João Baptista da ilha Terceira, a :fim de SOl' empre-
gado em outra commissão de serviço, o general de bri-
gada, Frederico Augusto de Almeida Pinheiro.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em :) de
abril de 1900.= REI. - Seba8tl~ão Custodio de Sousa
Telles.

Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Reparliçlo

Hei por bem nomear vogal do supremo conselho de jus-
tiça militar o general de brigada, Frederico Augusto de
Almeida Pinheiro.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em :> de
abril de 1900.= REI. =Sebastião ('u8todio de Sousa
Telles.

Seeretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral-l.a Repartição

Hei por bem nomear governador do (·astello de S. João
Baptista da ilha Terceira o general de brigada, J ulio Ce-
sal' Ferreira Quaresma.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em r) de
abril de 1noo,=H~l.= Sebastião Oustodio de Sousa
Telle.ç.

Semtélria tl'rslatln dos uegncios da tluma -))irrr~áo geral-P R~parli~iio

Em conformidad€\ com o disposto 110 § :1.0 do artigo 45.n
do decreto com forca de lei de 7 de setembro d(' lRÇI!):
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hei por bem nomear o general de brigada, Pedro de Al-
cantara GOI1H'S, para inspeccionar os corpos da arma de
artilheriu.

() ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5 de
abril de 1900. = HEI. - Sebastiõo Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocio! da guerra-Direcção geral- i.a Repartição

Hei por bem nomear tenente do corpo de pharmaceuti-
cos militares, cm confo!Jnidade com o disposto no § unico
do artigo 148.0 do decreto com força de lei de 7 de se-
tembro de 1899, o pharmnceutico, Fernando Augusto da
Paixào.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça .ecutar. Paço, em ó de
abril de 1900. = Imr. Sebastiõo Custodio de Sousa
Telles.

2. o - Por decretos de 29 de mar~o ultimo:

Regimento de ínfantería n.O 12
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 10,

Luiz Apparicio dos Innocentes.

Guarda muníoípal de Lisboa

Para gosar as vantagen e tabelecida no § unico do
artigo L" da carta de 1 i de 18 de maio de 1865, nos
termos do § 2.0 do artigo 13. o da carta de lei de 13 de
abril de 1 75, por t r completado dez annos de serviço
effectivo no posto quo tom, o capitão d infanteria, José
110 Ar.mjo Cerv ira Serra.

Disponibilidade
015 capitl es de cnvallaria, Jo é Matheus Lapa Valente,

e D. Jo é Jorge d M 110; o ten nte da mesma arma, An-
'elmo Augn to Pinh iro 11 Sennu ; o ulf re de infante-
ria, Joaquim 'I'houiá Pae de Va conoellos, por torem re-
gr .ssado do ultramar.

O alferes de infantaria, Antonio AI xandr Ferr ira,
por t r sido julgado prompto para todo o s rviço P 11\
junta ho pitalar do in pt·cçuo.
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Inaotividade temporaria
O capitão do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Antonio Bernardo Gomes; os tenentes, do estado
maior de engenheria, Carlos Alberto Soares Cardoso, e
do regimento de infanteria n.? 12, Viriato Ribeiro de Le-
mos, por terem sido julgados incapazes do serviço, tempo-
rariamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 5 do corrente mez :

Estado maior de in/anteria
Major, o capitão do regimento de infanteria n,o 2;}, Abi-

lio César Lopes Ramires.

Regimento n.· 1 de caçadores da Rainha
Capitão da l ." companhia do batalhão n.? 1, o tenente

ajudante, Estevão José Boaventura dos Reis.

Regimento de caçadores n.· 4
Capitão da 3.a companhia do batalhão n." 10, o tenente

110 regimento de infante ria n. o 20, Zeferino Candido de
Castro Caria.

Tenentes, os alferes, Augusto Manuel Farinha Beirão,
e Carlos Cyriaco Ferreira da Silva.

Regimento n." 1 de infanteria da Rainha.
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, por ter completado dez annos de serviço effe-
ctivo no posto que tem, o capitão, Francisco Maria Simões
de Carvalho.

Regimento de infanteria n.>3
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 187f>, por ter completado dez annos de serviço efíe-
ctivo no posto que tem, o capitão, Fernando Augusto do
Nascimento.

Regimento de infanteria n.s 10
Major do 2.0 batalhão, o capitão do dístricto de 1'eo1'U

tamento e reserva n. o 24, Antonio Fernando do Rego Cha-
go/u;
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Regimento de infanteria n.· 12
Capitão da 2. a companhia do 2.0 batalhão, o tenente,

Manuel Teixeira de Moraes.

Regimento de infanteria n.s 15

Alferes, o sargento ajudante do regimento n.? 5 de in-
fanteria do Imperador da Áustria, Francisco José, João
Maria Pereira ela Silva.

Regimento de infanteria n.O20

Tenente, o alferes do regimento de infante ria n. o 8,
José Antonio Pereira.

Dlstrioto de reorutamento e reserva n.s l-Séde, Lisboa
Tenente, o alferes de infanteria em disponibilidade, An-

tonio Alexandre Ferreira.

Distrioto de reorutamento e reserva n. o 16 - Séde, Guimarães
Tenente coronel, o major, José Maria de Almeida.

Companhia de saude
Tenente, o alferes, Antonio Joaquim da Costa.
Alferes, o primeiro sargento, Emygdio José Abrantes.

Disponibilidade
O capitão de cavallnria, Antonio Augusto Sousa Macha

do, por ter sido julgado prompto para todo o serviço pela
junta hospitalar de in pecção.

Inaotividade temporaría
O major do regimento d infantcria n.? 10, Chry tovão

('olTeia da Rochn. ( o tenente da companhia de sande.
Annibnl da Silva, por tCI'L\1ll sido julgado; incnpazes do
serviço, temporm-inmonte , }lr!a junta hospitalar ele im pec-
C;i\.o.

Quadro auxilíar
o tenente coronel elo regimento n.? 1 de caçadores da

Rainha, José j\[aria Pereira 'oelho, em conformidade com
() disposto no dr-crcto ele lü de dezembro de lJDi.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da k-i, pur ter requerido
I' si(lo julgado ilH'llpaZ \11' Lodo () serviço p la. junta hospi-
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talar de inspecção, o major medico em inactividade tem-
poraria, Bernardo Marques Coelho.

Reformado, na conformidade da lei, por ter sido julgado
incapaz de todo o serviço pela j unta hospitalar de inspec-
ção, o capitão do regimento de infanteria n.? 6, José Cae-
tano Moraos de Almeida Bandeira.

3. o - Por portarias de 5 do corrente mez:
2.' Brigada de oavallaria

Exonerado de major de brigada, o capitão do quadro
do serviço elo estado maior, Diogo de Almeida de Aze-
vedo e Vasconcellos.

Major de brigada, o capitão do quadro do serviço do
estado maior, Alfredo Carlos Pimentel May.

4.1) - Por determinação de Sua Magestade El-Rel:
2." Divisão militar

Adjunto, o capitão do quadro do serviço do estado
maior, Diogo de Almeida de Azevedo e Vasconcelloa.

Estado maior de engenheria
Tenentes, os tenentes, do regimento de cngenheria, Ma-

nuel José Pinto Osorio, pelo pedir, c do engonheria em
disponibilidade, Pedro Antonio Alvares.

Regimento de engenheria
Tenente, o tenente do estado maior de engcnhoria, Gui-

lherme Maria Rodrigues Bello, pelo pedir

Regimento de artilheria n.O1
Tenente, o tenente do regimento de nrtilhoria n. (J 3,

Luiz Augusto Ferreira.

Regimento de artilheria n.O2
Tenentes, os tenentes, do regimento de artilheria n. o 1,

Amilcar Barcínio Pinto, e do regimento de artilhcl'ia n." :3,
Mario de Gouveia Ilomem.

Regimento de artilheria. n.s 3
Tenentes, os tenentes do regimento de artilherin D.O 2,

José Maria de Portugal da Costa Mexia de Matos, e Ar-
thur Ivens Ferraz.
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Regimento de oa.valla.ria n." 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alferes, o alferes do regimento n. o 8 de cavallaria do

Príncipe Real, Adelino de Almeida Novacs.

Regimento de oavallaria n.· 3
Capitão do esquadrão de deposito, o capitão do regi.

mento n. o 8 de cavallaria do Principe Real, Francisco
Gonçalves Rebordão.

Regimento de oavallario. n.· 6
Tenente, o tenente do regimento n.? 8 de cavallaria do

Principe Real, Ernesto Augusto Ferreira Pinto, pelo pedir.
Alferes, o alferes do regimento n. ° 8 de cavallaria do

Príncipe Real, Alberto Paiva de Moraes, pelo pedir.

Regimento no·8 de oavallaria do Prinoipe Real
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 3, José Lcvy da Silva Saturnino.
Alferes, os alferes, do regimento de cavallaria n. ° 1,

Ianceiros de Victor Manuel, João Baptista Roberto dos San-
tos, e do regimento de cavallaria n.? G,Manuel da Assum-
p(;ão Rodrigucs.

Estado maior de infantaria
Major, o major do regimento de iufanteria n.? ~3, João

Teixeira Doria.
Capitão, o eapitao do regimento n.? 1 de caçadores da

Rainha, João Evangelista Pinto de Iagalhães.

Regimento n." 1 de caçadores da Rainha.
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

Ianteria n." 25, Bartholomeu Sezinando Ribeiro Arthur,

Regimonto n." 2 de oaçadorea do EI-Roi
Tenentes, os tenentes do r gimonto de caçador 'li 11.° 3,

Itodrigo Felicio Alfonso Salgueiro, e Constantino Augusto
da Costa.

Regimento de oaçadorea n." 3
Capitão da lo" companhia do batalhão n.? 7, o capitão

do regimento de infant ria n. ° 10, Victorino dos antes.
'I'enentes, os ten nt s do r gim nto n.? 2 de caçador s

(lo El-Rei, Pedro Norberto orreia Pinto de Almeida,
João Augusto Carvalho a.

Alfl.ll' s, o alferes, do r 'gimento d infantoria 11.0 15,
João }!"l'I\OCillCO d lousa, do regiro mto de infant 'ria n. ° 1D,
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Antonio Julio Guimarães Lobato, e do regimento de in-
fanteria n. o 24, José Lucio da Fonseca Saraiva Caldeira.

Tenente medico, o tenente medico do regimento de in-
fanteria n.? 14, Eduardo Augusto Pereira Pimenta, pelo
pedir.

Regimento de caçadores n.O 4
Capitão da 2.a companhia do batalhão n.? 10, o capitão

da 3.a companhia do batalhão n.? 11, Antonio Verissimo
de Sousa, pelo pedir.

Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Joa-
quim Thomás Paes de Vasconcellos.

Regimento de infanteria n.v 2
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior de

infanteria, Manuel de Sousa Machado.
Tenente, o tenente do regimento D.O 2 de caçadores de

EI-Rei, Estevão de Sá Furtado de Mendonça, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.? 6
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria 11. o 20, Francisco Antonio Palermo
de Oliveira.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria JI." 1O,
Antonio Vicente de Abreu.

Regimento de infanteria n." 8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fantcria TI.O 15, Dento Manuel Gonçalves Roma.

Regimento de infanteria n.O10
Capitão da La companhia tio 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n.? ;>, Eduardo Rodrigues Mon-
teiro.

Tenentc, o tenente do regimento de infunterin 11.° 1:!,
Luiz Apparieio dos Innoccntes.

Regimento de infanteria n.O13
1rl\jOl' do ~. ° batalhão, o major do regimento d. infan-

teria 11.(1 1H, Gerardo Fcrreirn , })('Io pedir.
Capitão <la 2." compan hia <lo :l.II batnlhüo, o capitão do

regimento do infnnteria n." 17, .Julio Cesar Porfh-io Cor-
roia, pelo pedir.

Regimento do ínrauterte, n.s 14
'I'encnto medico, o tenente medico do regimento de ca-

çadores n.? a, h f.'rino Martins da Silva Borges, pelo pedir,
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Regimento de infanteria n.O 10

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-
fanteria n.? 8, Antonio Caetano Ribeiro Vianna.

Ajudante, o tenente do regimento D.O 2 de caçadores
de EI-Rei, Custodio Antonio da Silva.

Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 3, An-
tonio de Barros Rodrigues.

Regimento de infanteria n.O 16

'I'enente, o tenente do regimento de infantaria n.? 2,
Carlos Alberto Viçoso May, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O17

Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão o capitão do
regimento de infantaria n.? 13, Carlos Cesar Sotto Maior
Figueira, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O20

Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimllllto de caçadores n.? 4, Zeferino Candido de Castro
Caria.

Regimento do infanteria n.O 22

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 10,
José Thomas Alves de Jesus,

Regimento de infanteria n.s 23

Major do ~." batalhão, o major do estado maior do in-
fanteriu, Abilio César Lopes Ramires.

Regimento de infanteria n.n 26

Tenente coronel, o teu nte corou 1 do r gimento de in-
l'anterin n.? 2, Antonio Jo é da Silva.

Districto de recrutamento e reserva n.:' 11
Séde, 'anta Comba Dão

Tenente, o tenent do regimento do infanteria n. ° 14,
Manuel onstantino, pelo pedir.

Distrioto de reoruta.mento e reserva n.O19
Béde, Castollo Branco

'I'cnent , () t nent do regim snto de infant ria 11.° 22,
JOS(~ Beato Diniz Mign '0.', p 10 pedir.
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Oorpo de officiaes de administraQão militar
Capitão, o capitão do corpo de officiaes de administra-

çho militar em disponibilidade, Joaquim Zeferino de Se-
queira Moraes.

Hospital militar reunido de Elvas
Pharmaceutico, o tenente pharmaceutico, Fernando Au-

gusto da Paixão.

5. °- Secretaria d'esíade dos negocios da gucrra - Direcção geral-f.& R~partição

Declara-se que 08 tenentes, do regimento de infantaria
n.? 22, José Thomas Alves de Jesus, e de infanteria em
serviço no ultramar, Evaristo Simpliciano de Almeida,
contam a antiguidade do posto de tenente de 23 de no-
vembro de 1899.

6.°_ Secrctaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-I.a Repartitão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de CODlpOl:·taInonto exeDlplo.r

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da. Allema.nha,
Guilherme II

Primeiro sargento n. ° 111/869 do 4.° esquadrão, J 081.\
Balthazar de Avcllar Pinto Tavares - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O3
Segundo sargento n.? 103/H9G da La companhia do 2.°

batalhão, Aprigio Esteves Gaivão-medalha do cobre.

Regimento de infanteria n.O10
Segundo sargento n.? 3/2:254 da 3.a companhia do 1."

batalhão, Alberto Augusto Ferro de Beça - medalha de
cobre.

Regimento de infanteria n.O10
Primeiro cabo n." 28/1:832 da 4.11 companhia do 1.0 ba-

talhão, João Antunes Junior-medalha de cobre.

Regimento de infanterla n.O20
Sargento ajudante n.? 8ó/8JO da l,a companhia elo 1.°

batalhão, Francisco Marccllino Affonso - medalha de prata,



2.' Scrle URDEl\I DO E.'ERCITO N." 7 105

Regimento de infanteria n.· 21
Segundo sargento n.? 40/483 da 2.a. companhia do 2.°

batalhão, Alexandrino Xavier Forreira-medalha de co-
bre.

Regimento de infanteria n.· 23
Musico de 3.a classe n.? 96/526 da La. companhia do

1.° batalhão, J afta de Sousa Miguens .Arm~o - medalha de
cobri'.

Regimento de infanteria n." 24
Soldado n. ° 17/3-! da La companhia do 2.° batalhão,

José Tenreiro -medalha de cobre.

Oompanhia. de aubaístenotas
Segundo sargento n.? 17 /233, Arthur Augusto da Sil-

va - medalha de cobre.
'oldado n.? nO/l:~\)8, David Gonçalves Luia-s-meda-

IIHt de cobre.
Companhia de saude

Segundo sargento n.? 6i-\ 64, Antonio Joaquim Fabião-
medalha de cobro.

Primeiros cabos, n." 161/211, Antonio Maria Sêcco, e
11.° 61/135, Manuel Borges-medalha de cobre.

Segundo cabo 11.° 14 /'2'J~, J 081\ Mauricio - medalha de
cobr .

Guarda municipal de Lisboa
Baldados do 4.° esquadrão, n.? 56jü:727, Antonio Lei-

tão, e n." l:>8/ü:790, Manuel da Rosa-e-medalha de cobre.
Soldados, 11.° 20j6:7fHJ da I." companhia, José Ferreira,

e n. o l;/ü:854 da :3.a companhia, JOSÓ da 'ilva Cravo-
medalha de cobre.

Guarda munioipal do Porto
Baldados, n.? 63/3:404 da 3.<\ companhia, Antonio ioa-

res, e n.? 63/3:417 da 4.a companhia, Manuel Justo-mo.
dulha de cobr .

Guarda fiscal
Segundo sargento n. ~ 144: da 5. a companhia do bata-

lliao n.? 1, Antonio Ferreira 'faval' 8-m dalha de prata,
Primeiro .abo 11.° :! da 2:' xnnpunhiu do batalhâo 11.° 2,

Manu ,I Buuvida.-c-mcdalbn tIl' prata.
ioldados, n.? 172 da :~.acompauhiu do hatalhão n." 11

Manuel dos 'anto 1 n." 1 f)!1 dI t.a companhia <lo bata-
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lhão n." 2, Antonio Gonçalves da Romana-medalha de
cobre.

7.0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção ~eral- P Repartição

Declara-se que no dia 26 de março ultimo se apre:len-
tou n'esta secretaria d'estado o alferes de eavallaria sem
prejuizo de antiguidade, Carlos A ugusto de Oliveira, por
ter regressado do ultramar, onde concluiu a commissão,
pelo que fica na arma a que pertence com a posto que
tem e na situação de disponibilidade.

8.°_ Seretaria d'estado dos negocio da guerra-Direcção geral-5. a Repartição

Graduação e vencimento que compete ao ornclal abaixo mencionado, ultima-
mente collocado no quadro auxiliar, e que optou pela appllcação do dis-
posto no artigo 3.° da carta da lei de 23 de julho de 1899 para elfelto
de reforma:

Com a gl'adua~ào de coronel c o soldo de 7f);)000 rt;i~
mensaea, o tenente coronel do regimento de infanteria
n.? 15, Bento José Leotte Tavares, eollocado no quadro
auxiliar pela ordem do exercito n.? 5 (2.a serie) de 20 de
março ultimo.

D.O-Secretllria d'estadn dos negotios da ~lIerra-DiffC'áo geral-a.a Repartitáo

Graduações e vencimentos com que ficaram os ornclaes abaixo menciona-
dos a quem foram quallOcadas as reformas que ultimamente lbes
haviam sido conferidas:

Com a graduação de maj or l' o soldo de [)~1)000 réi .
mensaes, o capitão picador do regimento n.? 4 d cavallarin
do Imperador da Allemanha, Guilherme Ir, Amaro <la
Costa, reformado pela ordem do exercito 11.° -4: (2 . .1 crie
de 6 de março ultimo.

Com a graduação de tenente ooronel e o Roido d 666000
réis mensaes , o major do corpo do pharmaceuticc milita-
1'OS em inactividade, Manu I Nepomuceno, reformado pela
ordem do exercito 11.° !) (2.a erie) de 20 do ruesmn mez .

Com a graduação de major c o soldo de f) 1,5000 réi s
mcnsacs, o ('apitão do regimento do infantcrin n." 1;3, ~e·
bastião Per. ira Pinto, reformado pela mesma ordem.
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10. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em es ão de 5 de março ultimo:

Regimento de infantaria n.s 12
Tenente, Manuel Teixeira de Moraes, sessenta dias para

se tratar m ares do campo.

Em sessão de 10 do me 'mo mez:

Regimento de caçadores n.· 3
Tenente coronel, Franci co Gonçalves Guerr iro Cha-

ves, sessenta dias para s tratai'.

Regimento de caçadorea n.· 4
Alferes, .Antonio Joaquim da Silva, cincoenta dias para

8 tratar.

Em se" âo de 17 (1,) mesmo mez :

Corpo de offlaiaes de administraoâo militar
•\lferes, Dento de Va conccllos Menezes de Magalhães,

ess nta dias para se tratar em nres do campo.

1'~lUses ao de 20 do mesmo mez:

Regimento n.v 2 de caçadores de EI-Rei
T nente (actualm nte capitão do r gim nto de infante-

ria n.? 17), Julio C> ar Porfirio 01'1' ia, cinco nta dia
para se tratar.

Corpo do seoretariado militar
Alf res, Manuel Joaquim da Dore , quarenta dias para

s tratar.

Em seSI'IlO dl 23 do mesmo m z:

Regimento de infanteria n.· 10
'apitil.o medico, Guilherme Augur to Fernnnd s Braga,

(> enta din pllrtl tratar,
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Em sessão ele 26 do mesmo mez :

Regimento de artilheria n.s 4
Major, Amílcar Saturio Pires, sessenta dias para se tra-

tar.
Regimento n.O2 de oaçadores de EI-Rei

Capitão, Constantino da Fontoura Madureira Guedes,
sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n,> 21
Capitão, Antonio Augusto de Beja, noventa dias para

se tratar.

11. o - LIcença registada concedIda ao eãeíal abaIxo mencionado:

Regimento de infanteria n. o 21
Tenente, Deziderio José de Oliveira Pina, prorogação

por noventa dias.

12. o _ Foi confirmada a licença registada que o commandante da 4. a di-
visão militar concedeu ao omclal abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.O4
Capitão, Godofredo do Carmo das Neves Barreira, ses-

senta dias.

Obi'tuario

Fevereiro 16 - Tenente reformado, José Perrcira de Andrade.
Março 1 - Major reformado, Joaquim Guilherme de Vascon-

celIos Azevedo e Silva.
2-Corone1 graduado de infanterin, Antonio de Serpn

Pimentcl.
3 - Capitão de cavallaria da guarda municipal de LiE-

boa, Joaquim Antonio Marques.
5-General de divisão reformado, Luiz Travassos VaI·

dez.
5 - Tenente coronel reformado, Francisco Antonio da

Silva Mourão.
6 - Alferes de infanterla de reserva, Joaquim de Au-

drade Rebello da Costa.
H-Major reformado, Valerio Nunes Torres.
16 - Major do COI'pOde medicos militares, João Simões

Pedroso Lima.
22-Major reformado, Fernando José Teixeirn Faro.
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23 - Alferes do corpo do secretariado militar, Arnaldo
Arthur Pereira Dantas o Silva.

28 - General de brigada reformado, Luiz Pires Monteiro
Bandeira.

31~ Tenente do regimento de caçadores D.O 4, Filippe
Rijo Rosado.

Sebastião Oustodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o direotor geral,



•



SECRErrAUlA D'ES1'ADO DOS NEGOCIOS D1 GUERRA

oH DE ARlUL DE 1900

ORDEM DO EXEHOITO
(~.•Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1, o - Del'l'clos

S~crelaria d'eslado dos negocios da guerra.- Direcçãogeral- f ,a Rrrarliçã4

Hei por bem determinar que uno seja contado 110 qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2,0 do artigo 1U6,O do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899, P?''
ter sido requisitado para desempenhar uma commissão de
serviço dependente do mini terio da marinha e ultramar,
o tenente ao regimento de engenheria, II erculano JO1'O'e
Galhardo,

O ministro e .ecretario d'estado do' negocios da guerra
assim o tenha entendido e fa<;;t executar. Paço, cm ;; de
abril de 1900. = H1~I" Sebasticio Custodio de Sousa
tvi«.

Secretaria d' eslado do De~oeiosda guma - Direcção ~eral- :1,"Repartição

Comprazendo-me lixar da minha J'f'/t) clemenr-ia por oc-
casião da P'' 'SOIÜO Semana Santa, para com nquellos réu
qlW, por circumstuucias ponderosas, '(! mostram dignos de
commiseração, mai qu> tudo, m memoria da, sacratis-
simas paix c o mort de No ;;0, enhor Jo us hristo, solem-
nisadas pela igr,:ja u'est <lia d Sext» FI'im Maior : hei
1)01' bem, d ipois de t('I' onvido o .ons lho (ll' e t,1«10, exer-
cer o PO«1Cl' moderador, :; 'g-ulldo o Artigo 74.°, * 7,°, da
carta constitucional da monarehia, para ('1I1ll (l, réus t'OIl1

pr ,hmdidos na reIa,:: o jUllta IjtH fl\z }líll't 1l!L("'1anh
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d'estc decreto, e baixa assignllch pr-lo ministro e secreta-
rio d'cstado dos negocios da gU(,l'r:t.

O mesmo ministro c sC('rctario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 13 de abril de 1900.=
REI. Sebastião Custodio de SOUUt 'I'elles,

Relação a Que se refere o decreto d'esta data

Manuel da Silva, soklado TI.O ~I.l/1 :2D7 da I." cOlllpa-
nhia do 2.° hatalhil:o do l'('gimen(o elp infantcria n." H, con-
deinnado 11:1 I)('na <10 seis :1nIlOS dI' presidio militar com
a acccssorin (le> Ires annos ele clcrol'(a~:LO militar, pelo
crime de insubordinnção reduzido {I n-sto da pena a um
anno de pl'Ol';itlio militar.

A velino Ferreira 1\1inliocal, soldado l'l'fit'I'\'i::;ia do ex-
tincto districto dt, ,\'('t'rltialllpllto p rr-servn n.? 19 e
I1.o 1:252 elo :!." butalhào do l'egimpnto de infnnu-ria n." ~O,
condemuado na pena de suis annos ele prosidio militar
com a accessorin ele (refi :U\1IO::; elt' dep0l'ht<;l\.o militar, pelo
crime de lnsubordinução ]101' O{l'pnHa corporal a i-i\lperiol'-
oxpiuda a culpa.

AIJld Augusto, t;oldat1o II." 2f)/:!~1 Ila 1." clllllpanbia do
2." batalhão do regimento c1" infanterin JI." 2·~, condem-
nado na pena de tros :UIllO~ ele presidio militar, pelos cri-
mes <1l' inS1l1ol'dinaçfw p furto ~ 'piada a culpa.

Pedro dos Santos, soldado 11,° :3H/~()O(la 2.a companhia
do 1.0 batalhão do !'C'gillH'llLo aI' C'a<;aclol'cs n.o 1, adua1-
mente regimento d(' infnnÍ<'ria n," 11, ('01Hlcllll\:lc1ona p na
<1e seis annos c' UIll Jlll'JI dI' 1))'t'Hidio militar com H acces-
sOl'ia de spis anno::; (' U1I1 J1l('7, (!t> deportação militar, }leIo
('rimC' de, insub()I'djna~':'o ]lo!' t!p"ohetlipneia (' de oO'ell~a
corporal ('ontl'a slI]l\'riol' t'lll ~('l'vi(:() (' l'I\R;io d(' sel'vi<;o-
lH'l'doada a 1ll'1Ia.:lCl'cssol'ia.

Bento Jorge, solclaclo n.1\ 2U/l :7(Jf) da 1." companhia do
2.1\ hatalhão do regimento de ('a~ndol'es !l,o 1, actuallllcntt'
l'l'gillH'llto dl' infankl'ia n," I, l'0Ilclc1I111a<10na Ill'na. dI' fil'i:i
tlll110;i C l1nl m('íI (Il' }ln'siclio militar l'om a ac('(' ';iol'in dI'
M,i~ ;l1lno~ (' 11111 lIll'7, de' tleport:\('ao militar) pelo crime de
in:-;nhordiu:t<:ho por am(':t~11. (' o{l'('!1 a ('ol'pornl ('III lIpC'-

rior - pol'tlo;uh a ]l"IJa :I('('et:lwl'i;l.
Agostinll(l I'clI('(I:1, ·o].\:t(\o II," G9/ti!)(j tIa ~.,l ('ompa-

llhia do 2." batalhão (\0 1'r."inH'nlo de infantpl'i:t II." G, ('011

delllllac10 JHL pena dI' ln'H :lIlIlOSdI' dcpol'lal;í'lo milita!', 1H,lo
nilllC til' (\p:,i('I'I'110 ('Ollllllll(ada a p 'lIC1 cm 11111:tnIHI (II'

l'n\'ol'l'lJl';H::W em t!\'plI:;i(o cli~('ipliIHII"
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Jusé Brauco, soldado li." 57/1:786 da ~.a compauhia do
batalhão 11.° ..j da guarda fiscal, condcmhado na IJl'na de
quatorze mezes e vinte dias de encorpura~'ao cm deposito
disciplinar, pelo crime de furto - expiada a culpa,

José Rodrigues Ribeiro, soldado n. o 1 :.-)0-1do cxtincto
3.0 batalhão do regimento n.? ~ de caçadores da Rainha,
condvnmado na pena de tres annos c um dia de deportação
militar com a acccssoria de trcs unnos de dcportuçào mi-
litar, pelo crime de insubordinaçào por offcnsus eorporae::;
a supcrior; - expiada a culpa.

Luiz Abrantes Leitão, soldado n." 552 da !i.a eOllll'a-
nhia de r sformados, condemnndo na }luna dj' dczeseis me-
zes de eucorpuraçâo em depusito disciplinai', pelo crime de
abuso de cuntiau(:a- expiada a culpa.

P:H;O, ('111 I;; <1(' abril de I \)UO. -= Sf~ú(/i;liâu Custodio de
Sous« 1'clles.

lItOi por bem dr-terminar que, ]lor efrl·itu do disposto nu
~ 5." do al,tigu 108.° do decreto com fOI'~a de lei u(' 7 dI'
8pt.-llIhl'o de l~fH), boja g'1"Hlll:\flo 110 ]10 to dI' III:V0l', !lOS

teru.os do ~ ;$." elo mesmo artigo, () ':ll'it:to de infantt'ria,
João Carlos de lannento Osurio,

O ministro ~. secretario d'etiÜldo do negol'io da "ncna
atik'im {) h'llha enteudido e fa~a executar. Pa<;o, em 1n de
abril de 1!_lO(I. REI. -= Sebastií'io (llslodiu de 8u!tsa
Telles.

Stmlaria d'pslaã. dll, BfgOt'IO~ da Ruma - Dirrrçáo ~rral-t. Rtpdrll~ao

llei por Llllll determinar (IUP 11'10 :i'11I1 ('untados no qlla
dro (1a~ anila a qllP 1'1' P ctivam nt pert l1ct'llI, fi('anllo
ad<1ido.' ao mI' mo qlHl<lro pOI' tT'ito do di",!)() to no ~ ~.n

elo art igo 1!l(i. o do dPl'l' to com for('a (1 lei de 7 ri se-
t 'lIluro dI' 1. \)9, ptlr t 1'1 ln ido l'equi. itado para d(' m-
pCllh:II'\olll uma ellllllllis ao de el'\ jl'O (1'}wndcIltt' do mi.
lIi~t rio da marinha (0 ultramar !la pl'ovincia (I· Ti III(JlO, o
l'lIpitao do I'rgimcnto de cilvallal'ia n.O :~) Balth:w;al' dn Bi-
vaI' MOI'l'i 1':1 d· Brito, t· II alf, 1'" (lo rrgilllPnto dI' iufan-
t 'ria 11.° III, ('ar!o:; Antonio LI itao Bandeira.

() mini tro :-;('(Orct rio d' !ad I do n' ocio da II l'I'a
<I im" tonha \'ntt'1lI1idu (' fa ';L x cllt:1r. P:wo, cm lU d'
.Ibl'il (I )' ()4 I.=-IU~1.= 'oasfictO 'II-Stod'u de J::)UUSft
Ttlte,~.
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Secretaria d'estado dos lIegocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por efíeito do disposto no § 2.° do artigo J96.0
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1K9U,
por ter sido requisitado para desempenhar uma commis-
,,[0 de serviço dependente do ministerio da marinha e ul-
tramar na provincia de Moçambique, o tenente do regi-
mento de cavallaria n. ° 3, Antonio Maria da Costa.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 19 d«
abril de 1\)00. = HEI. ~ Sebastião Custodio de OOIlS(,(,

tvu«.
Secretaria d'estado dos IIcgocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei 1)01' bem demittir do serviço do exercito, pelo ha-
ver requerido em conformidade com o disposto no 11. () 1."
do artigo 110. U do regulamento para a organisaçâo da,;
reservas do exercito de ~ de novcmln:o de 180a, o tc-
nente medico ele reserva, Antonio Francisco de Azevedo.

O ministro ti secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 1U d«
abril de 1900. = REI. = J::Jebastitio Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos IICglleLOSlia gurl'J'a - Ullw~áo grral- L a III'pal'tiçáo

Em conformidade do disposto no artigo 95.0 l' n." Ln
do artigo J 00. o do regulamento para a orgnnisação da«
reservas do exercito de 2 de novembro de 1899: hei por
bem nomear alferes medico de reserva, () soldado reser-
vista ele infanteria, Vasco Gonçalves Marques.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 19 do
abril ele 1900. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Tellee .

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção geral- f. a RCllartição

Sendo-me presente a consulta do supremo tribunal adrui-
uistrutivo ácerca do recurso n." 10:994, em que é recor-
rente Carlos Maria Magalhães Aguiar, c recorridos, Ale-
xandre Cnrncir» Pinto o João J08(' Salgado Guimarães :
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Moatra-se que o recorrente, Carlos Maria de MagalhãeH
AgllÍ<Ll', tenente de infanteria 11.° 12, recorreu para o su-
premo tribunal administrarivc da preterição de antiguidade

- que entende ter soffrido pela promoção ao mesmo posto
dos alferes, ora recorridos, mais modernos de que elle,
em data anterior áquella em que elle, recorrente, foi
promovido a tenente, e pede que a sua antiguidade no
posto de tenente lhe seja contada da do seu posto de al-
feres ;

Allega () recorrente que, tendo feito no posto de alferes
:1 campanha de África, como expedicionario a Moçambi-
que em 1895, <l'ali regressou por motivo de doença
adquirida no serviço, passando pelo mesmo motivo ú in-
actividade temporaria, até que, cm 28 de setembro de
189~, foi mandado apresentar no quartel general da 3,a di,
visão militai', a fim de ser presente á j unta de inspecção
militar quc devia reunir em ~ de outubro;

- que por só tC'I' recebido a ordem referida no dia 29,
próximo da noite, s(! a cumprira no dia 30, dando-se
como prompto pal"l o serviço, e assim julgado no dia 3
de outubro pela junta hospitalar de inspecção rcnnida em
Lisboa ;

- que, por decreto de 6 de outubro de ] 8m~,fôra pro
movido a. tenente sem lhe ser snlvaguardnda a sua anti
g'uidallc que lhe devia ser contada desde n data cm qU\\
lhe pertencêra a promoçâo, do qnc resulta ser preterido
pelos recorridos, alferes mais modernos do que clle ;

-que, quando saíu a ordem do exercito n." 22 de 30
de setembro, em que os recorridos foram promovidos, já
ellc recorrente se apresentara no quartel general da 3,a di-
visão e que, se mais cedo o não fizera, fôra porque a au-
ctoridade administrativa St, no dia 20, pro .imo da noit«,
lhe eoinmunicúra a ordem respectiva;

- que :t cansa d'elle recorrente se achar, ao tempo tia
promoção, na inactividade tempornria, fí,ra uoenC;:l ndqui
rirlh em sorviço t'TT1 Africn, P que SR o official collocado
u'cssa situação pelo ter requerido se pôde apresentar
quando quiser, e ser collocado em disponibilidade, e assim
hnbilitar-se a ser promovido, injusto ó quo o oflicial na
mesma sitllaçllO {'oHocado sofl'ra ('astigo pOl' bons e peri-
gosos serviços;

- que, finalmente, e como argumento de paridade, 110
general Quintino de Macedo se deu provimento ao recurso
n,o 5:591 que para o supremo tribunal administrativo Íll-
terpoz exactamente nos mesmos termos do presente 1'(1-
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curso contra a promoçfio a coronel ao general Barnabé
Ant.onio Ferreira;

Rl'sponrlc no recurso o ministerio da gucrra, allegando :
1.° QUl' o ~ :1.0 do artigo 166.° do decreto com força de •

h·i do :)0 dI' outubro dc 1884 expressamente; determina
<lue 08 ofliciaes cm inactividade temperaria não têem tH.'(·eSRO
sem que nenhum outro diploma legal exceptue d'e sa dis-
po;:;iç:âo OH officinos n'aquclla situa(:ão jlor moti \'0 de
doença;

2,° Que mesmo quc o recorrente se tivesse apresentado
no quartel general no dia 28 de setembro, já não tinha
direito ú promoção que se realisára em 24 do mesmo lU('Z ;

:l.o Que nada impedia o recorrente de se apresentar ao
serviço, dando-se para elle por prompto anteriormente a
essa data, pois isso lhe era facultado pelo § 6.° elo citado
artigo Hi6.o;

4. o Que o argumento de paridade invocado pelo recor-
rente relativo :\, queHti\o de pl'rtoriç1Lo na promoção :t co-
roneis dos genpraefl, Lopes de MílC'edo (' Barnabé Ferreira
não {. procedente porquo o primeiro c1'eói:'ll'S genoraes já Ht'

tinha apresentado, dI111(10-8(' por prompto quando () "p-
g'unclo fôra promovido a coronel:

O que visto p ouvido () ministerio publico :
Considerando que é de todo O ponto procedente a a I'gll-

mentação do miuisterio da guerra;
Considerando, portanto, qUE' cm vista (lo disposto 110

~ :3.0 do artigo 1(;0.0 do decreto dp 30 .lo outubro dt'
18R4, e em vista do quo consta dos autos, ao recorrem e
nenhum direito assistia a ser promovido (>m 24 dE' ~ctem·
bro do 189H, data da promo<:1\o de que sp tmta;

(~onsÍtl('ratldo q lle o argumento (le pal'idadf', in\'Ol'lHln
pelo l'cC'orrentp, nrio pro('l'Cle, por Ht'I'I'IU hypothesPH tlim·.
1'(,11tesas aos dois reCUI'i:!OS:

!Ipi }lOl' belll, ('onforlllltndo Ull' ('om a l'pferida ('011snlta,
lll'g'al' provimento ao l'ecurso, para to(loH os efl'pitos.

O ministro e secrctario d'estado dos negocios da guerl':t
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 1!l d('
ahril de 191 lO.= REI. = SebaBtião Custodio de 80wm
1'elle~.

S('('rl'tariad'eslado dos negocioR da guma- Dirrcção grral- ta R('parli~ão

Ilt·j pOl' lH'Jll nOUlpnl' Il.lI<1itOl'j unto do L o cOllspll1ll til'
g'IH'I'I':t territorial da l.n diviSlto militar, o hllt'hnl'd Al-
bano dl' Magalhães Continho, juiz de diroito de ~.tl ('las'e,
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em substituição do auditor do mesmo conselho, bacharel
Alvaro de Mendonça Falcão Povoas, que foi collocado no
quadro da magistratura judicial sem exercicio, pelo ]JE'.
dir.

O ministro I' sscretario d'estado dos negocios ccclesias-
ticos e de j ustiçn, (' o mini tro c secretario d' estado dos
negocios da guerra, assim o tenham entendido e façam
executar. Pá~O, sm ln de abril de l\)()(). REI. =- José
Mar!« de Alpoim de ('pJ'fl"eim J]ol'g('.~ Cabva! SI,ba.~tiào
('Il.~fodio de SOUS(( Tellee,

'2. o Por decretos de 19 do corrente mez :

Estado maior de artilheria
Para gOBar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos
termos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei d 1 1:3 de
abril de 1875, por ter completado dez annos de serviço
effectivo no posto que tem, () .npitâo, Alberto Cal'lo~ da
Silveira.

Estado maior de infanteria
Tenente coronel, o major do regimento n. o 2 de raça-

dores de EI-Hl'i, Marcos JOflO de Avila Pereira.
Major, o capitão, Joo{' de Abreu Macedo Ortigão.

Regimento n." 2 de caçadores de EI-Rei
Tenente, o alferes ajudante do hatalhão 1l.O G, Pe(11'()

J ORl' Gomes Braga.

Regimento de caçadores n.O3
Alferes, o sargvnto ajudante do r 'gimento de infanteria

lI.H 10, Fran ·i..co José d« Campos.

Régimento do caçadores n.O4
Capitão da .1.' compunhia do lmtalltão n.? 10, o tenente

do estado maior de infanterin, Lanfredo ela Cone i~·:LO.
Capitão da :3." companhia do batalhl (J n.? 11, o tenente

ao regimento dI' infanteria n." lIi, Antonio Joaqnim de
Azevedo,

Regimento n.s 1 de infantaria da Rainha
'I'eucnt«, o alferes, Aimé Alfon l' .Jttles Hog\']'.
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Regimento de infanteria n.O4
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13." da carta de lei de 13 de abril
de 187fl, por ter completado dez annos de serviço effe-
ctivo no posto que tom, o capitão, Francisco Gabriel Au-
gusto da Silva Mimoso.

Regimento de infanteria n." 8
Para gll:;ifll' :1S vantagens estabelecidas no § unico do

artigü 1.° da carta de lri <1e18 de maio do 18Gr>, nos ter-
mos do ~ 2.° do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1.87:\ por ter completado dez annos de serviço effe-
ctivo no posto que tem, o capitão, José Maria de Araujo
Esmoris.

Regimento de infanteria n.O10
Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria

n.? :M, José Joaquim Brandão.
'l'enente, o alferes do regimento de caçadores n.? :3,

Ladislau Benevcnuto de Oliveira.

Regimento de infanteria n.O13
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos
termos do § 2." do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de
abril de 1875, por ter completado dez annos de serviço
effectivo no posto <]nl> tem, o ('apitão, Joaquim Castel-
Branco Prisc«.

Regimento de infanteria n." 13
Capitão da 3.a companhia do 2.0 batalhão, o tenente do

districto de recrutamento e r(lRCI'Va n. o R, Alhino dos
Santos Pereira Lopo.

Regimento de infanteria n." 17
Tenente, o alferes do regimpnto de infanterin 11.0 I:l,

José Torquato Ramires Leiria.

Regimento de infanteria n.O19
Capitão <la ·La companhia do 2.0 batalhão, o tenente

ajudante do regimento d« infanteria n." 8, .10 é Maria
Braga.
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Em conformidade com o disposto BO § 2.° do artigo 1\)6.0
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Capitães, os tenentes de infanteria em serviço na guarda
fiscal, José Francisco (h Silveira Junior, e Adelino Au-
gnsto Esteves.

Tenente, o alferes de infanterin, .Tosé Carrazeda de
Housa Caldas Vianna, e Andrade.

Guarda munioipal de Lisboa
'Tenente o alferes de infanterin , Fernando (lt>Maga

lhães Mexia.
Disponibilidade

O major do serviço do estado maior, Antonio Maria de
Matos Cordeiro, por ter sido julgado prompto para todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

O tenente de cavallaria, Antonio Mende de Almeida
Brito e Faro, por ter regressado do mini terio do reino.

Inaotividade temporaria
Os capitães, do regimento de infanteria n. o 13, Augusto

César Côrte Real, e Eduardo Cassasse Alvares Pereira, c
do regimento de infanteria n.? lí, Carlos Cesar Sotto Maior
Figueira; o tenente elo regimento de infanteria n." 20, José
Maria Quirino Pacheco de Sousa Junior ; e os alferes do
regimento de caçadores n. o 3, José Maria Correia Junior,
e João Francisco de ousa, por terem sido julgados inca-
pazes do serviço, temporariamente, pela junta hospitalar
de inspecção.

Por decretos da mesma data:
Reformado, na conforrnidnde da lei, por ter requerido e

sido julgado incupaz dr todo o serviço pela junta hospita-
lar de inspecção, o coronel do regimento de iufanteria
n." 10, J()Io;(' Cypriano Simocs Pinto.

Reformado, na conformidade da lei, !lOS termos da iDS-
trucção 8.11 do decreto de 11; do dezemhro de 1800, por
ter sido julgado incapaz de todo o servis-o pela junta hos-
pitalar de inspecção, o tenente de infanterin em inactivi-
dade temporaria, JOS(', Arthur Brnz ela ~ilva.

:1.1\ - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
4." Divisão militar

Adjunto á inspecção do serviço de engenheria, o capitão
do estado maior de ongenheria, João Eloy Nunes Cardoso.
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2.' Brigada de oavallaria
Ajudante de campo do conrmandante, o capitão do es-

tado maior de cavallaria, Ernesto Carlos Salgueiro.

Estado maior de engenheria
Capitão, o capitão de engenheria em disponibilidade,

João l~jloy Nunes Cardoso.
Tenente, o tenente do regimento de engcnheria, Albino

José Rodrigues Junior , pelo pedir.

Regimento de engenheria
Tenente, o tenente do estado maior de cngpnh€'l'in., Pp-

dro Antonio Alvares, pelo pedir.

Regimento de artilheria n.O2
Capitão da 1.a bateria, o capitão do regimento dt' adi-

lheria 11.° 4, Marcellino Alberto Tavares.

Regimento de artilheria n.O4
Capitão da f).a bateria, o capitão do regimento (1(, arti-

lheria n.? 2, José de Sonsa ROHa Júnior.

Esoola pratioa de artilheria
Official de administração militar, o tenente do corpo de

offíciaos de administração militar na escola pratica de ca-
vallaria, Francisco Amado da Silva Sampaio.

Estado maior de oavallaria
Capitão, o capitão do regimento de eavallaria n. o J, lan-

ceiros de Victor Manuel, Ernesto Carlos Salgueiro.

Regimento de cavallaria n.O1, lanceiros de Viotor Manuel
Capitão do _LO esquadrão, o eapitito de oavallaria em

disponibilidade, lJ. José Jorge de MeJlo.

Regimento de oavallaria n.· 3
Capitão elo 2.° esquadrão, o capitão do regimento n ." l'l

de cavallaria do I'rincipe Real, José Levy da Silva Í"ia
turniuo, pelo pedir.

Tenente, o tenente de cavullaria cm disponibilidade, Au-
selmo Augusto Pinheiro de Seuna.

Regimento n." 8 de oavallaria do Prínoipe Real
Capitrto do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de ca-

vallaria n. o :\, Fernando Augusto ela Cunha e Silvu, pelo
pedir.
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Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 1,
lanceiros de Victor Manuel, Antonio de Brito Coelho de
Faria.

Escola pratica de cavallaria
Official de ndministração militar, o capitão do corpo <1e

nfllci aes de admiuistração militar da escola pratica de ar-
tilheria , Jorge Augusto da Silva Antunes.

Regimento n.v 2 de caçadores de EI-Rei
Tenente, o tenente do regimento de infnnterin n.? 20,

Albino Candido de Almeida J unior, pelo pedir

Regimento de caçadores n,· 3
A lferes, o alferes do regimento de infanteria n. n t f>, João

l\laria Pereira da Silva.

Regimento n,· 1 de infanteria da Rainha
Alferes, o alferes do regimento dp infantcria n." :!, An-

touio Bivnr de 'ou:-;a.

Regimento de infanteria n,O19
Alfort-s, o alferes fie infanteria , Antonio Corroia Soa-

Regimento de infanteria n." 20
'I'eneute , () tenente do regimento n.? 2 de caçador-« (1('

1'~I-Rei, Constantino Augusto da Costa.

Regimento de infanteria n,· 21
('apitão da l ." companhia do L" batalhão, () capitãn (la

.1.' companhia do 2,° batalhão, Francisco Ferreira.
Capitão da 4.~ comp.mhia do 2.° batalhão, o capitão (la

1," companhia do ] .? batalhão, Antonio I \'bastiito Borg-«
(la Costa,

Coudecorado com a medalha militar de prata da classe
.I" bnns Hc!'vi)os, o alferes dt infantvrin sem prejuízo da
untiguidad«, vm disponibilidade, Joan Jo ..é da ('o ..ta .Iu-
nior, por lhe ser applicnvcl o disposto no artig') ,I.c (lo 1'('-

g'1I1alll!'nto de :H de dezembro d\' 1 c'H,

Dl·(·lal',l "I (PIC n alfel'!'>; 8('lll prejuízo 111'antiguidad(',
.Jllall Pinto !i't·i,V, 'I l'i 'eirlL cm f'n'i~o nll ultramar, (·IH'.
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gou á sua altura para a promoção em 19 de abril de 1900,
desde quando conta 11 nntiguidade do referido posto.

!J.0_ Swrtaria il'estado dos lIegocios da guerra-Dirrcção geral- P Repartição

Declara-se que por decreto de 6 do corrente mez, ex-
pedido pelo ministério das obras publicas, commorcio (\
industria, foi nomeado vogal elo conselho superior de Ob1'lIR
publicas e minas, nos termo" do 11.° 8.° do artigo 2.° ao
decreto de 28 de dezembro de 1899, o coronel do serviço
do estado maior, Alberto Ferreira da Silva Oliveira, se-
cretario da commissão superior de guerra.

6. ° - Secrelaria d'estade dos negocies da guerra-Direcção geral- La IIr'llarliçáo

Declara-se que por decreto de 22 de março ultimo, P"
hlicado no Dlario do gOlJemo n.? 66 de ~Ndo mesmo mcz,
foi agraciado com o grau de cavalleiro da antiga, nobilis-
sima e esclarecida ordem de S. Thiago, do mérito scenti-
fico, littsrario e artístico, o alferes de infantcria sem pre-
juizo de antiguidade, em disponibilidade, Carlos Ribeiro
Nogueira Ferrão.

7.°_ Secretaria d'~slado dos negoeies da guerra - Direcção geral-t .a Reparti~áo

Condecorados eom a medalha militar, cm conformidade
com o regulamento approvado por decreto dc 21 ele ele-
zembro de 1886:

Clo,!iillôle de eOJuportnnlent,o eX~Jnpln ..

Regimento de cavallaria n.O 7
Segundo sargento n.? 3/2:740 do 2.° esquadrão, .ToRi·

Gonçalves Pinto -medalha ele cobre.

Regimento n.s 8 de cavallaríu do Pr1ncipe Real
Segundo cabo n.? 80/474: elo :1.0 esquadrão, Francisco

Joaquim 'Borgce - medalha de' cobre.

Regimento n.s 1 de caçadores da Rainha
Primeiro cabo n.? 12/221 da 2.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Francisco Bernardo -mrr1nlhn II~cobre.
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Regimento de infanteria n.O3
Segundo sargento n.? 5/285 da L." companhia do 1.0

batalhão, Seraphim Antonio dos Passos - medalha de 00-
ore.

Regimento de infanteria n." 9
Capitão, João de Almeida -- medalha de prata.

Regimento n.O18 de infanteria do Prinoipe Real
Sargento ajudante n." 21/:154 da 1." companhia do J.O

batalhão, José Coelho c1t' Almeida medalha de prata.

Companhia de saude
Segundo cabo n. o 122/25ü, José dos Santos -medalha

(I· cobre.
Guarda munioipal de Lisboa

Segundo sargento n. o 44/3:636 da 1.a companhia. An-
thero Augusto de Moura Correia - medalha de prata.

Segundo cabo n.? 7/6:7~8 do 4.0 esquadrão, Manuel
Guilherme - medalha de cobre.

Soldado n. o 82/7 :O(j6 do 1.0 esquadrüo, Francisco Au-
gusto - medalha de cobro.

Holda.do 11.0 57/6:80 J da 4. a companhia, A Lei Cazuui-
1'0 - medalha de cobre.

Guarda munioipal do Porto
Soldado n.? 127/3:5:)7 da L." companhia, Antonio For-

tuuato - medalha de cobre.

Guarda fisoal
Primeiro cabo 1\.0 9:1 da 3.a companhia do batalhão

11." 2, Carolino José Lopes Pedro-medalha de prata.
Soldado n. o 55 da 1.il companhia do batalhão 11. u 4, Fc-

lisbertu Geraldes -medalha de cobre.

Distrioto de recrutamento e reserva n." 2 Séde, Lisboa
Hegulldo sargento reservista n." :2 de matricula, ::\la

nuel Joaquim- medalha de cobre.

Teu nte de infauteria COIll couimissão no ultramar, Mi-
guel de Jesus Vulladas Pacs=-c medalhu de prata.

H.O_ - Secretaria d'esude dos negocios da guerra-Direcção gtral- ta Reparli~áo

Declara-se:
1.0 (~lte pelo Boletim Jlilitm' do Ulf1'(l1I1W' n." 12 de

.f de dczcm bro de 1 OU, foi condecorado coui a medalha
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militar de prata da classe de bons serviçoe, o capitão du
quadro do serviço do estado maior, Alfredo Carlos Pimen-
tel May.

2.° Que pelo Boletim Militar do Ultrannar n." 12 do
4 de dezembro de 1897, foi agraciado com a medalha de
prata Rainha D. Amélia, nos termos do decreto de 2g de
agosto de lS\)7, o capitão do regimento H,O 5 de infante
ria do Imperador da Áustria, Francisco José, D, Miguel
Henrique Menezes de Alarcão, por ter feito parte da ex-
pedição contra os Namarraes.

3.° Que por decreto de 23 de novembro do anno pro-
ximo passado, publicado no Boletim Milita»: do Ultramar
n. ° 12 de 4 de dezembro do mesmo anno, foi agraciadu
com a medalha de oiro ela classe de assiduidade de ser-
viço no ultramar, o tenente coronel elo regimento de ca-
vallaria n. ° 3, José Maria da Silva Macedo.

4.° Que por decreto de 22 de março do corrente aun«,
fui agraciado com a medalha de praia para distincção o
premio concedido ao mérito, philantropia e generosidade,
o corneteiro 11." 17/2:107 da 3.'" companhia do 2." bata
lhão elo regimento de infantcria 1\.0 23, E~teYâ() Ricardo
Mesquita.

u.0_ Secrelaria d'eslado dos uegocios lia guerra -Ilil'rl'~ao grral-~. a Rrl,arllçao

Por ter saído com uma inexactidão novamente Sl' PII-

blica o seguinte:

Posto e vencimento com que ficou o ofllcial abaixo menennadc, ultima-
mente collocado no quadro auxiliar, e que optou pela applicação do dis
posto no artigo 3.° da carta de lei de 23 de julho de 1899, para efl'eito
de reforma:

Com o posto de coronel e ° soldo de 7õaOOO réis men-
saes, o tenente coronel (lo regimento de infantaria n.? lf),
Bento Jo~é Leottc 'I'avarcs, collocudo no quadro auxiliar
lwla ordem (lu exercito n." 5 (2.a serie) de :20 (1(, nml'~1J
ultimo.

10.0-Llcença registada concedIda ao ofllclal abaIxo mencIonado:

Regimento de ínfanterta n.O 24
('al'itão, Augusto Antonio de Macedo Pinto, sessenta

dias.
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11. o - Foi confirmada a licença registada que o commandanle da 2. a
divisão militar concedeu ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s 14
Capitào, Gil Alcoforado ela Costa, quinze dias.

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o director geral,





SE~RETARlA D'ESTADO DOS NEGOCIOS D.~ GUEURA

22 DE MAIO DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
(2.&Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direc~ão geral- La Repartição

lIei por bem determinar quo não seja contado no qua·
dro elo serviço do estado maior a que pertence, ficando
addido ao mesmo quadro por eífeito do disposto no § 2.°
do artigo 196.0 do decreto com força de lei de 7 de se-
tembro do 1899, por estar desempenhando uma commis-
são de serviço dependente do ministério dos negocies es-
trangeiros, o major, Gaspar Antonio de Azevedo Meira.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22
de março de 1900. = REI. Sebastião Custodio de Sousa
'l'elles.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção gl'ral- 1.a Reparti~áo

Em conformidade do disposto no artigo 95.0 c n.? 1.0

do artigo 100.° do regulamento para a organisação das 1'0-

servas do exercito de 2 de novembro de 1899: hei por
bem nomear alferes medico de reserva o medico- cirurgião
pela scola medico-cirurgica do Funchal, João Leite Mon-
teiro.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça xecutar. Paço, em 26
de abril de 1900. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.
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Secretaria d'estado dos uegocios da guerra - Direcção geral- f.3 Repartição

Em conformidade do disposto no artigo 95.° e n.? 10.0

do artigo 96.° do regulamento para a organisaçâo das re-
servas do exercito de ~ de novembro de 1899: hei por
bem nomear alferes de cavallaria de reserva o bacharel
formado em direito, Manuel Rodrigo de Castro Pereira.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 3 de
maio de 1900. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
rai«.

Secretaria d'estado dos negeeies da ~uerra -Direcção geral- f.3 Repartição

Hei por bem nomear alferes do corpo do secretariado
militar, em conformidade com o disposto no artigo lG3.o
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899, O'

primeiros sargentos, do regimento de infant ria n.? 16,
Claudio Alberto Nogueira Velho de Chaby, elo distrieto
de recrutamento e reserva n." 4, Francisco Faustino, da
guarda fiscal, Antonio Francisco da Costa Junior, e do
regimento de artilheria n.? 3, .Antonio Julio 130110 de Al-
meida.

O ministro e secretario d'estado dos negocios ela guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17
de maio de 1900. = REI. = Sebastião Custodio de S Olisa
Telles.

Secretaria d'estado dos Dfgotios da guerra- Direcção geral-1. a Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 95.° e n.°4-.o
do artigo 96.0 do regulamento para a organisação das re-
servas do exercito de 2 de novembro de )8\)9: hei por
bem nomear alferes de infanteria de reserva, o primeiro
sarg<,nto reservista de infanteria, José Augusto de Serpa
Ferrão.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17
de maio de 1900. = REI.c..= Sebastião Ousiodio de Sousa
tvu«.

2. o - Por decretos de 26 de abril ultimo:
Regimento de a.rtilheria. n.O4

Para gosar as vantagens estabel cidas no artigo 3.0 da
carta de lei de 1G de abril de 186U, nos termos do § 2.°
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do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril de 1875, por
ter completado seis annos de serviço effectivo no posto
que tem, o tenente medico, Fernando de Miranda Monter-
roso.

Estado maior de infanteria
Capitão, o tenente, Paulo do Quental.

Regimento n.O2 de caçadores de El~Rei
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. ° 7,

Adriano Gabriel de Aguiar Dias.

Regimento de caçadores D.O4
Capitão da 3.a companhia do batalhão n.? 10, o tenen-

te, Joaquim Cypriano • antos.

Regimento de infanteria n.O20
Tenente, o alferes do regimento n.? 18 de infanteria do

Princip Real, Epiphanio Lopes de Azevedo.

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo Hl6.o
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1 99:

Capitães, os tenentes de infanteria, em serviço na guar-
da fiscal, Guilherme da Costa Passos, e em serviço no ul-
tramar, Augusto Maria de Leão.

Corpo do seoretariado militar
Capitão, o tenente, Julio Cesar 10ucciro Feio.
T nente, o alferes, Miguel Rodrigues Centeno ,

Forte de S. Julião da Barra
Exonerado de governador, o coronel do estado maior

de infanteria, Manuel da Costa Cuscaes.
Governador, o coronel do e .tado maior d infanteria,

Arnaldo Beliznrio Barbosa.

Por decreto da mesma data:

Para gosar as vnntag ns estabelecidas no § unico do
artigo 1.u da carta de lei d • 1 de maio do 1 li;', nos ter-
lUOS do § 2.0 do artigo 1 :3. o da carta de lei de 13 de abril
d~ 187:>, por ter completado dez annos de serviço effe-
C~lVO 110 po to que tem, o capitão de engenheria, Victo-
1'1110 Teixeira Laranjeira.
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Disponibilidade
O capitão da companhia de saude, Pedro Antonio da

Silva Lobo, por ter sido julgado prompto para todo o ser-
viço pela juuta hospitalar de inspecção ..

O tenente de cavallaria, José 'I'homás Martins Pinto da
Rocha, e o alferes de infanteria, Antonio Moreira de Sou-
sa, por terem regressado do ultramar.

Inaotividade temporaria
Os capitães, do regimento de infanteria n.? 10, José Maria

Soares, e do regimento de infanteria n. ° 1:3, Frederico
Ludgcro Martins Torres, por terem sido julgados incupa-
zes do serviço, temporariamente, peja junta hospitalar de
inspecção.

Por decretos de 3 do corrente mez :
Disponibilidade

O 1111001', José Maria Dionysio de Almeida, () tenente,
Antonio Luiz de Moura, e o 'alferes, A vclino Ribeiro da
Silva, todos de infanteriu, por terem regressado do ultra-
mar.

O capitão de artilh eria, Antonio Bernardo de Figueire-
do, por ter sido julgado prompto para todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 10 do mesmo mez:
Regimento de artilheria n,>2

Capitào da La bateria, O ten .nte do estado maior dI'
artilheria, Carlos Augusto Coelho de Vasconcellos Porto.

Estado maior de infanteria
Capitão, o tenente de infanteria em disponibilidude, An-

tonio José Gaivão.

Regimento de infanteria n.· 12
'apitao da 3." companhia elo 2." batalhão, o tenente dl'

iufuntcria em disponibilidade, J O;LO Diogo Cabral Museu
renhas.

Regimento de infanteria n.v 17
Capitão da 2.:\ companhia elo 2.° batalhão, o tenente do

rcgiui -nto a infanteria n.? 1G, João Rib eiro Carmo.
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Disponibilidade
O coronel de infantcria, José Pedro Kuchenbuch Villar,

e o tenente da mesma arma, Carlos Mendes, por terem
regressado do ultramar.

O major pharmaceutico, João Augusto Sollar, e os te-
nentes de infanteria, Antonio José Galvão, e João Diogo
Cabral Mascarenhas, por terem ido julgados promptos
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspeção.

Inaotividade tempararia
Os capitã s, do r gimento de artilheria n.? 2, Marcel-

lino Alberto Tavares, do regimento de artilheria n.? 4,
Antonio Leito Cardoso Pereira de Mello Junior, do regi-
monto de caçadores n.? 4, Lanfr do da Conceiçüo, do re-
gimento de infanteria n." 1~, Manuel Teixeira de Moraes,

José Scrvulo Badoni do outo, e da companhia de audc,
Eduardo Miguel ; e o alfer s do regim nto de infanteria
n.? lli, Alexandre Magno de Fontes Pereira de Mcllo, por
terem sido julgados incapazes do serviço, temporiamcnte,
p la junta hospitalar de inspecção.

Por decretos da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, por ter requerido

o sido julgado incapaz do serviço activo pela junta hospi-
talar do inspecção, o ooronel do rezimento de infanteria
n.? 10, José Joaquim Braudão.

Reformado, na conformidade da I i, por ter sido julgado
incapaz do s erviço activo pela junta hospitalar de inspec-
çf~o, o tenente de cavullaria cm inactividade tempornria,
Domingos Joaquim FI' sire,

Por decretos de 17 do mesmo mez:
Estado maior de infanteria

Capitão, o t n ntc Luiz II nriqu Pacheco 'imõ'

Corpo de offioiaes de administração militar
Tenente, o alferes, João Lopes de Az vedo.

Corpo do secreturíado militar
Capitão, o t n ntc, Antonio l! ranci co de liveira.
1'C11 nt , o alf res, Manu ·1 Joaquim da Dores.
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Disponibilidade
O tenente de artilheriu, Joaquim José Marques Moreira,

por ter sido julgado prompto para todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

O tenente de infanteria, Francisco Pereira de Figuei-
redo, e o alferes da mesma arma, Gabriel Antonio da
Silva, por terem regressado do ultramar.

Inactividade temporada
Os capitães, do regimento de infanteria n. o 24, Luiz

Fausto Guedes Dias, e do corpo do secretariado militar,
José Maria da Graça Soares e Sousa ; e o tenente do
corpo de officiaes de administração militar, Luiz da Costa
Leal Furtado Coelho, por terem sido julgados incapazes
do serviço, temporariamente, pela junta hospitalar de ins-
pecção.

3.0-Portarias

Setretaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção geral- f.3 Repartição

Manda Sua Magestade EI-Rci, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, exonerar de m mbro da commis-
slio de aperfeiçoamento da arma de infantcria, o major do
estado maior de infanteria, J01~O Joaquim do Carmo Cal-
deira Pires.

Paço, em 17 de maio de 1900. Sebastião Custodio de
Sousa 1'elles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Dirrcçio geral- t. a Reparliçio

Manda Sua Magcstade EI-Rei, pela seor tinia d'estado
dos negocies da guerra, nomear para fazer parte da com-
missão de aperfeiçoamento da arma d infant ria, o coro-
nel do estado maior de infanteria, Manuel Maria de Brito
Fernandes.

Paço, em 17 de maio de 1900. = Sebastião Custodio de
Sousa Telles,

4. o - Por portarIa de 22 de março ultimo:
2.' Divisão militar

Exonerado de chefe da r 'partiçlto de justiça, o major
do quadro do S rviço do estado maior, Gaspar Antonio d
Azevedo Moira.
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Por portaria de 17 do corrente IDeZ:
3.' Divisão militar

Chefe da repartição de justiça, o major do quadro do
serviço do estado maior, 'I'homás Antonio Garcia Rosado.

6. o - Por determinação de Sua Magestade RI Rei:
Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral

Archi vista da 2. a repartição, o alferes do corpo do se-
cretariado militar, Antonio Faustino.

L' Divisão militar
Official do corpo do s cretnriado militar, o alferes, An-

tonio Francisco da Co ta Junior.

2.' Divisão militar
Oflicial do secr tariado militar, o capitl o, Julio Ce ar

Couceiro Feio.
4." Divisão militar

Officiaes elo ('arpo do eecr tariado militar, o capitão, An-
tonio Francisco de Oliveira, e o ten nte, Manuel Joaquim
da Dores.

2.' Brigada de oavallaria
Exon rado de ajudante de campo do cornruandante, ()

capitão do estado rumor de cavallaria, Ernesto Carlos 'al-
gueiro, pelo pedir.

1.- Brigada de infanteria
Ajudante de campo do comuu ndante, o capitão do e tudo

maior de infanteria, Paulo do Quental.

8." Brigada de infanteria.
Ajudsnt de campo do commandant , o t nente do c -

tado maior de infante ria, Jorge P restr lIo d P 'bt311& Vel-
losa. amacho.

DireoQão geral do servíço do estado maior
Archivi ta, o ten mt do corpo do eretariado militar,

Miguel Rodrigues enteno.

Direcção geral do serviço de engenheria.
Ar .hivista, o ulf r, 110 corpo do -cretariudo militar,

Antonio Julio li -110 d Almeida.



134 ORDEM DO EXERCITO N.o 9 2." Scric

Direcção geral do serviço de artilheria
Archivista, o alferes do corpo do secretariado militar,

Claudio Alberto Nogueira Velho de Chaby.

Quadro do serviço do estado maior
Major, o major em disponibilidade, Thomás Antonio Gar-

cia Rosado.
Estado maior de artilheria

Tenente, o tenente de artilheria em disponibilidade, .Joa-
quim José Marques Moreira.

Regimento de artilheria n.O5
Capitão da 8.a companhia, o capitão de artilheria cm dis-

ponibilidade, Antonio Bernardo de Figueiredo.

Estado maior de cavallaria
Coronel, o coronel de cavallaria em disponibilidade, Mi-

gl1el Maria de Araujo e Cunha.

Regimento de cavallaria n.o 1, lanceiros de Victor Manuel
Capitão do esquadrão de deposito, o capitão do estado

maior de cavallaria, Ernesto Carlos Salgueiro.

Regimento de cavallaria n.s 7
Picador, o tenente picador do regimento de artilheria

D.O 2, Antonio José Pires Moreira, pelo pedir.

Estado maior de infanteria
Coroneis, os coroneis, do districto ele recrutamento re-

serva n.? 1, Manuel Maria de Brito Fernandes, e do dis-
tricto ele recrutamento e reserva TI.O 21, Arnaldo Beliznrio
Barbosa, pelo pedirem.

Tenentes, os tenentes, do regimento n.? 5 de iufanteria
do Imperador da Áustria, Francisco José, Jorg Peres-
trello de Pestana Vellosa Camacho, e do regim nto de in-
fanteria n.? 22, Diogo Pereira da Gama, pelo p dir.

Regimento n.O2 de caçadores de EI-Rei
Major do batalhão n.? G, o major do regimento de in-

fanteria n.? 15, Joaquim Nicolau Rodrigues Agnas, pelo
pedir.

Ajudante do batalbào n." 6, o alferes, Jacinto Augusto
Xavier de Magalhães Junior.

Tenente, o tenente do regimento de caçadores D.o 3,
Antonio Servulo Nunes, pelo pedir.
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Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 4, J oa-
quim 'I'homás Paes de Vasconcellos, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.· 3
Tenentes, os tenentes, do regimento n. o 2 de caçadores

de El-HeÍ, Rodrigo Felicio Aífonso Salgueiro, pelo pedir,
e do regimento de infanteria n. o 20, Epiphanio Lopes de
Azevedo.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 4, Vir-
gílio do Carvalhal Esmeraldo.

Regimento de caçadores n.· 4
Capitão da 4.a companhia do batalhão n.? 10, o capitão

do estado maior de infanteria, Antonio José Galvao.
Tenente, o tenente do regimento n.? 2 de caçadores de

EI-Rei, Adriano Gabriel de Aguiar Dias.

Regimento de infanteria n.s 2
Alferes, o alferes do regimento de caçadores D.O 3, João

Maria Pereira da ilva,

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento n.? 2 de caçadores d

EI-Rei, Julio Cc ar da ilva Cord iro, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n.· 8
Ajudante, o ten nte, Albano Ju tino Lopes Gonçalves.
T nent , o tenente do r gimento de infanteria n. o 20,

José Antonio Per 'ira, pelo pedir.
Offieial de adminietração militar, o tenent do corpo de

officia s de administração militar, JO~tO Lop es de Azevedo.

Regimento de infanteria n.O10
Coronel, o coronel d infanteria em disponibilidade, João

Pedro Kuch mbuch Villar.
Capitão da. 2.8 companhia do 2.° batalhão, o capitão do

r gimento d infant ria n.? la, Albino dos autos Per ira
Lopo, P ·10 P dir.

Regimento do infa.ntoria. n.O11
Capitão da 2." companhia do 2.° batalhão, o 'apitao elo

dístricto de recrutamento rcsorva n." 21, José Joaquim
de ande !II nezes • Vasconcellos, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O 14
'1' nente, o t mente de infunteria U1 di. ponibilídndo,

Carlos M ndcs.
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Regimento de infanteria. n.· 10
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

teria 11.° 10, Antonio Fernando do Rego Chagas.
Capi tão da 4. a companhia do 2.° batalhão, o capitão da

La companhia do 2.° batalhão, João do O Ramos, pelo
pedir.

Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, An-
tonio Moreira de Sousa.

Regimento de infanteria n.s 16
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,

Alfredo de Sampaio Leite, pelo pedir.

Regimento n.· 18 de infante ria. do Prínoipe Real
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n,o 19,

Antonio Correia Soares, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 20
Tenentes, os tenentes de infanteria em disponibilidade,

Antonio Luiz de Moura, e Francisco Per ira de Figueí-
rodo.

Regimento de infanteria n.s 23
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infante ria n.? 21, Antonio Sebustião Borges
da Costa, pelo pedir.

Tenente, o tenente do districto de recrutam nto e re-
serva n.? 11, Manuel Constantino, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.>24
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Ave-

lino Ribeiro da Silva.

Regimento de infanteria n.· 27
Alferes, o alferes do regimento de infunteria n. o 26,

José Maria de Freitas, pelo pedir.

Distrioto de reorutamento e reserva n.s 1
Séde, Lisboa

Commandante, o major do stado maior de infantoria,
João Joaquim do Carmo Caldeira Pires, P lo pedir.

Distríoto de recrutamento e reserva n.s 11
Séde, Santa Oomba Dão

Tenente, o tenente do regimento do infanteria n.? 23,
Antonio Annibal de Carvalho, pelo pedir.
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Distrioto de reorutamento e reserva n.· 21
Séde, Setubal

Commandante, O coronel do estado maior de infanteria,
Manuel da Costa Cascaes.

Capitão, o capitão do regimento de infanteria n.? Ll ,
João Antonio da Costa Leal, pelo pedir.

Corpo de offioiaes de admíniatração militar
Alferes, o official de administraçâo militar do regimento

de infanteria n. o 13, Bento de Va concellos Menezes Ma-
galhães, por motivo di ciplinar.

Companhia de sande
Capitão, o capitão m disponibilidade, Pedro Antonio

da ilva Lobo.

Supremo conselho de justiQa militar
()fficial do corpo do ecretaríado militar, o tenente ser-

'indo na. dir cçao g ral do ervi ..o d ngenh ria, 01' go-
rio Augu to de Sousa Mendonça, pelo pedir.

Deposito disciplinar
ubalterno, O tenente do estado maior de infanteria,

Diogo Per ira. da ama, p lo p dir.

Casa de reclusão da 3." divisão militar
Subalterno, O tenente do stado maior de infnnteria,

Luiz Correia d ousa, p lo pedir.

Hospital militar permanente do Porto
ub-dir ctor, O major medico, Vicent F rroira dos

Santos.

6.0-Semlaria d' lado do·JIt1.do d11llem-Dirte lt ~trll- 3.- Reparliçl0

T ndo o con elho uperior d di eiplin do ex rcito, a
('ujo julgamento foi ubmettido o corou 1 d stado maior
d eng nh ria, on tantino Jo é dt Brito, ido de parecer
qu ao alludido offici I d v er applicadn pena discipli-
nar de comp t ncia elo ministro da gu rra ; e mo trando-se
er o m mo coronel r pon av ! por acto praticad con-
tra o deveres militare, cxpres o' no n. ° 42.0 0.0 arti o :l. o
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do regulamento disciplinar do exercito: determino, usando
da faculdade que me confere o artigo 60.° do citado re-
gulamento disciplinar do exercito, que o coronel do estado
maior de engenheria, Constantino José de Brito, seja eas-
ti gado com um mez de inactividade, que cumprirá no
campo entrincheirado de Lisboa, pra~a de S. Julin'.o da
Barra.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, m 21 de
maio de 1900. =-=Sebastião Custodio de Sousa Telles.

7. ° - Secretaria d'estado dos negociosda gnerra- Direcção gcral- ta R('parti~áo

Declara-se que o verdadeiro nome do tenente vetcrina-
rio, promovido a este posto pela ordem do exercito D.O 16
(~.a serie) de 30 de setembro de 18\)9, é João Coelho ele
Castro Villas Bons Junior.

8. °-Semtaria d'estado dos negociosda guerra- Direcçãogeral- 5.a Rrpartição

Posto e vencimento que compete ao offlclal abaixo mencionado, ultima-
mente collocado no quadro auxiliar, e que optou pela appllcação do dis-
posto no artigo 3.° da carta de lei de 23 de julbo de 1899, para elTelto
de reforma:

Com o posto de coronel e o soldo de 7MOOO réis men-
saes, o tenente coronel do regim nto n.? 1 de caçadores
da Rainha, José Maria Pereira Coelho, collocado no qua-
dro auxiliar pela ordem elo exercito 11.° 7 (~.a serio) de
10 de abril ultimo.

9.°_ Secretaria d'estado dos nrgocios da gorrra- Direcçãogeral- :i.a Repartição

Posto e vencimento que compete ao offlclal abaixo mencionado, a quem
rol quallficada a rerorma que ultimamente Ibe bavla sido conferida, e
que optou pela rerorma por equiparação, em conrormldade do disposto
no artigo 3.° da carta de lei de 23 de julbo de 1899 :

Com o posto de coronel o o soldo II 60,)0 O róis III n-
aaes, o major do corpo d m dicos militares em inactivi-
dade temporária, Bernardo Mnrqucs o lho, reformado
pela ordem elo exercito n." 7 (2.a serie) de ]0 de abril ul-
timo.
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10.°_ Secretaria d'estade dos negocios da guerra- Direcção geral- 5. a Repartição

Graduações, posto e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo
mencionados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente
Ibes bavlam sido conferidas:

om a graduação d major e o soldo de 54j)000 róis
mensacs, o capitão do regimento de infanteria n.? 24, Joa-
quim da Costa Bello, r formado pela ordem do exercito
11.° 5 (:!.a serie) de 20 d· ma['(;o ultimo.

Com a graduação de major e o soldo de 546000 róis
III U"IlCS, o capitão do regimento de infanteria n." 6, José
actano Moracs d Alm ida Bandeira, reformado pela or-

dem do xercito D.O 7 (:?a série) de 10 de abril ultimo.
oru o posto de tenente e o soldo de ;3ó6000 róis mcn-

sae , o tenente de infant ria em inactividade temperaria,
José .\rthur Braz da ilva, reformado, na conformidade
da disposição .3 das instrucções a que se r fo o decreto
d 1(j (113 d z embro de 1 \)0, pela ordem do . ereito n. ° 8
(2.a serie) de 21 do mesmo mez.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados!

EllJ essao de 2 do abril ultimo:

Regimento de infanteria n.O 12
'apitao, l\111.11U 1 Alexandr tIe, 'ousa, cinco nta dias

para :-C tratar.

Regimento de infanteria n.s 24
Tenente coronel uctualm .nte coronel (lo regim mto de

infant riu ]l.o lU), .To.l' Joaquim Drltnlt\o, vinte dias pal'a
se tratar cm ar do ·:lmpo.

Disponibilidade
Hpilüo (netualmvntc no 1'( eim .nto de cavnllrn-iu 11.° 1,

lan 'CII'(IS ti Victor 2\Ianllt'I), D. Jo é Jorsr d·)I 110, 110-

venta dias para o tratar .
•\lfL'J'c· 1\ .tualmeutc 1111 regimento d

-Iouquim rl'hlllll<í Pac <l,. \ a eOIll'cllo ,
L' tral r.
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Em sessão de 5 do mesmo mez :

Estado maior de infanteria
Tenente, Luiz Correia de Sousa, sessenta dias par:t se

tratar.

Em sessão de 9 do mesmo mez :

Serviço do estado maior
Capitão, Alfredo Alves Pinto Villar, sessenta dias para

se tratar.
Estado maior de artilhe ria

Tenente, Annibal Augusto Sanches de Sousa Miranda,
sessenta dias para fazer uso das aguas minero-medicinacs
do Peso de Melgaço.

Regimento de infanteria n." 19
Major (actualmente 110 regimento de infante ria n. o 1:3),

Gerardo Ferreira, sessenta dias p:tm se tratar 111 ares do
campo.

Regimento de infanteriu n." 27
Capitão, Cesar Augusto Perestrcllo da li rança, trinta e

cinco dias para fazer uso das águas minerc-medioinaes em
Vidago.

Quadro auxiliar
Coronel, João Nepomueeno Menezes Cabral, quarenta

dias para fazer uso das aguas minero-medicinaes em Mon-
chique.

Em sessão de 16 do mesmo ll1OZ:

Regimento de artilheria n.v 3
Tenente, Annibal Augusto da , ilva, quarenta dias para

se tratar.
Regimento da artilharia n.v 4

Alferes, Antonio Curado Hino Jordão, quarenta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n." 12
Tenente, José Faria, ecsscnta dias pa1'a se tratar.

Em sessão de 23 do mesmo uiez :

Estado maior de artilheria
Tenente, Arthur Jorge Guirunrãcs, ses. euta dias para

se tratar.
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Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Tenente, Victorino Augusto da Silva alema, quarenta

dias para se tratar.

Regimento n.s 2 de caçadoras de EI-Rei
Tenente, Rodrigo Felicio Affonso 'algueiro, quarenta

dias para 'p tratar.

Regimento de infanteria n.s 27
Capitão medico, Antonio da Cunha Prelada, noventa

dias para 'e tratar.

Em sessão de 24 do 111 • mo mez :

Regimento de infanteria n.o 4
Tenente coronel, João Bapti ·ta do Cruzeiro eixas, se-

tenta cinco dia para fazer uso da' aguns em Melgaço,
a começar nn ~o de julho proximo futuro.

apitão, Duarte Jo ~ Peres ruz, s nta dia para se
tratar.

Capitão, Antonio :Jf:treos 11[ nd 'orrcin, qual' nta '
cinco dias para fazer li o das agua~ em :\Iouchique.
'I'enente m 'dieo, 'I'hounís da 'ilva Leao,e:senta dias

para. faz r 11::>0 das arruas minere-m sdicinues em Torres
Vedras.

12. o - Licenças registadas concedidas aos omclaes abaixo mencionados:
Estado maior de artilheria

'oron -I, Eduardo Ernesto de a. t el-branco, trinta dia

Regimento de artilheria n.O 1
'1' ncnte , conde de a tro, cento 'vinte dias.

Regimento de artilheria n.O õ
<'apitao, Antonio Norton Marinho Falcão, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O8
Alferes, José Antonio de Araujo J unior, noventa dia

13.o - Foram conftrmadas as licenças registada que os commandantes
da 1 ..' e 2, dlYlsões militares concederam ao oIDclaes abaixo men-
clonados:

Regimento n.O1 de oaçadores do.Rainha
. Capitiio, Franci 'U Antonio lurtin ti Harros, trir ta

dias.
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Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Capitão, Joaquim Francisco Nobre Sobrinho, cincoenta

dias.
Regimento de infanteria n.· 13

Capellão de 2.a classe, José Gonçalves da Fonseca, no-
venta dias.

Obi-tual'io

Março 2(i- Major reformado, Manuel da Mota.
)) 27 - Major reformado, José Nicolau da Rosa.

Abril 3 - General do divisão do quadro auxiliar, José Maria U('
Almeida Garcia Eidié,

)) 3 - Capitão reformado, Joaquim do Carvalhal de Sousa
'rellcs.

UI - Capitão do secretariado militar, Francisco de J\f atoH

Sociro de Avellar Salgado.
lJ 26 - Coronel reformado, Joaquim José da Encarnação Del-

gado.
» 2D - Coronel do regimento de cavallnrla n.? G, José Maria

de Gouveia Leite.
ilO - Tenente de cavallnria da guarda municipal do Porto.

Augusto Carlos de Carvalho.

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o direotor geral,



SECltETAltlA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEltRA

2 DE JU1\TJiO DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
(2.- Scric)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Decretos

Secretaria d'estado do negocios da guerra - Direcção gml- f. a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro do estado maior general, em conformidade do disposto
no artigo 199.° do decreto com força de lei de 7 de setem-
bro de 1 90, por ter sido nomeado para des mpenhar uma
commis ao de serviço dependente do ministério dos nego-
('ios estrangeiros, o general de divisão, Francisco Maria
da unha.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
a sim o tenha ntendido e faça ex cutar. Paço, em 25 de
maio de 1900. =REI. = Sebastiüo Custodio de Sousa
Telles.

S eretaria d'e tado do negocio da guerra - Direcç10 geral- ta Rtpartição

. Hei por bem nomear commandant da 5.' brigada de
lnfanteria, o general do brigada, João Pedro Caldeira, fi-
cando on rado do commundnnt da 2. a brigada de infan-
t ria, por a .im o haver. olicitado.

O mini 'tI'O o 01' stnrio ,I' estado dos Jl 'go ios da guerra
ii rim () tenha ent ndido e faça x cutar. Paço, em 2ó de
mail) d lDOO.=PEI.=Seoastiào ustodio de Sousa
Tdles.
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Secretaria d'estado dos n-gecies da guerra - Direcção geral- P Repartição

Hei por bem nomear com mandante da 2. a brigada de
infanteria, o general de brigada, Wenceslau J osé de Sousa
Telles.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 25 de
maio de 1900. =REI. =Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'eslado dos uegocios da guerra- Direcção geral- t_a Repartição

Hei pOI· bem determinar que não seja contado no qua-
dro do corpo a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2.° do artigo Hl6.o do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commiss lio de
serviço dependente do ministerio da marinha e ultramar
na provincia de Angola, o capitão do corpo de officiaes de
administração militar, Joaquim Zeferino Sequeira de .1\10-
raes.

O ministro e secretario d'estadc dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 25 de
maio de 1900. = REI. = Sebastião Custvdio de Sousa
Telles.

2. o - Por decretos de 25 de maio ultimo:
Esta.do maíor general

General de divisão, o gellcrallle brigada, Franciaco Hi-
gino Craveiro Lopes.

General de brigada, o coronel do estado maior de in-
fanteria, Wenc slau José de Sousa 'I'clles.

Estado maior de infanteria.
Coronel, o tenente coronel do regimento d infanteria

n.? 12, Francisco Marie T deschi.

Regimento de infanteria. n." 13
Capitrio da La companhia do 2.° batalhão, o tenente aju-

dante do regimento de infanteria n." 20, Romão José In-
fante de :-:lequeira Soares.

Districto de recrutamento e reserva. n.s 3
Séde, Lisboa.

Tenente coronel, o major do regimento de infanteria
n.? ]ü, Ollegario Borges de Medeiros.
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Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 196.°
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Capitães, os tenentes de infanteria, em serviço na guarda
fiscal, Manuel Soares de Oliveira Junior, e em serviço no
ultramar, Antonio Alfredo de Sousa Caldas.

Corpo de offioiaes de administração militar
Capitão, o tenente, Manuel dos 'antas Silvestre de Cas-

tro.
Tenente, o alferes, Autonio José de Mello ,

Disponibilidade
O capitão de artilh 'ria, Jacinto Fialho de Oliveira; °

tenente de infanteria, Manuel da Costa; e o alferes da
mesma arma, Augusto Maria oares, por ter m sido jul-
gados promptos para todo o serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

Inaotividade temporaria
O capitão do regimento de artilheria n.? 2, Carlos Au-

gusto Coelho de Vasconc llos Porto, por ter sido julgado
incapaz do serviço, temporariamente, pela junta hospita-
lar de inspecção.

Por decretos da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, por ter requerido e
sido julgado incapaz do serviço activo pela junta hospita-
lar de in pecção, o capitão do r gimento de infanteria
n.O 13, Julio Cesar Porfirio Correia.

Reformadcs, na conformidade da lei, por terem sido jul-
!Sados incupases de todo o serviço pela junta hospitalar de
lllspecção, o capitão d infanteria m inactividade tempo-
raria, João Pedro 1e ar Gome , . o tenente na mesma si-
tuação, Manuel Joaquim de Sousa,

Por decretos de 31 do mesmo mez:

Regimento n.O1 de infantaria da Rainha
Tenente, o alf r ,Manll I Joaquim Fi t ves.

Regimento de infanteria n.O13
~Ilpitão da 3.- companhia do 2.° batalhão, o t nente do

I:eglluento d infant ria 11.0 ,Jo ó Ga par de Cu tro Silva
lSotto Maior.
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Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo
196.° do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1899 :

Capitão, o tenente de infanteria em serviço na guarda
fiscal, Augusto Gonzales Medina.

Disponibilidade
O tenente de engenheria, Delphim Emilio de Miranda

Monteiro, e o alferes de infanteria, Antonio Baptista da
Silva, por terem regressado do ultramar.

O tenente do eorpo do secretariado militar, Manuel Can-
dido Correia, por ter sido julgado prompto para todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Inaotividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n.? 15, Manuel

José Mendes, e o alferes do regimento de infanteria n.? 21,
José Augusto Cunha, por terem sido julgados incapazes
do serviço, temporariamente, pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Secretaria d'estade dos negocies da guerra-IIeparlição do gabiuete

Tendo a commissão encarregada por portaria de 29 de
julho de 18\:)9, de elaborar um projecto de lei de promo·
ções para o exercito, apresentado o seu trabalho em que
revela muito estudo e intelligencia: manda Sua Magos-
tade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da
guerra, dissolver a mencionada commissão e louvar todos
os seus membros pela maneira por que so desemp nharam
do encargo que lhes foi commettido.

Paço, em 10 de maio do 1\:)00.= Stoastião Custodio de
Sousa Telles.

4.° - Por determinação de Sua Magestade EI Rei:
2." Brigada de cavallaria

Ajudante de campo do commandant , o tenente do re-
gimento n.? 4 de cavallaria elo Imperador da Allcmanha,
Guilherme II, José Maria Pereira da Silva.

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da La bateria, o capitão de artilharia om dis-

ponibilidade, Jacinto Fialho do Oliveira.
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Picador, o tenente picador do regimento de cavallaria
n. ° 1, lanceiros de Victor Manuel, Vicente Ferreira Ba-
rata.

Regimento de oavallaria n.O 6
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 7,

José Lopes Teixeira, pelo pedir.

Regimento de oavallaria n." 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? G,

Antonio Sebastião do Valle, pelo pedir.

Estado maior de infanteria
Coronel, o coronel do districto de recrutamento e re-

serva n. ° 3, Emilio Henrique Xavier Nogueira.

Regimento de caçadores n,> 3
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Au-

gusto Maria Soares.

Regimento de caçadorea n.° 4
Alferes, os alferes, do regimento n.? 1 de íufanteria da

Rainha, João da Cunha Bellem, pelo pedir, e do regimento
de infantaria n.? 23, Augusto Silvério da Conceição Al-
meida.

Regimento n.O1 de infante ria da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 4, Hen-

ríque de Figueiredo Santos, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O8
Tenente, o tenente do regimento d infantaria n. o 10,

Ladislau B nevenuto de liveira, p lo p dir.

Regimento de infantaria n.O10
Tenente, o ten nte do regimento n. o 1 de infanteria da

Rainha, Alfredo Pereira Batalha.

Regimento de infantaria n.U 13
apitão da 4. a .ompanhin do 1.0 batalhão, capitão do

r gim nto de infanteria n." 24, Augusto Antonio de Ma-
cedo Pinto, p lo pedir.

Regimento de infanteria n." 14
Of11('iald admini ·tra\,ii.o militar, o alfor s do corpo de

officiacs de admini 'traçil.o militar, Alb rto da Silveira Le-
IUOS.
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Regimento de infanteria n.O15
Capitão da ~.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento ele infanteria 11.0 13, Romão José Infante de
Sequeira Soares.

Regimento de infanteria n.O16
Major do 2.0 batallião, o major do estado maior de in-

fanteria, João Teixeira Doria.

Regimento de infanteria n.° 19
Major do 1.0 batalhão, o major de infanteria em dispo-

nibilidade, José Maria Dionysio de Almeida.

Regimento de infanteria n.O20
Alferes, o alferes do regimento de infante ria II.o 23,

José de Oliveira Gomes, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O22
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, 1\[a-

nuel da Costa.

Regimento de infanteria n.v 23
Alferes, os alferes, do regimento de caçadores n. o 4,

Bernardino Fernandes Beirão, e do regimento de infante-
ria n. o 20, Antonio Augusto Dias Antunes, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.s 24
Coronel, o coronel do estado maior de infante ria, Fran-

cisco Maria Tedeschi.
Tenente, o tenente do distrieto de recrutamento e re-

serva n. o 1, Antonio Alexnndr Ferreira.
Alferes, o alferes de iufantcriu em disponihilidado, Ga-

briel Antonio da Silva.

Distrioto de reorutamento e reserva n.s 26
Séde, Horta

Commandante, o coronel do rcgin1l'ntu d infnntcria
n." 2,*, Francisco Maria ..raviur Pereira.

Esoola do exeroito
Exonerado de I~jlldalltc de campo do comruandanto, o

capitito do estado maior de nrtilhcrin, Juaquim Antonio
Pinheiro, pelo pedir.

Esoola pratioa de infantaria.
Commandante, o coron« do ·st.ado maior (lu infanteria,

Emílio Henrique Xavier Nogu ira.



2." 'erie ORDEM DO EXERCITO N.o 10 149

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Declara-se que o tenente do regimento n. o 1 de infan-
teria da Rainha, Manuel Joaquim Esteves, conta a anti-
guidade do posto de tenente desde 15 de março do cor-
rente anno.

ü.o - Secretaria d'estado dos negocios da guma - Direcção geral- f.I Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Clal!ilse de CO:tul)OrtaD'lento exeJuplu1."

Regimento de artilheria n.O1
Segundo sargento n.? 17/ 6 da 4.:1 bateria, Luiz Al-

berto - m dalha de cobre.

Regimento de artilhe ria n.O2
Primeiro sarg nto n. o 301 5 da 4. a bateria, Alvaro

r.l .ndes Abóbora -- m -dalha de cobre.

Regimento da artilharia n.O3
Primeiro ·:.ho conductor n.? 16/:2::WÚ da 6. a bat 'ria,

Antonio Martinho - medalha ele cobr '.

Regimento de artilheria n.° 4
:.; gundo sargento n. o (j/~5~ (la , .:t bateria, F mando

Pedro Afllnl» d h Imicki -111 dalha d ·obre.
SeO'undo ('abo condu .tor 11.0 '27/,q'}, ela 1. a bateria, An-

tonio de Sou·[t Piloto - medalha d cobre.

Regimento de arttlherfa n.OI:)

Segundo Hargento,. n.04 (3:0\)4 da l.a(·ompallhin, José
Migll I, c n.O 17/:1:!:!! da 7.a companhia, .Jo:w Vie nte
I, ernand 'S orado - medalha de cobre,

Regimento de caval lnrfa n.v 2, lanceiro a de EI-Rei
Primeiro cabo n." 1i :'?fl1- do 1." squarlrão, Antonio

lo'ralll'itwu I Ienrique - medalha d coln-e.

Regimento de cava.llario. n.O5
~)rilll'iro cubo n." 1 iii:!: 17;) <lo :J.õ 'r{lu\!ll'llu, Ju Ro-

dl''''nc - medalha 11(, cobre.
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Regimento n.s 2 de eaçadores de EI-Rei
Segundo sargento n." 13/52G da 1.:1 companhia do ba-

talhão n.? 6, Manuel Augusto Albuquerque de Faria-
medalha de cobre.

Regimento de eaçadnrea n.s 3
Primeiro cabo n.? 54/484 da 3.:1companhia do batalhão

n." 9, Antonio Simões Godinho - medalha de cobro.
Soldado n.? 26/2:129 da 4." companhia do batalhão n.09,

Manuel Lopes -- medalha de cobre.

Regimento n.s 1 de infante ria da Rainha
Segundo sargento n.? 2ó/2:7f15 da 2.a companhia do 1.0

batalhão, Joaquim Feliciano de Azevedo - medalha de
cobre.

Regimento de infanteria n.>3
Segundo sargento n. ° 3/28 da 4. a companhia do 2.° ba-

. talhão, Illydio Godofredo de Araujo e Cunha - medalha
de cobre.

Musico dc 3.a classe n." 64/7f>1 da 1.1\ companhia do
1.0 batalhão, José Rodrigues Guimarães - medalha de
cobre.

Regimento n.· õ de infanteria do Imperador da Austria,
Francisoo José

Primeiro sargento n." 14/675 da La companhia do 2.°
batalhão, Joaquim Ignacio de Jesus Caeiro - medalha de
prata.

Segundos sargentos, n." 21/296 da La companhia do 1.0
batalhão, Augusto Saraiva Ramos, n.? 7/240 da La com-
panhia do â.vbatalhão, Jacinto da Assumpção, e n." 66/344
da 1.a companhia do 2." batalhão, Antonio Dias Pinto Go-
mes - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 10
Primeiro eabo n.? 18/2:300 (Ia 3.11 companhia do 1.° ba-

talhão, Antonio Augusto - medalha d cobro.

Regimento de infanteria n.v 11
Tenente, Manuel dos Santos Moutinho - medalha de

prata.
Segundo sargento n.? 3(j/l:881 da L." companhia do 1.0

batalhão, João Nogueira-c- m «lalha ele cobre.

Regimento de infanteria n." 20
Musico de 1." classe 11.°5/762 da La companhia do 1.0

batalhão, Tarquínio Ignacio du Silva - m dalha do prata.
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Regimento de infanteria n.O26
Primeiro sargento n.? 16/1:236 da 3.a companhia do 1.0

batalhão, Manuel Caetano Tavares - medalha de prata.

Corpo de offioiaes de administração militar
Tenente, Francisco Rodrigues da Silva J unior - meda-

lha de prata.
Guarda fisoal

Segundo sargento n.? 14 da 1.a companhia do batalhão
n.? 4, Francisco Mendes Costa - medalha de prata.

Soldado n.? 366 da 2.a companhia do batalhão n." 4,
Roberto Augusto Simões - medalha de prata.

Soldados, n.? 192 da 3.' companhia do batalhão n.? 1,
Zeferino Rodrigues, n. o 265 da 2. a companhia do batalhão
n.? 1, Amadeu Americo Soares de Moura, n.? 367 da 1.a
companhia do batalhão n.? 1, Julio da Silva Tavares,
n." 263 da 4.a companhia do batalhão n.? 2, José Marcel-
lino, e n." 3 da 1.a companhia do batalhão n.? 4, Anto-
nio - medalha de cobre.

Oompanhia de alumnos da esoola do exeroito
Primeiro sargento cadete n.? 17/160, José Augusto de

Mancelloe Pereira Sampaio -medalha de cobre.

7. o _ Secretaria d'estado dos De~odosda ~uerra-Direcçú geral- t,a Rrparliçáo

Em conformidade do disposto no artigo 24.0 do regula-
mento para a concessão da medalha militar, approvado
por decreto de 21 de d zembro de 1 6, e para os effei-
tos do artigo 25.0 do mesmo rcgulam nto, declara-se que
perdeu o direito de usar da medalha da classe de compor-
tamento exemplar : o segundo cabo n.? 27/412 da 2.a com-
panhia do 2.° batalhão do r gimento de infant ria n.? 11,
Antonio Lourenço, qu foi n.? 147 da 2.' companhia da
guarda municipal de Li boa, por ter sido punido c m a
pena de tres mez s de prisão correccional, ub tituida por
encorporaç1to em d po ito di eiplinar-c- medalha cone dida
na ordem do xercito n, o 30 (2.' seri ) de 1 9 .

.o _ Secretaria d'estado d. IItgocios da 'Ierra- Direrçio gml-'" ftppartição

R lação dos officiaes praças abaixo mencionados, que
fiz ram parte da xp dição contra o r guIo Mataka, e nos
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quaes foi concedido o uso da medalha Rainha D. Amtllia
creada por decreto de 25 de janeiro ultimo, em confor-
midade com o artigo 1.Q do decreto de 6 de junho de
18\:J6:

Regimento de artilheria n.O2
Alferes, Jayme de Sousa Tudella e Napoles - medalha

de prata.
Segundo sargento n.? 26/1:116 da 8.a bateria, Antonio

Castanheira - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.· 4
Alferes, Antonio Curado Rino Jordão - medalha de

prata.
Primeiro sargento n.? 42/867 da La bateria, Manuel

Gonçalves Tavares - medalha de cobre.
Serralheiro-ferreiro n. ° 43/868 da La bateria, Antonio

Nunes-medalha de cobre.
Primeiro cabo servente n.? 41/865 da L' bateria, Fran-

cisco dos Santos - medalha de cobre.

Grupo de baterias de artilharia de montanha
Capitão, Arnaldo da Costa Cabral de Quadros - meda-

lha de prata.
Tenente, Isaac Maria Pinto - medalha de prata.
Segundos sargentos, n. ° 3/8, Manuel Pinheiro, e n. o

4/9, João Pereira, amb. s da 1.a bateria - medalha de
cobre.

Primeiros cabos, n.? 10/17, Francisco dos Santos, n."
11/18, Antonio Malva, n." 12/19, Joaquim Marques Bom,
n.? 13/21, José Pinto Soares, n.? 14/22, Avelino da Costa
Lobo, e n." 15/26, João Baptista, todos da 1.1l bateria-
medalha de cobre.

Segundos cabos, n.? 16/35, Antonio Morgado, n.? 17/36,
José Gomos, n.? 19/39, Joaquim Rodrigues, n.? 20/40,
Bernardo Rodrigues Pacheco, n. o 21/45, Pedro Roballo,
n,o 61/328, Candido elos Santos, todos da La bateria-
medalha de cobre.

Corneteiro n. ° 22/55 da La bateria, Francisco Anto-
nio - medalha do cobre.

Aprendiz de corneteiro n.? 23/57 da La bateria, José
Antunes - medalha de cobre.

Ferrador n.? 24/58 da 1.a bateria, Antonio Cordeiro-
medalha de cobre.

Aprendiz de ferrador n.? 25/62 da L' bat ria, Joaquim
Braz - medalha do cobre.
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Soldados, n. ° 26/63, Joaquim Ignacio de Paiva, n. °27/66,
Augusto Pereira, n.? 28/68, José Lima, n.? 29/69, Agosti-
nho da Conceição, n." 30/70, Francisco Manuel, n.? 31/73,
Manuel Joaquim Ferreira, n.? 32/74, Pedro Augusto,
n.? 34/76, Manuel Maçãs, n.? 35/77, José Rodrigues,
n." 36/78, João Maria Bento, n.? 37/79, Joaquim dos San-
tos, n.? 38/81, Joio Theodoro Ribeiro, n." 39/~2, João
Baptista, n.? 40/!:S3, Alfredo Monteiro, n." 41/84, João
Monteiro, D.O 42/85, Antonio Pereira Alves, n.? 43/86,
Porfirio Maximo da Assumpção, n.? 44/87, José Anto-
nio, n." 4õ/88, José Francisco, n." 46/89, Antonio Cae-
tano, n.? 47/90, José Monteiro, n.? 49/92, Horacio da
Conceição, n." 51/94, Antonio do Amaral, 0.° 52/95, Fran-
cisco Antonio, 0.° 53/96, José de Andrade, n." 54/97,
João Pereira, n.? 55/99, Antonio dos Santos, n.? 56/100,
Manuel de Lemos, n.? 57/101, Antonio Joaquim, n.? 58/102,
Gaspar Simões, n." 59/103, Francisco Gomes, n.? 60/104,
Bernardo .losé, n. o 61/105, Manuel Fernandes, n. ° 62/106,
Manuel Martinho, n." 64/109, João Affonso Ferreira,
n.? 65/112, Firmino Fernandes, n.? 42/868, José da Silva
Moreira, e D.O 43/915, João da Costa, todos da La bate-
ria - medalha de cobre.

Regimento de oa.va.l1arian.O 6
Alferes, Augusto Rodrigues- medalha de prata.
Tenente medico, Alvaro Martins - medalha de prata.
Tenente veterinário, Francisco Bernardino de Moraes

Sarmento - medalha de prata.
Segundo argento n." 7 /1:057 do 1.0 esquadrão, Da-

vid José de Carvalho - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 12/1:524 do 1.0 esquadrão, Domin-

gos André Dias - medalha d cobre.
Segundo cabo n. ° 11/1 :409 do 1.0 esquadrão, Annibal

Fernundos - m dalha de cobre.
larim n.? 22/54 do L' esquadrão, João Lopes - me-

dalh d cobre.
Soldados n.? 15/161, Jo é dos Ramos, n.? 17/153, José

Joaquim, n.? 19/371, Antonio Joaquim, n." 30/1:572,
Francisco Antonio, n.? 34/1:5 9, Alfredo dos iantos,
n.O 39/102, Jo é T ix ira, n.? 41/2 ,Ma11l1 I onçslves,
0.° 55/1:471, Antonio da onceição, D.O 5G/l:f>91, Thomá
Andrad , n.? 72/242, Con itantino Rodrigu s, 0.° 73/247,
Thiago de Almeida, 11.° 76/259, Antonio Dias, 0.° 0;305,
João Antonio, n.? 51/275, Manuel ord iro, n.? 61/1 ,
Manuel do Espírito anto, n.? 13/367, Joaquim Francisco,
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n.? 26/213, Adelino Dias de Queiroz, n.? 48/58, Antonio
Martins, n." 67/216, Antonio Ferreira, e n.? 68/314, João,
todos do 1.° esquadrão - medalha de cobre.

Regiment.o de infanteria n,a 2
Tenente coronel, Manuel de Sousa Machado - meda-

lha de oiro.

Regimento n.O ti de infantaria do Imperador da Austrla,
Franoisoo José

Tenente, Jorge Perestrello Pestana Vellosa Camacho-
medalha de prata.

Alferes, João Pedro Climaco Marques,.Fernando Astol-
pho da Costa, e José Maria Paes de Sousa. Andrade-me-
dalha de prata ..

Tenente medico, João José Peres Ponce e Sanches -
medalha de prata.

Primeiro sargento n.? 14/575 da La companhia do 2.°
batalhão, Joaquim Igoacio de Jesus Caeiro - medalha de
cobre.

Segundos sargentos, n.? 7/240, Jacinto da Aesumpção,
n." 9/:)15, Antonio da Maia, n.? 21/~96, Augusto Saraiva
Ramos, n.? 24/264, José Clemente Fragoso, n.? 43/295,
Antonio João Romba J unior, o.° 64/343, José Ignacio Pinto,
0.0 66/344, Antonio Dias Pinto Gomes, e n." 227/574,
Eduardo Henriques Pavia Saasetti, todos da La compa-
nhia do 2.° batalhão; n.? 23/2:436, João Baptista Leite, e
D.O31/95, Antonio José Rodrigues, ambos da 2.a compa-
nhia do 2.° batalhllo - medalha de cobre.

Corrieiro n." 55/254 da. La companhia do 2.° batalhão,
Antonio II rmenegildo dos Santos - medalha de cobr .

Primeiros cabos, n.? 27/113, Sebastião Luis, n,° 57/356,
Manuel dos Santos, D.O 96/ 9, João dos Santos Gloria,
n." 115/480, José Lopes, e n.? 126/4G~, Antonio Mend s da
Cunha, todos da 1.a companhia do 2.° batalhão; e n,° 21/446
da 2.&companhia do 2.° batalhão, Manuel Henriques de
Matos - medalha de cobre.

Segundoscabos,n.o 16/257, Augusto Ferreira, D.052/244,
Agostinho Luiz, n. ° 58/255, Augusto Moreira, n. ° 77/27,
Carolino Augusto, todos da La companhia do 2.° bata-
lhão; e 0.° 52/339 da 2.a companhia do 2.° batalhão, Ber-
nardino Cabral- medalha de cobre.

Corneteiros, n." 82/237, João Vidal, e n.? 191/74, Fran-
cisco Maia, ambos da LI companhia do 2.° batalhão -
medalha de cobre.
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oldados, D.O 1/235, Bento d ousa, n.? 6/245, Ma-
nuel Ferreira, n." 1[),579, Manuel Augusto Ferreira, 11.°
20 1:)9, Manuel Alves, n.? 25/265, Manuel Maria, n.?
30/~GG, Vicent Franei co, D.O 2 '270, José Araujo, n.?
37/1~4, Rapha 1 da Silva, n.? 3 /125, Antonio de Sousa,
n." 3D/126, Joaquim Moreira, n.? 40/5 ~,Antonio da Cu-
nha, 0.° 44/167, José Francisco, n.? 45/51 , Augusto
Maria do armo, n.046/l!i9, Manuel das Neves, n.047/"267,
Antonio da Silva Maia, n.? 51/26,', Jo '6, n.? 54/534,
F runci co Bala Expo to, n.? 60/177, Manuel da Silva,
n." 61/17 , Manuel Vieira, n.? 62/392, Antonio Borges,
n.? 6U/583, Antonio Bernardo, 0.° 7_/2:563, Francisco
Gonçalv s, 0.° 7:3/ô76, Joaquim Lopes, n.? 76/39:3, José
Bento, n.? 79/1 (3, Manuel Borges, n." 3/H.lO, Manuel
Francisco, n.? 5/5 4, Manuel Pinto, n.? 97/145, Antonio
..Tobrc, 11.° 99/147, JOI~Odos antos, n.? 101/150, Joaquim
Pereira, n.? 102/2:59 , Firmino Xavier, li." 10512:511,
Jo ,6 Luiz Franco, n.? 10 /2:4 7, Joquim Nobre, n."
10!I/ô1, Jo " Joaquim Affonso, n.? 11 /:353, J()H'~ Ui-
b iro, n.? 120;:355, José da osta, n." 123/:}õ', Jo 6
Pinh iro, n.? 124/35U, Manu ,I Avelar, n." 12 j:3ü~,
Antonio da 'ruz, n.? 1Hl/ô19, Joaquim Caetano,
n.? 132/:365, Mnthias Gordo, n." 133/366, .To é d'l Con-
ceição, n.? 134j;"m, Albano Augu 'to, n.? 141/374, Fran-
ci,co Paulo, n.? 14~/375, Mnnu I Corroia, n.? 14;)/ô '6,
Josó Manuel Martins, 11.° 14G/27H, Antonio de .Iesua,
11.° 147 ~74, .TortOBaptista, n." 152/:27U, Luiz Ferreira,
!l.0 11'>3'~ 0, Manu 1 B rnardino, 11.° lf)4, 2 '1, Manu 1
Hpnto, 11.° 156/521, Domingo Louro L 'imo: n. ° 1i)!)j2H4,
1!'l\Ut;tIJ10 Soar s, 11.° 160/5 7, Adelino Per ir. de am-
}lo, n." 1ülió , Ad lino Bnpti ta Hib -iro d~~
1\.0 lG:~/.)22, Victorin Dl1!Lrt·, 11.° lG-t2', M:tntl'l oa-
res, n.O 16;>/2 D, Antonio Co lho, n.O 167/524, lhl1u I
Barata, 11.° 10 'jf>'21'> J 10 :Martin' 11.0 171/2\.12. Anll1'6
'l'hiago, n. ° 17 7/:~. ti, Jo q.uilll do Na, cimento, n. o 17!l/:3U I ,
lo'ranci'co i ent', n.o 10 2:-l57, João Ba.pti ta 1'l\to,
11.° 1 1/:~ 0, .To' '. I 'reira l ~\'tto, 11.° 1 /53i, P 'tlro ~fa-
t!IPII', 11.° 1 !l :1.1 , Antonio LI'!> ,n.o 1!lO ;):1 , .To '. d•
• :I.? n.O 1!J~/:I :~, .Joaquim Frllctuo (I, 11.° HI:1 ~)~I .. Joa-
qUlm OOIl!.'aln' , 1).° UHi/5 0, Joaqnim J\ng"1l t) Hodri-
gn , n.O 1!l '/54'2, .Julio 'oO'ucir.1, H.o l!)!lF)4:1, Fa\l to
do.' ~anto" n." '201/:">4;), Ad'lino Allgn,to )[artin"
II.~ 204ji")lH AlltOllio )Iol'f!lll , 11.° 20i ;>;)1, Fmn('i co
})Ia , lI.o ~lOF)rd,Jl rculano, n.o 211;;>:):>, Antonio Au.
gn to, 11.° 21:lpm, .Antonio F ·llci no 1 '\to, !l.O 21:)(>59,
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Manuel Marques de Sonsa, n.? 216/560, Manuel Martins,
n." 219/563, Antonio Dias Moura, n." 220/564, Manuel,
n.? 221/565, João Pereira Duarte, n.? 223/566, Manuel
Fernandes, n.? 224/5(58, Alexandre Pinto Ferreira, ('
n. o 22f)/570, Manuel Tavares, todos ela La companhia do
2.° batalhão ; e n.? 4/410, Marcellino de Figueiredo,
n." 10/690, José de Almeida, n.? 13/572, Annibal Duarte,
n." 16/413, José da Nazareth, n.? 42/138, Henriqne Fer-
reira, n." 6J/601, José Joaquim Gonçalves, n.? 80/66,
José Francisco, n.? 81/211, Adelino da Silva, n.? 107/320,
Antonio Nicolau, n.? 123/528, José da Costa, n." 161/58l:l,
Joaquim Marcelino, 11.° 172/466, José Gaspar, 11.° 173/4G7,
Apolínario Ganço, 11.° 176/482, José Pereira, n.? 175/481,
Joaquim Pedro de Freitas, n.? 177/48:3, José Lopes,
n.? 179/473, José de Freitas, D.O 180/403, Antonio AI·
ves, n." 182/424, João Marques Teixeira, n." 183/414,
Joaquim da Silva, 11,° J86/397, João Manuel, n.? 187/400,
Antonio Luis, n.? 203/4í:iH, José Soares, n." 212/497,
Josó Lourenço Ferreira, n.? 21H/503, Manuel Pereira,
n.? 214/504, José Clemente Esteves, D.O 215;;)06, Jo é
Cascão, n.? 218/608, José Pereira, e n.? 221/632, Joa-
quim do Porto, todos da 2.a companhia do 2.° batalhão-
medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, Alberto Salgado -medalha de prata.

Regimento de infanteria n.s 7
Alferes, l\1a~uel Antonio Bajouco -lOl'dalha d prata.
Segundos sargentos, n. o 16/1HO, Decio Pereira Coutinho,

(~n.? 118/6!:l8, Manuel Luciano Villn Nova e Vasconcellos,
ambos da 2.a companhia do 2.° batalhão -medalha de ('0-

bre.
Corneteiro n. o 134/4!J2 da 2. a companhia do 2.° bata.

Ih1\o, Francisco Ignacio -medalha do cobre.
Primeiros cabos, n.? :37/87, José Fruncisco, (l 1\.0 Dl/.1:14,

Antonio Antunes, ambos da 2.a companhia do 2. o batalhfLO-
medalha de cobre. •

Segundo cabo D.O 41/91 da 2.a companhia do 2.° bata-
lhão, Manuel Ignacio - medalha do cobre.

Soldados, n.? 7/671, Antonio Simão, n." Hl/ü;~a, .TO;lO
Segurado Antunes, n. o 1i7/68G, JOIto 1\,II(>s J ordão Mon-
teiro, n.? 74/G8ô, Jacinto .J086, n.? nm/lj;34, Munuol Duarte,
n. o lSn/i'>50, Antonio Cordeiro, D. il ~()2/(H 1, Antouio Vi-
daI, n." 20:3/311, Manuel Gll'pal', 11.° ~0ü/402, JOtl(luiJU
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Mouco Lettra, n. o 206/411, Adelino Lourenço, n. 0207/416,
Fortunato Maria, n.? 211/613, JOkLO Pereira, n." 212/617,
Antonio Gomes da Silva, n.? 2113/601, José Antunes,
n.? 210,1/60:3, Paulo Agostinho, D,O ~1 G/i36G, Francisco Paes,
n.? 217/()~t!í José JOf10, n." 218/6;)0, ~Ianud Martin;;,
n, o 220/ü32, Manuel Moreira, l1,V 22~/117, Alfredo da
Silva, n." 227/272, Manuel Contino, n.? 236/66,1., Au-
gusto Correia, n." 237/657, José Marques, e n." 23~/G81,
Manuel Freire, todos da 2. a companhia do 2.0 batalhão-c-
medalha de cobre.

Corpo de officiaes de administração militar
Alferes, Julio esar de Abreu Custello Branco -meda-

lha de prata,
Companhia de subsistencias

•egundo sargen to n. o :353 J, Julio Tuvares - medalha
de cobre,

Primeiro cabo n, o 6/71, Augusto Trindade - medalha
de cobre,

I 'oldado n ,o 30G/l :702, José dt Almeida Ribeiro - me-
dalha de cobr ,

Companhia de suude
Prim .iro arg nto 11." 7/1'2, thannsi B .rnardino de

Azev 'do-medalha de cobre.

9.° - Secrelaria d'c latlo tllIS oegorio. IliI~lIma-Din'c~ão 9cral-l.a ncparli~ão

Declara-se:
1.o Que pOI' decreto (I, 17 tI· uõt) to de 1 ()D foi agra·

('i<HIo com <L III dúlha de prata par't di tineção ( premio
('oncedido ao III 'rito, philnntropia e gl'lll'ro idad , li ten snt
<lo )' ·~illltlllto 11 cavallariu 1)'° :!, lanceiro de El-R i, José
Antonio da Silva BoI''' ~.

:!." Qu!' por d .creto til' 1 de fevereiro ultimo, publicado
no llolet in: mil ltar du ulirnmur II. o ~ ele lU do IIIPlllO 111 'ii,
foi cond corado ('Om a III ·dalhu <l ('oh.. <1aui s (le 8e1'-

vi('os di ·tineto no 111tl'a1l1l1r I) pl'illlciro .':u·"cnto !l." 7/12
da companhia III' alul!' Athana io B"l'OlInlino dt Az('-
"('(ln.

:l." (~1I pelo JJo', fim militw' do 1I1fr(/1lw,' 11,° 4 dp i) d(,
'llll'il do (' .)'1' 11t8 anuo, foi COlHI ('f,r do 'ODl:l lU dalha d '
Pl'Ilt.l (la (.} ,lo 'I' 'il'o di tin(·to nu ultr/Ulllll' () alf·.
1'(\ 110 rcgilll 'nto cl c:I\'allal'Ía 11.° :3, lh'nriqll Augu to.
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10.°- Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- ta R('partição

Declara-se:
1. ° Que tendo sido agraciado com a cruz de 1.a classe

da ordem do mérito militar de IIespanha o tenente do es-
tado maior de cavallaria, José Monteiro Cabral de VM-
conceBos: Sua Magestnde EI-Rei permitto que o referido
official acceite aquella mercê e use das respectivas insignias.

2.° Que tendo sido conferido o diploma de socio coope-
redor da associação internacional da cruz vermelha de
Hospanha ao tenente coronel do regimento n.? 1 d ca-
çadores da Rainha, Bartholomeu Sesinando Ribeiro Ar-
thur : Sua Magcstade EI-Rei permitte que o referido ofli-
cial acceite aquella mercê e use das respectivas insígnias.

11. °- Seeretaria d'e tado dos nrgocios da guerra - Oirec~ão geral- P Rrpartição

Declara-se quc o capitão do regim nto de artilherin
n.? 1, Miguel Evaristo da Nnzarcth Duarte, foi nomeado
para fazer parte da commissão de remonta geral do xer-
cito, que tom de funccionar no actual anno economico, em
substituição do capitão do mesmo regiro nto, Antonio Lo-
pes Soares Branco, que pela ordem do exercito n ° 12
(2. a serie) do anno findo havia sido nomeado para a ref ,-
rida ccmmissão.

12.°- Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- La Rrpartiçã.

Tendo o major reformado, José Maria de Sá Cam 110,
justificado pertencer-lhe o app llido de Quintino: d ter-
mina Sua Magestade El-Rei que no 1"('l:Ip.ctivo livro de
matricula e te official seja inscripto com () nome de J osé
Maria Quintino de Sà 'amollo.

13.0-Srerctaria d'cstade do negorio: lia gllerr.t-Dirrc~ão ~rral_l.a Repilrti~ão

Declara-se que no dia. 23 ele maio ultimo se apresentou
n'esta secretaria d'estado o alfer '8 de infant ria sem pre-
juizo de antiguidade, Manu«! F rrnz d Menc» ss, pOJO t r
regressado <lo ultramar, pelo que li,,:t na arma a que pe)"-
tence com o posto que tem e na situaçào de dispouibi-
lidade,
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14. o Secretatia d'eslado dos Dcgocios da goerra-Direcção geral- G.a Reparlição

Declara-se que, em conformidade do regulamento para
admissão aos logares de tenente medico do exercito, ap-
provado por decreto de 21 d maio de 1 9G, e publicado
no Diario do gove1'1l0 n.? 11G de 25 do referido mez e
anno, foi aberto concurso por espaço d sessenta dias, a
contar do dia 1 do corr ente m z, para o preenchimento
das vacaturas occorridas durante o anno qu terá começo
em 1 d outubro do anno corr nte e t rmina CUl 1 d ou-
tubro do anuo proximo futuro, e que os candidatos d -
verao dirigir os s 'lUI requerimentos á 6.a repartição da
direcção g iral do ministerio da guerra, durante o praso
do concurso, in truindo-os com os s guintes documentos:
1.° 'arta de medico-cirurgião p las escolas medi .o-ci-

rurgica de Li boa ou Porto, ou de bacharel formado em
m dicina pela universidade de Coimbra, ou carta de dou.
toram nto cm qualqu r e 'cola ou faculdad • trang ira,
confirmada, segundo o preceito do artieo 3.° da lei de 21
d abril de I UI;

2.° 'erticlao de idad pela qual provem não terem
trinta cinco annos compl tos;

iLo Attestado de bom comportamento moral e civil,
pas. ado pelo admini trador do concelho ond tiverem re-
sidido nos ultimes t rcs nnnos (na terras ond houv l'

commi .snrio de policia, s 'n\. o attc tado pas 'ado por ste
funccionnrio) ;

4.° , rtíficado do r tri ·to criminal, por onde provem
qu e tão i.entos de culpas;

:>.o rtidao dc t rem ati .fcito ao pr ritos da lei elo
recrutamento ou d terem r -mido a r pectiva penalida-
de, nos termos elas lei' vigente';

(i.o "rtidito (10 qnl' con tal' elo livro d mntri .ula do
districto dtl re erva, (, Olll'orI' II t . for III r ervistas;

7. o Qua quer outro. dOCUlll nto cOlllprovati os da sua
capari(lll<l" 'l'\'i)o }lubli('o8.

A st COIlCUI'::;O '/lO n<lmittido todos o. alllluno do ul-
timo anno do cuI' o lU <lico da eliffl'r 'nt s ,. ola do paiz,
qu' r CIII imlll ln 1 'IIIPO, prott' tUlulo apl't;l ent r oppor-
tunalllt nt o dnCUlll nlo. IIldi p n :l.\' i ,

:l'odll o C)(J('Ulll IItll.' ti \' 'Ill r originuc potl"lltlo, de-
POI. (I, t'onfcritlo' nu G,a I'cp.ll,ti~; 0, '1' uh titnido, por
publica fiíI'llln.

O concorr 'nto <pi 11'1 t nham ntj f,'ito li cundi<;uc
acima de i"'nad. 1'. o e.·clnido do l'oneur80.o ,
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Os candidatos admittidos segundo o aviso publicado no
Diario do governo serão inspeccionados por uma junta de
saude, e devem reunir-se no local, dia e hora que lhes for
designado, sendo excluídos das provas do concurso os que
forem julgados incapazes.

Os candidatos têem de ser sujeitos a duas provas pra-
ticas, sendo a primeira na escola mcdieo-cirurgica de Lis-
boa, e a segunda no hospital militar permanente de Lis-
boa, nos termos do citado regulamento.

1n.o - Licenças concedidas por motivo de molest1a aos officiaes abaixo
mencionados:

Em s 'ssão de 30 de abril ultimo:

Regimento de artilheria n.O1
Tenente, IIenrique Carrusca, sessenta dias para se

tratar.

Grupo de baterias de artilheria de montanha
Tenente, Isaac Maria Pinto, sessenta dias para se tra-

tar.

Regimento de cavallaría n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Alferes, Estevão Pereira .Palha Van-zeller, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de caçadores n.O3
'Tenente, Pedro Norbcrto Correia Pinto de Almeida, s s-

senta dias para ee tratar.

Regimento n.° 1 de infantaria da Rainha
Alferes, Joaquim Maria ela Costa Mont iro, trinta dias

para ae tratar.
Disponibilidade

Tenente (actualmente no regimento do infantaria n. o ~O),
Antonio Luiz de Moura, sessenta dias para se tratar cm
ares pátrios.

Alferes (actualm nte no regimento de infantoria n.? 24),
Avelino Ribeiro da Silva, noventa dias para se tratar.

Corpo de offioiaes de administração militar
'I'enentc, Julio C sal' de Abreu Castello Branco, ses-

senta dias para se tratar.
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Obitual'io

Maio ~ - Alferes de infauteria de reserva, Antonio de Mello Cou-
tinho Mcrcier de Almr-i dn,

4 - Tenente do reg imento de caçadores n.O 3, Pedro Nor-
berto Correia Pinto de Almeida.

li 31 - 'I'eneute coronel do corpo de ofliciaes de adminisrrnoâo
mil itnr, Josí· Luiz de Curvulho , '

Sebastião Custodio de ousa Telles.

Está conforme.
o direotor geral,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

23 DE .JUNHO DE 1900

ORDE}f DO EXERCITO
(~.•S rie)

Publica- e ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Sme taria d'estado dos llegocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Em conformidade do di 'po sto no n. o 2.0 do artigo lO;L o
do r guiamento para a organisação da' res rvas do exer-
cito de 2 de novembro de 1 99: hei por b m nomear te-
nente pharmaceutico d reserva, o alfere pharmaceutico,
Antonio Lop s de Mora s Silvauo.

O ministro e secretario d'e tado dos negocios da guerra
a sim o tenha entendido faça executar. Paço, em .. de
junho d HlOO. = HEI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles .

. metaria d'estade do~ negocio da guerra - Diret~áo geral- I.a R('parliç~o

Hei por bem det muinnr que, por cffeito do di poste no
~ 1." do artigo ln'. o do (1icreto com força d lei d 1de
,etembro do 1 l)!), . cj:t graduad no po 'to de coron I, o
tenent> COrOl! ,I de infant 'ria, arlos da • ilva PI' ou.

O ministr ecr -tario d' .stado dos n go .io da gu rra
assim o tenha entendido fa '1\ x cntar. Paço, em ~1
de junho de ln. = PEI. J:ieba.tião 'li todio (h Souba
'lelles.

• retana J't.laJo tIo ne lleiO lIa guerra - DJrCf~ão 91 ral- I.:t fi rarli~ão

Hei por bom det rrninur qUI n:1O s jnm contados no
quadro (las armas a qn P .rt .nc m, fieLlndo addido ao
ln lU) (Jlladl'o }lnl' fl'eito elu di po to 111) § 2.° 110 artigo
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196,° do decreto com força de lei de 7 de setembro de
18H9, por terem sido requisitados para desempenharem
uma commissão de serviço dependente do ministerio da
marinha e ultramar na província de Moçambique, os te-
nentes, do regimento de artilheria n.? 2, Eduardo Augusto
da Torre do Valle de Lacerda, do regimento de cavalla-
ri,'], n.? 5, José Leonides de Aragão Lamy, do regimento
de infanteria n.? 2, José Pedro de Lemos, e do regimento
de infanteria n.? 2G, Roque Jacinto Varella Junior; e os
alferes, do regimento n." 2 de caçadores de El-Rei, Joaquim
Thomás Paes de Vasconcellos, e do regimento de infante-
ria n.? 8, José Antonio de Araujo Junior.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, -m 21
de junho de 1900,= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos npgocios da guerra -Direc~ão geral- t,a Rfparti~ão

Hei por bem determinar que não sejam contados no
quadro da arma a que pertencem, ficando addidos ao mes-
mo quadro por effeito do disposto 110 ~ :2, U do urtigo ]!lG, o
do decreto com força de lei de 7 de s stcmbro de 1 '99,
por terem sido requisitados para desempenharem uma com-
missão de serviço dependente do ministerio da marinha e
ultramar na província de Angola, o major do I' 'gimento
de infanteria n.? 2, Gaudino Anselmo a, Oliv ira; os te-
nentes, do regimento de caçadores n." 4, Carlos Cyriaco
:Ferreil'tl da Silva, LI do regimento de infunteria n." 24, Luiz
Augusto Pimcntel ; c o alferes do regimento de infant 'ria
n.? 4, Luiz Lopes Ramos da Silva,

O ministro LI socretario d't'stado dos ncgocios da guerrr,
assim o tenha entendido e fn\,:t sxecutar, Paço, m:21 de
junho de 1900. = HEI. = ,sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Smrtaria d'estado do nrvocios da guerra - Dim .áo geral- ta Repartitão

II i por bom determinar que não seja contado no qua-
dro (la arma a que pertence, ficnndo addido ao III ismo
quadro p r eH'pito do disposto 110 § 2,° do artigo 1%,0 do
decreto com forçn de I i de 7 d s t mbro d lRn9, por
ter sido requesitado para d semp 'Ilhar lima commis 'IW d
serviço dependente do minish'rio da marinha e ultramar
na companhia de dragões do plnll'ulto de Mossam d s, o
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alferes do regimento de cavallaria n. o 5, Adrião Miguel
Xavier.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 21 de
junho de 1900.= REI. = Sebastião Custodio de Sou-a
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc~ãogeral- U Rfparlição

II i por bem determinar que não eja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando adoido ao mesmo
quadro por effeito do di posto no * 2.0 do artigo 196.0 do
decreto com força (](' lei de 7 de etembro de 1 ()\), por
ter 'ido r quisitado para desempcuhar uma commissão de
serviço dependente do ministerio da marinha e ultramar
no diatri ·to de Timor, o alferes do rUg'imcllto n.? 5 de in-
fant ria do Imperador da Au tria; Frunci .co José, Jos '.
Maria Paos de 'ousa e Andrad .

O ministro e s cretario d'e. tado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido faça ex cutar, Pa 'o, em 21 de
junho de lllOO. = RE.I. = ebustião Cwstodio dr; Sousa
lHles.

erreíaria d'e'tado do n~~ocio' tia guerra-Dire(çl9 grral-1. Rrparli âo

Hei por bem dcmittir do serviço do exercito, pelo lia-
Ver requerido, em conformidade com o dispo to no n." 1.0
do artigo 110.0 do regulam nto para a orgallis:l<,:l\o da
reservas do ex rcito de 2 (1 nov nnbro ele 1~~)n/ o tenente
III dico di' re 'erva, Alexandre Correia de Lemos.

O mini tro e ~ cr ta rio d'estado do. negocio da guerra
as im o t nha ntendido \ faça I'. cutar. Pa 'o, m 21 de
junho de 1HOO. = REI. = 'bft tiiio Cu todio de J::iOUStltvu;

Seeretarill d'e lado dos negoci08 da ,.ma-Dirtc{io ~tral_l.a Repartiçlo

Em .onformidnde com a. di pll~i~" ria rta li lui Ile
28 de junho de 1 (): hei pOI' bl'm determinar IIII . I' pa-
gue o suL idio llwn aI do;3. lO r ~i a D. Anna Joaquina
de Sousa L itr·, c D. Am -lia A(h,laillt :\In ctt!' ·!lha. GOlll 's.

O mini tro er tm'io d' tallo li n godo da. gll 'IT a
assim o t~nhl\. nt nditlo {;lça • entar. Pa\:o, em ~ 1 de
junho de 1900. = REI. = J:Jebastiiio Custodio de ollsa
7'elle .
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2. ° - Por decretos de 7 do corrente mez:
Serviço do estado maior

Capitão, o tenente, Alvaro de Magalhães Mexia.

Corpo de offloiaes de administração militar
Tenente coronel, o major, Luiz Maria de Barros e Vas-

concellos da Cruz Sobral.
Major, o capitão, Antonio Aniceto Móra.
Capitão, o tenente, Francisco Rodrigues da Silva Ju-

nior. ~
Tenente, o alferes, Manuel Dominltttes.

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 1U6.0
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899:

Major, o capitão do corpo de officia s de administração
militar em serviço no ministerio do reino, Thomás Euge-
nio de Almeida Cayolla,

DIsponíbflídade
O capitão do corpo de officiaes de administração mili-

tar, José Gomes Gces .Iunior, e o t nente de infautcria,
Joaquim Bernardino Fernandes d Azevedo, por torem sido
julgados promptos para todo o serviço pela junta hospita-
lar de inspecção.

O alferes de infante ria em inactividade sem vencim nto,
Antonio Rebello de Lemos, por assim o haver solicitado.

Inaotividade temporaria
Os capitães, do serviço do estado maior, Alfr ido Alves

Pinto Villar, e do corpo de officiaes 0(' administração mili-
tar, Antonio do 'armo Dias j OH tenentea, do rcgim nto
de cavallaria n. o 1, laucciros <1(. Victor Manuel, Victorino
Augusto da Silva Salenia, e do regimento n. o 8 de caval-
laria do Príncipe Real, Antonio do Almeida; , o alferes
do rcgim nto de infnnteria 11.° 2, Luiz Galhardo, por t -
rem sido julgados incnpazes do s srviço, temporariamonto,
pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 21 do mesmo mez:
Regimento de artilheria n.· 4

Alferes picador, o segundo f;argcnto aspirante a picador
do regimento de cavnllarin n, o 5, Elyseu Antonio P 'reli-
gào Piteira.
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Regimento de cavaüaría n.o I, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 6, Au-

gusto Rodrigues.
Alferes, o aspirante a offieial do regimento n.? 4 de

cavallaria do Imperado.': da Allemanha, Guilherme II,
D. Affonso de Portugal e Castro.

Regimento n.s 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Para gosar a vantagens estabelecidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de I i de 1H de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, por ter completado dez annos de serviço effectivo
no 'Posto que tem, o capitão ajudante, Gustavo Carlos Jal-
I s.

Estado maior de infanteria
Coronel, o tenente coronel, Francisco Rodrigues da Silva.

Regimento n.O2 de caçadores de EI-Rei
Tenente, o alferes, Hermenegildo Valdemiro Teixeira de

Magalhães.

Regimento n." 1 de infanteria da Rainha
T nentc, O alferes, Luiz de 1tf 110 e Athayde.

Regimento de infanteria n.· 2
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o tenente,

Agostinho Manu I da 'ilva Ferreira.

Regimento de infanteria n.· 4
AI~ res, o argento ajudante d infant ria, Pedro Joyce

Chalupa.
Regimento de infanteria n.· 10

Major do 2.° batalhão, o capitão do e tado maior de in-
fantoria, J oaquim T i. eira de 1\1 n zes,

'I'en nt , o alferes d infanteria m di ponibilidad , An-
tonio R b 110 de L mos.

Alf r s, o arg nto ajud ntc do r gimento de infanteria
n.? 13, Antonio Lope Teixeira.

Regimento de infanteria n.· 12
'I'enente corou I, o major do r igimento d infnnt ria

n.v 16, Pedro ,1 tino da o ta.
'I'enent , o alferes, Vicent de Oliveira e Sou a.
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Regimento de infanteria n.O 13
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria

n.? 0, Luiz Maria Teixeira.
Major do 1. () batalhão, o capitão do regimento n. o 1 de

caçadores da Rainha, Francisco Antonio Martins de Bar-
ros.

Capitão da Ln companhia do 2.° batalhão, o tenente de
infanteria em disponibilidade, Joaquim Bernardino Fernan-
des de Azevedo.

Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o tenente do
regimento ele infanteria n." 21, Alvaro Ferreira de Sousa
e Castro.

Regimento de infanteria n." 15
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

11. ° 4, Manuel Rodrigues Coelho.

Regimento de infantaria n.s 21
Capitão da La companhia tio 2.° batalhão, o tenente,

Francisco Pessoa da Costa.
Tenente, o alfor s do regimento de infanteria n." 3,

José Rodrigues Figueiras.

Regimento de infantaria n.O 22
Para gosar as vantagens cstabol scidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de H! de maio de 186;>, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, por ter completado dez annos d serviço efle-
crivo no posto que tem, o capitão, José Candido de
Moura.

Regimento de infantoria n.s 24
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o t ncuto do

regimento de infanteria 11.0 27, .lo/to José ele Freitas.
'I'enente, o alfores elo l't'gimcnto n." 1 de eaçador s da

Rainha, Sebastiã» da Cruz Fernandes.

Regimento de infanteria n." 26
Major do 1.0 batalhão, o capitão do r .gimonto n.? 5 do

infanteria do Imperador da Austria, Francisco José, An-
tonio Vnrnhug em de Moraes Bessa.

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 1\'lG.o
do decreto com força de lei do 7 de setembro de 18!19:

Capitães, os tenentes de infuntcriu, cm serviço na guarda
fiscal, Manuel dn COHta c Sousa, (I cm commi silo no ul-
tramar, Francisco Gon .alv s Lopes.
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Tenente, o alferes de infanteria em serviço na compa-
nhia do Nyassa, Joaquim Augusto do Nascimento.

Corpo de medicos militares
Major, o capitão medico do regimento de infanteria n.? 13,

Luiz Augusto de Oliveira.

Corpo do secretariado militar
Capitão, o tenente, Leandro de Sousa P reira Girão,

Guarda municipal do Porto
Para gosar as vantagens estabelecidas no artigo 3.° da

carta d lei de IG de abril d I 58, nOR termo' do § 2.°
do artigo 13.° da carta de lei de 13 ele abril de 1 75, por
ter completado seis annos d serviço effectivo no po to
qU\ tem, o tencnt medico, Francisco Xavier de Abreu e
Couto Amorim Novaes.

Disponibilidade
O capitão tI .. artilheriu, Francisco •\.ugustu Mor ira Ri-

beiro, e o Ü ncnte da mesma arma, Antonio Ou xles Vi-
lhegas Qniuhouea de Mattos Cabral, por terem sido jul-
gado promptos para todo u serviço pela junta. hospitalar
de insp cçao.

Os tenentes de infanteria, Antonio Em sto Borg s, e
Carlos Ivo de Sit :E' rr 'ira; o o alfer da m 'ma arma,
l\1antt 1 Augusto ele }lira Godinho, por ter m rearcseado
do ultramar.

Inaotividade temporarta
O teu nto <:01'011 ,1 do r girucnto de infanteria n. o 13,

Antonio Jo 6 Auzusto '1' 'i eira j o major medico, Joaquim
Mario de ja,.;tro; o capitães, elo r gim nto d rtilheria
11.11 5, ntonio ...[orton MI rinho Fakao, s do corpo do ocre-
tariaclo militar, Julio e 'ar 011 'iro I< eio ; o alfcre pi.
cadol" do rcgim nto d artilhcria n." 4, Frunci '0 Ramos,
por terem sido julgado incapaz do erviço, temporarin-
in nt , I' ela junta 110 pitalar de in. p cç: o.

Por decretos da mesma data:

. R formndo ) na conformidnde ela. I .i, por terem r qu ,-
rl(lo ido jul 'ad,) ill }J. z '. <lo . activo P'1.
ho yitalar cl in p • ,o l·or.m·1 d
t ri , Antoni,) AI\" Conte;
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de infante ria n.? 8, Domingos Martins Barbosa, e do re-
gimento de infanteria n. o 17, João Ribeiro do Carmo.

Reformado, na conformidade da lei, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela junta hospitalar de
inspecção, o tenente coronel do ('orpo de officia s de ad-
ministração militar em inactividad temporária, 'I'homás
Augusto Ribeiro.

3. o - Portaria'

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- La Repartição

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, exonerar d presidente da com-
missão de aperfeiçoamento da arma de infantoria, por
ter sido nomeado commandante da 5. a brigada d infante-
ria, o general ele brigada, João P dro Caldeira.

Paço, em 7 de junho de 1900. -Sebastião Custodio de
Sousa Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gcral- P Ilel'arti~ãll

Manda Sua Magestade EI-Roi, pela secretaria d'c tado
dos negocios da guerra, nomear presidente (la commiseão
de aperfeiçoamento da arma de infant ria, o g neral d
brigada, Wencoslau J osé de Sousa Telles.

Paço, em 7 de junho de 1900.= Sebastião Custodio de
ousa Telles.

Secretaria d'e lado dos negocio da guerra - Directão geral- L a Reparlição

Manda Sua Magcetsde EI-P i, pela secretaria d'cstado
dos negocies da guerra, exonerar do preaid nte do jury
de exames a que devem er submcttidos os capitães da
arma de infant ria, por ter sido Dom ado commnndant
da 5.' brizadn de infantoria, o ccneral de brigada, Jo~ o
Pedro ald ira.

Paço, em 7 de junho de 1900.=Sebastião Custodio de
Sousa Telles.

Srcrclaria d'estadn dos nrgocio~ da guma- Dirfc~ão gml- La Rl'parlitão

Manda ua Mag stad El-R i, pela s C1' taria d' tndo
dos negocios da guerra, nom ar pro id nt (10 jury do
o "amos a qu· dev -ru ser uhmottidos os capitã 8 <ln urm a



de infauteri , o gen ral de brigada, 'Vem: eslau José J.
Sou a T lles.

Paço, m 7 de junho de 19UO.=Seba tiao Cu itodio de
i 'ou a Telles.

melaria d'clado do' nego io da guerra-Direcção gcral- P Rtparlição

• {anda. 'uu Mugestad Ei-Rei, pela .eer taria d'e tado
do' 11 goeios da guerra, nomear vogai da s cçao de defeza
}. commi . o . up rior de gu rra, o corou i do r gimento
n." 1de taçudur 8 da Rainha, Jos Nicolau Rapo o Botelho.

Paço, em 7 de junho d 1\)00. c=Sebastiao Custodio de
Sousa Telle .

secr laria d'e lado do Begocio da guma-Rrparliçio do gablDth'

utodio d

.~ todio cle

tmlaria d' lado do urgoci da lU rra-D irfCÇ o 9 ral- t. R partiçlt

d
d
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arma de infanteria, o tenente coronel do estado maior de
infanteria, Pedro Celestino da Costa.

Paço, em 21 de junho de 1900. = Sebastião Custodio de
Sousa Telles.

4. ° - Por portaria de 7 do corrente mez:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção gero.l
Sub-chefe da 5. a repartição, o tenente coronel do corpo

de officiaes do administração militar, Antonio Cordes de
AvelIar.

5.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra - Repartição
do gabinete

Arehiviata, o tenente do corpo do secretariado militar
em disponibilidade, Manuel Candido Correia.

1." Divisão milito.r
Secção de fiscalisação, o major do corpo do ofliciaes de

administração militar em serviço na 2.a divisão militar,
Francisco Baptista Ribeiro.

2." Divisão militar
Sub-inspector de sande, o major medico, Manuel de

Lemos Vianna.
Secção de íiscalisação, o major do corpo de ofliciaes de

administração militar, Antonio Aniceto Mórll.
Oflicial do secretariado militar, o capitão, L -andro d

Sousa Pereira Girão.

L" Brigado. de oavallaria
gxoncl'mlo de lúudank d campo do commandnnt , o

capitão do estado maior de cavallaria, JOSÓ da Costa F .
lix, pelo pedir.

Ajudante de l'ampo do commnndantc, o tenente do r •
gimento de cavallaria n." 3, Emilio esar de Andrade (\
Sousa.

6." Brigada de info.nterio.
Ajudante de campo do commandantc, o capitão do 's-

tudo maio)' do infanteria, Antonio Tiburcio Pinto Carn 'iro
de Vueconcellos.
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Estado maior de engenheria
Tenente, o tenente do regimento de engenheria, .Abel

Augusto Dia rbano, pelo pedir.

Regimento de engenheria
Oapitão medico, o capitão do corpo de medicos milita-

res, José Agostinho Rib iro Guimarães,
Tenente, os tenentes, do tado maior de engenheria,

Albino Alfredo Gonzaga orreia, pelo pedir, e de nge-
nheria em disponibilidade, Delphim Emilio )[iranda Mon-
teiro.

Estado maior de artilheria.
Tenente, o tenent do r gim snto d artilherla n.? 5,

Antonio Martins de Andrade Vellcz.

Regimento de artilheria n.· 1
Tenente, o tenente do regimento d artilberia n. o 6,

Ce ar \UO"lt to de Alm ida Varella, pelo pedir.
Vet rinnrio, o alferes vet rinario do "('upo de baterias

de artilh ria a cavallo, Jo:~o Maria da. unha F~~al·do.

Regimento de artilheria n.· 2
Tenent , o tenent de urtilheria 10 disponibilidade,

Antonio u .dcs Vilh gas Quinhon s de :\Iatos Cabral.
fficial de udministraçl o milite r, O alft r do corpo de

officíae de administrnção militar, José I odrieues Brusco
Júnior.

Regimento de artilheria n.· 3
V terinario, o alf res v t rinario do r gimcnto n. o de

eavallnria do Prin .ipe R al, Anic to Itodrigu s da o ta,
pelo pedir.

Regimento de artilheria n.· 15
. Capitão da 7. a companhia, o capit o d artilheria '00

tltspollibilidade, Franci '0 Au 'li to Morcirn Ribeiro,

Regimento de artilheria n.· 6
Ten nt , n t n mt do regim nto d rtilheria n. o 1, Ma-

nuol li l' d rico do Ro: ario ant' Annn de Miranda, p .10 p dir,
T nents lJl (li '0, o t n nt )Jl di o do r gimento 11.°

de ClI.vallari:l do Príncipe Real, Eduardo d Alm ida. :E.-
tev J!'ígu ira.

Grupo de baterias de artilheria a oavallo
V. t rinal'Ío, O aW r s . -t rilllll'io ao J'('gim nto de rti-

Iherla n. o 1, Antonio E tc,·:to iJll:'i AI\" ,
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Esoola pratioa de artilheria
Adjunto, o tenente do estado maior de artilharia, An-

tonio Martins de Andrade Vellez.

Estado maior de oavallaria
Tenente, o tenente de cavallaria em disponibilidade,

Antonio Mendes de Almeida Brito e Faro.

Regimento de oavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o tenente de cavallaria em dispouibilidade ,

José Thomás Martins Pinto da Rocha.
Alferes, os alferes, do regimento noo 8 de cavallaria do

Príncipe Real, Jorge Soares Pinto de Mascarcuhaa, p (!P
cavallaria em disponibilidade, João Pires.

Picador, o tenente picador da escola pratica de cavalla-
ria, Frederico Augusto Santa Clara, por motivo discipli-
nar.

Regimento de oavallaria n." 3
Alferes o alferes elo regimento de cavalluria n. o 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Luiz Estcllita Prcitas, p lo I' -
dir.

Regimento de cavallaria n.s tS
AI~ res, o alferes do regimento de cavallaria 11. o 3, Al-

varo Poppe, pelo pedir.

Regimonto de oaval laria no" 6
Alferes, os alfer s, do regimento de cnvallaria n." I,

lanceiros de Victor Mnnucl, Carlos Baptista Gonçnlv 'S

Guimarê, 's, pvlo pedir, e do regimento (h· cavallurin n ," 7,
Luiz Vasquce da Cunha Braamcnmp de [nu ·('1108.

Regimento de cavallarfn no" 7
AIB rr s, O alferes do regilllPllto d(' 'avll11al'ia 11.° (), a-

zimiro Vietor _rim '}1<':'\ 'I' .lles, P lo pedir.

Regimento n." 8 de oava.llnria do Prlnoipe Real
Alferes, o alferes do rq;inwnto de cnvnlluria 11.° 1 lan-

coiros de Victor Manuel, Ad ilino dt· Alm sida Tova' : jlllo
pedir.

Estado maior de infanteria
T mentes coroueis, os tenentes coroncis, <lo rl'giIlH'nt()

de infanteria noo 12, Pedt,o Celestino ela Costa, (I do ]'('gi
mcnto <loinfantcria 11.° 11),Antonio C:wtnno Hib 'iro Viallna.

Capitão, o capitão do dist,'il,to tio ,. l"'ntam mto r ','('r\':I
1\.0 2~, Antonio 'l'ibnreio Pinto CRI'Il ,iro d 'VaslOoll('cllo .
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Regimento n.s 1 de oaqadores da Rainha
Capitão da 4.a companhia do batalhão n.? 1, o capitão

do regimento de infantaria n.? 2, Jo é Antonio da Costa
Braklamy Junior, pelo pedir.

Ajudante, o tenente do regimento de infanteria n.? 24,
Sebastião da Cruz Fernandes.

Regimento n.' 2 de caçadcres de EI-Rei
T nente, o tenente do re ....imento de infantaria 11.° 10,

Alfredo Pereira Batalha, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.· 4
Tenente, o tenente de infantaria cm disponibilidade,

Antonio Erne ·to Borges.

Regimento n.· 1 de infantaria da Rainha
Alferes, o alferes do regim -nto de infauteria n." lU,

Manuel 'I'eix 'ira Lopes, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n.· 2
Major do 1.0 bntalhão, o major do a tudo maior de in-

fanteriu, Jusó Jayme de Sousa Marques.
'1' mente, o t nentc do r ·gimento de infunteria n." 1(j,

Carlos Alb 'rto Vi~o o • [ay, pelo pedir.
Alferc: I o alfer s do rt'gil\lentu de infanteria n." ~4,

Gabriel Antonio da •'ilva, P lo pedir.

Regimento de infanteria n.' 3
Capitão medico, o capitão medico do regimento (lt' in-

fant 'ria n." ~;), José Guilherme Huptist« Dias.

Regimento n.· ô do infanteria. do Imperador da Austria
Francisco Josó

apit! O da. ·ta companhia do 1.°. butalhão, o capitão elo
r gim nto do infant 'ria n. ° 1~, )Ianl1 1Ale.' andre cl 'on-
sa , pelo pedir.

Alferes, o alf J'C do regimento li infant ria n." 1ü,
Agnello Pinto Vieira.

Regimento de infanteria. n.O 7
'rt n nto, o t nClltc do l"l' ....im 'lIto 11.° 1 d, infillltcJ'ia da

){Ilinha, .Jo'lCl'lim Emilio de 011 a Lop' .J ()I'(l.LII.

Regimento de infanteria n.O8
apit; o da 4.- l'ompunhill do 1.0 batalhho, V l'apitão do

r gimcnto do infllntcrill 11.° li3, Jou1luim B('J'llanlillo }"(,I"-
llnnd d Az v do.
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Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 24,
Avelino Ribeiro da Silva, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O9
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infun-

teria n.? 13, Francisco Cambiaso Monteiro, pelo pedir.

Regimento de infante ria n.O10
Alferes, o alferes de infanterin em disponibilidade, An-

tonio Baptista da Silva.

Regimento de infanteria n.· 12
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

feria n,? 19, José Maria Dionysio de Almeida.
Tenente medico, o tenente medico do regimento de in-

fanteria n. ° 7, Lucio Gonçalves Nunes.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? !),

Francisco Dionysio de Almeida.

Regimento de infanteria n.· 16
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

teria n." 27, José Justino Botelho Moniz Teixeira, pelo
pedir.

Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade,
Carlos Ivo de Sá Ferreira.

Alferes, o alferes do regimento n.? 5 de infanteria do
Imperador da Áustria, Francisco JOi:H~, Luciano A ugusto
Rosa, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 19
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infun

teria n.? 12, Antonio Joaquim Pancada.
Alferes, o alferes do regimento de infante ria n." 1f>, An-

tonio de Barros Rodrigu s, pelo pedir.

Regimonto de infanteria n.v 24
Alferes, () alfere» de infunteriu um disponibilidnd«, Ma

nucl Augusto de Mira Godinho.

Regimento de infa.ntaria n.O25
Ca.pitíto medico, o capitão do corpo a medicos milito

res, José Moreira de Almeida Campos.

Regimento do infanteria n.O26
Ajudaute, O tenente, Antonio '1' ixeira <10 Miranda.



2,· Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 11 177

Alfer is, O alferes do regimento de infanteria n.? 9, Gui-
lherme da Silva Quintanilha, P lo pedir,

Esoola pratioa de infanteria
egundo commandante, o tenente coronel do estado

maior de infant ria, Antonio a tano Ribeiro ianna.

Distrioto de recrutamento e reserva n.s 1
Tenente, o t mente do r gimento de infaoteria n.? 24,

Antonio Alexnndr Ferreira, pelo pedir,

Districto de recrutamento e reserva n.v 24
Cnpitão, o capitão do regimento de cacadores n." 3,

:F rancisco GOlU' "al'lwiro, pelo P adir.

Corpo de almoxarífas
Alferes, o alferes em serviço na companhia de equipa-

geus, A\Jgllsto Ce: ar Ferreira.

Corpo de oflicin.es do administração militar
Capitão, O capital) em di ponibilidnde, José Gomes Gocs

Junior,
Companhia de equipagens

Alfer s, o alferes do corpo de almoxnrife , Antonio Plu-
cido ela unha Abreu.

Praça de Elvas
Exonerado de almo urife, o alferes do 'Ol'pO de almo-

xurifos, Antonio Placido da unha (' A breu ,
Almoxarife, o nlfer (lo 'orpo de almox rife, Manu ,1

Alvo d Almeida.
Escola do exercito

apif O III xli 0, fi (', pit o do corpo d III dicos milita-
r em di ponibilidad , Ab I (h Silv ,

Hospita.l militar reunido de Elvas
Di» 'ct r, II mnjor (lo o rpo II m dic militares, Luiz

Augu to (1 ülív ir ,

G.o-Sw'euria d'eudo do • ocio da guml-Diree~ie mi-L- R partição
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contando a antiguidade do posto de alferes desde 2 de
agosto de 1898.

7.°_ Secretaria d'estado dos negeeiesda guerra-Direcção geral- P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

ClaslSe de cOJnporta:rnento exeJnpla:r

Regimento de artilheria n." 6
Segundo cabo' n. ° 10/3:341 da 6.a companhia, Antonio

Nunes de Moura- medalha de cobre.

Regimento de oaval1aria n." 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Espingardeiro n.? 37/1:214 do 1.0 esquadrão, Francisco

de Oliveira -medalha de cobre.

Regimento n." 2 de caçadores de EI-Rei
Tenente, José Xavier Teixeira de Barros -medalha de

prata.
Segundo sargento n.? 3/300 da 3.a companhia do bata-

lhão n.? 6, Joaquim Duarte Rio Correia-medalha de co-
bre.

Regimento de oaçadores n.s 3
Sargento ajudante n.? G7/527 da I." companhia do ba-

talhão n. ° 9, Silverio Augusto d Vasconcellos - medalha
de prata.

Regimento de infanteria n." 7
Primeiro sargento n.? 18/2:15B da L." companhia do 1.0

batalhão, Luiz José F rreira - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.· 9
Capitão, Albano ... avier Sabino - -medalha tI prata.

Regimento de infanteria n.O10
Primeiro sarg nto n." 8/~:33G da 2.a ·ompanhia. do 1.0

batalhão, Manu 1 Joaquim Mendes Saldanha -Jl1 dalhu
do prata.

Segundo sargento n.? 8/470 da 4.a companhia elo 2.°
batalhão, Joaquim Pir 's B nites- m dalha de obr.

Regimento de infanteria n.O14
Aprendiz ele musica n. ° '27/633 da 1.' companhia elo

1.0 batalhão, José Alexandre-medalha d cobre.
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Regimento de infanteria n. o 19
Sargento ajudante n. o 2/506 da. La companhia do 1.0

batalhão, Francisco de Almeida - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.O20
Segundo argento n.? 5/357 da 2.a companhia do 2.0

batalhão, Manuel de Freira - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O22
oldado D.O 8 /22;3 da La companhia do 1.0 batalhão,

Manu 1 Matheus - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O25
Segundo sargento n.? :3' 27 da I." companhia do 2.°

batalhão, João Augusto Gonçalves - medalha d cobre.

Regimento de infanteria n.O26
Sargento ajudante n. o 4052li da La companhia do 1.0

batalhãc, Jacinto Ferreira da ilva -- medalha de prata.

Companhia de sande
Primeiro cabo n.? 123/63, Manuel Joaquim dos Anjo

medalha de .obr .

Companhia de alumnos da escola do exeroito
Primeiro sargento graduado, cadct ,H.o 10,1/3 'I, 'arlos

Ribeiro Borges - m dalha d cobre. .

Guarda municipal de Lisboa
Segundo cabo n." 93/ü:GO·! da 4.& companhia, Antonio

Maria - medalha de cobre.
~o)<1ados,H.O 101/li: 10 da. 1. companhia, Joaquim da

'ru?, n.? 10üjG:Gf>4 (ln. 4..& .ompanhia, José Franci .co, e
11.° 10 /6:507 da :3.& companhiu, Antonio Viceut -fi -

dalha de cobr .

Guarda munioipal do Porto
~apit, 11 m xlico, Julio Arthur Lop ardoso - m ua-

lha (ll' prata.
Guarda. fi cal

Pl'im ,iro cabo !l.1I :3 (la 4. l'omp. nliia ti. L talhão
n. o t, Jo 6 da ""UZ Barro 0- III dalhn do oLI'.

Qu dro ll.uxHiar
.0 1I1'I',1! d( divi .LO, Jo Jo, quirn 1 Paivn 'nbl'[t! 'O"·

CCU'O - iuedalbn doiro.
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!>istricto de recrutamento e reserva n.s 18
Soldado reservista n.? 8I3-R, Guilherme Augusto

Wandshneider --medalha de cobre .

•O-Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Ilirecçãe gfral- t,a Reparli~ão

Declara-se que por effeito do disposto no artigo 2...1:.'0do
regulamento pam a concessão da medalha militar, appro-
vado por decreto de 21 de dezembro de 1886, perdeu o
direito a usar da medalha da classe de comportamento
exemplar, o coronel do estado maior de engenheria, Cons-
tantino José de Brito, por ter sido punido com a pena
de um mez de inactivi lade - medalha que lhe foi conce-
dida pela ordem do exercito n.? 30 de 1871.

D.°- Secretaria d'estado dos negecies da guma - Direcção gcral- 1.a Rrparliçã.

Declara-se que foi condecorado com a medalha de co-
bre Rainha D. Amelia, creada por decreto de 25 de
janeiro ultimo, em conformidade com o artigo 1.0 do de-
creto de 6 de junho de 1896, o primeiro cabo n.? 125/63
da companhia de saúde, Manuel Joaquim dos Anjos, por
ter feito parte da expedição contra o regulo Mataka,

10. o-Secretaria d'esíade dos negorios da guerra - Direcção geral-t.' Repartitão

Declara-se:
1.0 Que pelo Boletim militai' do ,tlt,'ama1' n.? 4 de 4

de abril de 1898, foi condecorado com a medalha militar
de cobre da classe de comportamento exemplar, o .egundo
sarg nto n. o 33/425 da. La compunhia do 1.0 bntnlhlto do
regimento de infantcria n.? 12, Antonio Augusto de Al-
meida.

2.0 Que pelo Boletim militar do u.ltramar n.? 1 d 10
de janeiro do corr nte anno, foi condecorado C01l1 a me-
dalha de cobre da ela S4) de assiduidade de serviço no ul-
tramar, o s gundo sargento n. o 33/42f> da 1.a companhia
do 1.0 batalhão do regim nto de infantaria n, o 12, Anto-
nio Auguato de Almeida.

3.0 Que pelo m smo bol itim foi condvcorndo .om u me-
dalha d cobre Rai,i1H.l 1>. Ameli«, cr adu pOl' d ser to
de 23 d 1l0V( mbro de 1 '!)fl, o :; gllndo SUl'g .nto 1\.0 :.,:1/425
da La companhia do 1.0 batalhão do regimento d infnn-
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teria n.? 12, Antonio Augusto de Almeida, por ter tomado
parte nas operações realisadas no districto de Lourenço
Marques em 1 94-1 95.

11.°- Secretariad'eslado dosnegociosda guerra-Direcção geral- La Reparlição

Declara-se:
1,° Que tendo sido agraciado com o grau de cavalleiro

da real ordem de Izab I a Catholica o capitão de infante-
ria em serviço na guarda fiscal, Joaquim Francisco de
Azevedo Madureira Chaves: ua Magestade EI-Rei per-
mitte que o referido official acc ite aqu lia mercê e use
as respectivas insignia .

2. o Que tendo sido agraciado com o grau de cavalleiro
da real ordem de Izabel a atholica o alferes do corpo
de officiaes d administroção militar, Adelino Augusto da
Fonseca: ua Mag stad EI-Rei permitte que o referido
official acc itc aq uella mel' ê U5 as respectivas insí-
gnia.

:3,0 Que t ndo ido aeraciado com a cruz do La classe
da ord m do III rito militar de Hespanha o capitão do es-
tado maior d ng oh ria, Antonio Arthur da o ta Men-
des d Alm ida: ua Mago tade EI-Rei permitte que o
r ferido official acceite aqu lla mercê use as r sp crivas
IUsignias,

12.0-Secrelaria d'e lado dos Dc«ociosda guerra-Direcção geral- P Reparlição

Declara-s que o capitão do r gimento d artilheria
n.O 1, Antonio Lop .'031' Branco, foi nomeado para
faz 'I' parte da ommi ao de r monta geral do x rcito
~lte t m de funccionar no actual ano económico, m suba-
htui<;à do apitâo do m smo r aim Dto, Miguel Evaristo
da Nazaret Dunrt , que pd ordem do . reito n.? 10
(2. a s ri ) d'est anno havia .-ido noru ado para a r f rida
COtnmi 'são,

1a,°- Secretariad'e ladode. ntgocio da gaerrl- Direcçãogml- 2 ,a Rtparliçlo

. ua Mnge:;tade EI-Rei manda. admittir II 110 pital de
Invnlidos militar m Huna, o oldado n." 1: 03 da 7,"
companhia d reformadcs, JOl'Ó do Santo 1 p~r lhe ser
Ilpphcav I o u." ~,o do artigo 2,° do llccreto d' 29 ue d _
zelllbro d 1 4 ,
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14.°- Secretaria d' estado dos negeeies da guerra - Dirc('~âo gCf:aI- 3. a Jtel)arli~ão

Para cumprim ento das determinações do artigo 31.0 da
curta dc lei de 13 de maio de 18l.)(), que reorganisou a
escola do exercito, e dos artigos 2.°, 4.°, 5.°, 8.0 e 29.0
das alterações á organi ação da mesma escola, approvadas
por carta de lei ele 13 ele setembro de 1897: declara-se
que no futuro anno lectivo de 1900-1 \.lO1 deverão ser ad-
mittidos á matricula nas escolas abaixo indicadas, o se-
guinte numero de alumnos:

Escula do c. erclto

Curso de engenheria e artilharia 8
Curso de cavallaria e infantaria ..J.
Curso de administração militar .

Escolas superleres preparatertas

Para o 1.0 anno ......•..........•............. õO

ln titutos industriaI'"

Curso prcparatorio de administração militar.. . . . . . . . 6

Dos alumnos approvados do 1.0 anno dos seus re pe-
etivos cursos da escola do ex rcito, no final do nnno le-
ctivo de lDOO-HlOl, e qu st 'jmu nas condições do § 1. o
do artigo 11.0 das referidas alterações :t organi:Sll~l1o da
mesma escola, serão respectivamente d atinados á

l:llg .nheria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :3
Artilh 'ria ;)
Cnvallaria . . . • . . . . . . . . . . . .. 8
Infantcria 40

1\1ais se declara que os primeiro sargentos graduados,
cad .tos, com o curso do real collcgio militar, nuo ."0 in-
cluidos no numero dos alumnos dostinndos ao 1.0 anuo
(commum) do curso ti cavalluria o infantorin , em confor-
midade com o disposto no § 3.° do artigo 2.0 das alt .rn-
.oes Ú ol'ganisa~iLo da escola do crcito, 11 nn tao pouco
no fixado para O 1.° nno do 'urso pr pnrutorio da esco-
la superiores, nos termos <lopr cciuuulo lIO artieo 2.u
da carta de lei de 1:3 do m: io de 18!)(i I qU' lUoai li ·ou al-
guns artigos da l·i organica da r·f 'rida oscola.
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15. o -Secretaria d'e tado dos orgociosda guerra- Dirfc~io geral - 3.a Repartição

Em conformidade com o S unico ao artigo 66.0 do re-
gulamento geral da' "cola para pra~a de pret, appro-
vado por decreto de 16 de julho de 1 9ü, d clara- se que
o num '1'0 maximo de ulunmos, alem dos cadetes, que po-
dem ser admittidos á matricula na escola central de sar-
gento' no anno lectivo de HJOU-HJOt, é o seguinte:

Engenheria • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Artilheria, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Cavallaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Infanteria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 32

() r qu srimentoa dos sargento' d infantaria e ca valla-
ria que nchem na 'onai~() de ser admittido :\ ma-
tricula na r('~'rida scoln, devem dar entrada na il,a r -
partição da secreturin da gu rra ató ao dia 15 de setem-
bro, rendo aviados P la via. com PI tentes, ucompauha-
do: d todos o documentos indi: pcnl:i:lv i á elas itica~l~o
]>or ordem de pref 'r ncias, e da' nota de a ' mtos, nas
q\la li os commandante do orpos d 'Vemo informal' tudo
o qu possa int 'l'P is.u- ao deferimento ou indeferim nto
da pret 'não dos requerente' e á sua conv 'nicnt· classi-ne. ~':to.

Graduaçãe I pO to e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo men-
cionados a quem foram quallOcad a reformas que ultimamente lbes
baYlam sido conferidas:
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Com a graduação de major e o soldo de M6000 réis
mensaes, o capitão do regimento de infanteria n.? 13, Ju-
lio César Porfirio Correia, reformado pela ordem do exer-
cito n.? 10 (2.:1serie) de 2 do corrente mez.

Com a graduação de major e o soldo de 54aOOO róis
mensaea, o capitão de infanteria em inactividade t mpora-
ria, João Pedro Cesar Gomes, r formado pela mesma
ordem.

Com o posto de tenente e o soldo de 356000 r "is men-
saes, o tenente de infanteria em inactividad temperaria,
Manuel Joaquim d Sousa, reformado p -ln mesma ordem.

17. ° - Declara-se:
1.° Que o capitão do corpo de officiaee d administra-

ção militar, Annibal da Natividade Martins Pinto, desi tiu
de quarenta e cinco dias da licença. registada que lh foi
concedida pela ordem do ex rcito 11.° 1 (2.:1scrio) d :20
de janeiro ultimo.

2.° Que o capitão do r gimento n.? 1 de infante ria da
Rainha, Joaquim Francisco Nobre obrinho, d sistiu d
quatorze dias da licença r gista.da qu lhe foi concedida
pela ordem do exercito n.? 9 (2.a serie) de 22 de maio ul-
timo.

18. ° - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 30 d· abril ultimo:

Disponibilidade
Alferes (actualmente no r gimento de infant ria n." 15),

Antonio Moreira ele Sousa, s S8 mta dias para se tratar
m ar 8 patrios.

Em sessão de 7 de maio ultimo:

Regimento de engenheria
T nont , Antonio Almeida Pinto da Mota, se. cnta dias

para se tratar.

Regimento de artilhoria n." 2
'I'en mte, Ernesto Nune. da ostu rnellas, I' onta.

dias para a tratar.
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Regimento de oavallaria n.· 3
Tenente, An elmo Augusto Pinheiro de S nua, noventa

dia para s tratar.

Regimento n.O1 de caçadores da Rainha
Alferes, José Virgolino Feio Quaresma, sessenta dias

para 'e tratar.

Regimento de caçadores n.O3
apitão , Francisco rom s arneiro, ssenta dias para

'e tratar.
Regimento de infanteria n.· 6

T mente coron I, Va .co Pinto Rib iro de Ca tro, sessenta
dia para tratar.

Regimento de infanteria n.· 10
1apitao, Eduardo Rodrigu Mont Iru, es enta dias

para I:H' tratar lU are do campo.

Regimento de infanteria n.O12
'I' nente, •\ntOllio Maria do 'untu Zagallo, trinta dias

para se tratar.

Regimento de infanterí ; n.O13
Alfero , Manuel Jos ~ de Azeve lo, '·s. entn dias para

'(' tratar.
Regimento de infanteri n.O 16

T m mt (actunhncnt 'apita" do l'('gimcnto lle infant •
ria li." 17) .JOIIO Ribeiro ,10 Carmo, . " cnta dias para '
tratar.

'1 -n nt
. 'r\'(l n.
(lia pm..t
Hainha.

Regimento de infantaria. n,O23
(nctu lm nte 110 di tri ·to de I' crutam nto l' r -
1 I , Antonio Annibal de Carvalho, t' senta
filZt'!' II o (Ia a rua ulfuro 11 1111 ':tIda da

l'1Il • o de 14 do m m m z:

'I' II 11t
til' nda,

rio nr'Anua d

da R Inh
, nov nta dia para
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Regimento de infanteria n.· 215
Tenente, José Machado Duarte, noventa dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.O27

Capitão, Luiz Correia Acciaiuoli do Menezes, trinta
dias para fazer uso das aguas de Vidago, a começar no
dia do embarque.

Disponibilidade
Tenente (actualm nt no regimento de infantoria n.? 1-1),

Carlos Mendo , noventa dias para se tratar.

Em sessão de 21 do mesmo mez :

Regimento n.O1 de infanteria da Rainha
Tenente, Dcsiderio Pinto oures do Miranda, scsscntu

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O8
Alferes, Dnniel Rodolpho Gomes Braga, sess nta (lias

para se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n.° 24
Tenente, .José Cardoso Pinto Qu imada , sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n." 26

Major, Ezequiel Augusto de Va ..-concellos Massnuo, R('~-

senta dias para se tratar.

Corpo de medicos militares
Major medico, Mnrc .llino Ilcrm -negildo gg-ypto Pores,

cinco -ntu dia para faz 'r uso (las aguas do (J '1'1:7., a ("(l-

llle~ar em 2:> ao corrente m 'Z.

Disponibilidade
Tenente (actualm ntc no reginl('nto do infantcrin o. o ~o ,

Fran 'isco P rcira de Fígu .ircdo, noventa dia para e
tratar.

Alferes (actualmente no regim nto de infunteria D.02.1),
Gabri 1 Antonio da Silva, noventa dias para c tratar.

1!).o-Licenças registadas concedidas ao omclaes Ibalxo mencionados:
Regimento n.O1 de oll.Qadorosda Rainha.

Capit: o, Francisco Antonio Martins do Barros, vinte
dias.
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Regimento de infanteria n.· 3
Tenente, Camillo Antonio dos antoa j á Pinto Sotto

Maior, cento e vint dias.

Regimento de infanteria n.· 12
Capitão, João Diogo 'abral Ma carenhas, sessenta. dias.
T n nte, Antonio Maria. do outo Zagallo, sessenta dias.

Regimento n.· 18 de infanteria do Prinoipe Real
Tenente, Anselmo Augu -to Coelho de Carvalho, s 'tenta.

dia.

20. o - Foram conOrmadas as lIcenças registadas que os commandantes
da La e 4. a divisões mllttares concederam aos omclaes abaixo mell-
clonados:

Regimento do artilharia n.s 1
Tenente, II nrique 'arl'll ca, se . nta dia .

Regimento de oavallaria n.· 3
apitão, Jo Ó Levy da Silva • atnrnino, noventa dias.

Regimento de oavallaría n." 15
Alferes, arlo Auguto d ousa Azevedo, dez dias.

Regimento n.>1 do caçadores da Rainha
Alf res, Jo é I'nulo Bill' sau, trinta dia.

Regimento de infanteria n.O4
lipitão, Godofr do (lo (':\11110 da .I.T 'te Barreira, ses-

nta <lia r,

cb« tião /I todio li Souea 7HI ..

K-tá conform .

o director geral,



•



SECRETARIA D'ESTADO DO NEGOCIO DA GUERRA

26 DE .JUNHO DE 1900

OI{DEM DO EXEROITO
(~.' . ri )

Publica- ao exercito o seguinte:

Deer lo

Pre idencia do con elho de mini Iro:
Attendendo ao qu m r pr . ntou o coronel Seba tião

Custodio de ousa '1' II ,do meu conselho, par do reino:
hei por b m cone .der-lh a xon rnção, qu pediu, o
cargo para qu fôra nom ado m 1 d agosto de 1 9 ,
de ministro e s \:1' rio d' st· do do. n gocio da guerra,
qu rviu muito :lo meu cont nto, e cuja honras m apraz
con ervar-lhe.

pre. id nte do on elho de mini tro a im o tenha en-
tendido fn n xe nrt 1'. I aço, 'lll :?f> de junho d 1000.=
REl.=Erne.çto Rodolpho Hiniz Rib iro,

en l'lho ,te mini Iro
m, I prtrL que con-

Luiz Ifjl to Pim nt 1 Pinto.
R tá nforme.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

1 DE JULHO DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
(.._. rle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

,melaria d'etado do ntgotio da guerra - Dirrcção geral- P Reparti~ão

Hei por b m xonerar de chefe interino da r partição
do zabin t do ministro da guerra, por a im o haver pe-
dido, o coronel do e tado maior d infanteria, Augu rto
Mathia nedes, ar co que de .. mp Ilhou com muito zêlo,
dedica~it e intclligencia.

O mini tro e s 'r tario d'e tado dos neg cios du guerra
II.S im o t nha ntendido faça x cutar, Paço, em 25 de
junho de 1( 00. = REI. = ela lião Custodio de Sousa
1'elles.

pctetaria d'e tado do atlotio da ~aerrl- Dirtcçio eml- La Bepartiçlo
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Relação a que se retere o decreto d'esta data

Grandcs ofttciacs

Gcneraes de brigada, Julio Cesar Ferreira Quaresma,
e Weneeslau José de Sousa, 'r lIes.

Ccuuuenâadores
Coroneis:
Do regimento do infantcria 11.0 24, li ranci .co Maria

Tedeschi.
Do districto de r crutam nto s res l'VU H.O 12, Joaquim

de Andrade Pissarrn.
OJUCI:WR

Major s:
Do regimento n.? 2 de caçador I:! a El-R li, Joaquim

Nicolau Rodrigues Agitas.
Do regimento de infant ria n.? 15, Antonio F mando

do Rego Chagas.
1)0 regimento de infanteria n." 1G, Jo é Justino Bot ,-

lho Moniz Teixeira.
Do regimento de infunteriu n.? 10, Antonio Joaquim

Prmcada.
Do regimento de infanteria 11.o ~O, José Augu to (1,

Abreu Amorim I'essos.
Do regiro nto de infantcria n.' 21, Joaquim Jo é Brn-

gallc;a
Do corpo de ulmo: urifes, Ju é dos 'anto·.
Do corpo II ofllciacs II I' nduiinistrução militar, Yl

Pereira de Campos, ' Ladislau Mie 'no Machado da 'a-
mara c Silva.

])0 ('orpo de III xlicoe miliuu-es, Vic nto F 1'1' ira dI)
,[nntos.

Cl\vl\ll('ll'O~
Capitães:
1>0. rvico do estado maior, ,lol o l\To1\tez ~hmTlpalil1l rul,
De clIgcllll\:,ria sem prejuizo <1l' antiguidnd , ] l( nriqu

Cesal' !la Silva Barahuna e Costa.
Do r 'gim nto h, artilh 'ria 11,° 2, Jacinto Fialho (1

( liv ira.
Do l'cgillll'nto de cavullarin 11.o :~, Am 'ri 'U Manu. I Luiz

P 1110Bot lho,
Do r 'gilllt nto 11.o 2 d ca('adol' s de EI·] 'i, 'i11l1o • T. -

nnel ,Mont II.
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o regimento de caçadores n.? 3, Joaquim Pinto Villela,
Rodolpho Jo é Gonçalves.
Do regimento d caçador n. ° 4, Antonio Jo é Gaivão,
Joaquim ypriano Santos.
Do regimento de infauteria n. o 17, Manuel Fernandes
orreia.
Do rcgim nto d infant 'ria n.? 20, Z ferino andido de

Castro Caria.
I o regimente do infant ria n." 21, JO'é Vaz Roqu .
Do districto d recrutamento r erva n.? 2, Pedro d

Alcautara > 'ou.:t oaro. Al1(I1'6:1 Ferreir •.
Do di .tricto de re .rutum nto re erva 0.° 12, André

Dias.
D infantcria, Adelino Aueusto E t 'v ,c 1 odrigo Jaym

Correia.
1) infnnt ria da guarda fi. cal, Augu to Gonznles do

:\Iedin: .
D infant ria m crviço dep nd nte do mini t rio da

m: rinha 1 1I1t1'1\1Ilar, Jaylllo \11 ru to Kru Gomos.
I) infant ria cm . ervieo dependente elo ministério das

oL,'a publicns, connn reio inrlu triu, J08.0 Mign I Dia»,
Do '()1'I1O de ufli .iuo de adinini trn ; o militar, Annibal

<Ia Á Tatividacle Iartin Pinto, daull I elo, I' unto • ilves-
tr de Cu troo

artilh ria n.? 4, Albino Moreira d

n. ° (i, .JO' ~r ria Gonçal-

\rthllr LOJl Uar-

L /'", 111!J1I to Pim /l-

o 9 ral- t .' R~parli~lo
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o ministro e secretario d'cstado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça xecutar. Paço, em [) d
julho de 1900.= REI..o..= Lui» Augusto Pimeniel Pinto,

Secretaria d'estade des negocios da guma-Ilircc~áo gml- P ncparti~áo

Hei por bem nomear commandante da 2. a divisão mili-
tar o general de divisão, Francisco Jeronymo Sonr s
Luna.

O ministro e secretario d'cstado dos n goci s da. guerra
assim o tenha entendido faça executar. Paço, III [) d
julho de 1900. =REI. = Luiz Augw/to Pimeniel Pinto.

Smclaria d'estado dos negocios da guerra - Directão grral- P Rrpartitio

Hei por bem 00110 ar na ('1888 \ do oílicia '8 em disponi-
bilidade, nn conformidade com o dispoato no artigo ::? o
do deer to d'esta data, o general li hrigada, \V nce tau
José de Sousa T 11 s, ficando exonerado U ' connnaudunt
da 2.' brigada de infauteria.

O ministro e secretario d' estado dOR II ,rroeio8 da guerra
assim o tenha entendido {' t~t~aexecutar. Paço, em [> II
julho de lüOU,=REl.=LlLiz .t.(UflUlJlo Pinieniel Pinto.

Setrflaria d'estado dos negocios da guerra - Dm'r~á(lgml- 1.1Rl'parlltáo

Hei pOI' bem d terminar que, po!' ('{feito do diaposto no
§ :1.0 do artigo ] \) .0 do d -creto com fOI'('1L (11 lei ti i de
setembro de lH99, . cja graduado no posto (1(1 g{\11 mi de
briguda, contando a antiguidud d\', tu po to do d 2~) ti,
maio do corrente anno, o coronel dI «ngcnlr iria ('ado
Augusto Mol'''\l'~ lo Alm ida. '

O ministro c aecretario d' , tado dos lICA'Ol,jO da "ucrm
a sim o tenha. ent mlido ,faça (V('('utal'. l'<\(:o, ('11l !) d
julho dc 1UoO.= RI<:r.= Luiz .1119111111)j)illwlIt,·l Pillto.

metaria d'fstado do nr~oCIO~da gumil-Dlrl'r~áll gl'ri(I-1.R r.rparll~ o

Hei por h m d 'terminar q\!', ('11\ ('Illlformitlad '0111 li
di posto no * 2.0 do arti ro 1\l(i,° (lo (11t'rdo ('()IU 1'11'('1\d
lei tI 7 d, ti tplllhro dI 1 \Hl, sl:jn prnmO\ ido /lO }lO to
de g 'n mi d hrigada, contando a :llItiorttldad· d', te po lo
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d de 25 de maio no corr nte anno, o coron 1 de enge-
nh ria, Mauu I Rapha I :lorjao, gov rnador dos territorios
da companhia de Moçambique m Africa, por se achar ao
abrigo do q u' di pue o artieo 1!)7. o do r ferido decreto
artigo 1.0 da carta de lei de 12 fI, abril d 1 92.

O mini tro e eretario d' tado dos n gocios da gu rra
a im o t nha nt ndido faça executar. Palio, em 5 de
julho de 1900.=1 EI.=Llliz .A/lgll·to Pim nttl Pinto.

eer laria d'e lado do. negocio da guerra - Direcçáo geral- f.' Reparlitão

Hei por b 'TIl determin. r qUI', p~r fi rito do di posto no
§ 1.0 do urtico 1n .0 do decr to com forç: de I i de 7 de
t nnbro de 1 ll!l, cja graduado no posto d coron I,

contando Il. autiguidade d' iste po to de do :!:> d maio do
.orr nte anno, o t 11 ente co onel da ngenberia, David
X avi 'r oh '11.

O mini tro n -gocio da. gu r1'3.
a. sim o t nha ntendido fa~:\. ecutar. Pa~'o, m 5 de
julho de 1900.= 1 EI. = Luiz _(Ilgu to Piment t Pinto.

Secretaria d' 'lado do DegoClo da 90 rra - Dirtctio gml-i.' BtPUliçio



196 ORDEM DO EXERCITO N,o 13 2,' Seríe

Secretaria d'estado dos negocios da guma--Direcçáo geral-P Repartição

Hei por bem determinar que nao s .ia contado no qn/l"
dro da arma a qlle pertence, ficando nddido ao mesmo
quadro por cffeito do disposto no ~ 2,0 elo :lrtigo 1%,0 do
decreto com f01'<:adI; lei de 7 do setembro de I '\ID, por
ter sido requisitado P lo ministério da marinha e ultramar
a fim de desempenhar uma comruis /LO de K 'rvi<;o lla com-
puuhia de Moçambique, o capitão do estado maior de en-
genheria, Th ophilo JOSÓ da Trindade,

O ministro secretario d'estado dos negocios da gllC'I'l'1l
assim (l tenha entendido e fa<;lt executar. Pa~(), em f) dp
julho de 1900, Rl~L Luiz AU,IJ1t8trJ Pimcntcl Pinto,

Secretaria d'estade dos Ilegocids da gllerra-lIin'rção geria! -1.a Hcparliçilll

Hei por bem determinar quo nfio A(lja incluido no qua-
dro lia arma a que pert- ucc, ficando addido no 1lJ(\ mo
quadro por efl(~ito do disposto 110 * 2." <lo :trLig'o 1\11;'°
do decreto com fors'a de lei de 7 de sot embro de 18\l!),
pOl' t 'I' sido nomeado govornndor da provincin <1(1 l\I:tt':l\I,
commissão do s rviço dependente do mini tcrio da muri-
nha (3 ultramar, o 'apitão d~ engcnherin em diHponibili-
dado, José Maria (11380n '/t Horta (' Costa,

() ministro e . cl'J'etlll'io (1' pst: do dos lll'gOC'iOH da glH'l'ra
assilll () {(mha elltenllido (I J:l\j:t • ('('111111', PIII:O, ('11\ ;) dr.
julhlJ <ltl 1 !)OO,= Hgl. I."i;;. (1I!1I1,~tU Pilllll/fl'! jJil/fo,

SI'treta'rIa d'l'. tado dos urgocio da guml- Din'r~áu 9rral-l.' Rrl,artiç~o

II i pOl' h III tll't('rmilllu' qnl' ni\o s(~ia ('olltaflo !lO qua-
(Iro lIa 1I1'1ll1t ,t I']IW IJt'I'( 'llt't, 1icnnc!o adllitlo 110 1IIf' 1110

qlladl'o por Cffl·ito fIo disposto IlO * :J." do artigo 1\11;," dfl
dl'l'reto com Con'a d' I ,j II!' 7 de S ,( 'Ill bl'o dtO J HHO, pOI'

t(,), l3iflo I' quisitado pal'll II, ('llll' nhal' o ('al'g'o df' adllli-
llistradol' elo l'ollc(,IIHl de L:l"o., l'Olllllli. : o ti "I'\'it;O (11'-
JJt'))(lente <10 millisll·rio <lo ..dilO, (I cllpitao do I'('gim 'nto
do infiUlfol'ia II." 17, .Joaquim Ualltlillo COl'I'ein,

() Illinititro () ,t'('rl fal'Ío (1'(' tado dos II 'g(wi" d/\ guerr/l
II sim o tenha Cllt 'lHlido ' fllça (' -('(:lItlll', 1':«'(1, ('!l) .\ (I
jnlho <lo 1DOO, JU<;l.- Llliz • (1I!/It,~fOPimllltt!l jJillfu,
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Seereuria d'e lado do negocio da ~uma- Direcção geral- t.' Reparllção

Hei por b m d t nninar quc fi. o sejll, contado ))0 qua-
dro da arma a qu~ pert nc , ti ando addido ao me mo
quadr por ffeito do dispo to no § 2.° do artig0 J \)G,O do
decreto com for a de 1 'i d 7 de ·t rubro de 1 U9, por
ter sido r qui, itado para d rop nhar uma commis ao de
. rvi o depend -nto do mini. t rio (lo reino, o 'apitao do
n'....im nto de infanteria n. :?:3, Antonio Sebnsti o Borgc
(}, o. ta.

rmm tro s cr tario d' tado 110 n gocio da guerra
assim o tenha nt mdido c fa~a ex scutar. Paço, nn 5 d
julho de lDüO.=HEI.=Luiz 111911.'10 Pim n! I Pillto.

, rretar]: d'e lallo do ne"ocio da gu rra-llirtc~ão gml- t,a Ilrl'arli~áo
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Secretaria d'eslado dos negocio8 da guerra - Direcção gml- 1.' Reparlitão

Hei por bem determinar que não s jam contados no qua-
dro da arma a que pert ncem, ficando addidos ao m smo
quadro por effeito do disposto no § 2.° do artigo 196.° do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899, por
terem sido requisitados para dcsemp nhar m uma eommi -
slto de serviço dep ndente do ministerio da marinha ul-
tramar na província da Guiné, o ten nte do atado maior
d infantcria, Diogo de Medeiros Correia e ilva, o al-
feres do regimento de infanteria n. ° 10, Antonio Baptista
do. Silva.

O ministro s cretario d'estado dos n gocios da gu rra
assnn o tenha ntendido e faça ex cutar. Paço, m 5 d
julho d 1900. =REI. = Luiz Augusto Pimeniel Pinto.

Secrelaria t1'e~ladodos lIegocio da guerra - Direcção grral- L Rel,arlitão
Em conformidade do dispo to no artigo 95.° n.? 1.0

do artigo 100.0 do regulamento para lL orgnnisaçl O da
reservas do exercito de 2 de nov mbro de 1 !m: h i por
b m nomear alferes medico d re erva, o soldado r . r-
vista do r gim nto de infant ria n.? 25, João P r ir. d
Lacerda Forjaz.

O ministro secretario d' stado dos n go -ios da gu rra
assim o t nha entendido e faç:l xecutar. a~-o, m f) d
julho de 1900. =REI. c Luiz Augu/lto Pitnell(·l Pinto,

Secrelaria d'e.lado dos negocio da guma- Direcçáo gml_1.R RI'p~rli~ao

Em conformidade com as di po i~õ' da :\rt/\ d lei de
28 de junho de 1 O: 11i por i> III det muinur que SO plt·
guc o subsidio m msnl (I a 000 rói 1\ D. ,J o (lha elo
armo Barbosa, e a D. Ma.ria das Dores Virgínia ]!'pl'l'l·ira

I into L ao.
o ministro secretario d' istndo do. 11 'g'ocios d;t gll 1'1'1

a sim o t nha ntcl\clido fAÇ/l _. (lltlll'. J ac;o, 1Il:> ti·
julho de 1\100.=REI. =Luiz AII[JlIsto Pilllelttel Pinto.

2. o - Por decretos de 5 do corrente mez:
Soorot ri d'estado doa negooios du. guerrl

RepartiQão do go.bin to

het da. r pal'tiçlo, o corOll ·1 cio quadro do r\'i~o II
estado maior, Ali> 1'to li '1'1' ira da ~ ilvlL liv -im.
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Seoretaria d'estado dos negocios da guerra
Dtrecçâo geral

Exonerado de chcf dn.::!. r parti ão, o coron I do
tado maior d infanteria, Augu to Mathia Gu des, por
as iro o haver olicitado.

hef da 2.a r partiç 0, o coron 1 do e tado maior de
infantaria, Jo Nic I u Rapo o Botelho.

Estado maior general
ener I d brigada, o ('01'00 I do • tado maior de en-

gt 1111 ria, Joaquim Per 'ira Pim nta de • tro, contando II
antiguidade d'aqu II po to do d ir> de maio <lo corrente
anno.

1.- Divisão militar
J;..,XOII -rado d ehef do tudo mi ior, o coronel do qun-

<11'0 (lo Hsrviço do c. tad maior, Jo ó Manuel d'li~lvaH
Unrdeira, a íim de .01' nnpr 'gado m outra commi . Iode
. erviço.

Ch fp interino, o t n mte coron I do quadro do erviço
<lo tado m íor, Antonio Rodrigu }{iI> iro,

tr II tio Am 1'/lI de Va -

nuel
I d"
• In-
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Estado maior de infanteria
Coroneis, os tenentes coroneis, Julio Cesar Garcia de

Magalhães, e do regimento de infanteria n.? 3, Guilher-
mino de Mello arr ao

Majores, os capitães, do regimento de infanteria n.? 10,
Eduardo Rodrígues Monteiro, do regimento n.? 1 de in-
fanteria do Príncipe Real, Gaspar Pereira Dias, e do regi.
mento de infanteria n." 19, Antonio Lucio de 'ousa
Dias.

Regimento de infanteria n,O 4
Tenente coronel, o major do l' gimento de infant ria

n.? 26, Ezequiel Augusto de Vaaconcellos Massano.

Regimento n.OO de infanteria do Imperador da Austrill.,
Franoisoo José

Tenente, o nlfores, JOl~OP dro Cliiuaeo Marques,

Rogimento do infantoria noO8
'I'enente coronel, o major do regimento de infunteriu

n.? 14, Arsenio da Silva Moreira.

Regimento da infantaria n,· 12
Tenente coronel, o major do regimento do t'lu..udores

n.? :l, Augusto Duarte Leão.
Tenentes, os alferes, Manuel T II s Amuro, Manuel

dos Santos Carrega.

Regimento de infantaria n.s 13
Capitão <la~, companhia do La bntulh! o, O t n nte do

districto d r 'el'lüamentu r BUI'V/l. u." .1, Firmino C . (\I'
de Mora li' 1'1' ira.

Capitlo da l.a companhia do ~.o bnt II\[ o, o t mente tio
r gimento de infantcrin n ." D, 1<\ ruando Augusto ogucirn
Velho de Chaby.

Re&imento do infantoria 1l.O 24
Capitão da La companhia tio ~,n batalhão, o t'l\ nt· de

illfnnteda lU <li ponihiliclad , Viriato I 'ib"iro d I 'tIlO •

Alf~1'ol!, () sarg 'uto njuctnot 'li, do rllgilll 'lIto d iII 1\11"

t~'ria II.li 7, Frallci 1'0L~)ll(l li l'q;illll'lI U til in fHnll··
fia n.o 27, Josó Joaquim <:lu des de M 110.

Regimento de infanteria n," 10
Alfel'IIB, () sltrg nto l~utlnntl' rlo J'('gim Into de infnnt"ria

n." 11, A1II1\1I(lio I'aschonl (hl .'a1lL'Annn.
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Regimento de infanteria n.· 26
Para go 'ar fi' vantagem tabclecida no * unico (lo

artigo 1.0 da carta d lei de 1 ,de maio d 1 65, nos t r-
mos do § 2. o do artigo 1:3.0 da carta do I i d 13 de abril
d 1 75, por t r compl tado em 1:3 de junho do corrent
anno d z anno de ervico oflectivo no poto qu t m, o
capitão, Manuel Joaquim de Lima Mont siro.

Distrioto de recrutamento e reserva n.· 6 - Sode, Coimbra
T n nt , O alfere do r gimento de infantaria n." 2;~,

João Maria 'l'cllc d 'amp< io Rio.
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dos incapazes do erviço, temporariamente, pela junta
hospitalar de inspecção,

Por decretos da mesma data:
Transferido para a ela 'se de reformados, o ('OI'UJl J de

infante ria do quadro auxiliar, Carlos Augusto Corr na, por
estar compr hendido nas dispo ições dos artigos :3,0 ( 7,°
do decreto de 16 de dezembro de 1897,

Reformado, na conformidad da 1 i, por ter sido julga-
do incapaz do serviço activo P la junta ho pitalar d ins-
pecção, o tenente coronel do eorpo de offi.eia s dI admi-
niatração militar, em inactividade t mporarin, Eduardo
Augusto Velloso.

Reformado, na conformidade da I i, por ter r querido
e sido julgado incapaz do s .rviço activo pela junta hospi-
talar de inspocção, o capitão do r gimento do caçador:
n.? 4, Joaquim José da ama Lobo,

3.° -l)ortarias

~mttaria d'esude dOMnrROciG.da ~uma - Dlrecçao ~rral-1.3 Rrl,artlçao

Manda ,'1lI1 Magostadc EI-Roi, pela sccr taria d' -stndo
dos negocios da gu rra, exon war de ajudnnt« d, campu
do ministro da guerra, pOl' assim o haver olicitndo, o ('a-
pitão do quadro do B rvíço do estado maior, Franci ('O

Xavier orreia 1\1 11d 01:1, cargo q\W dos mpenhou com
muita int lligencia o notável dedicação.

Paço, m:::!õ do junho de 1HOO, 8eba8tião CII todio dI'
Soma Tellu.

Stmlaria d'tRtadu do De~oeio da guma -Direcção grral-1.' Krl,artdo

Manda Hua Magc!ltadl' ]i~I-Hei, P ln !I(wrl rariu d'e tudo
nos negocies (la glll\l'I'I\, 110111( ar ajudant. d< elllllpo (lo mi
nistrn da guerra, o teu ntr elo (' tlltlo maior (II (ng 'IIhl
ria, JOlln }i'crr ira Crl\Yt>iro Lopt' di Oliv im,

Pa('o, (m f> d' j \Ilho d 1\100, Lu iz 1ug". to /);11/ "' I
Pinto.

St!muria d'estado do~ npgoflO da guma-Dirtrtáo grral- t. Rpparlt~ G

Manda Hua M:l (' tI\tle ]i;I.J{pi, III III ~'l'etlll'ill ri', tHtlo
do l1~go('i()tI tia gur.rra, llom( III' lllL ('Onforlllirlndt do li-
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posto no artigo U7.o do codigo de ju tiça militar, appro-
vado por carta de lei de 13 d maio de 1 91.;, o g neral
de brigada, Frederico Augu to de Almeida Pinheiro, para
fazer part do jury qua tem de avaliar a provas th ori-
cas c pratica de aptidão militar para a promoçao dos co-
roneis ao posto de g ncral de brigada, a ql1 refere o
r guiamento de ó de abril de 1 !)·k

Paço, cm 5 de julho dI!) 0.= Luiz AUflusto Pimentel
Pinto.

Stmlam fe lado do. nlll.H io. nagu rra-lIlf1'rçao grral-i.' nrl) rli~ãn

Ianda •lun .I:tlre tade EI-R i, P la 'rl'taria d'estado
(108 n gocio. da guerra, .onernr d vo ra! do jury de oxa-
mes a (pt t êem (1 'CI' suhm ttido o. capif es da armu
II( infantcria, por t( r ido I' qui. itndo pelo mini terio da
Iazcnd a 11m do ir . rvir na "lwrda fi. cal, o coronel do
e tudo maior do infant riu Antonio Marinho d Sou. a Bar-
1'0 ,

Pu 'o, uui 5 til' julho d
Pintu.

,-Luiz Allfltl to Pimeniei

Sml'lam .I', lado do ncgo 10 da ,urrr.t-Illrt n ~ tal-P II I';trli~ão

U[lll to Pilll 1111'1

• tplana d' I4dod

HI I. Luiz lU[lu lu / 'i7ll1'.1I p.[

d ~uma- [lItt( b nl- t R atI! ~
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fortiticuções da commis ão sup 'rio!' de guorl'8, o t nent
coronel do quadro do serviço do atado maior, José An-
tonio Rodrigues Guimarães.

Paço, cm 5 d julho d 1soo. Lttiz AlIgusto Pimentel
Pinto.

Secretaria d'f.lado do negocio. da ~lIma-Dirct'çôlo gml- t.' IIl'parlitán

Manda na Magestade EI-Rei, P la seer taria d' tado
dos negócios da guerra, xon rar do vogal da secção fi >

fortifica -oes da commi ao sup irior de gucrra, por ter
sido roquisitado pelo ministorio da marinha ultrnmar pal'a
ele cmp nhar uma commis ão de serviço na companhia d •
Moçnmbique, o capit! o do c tado maio I' d cngl'nhel'ia,
'I'hcophilo .Iosó da Trindade.

Paço, em 5 d julho de 1\100.= Luiz iitl[lllslo Pimentel.
Pinto.

8emlaria d'~slado do. uegorio. da guma- Direrção grral- P Rtl'ôlrlição

Mandu Sua Mag'l!stade gl-R i, pela II cretnria d' satado
dos n gooios da gunrrll, nomear vogal da s '('ç;tO d forti-
ficações (la eommissão superior de gu rra, o cnpit o elo
quadro do serviço do tndo maior, Alfredo Mondes d [a-
galh:es Ramalho.

Paço, nn 5 do julho (I 1DOO.= Luiz A 11.'11111to Piment l
Pinto.

4. o - Por portarIas de 5 do corrente mez:

Secretaria. d' atado dos n goelo dn gu rrn
Direeoão geral

g '011 1'. elo ,I eh fu (Ia 1.a (l( ..... O dI! :k' r parI;' CI ()

capitilo do qu,lIlro do ~rvi"lI do II helo 11111;01', Alfl'~cl()
Mendes de lag.llll1 c Ralllalho, por II im o 11Il"! I' oli(';-
tllclo.

eh fc da I.~ ('~,o (la :1.11 I' pllrt;~: (), o ('Ilpit: II rlll 'JlIll-
01'0 do PI'VII;n do lado lII/lÍOI', P,·(ll'o Lo]!,' d tinir 1

Pessoll.

hei'
oro elo
Ouimllr (
til" o JI

L' Divia o millt r
li cl jll I; 'a, o h'lI '111 ('01'1111 Ielo '1111-
tll(lo II1l1iol', .10 {, Anlonio Illclri 'II

Oll('m(!o (1,· ,·hef, ,ln me III r p 1'-
m;lit r.
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4,' Divisão militar
h fo dr r partição de ju tiç ) o t nonte coron I do

quadro do . rvico do tado maior) Ab I Accacio de Al-
meida Bot lho, ficando XOIl sratlo de eh fc da me ma re-
partiç! o na l.· divi !o militar.

2." Brigad de oa.vallaria
J lajor (1, brig: d , o c, pitiío do quadro do erviço do

, t: do maior, A. 1" ()1'1I II d Y .oncellos.

-rvi 'o (lo

8,' Sri
..lujor d bri

r _0_ Por determlnaçlo de na lage tade EI-Rel :

A jUllt t
!li i r, nnib 1

elu
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2," Divisão militar
Ajudante de campo do commandante, o capitão do AR-

tado maior de cavallaria, José da Costa, Felix.

3," Divisão militar
Adjunto, o capitão do quadro do s rviço do estado

maior, José Julio Forbes da Costa,
Ajudante de campo do eommandante, o capitt o do es-

tudo maior de artilh ria, João Pinheiro de Aragão,

Dírecção geral do servtço do estado maior
Adjuntos, os capitães do quadro do serviço do estado

maior, Joao José 'in I d Corder Alvaro F rrreiru d«
Loureiro, e Manuel Maria de Oliveira Ramos.

Estado maior de engenharia
Major, o major de ng nherin cm disponibilidade, José

de Oliveira Matos,
Tenente, o tenente do regimento de 'ngellhcria, .JO:LO

Ferreira Crav 'iro Lopes do Oliv ira,

Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de nrtilheria n." 4,

João Pinheiro de Aragão,
,

Regimento de cavallaría n,O1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão do 2,0 esquadrão, o capitão do regimento 11,<1

d cavallaria do Príncipe H. al, AUgUHtO Luiz MIl~Il11ty,

Regimento de oava.llaria D,O 6
Coronel, o coronel do estado maior d nvnllariu, Auto-

nio do 'al'vulhal da Silveira Telle d Cnrvalho.

Regimento n,O8 de oavall ria do Prinoipo Rou.l
apitão elo 4,° squudrão, o cnpitão do r gimento III'

cuvallaria 11,° I;, Joao da o ta 1\1 ·alha, pelo P idir.
'I'enente medico, () tenente modico 110 reghueuto (h 111-

funteria n. o 12, Adolpho esur Iid.

Esta.do maior de infanteria
Coroo I, o coron I do r ·gilllOllto II.o I de caçndorcs (la

Rainhn, Josó Nicolau Hapa o Botelho,
Capitão, o capi tão d infant ria lU dispoll ihilid 11111, til-

nu 1 Hou.res de Oliveiru Juntor,
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Regimento n.· 1 de caçadores da Rainha
Coron ·1, O coronel do di tricto de r crutam nto e 1'e-

serva n.? 15, Jorge d'Eça Figu iré da ama Lobo.
Ajudant do batalhão n.? 2, o alfer ,:Manuel Augusto

Rodrigues da Silva Lope .

Regimento n.· 2 de oaçadores de EI-Rei
Ajudante do batalhão n.? 4, o alf r" , Arthur dos .. an-

tos Rib iro.
Regimento de eaçadorea n.· 3

T n n t '01'011 ,1, o ten nt coron I do r gim nto d in-
fant -rin n.? -!, João Rapti ta do 'ruz 'iro ixas.

Major do batalhão n, ° D, o major do tado maior de
infant ria, Antonio Marin 130t lho d Luc rda Lobo.

apitão ela 1. com}>.nhia do b: tnlhl o n. ° 7, o "pitão
da 2.' 'omp. nhia elo b: talhão 11.° 7, Joaquim Pinto ViU la,
p lo p dir.

npit: o ,la 2.' companhia elo bntalhí o n." 7, o capitão
lIa 3. companhia do bat Ih: o n.? ,] odolpho Jo (' '011-

~alv I P ·10 P dir.

Regimento do oaQadores n.· 4
AI~ r , o alf r do r gimento do inf nteria n. o 15,

Amnndio Pu hoal J( nnt'Anr. i.

ri n." 12,

pi o (O

Mora .
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Regimento de infanteria n.s 14
Major do 2.0 batalhão, o major do e tado maior de in-

fanteria, Gaspar Pereira Dias.
Alferes, o alf res de infanteria em di ponibilidad ,JoM

Luiz Fernandes.

Regimento n,> 18 de infanteria do Prinoipe Real
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batulhàc, o capit:L do

regimento de infanteria ]).0 19, JOS(! Mal'Ía Braga, pelo
pedir.

Regimento de infanteria n.v 21
Capitlio da 4.:1 companhia do 2.° butnlhão, o capitão d

infanteria cm disponibilidade, Guilherme da o ta Passo .
Ajudante, o tenent , 11 nnenegildo Augusto dos autos

Pestana,
Regimento de infanteria n.O22

Alferes, o alf roa (lo regimento de infunt ria n." 10,
José Lourenço de Almeida, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 23
Capitão tIa 3.:1 companhia do :.?O batalhão, o (·apit. o ,h·

lnfanteria m disponibilidnde, Adelino AII~II, to EHtov' .
A II' ires, o alferes do regimento de infant ·ria n." 24,

.lo ó Joaquim Gued s de Mcllo ,

Regimento do infantaria no· 28
l\T:001' elo 2.° hatnlhão, o major elo estado maior (le 111-

faut ria, Antonio LII .io d Sousu Dias.

Distrioto de reorutamonto o r sorva n.· 1 - Sede, Amarante
ommuudant , () iornnel do tndo maio!' d infanterin,

GuillHll'lIlinu do Mcllo Sarrea.

Guarda. munícipa l do Li boa
Alf rcs, o alferes do r 'gim .nto do ('Il\"allaria n.? I, lan-

ceiros de Victor Manuel, D, Afiou o ele »ol·tngal I' ~:l-

troo
Oommi8SI~Osupcríor do 'U rr

I cscnlindor , o capit: () cio ('stll(lo maiol' dI ('IL\"'llIari:l,
FI'al\l'i cu de Pallla Miranda l>iuiz.

:l.0_, rrrl'tilria d'e'lado ,los n 90 io ,1.1 9urrra -Ihrmao gml- , .. R"parliç u

Declara-50 qll por ('1I1'laS rugia li 1 do corrPllt 111I'Z
fOl',un agmcimlos com o rl'/LU <.logrllu'('I'UZ (la 1'\ uI Or<l'JlI
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militar d S. 13 nto li Aviz, o. g n ra . de divisi o, Fran-
.isco J ronymo •'oa1'e Luna, Francisco Iligino 'rav iro
Lopes.

(i.0_: cret ria d' fado 110. n gotio • d3 9u mi - llir c.ão geral- t.a Rfp, rli~:io

D 'Iam- 'e qtlC o ten nt 10 regim nto de infantcria
n.? lU, Antonio I .b ,110 (lt L '1110 , .onta a. antizuidadc do
po to de de 1U li abril do corr nte anuo.

7.°_ er I riad' lado d o ~odo da gll rra- Dirfc~i gml- ta Rtparli~ão

om a m d lh militar III conformidad
pprovado por ti cr to de 21 d de-

d cobre.rio

R gimento de oavallaria n.O 2 Ianoeí roa de EI-Rei
o p 1110 11 :?A la ' .J é Antoni I h u\llo-me!lll-

lh. de pr t •

1 gimento n.
nu 1

.J quuu '1

ntr
lll' t •.

- ln lHlhn d

t lh

D.O 9

mp nhi
lh <1

12. ba-
UI' •

1.0
'0-
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Regimento de infanteria. n.O16
, oldado D.O 74/2:226 da L" companhia do 1.0 batalhão,

~{anuel de Almeida - medalha de cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldados, D.O 103/G:114 da 5.a companhia, Francisco,

D.O 133/6:800 da 5.a companhia, José Marques, D.O

86/7:108 da 6.a companhia, José Fernandes -mcdalha de
cobre.

Guarda munioipal do Porto
Musico do La classe D.O 4/1:609, Joaquim Augusto da

Silva - medalha de prata.
Musico de 2.a 'Ias c D.O 2 /3:41 D, Albano Maria d<\

Graça m dnlha d prata.
Soldado n.? 122/:3:f>ü4 da 1.:1 companhia, Antonio uar-

te - medalha de cobre.

,

Guarda fisoal
Primeiro cabo n. o 32 da 7. a companhia do batalhão

II.° 1, Antonio da , iivu Quilhó - IIIxlalhn d prata.
oldsdos, n.? 126 da 1.3 companhia (lo batalhão n." 2,

Theodorico Soares, e n. o 192 da 2. a companhia do bata-
lhão D. o 3, Antonio Augusto de ousa - m ·dnlha d co-
bre.

Oorpo de ofâoíaea de administração militar
T nente, Antonio Caudido I ib 'iro d arvallio - III -

dalha de prata.

Campo entrinoheirado de Lisboa
apitão m dico, Manuel du 'unha Par: des - ln xlnlhu

d prata.

'I'cnent d infnnt ria em conuui il:o no ultrrunur, Joao
Bernardino Borge de 'à-m <ialha (II prutn.

Alferes du infant 'ria som pr juizo (1 lllltiO'lIiclnd' IIIIl

commissão no ultramar, Julio Aturu to da 'Olll··j·1 u Vil-
lar - medalha d prata.

1 o .I'mldria d'r~t;ldo do. D('gorio da guma -lIim~ao grral-l. I nrpatli~á"

I ieclurn- • qu por ·m~ito <lo di po to 110 adiO'!) 2.1.0 do
regulamento para a conce : o (i! mudulhn militar "ppl'o.
'\':1<10 por dPI'reto ti· 21 d\' d 'Z 'I!lhro ()I' I(i »t'nllll II

dir ito Il II :lI' d:~ II\( dlllha da rla. , d, I'Um;WI'/1I1Il IItu
(';I', I1Iplm', o oldado 11.° 4G/li:2:!.! tla:1. l'Olllll/UIltia d
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guarda municipal de Li boa, Albano un s de Carvalho,
por t r sido punido com vint dias d pri ão .orreccio-
nal-mcdalha COIH! dida pela ordem do x rcito n.? 7
(2/' serie) d 1 D .

U.o_ erretaria d'r.lado dos II godo da guma-Ihrer~ão 9 ral-P Rellarliçdo

Tcn lo ido agraciado m o grau d avall iro da r al
di tin 'ta ord m de ado III, de II panha, o t D nte

.oronel do rcgim nto n." 1 d cuçador . da Rainha, Bar-
tholomcu ""illando Rib iro Arthur : na Muge tad EI-
H i P rrnitt qn (I r sferido oílicial acc it aqu lla mercê

da r', p cliva. in ienia .

1 ."- 'welaria J'(' laJo do II eeci da ~utrl3-lIire tão gml_3.a RfJlarti~ão

pito a

:33.° da

p
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11. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 4 de junho ultimo:

Estado maior general
General de brigada, João Eduardo Sotto Maior Loucas-

tre e Menezes, sessenta dias para fazer uso dos banhos
das Alcaçarias.

Grupo de bateria.s de artilheria a. cavallo
'I'enente, Arthur Octávio do Rego Chagas, ssentu din,

para se tratar.

Regimento de cavallaríe n.· 3
'I'en nt ,.Antoniu [onçnlves Rolão, sessenta dius )lar.1

fazer uso tios banhos therma '8 no estnb I· .im mto
S. Paulo.

Regimento de oavallnria n." 6
Alferes, José Luiz Diogo <l Carvalho, noventa dia,

para se tratar cm Bragnnçu.

Regimento n.· O de infanteria do Imperador da Austrla,
Franoisoo José

AICer s, Fornnndo Astolpbo da o 'ta, sess mtu dia
para se tratar.

Regimento de infanteria. n.· 7
Alferes, José Aiuru to Fuurc .Ia Rosa, noventa (lia

para so trata!'.
Alferes, Munuol Antonio Bajouco, noventa dia pnr,\ .'

tratai'.
Regimento de infnnteria n.v 13

Major (actual mente no regimento do infnnterin n." lI),
Francisco Cambiaso Iont iro, e nta (lias para e tratar
nn ares do campo.

Regimento de ínf nteri n.v 14
Alf 1'0 , Saloml () V: ....(111 • 'iI\' ·ira L oiClO, 'S entn dia

para I.H tratnr.

Regimento do tnfunt r ín n.v 17
Capitao, Joaquim andido ·oITei·t, ntll dia P'lI'

s tratar 'm ar . !latria .
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Em s s 'ao de 11 do me 'mo mcz :

Regimento de artilheria. n.· t
Tenente, JOJ'g Van-Zelia Per ira Palha, as nta dia.'

para fazer uso da agitas du } elgu ira na sua orig 'ID.

RegImento de artilheria n.o 2
T -nent , "on .tantiuo Aucu to dos antes, sessenta dias

para ac tratar,
'apitão ll1 .lico, Jo l', AI '.-, ndrino 1'11V iro F eio, SC8-

-uta (1ia' pur:\ trn tal'.

Regimento de artilheria n.O õ

'1' nente, Alfredo J >jalm ' Murtius ti Az vedo, s nta
dia para tratar cm 111" p, trio .

Regimento de o vaHarIa n.O l, Ianceíroa de Victor Manuel
• lajor Alfr ·do Arthnr de liveira, ntn (lia para
tratar '1Il ar' pntrios.

Regim nto de inf nterin n,o 10
Coron I. .lo é Pedro Kr -h nhu ,) \ illnr, cinco 'nh dia

para tratar.

para

nn I j) I
pUl'

]2.0-Llcnç concedld s ao omela s abaixo mencionado :

d lbuqu r-

)uiu 11 n de I to



214 ORDEM DO EXERCITO N.~ J.3 2.' Série

Regimento de cavallaría n." IS
Tenente, Antonio Augusto Carvalho da Costa, noventa

dias.

13. o - Foram confirmadas as licenças registadas Que os commandantes
da V e 3. a divisões mUltares concederam aos omclaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de artilheria n." 3
Tenente, Annibal Augusto da Silva, quinze dias.

Regimento de caçadores n.· 3
T nente, João Duarte Moreira, vinte dias.

Obituarlo

Junho 8 Major reformado, Antonio L opoldino Ribeiro da ilvu.
» 17 Teneute coronel reformado, Fruneleco X avier VIIZ Gue-

d a Osorlo.
» 22 - Tcnente coronel do regimento de cuçadcrea n.· 3, Frnu-

cisco Gonçalves Guerreiro 'havc8.

Lttiz AU[Jw,to Pimentel Pi11tO.

Está conforme.



SECRETARIA D'E TADO DO NEGOCIO DA GUERRA

14 DE JULHO DE 1900

ORDEM DO EXE OITO
(•• ' 1'1)

Publica-se 110 exercito o aeguint :

mi ria d' lado do' n godo' da guerra - Dir cçá, geral- ta Reparlição

miaria d' lado do D goeio. da ~Dma-Dir cçio gtral-i.' Reparlj~io

rUfiaria d' I do do n gOelo da uena-Dirt h ml- f.a Rtparliçlo

ilho d jus-
P r ira i-
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o ministro e secretario d'estado elos nego cios da eucrra
assim o tenha entendido e fa<;ít ex -cutar. Paço, fi 10 de
julho de 1900, - HEI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção grral- P Repartição

Hei por bem determinar que 11:l0 ('.ia contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo q\1a-
dro por effeito do disposto no § ~,()do artigo 1%,o do d -
creto com força cl I i 110 7 d setembro do ISDD, P0l' ter
sido I' qui itado para desempenhar o cargo) de administra-
dor do concelho de Valença, connuissão do serviço depcn-
dente do miuiaterio do r sino, O t ncnt do regimento d
cngenhorin, Antonio de Almeida Pinto da Motn.

O ministro c secretario d' estudo dOi:! 1100'00i08 <la gll '1'1':
assim o tenha entendido e fa(:a e, o .utar. Paço, cm 10,10
julho do 1\>00, ,HEl. .: Luiz All!III,~to Pinietüci Pinto.

Secretaria tl'e~lado dos nrgodos da gllma-Dircrtão gl'r;ll- t,a Rrllarli~ão

Hei pPl' bem determinar qu nao cja contado no qua-
dro do corpo a que pertence, ticnnrlo nddido ao 1I1 1110
quadro por ffeito do disposto no § :?,o do artigo H)(j,n (lo
decreto com força dp lei elo 7 de . ctcntbro tI, IH!)!), lHu'
ter sido r .quisitudo pam d sempcnhar uma commis .io dó
serviço dqllm(lcntL· do mini tcrin (la murinhu c ultr.unnr
na companhia d( dl'ag(lt., elo plnu'alto elo 1\10 smuedos, ()
tenente vete I'illlll'io do l't'gilUellto (I, (':wallHl'ia 11,0 r), .Jos'
Paulo fIe 'nl'valho,

O millir;tl'O ( ('('I'c!at'in <l'" ta(Io (lo, IH'g'nc'io (la glH'rra
assim () tpnha t'llll'lHli,lo II f:wa II 'l'('utal', P:li'o, 1111 I{I
do julho de 1\lOO, IU·~l. LI/i:; At(!lll,~fu j'illlcllt<Jll'illio.

Srmlafla 11'I'stallo 110 III'godo da guma -Ilir ~âo !JI'ral- ,:;1 nrll;lIli~.lo

llei }lOt' 110111 dl'tcl'min:lI' qn ' II, () (,iam I'<llltado' 1111 (lllll-
,Iro (la al'lll:~ a (1'10 !JI'I'tI'1I1'1'111, lil'<IlIdo :l!ldi,lo . (I 1I1t 'nlO

<lululro !lo!' pll'ltito <lo IIi po to 110 ~ ~,IJ (lo IIrtigo I !lti.U (lo
dOCl'do ('om fOI'('a dI' ld (I,. 7 (II' "pt '111111'0de I ~l! por
terem 'ido ['t''lllisitmlo plLl'a (II) mil IIhnl'~1I1 IlIM '(·om·
mia I) tIo SN'vi('1I d 'P 'Iul,,"t do lnini (,!'j I ,la IlInl'illh.l '
ultt'llllllLl\ Oij alfl\l'cs tio l'L,"illll'IÜO n," I u illflllltt'l'ia d L
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Rainha, Joaquim Ca rano da ilva, o Jo ,6 Guantcrio Are-
de ov rnl.

O ministr e s cretario <1' stado dos nego .ios da guerra
as im o tcnh nt ndido fa '; executar. Pa o, fi 10 de
julho de 1\l O.=REI. Luiz Augulito Pini ntel Pinto.

Secretaria d'fslado dos upgocio. da gurra -Direcção gml- P Repartição

Em conformidr d do di. po to no artigo D5.0 e 11.° 1.0
do artigo 100." llo rezulam nto p rn a orcnni: açao das
r' erva do ( - rcito d :? d no nnbro ,I 1', 9: hei por
bem 110m 'ar a Itin' , mr dico dr> 'ITU, oldndo r
vi t:L de Infantcrín, Francisco ele Jcsu
qu -irn.

( mini tro ' rot: rio d' t do do o 'go io da gu n-rn
a sim () tcnhu entendido f:t 'a ex -cutar. Pa '0, em 10 de
julho d 1\1 ), ·IU~l. = Luiz AU!III ·to Pimeniel Pinto,

eretaria d' lado ,lo. ue oelo d guerra- Dir ção grral- ti R parti 10

a iin n t
jldlro tI
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Secretaria d'estade dos negncies da guerra-Dircc~ão geral- ta neparlição

Hei por bem determinar que não s ja contado no qua-
dro da arma a qu pertence, ficando addido ao fi) .smo
quadro por effeito do disposto no § 2.° do artigo 10G.o do
decreto com força de lei de 7 de s t smbro de 1 99, por
ter sido requisitado pel minist rio da marinha ultramar,
a fim de d sempenhar uma commisaão de serviço na com-
panhia de Moçambique, o capitão do rogim nt de infan-
teria D.O 12, Manuel '1' ixcira d Mornos.

ministro e secretario d'cstado dos negocios da gn rra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, m 1:3 d
julho de 1nOO. REI. --- Luiz Augusto Pimeniel Pinto.

ecrctaria d' estado dos nrgodo da gucrra - Direcção gcral-1.' ntllarli~ão

Em conformidade do disposto no artigo !>5.o e n. o 1.~
do artig 100.0 elo r gulnm nto para a organisl\ '( o da r -
s ervas do x rcito d 2 d nov xmbro d 189\1: hei por
bem nomear alfer 's m dicos d r serva, os oldados r .1'-
vistas de infanteria, Balthasar onçalves, e Jacinto Bot -
lho Arruda.

O ministro s scretario d' atado <los ncgocios da gu 1'1':\
assim o tenha entendido e faça x icutar. Pu 'o, m 13 de
julho de 1\:100.' ] EI. = Luiz Augusto Pimeniel Pinto,

Secretaria d'estado do negocio. da guerra- Dirrctio gml- i.a Rrparlitão

J.~1ll conformid.ul do dispueto II artigo n;).o 11.° :!." 110
artigo 100.0 do r gulamento para a ()r~'misn~:Lo (las re-
s rvas do sx rcito de ~ d novembro (lo 1 .H): Irei por
b m nomear alf '1'l'8 phal'lnac lItit'o do r .. l'rVll, o ohlac1o
1'OS rvi8ta dn companhia dI' au(I', Jos' Agostinho <lul':ll-
dos d Mal' do

ministro s cr 'tario tI' I'stllclo dos m gocio da 1'11 1']'1\

assim o tenha cnt 'ncli(lo fat:a .• '11ta1'. P:l~'O, e1l\ I:~li
julho do 1UOO.=REI. Luh AU!Justo J)imf'ntel Pillto.

2. o - Por deccretos de 10 do corrente mez:
Regimento de onvo.llnria n." 3

'l\m nt vet rinll1'io, o alf,,]· '1 t rinario, Antonio Car-
los de 1,'ont P 'I' ira li M ,Iln.
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Corpo do secretariado militar
Capitlto, O ten nt , Manu 1 andido orr ia.
Ten nte, o alfer " Mauuel Antonio Pereira da Costa.

Carmona.
Alferes, o prim iro sarg nto do regimento d caçadores

D.O 3, José onçalv s 1\1 deira Júnior.

Forte de S. Julião da Barra
Exonerado de gov -rnador , o coronel do atado maior

de inf nt ria, Arnaldo B lizario Barbo a.
'ov rondo r, o coronel do .stado maior d infantcria,

JOlO Pauliuo Montanha.

Disponibilidade
( t n nte de artilh ria, F -lix ela Silv: Figueir 'do, e o

alfl'rc ele infnntcriu, Jo " Augu to da unha, por t r m
ido julgado' pr mptos para todo rviço p la junta hos-

pitalar d in: p CI)<LO.
O capitão d artilli ria, Jo é de 13 ir , por ter r gre -

ado do ultramar,
'apitao d infant ria da gunrdn fiscal, 1. nu 1 da

o ta lousa, por t r r 'gr •. ado ao rvi o do mini trio
da gn rra.

Inaotivida.de temporarta
O. 'npit: (' , do regimento de 'avaliaria n, o 1, lanceiros

do Victor ..Ianuel D, Jo '.Jorg li Mollo, e elo ('urpo do
er 'tari. do milit r, L andro d( • )11 i\ PI r ira irão, ()

t n IIt do e tado maior ti nrtilh ria Arthur Jor rI' Gui-
lrIarl ( , por ter m ido julgado incnpnzc: elo srviço,
t mporaricun nt , P la junta ho pitalar d in p 'cç, o.

Por decretos da me ma data:

Por decreto de t 3 do ru mo me! :
E

oron 1, o t ut
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Tenente coronel. o major, Josino Augusto Pereira do
Valte.

Major, o capitão, Antonio B lIo de Alm ida J unior.
Capitães, os tenentes, do mesmo .stado maior, Arnaldo

Augusto do Sousa Queiroz, e d ngenueria m disponibi-
lidade, José da Ascensão Guimarães.

Em conformidade com o disposto no ~ 2.° do artigo
]%.o do decreto com força d lei de 7 d s tcmbro d .
1800:

0apitao, o tenente de cnz nherin em .ommi suo 110 ul-
tramar, José Joaquim Peres.

Disponibilidade
O tcnent de ong nhcria, José da Ase in f~oGuimarã .,

por ter sido julgado prompto para todo o serviço pela junta
hospitalar de insp w\:ao.

O capitão de infantorin, Francisco ooncnlv ' Lopes, por
ter regressndo (lo ultramar.

O tencnt de infuutcriu <la gllal'du fiscal, Antonio Luiz
Serrão de Carvalho, por t '1' reg!' ssado, a cu p «lido, ao
serviço do mínistcrio da gu rra.

n.o - Portarias

Smclaria d'esíadu dos n~rrorio. da guma-nirl'('çâo gml-1. RI'I1,rli~1iu

Mandn Sua Mago atado EI-1{ ,i, pela s crctnria d' t. do
tlos negocies da g'llel'l':t, exoncrnr do 1))'1 sidentc do jury
<lu exames a que têcm do ser sulnn ttidos 0:\ capit I' (ln
arma d cavalluria, o g 'li mi d briguda, cond do Bom-
lim.

Paço , cm 10 de julho d ln .=Lui» AII!JII lu I'ln: II-

lel Pinto.

Sm laria d' e. lado d n~ elo. da guma - Dirfleçio ~eral- L R,pilrhçlo

Manda 'ua ::\la<rp, tHllll EI-Hci, p('l: s c!' 'taria d'l ( 110
dos II 'gocio8 <la gll '1'1'11,nUllI 'l1' }ll't· ith'lliP do jul'\' d' \ -
m S li que tt-·m de .(')' AttLIll ·ttil!08 os l'api t;~'s· da :11'11101

d(' cnynllal'ia, o g n '1'1l1 tI Ul'i 'lulu, FI' ·cll'rÍt'!l All"ll to li
Almoida Pinll iro.

Pac'o, cm 10 tI julho (II' 1!IGO. - Lili.!: III!JII lu Pilll 11-
hl JJinto.
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Secretaria d'c lado dos negocio da gucrra-Dirrc~ão ~eral- 3.& Reparlitão

Manda 'ua. )Iag, tad El·R i, pela secretaria. <.1' stado
dos nezocio da guerra, qn ao t nente do regimento de
infunt 'ria n. o 2·1, Jo. o Ortigão P res, que obt ve a. carta
do curso de e tado maior no unno lectivo d 1 9"'-1899
com a cota de merito 1) dczes i valores (IG), j11. appli-
cado o disposto 110 artigo 40.0 c r ~p ctivo paragraphos
da carta de 1'i a 1:1 d maio ti 1 '%, que r -orgnuisou
:1 cola do CXCl' ·ito.

Paço, cm 1:3 de julho d 1900.= Luiz Augusto Pimcn-
fel Pinto.

4.° - Por portarias de 13 do corrente mez:

2.· Brig da do oavallaria
Injor do brigada o l'upitito do quadro lo rviço do

e tudo maior, l' rnnci: co ..r avi r '01'1' 'ia Ioudes, ficando
xonorndo d major (1 hrienda da .a brig da de iníunt •

ria, por a im o hav 'r olieit do.

2.- Brig da de ln! nterla
M:\jo1' d briz (la, o cnpif o do quadro do srviço do

• stado maior, Ayr s ()rn lia de \ a COTlC 110.', ficando
,'011 rado a lU jor ele brignda de 2.· brigada de caval-
lIlI'i., p r a iru o h ver olicit ao,

5.° - Por determinação de Sua .age tide EI Rei:

S cretari d'ost do dos n gomos d gu rr - R pnrtlQii.o
dO bin t

Al'chivi til, If, r di orpu ,1 ('r ta ri do militar,
Ant nio h dri u 1 r 11 aI.

S Orotaria d'ost do dos negooios da guorr -Dir oQitogoraI
Ar 'hiyi tn d 1," r pnrtidt , o l~ r d {' 1'po UO 8 •

<':1' tnrinuo milit I', Jo ~ (tOllP. I .. I ir Junio!'.

2,' Divia o militar
o I ial do

dido 01'1' i ,
militar pi o, nnu) an-
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3.' Divisão militar
Aj udanto de campo do commandantc, o tenente do es-

tado maior de cavallaria, José Monteiro Cabral de Vas-
eoneellos.

2." Brigada' de infanteria.
Exonerado de ajudante de campo do commandant , o

capitão do estado maior de infanteria, João de Menezes
Sousa e Albuquerque.

Ajudanto de campo do commandantc, o ten nte elo s-
tado maior de infanteria, Jorge P restrello de P stana -[-
losa Camacho.

Estado maior de engenheria.
Capitão, o capitão do regimento de eng nheria, Anto-

nio Gonçalv s da ilva c Cunha, pelo p dir.

Regimento de engenheria.
Capitão ela 7.:\ companhia, o apitão do atado maior d

engenheria, João 'ev 1'0 da unha, pelo pedir.

Regimento de artilheria. n.O2
Tenente, o t ncnte de artilheria em disponibilidad , F '-

lix da Silva Figueír do.

Regimento de artilharia n.O 3
Capitão da La bat ria, o capitão do regim nto d arti-

lh ria n." 4, Joaquim Maria Augu to d Almeida.
Capitão da bat ria d d posito, capitão da La bat iriu,

Luiz Joaquim Dias Reu 110, p lo pedir.
Tenentes, os ten ntes, do rcgim -nto d. nrtilh ria n. 04,

João Carlos do astro ôrt 1 'ai Machado, do grupo
de bat 'rias do artilhcrin fi. cavullo, Arthur tavio do H, r
Chagas.

Regimonto do a.rtilhoria n.O4
Capitão ela 3. bat ria, o npitào do rogim nt de nrti-

111ria n. o 3, Francis o Julio I I inriqu S '01't 'Z.
Alfer H, o alferes do r 'gillH\nto <1 artill, ll·inll.O 2, Jayuic

do ousa Tud 111\ Nnpolcs.

Grupo de bateri s do arttlhertr; do mcntanha
Tenente, o t n nt do 1'('glttl nto d(· arlilh 'ria 11." i,

Rn.ymumlo Elln s Meira.

Estado maior de oo.vo.llnrla
npiU\.o, o eapitüo do r 'gimollto 1\.0 elo (':W 11 ria do

Princip' R ·al, Antonio II llriqu 's Nun s d gllinr.
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Regimento de oava.lla.ria. n.s 1, la.noeiros da Viotor Ma.nuel
apitão d 4.0 squadrl o, o capitão de cavallaria em

disp nibilidad , J 50 Matheus Lapa alente.
Alf r s, o alf rcs do regimento de cavallaria n. o G, Luiz
asqucs da unha Braamcamp d Mane 110 •

Regimento de caval laría n.O6
AI~ re , o alferes do r gimcnto d cavallaria n. o 1, lan-

ceiros de ictor Manu J, João Pir ,pelo pedir.

Estado maior de infantaria.
Coronel, o eoron I do reaim nto de infant ria n, o 17,

Jol o Paulino Mont: nha.
'apilâ ,o apitães, do regimento d infant ria n.? 24,

Viriato 1 ibeiro d L mos, c do r zimento d infant ria
11.° U, Ago tinho Alvaro d Figueiredo.
'I' 11 nt , o ten nt - do. guarda municipal de Lisboa, F r-

nando d Maga.lhr~ 11 xia.

Regimento n.O2 de caçadores de El·Rei

Alf r ,os alferes, do r gim nto d caçador n.? 3,
Em sto ... avi 'r de nrvalho, c do r aun mto d infante-
ria D.O 10, Jo ó Estev! o a - lia Vi .toria I r ira, V ilo pe-
dir'm.

Regimento n,O 1 de infanteria. da. Rainha.
AI~'r' alfer do iufunt ria 'ln di ponibilidade, Jo é

Augu to da Cunha.

Regimento de ínfanter'í n.O2

'1' ncntc, o ü nente do r gim nto d infantcria n.O 25,
AfrOll o ./ova s ela J I\.
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Regimento de infanteria n.O9
Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteriu n.? 13, Fernando Augusto No-
gueira Vclho de Chaby, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O12

Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de
infanteria cm disponibilidade, Manuel da osta e ousa.

Regimento de infantaria. n.s 17
Coronel, o coronel do estado maior d lníunteria, Emi-

lio Henrique Xavier Togueira.

Regimento de infanteria. n." 21
apitão da 4.(1 companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

1.a companhia do 2. o batalhão, Francisco Pes ou da Costa,
pelo pedir.

Capitão da 1.a companhia do 2.0 hntalhão, () c, pitão da.
±.a companlriu do l .? bataUwo, Bento Gomos .b ormosinho,
pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O215

T nente, o tenente do r gunento d infant 'ria n. o :..G,
Mario Augusto 'I'oixeira.

Distrioto de reorutamento e reserva n." 15 - SMe, Coimbra
'I'cnent , O tenent do r gimcnto de infant ria 11. o ,La-

dislau Bcnevcnuto do liv ira.

Distrioto do reorutamonto o rosorvu n.OtO-Sódo, Tranooso
Commandantc, o coronel do e. t do maior u\ iufantcria,

Arnaldo 13 Iisario Barbosa.

Esoola pratíoo, do infnnt ria
ommandnnt , () coronel \10 estado muior d infant ria,

Francisco Rodrigu da Silva,

Oompanhia de lumnos da esool do exercite
Subalterno, ° tcnr nÍt do caL ao maio!' <l infunt 'ri ,

F mando d Magalhãe Mexia.

3.° Oonselho do guerra territori 1
Off 'ial ao , -cr 'tnri:\(lo Inilit li', o ltm 'nt', 1 IIU 1 r\n-

tonio PUI' ,ira da osta 'nrmOllll.
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G.O_ eu taria d'cstado do negocio da guerra- Reparli~áo do gabinete

'na Mage tade El-Rei manda d larnr que o trabalho
das counuissões encarr >gada }H)l' este ministcrio lo 's-
tudo de assumptos militar" no ubsolutnment res irvndos,
fi .ando prohibido ao offí i, . que d' 'lla' fizerem parte, 1'0-
lntar, por qunlqu 'r fórmn, () que.' passar nus SC8SU 'ou
divulgar documentos t_ infonuuçõcs oflicine de (lU tenham
conhc -im nto por virtude d' " erviço especial, .endo
.onsiderado como infraeçã di iiplinar 11 I ~LO oh rvancia
d' istn d t irminacâ o.

7. 0_ 'rrtaria d'c, tado (lo, negocio da gu rra - Direc~ão gml- I. a Reparliçh

ond cor: dos OI1l a IrH dalhn II ilit r, 111 conformidnde
('OUl o r g\ll: uieut approvat1o pur d '1' to de ~1 de d -
z mbro de 1 '. G:

CIo, lO! d ('oluport n 111:0(' ("lnplnr

Regimento de engenheria
'1' n nt , Jo l' AI . an r 'I'rava o, o r:\ par I r ira

d n tro -111 id 1I11~de I rata.

Regimento de artilheria n.· 2
" .....lIudo .'l.rr('ut" 11.0 :.? :.:f~)i da 4. b teria, João 00-

m - III d:tlh/l. ti' l'oLr .

Regiro nto d
'1 t II 'nte Dnmi LO I I rtin

lha dI' pra~·\.
-llIcd -

.Az·v uo-
\. clo-m d lha d'

Arthur C .

Regimento D.O 1 de oaQndorea da Rninh
!!1.lIld r lt n. . mpllIlhia ao ha-

t !lu o n.O • 7 J Du t dluha d . br .
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Regimento de oaoadores n.· ..J,

Soldado n.? 19/181 da 2. a companhia do batalhão n.? 11,
João Lemos - medalha de cobre.

Regimento de infante ria n.O2
Tenente, Carlos Alberto Viçoso l\fay - medalha d

prata.

Regimento n.· O de infa.nteria do Imperador da. Austria,
Franoisco José

Primeiro cabo n.? 64/514 da 2.a companhia do 2.0 ba-
talhão, Joaquim Josó Telh iro - medalha d cobr.

Regimento de infanteria n.· 9
Segundos sargentos, D.O 6/595 da 4.:1 c mpanhia do 2.0

batalhão, José Vaz F rr ira, D. ° 13/1: 25 -da La com-
panhia do 2.° batalhão, Porfirio da 'ilva - m dalha d
cobre.

Primeiro cabo 1\.0 21>/64 da 1.:1 c mpanhia do 2.° bata-
lhão, Alfredo Accacio AfTonso- medalha de cobr .

Regimento de infanteria n.s 10
Soldado n.? 13/324 da 1.:1 companhia do 1.0 batalhão,

Arthur da Conceição - medalha de 'obro.

Regimento de infanteria n.s 16
Corr eiro n. ° 32/51:3 da La ompanhia do 1.0 batalhão ,

Jouo da Cruz - m dalhn d prata.

Distrieto de recrutamento e reserva n.· 11
'oldado u. ° 2~3-1 do mntriculu, Frunci co AI, xun-

aro - medalha d cobre,

Companhia de subaístencín
egund Burg mto n.? :W;~/lO(), Joaquim Vi "IL." Baptis-

ta - m dalha d cobre.

Guarda munieipo.l de Li bon
Segundo 'aho n. o 57 /n: 77:l da 1.;1 .ompnnliin, Putri .io

de Alrn ida Branco - medalha d ' cobre.
Soldados, 11.° .Ii/G: 7:! do 1.° (I quadrão, .Io I ntouio

Alns, 'n.U 4./6:4;30 do 2.0 quudrl O, l~1'!\IH'i cn .Joa-
quim Fclix - III dalhn de obre.

Soldarlos, n." 1 I:.?/G:, l(i d. 1.;\ companhia, Antoniu til
.J 'c lIS .do Coito, 11.° 1:~/f)::)5U da:3. '(ltlIpllnllla, Filipp' (ln
'onccl<;1\o, 1\.0 1·1; :Gü(j da _L" 'ompallhia, AlIlOlIIO An-
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gusto Rib iro, 0.° 145/G: 01 da 5.:\ companhia, Manuel
Joaquim 'nano, n.? 143/6:543 da 5.' companhia, An-
tonio M nde - medalha de cobr .

Guarda. munioipa.l do Porto
cundo cabo n.? :W/3:422 da 1.:\ companhia, Julio-

m dalha do cobr .
'olda1 n.? 117/3:574 do equadrão d cavallaria, Caro

los F rnand s de Alm ida - medalha de cobre .
Soldad n.? ;,/3:;72 da. ....a companhia, Antonio Fi·

eueir do - m dalhn de .obre.

Reformados
Mnjor, Franci co a A· i Henriques ort z-medalba

doiro .

.0_ melaria d'e tad d. Dt«odo. da Jutrra-Dirr,tçio & ral-La B parliçio

10,°_ er 1- t' Rrparli,ao
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17 de novembro de li:)·:U e 5 de abril do 1t)4f), o 1.0 do
artigo 52.0 do decreto de 30 de outubro d 18\)2, lt pra~a
abaixo mencionada:

Regimento do artflherfa n.s 1
Soldado condu ·tor n.? 62/553 da 3.a bateria, Eduardo

Avelino Ramos da Costa.

11. o _ melaria d'r~lallo dos nrgocios da gucrra- Direcção geral-S.a R"parli~ão

Graduações e vencimentos com que ficaram os offlciaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas:
Com a. gmdU1H'ILO d g('ll -ral ele brigada \ o soldo d

90·~OOO réis m nsa ,(I oronel do l'(\gim nto (li; infante-
ria n.? 10, Josó 'ypriano. 'il1lõ~s Pinto, r formado l' 'la
ordem do exercito n.? \ (2.a serie) ti 2 L de abril ultimo.

10m a graduução de III jor c o soldo d f).J· 000 réis
m nsn ., o capitão (lo l'egim"IJto de infante ria n." ) Do-
mingou Martiu:! Bnrbosu, reformud» pela ordem do .x r-
ei to n. o 11 (2. a scric) de 2:\ de j unho ui timo.

12,o - Licenças concedidas por motivo de molcstia aos oficlaes abalx()
menciOnados:

Em S' : (I tI I' <lI junho ultimo:

Regimento n." 1 de inf nt ria. do. Raínha
Capitao, .lonquim Frun ,i co "'OUI'(" 'ohrinho, nov IItl

dias para ae trata I',

Regimento do inf nterín no" 2
'I'Cl1 mt , Jo: o .J nli. d Hei . ilva, mtn di I para

s( tratur.
Rogim nto d

'1' IlPIItO !lll'di 'II (nvtunlm
ria n, o 12), Lucio <loll n Iv
trntnr ('III ar patrios.

Ro lmonto do ln!: nt ri n,' Ul
,'!'t'llf'l1( , J<:dul\l'd" A lI'lI (o ! 1)'1111d

pam . tIO tlll' 'Ifl ar do cam li'"
IIt di
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Regimento do iDfanteria. D.O 17
Ten nt , V nancio ' ar Rodrigue , . C· enta di. s para
tratar.

Disponibilidade
'I'en nte (actualmente no regimento 1\ caçadores n. 04),

Antonio Ernesto Horn- ,noventa dia. P ra e tratar cm
a 1'(' pa trio. ,

Ali' r 'R (nctualmcnte no rerrim nto de infantcria n, o 24),
Maulll'l Augusto (II! Mira Uodinho, IIO\" nta dia para s
tratar.

Em ~ no d :?;') (\0 III mo m z:

Regimento de en enh riu
'1' 11 -nte, Manuel Jo ó \ icil'A, HiL iro, . enta dias par:

s trn tar.

da

Corpo do offioincs do admtntatraçã O militar
Alfe!" , Luiz P r .ir L UI' iro, ntr dia para s

tratar.

rto do. o ta ]I s-

n.? 14);
u o da

nta cinc

LOUl' iro \ a ionccll ;

1ll z:

nta

lia
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Estado maior de infanteria
Tenente, ajudant de campo do commandant da IL

brigada de infanteria, Jorge Perestrello d P tuna V 1-
losa Camncho, quarenta aias para faz r uso das aguns d
Vidago.

Regimento de oaçadores n.· 4
Capitão, Joaquim Cypriano Santos, s ssenta dias para

se tratar.

Regimento n.> 1 de infante ria da Rainha
Tenente, Frederico Victor Gomes Mariares, s 5S nta

dias para se tratar.

Corpo de otâcíaes de administração militar
Capitão, Manu 1 dos Santos ilvestr de astro, t nta

e cinco dias para se tratar.

Oorpo de medioos militaras
Ten nt coronel, Joaquim Jo é raldes L ite, s H nta

<lias para se tratar.

Distrioto de reorutamento e reserva n.· 11
T'enent coron I, Jaym Arthur de Iascar mha Basto,

cincoenta dias para tratar.

1~. o - Foram conftrmadas as licenças registadas que os commandantes
da 1.a e 3 o a divisões militares concederam aos omclaes abaixo men-
clonados:

Regimento n.· 1 de caçadores da Rainh
Major, Jo é Pinto do Aguiar ':\I<1:l1Iha, ssenta dins.

Rogimento do infantorla n.s 8
Alfor s, I ani I 1 odolpho (Iom s Hrngn, quiuz di:l ..

Lulz AUfJw,to 1imeni 1 1 lnio,

Está conform .
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Secretaria d'estado dos IIrgocios da guma - Direcção gl'ral- P Rrparti~ão

Em confonnidude com o disposto 1\0 § 1,0 do artigo
10:3, o do rcgnlamen to pal'it :1. ol'g-llnisa<;:w <las reserva do
xercito do ~ de nov nnbro de tsuu. hei por bem nomear

tenente de m-tilhorin dr' res I'V:1., o alferes do artilhcriu de
reserva, .João AUgll~to 'hn.\'I'~ 'l'lIZ,

O ministro e secr tarjo d'estado dos negocies da gUCl'ra
assim o tenha entendido e fa<;a executar. Paço, m 27 cl
julho de H)OO,- rEI. .Luiz Allgll,~to Phnente! Pinto.

Secretaria d'estade !los IIrgot'ios da gllma- DII·r('~á() ~I'rill- P nrparli~;ío

Em conformidade do disposto 111 artigo Df>,n o n. o I, o
do urtigo 100,0 do regulam nto par:t n. l)l'g:\Ili:)lI<;ito elas
roservns do exerci to de 2 <lu nov -mbro d 1H!l!): hei }lOl'

bem nomear nlf '1' 'S médicos d« l'I'5(,I'\'a, os soldados I' '-
servistns de infauteria, JOlLO AII;!lIsta T ixcira I'ittu,
U uilh '1'111 ' clp. Fraga o <llIWS ,

O ministro c Sl't'l'I'ÍHrio d'I'Ht:ulo <1m,negocios <Ia gllf'r!'a
assim o tenha entendido l' faça executar. P:Il:o, CHI 2'i d.
julho de' 1!JOO.= HEI. Lui: Auqusio Piuieutel Pinto.

Serrelaria d'rstado dos nesncies da gurrra-Uirrl'çáo g~ral-I.;\ nrl'iltli~ão

Em conforlllicl;I(!(' COI!1 o <li, po tn 1111 artigo D:>,o l' n.o <?
<10 artigo 100," (lo n'O'ltlallll'lÜo pala Il ol"ani :tt;:w ti..
ri' CI'\'aS <lo c.','rl'ito til· :! (I· 110\ I'lIlIII'O ti. 1 !I!): Ill'i }lOI'
bem 1I\111H':\I' alrel' \ ctt I'in:tl'io (I. I" 1'\' I, o sul<!:t lo 1',-
!:icrvi ta ii" infantl'l'ill, 'l'hill~() l\1:u'ill Hi('!lI'<lo,

() mini 11'0 I' 8(' 'l't'tal'io d'l' tal!o 110 IH'gOl'iIlS (Ia "11 I'l'a
a, illl II lI'lIha (Jllt, n,!i<!o <I fUl.':t ~.·I'('lItlll', P:I!~U, 1'111!!7 dI
julho tll l!lOU,=HEI. = I.uiz. AII!J1l to })illll 11ft! I~ir u.

Semlaria ,I'c' tílllo ,lo tll'gl1no d,1 rumíl-IlItI'I~dO gl'r,d-:r.a Url,arti. II

liti
lho <I



ministro c ecretario d'e tado dos n goeio
tieos ' de jll ·ti<;a • o mini tI'O !\ <:1' tario d'
n go rios <1, guerra im o t nham ent ndido fu -am
c.' .utar, Pa '0, em 27 de julho de 1n O.= REI. = Ar-
tliur All) rio de Campo Ilenriç« =Luiz AU.t}1I ·to Pimen-
tel Pinto.

:?O_Por decreto de 19 do corrente mez:

Regimento de oavallaria n.O1, Iancetros de Viotor Manuel

Para go ar a van tngo II!' 'tal> I cidn 110.' unico do
artigo 1." II cart el· lei d 1 d maio d 1 t)!\ no ter-
uro: do . :!.o do artigo 1:>.0 la c rt d I i d 1;~ de abril
de 1 75, pOI' t r completndu I m 'j 11 julho d l!t d z
anno de ervico ffectivo no }lo to que t m, ° capiti o, Jo I

~Iath II Lapt V1\1 nt .

Rogimento de infi nteria n.O24
Capitao d 4.11 ( mpanliia do 2,° h talb: o contundo a.

nu ti ruidrule di' f) do c II'! III m z, nte do tado
lU !iIH' 11· infante ri , J d, Luz

Regim nto do in1i uterla n,O27
T II nte, o nlf r , .10 ott 1'0 • ilva,

Di ponibllidada
III

II1l o

Br nda p r r
junt 1Iu pitallll'
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Por decretos da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, por ter requerido

c Rido julgado incapaz de todo o erviço P la junta hospi-
talar de inspecção, o cnpitão do regimento de infant 'ria
n.? 9, Antonio de Almeida Carvalhaes.

Reforrurulo , na conformidade da lei, por ter ido julga.
do incapaz do serviço activo pela junta ho pitalar de in -
pec~'ao, o capitão de infant ria m inactividade tempera-
ria, Antonio Ribeiro (l( Alm sida.

Reformado no posto de alferes, por hnv rem requerido
e lhes aproveitar a disposição G.a tb carta do lei de ~;\ lo
junho de 1 0, os sargentos ajudantes, do l' gimento (h·
infanteria n." U, Josú Felix, e do regimento de infant 'ria
n.? 22, Josó Lopes.

Por decretos de 27 do mesmo mez:
Regimento de oavallo.rin n.s 2, Ianoeíros do EI-Rei

Alferes, o aspirante a ofllcial, D .• José Ignacio (II' as-
tello Branco.

Regímento de oavallaria n.> 7
AI~'I'L'H, o ~al'g nto ajudant do r 'gim mto n." X do 'a-

valiaria do Principe R ai, Joao F rrcirn Nuuo de '.u·\';t-
lho.

Regimento de infanteria n.· 2
Para g()~llI' ati vnntnecns c, tnbclecidas 110 ~ unico (10

urtico 1.° ela cnrtu de lui (lo 1~ rlc maio (1l' 1 1l:),!lO ter-
mos dd ~ i.O (lo artigo I:Lo (la 'al'ta (!t- l('i (1(· I:~ ti . alnil
ti, 1S7:), por ter completn.lo 111 1 (ln -orrent, IIlP;'. (lt Z

nnno III' .rvico t'fl'I·l'tivo nu po to <PI(' t nn, o cupit o,
.Jo'6 :\Illl'ia (la 10 ta,

Regimonto do infnntorin n.O12
Alfcl'rs, () al'trl'lIto ajudant· (lo l't'gilllPllto (h, illflln-

tCI'ia 11.° ~l;, .Joao (I· • [l·lIo Blllhõ<" Jacinto ],'pl'n irll ti
•'iI\':!.

Corpo do offiei os do ndmini trnQ o milit l'

Cnpilal), o lelll III .. , 'I hOlll:'ll! Pt'I'l't',

rl't'IH·lIt(·, () alf.·l'c , .Joaquim lt'pli '.

Disponibilidnd
() 1Ill1jol' (Jp illf:lllt('I'i'l, Jn ·illtn E !tltu,(lo P. (·11 'J )lOl'

tI I' ido jlll':1I11J }ll'Olllpto Jlu'a to(lo u t l'\'il'lI Jl la jUl\t L

ho pitnlal' II iII IH"'/ 1),
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De regr S o do ultramar, o capitão de infanteria, Do-
mingo' Antonio do anto E rcita ,qu s apr sentou
n' .ste mini terio sm 23 do corr nte mez.

Por decreto da mesma data:

H sformado, em conformidade com a di po. içilo do ar-
tigo 10~.0 do r gulam nto di iciplinar do sx rcito d 12
d dez mbro de 1 ü, o capitão do r gimcnto de infante-
ria 1\.0 l~, Eduardo Ad lino F 'IT ira.

, ,. -Portaria

'rmtaria d'e t do do ur-ucio da ga na -Dircrção geral-3.' Rrparlição

)Ianda Sua I Ia.... tad EI-}' i, P la cretnrin d'eatado
do. 11 aocio dI gu 'na, ,'011 irnr do logar de r gcnt d
estudo no real collcgio milit r, para qu tOra nom ado
por portaria d 1~) de outubro d 1 06, o t -n nt do s-
tal! maior d artilh rir Plínio Saturio Brngn Pi!' s.

Pa '0, lU 2ü de julho d 1\1 . = Luiz AUyll to Pini n-
tel Pinto.

tcrrlaria d'e lado do n GeiO di gD rra - Dlrte{ie ~ ral- f.' Rtparli{1e

miam d'e lido d D cio da ~utrrl-Dlrec lo 9 fll- I.' Rrpuli~á,

I' I!;O m 2i d julh ] 1. .= [Juiz ugu to Pim 11-
I I l't'uto.
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Secretaria d'estado dos ncgoclos da guerra-Direcção geral-P Repartição

Manda Sua Magestac.le El-Rei, pela secretaria d' atado
dos nego cios da guerra, exonerar de 11l .mbro da commi -
são que tem a elaborar um regulamento para o erviço
dos corpos do ex rei to, o capitão da guarda municipal de
Lisboa, João Vietorino da Fonsec •.

Paço, em 27 d julho de l~)OO.=Luiz .Au!Jtt to Pimen-
tel Pinto.

Secretaria d'estade dos np~(lcios lia gIU'm- Direr~áo g!'fílI_I.:l RCllarliçáo

Manda ua Magcstade EI.Hei, pela secrctnria d'e tado
dos negócios da guerra, norn ar para fazer part da COI11-
missão que tem a elaborar um regulamento para o erviço
dos corpos do exerci to, o cOl'olll·l do estudo maior de' in-
fanteria, José 1 ieolau l{apl)~o BuL elho.

Paço, em 27 do julho ti HIOO.=Luiz AII!Jw!lo Pimen-
tel Pinto.

4. o _ Por portaria de 27 do corrente mez:

Direcção geral do serviço de engenheria

Chefe da 4. a rcpal'tic;;io, () coronel do vstado maior de
cngenheria, Luiz Augu 'to Ferr 'ira d Cu tro.

rI.U - Por determinação de Sua Magestada El·Rel:

2,· Divisíio militar
Sub-iu pector do rviço (I" tlngl'nh ri , ()major do I'S-

t:\\10 maior de engl'nheria, ,lo,t' li Olivcirn l',lalu .

3,· Divisão militar

Inspector interino do surviç» de (,llg{'nIH'I'i:~, o tenente
coronel (lo estado 11Illior!l1 lltrl'llIH'I'ia, .10 ino Augu to
Pereira do Valle.

Sub-insp dor do ervico II, Il"( nhi'l'ill, n IllRjor do
st/ulo maio!' dI' ellg'('lIh I'ia, Ign:wio'( ci I im <l
zcs.

Clwfn (lo \J'vi~'() cl • r 'e( II '!lllll'uto cl, :llIillllH' ( Vl,hi·
culos, u d, r Il'li iço· , o IIIIIiUl' di l·n·
vnllarill, JOlllplim HOllu o
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2, Brigada de oava.lla.ria
Ajudante de campo do commnndantc, o tenente do re-

gimento d cavnlluria n." 2, lan iro dc El-Rei, Domin-
go Aueusto Alvc da Costa liveira.

Díreoção geral do serviço do engenheria
Adjunto á t' repurtição, O capitâo do • tado maior de

n couh ria, Jo ,é da o, ta 'a cac ,

Estado ma.ior de engenherf a
l\[lIjOI', o major do l' 'gimcnto de ne nhcria, Ignacio

T ·i .eirn ele l\1 n -ze: ,
'apito o, o capit: o do regimento de encenh ria, Roberto

01'1' 'itt Pinto,
Regimento do engenharia

ria, Antonio

Estado maior d rtilheria
('upitl es, Il eapitl'

Jo .'unc Goncnlv ,
do r eimeuto tIl nrtilh 'ria 11.° 5,
.1 I " H Iphn I d Cunha,

Regimento d rt.ilh ria. D,O O
'1' 11 nte, I t n nte II" t. do m ior de nrtilh. ria, Pli-

nio Snturio BI' I 'a Pi!' ,

'1 n ui I o t
Alfr. 'j B

1
u. o vnllo
nrtilheriu 11:' t,

Grupo do b t. ri a d rt.llheri

E vali ri
111 li punibllidnd I .Iou-

llll!h:~o,
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Regimento n.O4 de oo.vallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Alferes, o alferes do r 'gimento d cavallaria n.? 5,
Alvaro Poppe, pelo pedir.

Regimento de oavallnria n.s G
Alferes, o alferes elo regimento de cavallaria n.? I, lan-

eeiros de Vi ·tor Manuel, Justino José de Sousa Pinto,
pelo pedir.

Esoola pratioa de oavallaria.
Picado)', o tenente picador do regiro nto d .avallaria

n.? 1, lane iros de Victor Manuel, Frederico Augu to
Santa Clara.

Estado maior de infanteria
Major, o major do r gimento de infunteria 11,° 10, JOIt-

quim Teixeira de Menezes.

Regimento n,> 1 de caçadores da. Rainha.
Alferes, o alf r s do l'l'gimento <1<, irifant ria. 11.° 27,

Genipro da Cunha d'Eca Costa Freitas Alm ida, p lo
pedir.

Regimento de caçadoree n.O3
Exonerado do ajudante do batallião n.? 7, o alferes,

Manuel José Gonçalves, p lo P dir.

Regimento de infanteria. n,O 4
Alferes, o alf r s d infantcria m disponibilidad ,Do-

mingos da Ponto c 'ou a.

Regimento n.O 15de infanterla. do Imperador do. Austrio.,
Franoisoo Josó

Alf, r s, () nlf res do r 'gill1l'lllo de iufant 'ria n." 1D,
Estevão Per .irn da ilva, pelo pedir,

Regimento de infanteria n.· 13
Cllpitao da 1.n companhin do ~,o batalhão, ()

infant ria m disponibilidade, Francisco Gon
P ss,

capitão <ln
alv s Lo-

Regimonto d inf ntcría n.v 16
Ofllci: I do admini tl'a(::w militar, o l ncnt , ofljc'ial tI·

admillistl'açao militlll' do l'l'gilllellto d infantl'l'ia 11.° 1\),
Z t l'ino Antonio l\lout ,il'o {<'aleito.

Regimento n.O 18 de infanteria. do rinoipo aI
Alfm' ti, o ali' r08 d infllut ')'ja l'm di punihilidul!(, J alll

G rmnno BramI o.
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Regimento de infanteria n." 19
npitão da 2,a companhia do ~.o batalhão, o capitão de

infant ria m disponibilidade, Domingo Antonio dos an-
t s Fr eita .

Regimento de infanteria n.· 24
Alf res, < lf res do r gim mto n.? 1 d infanteria do

Princip R al, Alvaro ollen odínho, p lo p dir.

Regimento de infanteria n." 20
Ten nt coroo I, O t n int . ronel do r giment de in-

fanteria n." ~1, Francis 'o ~I:t.imo d Mora ,p ·10 pe-
dir.

Regimento de infanteria n.· 26
Ten nt , o t -nent de infanteria m di ponibilidudc, An-

toni Luiz "não de arvalho.

Regimento de infantaria n.· 27
Ale r' , O : lft:r' do r mim nto de infunt ria n.? :?ó,

l\1:l111l 1 {achado ,'0111' d 'ou a, e do r gim nto de in-
fant ria n. o 26, J 0< N pomuc no de F r sitas, p-l p di-
rem.

Dlstrioto do reorutamento e re erva n,· 22 - Séde, Evora
'llpih o, capití o do r gim nto d caçador s 11.0 4, An-

tonio Vcri imo d Sou a.

Corpo de oflioi cs do admíntatração militar
Tcnen t '" O' tCl1l'1I (S, oOic'ilu', du udrnini traçito militar,

do r 'gilll nto d infant 'ria n.? 25, Franci C'I do, H i ,
110 r rim mto II influ t 'ria u. o 1ü, Jo o 'ado Hrundeiro
<le l' igncir'd ,

Guarda munioip 1 de Lisboa
Al~ 1'1', o 1I1ft·r· tio r gim II o n.o ~ ti' 'a~'ndor s d

RI-} i, Arthul' do nt 1 ib ·iro.

l!Ianha,
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Leopoldo Ce ar d Noronha ouv ia, .oroncl do regi-
ro nto d cnvallaria ]1.(1 2, lanc 'iro d EI-R 'i,

Miguel.Evaristo da ~T azar th Duart , capitão do regi-
men to ele artilheria n. ° 1.

Henrique Fr ire d Andrade Castel-Branco, capitão do
regimento n.? J de cavullaria do Imperador da Ali ma-
nha, Guilh rme II.

'I'homáa de Sousa Rosa, ten nto do regim nto de cnval-
laria n.? 2, lanceiro de EI-Hci.

Francisco Martinho :\[ota tI \ Alrn ida, tenent I v L srina-
rio 110 regim snto d \ ngenh ria.

Antonio Affonso de "al'valho, tenente v t rinario 10
regimente de cavallaria n." [l.

7. °- Serretaria d'cslado tios IJ' gllrius tia gllcrril- Dircr~~o 9 'ral-l. a JtI'p,lrli~ao

Em conformidade do di 'po ·to 110 artigo 11." do d ser ·to
<1(\ 13 II \ outubro de I G:.?,S' dcclnra qUl t. i:'l nhorto con-
curso por trinta dias, a contar da data (Ia IH' 'sente ord 1Il,
para (I prc .nchimento (Ias vacatura qu ~ o 'correr '11\ no
quadro de picadoros militares.

0_ errctaria d'rslallo dos nr.goeio, da !llIl'rra- JlirN~ão gcral- La nq,arli~:lo

Declara-s :
1." {lu por d '1' to de, (1, julho d( 1.' 'Ii, publicado

no Itiario du !/Ul'I'/'IIO II. o 1~l;l (lt 12 do mi mo 111('7" fui
agraciudo 1'0111o grau (1(, 'aval! iro (ln ')J,tI '111,I ~. 'l'hilwo
(lo merito st'icntifico, liUlll'tll'io ,at'ti til'o, () t '11\I1Itl\ l'orn-
llel d,1 artilh ria, F \licillno 1I1·nriqm HOI'(lallo Pro l.'S Pi-
Ilh iro,

2. I Qlle por (I \1'1' .to dI' 10 II lllaio do l'OIT 'llt :111111),
Pllblie:1I1o no lJim'io do !l0L'lol'/11) n." I O!I .II' 1 li (lo lIIl', lO!)

nll'Z, tiJi agraciado ('om o '"r:tIl ,lu l':lvall,'iro (la antig-:L I'

llluito nobre ortl"lJl (Ia 'rOl'l'C g padn, d" valor I, 1l1,11l(1\
C lU dto, () tClll'llll.l tio ' L:ulo III Ili 01' do illfanh l'ia, .JOl' .'

PCl'(1 tI'elIo do Pt' tana V 110 a 'alUtll'ho.

!).0_ emlaria d'e lallo do nrgocio, da ~urrra _ Dlmç (I ~tral- t.a RI'parti~ o

Condecorado com n 1II1'tlIllhll militar, 1111 conr 1I'1l1idlld
com o r(Hrul:lIl1(\nto npprlJ\'l\du )101' ti 1'.1' to II .J II d
zemuro ti 1 6 :
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Regimento n.O2 de caçadores de EI-Rei
Cap li: o (I . 2." ·ln, l;~, II nriqu 'ado Fracos - me-

(t lhn d prnt •.

Regimento de ínf nteria n.O2
.' gun lo nl'g nto I•• ;~!I/:2: 'G da :!:I companhia do 2.0

LatallJ. o, Antonio ! rrnano Fnl '( o d C. rv lho - m 'da-
lh de cobr

Regimento de infanteria n.O7
.., pitão, Amaro Manu I II· J u Cunho - III .dalhu d

pn ta.
R gimanto do infant ri n,O9

01Illlo n.? 1/1:~'!) (1. 1.& corup: nhi do 1.0 ba 'Llhilo,
Aut nio B t lho - ln dalh de cobr .

Regim nto de infantaria n.· 26
11,° 1 2~1 da 1. mp uihia do 1.0
Aucu to du • ílva 1 'IUO, .Junior -

.. ' comp nhin do
I Iii de

-lU dulha d
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Guarda fisoal
Segundo cabo n." 1G2/1:902 da 5.a companhia do bata-

lhão n.? 1, Francisco-m dalha de prata.
Soldado n.? 113/1:370 da 1.a companhia do batnlhão

11.° 2, Antonio Silveiro-medalha d prata.
Soldados, n." 387/õ:HI5 da 1.a companhia do batalhão

D.O 1, Manuel de Almeida, n.? 173/õ:190 da 2.' ompa-
nhia do batalhão n. o 1, J osó J orgo, n. ° 253/3: 82 <la
3. a companhia do batalhão n. ° 1, Antonio José -lll dalhu
de cobre.

10.°- Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra-Direrção geral- ta Rrparlitão

Declara-se qu no dia 24 do corr nt li Z S apr s n-
tou 11' ata secretaria d' atado o alf r s de infant 'ria s m
prejuizo de antiguidade, alustiuno d ousa OtT ia, por
ter r gressado do ultramar, pelo que fica na arma a qu
pertence com o posto qu tom na situação d' disponibi-
lidade.

11. o- Secrelaria d'eslado dos aegocio8 da guerra - Dimtáo gml- 2.' Rfparlição

Sua Mag sstade El-Rei manda d clarar cadot s, por s
achar m compr hendidas nas diaposiçõ das .artae ti 1 i
de 17 de novembro de 1 41 e 5 d abril d 1845, ~ 1.0
do artigo 52.0 do doer to de 30 de outubr de 1 U~, as
praças abaixo m ncionadas :

Regimento do oavallaria n,· 7
Soldado n. ° !f):3/067 do 2.0 ssquudr! o, Mario Mourão

Gam .llas.
Regimento de infantaria n.O 23

Soldado 11.° 147lül da 1. companhia (10 1.° hatal!.: 0,
Bclisario Piro nta.

12. O-Sr retaria d'estadn do JlI'gocios da guerra-I)irrrção gml- 2.' Rt'llartiçao

D' .larn-s qU(, por portaria de ~ d ft,,, 'I'piro de 1 '!)(j,
publi 'ada no Diari« do qovcruo 11.o :)~ (lu f) dI 111111'('0 elo
lIIC~Ill() anno, foralll lll:~ndlldos IOllvlLr, )lpla olldjll\'III:1 (I

(}lt prcsta1'lltn (l() ndlllinistr:ulur do 'oue lho dll~ \ (·111
110 r('stal)l~h'cilU Ilto da ordem »lIhlka nn fI' 'gllpzia do
Ro :LP , o t ll\'lltu (a 'tllalUllllt ('upitlu), JUSl' Antonio tia
Mota, II () alfercs (actllallll 'lIt tt'Ill'lItt'), .JUI:it' )f1'I):tl'io da
Silva, ambos (lo regillH'lltll dt~ ·a~lltlol'·s n,lI 11 t"I, Illlj I IW

rcgim IIto d iufllllt ria !l.o :W.
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13.°- ecretariad'e tadodo ne~ocio da guerra-Direcção geral-S.a Repartição

Posto, graduações e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo men-
cionados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes
haviam sido conferidas:

tcnent coron 1 o ioldo d 67 '000

1 ;). o Lle nca cone dlda por motivo de mole tia ao o ela s abaixo
m nclon dos:

I 111 , o d :. d j \111 h ultim :

ntn
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Em seesâo de 2 do corrente mez :

Regimento de artilheria n.O4
Tenente, José Pedro oar 's, trinta dias pnra s tratar,

Regimento de oaçadores n." 3
Capitão m dieo, Francisco Correia de Mato , sessenta.

dias pura se tratar lU ares do <'umpo.

Regimento n.O18 de infantaria do Principe Roal
Tenente, Alexandr Carneiro Pinto, H ssentu dia. pllra

fazer uso de banhos do mal' na Foz,
Alf res, JOltO da 'ilva Soare, cssenta dia para faz r

uso das aguas ele Entr os Rio '.

Regimento do infanteria n.O 19
T nente coronel, Albano qUl'iroga d '011 a Macedo,

quarenta dias para fa;!'l'r uso da:'! agua das Pedras Sal-
gadas.

Rogimento de infanteria n,O21
Capitão m dico, José Pires da Co ta Uámc ira, qual' nts

dias para se tratar.

Em 8 ssâo d 6 do mesmo m z:

Regimento de caval1aria n.o 3
Capella d I." elas e, Augl1slo Podido da Silva .\1 _

gria, qual' nta dias para fazer H'O dns agult (la I',<Irils
•'algadas.

Em se ão de 7 do me mo moz :

Re,i'lmento de inthntoria n,· 24
l\Jajor, Antonio Autrusto }o'1'I'l'eil'U, ea entn dia para I

tratar ,

Em S l o d li do 111' I!lO III z :

Rogimonto do ngonheria
Tenente, Alvaro d4 \zl'v(·do Albuquurqn«, nov nil !liu

para fazer II, o (Il' banho t hermae (lIl.', PI'(ll'o do • \lI.

Rogimonto do c v Illll'in n.· 1, lnno iro d Vi tor M lU

AlCeI' , An!lt·(~ A\ 11110 ti (lIi\l'il' Bpi I II! nt dI
pam tralal' ('ln at'l' du c unp!),
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Alfor 's, Justino .To,{ <lo ou a Pinto, ies nta dia para
s tratar m nrcs pátrio .

Alferes (nctunlmente no regimento de cavallaria n." O),
João Pire', es ientn dia p. ra fazer u 'o da agua de Vi-
dago na na oriaem.

Regimento de oa.vnllaria n.s 2, la.noeiros de EI-Rei
( apitào voterinnrio, .10 é ~lal'h ';l>iqllCil'o, s l' 'cola dias

para • tratar.

Regimento n.O 4 de cavallaría
do Imperador da Allemanha, Guilherme II

Alferes, .Tuao de Az vr do Lobo nta dia para se
trnt r,

Regimento co oaçadores n." 4
:.\[:~jor, .In . l! \ 1'1' -ira da • ilva Junior fJU nnta \' cin 'O

dia. pi rn f zur u o lia ngll da P dr:l ~,dgu<ln nu ua

Alft r
tmlm',

Regim nto <1 Infant ria n.O 7
nrlt (' I' ir I qu II II V nt dln I' rn

R gimento do ln! ntcrta n,O 16
, nrndi .1ir:!\' nt 1'. \ r I 11 v int dia pun

11 Vei .1, c-
mpo,

f z r II o da

I m m mez :

, trinta
r cm 10
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Capitão, Antonio Simões Dias, sessenta dias para fazer
uso de banhos do mar, a principiar 110 proximo Jl1 z do
agosto.

Em sessão de 13 do mesmo III z :

Regimento de oavallarfa n." 7
Tenente coronel, Julio Casal' do ampos, trinta <lia

para fazer uso das agnas ela l!"' Igueira, 11 principiar m 1
de set 'rubro proximo futuro.

Regimento de infanteria n.· 21
Capitão, Francisco F rreira, qual' mta dias para se trn-

tar.
AI~'r s, João Baptista F rreirn, qual' nta cinco dias

para. fazer uso das agllas do r z, a principiar em 1 d
agosto proximo futuro.

16.0-Llcença registada concedida ao omelal abaixo mencionado:
Disponibilida.de

Ali' res de infantcria sem prejuízo (11 nntiguitlrule, Fran-
cisco Coutinho da 'ilv'ira lürmo , trinta dias.

17.0-Fol conOrmada a licença registada que ocommandante da 2. di·
visão militar concedeu ao ornelal abaixo mencionado:

Regimento da infantaria. n.O 12
Capitão, Eduardo Adclino F ·rl'l.i1'n, .inco din

Luiz tllgllsfo Pimeutel Pinto,

Está conform

o dirootor gera.l,



ECRETARIA Df E TADO DO' NEGOCIO DA GUERRA

1 DE no "r DE 1900

01 DEM DO EXERCITO
(:.!••. o 'ri )

1 uhli '/L- • ao e: r .ito o ' guint.:

, In'lari~ d't, I"do do ur·o 10 da ~uma - JIt'pJrli~jo Ilu gJllIlIl'le

Suu :\[llgl, ta 1· El-I .j d·t nuina <lu ti r gimcllto de
cuvall: ria 11.° I, lanc eiro dr ictor Manu .1, tom luto pOl'
triutu dia, IL ' ntar da d, ta d hoje, omo deuionatraçi ti

d ientim .nto pela infauau mort d 'ua Mag tade EI-
l'ci d Itália, coronel honorário do lU mo rcaiui nto.

1,II;z All!l1L,~/1I I'ill/lllhl Pinto.

E t'L confornu •
o díro tor • rul,





.0 ~7

ECRETARIA D'E 'TADO DO 'EGOCIO DA GUERRA

OlDEM o E E ITO
I ubli a- ao

(.~.' . ri )

reito O zuinte:

1.°-11 erete

, miaria d'r.l~du do Dtgoci da gu rra-Dir c~ão rral- P Reparlição

i "d. uma-Dir c o geral- La Rrparliçio

',d ,'011 /l.

mi fia d' ~d
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o ministro c secretario d'estado dos negócios da gUClT:t

assim o tenha entendido c faça executar. Paço, cm 11 de
agosto de 1DOO.= REI. = Luiz .iiuqusto Pimentel PÚ1~O.

Semlaria d'esrade dos IIrgol"ifis tia ~lIrrra-Dirrcção gml-1.a nCllarlil"ál\

lIei pOI' bom determinar que não sejam contados 10.

quadros das armas e corpo a que respectivamente perten-
«em, ficando addidos aos mesmos quadros por círl'ito du
disposto no § 2." do artigo l~W.o do dccruto com j(l)"('a de
lei ILo 7 de setembro <lI' 18\)\), por o tarem de nrpcnhando
commissões de serviço dependentes do ministcrio (lo reino,
os tenentes, de cavnllariu, Henrique Vasec de Sousa Prc-
go, Ernesto Maria Vieira da liocha, . Antouio Pinto ele
Satupaio o Mello, e de infanterin, Manuel Joaquim de
Barros, .Iosé Fernandes Alves .Iunior, João Lino Jeronymo
Alves, ' ilverio Antonio lla COIlC il:i\:O, Fredorico Augu~to
<la GUPJT:l SO<lI"l'S, F( rnundo .JosÚ Bnrrão <la Silva, AI'-
thnr ,JOi'(' da Silva Pereira, Alberto Annibal Pinto dI
~Ol1sa Crllz, Henrique Rib .iro de Almeidu, Joaquim José
Vaz da Gama Barnta, .Julio Marqnes t!t' Olivcirn Guima-
r:ies Junior, e Antonio Pereira <ln Sande, l' O capitão, pi-
cador, Saturnino Bai:;tos.

O ministro e secretario d' 'stado dos negocio da guern
assim o tenha entendido e fa(;'ll xc 'utar. Paço, lU 11 d

. agosto de 1900. = HEI. Luiz iilI.qusto J>illl I1tft Pinto,

Srmlaria d'rslado dos lIegocio da voma -1l1rrr-áo gml-P Rrparli~ão

Em confol'lIlillat!e <lo llitlpo.to 110 artigo !I;>.o e ll." '.0
<lo artigo \)li.o do )'c"ulalllcllto para Il Ol"gllllisll~ll(l <ti I' '.

serva' do c.'cl'l'ito lI!.! ~ II llo\'llULro dI' I \)\1: hei I UI'
uem nOlllt'ltr alfcrcs c!t cavall:u'Ía <I r('(;('I"\'<I,() ol!l:t<l
rcsl'l'\ i~ta, Ah'xunurc Pro 'tl')<t d" Almeida O :tlT\'t t.

O ministro e scel'ctal'Ío d' 1 lndo <lo ll<'gol'io da gn '!Ta
assim o tenha ntenditlo o filça x 'cutar, Paço, III 11
agosto de tüOO,=REI.=Llliz jlll[!II.~t(} j'illléld,! j'into.

,'emlitrla !1'('sla,lo dus lIe III ilt~da gllrrr.I-1l1n·f~ão gl'fi,l- f.a Hrl1llrll n

Em CllnfOl'lllirlnd do di pn to )O l l'tigo !l!>. o (' II,o 1.0
110 arti YC! 100." do r(l"u!am nto pam IL 1I1'''al1i Ilt; o <1.
re 'rvas <lo e. L'rcito ti,· 2 dll 1l0\'1\11lUl'O <i 1 'BD: It i por
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bem nomear ulfer res rva, o oldado 1'0501'-
vi ..ta, Jo é Ilodrigue ,1 Sousa.

O mini. tro e 8 cr .tnrio d'c: ta do nego .ios da guerra
as. iro o tenha nt ndid !:lça x rutar. Paço, em 11 de
aco ·to U' 1:)00. REI. = Luiz ~LU!J1l 'to Pimentel Pinto.

,melaria d't-.la(lo du. negocio' da' ~uma -Ilimção rral-l. a n"póllliçáo

II·i por bem d .mittir do serviço elo .xercito, pelo lia-
v I' requerido, 1'111 conformidade '1)111 " di ]10. to .no n.? I.'
<lo artigo IlU." do regulam -nt para a orgnni: !l<:ao da"
res I'\':!.' <I" ixe rcito (1, :! .le novembro de 1 !l!J, o alf -
1'." d' infantorin <le re 1'\";1, ,J o é Viclor Duro .' 'queira,

() ministro e secretario <1'( tudo 10 negocies da guerra
im o tenha «nt ndido fll~a • .utar. Paço, em 11 de

'I '0 to ti I \H)O. = 11EI. - Luiz .Augu tI) I'imentcl Pinio,

2.o - Por decretos de 3 do corrente m r:

Estado m ior de infanteria
'1ClI IH o nlf 1'< do re im n d inf nt ria n." !!I,

AI thlll' "lnl"Ju' . 'qll\ ir. ,

Regimento de infantaria n.O 6
( pilo o 1.:.? mp nhi d 2.° b L'llhno, 1

Arthul' T rrqunto ' .Iourn ' utinho 1 Alm, id
t nent
d 'J',!:fi.

an-
1lI
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Em conformidade com o disposto no § 2.0 do artigo 196.°
do decreto com força de lei de 7 de s t mbro de 1 99:

Tenente, o alferes de infanteria em serviço no ministe-
rio da marinha e ultramar, Justino Rebcllo da Cunha An
drade,

Districto de reorutamento e reserva n.« 16
Séde, Guimarães

Para gosar as vantagens estabel cidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 1 de maio de 18G6, nos ter
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, por ter completado, em 18 de julho do corr nte
armo, dez annos de serviço effectivo no posto que' tcm, ()
capitão, Ayrcs sorio d Aragão.

Disponibilidade
De r gresso do minist rio das obra publicas, commcr

cio industria, o coron I de artilhcria, Paulino Antonio
Correia, que se apre entou n'osto ministério fi 30 d ju-
lho ultimo.

O tenente do corpo de officiace ele administrução mili-
tar, Arthur Antonio Pereira de Azevedo, por ter sido jul-
gado prompto para todo o serviço pela juntn hospitalar <ln
insp cção.

Inaotividade temporaría
O capitão do regim nto d infanteria n.? 24, Jo ó da

Luz Cordeiro, por ter ido julgada incapaz do s rviço,
rcmporariarnente, pela junta ho: pitalar de insp (·ÇflO.

Por decretos de 1i do mesmo mez:
Estado maior general

Gen 1'11.1de brigada, o general de brigada cm disponi-
bilidade, Wenceslau JOSl~de :0\1 t\ Tolles.

Estado maior de oavallaria
Para gosar a vantagens e tab lecidas no § unieo do nr

tigo 1.0 da carta d« lei de 18 de maio de 1 '(ii), no ter
1II0S do * 2.° do artigo 1:3.0 da carta dr lei de 1:3 do abril
de 1871), por t r completado, em lOdo eorrent m z, d('z
unnos ,l( serviço -ffectivo no po to que t rn, o -apitã«, 1\1:1-
1111('1 Victorino d ousn Prat .

Regimento de oavallaria n." 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alfere picador, o segunde sargento aspirnute :t pieado.l'

do rt'gimento de ~avllllal'i:t 11,0 :?, lane 'iro!'! de 1·~I·H('l,
Franci~co .José,
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Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros de EI-Rei
Tenente picador, o alferes picador, Joaquim Eugenio

AlIonso.
Regimento de oavallaria n.· 3

T n nte, o alf r do regim nto n. o 4: de cavallaria do
Imp rador da Allemanha, Guilherme II, João d Az v do
Lobo.

AU res, o aspirante a official, Accacio Adju .to Augusto
KUll'S.

Regimento de oavallaria n.· ti

'1' n nt , O alfer s do regim nto 0.0 4: d cavallaria do
Imp rador da Allemauha, G uilh rme II, João Baptista de
, ant' Anna L 'iria.

Regimento de oavallaria n.· 7
~apitã.o picador, o t n nte pi ador, Antonio Jo ó Pires

MoI' -ira.
• Estado maior de infanteria

oron I, o t m nt coron '1, barão de eixa

Regimento de caçadorea n.· 4
Capitão da 1. a ompanhia do batalhão n. o 10, o t n nt ,

Alfr 'uo Edu ruo da 'ruz.

Regimento de infanteria n.· 11
P ra go ar a vnutagen tabel ida 110 § unieo do

artio-o 1.0 da carta d I i d 1 de maio d 1 se, nos ter-
mo do § 2.° do artigo 13.0 da carta d lei d 1B de abril
li 1 75, por t r completado, cm 1 do corrent lD('Z, d z
anno. d rviço C'H'pl'tivo no po to qu t m, o capitão,
José J aquim d anrl ~I .nezc e H concellos.

Regimento de infanteria n.· 12
'apitlo da 1.& companhir do i." bat Ihã , o ten nte do

, tado maior d • infant ria, Antonio Ferr ira uare: ma.
'1"0 snt , o alf r do r .rim nto d· infant ria n.o 11,

Antonio Marill dt.J II E 'ud iro.

Regimento de infanteria n.· 10
T n!lt 'oron I, I) Illlljor (10 r ·im 'nto de illfllllteria

n.O ~, Alfr do AII'u to d{· Bnrro .
Alf, I" ,o Irg nto IIjudllut do r' ·im nto d • infnnt ria

n. o :~, Jollqllilll J o da o t LVirtllo O.

Regimento de infantaria n.- 16
rI n nt , O (fi-re, Ad lino Augu to d OU8 Hipado.
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Regimento de infanteria. n,· 21
Coronel, () tenente coronel do regimento de infnuteri:

n. t) 1D, Albano Quciroga de Sousa Macedo.
Tenente, o alferes do r 'gimento de infanteria n. t) 11,

Domingos Barreiru da Silva Patncho.

Regimento de íntanter-íu n," 24
Tenente coronel, o major, Aniceto de Paiva Gonzales

Bobella,
Major do 2,° batalhão, o capitão do regimento (le infan-

teria n." 11, João .Io é Vaz da Gama Barata.
Ten nte , I) alf n s do regim mt« 11. o 1 (!P ('Il<;,l(lorc da

Rainha, JOSÓ Bernardo Ferreira.

Regimento de ínfauterta n.· 27
Major do 1.0 batalhâo, o capitâo do r giment» n." 1

,Ie infanteriu do Princip B.oal, José Fumega. .
Em conformidade com o di posto II!) ~ :!.O elo lil·tig-() l!)(i,"

do decreto com força de lpi de 7 de seterulrro de J SDD:
'I'enentes, 01:1alferes de infantcrin, (la g-uHrtln municipul

de Lisboa, Carlos Freire de Alm ida Dia, I' da gllllnla
fiscal, Manuel .JOi:!Ó da Costa e Couto,

Guarda. munioipal de Lisboa.
Para gosar a vantagens c tnbelecidas no !$ unico do

artigo 1,0 da carta (II' lei de I do maio dt 1HI.i~),nos t '1'-
mos elo § 2,° do artigo l:L 11 da carta d(' lei ti ' 1:: dI lH,'1
tlB 1 7f), jlo!' ter completado, em :!i (lP ubril do iorr mt«
nnno, dez annos (le serviço t'm,(!tivo 110 )lO:-lto<til' II III, o
capitão, Manuel .To.ó Coelho Bo!''' 'H,

Disponibilidade
D' n~"re!lSO do mini tcrio da faz '11th, o ('01'0111'1dt' CH-

gl1nlHlria, Henrique dOR Santo ]to a, <Ju' ,e apl'(! 'Iltl)ll
11'este ministl'rio cm :~ elo corrl'nte IIH'Z,

De !'egl'ess,) do ultJ'alllar, ti alfl'rl' tio t'avallaria .lo. {,
l\Illrin 'ha\'cs (la'" o tI Mngalll:l\', (PI" e apl'l' 1 ntolt
n'cstc ntinisterio ('m .j (lo ('tlrr ntl' IIHIZ; '() (('11<'1111' ti
infantet'ia, l\1igl1 ,1 Bapti ta (lll ~il\'a ('I'lIZ, I' LI oual'tlo An-
gllHtO da Silva, (1'It' e apre nta),;\1ll t'lII ti tIo III' IllO III( Z,

() tenentt' tia cOlllpanhia dtl :lIItIL', Lili;'. J\lIlllllio :\Iü-
l'cit'a, }lOI' tl'r ido jul atlo PI'tIIlll'to p'll'a lotlo () l r\'Í 'o
pplll jUllta hospitlllar dI in PI'('t'ao.
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Inaotividade temporaria
U capitães, do r 'gim into d artilh 'ria n." 4, Franci ico

Julio Henrique Cort 'z, e do rceimeuto d . cavallaria n." 1,
lanceiros do Victor Manu I Augu to Luiz Musanty ; e o
alfer 'ti do regimento d infant ria n." 1;3,Manuel Jose de
Az vedo, por t r m 'ido julg do' incapaz s do s rviço ,
temporariamente, P la junta ho .pitalar de inspecção.

Por decretos da mesma data:
I' formados, nn conformidade dr lei, por terem reqllC'

rido e sido jnlg, tio in 'ar: z ti do rvieo activo pclu junta
hospitalar J in recçno, () geucrnl de- brigada, Joaquim
II .rcnlnno Rodrigu Galhardo, () COl'Cl!\ 1 do regim mto
d(' infantcria n." \l, Jll~t" Vic ntc Consolado J unior.

Reformados, na conformidade da lei, por terem reqll .
rido e sido julgados in 'apaz . de toelo () servi 'o pela junta
ho. pitnlnr de in pc('~ 0, o 01'011 -I do r ~imcllLo d > infan-
teria u.? ,Antonio Joaquim Az 'vedo í lmeida, c o ma-
jor eln recim -nto (1· infnntcria n." 14, Gaspar Pereira
Dia.

:>.0_ Jlortaria

mIaria d' f, lado do, nego io, da guerra - Dire tão geral- L' Rrparliçá)

. - Por determloaçlo de SUl lage tade EI·Rel:
Re 1mento <10 engenheria

C Ipit.LO !l1l di ,o 'npiü m di ° d r gillll'nL(I 11." f)
illfllllt ria (ln Imp rn 101' ti Ali tl'ia, Fl'Illlci 'o .Jo é,

.Jllli I I<.rn to dI Lima IJUqll"
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Veterinário, o capitão veterinario do regimento de ca-
vallaria n.? 6, João Antonio de , equeira de Alm rida B da.

Regimento de artilheria n.· 3
Ten nte medico, o tenente m dico do regimento n.?

de cavallaria do Principe Real, Adolpho Cesar Cid, pelo
pedir.

Regimento de artilheria n.· 4
Capitão da 3. a bateria, o capitão d nrtilh ria cm dis-

ponibilidade, J o é de Beir '.

Regimento de artilheria n.· 6
apitão medico, o capitão medico do regim nto d IU-

fanteria n.? 16, José Lop imõ s Dini», p lo pedir.

Grupo de baterias de artilheria do montanha
Tenent , o t n nte do rcgim nto d artilhería n.? 1,

Adriano da Costa Macedo, p lo p dir,

Estado maior de oava.llaria
Tenent , o tenente do rcgim nto n, o 4 d cavnllaria do

Imperador da Allemanhn, Guilherm II, Jo 'Ó Maria Pe-
reira da ilva, '

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alfer s, o alferes de cavallaria cm di sponibilidud ,J os "

Maria haves alvào de Magalhães.

Rogimonto n.· 4 do oavallaria do Imperador da Allomanha,
Guilherme II

Tenente, o t nent do r gim nto de cavallaria n." :1,
Jolto de Azevedo Lobo.

Alf, res, o alf r s do r gim nto do cnvallarin n." 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, Fernando outinho da 'ii" ,ira
Ramos, p lo p dir.

Regimento do oavallaria n.· O
Ten nte, O ten nte do rcgim nto d t': v:tHaria n. G,

Isidoro Gomes, p lo pedir.

Regimento do oavallaria n." 6
apitão dI> 2.0 squndrl\o, O Cll.pit: o d cn\':dllll'Ía m

di ponibilidad , Antonio Augusto d ou /L Madmdo.
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Regimento de oavallar1a n.O7
apellào, o capellão de 1. ela c do regim nto d in-

fanteria n. ° 6, Alexandre .10 é de arvalho, pelo p dir.

Regimento n.O8 de oavallaria do Princlpe Roo.l
Ton ente medico, o t nente m dico do r cimento d arti-

lheria n.? 3, Fernando Godinho de Figu iredo e 1\1e110,
p lo p -dir.

V ter innrio, o alfer vet rinario do r gim mto de arti-
Ih ria n.? 1, João Maria da unha Fajardo.

Regimento n.· 1 de caçadores da. Rainha
T -n nt , O ten -nte do r gim .nto de infant ria n.? 24,

Jo '. B 'rn, 1'<10 F irr ·ira.

Regimento n.O2 de caçadores de El·Rei
.. Iajor do batnlh] o n.? 6, o major (lo ui tri ·to d r cru-

tam nto r. rvu n." 19 Arthur hanto Jarchial de 'ar-
valho, p lo P «lir.

Alfere , o alfer do r ~im('nt de infant ria 11.° G, Da-
viu Aucusto Rodrieu " P lo P dir.

T nenl m clico, u t n nt m .dico do r gim -nto de in-
fant ria n.? 1f), Augu to d Sou a. I 'a, p ilo pedir.

Regimento de oaQadores n.° 3
apitão da 2. companhia. do batlllh: (I TI.o 9, () capitão

do r gimento de infant ria 11.° ô, AI xandre Jo é 'ani-
fi ld.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
AlfeI' ,o III!' r ,Ii r gimeooto de l'llçador n.O '!,

Jo: n dn 'unh Bcll m, fi lo p di ..,· 'JIl pr juizo dn an-
tiglliuncl', Frnnci '0 I tida F IlbLO.

Regimento de ln! nteria n.· 2
.llIjor do :?o bat Iii LO, (I mnj r do )"e im nto 11.° :! ue
ç. (1()1' dEI-R i Joaquim ..'ic 1 II I odrigu . Agua,

11 1 l' ,!ir.

Regimento n.O O de infantaria do Imperador da Auatria.
Franohtoo José

(' pit o m .di o o apit I ln di (I d I r im 'nt dtO nrti-
Ih 'I'i 1I.o fi, .. "':l!loI' Augu to d Britr).

l'l\-
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Regimento de infanteria n,> 9
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n. o 10,

.José Pedro Kuchenbuch Villar, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O11
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 4, Au-

gusto Silvério da Conceição Almeida, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão medico, o cnpitào medico ao regimento de> n-

g('nheria, José Agostinho Ribeiro Guimarães, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 13
Coronel, o coronel do districto de recrutamento ' r -

serva n.? 12, Joaquim de Andrade Pissarra.
Major do 2.0 batalhão, () major do regimento d infan-

teria. n." 1!1, Abilio tll\ Sousa Ripado d Vasconcellos Qua-
resma, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.s 14
l\lajol' do ~.o hntalhão, o major (lo l' 'g-illlcnto (1· infau-

tpJ'ia n." 13, Gerardo Ferreira, }ll'lo p .dir.

Regimento de infanteria n." 15
Alferes, o alferes do regimento de iufauteria n." 17,

Cnzimiro Victor dl' •'ousa 'I'cllcs, pvlo pedir.
Tenente medic«, o t snrmto medico do regimento 11.° 2

de caçadores de El-R'i, .Jo:W.JOSl· PI'rCS Poncr e Sanches,
p('lo pedir.

Regimento de infantoria n.O16
Capit.lo 1I1I'di('Il, o c'a pit. I) medico C!O \'('giuwllto (k in-

fanterin II." 1~, .Jos,'· Justin« cl(· Carvalho, jlt'lo pvdir.
(HIl('ial de' fl.Cllllitlibtl'a~:Lo militar, IJ nlfcr.-s cio ('Ol'}Hl alo

ofliciac dI' udministraç! o militar, Luiz j>(')'(·il'a Loureiro.

Regimento de infanteria. n.> 17
('apitao da 2 .'' (·olllpanJ.ia (lo 1." batalhão, () l'upitào ti"

('stado maio)' <1(, int'ant('l'ia, Palllo (lo (~ltenta1.
Alfel'c~, o alre1'('~ <lo l'I·gilll\.'lIto til' infunt('l'ill )1." 1!'\

LlIir. AlIllibal da Gama Pinto, pplo pedir.

Regimento n." 18 de infu.nter1a. do Prinoipe Ron.l
Capitão ela :3.a ('olllpanhin <lu 2." hatalh o, o l'llpitão cio

I' ·~ilU(,llt() dI' illfallt 'ri t li." I:l, JOSl' Oa paI' dI' C/I tro
• 'ilva Sotto Maior, pelo I"·dir.
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Regimento de infanteria n.s 19
Major do 2.° batalhão, o major do rezimento de infan-

teria. n.? :W, Antonio Lucio de 'ou a Dias, pelo pedir.
Alferes, os alfer 's, do reaim nto de caç. dor ti n.? 4, An-

nibal Coelho de Montalvão, e do regiro nto n. o 1~ de in-
fant ria do Principel Real, Raul. Germano Brandão, pelo
pedir.

Official d admini traça o militar, o t mente, official de
admini tração militar do regímen to ele infanteria n. ~ ](),
Zef rino Antonio -Monteiro 1<aleno.

Regimento de infanteria n.· 20
apitão da 1;' companhia do 1.0 batalhão, o eapit,io da

4 ..\ companhia do 2.° butalhão, Z ferino 'andido de Cas-
tro 'aria, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 21
'r ment 'M, os t n .nte de infunteria un di iponibilidude,

Miguel Bapti ta da Silva ruz Leonurclo Augu to (la
Sil va.

Regimento de infnntcri n.v 23
Tcn ente medico, n t .ncnto III dico (lu !'l'"illlt nto (lo ar-

tilheria n." 2, Alfredo Per .ira Burrcto Barbosa, pelo P dir,

Regimento de infanteria. n.· 24
'l't'lwntt', " tenente do regim nto n. I de .açadore da

Rainha, Illidio ~l:winho Fale, o li ('a tro N. z:t!'. th, pr-lo
}J di!'.

'rl'n ntc medico, () ten 'lIt' lllcdico d) r ,~jlll uto dI' 111'
fant(')'ia 11.° ~;S, l<'rancIS('o Antouio lla ('rlll. Ali)' nlp.

Regimento de infant ria n," 25

G
Alft')" , () alf,'l'l' do rI ~iIlWllt{J II illfant 'ria II :!ti.
lIilh l'm ti :ih'a (~lIinUlllill)'I,p ')0 p .dir.

Regimento de infantaria n.· 26
lt~j()r d<) :1." ua Ih. (I () 1Il jor u inf ntl )'i.1 lU III po-

nibilidnll. .Jllcillto J·.dllardo I a h 1'0

Olstrioto do roorutamento e re orv n.· 12- S d , Guarda.
'or(m I, () ('or tlt'1 (lo I'~,.,.illl I!tO el· inlimt 'l'ia II. o 1:l,

Jo {,Vit'tol'ino li· and (' L 1110 •

HospitAl militar porma.nent de Lisboa
'onde '01 do . m 1\ 1JI dnlhl militaI' d prllt lIa I la ,~{

de bOlls erd('o () t II IIt '01' II ,I lJI dic I, C.trlo M niz~ .
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Tavares, por se achar comprehendido nas disposições do
artigo 4.° do regulamento de 21 do dezembro de 1 86.

HO~l>ital militar permanente do Porto

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons seroiçoe, o tenente coronel medico, Ernesto Tei-
xeira Menezes e Lencastre, por se achar comprehendido
nas disposições do artigo 4.0 do regulamento de 21 de de-
zembro de 1886.

5.° - Secretaria d'estade do' n"gorios da gllerra-Direc~~o gml-1.3 Reparlição

Declara-se que por decreto de ] O de maio ultimo, pu-
blicado no Diario do governo n." lO!) de Hi do D1 smo
mez, foram agraciados com o grau de caval I iro da an-
tiga e muito nobre ordem da Torre I'l Espada, do valor,
I aldad e mérito, os segnint s o:ffieiaes:

Tenente de artilh ria m comrnissão no ultramar, Ale-
xandre Augusto Terry.

Tenente de artilhcria em inactividade tcmporaria, I aac
Maria Pinto.

Alferes do regim nto de artilheria D. ° 4, J ayme de ousa
Tudella e Napoles.

T nente do r gim nto d cavallarin n.? 1, lanc iro d
Victor Manu I, José 'I'horuas Mm-rins Pinto da Ro .ha.

Tenente do regimento n. ° 5 do infant ria do Imp rndor
da Austria, Francisco José, João Fecho limaeo Mar-
ques.

Tenente do regim mto (1 infanterin n.? ü, AlI> \rto Sal-
gado.

Alferes do r gim nto n.? ;) d infnnt ria do Imp rad r
da Austriu, li raucisco J086, F mundo A tolpho da o ta.

Alferea de infant ria em conuuissüo no ultrnmm-, J '
Maria Pae d Sou a Andrnd .

Alferes d infant ria m pr juizo <1\' antiguidad, m
disponibilidade, Salustinno dl' ou 1\ orr -iu.

H.O - 8rmlólria d'e lado dos nrgnrlos d. gllrrra-Dirrrç~o gerótl-f.:I Rl'rarli~ãt

Cond corados com a III -dalha militar. m conformidad
com o r gulamento appl'ovu(lo por d creto d ~l de ti -
z mbro do 1 G:
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Clas@ede onlportanlent.o e "eul.plar

Regimento de artilhtlria n.O1
gundo cabo conductor n.? 2 /2:642 da 5.3 bateria,

Manuel Fernandes J org - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.O2
egundo sargento n.? 27jl:llG da .a bateria, Antonio

Castanheira - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n,O3
Segundo arg nto n.? 5 /2:445 da 1.a bateria, Domin-

go' Louro Ambrioso - m dalha d 'obre.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanceíroa de Viotor Manuel
cgundo cabo 11,° 130/111 do 2.° squadrão, Manuel Mi-

euel - m dalha de cobr .

Regimento de oavallaria n.- 2, lanoeiros de El-Rei
-gundo .abo 11.° ( /476 do 4.° , quadrão, Antonio da

hagas - m de lha de cobr .
E pingard iro 11,° 15/64{ do 1.. quadrâo, Joaquim

Duart ._ m dalha de prata.

Regimento de oavallaria n.O3
Prim -iro arg nto 11.° 4jl:5:2!l do a.O squadrão, Igna-

do do' Santo Nunes - medalha de prata.

Regimento de oavo.llaria n.O 6
('apill o m dico, João Maria Gonçalves da ilv Ira Fi-

gll iredo -lll .dulha d pratll.

Regimento n.O8 de oavallaria. do Prinoipe Real
-'oluado n.? }f>/2:li-1,!) do 1." c qundrã , Jo é Uitto An-

foi Imo - mednlhn d '001'.

Estado maior de infanteria
apit o, Frnnci co ,1 Paul .io iro Vieira de a tro-

III ·<11\111de prata.

Regimento n,· 1 de oaQadorcs da Rainha.
•'t gundn I'g nto n, (I 7 j3l:!. da 1. {'olllpl\llhin do 011.-

t:\lh II n.? 2 Victoriuo ~Ia illlo li ",I'villho UlIiJJlul': ., •
1\.0 nt1ji:3!H; ,1 La companhia do lU mo hatnlhl\o, Julio
J taria da • iI \"L B, III - 11l d 11m d l' br .
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Musico de 1.11 classe n. o 08/537 da. 1.11 companhia. do
batalhão n." 1, Arlindo Canclido - medalha de cobro.

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, João Maria Pereira da Silva -medalha de

prata.

Regimento n.· 6 de infanteria do Imperador da Austria,
Francisoo José

Segundo sargento n.? 17/1304 da 2.a companhia do 1.°
batalhão, Antonio Dias Pinto Gomes - medalha de eo
bre.

Primeiro cabo 11.° 4/2:2i32 da 2.'L companhia do 1.1) ba-
talhão, Augusto Anacleto de Sousa - medalha d cobre.

Regimento de infanteria n.O7
Corneteiro n." ~3/(iOO da 3.'L companhia elo 2.° batalhão,

Manu I Gregorio Martins - - medalha d eobr.

Regimento de infanteria n.O9
Segundo sargento n." :3/:'>6 da 1.:1 companhia do 2.') ba-

talhão, Carlos Augusto Ventura - medalha de cobre,

Regimento de infanteria n.· 17
Major, Augusto Arthur .Inymc da Silva - medalha ele

prata.
Capitão medico, Antonio Augusto d Oliveira-c- mcdu

lha ~h,prata.
Regimento de infanteria n.· 19

Tenente, Arthur Annibal Botelho - med, lha de prata.

Regimento do infanteria n.· 20
Segundo sargento n." 104/:> f) da :3.'L companhia do 2,

batalhão, José Candido - medalha de cobre.

Regimento da infantaria n.O23
Capitão ll\ dico, .JOlLO l{od.'igllp!l Donato - !ll('(lalha de

prata.
1\1\1 ico d 3.n classe 11.(\ no/~:;~:~O(la l ." companhia 110

l.11 batalhão, Antonio Pereira - medalha do iobr«.

Regimanto de infantaria D.O 24
Alf res, Manuel Augusto d Mim <todinho medulhn

Ile prata.
S guudo UI'g'ClIto tI.O õj:!:f)7ó ua 4.a companhia do 1.

batalhão, .J 0110 Ceia - medalha. de prata.
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Guarda municipal de Lisboa
'oldados, n." 70 '7:] 6~ do 1.0 esquadrão, Joaquim Real,

o 11.° 4~/G:U5J do 2." esqundrão, Antonio Vie nte - me-
dalha de cobre.

oldudo , n." G6,'(j: 76 da :),3 companhia, José André,
n.? 77/G:7H4 da G.a -ompanhia, Joaquim Filippe - me-

dalha de cobre.
Guarda munioipal do Porto

Primeiro sargento II," 1 l II :!)(; <la -l " companhia, Luiz
Jos', de Matos - medalha 110 prata,

Guarda fisoal
Ten ntc do {'orpo (h oflif'ial' d admini ·tra~ao militar;

Alberto Ih· Laura Moreirn - medalha de prata,
, egundo sarjrento 11,° li\l/ üD da :.!,a compnnhin do ba-

talhao n. o ,1, Fili pp Geraltl·s de Mcndonça - III dalba do
pr. ta,

Primeiro cabo 11,° 1 :ll fi:3 da :2,a companhia do bntalhào
11.° J, Luíz l\lollt 'il'o - me la11m cl prata.

Soklndos, n.? :~Ol/l:lj40 da La companhia lia batalluLO
11.

0 1, Antonio Pir 11.1) :~~)OI4:0,*' da l ." companhia elo
hatalh;~o II.

U I, l Iylarlo Est .vno, n." 1'27/f): 1'~ da :?a
companhia (10 batalhrw n." 1, .10 é Mari:t Affonso Bena-
de , 11.° 170;:3:(; iii (la :1. companhia do b talhão n." 1,
J\lfl'f'(lu AlIgu to Lima, 11.° :?14 4:Ii:ll <la H,a companhia
do h. talh:lo 11,1) I, A"\; 'io, n.' 242jJ::.!.ri (la :1.11 l'ompa-
nhia (lo batalh.LO 11.° 1, M.lllllt'1 l~lIa -io (U1'd ·iro, n."
:!(j:!I:I:77D da;L coinp nhia do batnlh 011.° 1, lanH·l Vi-
~Lllte I'lIl1lfl', 11.° 1~)211:(j;'!4 du ~). companhia do b:ttalh:~o

"J J • \ () »)- - ')(i" , -.1 I .II. :' O:!IIUIIlI J lUar\) II. ~ ,) ,I: .. d l:t .1. l'olll]>alllt:l

do hat·dhlO 11.° 1, .Iü' ~hthia. Il o l:l;j 4:ti4 j (la (j,.' l'Olll-

panhi, elo hatalh li !l.o 1, ,lo <{tlilll Llliz, I),' 77/'2:72:1 da
l.a ('(\lllpunhia do b ltnlh. o n.o 2 .Ioal! ('ullli fio, !l."

17:>(2:7 I!I ,la 1. l!om}> nltia (lo hut dil· (, 11.° ~. Lili? lll··

10 11.° :1:!!1j:l:400 I 2. "llnp nhia do L talh 10 lI.!) ;I,
Mallu I Ant l1io (1 'A, 11. ti i '):'\,7 (la , t'olllpllllhia do
hatlllh10 11,° 1, .Joaquim do nt, n.O 17~ :?:7 :1 (ln l.a
('Olilp nlti.l do balnltll 11.° 4. "I'IlJ1('i I) Antonio Blll'I':l{I:1 ,
lI.O 2:.lnt dll;.!. ('ompll1hill du hntalhllo 11.° I, Allttllli ..
I 11 I'io, • 11.0 • 4 2:u I:.! d :L . Ull"mhi I do h.ttalh/l1J
11.0 1, .Iu {•• J.,llqllim do nto TUTI medalha dI' {'o-

D1 trioto do r oruta.mento C T sorva n," 3
ulI(lo . U n.O 1: 93 11 fr d Alm id III 'Iulha

d C iiI' .
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7." Companhia de reformados
Primeiro cabo n." 1 :298, Manuel da Graça Momes-

medalha de prata.
Paisano

Ex-cabo graduado servente do regimento dc artilharia
n.? 1, Justino de Jesus - medalha de cobre.

Segundo sargento n. o 24/27 do corpo da euarda fiscal
da companhia de Moçambique, José Rodrigues -- medalha
de prata.

7. ° - Serctaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- 1. a Repartiçlo

Declara-se que por decreto de 7 de junho ultimo, pu-
blicado no Boletim militm' do ultramon: n.? 7 de 10 d ju-
lho, foram condecorados com a medalha d prata da ela se
de valo?' milita?' os seguintes officiaes:

Capitão do grupo de bat rias d artilheria de monta-
nha, Arnaldo da Costa Cabral de Quadros.

Tenente medico do regimento dc 'avaliaria 11.° ü, Al-
varo Martins.

Tenent v terinario do r gimento d cavallaria n. ° 6,
Francisco Bernardino de Moraes Sarmento.

Alfer s de artílheria em inactividade temporariu, Anto-
nio Curado Rino Jordão.

Alferes do regimento D.O 1 de infanteria da Rainha,
José Augusto da unha.

tI.o-Secretaria d'estado dOR ntgocios da ~uerra-Dirfeçio geral-L' Repartiçio

Declara-se qne pelo Boletim militar do ultramar 11,° :3
de 5 de março ultimo, foi condecorado um a m dalha do
prata Rainha D. Amalia, creada pOI' decreto do :.WdI' no-
vembro elo 189f> o na -onformidade (lo decrnto do 2:> d«
jan iro d 1900, O alfer do r gimento n. o 1 d infante-
ria da Rainha, José Augusto da Cunha, por ter feito pnrt
da columna organisnda .ontra o regulo Matakn.

!l. ° - Secretaria d'e tado dos De~otio, da «uerra-Direcçie gml- 1.a Ill'parliçlo

Declara- e que ao teu nt lo estado maior d \ infunte-
ria, F mundo Magalhi\ .' M \xia., foi permittido uugmeutur
ao seu JlOlO(' o app -Ilido Sul 'ma, segundo o otlicio do mi-
nisterio do reino d :W d ctl'mbro ti 1 !l ,
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10. 0_ eer taria d'e tado dos negocios da guerra - Direcção gcral- 2. a ReparlJção

ua Magestade EI-Rei manda promov r a a picantes
v terinarios, com o vencim nto unico de 00 róis diariús,
nos termos do artigo 13.° das alteraçõ s á organisação da
scola do exercito a que s ref r a carta de lei de 13 de

setembro d 1 D7, por lhe r applicavel o dispo to no
S 2.° do adi eo 156. ° do decreto com força de lei d 7 de
etembro de 1h99, as praças abaixo mencionada :

Regimento de oavalla.ria. n.s I, lanoeiros de Viotor Manuel
Segundo argcnto n.? 7/1: '94 do 2.° e quadrão, Anto-

nio v rino Pi dad Gu 1'1' 'ir .
, oldado n.? 1 /1:310 do 1.0 quadrão, Filipp Maria
ayolla.
'oldado n.? ül/õ;>u do 1.0 .quadrão, Manuel Braz

• !"l·a.
Regimento 4e oa.va.llaria. n.· 3

Soldado n.? 31/26 do J.o quadro o, José Manuel de
Barro .Juni r.

Regimento de oaval laría n,O 7
gundo sar nto n." 5/6 do 4.° quadrão, Bernar-

dino da 'ruz.

11. 0_ eereuria d'r 'lado tio nrgucio da guma- Diretç~o gml- 2,1 Rt'parli~ã~

na 1\Iag itndc EI-Hci manda d larur prim iros saro
~ -nt , graduados, 'ade t ,l'om o v ncimen to d :lOO r ~i>'
tliario " na onfonuidt de do di po to 110 art igo 37.° do de-
cr to d· 11 de d .zembro tI 1 51 ~ 1.0 do artigo 52.'
110 d rr to d :W d outubro d· 1 92, li prnç'l abaixo
ln ·ncion:ulll, por II v'r m 'oJlc}llido o ur, o lo r ai coi.
I gio militar:

Regimento de oa.vo.llarla. n.· 2 lanoeiros de EI-Rei
•'old:ulo n,o 10/1 :404 du .) () • quadr: o, Ari tidc!! AI·

h('rto 'ordeiro a tpI.il'O.
•'ol<ln<lo ti. o lO/I: tI do 2.0 • CJuadr, 0, Jorge MIlI ... '.

I

'II J.<' '1'1"1 ira l'irnl'ntel.
:olcl:ulo 11.° 27/1 :40 do :!,o l! CJUdrão, Jlllio LOllr n~o

da ('onc\·i!.'1 II 1'( rim.
:olualo n. 1í/l:4 li do :1.0 (lU dr: 0, .João .J,H'(IUl'R

. ardinhlL d ('lInlt:l.
• 01<11\110JI.O }., I: O do 1.0 qu:ulri1o Antonio . 'r-

gio d 'ou Junivr•
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SolJaclo n. o 7:3/1 :407 do 1.0 esquadrâo, Benjamim Lua-
zes dos Santos Monteiro Leite,

Regimento n.v 4 de cavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Soldado n. o 230/1 :3-14 ao 1.0 esquadrão, Manuel Luiz
ele Brito Vasques.

Soldado n.? G/1:34:3 do 3.° esquadrão, Arthnr Xavier
da Silveira Machado.

Soldado n.? 29/1:34ó do ;3.0 esquadrão, Joaquim Anto-
nio Marques Junior.

Regimento de cavallaria n.· 5
Soldado n.? 4/1:076 do 2.° esquadrão, Luiz 11m'ia .'a

lema Mousinho de Albuquerque.

Regimento de info.nterin. n.v 2
Soldado n.? :n/7i31 da l ." companhia do 1.° batalhão,

Antonio Alberto Martins.
Sol<lado n.? 7,6;>6 da H.a ccnupanbis do 2." batalhl o/

.Iaymc Eduardo cio Sautos Paiva
Soldado n. o 27/730 ela 4.:l companhia do 1.0 batalhão,

Jo é Xavier de Velasco Celestino Soares.

1 i.o - Scrrclaria d' eSlado do negocios da guerra - Directão g('fill- ta RrpilrliçilO

Sua Mag stnde EI-Rei mandn (I .lnrar cadetes, por \'
achnroru comprehendidns nus dispo:,li(·()t'R da. vartn !l I i
de 17 cIp novembro do 1H·lI (' fl (III ahril de 1 'Ir), . * 1."
do urtigo r)~.o do decreto (1 :30 de outubro dr. 1 !I:!, li
pral.':tH abaixo mcncionadas :

Regimento de cavallartn n.v 1, lancelros de Victor Manu 1
Soldado n. o .!Ü/f>Ü(; elo :3.0 ('squlttlrao, Luiz J u dn

Mota.
Companhia de saude

Soldado 11.
0

~ 1/~H2, Antonio Ribeiro Montcir«,

I i3." - Secretaria d'c~lado dos Ilrgotios di! guma -II írrr lo gml - :1." Rrparllçá

Em conformidade com ° (li PO!!to !lo ~ 1.° <lo :lrtig"o 1 .
daI:! altcl'll\ÕCS {L org"HIIi :l\,ao (Ia t· eola do l' 'preito, 1I)1l'ro-
vada pela l'arta (I· Ipi (I· 1:\ <I e tI mbrll de I s!l7: dl-
'Iara-s <lU O I'l'ÍJllciro sal'gtlllto graduadu, (':ul t., <la '0111-
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panhia de alumno da e, cola do x .rcíto, Carlos de Car-
valho Braga, perdeu o direito á graduação qu lhe havia
sido concedida pela ordem lo exercito n." lU (2,a • crie)
d" 1 !ln, voltando A situaçâ« de soldado cadet I por ter
desistido (lo continuar a freqnentar a 1tl 'ma e cola.

14. a -, cmlaria d'e lado dI)· lIe~odo da ~rrra - Oircc~ão grral- 5. a Repartição

Graduações e vencimentos com Que ficaram os omclae abaixo mencionados,
a Quem foram Qualificadas as reformas Que ultimamente lhes haviam
Ido conferidas:
om a gra(lui\(':LO de ~ .neral de brigada o oldo de

~1I)OOOOróis mensae (I c( 1'011,1 (lo estado maior de iufan-
tvria, Antonio AI\,('. ('ontl'. n formado pela ordem do exer-
cito 11.° 11 (~o ( ri .) 11(' :!;) d junho ultimo.

11m a ~radl\:l(:ao II mnjur fl o soldo de ;).j.. UOO róis
111 na' , o cnpit o do r gimcnto de infnnt 'ria n." \I, An-
tonio de Alm id: 'arv:tlha'. reforuu (lo Jl la ordem do
t· • .rcito 11.° 1;) r:!.a . -rio d I ~ d julho ultimo.

lb.o-})·cIara- , <iII! o t nente (lo r gimento d ca-
\"lIarin n.? f), Antonio Au u to Carvalho da ('0 ta, desi o

tin d inco ntu nove ,lia tia li(' 11 °a r gi tnda que lhe
foi tOOllcl!(lida Jl la (lJ'(11'1Il ao . 'o oito n, ° 1:1 :!, ri dt,
';' dl' julho ultimo.

1 "o-Licenças concedida por motivo de molestla ao officlaes abaixo
mencionados:
Em . (I <I !) a jlllho IIltimo:

Regimento de oav llarl n,O 1, 1
'1 n nt , Augu to H dri li ,

t-Ir 11\ mo"~ patrio o

noeiro8 de Viotor Manuel
nta dia para tra·

R glmento de ln! nteria noO215
'lIpiuUJ, Antoni) l'alllp!ollH ('ôl'l li nl

• tI' ttu' o

cn l.L di

Em ti do 111 mo m z:
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Regimento de artilheria n.O~
Capitão, Henrique de ousa Monteiro, s ssenta dias

para se tratar em ar s patrios.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de engenheria
Tenente coronel (ac~nalmente coron 1 no estado maior),

Jacinto Parr ira, trinta dias para se tratar.

Estado maior de artilheria
Coronel, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral, s ss mtu

dias para. s tratar.

Regimento de artilheria n.O2
Capitão, Julio Cesar Oom, qual' nta dias para se tra-

tar.

Regimento de oavallaria n.OJ, lanoeiros de Viotor Manuel
T ncnte, Jo é Thomáa Martins Pinto da Rocha, 8 s-

senta dias pam tratar.
Alfer '5, João Rodrigues Ase nsão, cinco nta dias para

se tratar.
Regimento de cavallaria n.O3

Tenente, Simão P na Paoh co, s s anta dias para fi.' z r
uso das agulls das Pedras 'algadas e do G rez, a principiar
em 1 d agosto próximo futuro.

Regimento de caçadoree n.O3
Mlljor, Francisco Xavier P 'l'eira de Magalhll' , trinta

dias para se tratar.
Tenente, Alexnndr José Malh iro, trinta dia para

tratar em ares pátrios.
T n nt in clico, Eduardo Au ru to 101' ,ira Pim nta,

trinta dias para' tratar nn are elo campo.

Regimento n.· 1 do infanteri da Rainh
T n nte, De id rio Pinto OIH' d Miranda, trinta dill

pum tratar.

Regimento do in! nteria n,· 3
Tenente, José Rodl'igu' Figu iras, tl'inta dia pam "

tratar.
Regimento de infanteria n.· 4

'apitlto, .JOSll Vic nto '1l1lsll(10,~OH:i( nta dia }Iam fuzer
uso das aguas minero-ui idicinaes nu Moura.
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Regimento n.s 6 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Tenente, Antonio Maria Baptf ta,' enta dia. para se
tratar.

Regimento de infanteria n." 6
Ten nte ajudant ,Vicent Jo ~ Bugalho, nov nta dias

para s tratar lU Portalcgr .

Regimento]de infanteria n.· 7
Tcncnt , Julio J osé Lage, es nta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." 16
'1' nent , Antonio Alv Min iro d Almeida, ses nta

dias para fazer II o da agua das P dra 'alg. da .

Regimento de infanterta n." 16
'I' nent ,Jaym Augusto da •'ilva,' nta dias para
tratar.

Regimento de infanteria n." 23
Major, Abílio '. ar Lop . R mir ,trinta dias para ('

tratar.
Corpo do seoretariado militar

apit! 0, Manu I andido Correia, trinta dia pt~ra. ~.
trata!'.

Dispon1b1l1dade
in fantorin em pr(~ uizo a antiguidade, A u-

gu to r de Brito, quarenta dia para fazer u: o das
:lglla do Gel' z na sun orig m,

Em : o d i 1 do m mo mez :

Quadro do serviQo do est do maior
apitâo, Jo: O Mont I. h mpalimaud, trinta dia. para

e tratar.
Estado maior de infantaria

npit o Antonio .lo . ao ante Juuior, qual' nta dia
pnra fi z 'r II O d nzuu da luld da 1 ninha.

Regimento de infanteria n.- 8
'lIpit fi, .J o ' lto rlir o Ah P r ir d

dill pira C1Z r u o d :l 1111 d \"i? 111\na
ilva, trinta
ua origem.

Regimento de inf ntoria n.· 9
'I' II nt' ('oron I ~\"O linho ti Abr u [achado Anta,

lluar 'lItn dil\ 11 r 'til? I' 11 o dI b ,,110 do m r na. Foz do
J)ullro.
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Tenente, José Teixeira dos 'antos, trinta dias para fa-
zer uso das aguas medicinaes no Gerez.

Alferes, Manuel de Oliveira Chaves e Abr u, sessenta
dias para se tratar.

Regimento n.' 18 de infanteria do Principe Real
Capitão, José Maria Braga, trinta dias para fazer li I)

das aguas medicinaes no G crez ,

Regimento de infanteria n.· 22
Cnpitao, José Francisco Bisquc!> Pereira, quarenta dia

para fazer uso da agua' ulíuro ati uns Caldas da Hai-
nha.

Capitão, Antonio Angu to de Almeida [ilva, qua.
renta dias para fazer uso das agua!:! sulfurosas l1HI:i 'alda
da Haiuha.

'I'en nt m dico, l)umingoH .losé dos Santos G uerrei ru,
CinCO nta dias para se tratar cm ares do eampo,

Corpo de offioiaes do administraQão militar
Alferes (aetnalmente no n-gimento de infant 'ria 11." )

.Iosó Carlos de Almeida c Brito, sess -ntn dias para se tra-
taro

Em seseão de 2H do me 1110 mez :

Quadro do serviço do estado moior
Capitão, Alvaro Pereira (1, GOHVPh, <]Har ula dia ]l' "1\

fazer uso do bauhos (10 mar,

Regimonto de artilheria. n,v 2
'I'enentc Julio da Silvn COlHI" trinta dia para s > tra-

tal'.
Grupo de bat rias de nrt ilherta do montanhn

T II('IIte, Alberto (\lITI'ia Pinto cip }I'igllt'il'l'dl) Pim 'I
t l, noventa <1ill para se tratar TIO 1'01'10.

'I'cn mte, .Joa11llim L ..itt' ,1(' Faria (lnilll<lm·s .111I1iu!' I _
I' t ' ,venta ( tllS p:ll'a '" I'atar '1l1 :tI'(' ]>1111'10,

'l'C'lIcnlt-, Antollio l\:dl'o (!t- BrIto Aboim Vill:t Lobo
novPllta dias para (' trutal' t'1ll 111'(' pntrin.

Alfprl's, Antollio lIilltz I{ibl'iro, 110\'\'111:1 dia, par,
trata)',

gimonto do cu. alIaria n," 7
Alf~,l'(' ,Ullilhl'l'lIH \u II to Dia H b II I,

para II ' trat:u'.
( II1li ,
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Regimento n,· 1 de caçadores da.Rainha
'I'en .nt , Julio Lopes de Oliveira, quarenta dia' para

'e tratar,
Regimento de infanteria n." 2

'I'en .nte, Arthur Jorg da 'o ta Cnrvalho , essentu dias
para 'e tratar,

Alfer 's, (Jerva~io Justiniano <.la Co ..tu, 8CS .enta dias
para '. trutar.

Re tmento de infanteria n,O 1~
AI fl' r I.' Antonio Moreira ,[ . ~ou"'a. ([lwr ma dia' para

f,IZ 'I' uso da agua merlicuu na. P ·dra •'algadas.

Regimento de infanteria n,· 16
Alfere Augu ti ('01'1' ia d Samp io, qu, r nta diu

para tratar.

Corpo do officia.es do udmíníatruçâo militar
AII't r" , .\11> rto d· Silvein L m ' qu ' ntn dias para

se tratar.

17. o _ Licenças regi tad concedi a' ao officiae abaixo mencionados:

Reginlonto d nrtilheri n," 1
(Iapitàu, .Jo l Antonio h rr 'im ~Iadail, . nta llia .

n 1. 1 noeiros d Viotor 1l1unuol
t I L UJ10, n v ntn dia

R gimonto de lnf nteria. n.O 10
Alfer .1 quim P r ir (mIu (I, (ll1t, ai I •

l~
dicl •

diae,

dia .
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18. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da 1,3 e 3. a divisões militares concederam aos officlaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de artilheria n.s 3
Tenente, José Maria de Portugal da Costa Mexia de

Matos, quarenta e seis dias.

Regimento de oavallaria n.O6
Major do 1.0 grupo de esquadrões, Alberto José Diogo

ao Barros e Abreu, cinco dias.

Obi"tuario

.Julho 4- Major reformado, João Bento Pereira.
5 - Tenente do regimento de ínfanteria n.? 3, Francieco Au-

gusto Felgueíras.
» 15 Coronel reformado, Antonio Ernesto Celestino Soares.
» 21- Capitão do corpo de olliciaes de administração militar,

Manuel dos Santos Silvestre de Castro.
» 30 - Coronel honorario do regimento de cavullarla n.O 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Sua Mo.gesto.dcElRei de
Italia, Humberto Carlos Manuel João Mario.Fernando
Eugenio de Saboya.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme.



EcnETAIUA D'E TADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE AGO TO DE 1900

Ol{DEM DO EXEROITO

Publica- ao xercito o seguint :

1.°_ Carta r..gia
,

d'l'relaria d'e tade do D oeio d go rra - Dir eçáo gml- l.a Rtpartição

• Iuito alto

nn dar n Vossa :Magl' tad \ uma prova
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2.0-0W·Clos

8PCretaria II'estado dos Ilc~ocios da guerra - DIrecção qeral- I.a Rrparti\ilG

Hei por bem determinar qn' não soja contado no qua·
dro da arma a que pertoucn, ficando addido ao mesmo
quadro por offeito do disposto no ~ :.L" do artigo l!Jli.U do
decreto eom t())'~a de lei de 7 de setembro de 1899, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commi sao dto
serviço dependente UO ministerio da marinhu c ultramar'
na companhia de dragões (lo plau'nlto (lo Mossnmcdcs, o
tenente do regimento li" cuvallnria 11," u, Fernando Evnn-
gelino U ouies O uimarã .

O ministro e sccreturio d' e stndo dos negucios da guerra
assim o tenha entendido (0 fa<;n executar. Pnço, cm lH de
ago to de 1900.= 1U~1. Luiz ..ltl!J1I8fo Pimenic! Piuio,

Smflaria d','~I;lilo no n"go\'i,~ da ~lIma-lIir!'fçao ~I~ral-f:t IIrllarti~áf',
Hei por bem nomear alferos «lo l'Ol'pO ,1", crotnriudo

militar, PIIl conformidade COII) ° di posto 110 artigo lli:l.°
o ~ LOdo mesmo artieo ,lo ,l('l'l'do C()Jl\ for'~1l (11' lei de j
d~ setembro de lH!I\I, o mnanuense ,lo coq;o do secreta-
riado militar, Guilherme ,il, Sousa Mota,
q ministro e Sl'C!' 'tario d 'estado dos negocios da guerra

assim (j tenha entendido c fat;l\ -xecutar. 1':li;°, 1'111 1ti d
agosto de 1\100. ln.I. l-ttiz AlIgusto Pi/llmtcl ])t'lIto,

Secretaria d'eslado (Ius IlIogol'iosda guerra-lhrt'I,táu geral-ta Ilfl,arli~á()

Em ('()Jlf'ormicladl' {'Olll (I di pldo 110 * :!.O do arti-
go 10:3." do l't'gulanll'lIto }lara a org/lllit'll'.': I) das 1'(' l'I'Vll
do ('xPl'citll (le 2 ,I· 'lOvl'llIbro ,11\ 1 \1\1: IlI'i por b 111 n,)-
1ll ar t!'ncnt pharlllH('cllti 'O do I' ~l'r !l, li :lIfl'n', pltar-
m:tcentieo til' 1'('Sl'l'va, Fl'!lnci co U:llluto Ho('lta JnniOI'.

O mini tl'O é erotl\l'io d'est:l!lo tlOI'! II "'oeio da gll rr:t
:tl! im o tenha cntl.!lIdido {o fa<; lo Cl'lItar. Pu'.'o, III 1 tI
ago to <lo 1nO(l. Hl<~l.= Lu i:: .Auglt to J)I10 utel Pintv.

Secrelaria d'e,lado dos "~gocills (Ia guma-birrcção gml- t,a Rrparliçlo

l<:m conformitlad' do (li8PO to no artigo 95.0 n." 1o.
do artigo ~I(j.o do l'eglllamonto pun~ a urg/lnisa~: () da 1'(-



Servas do exercito (le 2 d novembro de 1 00: hei por
11nn nomear alf re U cuvallarin de re: rva, o visconde
de Santo Thyrso.

O mini, tI'O c SI'L'rstario d' l'. tado UO n egocios da guerra
assim o t 'Ilha ent udido I faça ex cutnr. PllI;O, em [ de
~lgo to de 1~IOO.=l'El. Luiz AII!Jlllo Plmentel Pinto,

I creuria d't· lad,) do. II go io. da "um, -Dire ção ml_l.a Rfl'arli~ãu

Hei por b nu dt'lt rminar que 11.o ·l:ja contado no qua-
dro da arma a qu(' pertence, ficando nrldido ao mesmo qua·
dro }lor 'fl'l,jto do di posto 110 .. ~.o do artigo 1\)Ü.1) do II '
cr ,to com forl,'< d 1,i 7 de t mbro (lu 1 !t!), por ter
i<lo rcqui: itado pc ra di' I mp Ilhal' um connuis ao de 01'-

,iço ri P 'ndt nt do mini terio da mnrinha (' ultrrunar na
compnnhia de (h:to'õ~ do plan'ctlto (1(' Mo nmedas, o al-
fel' ,lo r gim nto I1.U di' I vallari. (lu l'rincip Real,
Antonio Fali tino,

O mini tro e .retario 11' tado do 11 'godo da aucrru
im o t nh. cut ·ndido e foi 'U ,'·cntllr. lJn)o, cm :W tIl'

:lO'o tu d' 1\)0. Hl<..l. 1.lIiz Iugu lo J>illl 11hZ Pinto.

:\. 0__ Por decreto de ig do corrente mez:
Regimento do o vallarill n.O1, lanoeiroB do Viotor Manuol
1\11'1I'~ ,o nrg '1110 ajlldant dI) regilllt nto ele c:l\'allnria

n. u ~), .lo:lo Lop (i (lllU', .

Regimento de oavallari n.O2, 1 nceiros de EI-Rei
'1' 'II nt , o al~ I' ,1.1']1 Ido Au II to Pinto .'uarp ..

POIII-

II.
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de 1875, por ter completado, em 2 do corrente mez, dez
annos ne serviço effectivo no posto que tem, o capitão, Agos-
tinho Christovão França,

Inaotividade temporaria
O s capitães, do corpo do secretariado militar, Manuel

Candido Correia, e do corpo de officia 's de administração
militar, Annibal da Natividade Martins Pinto, e 'I'homás
Perre, por serem julgados incapaze do serviço, tempora-
riamente, pela junta hospitalar de inspecção,

Por decretos de 24 do mesmo mez:
Regimento de artilheria n.O 4

Tenente, o alferes, Jayme d Sousa Tudolln Napol •.

Regimento do eavallaría n.O5
Alferes veterinario, o aspirante veterinario, José Manuel

de Barros Junior.

Regimento de oava.llaria n.O6
Alferes vct .rinnrio, o aspirante vvt rinario do regimento

de cavallaria 11.° 1, lanceiros de Victor Manuel, Antonio
Severino Piedade Guerreiro.

Regimento n.· 8 de caval laría do Prinoipe Real
Alferes veterinário, o aspirante vetcrinario do regimento

de cavalluria li.o t, lanceiro de Victor Manuel, Manuel
Braz Serra.

Regimento de oaQadores n.O4
Para gosar as vnntagcns stabel vidas 110 )'l 1111i('0 do

artigo 1.0 da carta do lei de 18 de maio do 1 '(;;), !lOS tl'r-
mos do § 2, o <lo artigo li3. o da cinta de lei de 1:3 d abril
de 1 7f>, por t r compl .tado, cm 21 no corrent mvz , <!<'Z
annos do s irviço etícctivo no posto (1'11' tem, o cnpitã«,
José L icpoldino Furtado,

Regimento de infanteria n,n 24
Tenente, o alferes do regimento de infnuteria 11.° :!, Jo ú

Cnrlos Botelho Moniz, •

Disponibilidado
Ü major d infant 'ria, yriaco Josó dl1 Cunha; I) l'llpi-

tão de cuvallaria, Leopoldo da Costa HOlIsa Pinto Ha to ;
e os alferes de infantcria, Joao Antonio Por '61\1:11<101111(10,
MauU(" do SOU8t\ Coutinho, ' Bel'tll'!lo Martins AII(!oriu!to.
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por terem sido julgados promptos para todo o serviço pela
junta hospitalar de inspec ...·ão..

De r gl' sso do ultramar, o tenente de cavallaria, Fran-
ci co Xavier Alvares, que se apre entou n'este ministerio
(,Il1 ~2 do corr nte mez.

Inaotividade temporaria
.apellão de I. a ela s do r gimento de cavallaria n, o 7,

AI 'xandre José d Carvalho; e os tenentes, do regimento
de artilheria n." f), Alfredo Djalme Martins de Azevedo,

do r gim nto d infant ria n." 17, Venancio Cesar Ro-
drigu ,por ter m sido julgados incapazes do serviço, tem-
porariam nte, p la junta hospital d in p cção.

Por decreto da mesma data:

1 eformado, na conformidade da lei, por t r r qu rido e
sido julgado incapaz d tod O' rvi o pela junta ho pita-
lar de inspecção, o major d cnvallaria m inactividad
t empornria, J ronymo da Uva Maldonado d'Eçu.

Por decretos de 29 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n, o 12
npitão da. 4. companhia do 2." butnlhi , o tcn -nte do

stado maior d infant ria, Amuro ia' da Silva Junior.

Regimento de infanteria n.O21
do rezim nto dp infant ria n.? 23,

Corpo de m dloos militare
l\llüor medico. () Ilpitlo III clico, Jn é Barbo a L ilo.
" pit m lico, t('1I nt m dico .in r gimento (lt' in-

fant ria n, lO, ,I. 'luim Frlln·i .. Vi.·irll.
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Disponibilidade
De regresso do minilitC';'io do reino, (J capitão ti' infan-

teria, Franci co Marque Pereira ele Lemos, qne se apre-
sentou n'esto miuistcrio cm 2::l do corrente mez.

Inactividade temporaria
O major m 'clico, Manuel de Lemo» Vinnna, por ter

sido julgado incapuz do serviço, tcuipornriamente, pela
junta hospitalar ele inspecção.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na con formid.ule (la lei, por tE I' 1'I'CltH'I'ir1o o
sido julgado in(,lIpaz d tu(lo o serviço pela junta hospita-
lar de inspecçâo , o t':tl'itllo do rcgimcllto de caçador
n." 4, Antonio José ()alvào.

I. "- Pertaria:

Smrtaria d'estado dos lIegocios da ~uma-Dlrrcção ~eral- P Rrpartlçáo

Manda .sua l\fagcstmll' El-Iiei, pt'la secrctnriu a'l'st:l!l,)
dos nt'gol'io;! da gUl'l'I'll, .xouerar de pr sidente da «om-
missão de npcnfuiçoumcnto (la 11l'111:t dl\ infuntcrin, o gt'l)f'.
ral de brigada, \\'l'Il('Cl:,Jall ,Jo~{' de .sou:;/t Tellc«.

Paço , 'ln 17 de ligO, to dê I,\)OU, = Luiz 11I!JII,~tU I ),/11 UI·
te] Pinto,

Semtaria d'r tado dOK nrgocios da guem-Dirt'cçiio ~ml-1.a R('parliçáo

Manila Sua :\Iag<' ,t:,,!\, EI.Ht'i, ppla "('I' 'taria II' t'lIl,)
.lo }Il'go('ius (la gllf'l'l'a, 111'111 >;tl' pre: irlcntc da ('()lI11l1i .10
dI' Ilpel'f'l,içOlll11ellto da al'lIIH <l(' inlilllt"l'ia, (l "l'lll'l'al de
Ill'i~ada, ,JOltO E(!tIIlI'(lo SuUo l'llIiol' LenclI jn' (' ~I 111'
;"es.

Paço, em 17 (1(1 a 'o to de' I !lU I.
tI.! })illto.

I.rlÍz 111.'111 to l' i1/1.71

!),o Por determinação de Sua Magestade ti Rei:

Secretn.rin d'ostado dos negoolos dn guorra
l'('hi\'i ta da 1.a !'I'parti(" li, () Itlf'l'l',

l'I'tltul'ia(!o militar, (1Ililht'l'lll' (lu ~()Il lL

Dircccao
d(. ('Ol'pO I I

lotu,

ral
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Archivi ·ta da reparti 'ao c ntrul, o alferes, archivista da
1.a repartiçüo, JO:j" Gonçalv Medeira Junior.

2." Divisão militar
Ajudant de ClllllpO UO communduntc, o capitão do s-

tudo maior d infunt ria, Juão Dioco ubral Mascar nhas.
Oíficiu . elo sccr tariado militar, o .apitão, Alfr ido Fer-

nnnd . de Abreu, l' Cl tenente, Fernando d Almeida.
Sub-insp CtOI' li, aUII·, o lIl:1jlll" III dico, ub-dircctor do

hospital militar pormanl nto do Porto. Vicente Ferreirn dos
'antos.

3" Divisão militar
E. onerndo de ajudnnte d campo elo conuunnrlnnte, O

tenente do e t. do maior II cavallnria, Jo 6 ~1(Jllt(>it·o Cu-
h1'1I1 dI' V« .oucell« , polo pedir.

Ajudante de' campo do conuuand.mt . o tl'lwntl' (lo c~-
t.ulo maio!' eh iufauterin, OOI)(':tlo P '1'\ ira Pimenta de
Barro".

1.' Brig da de infantaria
Exonerado (I njudant cl c·[tll1pO do cormuandantc, o

capitão elo l'c"illl mto (I· infant ria n.? 17, Paulo (lo Quon-
tal.

Ajurlant II ('alll]>!) cio eonnnunrlnnt , n tenente rlo ('-
tudo maio!' do iufhnt ri I .1 aquim I, (·li.r.ardo Vellcz Ca-
ro ·u.

8.' Brigada do infantaria
AjnrIlIllt> <l ~ ~alllpo rlu omllllLnll. nt , () cll)litao do (' -

llHIII mnior II· infnnt ria, .lu.1O t1· ~l II 'Z' ~un a • .Albu-
(lU I'<jl\ •

Regimento de artllheria D.· 2
'reli ntp III a. o o t n 'lIt lU (li do r ginll'llto 11.° ti

ciP 'U\" 11m'ia do Prill 'ip H ,11 F rIl11ndl) UI)(lillllO dl' Fi-
gu ir cl) MI·II l.

Rcglnlcnto n.O d c vnllnri d lmp rndor da Allcmanha,
Gni1herm II

( np
pit I

Ilha.
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Estado maior de infanteria
Capitão, o capitão do regimento de infanteria n. o 12,

João Diogo Cabral .Ma carvnhas.
Tenentes, os tenentes, do regimento de infanteria n. 021,

Domingos Barreira da Silva Patacho , do r gimento d in-
fanteria n." 2~, Joaquim Feliznrdo Vellez aroço, e elo
districto de recrutamento o reserva n. o 18, Gonçalo PP-
roira Pimenta de Barros.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Ajudante do batalhão n.? 3, o alf res, Manuel Joaquim

Alves de Brito.

Regimento n.s 2 de caçadores de ElRei
Ajudant <10 batalhão n." 4, o alferes, Jo 'l' da o ta

Pereira e Silva.

Regimento de caçadores n.° 3
Alferes, o alfer s de infantcria em disponibilidade, Ma-

nuel de 'ousa outinho.

Regimento de caçadores n.· 4
Capit: o da 2.a companhia do batalhão n.? 10, o capitão

do districto de recrutamento e reserva n.? :?~, Antonio
Veris ,imó do ousa.

Regimento de infanteria n.· 2
Alfreres, o alferes do regimento de infaut 1'1a 11.0 1(),

José Luiz Lobo da Costa, p lo pedir.

Regimento de infanteria n.· 4-
Alfcre , o nlfercs do l'('gim -nto (11'('llç.Hlol'PS II." ~~,Vir-

gilio do Carvallral Esmeraklo.

Regimento de infanteria n.· 7
'1' nentc, o tenente do regimento de infante ria n." ,Ar

chanjo de Almeida '1\ ixeiru, P lo l' xlir. I

Regimento do infanteria n.· 8
T nente, o tenente do l'l'ginH'nto li infnntoria n." 7,

José M mde dos Reis, )1(·10 P .dir.

Regimento de infanteria n,O9
Altere , os alferea, li infunterin III disponiliilidnde

João Antonio Pc!'P Maldoll:1I1o, c do regim nto 1\." :.? (1('
cll~n(lor' dI' El.ltei, Davi(! Allgllsto HO<!l'icrlll' , 1)('lo}1Idi!'.
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Regimento de infanteria n.· 11
Alferes, o alfere do r gim nto de infant ria n." -1, Do-

mingos da Ponte ou a.

Regimento de infanteria n.· 16
AI~'r s, O alferes do regimento d infante ria 11.° ~~,

Jos ~ Lourenço de Almeida, pelo pedir.
Official de administração militar, o alfere do corpo de

officia s d administração militar, Ianuel Gome Rebello.

Regimento n.· 18 de infanteria. do Prinoipe Real
T nente, o tenente do regim nto de infanteria n." ~1,

L ionardo Augll to da ilva pelo p dir.

Regimento de infanteria. n.· 20
10 ial d admini 'tra~1 o militar, o alferes, official ele

admini tra~ao militar do r 'O'imento ti infanteria n." l G,
Luiz P rcira Loureiro.

Regimento de infanteria n.· 23
Capitão da L" companhia elo 2." batalhão, o capitl o do

r 'gim nto d infant ria n.? Hl, ominzo Antonio do
Santos Freira , pelo P dir.

Regimento de infanteria. n.· 24
apitâo da 4.n ompanhin do~. batalhão, U l·apiti\.(, ele

infant 'ria em di ponibilidad , Frunci cu Murqu li Pereira
de Lemos.

Alferl'. o alfer cl infnnt ria 1'111 disponibilidad , Bp-
rardo ~lartin Andorinho.

Distrioto de reorutamento e reserva n.« 4-Séde, Aveiro
'I' -nontu, o t n nt do t ulo maior dI' infant 'ria, ,J osé

Maria Borg ,.

Distrioto d reerutnmonto reserva n.· 18-S de, Porto
'L\~nctlll', li t nentl' do r gillH nto n.o 1 cl intillli 'I'ia do

Pl'in 'ipc I ·al, AIl'.·andn' al'llt'il'o Pinto, pIlo p di 1'.

Dlstrioto d reorut monto e roserva n.· 19
Séde Castello Braneo

('ollllllluHlautp, o Jll jol' (lo r O'inwn to d infanh·ria.
11.° 24, ,Toiio .ro ' Tal. da num Bar ta, p( lo pedir.

Dlstrioto de r cruta.m nto o reserv n.O27 - Sede, Funohal
'I (1\1 IItl'," t n fllu <l, r gim nto d· infal\t ria D.O 27,

11 ndqlll' LlIiy. (onh iI' pelo p(,(!ir.
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Guarda munioipal do Porto
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 7, Joa-

quim Ccsar de Araujo Rangel.

Casa de reclusão da L" divisã.o militar
Subalterno, o tenente do estado maior de infant 'ria,

Domingos Barreira da Silva Patacho.

Campo entrincheirado de Lisboa
Exonerado de almoxarife, o alferes do corpo de almo-

xarifes, Manuel d Almeida Lima, pelo pedir.
Almoxarife, o tenente do corpo de almoxarifes, Bonifa-

cio Augusto da Silva, pelo p dir.

Hospital militar permanente de Lisboa
Sub-director, o major medico, José Barbosa Leão.

Hosllital militar permanente do Porto
Sub-director, o capitão medico do regimento do infante-

ria n." 3, José Guilherme Baptista Dias.

6. o _ Secretaria d'estadc dos urgocios da guerra - Ilirecção gcral- i.a Reparllçào

Condecorados com a m dalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de ~l de de-
zembro de 1886:

Regimento de oa.vallar1a n.· 3
Alferes, Manuol Alvos Paias - m 'daJlIll. do prata,

Regimento de infanteria n.O20
Prim iro tU'g -nto n. o ~5/1 :\J;)!) da 1.1\eompunhin elo I. U

batalhao, Carlos Augusto Pereira d Castro - medulhn de
prata.

Regimento de infanteria n.· 24
Primeiro H:trg('lIto 11." 1:)/:)0\1da 1." l'Olllpllllldn (lo l ."

batalhão, Jus', da Silva 'I'orr s -llwdnlha d prata.

Compo.nhia do alumnos da. esoola. do oxeroito
Prhneiro SILl'g<'ltto ('ad!'tl' 11." 1:3/177, Josó B rrnnrdo tht

Cl'lIZ Vi» tto -11\ -dalha de l'oure.
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Gua.rda. fisoa.l
Soldados, n.? 177/5:357 da 4.& companhia do batalhão

n." 1, Joaquim Marques Dinis, n." 32o;2:~ 6 da' 3.a com-
panhia do batalhão n. ° 2, José Marques Monteiro, n. o
323/3:4:15 da La companhia do batalhão n.? 3, Alípio José,
n.? 224/3:181 da 3.a companhia do batalhão n." 3, Anto-
nio Fernandes da Rocha, e n.? 290/2:620 da 2.a companhia
do batalhão n.? 4, Joaquim Martin' -medalha de cobre.

Corpo de offioiaes de admíntatração mufta.r
Alferes, J o é Bernardo Pro nça - medalha de prata,

7. 0_ ecretaria d'e 'tado do. nrgocios da guerra - Direc ão geral-1. 3RCllartição

Em conformidade do di po to no artigo 24.° do regula-
mento para ao once 'ào da medalha militar approvado 1'01'
decreto d 21 de d z mbro d 1 ü, para os effeitos do
artigo 2:).° do me 'mo reeulam -nto, declura s qu perde-
ram o direito : ui ar dr III idalha da elas c de cV1II}Jortu-
menta exempla», as praç. ' ab: ixo mencionada :

Guarda muuícipa.l de Lisboa
•'oldado n.? 61)/6:' 1 da 2.a companhia, José aetano,

pOl' t r sido punido com vint dias d prisi o corr ccional
medalha .onccdidn p la ordem do exercito n.? 1 (:::!.'1 se-
ri ,) d 1 9 .

Soldado n." 70/f>: [) da ~).a .ompanhin, Joaquim L ·al,
por t irsido punido com trinta dia' d pri. o 'orl'l'ccional-
ll~cdalha con 'cdida 11 la ord -m do xercito 1\.0 2 (2.11 I:j >,

1'1') U 1 \l',

•n_ etrelaria d'e lado d. 11 godos d1loma- Dlrtf~io gml-~ .a Rfparllçào

ua 111 F' tudo El-} pi umnda }ll'OIUOV r a aspirantn
v h'I'innl'im; ('om U YI'I1l'illl 'nto Illlil'O do .'00 l'éi diariw"
110. t I'mu do lll'ti""o 1;),° III ,li r'l)õ· li lII'gani aI) o da
'ticola (lo - '!"l'ito f\ q\!' • 1"~ I' a carta dI' h·i de 1:3 de
, ct 'muro d, 1 H7, • por Ih I' applil' 1\' I o dispo to 110

, 2.0 llo :lrti ....o 1f>O.u d" (I r to d 7 (I t mbl'o d·
\lU, II praça :tb i '0 lJl \IlCiun:ldu. :

R glmento do oa.v 11 ria. D.O 2, 1 no iros de El.Rol
> 'oltl.)(lo n.O :35 (lI;! do 2.1> fItllldr ,Jo o JOl'g Lo-

b'lto Guerra,
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Regimento n.s 4 de cavallaria do Imperador da Allemanba.
Guilherme II

Segundo sargento n.? 113/871 do 4.° esquadrão) Raul
Baptista de Carvalho.

Regimento n.s 8 de oavallaría do Prinoipe Real
Primeiro sargento graduado, cadete, n.? 81/273 do

2.0 esquadrão, José da Conceição Hortins Júnior.

9. °- Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção gcral- 2.a RcpartitãO

Sua Magestade El-Rei manda declarar cadetes, por se
acharem eomprehendidas nas disposiçõ s das carta ele 1 i
de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de 1 45, § 1.0
elo artigo 52.0 do decreto de 30 de outubro d 1892, as
praças abaixo mencionadas:

Grupo de baterias de artilheria a oavallo
Soldado servente n. o 13/2B8 da 2.'1 bateria, Camillo

Amandio da Silva Sonna.

Regimento de oavanaría n.O 2, lanoeiros de El-Rei
Soldado n." 42/1:414 do 4.° aquadrão, Joaquim Au-

gusto Barros e Matos.

Regimento de oava.lla.ria n.O 6
Soldado n.? 34/711 do 2.° squadrão, Fernando Lapa

de Oliveira Cor r ia.

10. o- Secretaria d' estado dos negocIo! da guerra - Dim~ilO grral- 2. a R'partiçáo

Sua Magcstade Et·R i manda admittir no hospital de
invalides militar S fi Huna, o t rrador n." 443 <la5.a com-
panhia de reformados, Luciano F rreira de Oliv ira, por
lhe ser applicav 1 o n. o 6.0 do artigo 2.0 do d creto de
29 d dozembro de 184D.

11. 0_ Secretuia d'estado dosaegodol da «oerra- Direrção «eral- 2.* Rtparli~1o

D clara se que 6 João Antonio da Mota, () I.'apitlo do
rcgim nto de infant 'ria n." 2(), II q uom S r f re a dispo-
Hi\,lto 12.a da 01'<1 1Il do (lX( rcito n." Ir> (:!. scri«) d :!'
de julho ultimo.
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12. o- ~ecretaria d'estade dos negocio da guerra - Direcção geral- 3.· Repartição

Relação dos alumnos da escola do exercito, premiados no anno lectivo de
1899-1900, na conformidade do artigo 1H.o do regulamento escolar
approvado por decreto de 27 de setembro de 1897:

Curso de engenheria militar

-1." Anoo ~
João Alexandre Lop alvão, primeiro '3l'gento ca-

det - pr mio pccuniario de ' :000 réi .

Curso de engenheria. militar

i." Auno
Antonio Alfredo de Magnlhã S orr ia, prim iro .ar-

" nto cad te -- premi p .uniario de O:000 r \is.

Curso de artilhe ria

3.° Anilo
.\ntonio JO "II ou 'a, primeiro are nto cadet - pre·

mio p mniario de 7 .;000 r~i'.
:Manucl de E pr -gueira UOéS I into, prim iiro sargento

cad te - pr 'mio honorifico ..
Curso de engenheria oivil c de minas

2.' Anuo
Antonio Belard d. Fons ('a, alfer do J"t·gim nto de ca-

vallaria n." :j- premio p cuniario ti' üOiOOO réi .

1." Anno commum dos ur o de cavalluria I} infunteriu
Fram-i co de ::\Iir nda Iartin d 'IIn'alho, prim iro

,'I\I'''I'lIto cnd te - pr 'mio P 'l'uniurjo de ['o onu réi.

1 :3.0_ rcrtlaria d'e lado do De oeio da guma-Dirtt lo J.ml - 3.· Rt,arliçlo

Relação dos alumno da unlver Idade de Coimbra, pertencentes
ao exercito, premiado no anno leettre de 1899-1900

Faculdade de mathematica
I Anil

l<.rnc (o Luci no Turr , old do do r gim mto d' l'a-
vallaria n.O j - pr 'mio.
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2.° Anuo
José Marques Pereira Barata, soldado cadete do reei-

mento n.? 8 de cuvallaria do Principe Heal- terceiro
accessit.

3.° Anno

3." Cadeira
Egas Ferreira Pinto Basto, primeiro sargento gradua-

• do, cadete, do regimento de cavallnria n. o 7 - aecessii .
.João Augusto Chrispiniano Soares, soldado cadete do

regimento de cavallaria n.? G - distincto.

4-." Cadeira

C11I''''0 piepnr-e t orIo IHl!," ii (\l'IlHl'" de 11' e nho i LI
011 urj.rlher'tn na escol.. do cxcicuo

.Ioito Augusto hris pininno Soares, soldado cadete do
regimento de cavallariu n. o () - distincto.

Jono de Almeida, alferes do 1'(!!-Çimnto de infnnt ria
n. o 12 - distinoto.

Curso pruparntlll'lu 1'''1n II !II ma dl' on vnl l.u i.1 "II lntn nt, 1
lItt e-sco ln do ~xc rcu.o

Abilio d 'ousa Namorado, soldado ao regimento dp C1\-
valia ria n. o a - segundo distincto.

Faculdade de philosophía

3." Cadeira
J osó Estevl'l:! da ollcci('1 () 1\1;n''l'art'llha

~Cllto gradu. (lo, t'/L(ld\', do rugimeut» II."

do Principe Rcal- acces it .

prim -iro ar-
de cavallaria

Is.>'C ld iro.
Egas Fcrruirn Pinto Bilsto, primeiro nrgcnto gl'a(11l:l(1o,

eadeto do regimento de <':I\'allaria 1\.0 7 - pnrtid» .
•lOR,"' MaJ'lI'I('!' 1'<'1'( ira Bnl'ntlt, toldado (,lllldt' do r ei-

mento 1I.0 8 dI éuvallnrin do Príncipe Il'al- Me~llndo (/ -
Cl'ssit .

•Jo1\o 1I~11 to ( "ri pillia1\o :-;11:11'('8, "Idado cad te d
)'Pgilll('lltO de cavallaria 11." (j - di tim·to.

6," Cad irll
Jos{' MU1',pl P 'rl'im Bal'ilta, oldado ('atI ,t do r cri·

lIlCllto 11.° l; de ('avallal'ia do l'l'irl(·ip(' H\'al-di tillt·to.
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7." Cadeira.
EO'l\s Ferreira Pinto Ba to, prim iro nrrrento gradaado,

cud itc, do regimento de .uvallariu n.? 7 - premio.
JO.LO Augn to 'hd spiuiano oares, soldado cadete (lo

r 'gilllento de cavallaria n. o G·- distincto.

Oadeira do d senho Ourso mathemattco

1.0 Anuo

Erne to Luciano 'I'orre , ,01<1 elo do regimento de ('1'1-

vallaria n. o 7 - distincto, •

2.· Anuo •
Bt'Ji mrio Pím mta, oldado do r "'imento de infantcria

11.° 2;~ - di tineto.
Fruncisco Dani 1 de Bano Bncell: 1', ~ohlzl!l(1cadete do

r '''imentn de cavullnria n.? ü-di tinet ...

. .• Armo
.Jo:. 11l' A1m .idn, alferc do I'l*ÍlIIt'UUI de infanteria

n." l:!-,li .tincto.

Curso philosophico

2.· Anno

A rI) tinho VI "ti (1. Uunhn Luca Olt.l.ltltl cadet do
l'~gilllOllt de artilh ria n.? 2 - (li tin .to.

11.°_: eretari d' ladodo ne 0('10 da gu rra-llirr.f. o~ ral- ".a H parti ao

Graduaçõe venelm nto com qu ficaram o officlae abaixo menciona
do I a quem roram Qualificada as rerorm Que ultimamente Ibes ba
vIam sido conferIda :
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15.0-Deelaraose que o major do regimento de cavalla-
ria n." 6, Alberto José Diogo de Barros e Abreu, de si -
tin de einco dias da licença registada que lhe foi concedida
pela ordem do exerci to n, ° 17 (2. a scrie) de 11 do cor-
rente mez.

16.° - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 21 de julho ultimo:

Regimento de caval laría n.O6
Capitão, ~arlos Augusto da Silva Leitão, qual' nta dia:

para fazer uso das aguas de Molodo.
Tenente, José Joaquim Pir s, ess nta dias para se tra-

tar cm ares do campo.

Regimento de infanterla n.O10
Tenente coronel, Antonio Augusto Lopes Mend '8 Sal-

danha, trinta dias para fazer uso da ngllas do Ger z.
Capitão, Antonio andido Vergueiro, ses enta dias pam

se tratar em ares do (,llmpo.
Ten nte, José Antonio das Dores, quarenta dias para

fazer uso das águas do Gerez.
Tenente, Francisco Antonio arn iro, (lllar .ntn dias

para fazer uso das aguas do erez.
Alferes, Alexandre Manu I do Nascimento Teixeira,

quarenta dias para fazr-r uso elas agulIR do O '1'(lZ.

Offieial ao administração militar, alfer >5, Antonio do
•'onsa Girão, trinta dias pa!'a fazer uso de banhos do mnr
na Povoa de Varzuu.

Distl'icto de recrutamento e reserva n.O 8
Tenente coronel, Antonio Augu to de Miranda, qua-

renta dias para fazer u 'o das agua de Vidngo,

Em s lto li 2;~ do mesmo lIIl'Z:

Regimento de cavallaria n.O6
apitão , João Mnria Lop >8, !lOV nta di/Ui para s tra-

tar.
'I'cueut«, Izhloro Gome o, noventa dia, para se trntur.
Cnpit1ro veterinario (actualmente no regimento de nrti-

III1>ria 11.° 1), Jono Antonio Iii, Sequeira dI' Ahll('idll Bl'jn,
nov nta Ilins para Sll trata!'.
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Regimento de caçadores n.O4
Tenente, José Francisco de Barros, s senta dias para

fazer u 'o de banhos do mar em Aveiro,
Tenente medico, Adriano Luiz de Oliveira Pe a, no-

venta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O 7
Major, Antonio Maria de Barro e Vaseonc lIos da Cruz

Sobral, nov nta dia para e tratar,
Capitão, Francisco dos antes aliado, noventa dias

para e tratar.
apitão, Alfr do Arthur de Magalhães, noventa. dias

para tratar.
'1' nent , Jo é Mende do H i , nov nta dia para se

tratar.
'1'< nent , Evari tu Gonçalve da Rocha, noventa dias

para s tratar.
T ment , José Antonio Antun nov nta dia para se

tratar.
Al~,l' ,João P r -ira , noventa dia para tratar.

Regimento de infanteria n.O8
T 'Umte Archanjo d Almeida '1' 'ix ira, noventa dias

para c tratar.

Corpo de oflioiaes de administração militar
apitito, Jo~', Joaquim de FI' 'ire Corr ia, noventa dia'

para • tratar.

Em se :1.0 de 25 do me mo m 'Z :

Regimento n.O8 de oavallaria do Principe RCl\l
. apitão ajudant , Antonio Joaquim de Alm ida Rebello,
!UeOll1tl\ dia parl\ .. • tratar.
'1\ n nte, Hygino da 'ilvlL L it inco ,,)tIl dias pal'l\ fn-

Z r li o da ngna de :l\fant iga .

Em . . ao d :; do m 1Il0 m 'Z :

Serviço do est do maior
'apitãu, Luiz Antonio dI' "U1"'ldho ~ Iartin , cntu,.

(<IIlH para • trato 1',

Estado maior de engenheria
.Mujo!', J 1 q rim Lucio Lobo 11111\1' nta dia pura e

tratai' .



Regimento de oavallaria n,> 2, tanoetros de EI-Rei
Capitão, Ayres Eugenio Luna de Curvalho, trinta dias

para :>e tratai'.
Estado maior de infanteria

Capitão, Alfredo G rego rio .B erreira da Costa, ess nt,
dias para fazer uso da <lgllas sulturosas nas Caldas da
Haiuhu, e mais tratamento.

Regimento n.> 2 de caçadores de EI-Rei
Capitão, Pedro de Sonsa Moura, i5l'SS .nta dias para ('

tratar.
Regimento n.· 1de infanteria da Rainha

Capitão, Antonio Alfr do Alves, trinta dius para ('
tratar.

Regimento de infanteria n.· 8
Alferes, Avelino ltibeiro da Silva, noventa dia para

SI tratar.
Regimento de infantoria n.v 13

Tenente, Antonio Maria, trinta dias para se trata!'.
Alf<'l' :s, Augusto da ('osta Gome: , .es mtu dins par,

se tratar em Faro.

Regimento de infanteria n.· 16
Alferes, Miguel de Almeida Santos, vinte (lias para e

tratar.
Regimento de infantaria n.· 21

Capitão, Antonio Angu 'lo de Bl:ia, l'ilH'o<'llta dia pura
SI tratar.

Disponibilidade
Alferce a, infanteria s m prejuízo de antiguidnde, Ma-

1111(·1 Ferraz de 1\1\'11\·l.es,noventa dia ]lllrn o tratar 'UI

~ll'(I patrios.

Em ao dI' t do corrente mez :

Regimento 4e oaoadores n. o 3
Alferes, Cu todio :;il1lõ~ , ('iIH.' H'Bta dia para flll. )' II (I

(lal:l aguas da Amit'irll lia su oriuem,

Em sessão de G 110 IIH' mo mez :

Rogimento de oavallaria n.O1, lano iros de Victor Manuel
('apitão, .Jo (} Math H IJ:Lpll ~ II ut·, qn:u'clltn din

}Iam so tratar,

Regimento de oavaHaria D.O 2, lanoeiros
Alfer " Joio ...\ pOlIlIIC no ..'amorado ti

l!ocnta (lias para Il tratar.

do El-l1oi
Aglliar, l'in-
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Al~ rcs, Alberto .Machado
dia para. fazer uso das a;';-lIa

ardo o dos autos, trinta
dus Cucos na sua urigem.

Regimento de cavn ll arta n.· 3
Alfer is, Antonio Maria d Figueir do Campos, sessenta

diru para, l' tratai' em arr-s pntrios.

Regimento n.v 1 de caçadores da Rainha
Cnpitão, August» <' ...ar de Carvalho, cincoenta dias

p ra s tratnr,
Alferes, .Io é Ver .olino F io Quaresma, ses senta dias

par 'tratar,

Regimento n." 1 de infanteria da Rnínha
Uoron I, Antonio Julio de •'ou.:t Machado, cinco mt«

l iII para fnzer u () lia ueuns da C, Idas da Hainha ,dI'

Vi,l:II~II,na orig 'II '.

17. o - Licença regi t da concedida ao oficiai abaixo mencionado:
Regimento de infanteria n.· 26

Alf 'r', ;uilh rnie \uO'u to do H go, quarenta dias.

1 .0 _ Foram confirmadas a licença regi tada que o commandante da
3, divisãO militar concedeu ao oficlae abaixo mencionados:

E tado maior de ínfantería
('tlpiüw, ajllllllnt ti l', mpo lo .ounnandant ela ~). bri-

"ada de infaut ria Anioni 'I'ibur -io Pinto ('al'll(·irll de
V 'n cone 110, . .nt (lia.

Regimento de o çadorea n.· 3
'1' 11 nte AI xundr Jo f, .1 lh ir onta (lill

I'J UI c nform .
o dlr ctor g ral,





SE(mE'UltIA I)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERUA

10 DE l E'l'E~IBIW DE 1900

Ol>DEM DO E EIOITO
(~ •• IS ~ri )

Publica-s ao x rcito o seeuinte:

I.O-Decmos
eeretaria d'e lado do nrgocio da guerra - Direcção geral-P Rt'l,arliçào

Em conformidade COlU o di po to no § 1.° do artig 117.°
do d CI' to com for a de J i d 7 d . et mbro d 1 !)\!:
li i por b m nom ato t ncntes do corpo de medico milita-
re , o medico, MilllU 1 I osndo Fernandes Hão, Alberto
GOlD de Moura, Eug mio P .reira de 'a tro Caldax, Jor-
dl\o de 1 llo 1.al .: o, > Albino d Paiva urado.

O ministro c ccr tarío d 'c. ·t. do <lo 1\ gocios lia guena
a~!lilll (I t '1I1m entendido fa~<L'x curar. Paço, f'nl ;)

d setembro de lU .= PEI. = Luiz Att!Justo Pinieuicl
Pintu.

<I' rctana tl'rsl3tlo tio n'~OIIO. da guma-Oirtc~do grral- 1:1 Heparli~~o
)1~1Il conformidnd COIU o di po to no ~ 2." <loartigo toa."

d~, r 'glllam II to para a organi ll)ltO da I' srva (lo _ter
CIto do 2 de no" 'rubro d J !l: h i pOl' bem nomear te-
Ih'nt> pharma utic cl 1': srvn, o alfer pharmac utico
<lI' r' erva, Josó Marin. Martin .

O mini tro ' , cr t.nrio d', tado elo: n ""O io da gu l'ra. P ha SllU () tl>nlt: nh>ncliclo l f.·l~·a , utar. <lI)°, m.)
d· pt Illhl'O d< 1 )0.= 1 J<;J. = ',?fiz AII,qI/.~tll PinU'ntel
Pinto.

Secretaria d' ttdo du u gecio da gu rr.t- Dir c áo gcr.l- L' R~p,rliçlo
lI·i pOl' helll 110m ar ('Ollllll. nd lIil' rI:l 1'01'(':1 da lllt'-

t.ropol. d t:wac111 lia pro 'inci: dI' l\fo('amhiqu , () gPllll-
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ral de brigada, Wenceslau José de Sonsa 'I'elles, ficando
exonerado fio commando da 8.a brigada de infanteria.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça ex cutar. Paço, em 8
de setembro de 1900. = REI. = Luiz Auqusto Pimeniel
Pinto.

2.° - Por decretos de 5 do corrente mez:

L" Divisão militar
Alferes do corpo elosecretariado militar, o primeiro sar-

gento do regimento n.? 2 de caçadores de EI-Rei, Manuel
Rib iro.

2.' Divisão militar
Capitão do corpo do secretariado militar, o ten snte do

mesmo corpo em serviço na J.I.I divisão militar, Aur lio
Ponce Leão.

Estado maior de artilharia
Tenente coron 1, o major, Jaymc Leitão de .Castro.
Major, o capitão do regimento d artilharia H.O 3, Jos

Antonio de Sousa Menezes.

Regimento de artilharia n.o 3
Capitão da 6.a bateria, o tenente ajudant , Manu l Josó

Per ira Caldas.

Em conformidade com () disposto 1\0 § 2.° do artigo
196.° do decreto com f01'91t de 1'i de 7 d ctembro dto
1899:

Tenent coronel, () major de artilherin cm ~\rvi<;o no
ministcrio das obras publicaa, commcrcio e industria, Al-
berto Aftol1s0 da Silva Mont 'iro.

Supremo conselho de justiQ militar
TC11nte <lo eorpo do s icretariado milital', () alfl'l'ü do

m smo corpo, José Frnncisco 'l'h otonio da Hilva.

Disponibilidade
Os ('apitã,\s, do l'UI'PU ,1(· almo :tl'ifeH,.J não 'I'hcodoro (Ia

Silva Rosa, c do corpu de oíli ·i:ll'S de administruçl () mlli-
tar, Agncllo Gom s do m-Il'im \IJtO; c o alft'l'ps ,k infun-
teria, Josó .Maria }{odl'i~lll", }lo!' terem ido julrado
promptos para todo U IIl'vj~o p III junta ho pitulur d iII'
pecçlo.
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Inaotividade temporaria
O t nent coronel do regimento de artilheria n. o 2, Joa-

quim Garcia; o major do regimento de infante ria n. o 1o,
Franci co Antonio Martin de Barro'; o capitão do corpo
do secretariado militar, Alfredo F rnandes de Abreu; e
o ten nt medico do r gimento de infanteria n." 24, Fran-
cisco Antonio da Cruz Amante, por terem sido julgados
in iapazes do serviço, temporariamente, pela j unta hospi-
talar de in pecção.

:3.o - Portaria

Srurlaria d'estade do. nfgoclO~ da guerra -Direc~ão geral- 2. a Rfpal"li~ão

'I'endo na MaO" stadc EI-Rei pr enc ado o exer 'i(·io
dos r ervista dos di trietos de recrutam nto r serva
com s \1 em Lisboa, qUl 'e r alisou no dia 2~) do cor-
rente mez, c no qual se vid nciarum não Ó o muito zêlo
aptidão com qu· o offieiae: tl pra 'a graduadas); d s
mpcnharam da mi são <I" lhe fura commettida, como

t-unbem a dedic ~ao com que o I'C ervi ta diligeneiaram
apl'llV ·it<'\l· o nsino qlll' 111 ::> foi mini trado ; c constando
igualmente a ::;1111. 1'I[a" tadc qll' id 11tico c mero s dedi-
Cll\;. o foram b m mnnif to no outro. <li tricto de recru-
tam mto r I'VlL do reino: manda, pt·la ccretaria d\':l-
taao do 110 (JeiU8 <lu gu 1"1"11,louvar os officiae , os demais

• bem a im os oldudo n -rvi tas pelo modo
brio. o COlUl) t'Hlot! {. hnuv ram,

Pa 'u, 'IU:H> de agu to d I!JOO._ /,Il'Íz Allflltlltu Pi·
mel/tel Pinto.

Seu laria ,I'r la(lo do n go 10 tia ~u rra -lIir tão grral- P lIellatliçán
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Paço, em 1 de setembro de 1900. = Luiz An!Justu Pi-
mentel Pinto.

Commando da 4. a divisão militar - 1':-' Repartic;ãu,-
Copia, - Governo civil de Castello Branco - 2, a Rep:w-
tição. - N,') 45, - Ill.'?" e ex.'?" sr. - Em officio quo me
dirigiu o administrador do concelho da Covilhã, são por
tal fórma encarecidos os serviços prestados pelos militar s
do 1.0 batalhão do infantoria n. o 21, por occasíão de um
incendio occorrido em :&2do actual mez , n'aquella cidade,
e de outros anteriores, que eu não posso ximir-mo a le-
var ao conhecimento de v. ex." quanto me ó grato robus
t cor mais uma vez a convicção de quo a forc;a militar
sabe cumprir honrada e dignamente os seus dev ros, 0,
porém, todos com uma dedicação extraordinaria prestarum
grandes serviços, é certo todavia que a todos sobre' ahiu
pela sua actividade, coragem e valentia, o cabo H,II f) da
3.;1 companhia, Alfredo Nunes Pacheco, segundo mo in-
formou o referido administrador, E por que me parl't:o
conveniente sejam d vidamentc O'alardoados, sonao para
incentivo de quem d' elle não cal' ice para o dcs mI> Ilho
dos seus deveres, ao monos por exigencia de justiça, os
serviços prestados por este cabo, tenho a honra d ruga I'

a v, ex." quc se digne d'elles mandar tomar a devida
nota o conferir lLO cabo o P" mio d qu me par ce
digno.c-s Dous guarde a v, ex." -- Castcllo Brnnco, 24 de
agosto de 1900, - III.mo cx.mo sr. .ommundant da 4,a
divisão militar. - O governador civil, Adelino Geralde.
Taoare; Gamú/ia,

EStlL conform«. - Quartel general em Evoru, ~7 de
ago, to de 1l,OO, Pelo chefe elo estado maior, Antonio
PI'((IlCi.~('() de t tliccir«, capitão elo H -cretari.ulo.

l~st.L conforme. - Secretaria d'estudo dos negocio da
guerra, em J d« setembro de ln. O director gl'l'al,
Francisco lliqino C'I'(/L'ei1'o Lopes, gen rui de divisão,

S('mlaria d'rslailo dos IIrgocios da gllrrra-lItl'ilrli~ã(l do gabintlf'

rrendo o (':tpitão dc cllgenheria, Antonio Artll\u' da 'o ta
l\l ..ndcs ele Ahlll1idll, tI () t(ln nt' d, III ,lima /U'Il1a, RodoJ.
pho lierrcira Dias Onilll:tl'ã( s, pubJicado um CUI' () d,' to-
pOg'I'aphia, que, ,"wndo maiR uma pro Il cll' Zt·Jo (' I'l'oli.
'CiOtl<'ill. com quo ('ste oflh'inctl c cl ·di 'lllll ao .studo: ~
t.'1.mbem 1lI11 valioso serviço prestndo á cstrut'~1 o milittll·
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porqUl', aproveitando tudo o que se acha escripto nos
mais modernos tratados d'es a c p cialidade, stá elabo-
rado de accordo com o cur o de topographia professado
na escola do exercito : manda. ua Mag stade El-Rei, pela
secretaria d' tndo dos ncgocios da guerra, cm conforrni-
dad do disposto no artigo 129.0 do r guiamento discipli-
nar do exercito, que cm seu real nome sejam louvados OH

mencionados officines.
Paço, m (i de setembro de 190 .= Luiz Augusto Pi

1II1'nte!Pinto.

rmlaria d'e 'lado do lIe~ocio' tia guerra - Diree~ão gml- i.a IIt'parli~ão

Manda ua Mag . tade El-Rei, pela seer taria d' .stado
do negocies dI guerra, exonerar de presidente do jury
dp e: ame' a 'lu têem d er subm ttido o' capitães da
arma d infant ria, o O' II rul UI' brigada, \ Venc slau José
de 'ou u T 11 8.

Paço, em de s t mbro d 1900. =L/I iz A/lgtt.~(o Pi-
mI' ntel Pinto,

Seer laria d'(· lado do' nrgocio da guerra - Direcçio geral- ta Reparliçio

::\Iand:~ •'ua Mage tad EI-P >i, pela secretaria d' atado
dos llt·gocio ela gll 'na, nomear prl' idcnto do jury de
e. uun 'S a qlH\ tê em de or submettido os capitit 8 da
arma tIl infllntl'ria, o gon 'mI de brio-ada, Joao }i~duard()
'otto ~Iaior L n('a tre . M n 'Ze..
Palôo, em (lI l mbro d 1!l( . - Lili." AU!/U8tO Pi-

ml'/lte! Pinto.

I. o _ Por determinação de Sua .agestade EI-Rel :

2." Brigada dO inf nt ria
I·:. (l1l 'rado dI' judllllt' dI' cllmpo do l·ollllll:lndantl·, o
n 'nt do t' tndo lIIaior l!t· infulltcrin Jorg( PHre~trt·llo

Pe. tanu Vlllo 1\ ('ullIacho.

ô." Brigada da infantaria
1: ou r (lo dI' ujud mt ti'. ·ampo. do cOJll",l/ll"t1,:,lIIh',.O

(':\}llt LO(III p tudo l .. iur d lllfllntl rIU, AntoniO J Ilml'CIO

}>ill!o ('lll'lleil'O III V 1'1n 1110., }l lo p Ilil·.
Aj llllClIl10' Ih. l'lImpo do 'lIllllnlHlulltP, o Ilpit: o do I' -

t.uJo llWilll' <1. in, lIt I'ill, l'nulo II) ( II ntnl.
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Esoola pratioa de engenheria
Ofílcial do administração militar, o capitão do corpo dt>

ofli('ilH'S d« administração militar, José Farin, Lapa.

Estado maior de artilherin.
Mt~jor, o major 110 regimento de nrtilher-in n. ~ ;~, FI':Ill-

cisco .Iosé Machado,

Regimento de artilheria n.· 3
Major do 2.0 grupo de baterias, o major do estado

maior de artilharia, José Antonio de Sousa Menezes.
Veterinario, o alferes veterinario do regimento n. o 8 d .

cavallaria do Príncipe Real, João .Maria ela Junha .l!~ajar-
do, pelo pedir.

Regimento de artilheria n.· 6
Capitão da f).a companhia, o capitão da companhia de

deposito, Bento Joaquim de Mesquita, pelo P «lir.
'I'cnentes, os tenentes, do regimento dI' urtilheriu n.? 2,

Julio da Silva 'undl', do regimento (III nrtilherin }1." :~,

Alfredo de Mello Faria, c Antonio Pacheco, c do l'l'gi-
mente de artilhei-ia n. o 4, Francisco Lopes, c .Josú 1\.<11'0
Soar ss.

Alfor 's, o alferes do regimento de artilheria n. o 4, Vir.
gilio Pinto da Silva.

Regimento de oavallarta n.· 3
Capitiio do 4.0 squadrão, o eapiti\o do l'('gimen to de

cavnllariu n." 1, lanceiros de Victor Mamu·1. José Mutheus
Lapa Valente, pelo pedi}'.

Regimonto do ouvallarta n.v 6
Tenente, o ten nte (lo regim 'llto n." ~ do ('avalIaI'ia do

Principo Real, Modesto Coelho Barl'( to, pelo pedir.

Regimento n.« 8 d cavallarfu do Prilloipe Ro 1
'I'onente, () tcncnt« <lo 1'('J.{illlt!nto cip ('avallaria !l." ~),

}{odrigo Augusto dt' .J:ln·a li10 , pelu podir,
. V,·tel'illlll'io, o nll;',J'(' vutel'inHl'io do regilJlt'IIto dtO adi.
llll'ria li. fi :1, .Iouo Lino.

Esto.do maior de int'nntorin
Capit: ('H, O!i capitit ·s, du }'('gilllt'lIto ti, illf'alltl'l'ia II." 1~,

Amlll'o Dia da ~iha .Julliol', t do rI' riltl~nto dI' int'lLllt'··
da II." J 7, Paulo do ~1J(llltal.
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Tenentes, o tenentes, do regimento de .açadores n.? 4,
Antonio omes de Sousa Junior, do regimento de in-
íunterin H.O 8, José fendes dos Reis.

Regimento n.s 1 de oaçadores da.Rainha
Alferes, O alferes do regimento de infunteria n." I), .JOI.I.O

Antonio Peres Maldonndo, pelo pedir.

Regimento n.s 2 de caçadores de EI-Rei
Alfere I O alfere do l'l'g-iml;!nto de infauteria n." 24,

Manuel Augusto d Mim Godinho, p lo p dir.

Regimento de caçadores n.s 3
apitão da 2.a companhia do batalhão n." 7, o capitão

<ln 3.' companhia do hatall. () 11. o 7, uirino Firmino Ma-
('hl do, pelo P .dir.

'apiti\.o da :3:' .ompauhia do batalhão II.o i, o capitão
<la 2.a .ompanhia do batnlhâo n." 7, Rodolpho José Gon-
t;alvl'8, pelo p .dir.

'apit. o m .di '0, II eapitl o do ('<l}'po ele medicos milita-
r!'. , Joaquim Francisco Vil irn.

Regimento de infanteria. n.· 3
apit. o medi '0, o c. piu o medico do re rimento de l'1l-

çadol'(,. 11.<1 :~, Frunci: cu 01'1' -ia Ile • lato:

Regimento n.OO do infanteria. do Imperador da Austria.,
Franoisoo José

Tenente, o t neut do r gim nto do infanteria n.? 12,
Antonio Maria cl J u E cudeiro, p lu !h rlir.

Regimento de lntanteria D.· 10
Major tio 2.0 b II 111 o o 1Il jO}' 111' infllntt'ril\ I'lll dillpo,

lIillllid de ~ }iUl' I .J (I I' dn Cunh
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Regimento de infanteria n." 11
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n." 3, Josó Jacinto da Fonseca,
pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 12
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão elo

districto de recrutamento e reserva n, o 5, Adolpho Butler
Elerperk.

Regimento de infantaria n." 13
M~~or do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan

teria n.? 8, Manuel Joaquim Gonçalves de Carvalho.

Regimento de infanteria n.s 17
Capitão da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. ° 13, Francisco Gonçalv s Lo-
pes.

Distrioto de reorutamento e reserva n.s 6 - Séde, Ooimbra
Capitão, o capitão do regimento de infnnteria n.? :d3,

Alberto Fernando Peixoto e Cunha.

Esoola pratioa de infanteria
Adjuntos, o capitão do estado maior de infantaria, Amaro

Dias da Silva Junior, os tenentes do mesmo estado maior,
José Mendes dos Reis, e Antonio Gomes d ousa Jn-
nior.

Hospital de invalidos militares
Official de administração militar, o tenente do 'orpo d

offíciaes d administração militar, Carlos Augu to de Amo-
1'1111.

(>.n _ Secretaria d'e.~tado dos IIcgocios da gllma-Direc~áo ~eral-l.n RCllarli~ft(l

Condecorados com a m dnlha militar, em couformldnde
com o regulamento approvado por decr to ele 21 d de-
zembro d 1886 :

CIo. o d oo.nporto.ln nt.o o. olnplll.1.·

Esta.do maior general
leneral d divisão, Antonio de Almeida "o('lho tI C:lIl1'

pOI:! -- medalha de oiro.
O nerul de brigada, JOHI' 1alJl'nl Gordilh« dtO Oliveira

Mirallda-me(lnlha de oiro.
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Serviço do estado maior
Tenente, Annibal Augu to Ramo de Miranda - meda-

lha d prata.
Estado maior de engenheria

Major, Marques de Font s Per ira d 1\1 llo - medalha
de prata.

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Primeiro sargento graduado, cadete, n." 2/76~ do 3.°

e quadrão, Joaquim J ronymo ordeiro de Brito Faria-
m dalha de cobre.

Regimento de oavallaria n." iS
Prim iro sarg Dto graduado, cadete, n." 4/2:268 do 3.0

squadr o, João d Az vedo Monteiro de Barros- meda-
lha d cobre.

Regimento de infanteria n.O3
T nente ajudante, João de Mora s Zamith - medalha

dI' prata.
Regimento de infanteria n.O6

oldado 0.° 1:)1/1:519 da. 2.(1 comp nhia do 1.0 bata-
Ihao, Annania orne - medalha dobre.

Regimento de infanteria n.O8
T nente, Antonio Pereira 1 imenta de Barros - medalha

<l prata.
Regimento de infantoria n.O16

.. gundo sarzeuto H.O 57/2:30:3 da 2.a companhia do 1.0
hatalhão, Julio Jo ó Domingues - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O20
.' gundo urgente D. o 3 I !13 da 1.a .ompuuhin do 2.0

hatalhão, Franci: co d cousa Vello: O - m dalha d prata.

Regimento de ínf nteria n.O26
ontrnm tre tio. mu icu 1\." 10/1 <1:\ 1.' 'olllpanhia

,lo 1.0 bntalhão, J o é Maria AtI lino - medalha de prata.

Companhia de lumnos da e 00180 do exeroito
Prim .iro SUl'''' nto cadt t s, 11.° :3.!j3üO, li ornando Al-

varo <1(' Alm ida urvalho, n. o 1:~2/'2~1, Ab·1 Augu to
Pinto, II.o 1:;:l/2;12 Arnald» Martin Afiou o hichorro ela
(;0 ta, e !l.0 203j:1.h, arlo l<'aril Milallo~ (bnrj),() (!P Ca·
d.iro) -1Il dllllta d l'ohn'.

Pl'illl 'il'u IU"I I1to "I' dWl<lo, cad·t , 11." 12:1/4:11, 'l'nn-
(')',do 'OItV in U' me P"),l'ira-1U dnlhn dI: IIbl"·.
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Guarda municipal de Lisboa
Soldado n." 79/6'973 do 4.° esquadrão, João Marques-

medalha de cobre.

Guarda munioipal do Porto
Roltlado n.? !)/;3:ó\l..j.da 1.a companhia, ClOIIH'l1tCMcllo

medalha de cobre.
Guarda :fisoal

Tenentes de infantaria, Antonio Gualberto da Fonaccn
Antunes, e Antonio Arnaldo Cruz Sousa - medalha de
prata.

I

G. 0_ ~meldria d'estade dos nrgo('ios doi guerra -Ilirrr~ão geral-1 .a Ilrllarti~áo

Declara-se que por effeito do disposto no artigo 24.0
do regulamento para a coucessao da me dalha militar, ap-
provado por decreto de 21 de dezembro de 18Hô, perdeu
o direito a u 'ar da medalha da classe de COTII1)()1'trun nio
exemplar o soldado n.? f>f>~da :2.a companhia de reforma-
dos, Venuncio .J086, por ter sido punido com scssen tIL dias
de 1'1 itlão cnrrcccionul c= medalha que II\(' foi concedida
pela ordem do exercito n." 22 de 1HHf>.

7. o- Secretaria d'estade dus nrgocio~ da guma - J) irec~ão geral- ta nellarti~ao

Declara-se que por d .creto de 12 de maio do corrente
anno, publicado no Diario do flove?'110 n. tl 111 de I ~ do
mesmo mez, foi agraeiado com a medalha de cobr do soe-
corres a nuufrngos, () tenente de infant 'ria em serviço na
gUl\I'da fiscal, Jorgl! Aglll'lIo Viannu Pedreira.

l-i.0_ SemlólrJa d'estadu dos nl!~OeIOSd" ~urrra -Illrfc'çáo gml-1:' Ih'partição

Declara-ao qUt-I II c'gundo sargento n." 13/1: '2f), Por-
íirio da Silva, c o primeiro cubo 11.0 ~!1/(i4. Alfredo Ac"
c:wio AlrOlI!:W, eOlldt'c'omdos COIII IL Illl'clllllm d· ('obrt\ cla
cla.~.~t'. dI: comp()rtamento 1::.J'I'mplar p ,ln 0l'l11\1ll do lJxel'('ito
11.° 11 (2:' I.wric) do C'OI'I' IIto IInIlO, )H rkn('c'lIl ao rtlgi-
1IH'1l10 dt' illf:lIIt 'ria II. () UI (' nlo .10 ri ..illlClllto <l infiUl-
h'l'ia II." D; bem {'UIIIO P '1'!t'IIC(' no batalh. o n." ;; d/l
gll/II'(la fiIH·/L1 I' não ILO II." .l, () !jolclaclu n. ti !l(j/;~::m7cln
I..' ('olllpanhill, .Jouquilll cio:! ~lIlltOI:l, I:OI1Clt1l'OI':!clo ('0111 igual
11I1·clalh:. ))1'111 111'(11'111 cIo 1'.' 'l'l·ilo II. o 17.
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u.o - Secretaria d'esude dos nCllocill da guerra - Direcção ger~l- 2.a Reparlição

Declara-s« que o verdadeiro nome do .oldado n. o 7:3/1 :407
do 1." esqnadrào <lo r gimento <le cavallariu n.? :!, Iancei-
!'Os de EI-Rei, promovido a priin iro sargl!llto gmduado,
cadete, na ordem do ex rcito 11." 17 (:2. a serie) de 1 I de
lt.g'osto ultimo, é Benjamim Luuzes :\lollteiro Leite \' San-
tos,

11."- 'welaria d'p lallodo o gocio. daguerra-Dirt çao ,ml_5.a Rl'parli~ão

Po to e vencimento que comp te ao omelal abaixo mencionado, a quem
foi quallOcada a reforma que ultimam nte lhe havia Ido conrerlda, e
que optou pela reCorma por equiparação, em conrormldade do disposto
no artigo 3." da carta de lei de 23 de julho de 1899 :
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13, o - Licenças .concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 6 elo agosto ultimo:

Regimento de artilheria n,O4
Tenente, Adolpho Calixto Alves Mimoso, qU:\l'C'l1LfI p

cinco dias para se tratar em ares do ('ampo,

Grupo de baterias de artilharia de montanha
TEmente coronel, José Gu .des Brandão de Mello, qua-

renta dias para se tratar eru ares do campo,

Regimento de cavallaria n,O 3
Capitão, Amarico Manuel Luiz Paulo Botelho, trinta

dias para sr tratar,

Regimento de cavallaría n,O ts
Alferes, Francisco Candido Vieira de Sousa Loreno, ..os-

senta dias para se tratar em ar s patrios.
Alferes, Carlos Augusto de Sousa Azcvpdo, Fi asenta

dias para fazer uso das nguas sulfurosas no stubeloei-
mento a S, Paulo,

Regimento de cavallaria n.s 7
Capitão, Ignacio Cabral da Costa Pessou, noventa dias

pnm" tratar cm ares do campo,
Alfer s, José Alv s de Sousu Cardoso, trinta dias }Iam

fnzer uso das agnas de Entr os Rios na sua origem,

Regimento de infanteria n.v 4
Capitão, Godofrcdo do Carmo (las VI'H Barreirn, qua-

renta dias para SI' tratar m ares do tampo,
Capit:LO, J os '. dos Ul'is Barbosa, S('H!!t'11 ta dias piIl'a In-

zer uso das aguas elo Gel' ';I, na .ua orig- m.

Regimento de infanteria n,O6
Coronel, Joaquim José da Silva Montoiro, H ')O;HclIta din

para HI~ tratar em ar es (lo cHmpo,

Regimento do infantaria n,O8
Alfprcs, Antouio de ..\1a '('<lo (ill:1\'I'" ~I' 'puta ,liaH pal'a

'i' 1l'atl' I' om :11'1'10) <lo (':llIIJiO,
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Regimento de infanteria. n.v 11
Capitao (actualmente major do districto de recrutameuto

c reserva n.? Hl), João José Vaz da Gama Barata, ~e~-
senta dia' para se tratar m ares do campo,

apitâo, Fernando da Costa e Albuquerque, trinta dias
para se tratar,

Regimento de infanteria n,· 13
Alfere , João José Leite Gomes Junior, quarenta dias

para se tratar cm ares do campo,

Rogimento do infantoria. n,· 14
'apitito, Antonio Augu to de Mato' id, cincuentu dias

pam c tratar em ar ':'; do campo,
Alferes, Joall de Ahneida L 'itao, ses enta dias para fa-

z 'r uso dI' bnnhos do 11\31' na Figul'irll. ela Foz,

Regimento do ínfanter ía n,O 17
rl\ IImtc, Joaquim (lonçnlvcs tia Silveiru, trinta dias

para SI' tratar,

Regimonto n,O 18 de infanteria. do Prlncipe Real
Uapitao (a ·tu. lm mte major do I' 'gimcnto de infantcria

n.' :!7), .Io ,', Fumégu, quarenta dia para l:lZl't' lt 'o elas
agua ti' 'alcll'lla!; na ua origem,

Tenente, Pio Jo: I" da 'o:t1l, quarenta llia, para se tra-
tar cm ar« elo l':nnpll,

Regimento de infantoria n,O 10
AIf"l'l'" Augu to F rreira vinte dia, para. tratar.

Regimento de ínfanterla n,O20
T"IH utc, Carlo ::\Iaria 11 Mllgallll!l Aguiar, noventa

dias para {' tratar 11\ ar d 'lIlllJlO,

Corpo <lo soorot riado milit r
Gapitau, Ali 'II to,;\1 ndt' l< lorido, cIUlll"'nt/l, dias pal'll EI'

tralar ('1Jl • 1" do {·,:'l111pO.

1';1ll I' I li ti' 1:; du m I!lO m z:

R gim nto d ongonheria
'1\ II l!tl, (ln p l' (' r ir a ('II tI'> ciJlpu litll dill' para
, lI' t:u',
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Regimento de artilharia n.O2
Coronel, João Gustavo de Azambuja Proença, cin-

coenta dias para fazer uso das agttas do Gerez na sua ori-
gemo

Grupo de baterias da artilharia de montanha
Capitão, João Gomes do Espirito Santo, noventa dias

se tratar.

Regimento de cavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manual
Tenente, Joaquim Dias Pereira, cincoenta dius para H!:I

tratar em ares do campo.

Regimento de oaçadorea n.· 3
Tenente, João Duarte Moreira, sessenta dias para se

tratar.
Alferes (actualmente no regimento de infantcria 11.0 1),

JO:LO da Cunha Bollem, sessenta dias para se tratar.

Regimento de caçadorea n.· 4
Alferes, .Ioaquim Augusto .lordão Guerra, scascuta dia

para se tratar em ares do campo.

Regimento n.v 1 ele infanteria da Rninha
Tenente, Manuel Joaquim Estcvea, se: senta dias para

so tratar.

Regimento n.v IS de infantaria do Imperador da Austrin,
F'runoíaco Josó

'I'enontc, Jucinto J01t(pIÍIll I"mgoso, cincuenta dias paI'a
se tratar.

Regimento de infanteria n.s 19

Tenente, A ntouio Fortunato, trinta (lias pam .e tratai'.

Regimento do infantaria n," 20

'I'oncntc, Franciseo ]>Pl'(,im de Figucil'('do, I:!(!HH('ula dias
para BO tratar PIIl nres (lo l'alllpo.

Heg1mento de Infuntorfu n.v 22

'I'enento, !".'HIlC'i co )i;milio dtl Cnrvnlho Pinht.il'o, qllll-
}'I'Tlt:1 dias 11I1I'a 1'a:l.cl' II o <ia aglla I:!II Ifuro 1:1a nus ('nltla
da Rainha.

R gimento do infantaria n.v 25
Tenente, Jusé Machado DlIIH't\', qual' 'nlll dilLt> pum se

tratar.
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Forte da Graça
Capellão de ;~.a classe, Elísio Matheus de ampos, SOI;-

senta dias pa.ra se tratar em ares do campo.

Disponibilidade
T nent (actualmente no regimento de infante ria n. o 18),

Leonardo Augusto da Silva, S esseuta dias para se tratar
em ar do campo.

Alferes de infanteria em prejuizo de antiguidade, Sa-
lu tiano d ousa orr ia, ses enta dia para se tratar em
ares do campo.

u.o - Licença registada concedida ao oficiaI abaixo mencionado:

Regimento de ínfantería n." 21
'1' enent , D .sid rio Jo. é de Oliv ira Pina, cento e OI-

tenta dias.

15. o - Foi confirmada a licença registada que o commandante da 3. a di-
visão militar concedeu ao oficiaI abaIxo mencionado:
Regimento n.O 18 de infanteria. do Pr1noipe Rea.l
'apitil.o, .10. ~ Maria Braga, es: 'nta dias.

Obituurio

A..o to :1- :\lajor r formado An elmo .losé !lI' Lilll:1 ;\[.,110 c .\1
vim .

., ~ _ (lCIH'1' I de divi 110 reformado, Henrique .Iosé Alves.
1:1-71flljol' reformado Antonio Pinto Ferreira.
I!I- .\Iaiot' reformado, .10 é Franci co .I.lVI·i~ll.

" ~!J - ('upitlLo do rcginlt'nto tlu infanterin 11.0~:J, .Iulio C('l!ar
Hrand iro Pinto.

g"tá conform.
o direotor gera.l,
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SEcnETAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

17 DE ETEMBRO DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
o ._.

crie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o D creto

Semlaria d'e lado du nrgocio, da guerra-Directão geral- t,a Repartição

11 ,i por bem dctorminar que n: o eja incluído no qua-
dro do estado maior tr neral a qu pert nce, ficando addido
ao TU ssmo qu, dro por (feito do di 'posto no § 2.° do ar-
tigo 11 li ,0 do de 'r t C m força. do ) i d 7 de set rubro
de 1 'DD, por ter sido r quisitado para II somp nhar uma
commis ito de .erviço dep nd nte do ministério da mari-
nlu ultramar na província de Moça,nbiqu I o general de
brigad:t em di ponibilidadc, Manu 1 Raphael orjão.

O mini tr .ecr trio d' tado do n goeios da. guerra
'lo sim o tenha nt ndido e faça x icutar. Paço, m 14 de
,ctembro de 1 O,=PEI. = Luiz Auqu to Pimentel Pinto.

l' retaria d'e íade do II~o io ,I ~u rra-Oirt'Cçáu 9 ral-ta Ilrl,artil;io

}[ i por bem d terminar qll 11:() jam ontudos nos
quadril da nrma :~ qn ' p rt D(' m, fi ando addido ,HJS

me 'mo quadro por e fi' ito do ai po to no $i ~.tJ do arti-
go l!)li,O do d 'I' ,to com força de lei do 7 d . ct ombro de
1 !lD, por ter! III ido r quisitados para de empenhar m
tuna .ommi < o d rvioo d 'P n<1cnt (10 mini terio da
Illarinha • IIltr:unnt· nu provincia dl' • Io~nlllbiq\1e, o alfe·
I' ,lIo r gim( nto d 'avaliaria n.O :!, Jaue iro Ut.IEl·H i,
Alb 'do 'UlIlIfr 'ng r Bi ':Ir de ou ,do l' gÍltl'nto n. o 1
de in~LtIt ria li, Rninh , Jo ó li U to da (Juuha, do l'C'
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gimento n, o Õ de infuuteria do Imperador da Austriu,
Francisco José, Fernando Astolpho da Costa, c do regi.
mento de infanteria n. o 20, JOSÓ Antonio de Novues Tei-
xeira.

O ministro e sccr tario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido o faça executar. Paço, em [,1 de
setembro de 1900.=HEI.-Luiz Augnsto Pimentel Pinto,

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Dircc~ao gl'fill- 1.:1 lI~parlição

Em conformidade com o disposto no § 1.° do artigo H7. o
do decreto com força de lei de 7 d setembro d 1, n\l:
hei por bom nomear tenente do corpo de mcdicos milita-
res, o medico, Albino J oaquim Gomes.

O ministro e secr tario d'estado dos negocios da O'U rra
assim o tenha ntendido e fa('a ex cutar. Paço, fi 1·1 do
setembro de 1900.= HEI. Luiz Au qusto Plmeniel Pinto.

2. ° - Por decretos de i4 do corrente mez :
Serviço do estado maior

Para gOf;ar as vantagens cstabcl cidas no ~ unico do
artigo 1.0 da carta de lei d Hi de maio de lí:lG5, nos t '1"
mo do § 2.° do artigo IH.o da carta ele lei de 1:~ de abril
de 187f), por t 'r completado, em 1ü do agosto ultimo, d z;
annos de . ervi o 'oetivo no posto que tom, o capitão,
Diogo <ln Alm ida de Azev «lo Va COIIC ·110 •

llegimento n." 8 do cn.vallnria do Príncipe Renl
Alferes, o sargento ajudnnte (lo l'Pgimcllto de cavallurin

n." 1, lunceiros de Victor Manuel, Josó Augu to da ( 011'

cei ': o Alves Vellez.

Regimento de caçndorea n.· 3
'Tenente C01'OI1 ,I, () major do regimento (1 cu ado!"

n.? 4, Luiz Guedes.

Regimento do caçadores n.O4
Tenente, o alferes do l'l'gillll nto 11.° 1 d l'u~ador da

Haillha, ~Iallllcl .Jo, o <I, 'al'valllO.

Regimento n.O 1 de in!: nteri da R inha
Alf,l' ,() sur'l nto :undantc (lo r 'gim\'nto 11.° J tI ·tL-

çador do l'~l-}{'i, Antonio J\(orcim.
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Rogimento de infanteria n.s 8
Coronel, o ten .ntc coronel do regimento n. o 18 de in-

fantcria do Príncipe Real, Ayrcs Augu: to Pereira Dia.

Regimento de infanterin. n.ó 10
:JInjor do 1.0 bat lhão, o capitão do regimento n.? 1

de infanteria do Príncipe Real, Eduardo Eucenio Per ira
Joelho.

Regimento de infant.eria n.· 19
Tenente coronel, o major do r gimento d infant 'ria

n.? lU, Aur lio Augu to )[0r:10 • caros.

Regimento de infantaria n.O20
('apitao da 4. a companhia elo 2.0 batnlhl o, O tenente elo

r gilIl nto de infant ria n. o 0, Joaquim de oou n ~[o.
r ira.

Regimento de infanteria n.· 24
.i\I .i01' do :!.O L: talh: o, o 'apit: o do rccim nto c] ('Ilça.

dor s 11.° :3, Ah xandr Jo ó Sur i ild,

Districto dó recrutamento e reserva n.· 10-S de, Trancoso
oronel, o ten nt 'OI'Ofl 1 do r eimonto de caçadores

11.° :1, Jo o Bapti ta do ( ruz iro S L-n .

Em cunformidad com o di po to no )'i 2.° do :tl'tigo
1%.0 lo d 'cr to com ~ r~a d 1 i d 7 do act 1111>1'0 dl'
1 !)D:

M j r o c pito o I infant ria m rvíço no mini t rio
ti Jll rinhu ' ultr m 1', Ant nio d ..'ousa Corl' ia,

nto H.o 1 cl inf 11-

Disponibilidado

UI' Ôl't I:eal, pOI'

nojço }Jcla j IIlita

d ca,onllarin, Do-
cotou u', t nll

t
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De regresso do ministerio do reino, o tenente de caval-
laria, Ernesto :Maria Vieira da Rocha, qlle se apresentou
n'este ministerio em 10 do corrente mez.

O capitão do secretariado militar, em inactividade sem
vencimento, José Maria de Betteneourt, pelo haver re-
querido.

Inaotividade temporo.ria
O capitão medico do regimento de infanteria n," 12,

José Agostinho Ribeiro Guimarães, por ter sido julgado
incapaz do serviço, temporariament , pela junta hospita-
lar de inspecção.

Por decretos da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, por ter requerido li

sido julgado incapaz de todo o s rviço p la junta hospíta-
lar de inspecção, o coronel do regimento de infanteria
n.? 21, Albano Queiroga de Sousa Mao do.

Reformados, na conformidade da lei, por terem r que-
rido o sido julga los incapaz s do serviço activo pela junta
hospitalar de inspecção, os corou 'is, do serviço do estado
maior em disponibilidade, Marino João Fruuzini, do
districto de recrutamento e reserva n. o 10, Arnaldo Beli-
zario Barbosa.

3, o - Portaria

Secretaria d'estade dos nrgocios da guerra-Direcção gml- P Reparlição

Tendo chegado ao couhecim 11tO de lia MaO'estade
El-Rei, por communicaçâo do inspeetor g ral da s('cção
portuguesa na cxposiçâo uni" rsul de Paris no corr nte
anuo, que o major do regimento d ollg nh ria, Augusto
Salustiaoo )foDtciro de Lima, se d '1m}> nhou ela sua
commissão na ol'gltnisll,ão das collecções relativas no
grupo xvur (exercites do terra e mur) com 1\ maio)' in-
telligoneia o solicitude, r velando não s,í a na muita 'OlU-

potencia, mas o manifesto de J d tornar quanto pos i-
v 1 brilhante ti. nosaa e.'posiçao no r ef 'rido grupo : man dn
o mesmo augusto senhor, pias crctnria d'estado do' ne-
gocios da O'U('l'ra, 'I n () mcucionudo major, Augusto .' a.
lustiano Monteiro de Lima, Iwja louvado 1)('10mui to z ',I u,
actividade e acerto (le que ,1ell pt'ovas no IIo:! 'mI> nho dlL
mi são que lhe foi incllluhilla.
Pn o, em I! 1!P tlet mbro (lo 1000, = j,,,iz AUyltSfO jJi.

mentel Pinto.
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4.° -- Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:

8.' Brigada de infanteria
Exonerado de ajudante de campo do com mandante, o

capitão do estado maior de infanteria, João de Menezes
ousa e Albuquerque.

Grupo de baterias de artilheria de montanha.
fficial ele admini tração militar, o alfer s do corpo de

officiaes de administração militar, Ir norato Lucio da Silva
Mornes, pelo pedir.

Regimento de oavallaria n.· 2, lanceiros de EI-Rei
T n nt m dico, o t nente m dico do r gimento de ca-

vallaria n. ° 6, Alvaro Martins.

Regimento de oavallaria. n.· 3
Tenente, o ten nt do r gim nto d cavallaria D.O 6,

João Mari.t Barr ira.

Estado maior de infanteria.
apitão, o capitão de infanteria Ul di ponibilidadc, Au-

gu to sar ôrt R nl,

Regimento de oaQac1oresn.· 3
AI~ r " o alfer 's d regimento d infanteria n.? 2, Ju-

lio 1 homá Rodrigues d '~í,pel P dir.

Regimento de caçadoree n.· 4
M:0or do bato III: () n." 12, o mnjur do r 'gim nto ele ca-

çador n." 3, João Pereira. da Silva, pelo pedir.

Regimento n.O1 de infanteria. da Rainha
apit io rm clico, () capitão do rpo d m dicos milita-

re , Jo orn Rib .iro.
'I'enent III lico. o t neute m .dico do l't'gim TIto d ca-

vallaria 1\.0 :?, lunc iiro tIl' EI-Hci, Alfr do Araujo tl AI-
m ida ll111pO.

Regimento de infanteria n.· 2
'I'encnt coron ,1. (I teu -nt coronel (lo r gilll 'II to ele in-

fant 'rilL n.? If), Alfn,do Ali '\I to tI Barro, p ,lo p dir.
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Regimento de infanteria n.· 9

Capitfio da 2.a companhia do L.? batalhâo, o capitão do
estado maior de infanteria, João d Menezes Sousa e AI-
buquorque.

Regimento de infanteria n," 10
Alferes, o alferes de infantaria III disponibilidnd , José

l\1aria Rodrignes.

Regimento de infanteria n.· 12
Capitao medico, o capitão medico do regimento de m- .

fantcrin n.? 25, JOSt' Moreira de Almeida Campos.

Regimento de infantoria n .• 13
Alferes, o alferes do r 'gim -nto <lo ca .ador 'H 11.° :1,

Francisco José de ampns, pelo p dir.

Regimento de infanteria n.v 15
Tenente coronel, o tenent coronel do r 'gim nto de in-

fanteria n." 2, Manuel d Sousa Mnclmdo, pelo pedir.

Rogimento n." 18 do infantoria do Principe Real
Alftll'ps, o alferes do regimento do infant ria n. o i-i,

Aruandio Paschoal de Sunt' Anua.

Regimento de infa.nteria n.· 19
Capitão <la 4.:1 companhia do 2.° batalhão, o capitão

do catado maior do infuntcria, Antonio 'I'iburcio Pinto
Carneiro e Vasconcellos.

Regimento de infantaria n.s 20
Alfcl'c!:!, o alferes do regimento dtO infant ·ria n."

.Manud Antonio.

Regimonto de infantaria n." 215
(':tpit1Lo m: dico, o t'npit:io medico do 1'1'~ill1cnto n." 1 (1.

infanteriu da Rainha, Jo é 'I'avnrc da. lilvu Hobpllo.

Corpo do offioiaos de administr Qii.omilitar
Alferes, O nlfcr. , ol1i<·ial de admini tl'a': () lIlilitllr (lo

grupo de hateria· d. Hl'tilht·l·ia (Il' lIIontanha, .i\lall(H I ~il-
vcstl'U (lo Abrcu.

5.0_ d'rrl'l.lIiil iI'(, tatlll tlll IIfgorio tia 911(·rr.I-lIil'f(~al) !I!'r~l-~;' Itt'parti~.lo

l't·ndo·st' rI'cllllltl,(·jtlo, 1lt'la ylltlh':llll'ia;( flUt ~ Pl'!}('("

dl'u, qu!' o capitao tio t'OI'PO du oflh·iilPs <lI' adrllilli tr:u: ()
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militar, José Candido d ou. a Araujo, sendo incumbido
de adquirir differ .ntes generos para () corpo expediciona-
rio qn foi mandado organi ar por decreto de ' do cor-
rente mes, se houve no de emp mho de tão importante
serviço com a maior incuria e manifesta falta de zêlo, pro-
judicando a fazenda publica, p lo muno, cm 1:G80·)357
r ',i', o que, na hypothc e mai favoravel para o referido
offieial, constitu vid nt in Irncção do 4,0 d 'ver militar,
.'pr o no artieo 3,° do r ulmn nt disciplinar do exer-

cito: determino, u ando da fuculd: de' qu· me conf re o
artizo tiO,O do III mo regulamcuto, que o capitão do corpo
'U> officiu d admiui ira 'I militar, Jo é landidc de
.' \I"U Ar. ujo j: cu tigndo com. ei iu ze d inactivi-
dad ,qll umprirá nu pr, 'U d Elvn .

•' "rotaria d' lado du 11go 'io da "UPl'r:t, lU 15 ao
s tcmhro de H100.=Llliz AIl!J1t'to Pimentei Pinto.

J' o", - r laria d' lado do U oeio da II rra-Dire- ão gml- La R parlição

J) .lara- . q u O major d infunt ria S '11l prej uizo do
antiguidade, \ntonio X avier 'r. to, cm s rvi 'o no ultra-
mar, eh 'gou á ua altu ':I pum II promo ': o cm 1·1 do cor-
r 'nte ItICZ, d· d quando eontn :l antiguidltdo do rof rido
po to.

Rogimento D.O 4 de o v llaria do Imperador da Alloma.nha,
Guilherme II

ld do 11.0 1 . l:.~~IG do 2.0 quadrão, l\IaI'C llino F'r-
n nd llot lh iro.
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Regimento de infanteria. n.O 16
Soldado n.? 4/553 da 4.3 companhia do 1.0 batalhão,

Fernando Paes Telles de Utra Machado.

!).°- Seeretaria d'estado dos negoeio! da guerra - Direcção geral- 3.a Rrparliç~

Declara-se que estão nas circumstancias de serem ati-
mittidos no real collegio militar, na classe de pensionistas
do estado e na de porcionistas, os candidatos constant s
das relações abaixo transcriptas, os quaes deverão, a fim
de se verificar a sua admissão, comparecer pelas onz ho-
ras da manhã do dia 20 do corrente moz, n' aquell colle-
gio, para serem inspeccionados, na conformidad do § 4.°
do artigo S.° do decreto com força d lei d 11 de d zem-
bro de 1851 portaria de 12 de julho de 1 9 .

Outrosim se declara que será considerada dcsistencia da
pretensão de ser alumno do mesmo collegio a falta d com-
parencia á indicada inspecção, logo que, passados d 'z dia ,
contados d'aqu \11 cm qu slto obrigado a comparec r,
os paes ou tutores não houverem comprovado que circumr -
tancias extraordinaríaa impediram os candidatos d s
apresentarem no dia marcado.

Candidatos a alumnos pensionistas do estado

ela se do exercito

Raul Alberto Soar s da Costa, filho do major do rviço
do estado maior, Eduardo Augu 1,0 Ferr ira da Co ta-
por lhe aprov itar a preferenciu indicada. no D.O 2.° do M-
tigo 10.0 do d creto d 11 d d z rubro do 1 51, 'r fi-
lho ele officinl f ridom combat .

Raphael Rufino arn iro do M ndonça L itl o, filho do
fallecido alf r s do ex r .ito da. Af1'icn ccid ntal, }.ran-
cisco Gomes d M -ndonça L itão - )lor lh aproveitar n
preferencia indicada no artigo 11.0 do d cr to d 11 de
dezembro de 1 51, r orphão d pIP.

Luiz Filippo Waddington d(, liv ira, filho do fali cido
ten nte da guarda municipal de Lisboa, Francisco Lui»
do Oliveira - id m.

Raul aldcira areia d Andrade, filho do falk rido h-·
ncnt do rcgim nto d infunteria n.? 4, Jo Mign I ar-
eia. do Andrad - id m,

Alvaro Augu to F srrcira Bizarro , filho c1 fali cido 1\-
pitão d infanteria, Augu to eS:ll' Bizarr - id m.
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Carlos de Cerqueira. A fflalo , filho do fallecido general
de brigada reformado, Ayres Gabriel Amalo - idem.

ela e d marinha

Antonio Candido da ilva, filho do fall cido machinista
naval de La ela' e, Antonio Angu to da ilva - por Ih
aproveitar a prefereneia indicada no artigo 11.0 do decreto
de 11 de dezembro de 1 51, ser orphão de pae.

Candidatos a alumnos porcionistas

lu c do ex rcíte

Julio ardoso de Figu ir ido, filho do major r formado
(lo ultramar, Joaquim Pires de Fitru ir do.

car da ilva' P reira Dias ilibo do tenente coron 1
reformado, a par P reira ia.

arlos Iuria Ramir 1 filho do t nent do cavallaria da.
guarda f cal, Luiz E tephanio I amir .

Alfr do • ar d Araujo Vivaldo Junior, filho do te-
u m te do corpo de offieiae de admini tração militar, AI-
fI' edo o ar de Araujo Vivaldo.

Antonio Marco: Vieira 'orr ia. filho do capitão do re-
gimento d infanteria 11.° 4, Antonio Mar 'os Iendes 01'-

r ia.
I mente Pinto Fi~1l ir do, filho do capitão medico do

l' gim nto d onvnlluria n.? G, J o. o Maria. Gonçalves da
• ii" ira Fig-u ircdo,

Luiz Eduardo ! Iain P b 110. filho do capitão do r gi-
incnto d artilh -ria 11.°:3 Luiz Joaquim Dias Reb 110.

Luiz Maria <l Pu o;' da • ilva, filho do capitão do corpo
animo. nrif 'S, Manuel di' Pa o da ~ ilvn,

Alvnro Lour lI~O Pereira, filho do capitão do corpo II

almoi nrife , Jo quim Lour 'IH~O.
Alb rto arlo (1 1'.1 o P r Ít':\ de :l. tro, filho do

'orol1 I do n im I1to d' il1f !lt ri 11.° 7, .10; o d Pa sos
Per 'irn dI' OH troo

;\'7111'110 .Jo, I) Ta\'1 ira. ror ir . !ilho do t 'III ntc ch\ l'l'gi-
lU nto cl infant ria 11.0;~ .Joaquim d .~()U 1\ Moreira.

Julio .\l'lhlll· Lop . (':1nlo ) .Junior, filho do capitilo me·
dil'() dlL .....lIllnlll rnllllkiplll elo Port , Julio Arthur Lo}!'
'ardo o .
.To:o 'a tallo olll~ Vall'nt dI' Alml i la, filho elo c:l-

piti o <lo r,,.,.im nto u.o 1 d infmt ria da 1 ainha, Jo. ()Va-
I nt d, Almcilla.
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Antonio Germano Guedes Ribeiro de Carvalho, filho do
capitão do regimento de infantería n. o ln, Augusto César
Ribeiro de Carvalho.

Salvador de Oliveira Pinto da França, filho do capitão
do estado maior de cavallaria, Bento da França Pinto de
Oliveira Salema.
J01\0 Guilherme de Menezes Ferreira, filho do tenente

'de cavallnria em commissão 110 ultramar, João Gregório
Duarte Ferreira.

Virgilio de Jesus e Silva, filho do tenente do regimento
n.? [) de infanteria elo Imp rador da Austria, Francisco
José, Antonio Maria de Jesus Eacudeiro.

Alfonso Zuzarte de Mendonça, filho do coronel do r gi-
mento n.? 4 de cavallaria do Imperador da 1\11 manha,
Guilherme II, José Honorato de Mendonça.

R nato Alberto Lucena de Andrad , filho do t nent do
districto de recrutamento e res rva n. o :3, Antonio Pnulino
de Andrnd .

Rogerio de Almeida Tavares c Silva, filho do tenente
do t'orpo de vcterinarios militares, Munu I Joaquim 'l'a-
vares da • ilva,

Adriano Servulo dn Conceição I'aesnlugun, filho do ma-
jor do quadro oceidental das for as ultramarinas, Viriato
Zeferino Passalagua .

•)osé do Sacram n to Monteiro, filho do tcn nt d ca-
vallnria cm commissão no ultramar, Manu 1 José do 'a-
eram nto Monteiro.

S verino Gonçalves ucrr iro Chaves, tilho elo tenente
do regi mento de infanteria n. o 3, .' ev rino onçal v is
Guerreiro Chaves .

•JosÓ Eugenio Santos de Lemos, filho ,lo t rn nte de in-
fanteria cm commi li o lIO ultramar, .J o ú Pedro d Lemos.

Carlos Augusto Corr ia d Lar rdn, filho do "tpitao da
gunl'niçao da província de l\[oÇlllllbi<{IIl', Fred rico Au rusto
Correia de Lacerda .

•João Alegria dos Santos Cnllado, filho ,lo t'apit:w (lo
regimento d infant ria n. o 7, I!'rnlll' i 'CII do, • anto Cnl·
11\l10.

Chb4>11' til' 1III\1'lnhl1

Ahel Mario da osta Alvar s, filho do !:lUh·cllLlfll do 'I'-

vi~o de sallde do estado da India, J (\ , Maria da o ta
Alvar s.

Guilherme COllvreur do Oliveil'n, Lilho do capitllo (11
fragata, João Bl'l~Z de Oliv.ira.
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Luiz d Brissac da N ves lierr ira, filho do capitão de
mar e gn r1'a, João Antonio d Brissac das Neves Fer-
reira.

Classe li. que se rl'(l'rc li. ultima parte do artleo :!.o
tio decreto d(' IS tIl' neosto de 1. !)'

Antonio Fernando Ba: tos .'cl'pa, filho d Joaquim João
rpa.
Joaquim F rnandes Vaz Piesarra, filho de Joaquim An-

tonio Vaz Pissurrn.
Ant nio Lob Antuno, filho d Jo d Brito Antu-

11 ••
ORca)' Mont iro '1'01'1' s, filho de -Julião Monteiro Tor-

re ..
• Ianucl Pinto Rodrizues d ('0 t" filho do vi. onde de

AI\" 1I0s.
Ab 'I Eduardo da i\Iota Yeiga, filho d Amandio Eduard

da l\Iota Vliga,

Candidatos a alumnos porcionistas, aos quaes pela ordem
em que vão relacionados, cabe a admissão nas primeiras
vagas que occorrerem

Ula I' tio exercito

filho do nlfer s da

do tr n nt d

fill! do' pi o do quadro occi-
Pedro Ro rio L ite

d
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João Antonio Gonçalv s da Cal, filho do tenent do rc-
gimento de cavallaria n." 7, José Victor da CaL

Luiz Mimoso Brandão de Mello, filho do tenente coro-
nel do grupo de baterias de artilheria de montanha, José
Guedes Brandão de Mello.

Augusto de Passos Callado, filho do tenente coronel de
cavallaria da guarda fiscal, Eduardo Julio Gomes aliado.

José Filippe de Barros Rodrigucs, filho do major do
corpo de medicos militares, Antonio Joaquim Rodrigu s
de Oliveira.

Plinio Octavio de Sant'Anna e Silva, filho do tenente
do regimento de artilheria n.? 5, João Luiz Chryso tomo
da Silva.

IIenriqu Bebiano Baeta Nov s, filho do t n nt do
corpo de m dicos militar S, José Affonso Bacta N v .

Jacques Raphael 'ardinha da Cunha, filho do capitão
do corpo de officiaos de administração militar, Jacques
Rapha 1 da Cunha.

ela se de marinha

Alfredo de Alm ida Carvalho, filho do facultativo d
1.a classe, reformado, do ultramar, José Joaquim d ar-
valho.

Csndído Augusto da Costa Marr cas, filho do offieial da
administração naval com a graduação d capitão t n mt ,
reformado, Candide Augusto Marrecas.

Jo é Duarte Dia ampaio, filho do medi o naval Itefe,
Julio Augusto Diniz ampaio.

10. o Semlaria d'tslado do negociosda guerra - Dirtc~ãogeral- a.a Rrparliçlo

Postos, graduação e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo meo-
clooados, a quem foram qualificadas as rerormas que ultimamente lhes
bavlam sido conferidas:
Com o )lO to de capitão o soldo d :3üt$< ü r iis mcn-

sacs, o capitão do regim mto d infunt da n." 12, E,lu:lrdo
Ad Iino F 1'1' ira, reformado pela ordem do . 1'1' 'ito n." 1Õ
(2.'1 S rie) d 2 do julho ultimo. .

Com a graduação d teu nt coronel c (I soldo (h' I'l~lf!

(i(;t5000 JIlCJlHaeS, o major do l'('~im nto de infnnterin n." 1.4,
Ga paI' Pereira Dias, r formado P ,Ia ordem do exur rito
)1.0 17 (~.a s ri,) do 11 <1' ago.to ultimo.
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Com o po to do capitão e o soldo d 45~OOO réis meu-
sa. s, o capitão do r gimento do caçador s n." 4, Antonio
Jo é alvão, r formado pela ordem do ex rcito n.? 18
(2.a erie) de 30 do m smo mez.

11. °- Licenças concedidas por motivo de molestla aos offlclaes abaixo
mencionados:

Em e ao de 13 d ag to ultimo:

Companhia n." 3 de artilheria da guarníção
T ment , Manuel d França Doria, 08 nta dias para
tratar na. ilha da Madeira.

Regimento de infanteria n.O26
)fajol', Luiz Maria da onc ição, 8:< nta dias para fa-

z I' U o da' agua d Vidago na na crie m.
'apitao, João da Rocha Ribeiro, senta dias para fa-

zer li o da agua de Vidago ru ua origem.

Regimento de infanteria n.O26
apitão Jo r d 'ou a da Fons ca Ornellas, quarenta

tlins par. tratar.

ou a, cs enta dias
no • tab lo iimen to

.incoenta dias para

Schinppa d • Az v (lo,
gu do Cuco na lia

Regimento de engenheria
, ('Ilpitilo, João I I' tr 110 do m r I Vn concellos .
• ou .l, (luar ntn di p.1'a f z -r u o das agua dos
'uco na un orig m,
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Regimento de artilheria n.s 2
Capitão, Julio César Ooin, quarenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n." 5
Capitão, Antonio Bernardo de Figueiredo, ses enta dias

para se tratar.

Regimento de oavallaria n." 1, lanoeiros de Victor Manuel
Alferes, José Maria Chaves Galvâo de Magalhães, no-

venta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n." 3
Alferes, Manuel Alves Paias, s S renta dias para

tratar.
Regimento de oaval laría n." 15

Alferes, Pedro José do Amaral, sessenta dias para so
tratar cm aros pátrios.

•
Regimento n.s 2 do caçadores de El-Rel

Alferes, Amandio Oscar da Cruz c Sousa, s '8::; mta dia'
para se tratar no Porto.

Regimento de infantaria n.s 2
Tenente, Carlos Alberto Viçoso May, cinco !lia aia~

para se tratar.

Regimento de infanteria n." 3
Tenont , JO'6 Ho(lrigu" }.ign 'iras, tl'inta dias para ta-

zer u 'o das agua de ~Ielga~o na sua ol'ig '111.

Regimonto do infantoria. n." e
Uapit: o, .Iulio Augusto 1'1'0 nça, quar nta

para i:!C tratar nu ar putrios.
.inco dia

Regimento de infantoria n." 14
'apito 0, Fraucisco Manuel IlolllClll 'llI'isto, (1I1/l1" ta

dias pam 1)' tratar m ar pau-ios.

Rogimento n.· 18 de Infanterfs, do Prinolpo Roal
.Majo)', Antullio d. Mw'alha 'S FOIlSl ("1, trinta dia plll'H

fazer uso das IlgW11:I II ' Calth,II:I: na \la origem.

Regimento de infantaria n,o 20
AI~ I' , Du rto do \l1lural I'int» dt, Fnitll, '1uarclltl

C' t'incu dias para • trntat' t'lil m't' do ('lIlIlpo.



~.. rie ORI)E~I DO EXER 'ITO N." so

Regimento de infanteria n.> 22

'I'cnent ) JOM Fernandes Bag,w, sess nta dias para fa-
z r uso do banhos de mar na Fieueira da )foz,

Corpo de almoxarifes
'I' ncntc, Franci: co Cundido da "'0. ta, S ssenta dia' para

s tratar.

Em S' .LO d :27 do mesmo mcz :

Regimento de artilheria n.O3
apit: o medi 'o, A ccncio BoI" P .reir: da iilva, qna-

r nta dia' para. fazer uso da n na lUIS Ualda da Rainha
na. na orig .m.

'1' m .nte (nctn lm nt no r rim nío II artilheria n, o !»r
Antonio Puch co, cinco mtn dia. para so tratar.

Regimento de ínfantería n.O2

apit.o, AlIgu to Lu r 'IIi\) Vaz (1' arvnlho, (piar nta
dia pam ~ tratar.

Regimento de infanteria n.U 20
AJ~ re , Jo r dI ( liv ira 'om', -nta dia para ('

trati 1'.
Regimento de infantaria n.· 23

Ale r , ,Antonio \Ug'll lo Dia Antunes, cincoenta dias
para ( tratar -m A v iro.

DisponibiUd do
llnria, l' ranci II Mnriu Alvurc , 110-

tratar.

1~. o _ Foram conOrm da as licença registada que o commandante
da V" S, e 4. dlvlsõe militare concederam ao omclaes abaIxo
mencIonado :

Ro im nto n.O 8 de o v 11 Ti do Prinolpo Real
C An ni .10 qnilll li Alm ida I'eudlo,

R g mento de in1' nt ri n.o 14
, pil I I Antoni 1, )[or \ I' I'r iI' da. il\'H, dpz

di.
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Regimento n.> 18 de infanteria do Principe Real
Tenente, Anselmo Augusto Coelho de Carvalho, vinte e

dois dias.
Regimento de infantaria n.O22

Capitão, Josó Francisco Risques P reira, trinta dias.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme.

•



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

22 DE SETEMBRO DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
(~.' Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'e~~do do, negucio da guma - Direc~ão geral- 2.:1 neparti~ão

Devendo r alisar-se no dia. 24 do corrente m z , pelas
onze horas da. manhã, na igreja. da santa só patriarchal,
officios oraçõ s funebr por alma de ua Magestade
Imp rial o nhor Duqu de Br gança, de glorio issima
e saudo a memoria: ua :urag tade El-Rei assim o manda
fazer sab r a todos O officin g nera s re identes n' ta
côrte, commandante dos orpo da guarnição da capital

officin mpregado das r partições d pendentes
d' st mini terio, para qu concorram ao ref rido t mplo
:í hora. indicada,

Luiz Augusto Pimeniel Pinto.

E tá conform ,





SECRETARIA D'E TADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

29 DE , E'l'E)IBRO DE 1900

ORDEM DO EXERCITO
'ri)

Publica- ao xer ito o s zuinte:

J ,O-Carla r !Iia

'~mtuia d'estado do IIf~ocio da guerra - Dirrcção grral-i.' Repartl~áo

:2 dI' ;,C.

Rodolpho l liutz«

\11 II to I imentul Pinto, (lo lJl II con 'lho,
mini tI'O 'I tari «r tudo tio negocio
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da g'llL'l'l'Il, generul UI>. brigada, meu l~iudant(' di' C11II1[lO
honorurio, grau-cruz da real ordem militar de S. Dento de
Aviz,

:!o 0_ O(,(',l'clos

Serretatia d'estadn dos lI('gocios tia guerm- Dirt'C~ão g!'ral- I. a Rrparti~ão

Llei por bem rlcterruiunr que não !o;('jacontado no (pw.-
dro da arma a qlH' pertence, ficando adrlido ao mesmo
quadro por efleito (lo disposto no * 2.° do urtigo 1%." (lo
decreto com forçn <le I·i de 7 d setembro de 1K\l!l, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commi são de
serviço dependente elo ministério da marinha c ultramar
na provincia de Moçambique, o t mente do regimunto d
infanteria n." 8, Antonio Josu Alves da 'oHta Pereira.

Ü ministro e secretario d'estado dos negocios da guel'l'a
assim o tenha entendido e fllt;:t (I, ecutar. Paço, em I!) de
setembro de 1!lOÜ.=ltEl. = Luiz A 119/I/do Pinieniet Pinto.

pmtilria <!,pstallo do nr"o('ios da gllma-Ilir('r~lill geral-i:' Reparli -âu

Em coutormidad com o disposto 110 * 1.° do artigo lG7.o
do decreto com fOJ'~a dt' lei de 7 de setembro d~ I \I\):
hei por bem nomear cu P ·II.LO d ' :3,;1 dao' '0111 it gradua-
<;Ml dI' alf~res du corpo (II' ('ap 'lIacs militlll' s, o }ll'(' Ly-
tt:J'o, Gabriel l)()Jllill"II', FerI' ,imo

O lIlilli. tl'O e Ct'I'(,!/lI'io (l'('stllc!o do 11 g'odos on gu 'na
assim o t(,llhll. Ollt 'll!liflo ' fa<;1lc.·.·cutar. Pa o, m 1ti II
s ·tmnl))'o dI 1UOO. ln;r.= j.lliz .Atl!ltllttu j)illlt:.llfel Jlinf

S('rl'\'tilflilII'f~tallodlls 1II'~Ot'iOS tia guma-lIirrrtáll gml-t.;lIt"llarti~lin

I [(·i Jl0l' Lnn lllllJlt'!ll' 11ignitario da rClll ())"() '111 militlll'
(1(' S. Hl'nlo Ilu A\'iz, 1I0ii ('IOIllOS do 1I.0 II do ah'at:l II.
I:i II . ago (o dI' 1 '\I , )lO)' fJ ill'!tlll'L'11I ('Oll)}>!' II '11Ili<lo n,l
di jlO i 'no du !l,O • I Ilu lU 1110 alval'i" o ofli('in ('011 t.IlL'

ti' ' da I' ·1111'.10jUlltn, qll fal. pal't d'· tI (!'el'clo (' l'Olll
1'11., "ai ., a jrrlllUt. p ,lo mini t u c l'l'rL'tariu fl't> t do d.
II gn io da gU( l'm.

() IlII.' 1110 mini tI'o I' ('(:l'I·tario (1'1·'Lado a illl (I Ic Ilha
'lIt 'll<lidll I' façu 1.'1 'lItar, J':t~o, PIll ~ dil I t lIIuro d
1!lOO,- H1!..l.=Llliz ..llU!llIfJfO j)imellt I Pilltu.
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Relação a que se refere o decreto d'esta data

Hrantle on'tine
Coronc i :
1)0 atado maior <10CH" 'III! ri , Jo é Emilio de Sant'Anna

da Cunha Custel-Brnnco.
Do .stado maior 11, nrtilh 'ria, Eduardo Erne to do Cas-

tel-brnnco, , Carlo. El'llc. to d AdHll" Murt'im Juuior.
Do r 'gim .nto n.? ~ de caçador dH El· Hei, .To:o Eduar-

do Augu: tI) Vi eira,

Ontelar.

n r nheria, P. IIrO Gomes Teixeira.
cnvallariu, Bntil )[ou inho li Al-

Ca vallel ro

'olnno Lima uo
ri , Mnnu IAlv de Mutos.
n. o Ir), Jonquim P reira da

1( 00. -1. iz III!}II to Pi-

r tana d' t do do gu rra- blr .ão 9 ral-I.R " parlição
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao m 81UO

quadro por effeito do dispo to no § 2.° do artigo 1%.0 do
decreto com força de lei de 7 d s tembro de 1899, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commissão de
serviço dependente do ministério da marinha e ultramar
na província da Guiné, o capitão do r gimento de cu-
vallaria n. o 3, José Mathcus Lapa VaI nte.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, m 2 . dl'
setembro de 1900.= Rl<:r. - Luiz Augu to Pimentel Pinto.

Secretaria d'estado dos D"godos da guma -Dirrc~ão geral- La Rrparti~ão

Hei por bem determinar f[uo não seja contado no qua-
dro da arma a qlll' pert 'no , ficando addido ao m smo
quadro por cJJ'oitu do di posto no § ~.U do artigo 1!)().IJ do
derreto com força do lei do 7 de setembro de lSHP, por
ter sido requisitadc para d sl'mp nhur uma commissão d
serviço dependente do mini .terio do reino. () t mente du
regiro nto do cavallaria n.? 1, lanceiros d Victor Manu ·1,
José Thomlls Martins Pinto da Rocha.

O mini .tro • seer itario cl'e tado do negocio' (b glll'l'l'a
assim o tenha entendido p fa~':Lc .ccutar. Paço, m 2~ de
setembro <lo 1900.= ){ICr. ~ Luiz AII,'lIt,çfo Pimcnte! Pinto,

Secr~taria d'estado dQS negocios da guma - Dirteçáo geral-1.11 Rellartição

Hei pOl' lHJJl) elf'tprminlll' quI' nao ~('ja 'ont:Hlo !lO qua-
dl'o <la al'ma a q1\l' l'Pl'tvIlC(, neRIl<lo ad<licln ao mp.lllu
quat1ro por eIl' 'ito do di~Jlost() 110 S 2.° do artigo I !l(i." elo
<l '('r to com força <h Il'i (1 7 t1 sdelllhl'o d, 1!'i!)!), )i"!'
ter sido l'l'ql1i itaclo para d> f'1ll}ll>nhal' tlllllI ('Olllllli S: o ({ >

Rl'rviço <kpcn<1l'lltc do milliHtl'rlÚ da lDlU'illha tl111'!t1l11l1'
l)() corpo <le polil'Í:t tis aliRa('lo (II' LOnrl'll\,o :\Iarqllt ..
o tt>!l(!nt elo cstndll ltlaior <II' inJitlllcl'ia, Dominlru Bal'-
reir:l da Silva Pata('ho.

() mini tro \::; 'I' lario d' 'liÍlulo dos !H g'oeios da fTIll'I'J'a

:18 illl o t nha l'ntpndido \ C'l\'/L (' >('nl:\I'. Pn!,'o e 111 ~ eh
II 'tl'lllLl'o til' 1UOO.= lU~l.= Llliz Augllstu }'illllllfl:l !Jill(V,
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ecretaria d'estade 110, negocio' da guma-Dircrtão gcral- La Rcparlitão

Ilei por bem determinar que não seja ontado no qua-
dro da arma a qu perten 'e, ficando addido ao mesmo qua-
dro por ffeito do dispo to DO § 2.0 do artigo HJG.o do
decreto com força de ) ,j de 7 de setembro d ) 99, por
t r sido r quisitado para d s .mpenhur uma commissão de
erviço dependente do minist rio da marinha o ultramar

na provincia de Angola, o t ncnte do r gimento de caça-
dores n.? 3, AI xnndre Jo é Mnlh iro.

O ministro e ccretario d' tudo do negocios da gu rra
a im o tenha entendido faça «xocutar. Paço, em 2 de
s etembro de ] \100. = REI. = Luiz Au[/usto Pimenicl
Pil/to.

Swrlaria d'e lado do' ntgocio da guma - Direc~ão grral- i.a Rl'parlição

II i por b m det nninar que nua <'ja incluido no qua-
dro da arma a qll P 'rt n ,ficando addido no mamo
quadro por ,fI' ito do di .posto no § ~.o (lo artigo 196.°
do dl' .reto com forçu de lei de 7 <l .cternbro d(' 1 99,
por t '" sido requisitado p:l1':l desempenhar uma cominissão
de S rvico <1"»c11(1 mt do mini t rio da marinha c ultra-
m r na província d Angola, o alf 1'(' de cavallarin m
di ponibilidade, :11'108 Julio de A1>I"u l' ou a, •

O mini tro e .. 'CI' itario d '(',1:1110 !lo 11 gocios (la gllel'm
a . im o t n1la 'nkndido ,fa!.'a .'l·(·ut:u'. Pa(:o, 'nt 28
de ~(,t(,l1lb)'o d, 1U O. REI. Luiz AU[/1tftO Pi1llentel
Pinfo.

;), o _ Por decretos de 19 do corrente mez:

Regimento de artilheria. n.· 1
'tl)H'lli1o d 1.3 la, • l'OlIl a grlldll:t~,rw ele' c:lpitito, O

cap lião d, 2.- d:l com a grnduaçâo d' tt'11l'litl', José
.J o:tC]uim d· •'ou Il .Jullior.

Regimento de infanteria n,· 12
/lpit: o da 4.· l·II11,!,.l1hia do 2.° lJlltnlhilo, o. tClIente do

rl'O'illll'l1to d( infnnt ria n." 14, Manul'i Luclo de Lou-
l'l'il'o.

T tlt'lItl', o alfl')' do J' gim ut!> de inf:mtl'ria I\.Q U,
Antonio Ah'nr QUI d Vaz,
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Regimento de infanteria. n." 20
Capellão de :?,a classe com a graduação de tenente, U

capellão de :3, a classe com a. gradna)ão d alferes, J o é
l\laria F'iuza.

Corpo de modioos militn.res
Major, o capitão medico cm tl rvi)o na gUllrda fiscal,

Antonio Ordaz dE' Elvns Mascarcnha

Disponibilidade
O tenente coronel de infnnteria, Henrique Baptista <lo

Andrade; os capitães, <lo turpo de ofli ciaes d« ndministru-
çã.o militar, .Joaquim Augusto Cid Correia de L:H' ·rda, .
do corpo do secrctnrindo militar, .Joi\.o J.IIIl'ia • Iourito ;
os tenentes, de (ng('Jlhcl'ia, Ilodolpho Ferreiru Dias Gui-
mames, O de infantcria, ,Jo:w Antonio Ilernm-do, por te-
rem sido julgados promptos pura lodo o servico pel.i j untu
hospitalar de inspecção.

De \'('g'J'csso do ultrmnar, o t mente d(' cnvall.u-ia, Jo. o
Augusto da ~o la, que se ap1'l' entou n'e te ministorio em
17 (lo corrente III z.

Inaotividade temporaria
() major do COl'pO de médicos militare ,l\Ian'('Jlino 11\,1'-

mcnegildo Egypto Pore,'; o ('Hlwllao d 1," ,·Ia ('0111 a
gr:Hlulll:: o de capitâo (lo regimento de cnvallarin 11." 7,
João Manuel eh· Ahnei<l:t P('.l>anhll; o o:; t 'ncllt 's, do 1'0-
gimento de cngenht']'ia, I>dphim Emilio Mil'llllda l\lont 'iro,

do regimento de ('nvallaria ll,n 7, .IO'lO .10 Ó lh: Bdto
1\1 ,11o, por tpr'lII si,lo jlllgallo illl'lIp (Z(,' do CI' il'O, t 'm-
pOl'arimll 'nt{', pela jUllla 1\Il pital/II' dI' iII Ill'('{'~o,

Por decretos da mesma data:
'l'ran. f('rido pal'a a ('Ia e IlP l' fc)J'rnnclo~, pOl' (' tal'

COlllp!'ch'[Hlido na, di !lO i'{H' do :\l'ti .. o :;,o{·7,õdo!ll_
en'to {ltl I (j dI II ZCIII},]'O ,lo 1 '!l7, o t II ('II !t. corou I {lo
quadro ILII -ili:u', Antonio da Sil\':\.

]l('ful'lIla<!o, !la eonf'{l!'lIlid:ul(, dn II i, por !t.!' I 'l"I'I'i,to
sido julgado illclI}la~ do f·I'vi{·o :1l'lÍ\ o p,'!a jlllltu !to pi_

t/tlllr d" iII IH'c 'ao, o t'npiho dll )'('..hlll IIto d inflll lt.l'Í:t
11,° ·1, J\lItonio l\lal'l'o M 'lId ('01'1' ia.

Por decretos de 28 do mesmo mez :
Regimento de rtUh ria n,v tI

rrenOllt', o :lI!' 'n' , YirgiJio Pinto (a • ilYII.
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Regimento de ínfanterfa n. o 11
'1' nent , o alferes (lo regim nto 11.0 1 a cnçndores da

Rainha, Alfredo F r d rico d A11m(!11 rquo Felner.

Em conformidade ('O)U () dispo to no , 2,0 <lo artigo
1!Hi." do decr- to com for) <lu I i d· 7 (1, set nnbro d
lu!l!l:

Tenente I o nlf re de infant ria 'III ervi o no ministe-
rio (Ia uu rinha • 1I1(1',mar, Jo é Gnuntorio Arcde '().
'pral.

lnaotivid do temporarlo.
do mai r d artilh 'ri. .Iaymc Henri-

nto, li lo h n r r querido.

Por decreto da mesma data:

4,()-I'llrtaria

larl d' lado d B II rli~ o
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tem desempenhado com notável zêlo todos os serviços
eommissões de que tem sido incumbido n'aquello estabe-
lecimento de instrucção, mostrando uma dedicação supe-
rior a. todo o elogio no C'X rcicio do legar de fiscal do con-
selho económico m que ha a.J1I10 tem sido r conduzido
por voto de aeclamação do COD 131hod instrucçào da s-
cola, e manifestando n:1O !:'Ô dotes de liabil ngouheiro mas
tambem de excelleute administrador m varias obras qu '
espontancam nte se prestou a dirigir em esp cinl na .
que ultimamente se rcalisaram na bibliothecn : manda Sua
Magestade EI·Rei, p ,Ia secretaria d'estado dos negocio
da guerra, em conformidad do disposto no artigo 12\),°
do regulamento disciplinar do exercito qu , cm IS II r al
nome, seja louvado o mencionado ofliciul.

Paço, m 26 ele setembro de 1!'lOO, Ltu'z Altgll,~to Pi-
mentel Pinto,

Secretaria d'estado dos nrgocios da guma- Dirrr~ão gml-3.a Rrparllçâo

'rendo o major do stado maior II avnllnrin, lento da
3. a cadeira da es 'ola do exercito, F ernundo du <..'0 ta
Iuia, publicado um livro iom o titulo de Rle1l1l'l/tos ri

tactica das t1'CS armas, sm que' domou tru zêlo o profi-
cicncia, pr stando mais um valioso serviço á. in trucção
militar: manda ua l\Iug -atado El-R 'i, pela secretaria d' '8-
tado d08 negócios dn guerra, m conformidad do dispos to
no artigo 12\).0 do regulam mto dis .iplinar do,' srcito que,
em seu real nome, seja louvado () mencionado oflicial.

Paço, em 26 de setembro do 1000, =-= Luiz Augll to Pi-
mente! Pinto,

8wetaria d'est.ldo dos ne~ocio8da guma-Dirtc~áo geral-:J.& Rrpartlçio

Tendo o ('apitão do estudo maior do :ll'tilh ria, h'ul" da
6,<1 l'adeira dn 'scola do <'. ('I' 'ito, .J08l· NIIIIl'S Gnlll:nh' '.",
publicado um li\'ro com o ti tulo de Ejji:itUR dUR pr(~i"ctt i"
'lU que o lU 'neiollado ofTi·ial tIl'monstra llIai uma \'l'Z os
sens I vados eonhl C'ÍnHlntos P!1l tao im}lortnntu H!-;. IIIlJ}lto,
zêlo }Jl'oficieu 'ia, }II' 'staIHlo IIHllim lIll1 vlllio o 1','vici0:'L
inKtl'llcc;ão militar: lllllncla 'ua MHgl" tad . EI·Uci 1)('la 'l'"
notaria d'· tado do tll'go ,jos (la gu !Tll, (')n cOl1formi-
(lad' do dispo to no Ill'tigo I :!n,II do l'l'gllllllll('nto di 'ipli-
nllr do <'. I't'ito qu ,cm ('U l' 'lIl llOlll(', s(~n IUll\'lldo I) 1'1_
fl'rido oflieiu!'

Pnço, em 26 de s (t'lll uro II ' 1noo.= Luiz AU[JII to Pi-
melltel j)intu.
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5,° -- Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:

4,- Divisão militar
ub-in .pector de saudc, o major do corpo d m dicos

militares, Antonio Ordaz de Elvas Ma cal' nhas.

Estado maior de engenheria
Tenente, o tenente de eneenberia m di. ponibilidade

n'Hlolpho F '1'1' rira Dias uimurães.

Regimento de artilheria n.s 3

'apitão dn (i, bateria, o cnpitão da bat 'ria d deposi-
to, Lili" Joaquim Dia R 'u .llo.

Regimento de artilheria n,· 4

Capitão da :>,a bat .ria, o capitào do r gimento d arti-
lhr-rin n.? a, Mnnu ,1 Jo: ó P reiru Caldas,

',lpitno da (j,a bateria, o capitão da 5,3 bat ria, José
ele.' ousn Rosa J unior.

'l -neut '., o tenentes, do regim nto (1 nrtilhoria 11,° 1,
.J orce Ven-Z IIl'1' P 'n ir, Palha do rceimento de artilhe-
, ' ~na li." 2, Fr.m risco .' H\'iCI' do Amaral, do grupo de La-

t 'riil. do nrf ilhcriu a I' vallo, "ar .\lIgll 'to d Bi-ttvn-
CDIII't, t do grllpo dt' Lal ·ria. de urfilh 'I'ia de montanha,
Adl·jallo da. ('o. ta ~[needo,

Regimento de artilharia. n ." 3
'1\ 0(,,\11', () 1l ncntc do regimento do nrtilheriu II.o :3,

p ·(11'0 X avi 'I' lh Almeida Brito,

Est do maior de cavalln.ria
Tenente, () ~lIentl: (h t'a Hllarill III di ponibilidndc,

I'. I'llI' to Maria \ j ,ira da !'Ol·)llI.
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Regimento de oavallaria n.> 3

Alferes, o alferes do regi monto de cavallaria n. o 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, Jorg" Soares Pinto de Mascare-
nhas.

Regimento de oavallaria n.O õ

Tenente, o tenente de cavallaria em disponibilidade,
Francisco Xavier Alvares.

Regimento do oavallaria n.v 7

Capellão, ~ capcllão de :3.:\ classe com a graduação do
alferes do corpo d cupellâes militares, Gabriel Domin-
gues Ferreira.

Estado maior de infantaria
.Major, o major <lo regimento de iufantería n. o 9, Joa-

quim Filippe de Araujo Sequeira.

Regimento n.O 2 do caçadores de EI-Rei
'I'enente, o tenent do regimento d infaut ria n."

Alberto algado, pulo pedir.

Regimento de caçadores n.O3
1\11001' do batalhão n." 7, o major elo estado maior \h

infanteria, Eduardo Rodrigues Monteiro.
Capitão da :La companhia do batnlhào n, o 8, o capitão

(lo regimento de infanteiia 11.° ~O, Joaquim d Sou a Mo-
reira, pelo pedir.

Regimento do oaçndorcs n." 4
Capitão da ~.:\ companhia do blltallllio 11.° 11), o capitão

do l'l'gimonto do infanteria 11.° U, Joao cll' Menez '11 Sou a
l' Albuquerque.

Regimento n." 1 de infanteria da Rninha
Alfores, O alfcrer (la guard« munieipnl d( Li hon, An-

tonio Augusto Mnl'qu s.

Regimento de infanteria n." 2
Alferca, (I Illfl'l'r.S (lo I' 'gillH'nto 11.° 1 (lt· infant\ ria ti

Rainha, Frunci sco 1\lnthia FaleHo, pt lo pudir.

Regimento ele infantaria n.O4
Capitão (la :1..1 compunliiu cio :!.u huta1Ju n, u cnpitão d,

4." companhia do 1.0 butalh II, l iuarte Jo {. PI I' Cruz,
p(·lo pedir.
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Regimonto n.· l5 de infanteria do Imperll.dor da Austria,
Franoisco José

1'C11t'nt , o tenente elo re .....imento de ca adores n. o '1,
Antonio Ernesto Borg ,pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 6
'1' nente, o t( n nte do regimento de infant ria n, o ~l,

Antonio Maria (10 'outo Zagallo.

Regimento de infanteria n.O9
Injor do 1.° butalhí 0, o major do di tri ·to II rucrutu-

monto' r erva n." 1\1, João JOI'" Vaz da Gama Ba-
rata.

Capitão da 1.& companhia <lo 1.0 hatnlhâo, () l'npitilo
(L 4.' companhia do 1.0 batalhl 0, Antonio Eduardo da
ilv.r, pelo pedir.
Capitão dr :!.a companhia. do 1.-> liatalhâo, o cupitfio (lo

regimento de caçador ° H.O 4, Antonio Verissimo do ;-';OU-

. a, p lo pedir.
I pit, o da:L companhia do 1.0 batnlhilo, ° capital) do

• lado maior dI infant ria, Amaro Din lIa. 'ilva Ju·

,I

m di o do er rllpo (1 hatoriu:
Iari d ln do da Cllnha

( ,
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Regimento de infanteria n.> 12

Capitão da 4.a companhia do I." batalhão, o capitão do
regimento de infantcria n.? 9, Albano ..~avicr 'abino.

Regimento de infanteria n.s 13
Capítão da La companhia do 2.° bntalhâo, o capitão do

regimento de infanteria n.? ~), Antonio Correia dos Santos
e Almeida.

Regimento de infantaria n.O 19

Alferes, o alferes de infantcria sem prejuízo de anti-
guidade, em disponibilidade, Luiz Alves de Aguiar.

Regimento de infanteria n.· 21

Tenentes, os tenentes, do regim mto de iufantcria n.? 9,
Jos6 Teixeira dos lantos, c do infant 'ria sm disponibili-
dade, João Antonio Bernardo.

Regimento do infanteria n.O 22

T nonte, o tenente de infanteria 'Ill disponibilidade, F '1'-

011,11(10 José Burrão ela ilva,

Regimento de infanteria n." 23

"arituo da -l.a companhia do 1." batalhfio, o c:npitão da
1." companhia do 2.° batalh~o, Domingos Antonio tios un-
t03 Freitas, pelo pedir.

Regimento de infantoria n.O 24-

Tenente, () teuente do l'pgil1lPlIlu ele infant na n.? !I,
Alfredo Th odoro Hib iro Hamalbo.

Distl'icto do rocruto.monto o reacrva n." 8
SMo, Mirundollo.

Tenente', o tcn nte do l' gilllento de iníuutcrin n." U,
Antonio Gom s Pinto anuente Osorio.

Distrloto de recrutamento e resorvo. n.· 19
S do, Custello Branco

Commandante, O lW~(lI' do J't'gillll'llto de infautcriu n." 4,
Pedro Augusto da .l!'l'Iln~a.

Guarda munioipal do Porto
Alferes, o alferes do I'{'g i111t' IILo 11.° 1" ele iufant ... ia do

Prillt'ipe Hual Antollio Corl'l'ia •'oat·c .
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G.O - ,ccrcl.lria d'eslado do' nC1oclo da guma-Direcção gcral-1,Il nellilrli~ão

Declara- qnc, por effeito do dispo to no artigo ~4,o do
regulam nto pam a conce sao da medalha militar, appro·
vado por decr .to d 21 d dezembro de 1 G, perdeu o
direito a II 'ar da medalha da ela se de comportamento
exemplar, () c:lpita do corpo de oíliciae ,I administraçào
militar, Jo é Cundido d Sousa Araujo, por ter sido pu-
nido COIll seis meze d inactividad - m idalha Cjue lhe
foi concedida pela ordem do xercito n.? 1-1-de 1 \30.

i.0_, errclaria Il'estilllo tk IIrgorio. da guma - Direcção geral- i.a ltevarli\~6

D x-lnrn-se qu' ~ d prata uão de cobr a m dalhu
militar ela CI'lSIII' de comportamento i.cemplar, concedida pela
ordem do c.' rcito n." j.J. (2." . .rie) do corrente a11110, ao
l'gulldo sarg nto n." G/5U5 da ·La companhia do 2.0 ba-
talhão do rccimento d, infant ria n." \1, Jo ~Vaz Ft'l'-
r ira .

.0_ ('miaria d'r lado duo n gocio. ,Ia gUl'rril-Uirccção geral- P Il"l,arliçiío

D -clarn- ' (PIC por decreto Ui' 10 de .iulho ao l'01'" .ntc
anuo foram agraciados com a medalha d • prata para <lis-
tinq:à.o l! premio concedido no mcrito , philnntropia e ge-
1\ 1'0 ida h" por j r un salvo, 'Olll I'i co ele viela, um llW-
1101' que havia {'aítIo :10 rio Tejo no dia 2!1 ele maio findo,
a~ praça abai.·o llH n ·ioll:ttlas :

Compnnhia do subsistcncin.s
( , • O) ~/" ~ f J - ( °.Ol'llclt Iro 11. :.'" I ,) (t, (lao 1IllIl •

.'nl<laclo 11.° ~:3\l/:~~):!) :'If:lllu·l Pl'l'l'irn.

Companhia do equipagcns
~()lcl.l!lo 11.° II li, Frlllwi eo (h • 011 Il )Iartins.

~I. ,,_ melaria d' r lado do ot"O io. da !uma - Dimtáo grral- f.· Rrparlição

'l\'llclo ido :I"l'lt oindo C01ll n (rllZ de 2. (Ol:l. St (la 01'-
(I III (\0 lu('rito miliwr (\. ) I' p:mlta o t II 'Ilt' do rc ·i-
Illcnto ele' I'Il(rcnlt riu, Jo '. J.... tllni Illu d Barros: Sua
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Magestadc E!-Rei permitte que o referido oflicial aeceitc
aquella mercê e USo das respectivas insignius.

10. o - Secretaria d'eslado dos ncgocios da guma- DJrCc~ãogml_1.a Rr"arli~ão

Em conformidade com o disposto no artigo 25.0 do r -
guIamento para admissão aos lognres (lo tenent \ do corpo
de mcdicos militares, approvndo por decreto de 21 de
maio de lt;~(), se publica 11 clnssificnção definitiva do can-
didatos abaixo deaiguados, que tomarmo parte no ultimo
coneurso :

N. o 1 - Manuel Ho ,:\(10 Fernandes Girio.
T. o 2 _ Alberto Gomes de Moura.

N. o H- Eugenio I'ereira de Castro Caldas.
N." 1 o .J ordào de Mello Fulcão.
N." f,o-Albino de Paiva Jurndo.
N," (; - Albino Joaquim Gom R.

N." 7 --- Manuel Gonçalves de Carvalho.
N.? H - Joaquim da A~ 'Ull1lll::IO F<'J'raz .Iunior.
I T." !l-l!'mllcis<,u .José Martins Morgado.
'.0 lO-Manuel de .Iesus :-)IIZ:lJlO.

11.°- Secretaria d'eslado dos negocios da ~uma- Dircrçâo grral- 2. Repartição

Sua l\lag stade EI·I ei manda ndmittir no hospital d«
inválidos militares cm Huna, u soldado n." H5ti da 7.a com-
panhia ele reformados, Domiugo da ('aI, }lnl' llu: 8l'I' appli-
cuvel () 11.° (i.o do artigo ~." do (lPCI,,·tu dn 2\1 d dozcm-
bro de 1 \40.

1~. 0_ Sl'mlaria d'r.lado dos nrgocio~tia guma-DirN'~ão ~ml - 5." ntparti~io

Graduaça.o e vencImento que compete ao orncla! abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a rerorma Que ultimamente lhe havia ido conrerlda, e
que optou pela reforma por eQulparacao, em conrormldade do di po to
no artigo 3,0 da carta de leI de 23 de julho de 1899 :

Com 1\ gl':L'!IIIlÇIIO I1c "clleml ,I· ,li\'i.:to (
1:?ObO()() r<',j ml'U a' , o 'orou·1 tio ,Ii tl'il'tll 1"l'('l"lltu-
lllt'nto I' I' ('rvlL II." I ti, .Arllaldo B ,)i7.lll'ill Barho . , n"
furlllllllo pela OI,,1to1ll do c. Ill·('itu lI." 20 2. ~ri d 17
(10 ('OI'I'pntc IIICZ.
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13. o - Secretaria d'estade do nego io' da guerra - Direc~ão geral- 5,a Jlcllarti~ão

Postos e vencimentos com que ficaram os oficiaes abaixo mencionados, a
quem foram qualificadas as reíennas que ultimamente lbes haviam sido
conferidas:

0111 o posto de capitão c o soldo d 456000 réis meu-
saes, o capitão (1· iuf nt -ria -m inactividade temperaria,
Antonio 1 ibeiro de Almeida, reformudo pela ordem do
xercito n.? 16 (:?,a série) de 2 . de julho ultimo.

'om o posto de mnjor o soldo de fiO:OOO r{~it!lIW11-
sue , o major de eavallnriu cm inactividade temperaria,
J 'l'OJt)'ltlO da • ilva Muldonado d'b;u, reformado P la
ord nn do ex .rcito 11.° 1 ' (:!.a seri ) de :lO de agosto
ultimo .

• 0 -Licenças concedidas por motivo de mole. tia aos oficlaes abaixo
mencionados:

Serviço do estado maior
'apit:w, Joao )Iollt"y' 'II mpalimaud, trinta dia p:lr.

se tr, tnr.

Em es i\.o do :!7 (lo III 1110 mez :

Regimento de o Qadores n.O3
• Ianu 1 Sabino P lm ir" • 'na, qual' mta (lias

)~Ill ( 10 11 2!) elo iu: m ltl z:

Regimento do infantaria n,O 17
r} euoute .Io I' '11111' d F'II,jn ntn dia para sC

tr. tnr cm nr P urio .

1\.111 o do ~ll(lo m mo m z :

1'11 I' tratar

nu I 1 o 'It I J ullio!'
'~Illllp .

nta dia p: l':l
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Em sessão de 2 do corrente mcz:

Regimento de artilheria n,O 3
Tenente, Arthur Octavio do Rego "hagas, qual' nta e

cinco dias para fazer uso das aguas de Santo Antonio de
rl'avil'a na sua origem,

Regimento de infanteria n.v 4
Tenente, Francisco Viegas Júnior, quarenta

d ias para se tratar em ares do campo.
cinco

Em sessão de :3 do mesmo mez :

Regimonto de engenheria
'apitão medico, Julio Em to d Lima Duqu , ~1l1-

cocnta dias para se tratar,
T mente, uilhcrmo Maria Rodrign s B '110, qu:tr nta

dine para fazer u o das aguas da Felgu ira na sua ori-
gemo

Regimento de artilht:lria n.O 1
T mente, Aflon o da Silv ira Ma .hado Vasconcello ' a~.

t 110 Branco, noventa dia' para s tratar m ar spa.
trios.

Capellão de 2.11 classe, José Joaquim de Sou a Júnior,
cinco snta dias para s tratar,

Regimento de artilheria n,O 4
Tenente coronel, Abílio Augusto ela Silva Ilo ado, trinta

dins para se tratar m ares patrios.
Tonent ., arlos Hcm-iqn« da •'ilva Maia Pinto, qUIl-

rentn dias para se tratar cm ar ~ do campo.
Tcnont«, Damião Martins P 'r ira de Menezes, s !'s n tn

fi ias para fazer liSO das aguas (1 Vizcll» na KI111 ol'ig nn.

Regimento de oavallaria n,· 3
Alf{J' s, João ViII ela, rc senta dia~ para B(> tl'lltHI' ('111

:U'(,H (10 campo.
Alfer '8 picador, Jo ó do ousa ' Mello, SI' sentn (li IS

para fazer uso das aguas therma R 110 estub I cim '1110 II
H. Paulo.

Reginlonto n,O4 do oo.vallnrin. do Imperador da Allomanba,
Guilherme II

'1\'11 ntc, Ed1lllrdo AuguMto Lopc Vall:1.(1:lIl, ('inl'ocnta
dias para Su tl'atar.
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Regimento de cavallaría n.· tí

T mente, Rodrigo Augusto de larvalho, sessenta dias
para 'e tratar.

Regimento n.s 8 de cavallaria do Principe Real
Alferes, Estevão Augusto de a .tro 'ilva 'otto Maior,

e senta dias ptWll se tratar.

Regimento de caçadores n.s 3
Alfere , Vinrilio do arvalhal E m ·rahlo, cincoenta dias

para' tratar.

Regimento n.' 1 de infanteria da Rainha.
'I' '11 n te, Ln .io arolino de Iello L -ite da ama Lu-

bo, cinco ntu dia para tratar.

Regimento de inf nteria n,· 7
'I'CI\ nte, Joaquim Netto de liv ira cinco mta (lias

pa::t faz -r ti o da aeuu tIn, alda: da Rainha na na
ongull.

AlI' r ''', Julio ar da ilva 'oru Iro, cin iocntn dia:;
pam , ' tratar.

AIC,)'! ,1'lol'iallo hilio L ai P' ou, " .ntn dias p:1I':\
, tratai' lia " I'I':t (I, El-Il i.

Regimento de infanteria n.· 8
'apino Jo (, )IlIria d Araujo E mor iz , (Iual' ntu Ili:t

purn fazer lI'O (1, banho, do mar na Povoa lll' Varz.im.
'1' in mte, Manu I Augu to do Santo ~ ~Iello, qnnruntu

, cinco dia p:ll':t, tratar 1Il ar' do c'lmpo.

Regimento de infanteria n,· 9
.10. o HiL iro (1. Alm ida ilva, (PlDl' I\ta (lia'

cl Molcdo.
'I' '11 III Uahriel elos. unto ('111'\':11110, (1'I:1.I'I·nl:l tlia

pam t'azl'!"U (I cl haJlho do lU.lr II Foz do Douro,

t IIt dia para trlltar.

T'n nt
l' truta r.

Regimento de inf nteria n.o 16
'.11.1 Ivo d .. li F rr ira q lIar n til dia jla ra
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Tenente, João Augusto Leitão, quarenta dias pam 'c
tratar.

Regimento n.s 18 de infanteria do Prinoipe Real
Capitêo, José Antonio ele Castro, sessenta dias para so

tratar cm ares do campo.

Regimento de infanteria n. ° 19
apitâo (aetualm nte no regimento de iufantcrin n. o 23 l,

Domingos Antonio dos Santos Freitas, soss euta dias para
se tratar em ares patrios.

Regimento de info.ntoria n.s 20
Tenente, Antonio Luiz do Mo IIra , aessenta dias para s

tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.O23
Tenente coronel, Flaviano José Barhosa Rego, trinta

dias pam fazer uso das aguns da F ilguciru na sua ori-
gem.

1\1aj 01', Ahilio Cesol' Lop s Ramires, trinta dia pam fa-
zer \LO das aguas da Felgucira na alia origem.

Cnpitão, Filippo da Costa Cunha, cinco 'nta dias pura se
tratar.

Capi tão, Antonio JOSÓ da esta c linha, cíncoonta dia
para fazer uso das aguas da F lgucira na ua origcm.

Corpo de offioines do admíntsbração milito.r
Alf rC8, Jo 6 Bernardo Proença, cincoentn dias para (

tratai' em 1l1'CH patrios.

Em ses :io (lu H do III SIIlO mez :

Regimento de infanteria n.· lr.
'I'encnte, Francisco Antonio dos H/IIno , qual' mta di"

para fazer \1 o da agitas d Monchique na na. ori '1'111.

Em s . são do 10 (lo III .amo lIlPZ:

Regimento da artilbaria n. o 2
Tenente, EI'Il' to ...'IIn da ('o ta • Om. II , trinta

cinco (lia!! para se tl'atlll·.

Regimonto n.O2 de o
'1\ II IIte, Antonio Llliz do

seu ta dia para se tralal'.

Qndoros do El R 'i
I III tI io 1<'011



:?. Série

Regimento de caçadores n.v -lo

iapità.o, arlos Augusto. 'imõ ~, quarenta dias para fa-
zer uso da agua' thermues no • tnbelecimento a S. Paulo.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
il1pit:~o, .Ioaquim Frnnci ..co .\lbre 'obrinho, sessenta

dias para 13 tratar.

Districto de recrutamento o re erva n.s 6 - Sode, Coimbra
Capit: (I (aetuallllúntc no r gim nto (1· iufanteria n.? 12),

Adolpho Ilutler 1<.1rp rk, cin '0 '111a dia para e tratar.

Corpo de officiaes do administração militar
Alfer , ~lllnu ·1 FClT iirn da unha, 'S 'nta dia para

.. tratar.

15.°- Licenças registadas concedidas aos oMclaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.· 1
T m intc, condu de a tro, prlll'ogar;au por trinta dia.

Regimento n.O1 de caçadores dl\ Rninh
Alfcre , J D. I Paulo Bureau, noventa dia .

Regimento de infanteria n.· 2
Alfor: , GI rv io J li tiniano <la Co ta, trinta dia

1 ti.o _ Foi confirmada a licença regi tada Que o commandante da 2.a di·
Ylslo militar concedeu ao oMela! aballo mencionado:

Regimento de infanteria n.O24
Alfero AI randr AI... do. anto , d z aia,

Lili: Augusto Pi1ll ni l Pinto.

E tá eonform
o direotor goraI,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERUA

17 nE OU'I' nRO DJ~ 1900

Ol{DEl\1 DO EXEROITO
(~.' Seri )

Publica-s, no exercito o seguinte:

eeretaria d'estade do. nrgocios da gucrra- nirPr~ão grral- 2.a n"l'arli~ão

'v ndo reali ar- no dia. 19 do COI'!' nto me», pias
onz h ras da manha, na igr 'ja da. anta. ó patriarchal,
officios orações fun bre por alma ele ua Mage stade
EI-R·i o " nhor D. Luiz 1, d audo i sima m moria :
na Mugestad EI-R i a iro o ln, nda faz r aber a todos

os ofliciue g n me r sid nte n'e ta côrt , cornmandan-
tes d08 'orpo da. guarnição da C' pital, off .iacs ' 'rorr -
gado' na' repartiçõe d p nd ntcs d' " to ministério, para
qu concorram ao referido templo :í hora acima indicada.

Luiz Augusto Piuientel Pinto.

E t:í conform .
o direotor gora.I,



•



SECRETARIA D'ESTADO DO NEGOCIOS DA GUERRA

20 DE OUTUBl O DE 1 00

ORDEM DO EXERCITO
( •• 1 eri)

Publica-se ao exercito o eguinte:

l.°-Decr to

melaria d'e.lado do. Dtg cio da guma-Dir cçáo geral-I.a RI'p~rlição

;. rtl~ria d'e ladu do D gocio da ~uma - Direcç o ml- L Beparli~ão
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Secretaria d'estado dos negecies da gU{'lr .. -DJwçáo gcr'JI-l.a nCllarti~áo

Hei por bem d '~erminar que não seja contudo no qua-
dro da arma a (lU o pertence, ficando addido ao me 'mo
quadro por cíleito do disposto no s 2.') do artigo 1no.o do
decreto com força de lci de 7 do s tembro de ] 89, 1)01'

t "r sido rcquieitado para de emp nhar uma commis âo do
erviço dependente do ministorio da marinha l' ultramar

no estado da India, o capitão (lo regimento ele infanterin
n.? 2, Manuel Augusto de Mato:; Cordeiro.

O ministro e secretario d' estado dos Jl ·goeios da guorra
assim o tenha entendido e fac;a executar. Paço, cm ' de
outubro de 1noo. REI. = LILi;; Augusto Pimentel. Pinto.

Secretaria d'estado dos negocio da guma - Direcção grral-l. a Rl'partitãn

Ilci por bem determinar qu' não ~('ja contado no qua-
dro da arma a qll pertence, ti 'anelo ndilido ao m -smo
quadro por «ffcito do disposto no * 2,0 do :trtigo U1li.o do
decreto com força de lei de 7 (h setembro dp lt'!l!l, por ter
sido ruquisitndo parl\ desempenhar uma conuuissão de : :'_
viço dependente do ministério da mnrinhn t' ultramar 11:t
provincia de Moçambique, () t .nent ajudante do re ri-
mento do infanteria n.O 8, Albano Jutino Lop s lon-
çalv' .

O ministro e seer 'tario li'e tado dos ncrtocios da gu !Ta
assim o trnha lltendido fa<:l c,·ccula1'. Paço, ClIl 'de
outuuro de 1UOO.= RltI. - LI/i:; lu[/u to Pi1lL1lltd Pintu.

Secretaria d'e tado dos nrgocios da guma -lhf!'I'~:iOg ral-l." RrpartJ~ãJl
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er taria d' tado do" o cio da gurrra - Dirtc~áo gml- 1.a Urparti~ão

Hei pu!' h fi det mninar qn' n, o .eja incluído no qua-
dro da nrma a que pertence, ficando addido ao me 'mo
qundro por eíleito do disposto no " ~.o elo artigo 19G.o elo
d -ereto com forçn til lei de 7 ell . etembro do ll:l9\) , por
t r "ido n quisitudo para de cmp nhar uma coirunissâo ele
ervico depcnd nte {lo mini. t 'rio da marinha • ultramar

11:1 companhia {I {!rago· do plan'nlto II :\Ioss1tllll'des, o
< lf 'r' d avalluria s 111 pt· ~ni;~o d autiguidadc, em dis-
ponibilidmle, 'Lrio' \lIgn to (I· Oliv ira.

U mini tro secretario d'cstado do' 11 .rrol'Íos <la guerra
fi im o t nha nt ndido fa 'U • scutar, Paço, tom do
outubro a, 1!)( . -=HEI. Lu.iz .tlu!fll lo Pimcntel Pinto.

e r taria d'e taJo d nego io da guerra - Hirecçá1 gml- P Rrparliçl0

crelaria d' lido do It!Otio. da ~lfrra-Dire çio ~erll-t.a III',arliçio

eretana ' Ido do ""gOtlO d til rra - Dir io geral- t.a Beparliçio

da ommi ão de elas-
publi' ,o gelleral

d Aor u l' •'UII •
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido faça executar, Paço, em 12 de
outubro de 1900, = REI. -= Luiz Augusto Pimentei Pinto.

Secretaria d'estado dos IIfgoeio8da guma - Dir~cção grral- L a Rfllartição

Em conformidade com o disposto no § 1.0 do artigo] 03. o
do regulam nto para a orgauisação das reserva do exer-
cito de 2 de novembro de 1 9U: hei por bem nomear ca-
pitão pharmaccutico de reserva, o tenente pharmaceutico
de reserva, J osé Maria Rosa,

O ministro o secretario d'estado do negocios da gu rra
assim o tenha ent ndido o faça x cutar. Paço, m 12 d
outubro de 1DOO,=REI. Lttiz Augusto Pimentel Pinto,

Sem'taria d'esrade dos lIe~ociosda guma-Dimção gml- i.~Rql(lrtitão

Em conformidade .om as di po i\,õ ::;da ada d I i d
2l:$ de junho do 1 80: h i por bem det rminar qu 1:1(' }lQ-
gue o sul> idio TIl n , I de 3~000 )'(,jtl a D, ~Ial'colina Fran-
ci ca Barbosa.

O ministro e ecr tario d'eatndo do negocio da gu na
assim o t nha entendido e faça e. cutar, P/H;O, em 12 d
outubro d JOOO, REI. : Luiz A ugu to Pi1llellH Pillto.

Secretaria d'estad« dos nrgocios da guerra-Dirtctão geral- t,a Rrrartiçáo

Em conformidade com a' dispo~i<;()(Jsda carta (I I i d
~8 d j unho de 1. O: hei por bcm determinar q\l li' plt-
guo o subsidio m 'I1Bal <1( 3/)000 réis a D, Adelinr, Au-
gusta Pont Cottu.

O ministro s l' tario d'cstado dos negocies <la gu rra
n 'sim o tenha cnt ndido fa~:t executar. Puço, cm 12 <l
outubro de 1UOO,- HEI.= Luiz A lIg1tstoPimentel Pinto.

S~trftaria d'tst,ldo do n('~orio~(Ia ~urrra - Dim~ao gml- f.'I Rtparti~lo

Hei por bt'm 110m 'ar "'ov 'l'llIl<lol' do ('a t ,110 th , , .loRo
Baptista da ilha T 1'C 'ira, () g<'1l ral tl brigada,.' .ba tião
li ,'ou li. J)alltas Bar:leho,

O ministro SOl'l' tario d't'Htado dos II 'gocio lIa gll 'na
fi im o tlnha '!lI 'n(lido (. fa\':L ('. 'cntar. Pn 'D, 111 1fi (il
outubro (1 1000,= HEI. Luiz IIIVII, to Pil/lOltcl I)illto.
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enfiaria d'e lado do negocio' da guerra - Direcção geral-1. a Rtpólrtição

Hei por bem det rrninr r qu não ja contado no qua-
dro da arma a que pert nce, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do dispo to no artigo H)7,O do decreto
com força de lei de 7 do s tembro d 1 99, por ter sido
r qui itado pelo minist rio da marinha. e ultramar para
d ' emp nhar a commi sao d in p ctor das unidades mili-
tares no ultramar, o coronel do estado maior de eavallaria,
Jo é Belchior Pinto Gal' z ,

O ministro e s cr tario d' tado dos negocias da guerra
a im o tenha ntendido faça executar, Pu o, em ln de
outubro de 1Ü ,=REI. Luiz Augusto Pimeniel Pinto,

J,° - Por deccretos de 8 do corrente mez:
Regimento de ca.vallaria n,· 3

'1' n nt . "alfcr do r gim nto d cavallaria n.? 7,
(\lzillliro Victor Xim n '8 T llc ,

Regimento de caçadoree n. o 3
T '11 nt , o ulf r s, Aueusto Maria oar .

Regimonto n,· 1 de infanteria. da Rainha
iapit. o da. 4, ~ companhia do 1.0 batalhão, o ten ntc,
sid rio Pinto nr IS ele Mirnnda .
•\l~ 1'13', o !'at'" nto ajud nt do regim nto do infante-

ria !l,O 2, Abilio Antonio \madt.ll',

Regimonto da info.nterio. n,O3
'1 ment ': o altere , Antonio Augusto Alvares Pereira.

Rc imonto d infnntaria. n.· 4
~laiol' do 1. b talh: o o l':lpit:LO do n·gilU nto 11.u 1 de

infant 'ria d: 1 ninha .JOIO Valcut d Almeida.

Regimento de infantaria. n.· 14
I> alft'r' do r' yim nto d· infantaria n. o 2,
oriu di l troo

1"11 ut,
,J 'l'onyl1ll1

gimonto d infnnterio. n,O20
'apit () li I l. 'ompnnhin do 2.° h:lt~llh:~o, ~ tl',Il.l'IIte> do

r 'crllt III nto 1 r 1 'l'\'a n. J3, Vll'glbo nOI\-
l'olU I.
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Regimento de infanteria n.O24
CapitFio (la 1. a companhia do 1, o batalhão, () t 1) nts do

regimento de infantcrin n." ]'*, Antonio de Paduu Pei-
xoto.

Distrioto de reorutamento e reserva n.s 13
Séde, Viunna do Castello

Tenente, o alferes do regimento de infanterin 11.° 19,
Guilherme Fluminio da Fons 'ca Vciga,

Em conformidade com o di posto no § 2." do :ll'ti~o 1DG,(I
do dccr to com f'oJ'\'a de I .j de' 7 <lll set 'moro de 1~\H) :

Major, o 'apitlw dt' infantoria cm f; rviço llO mini st 'rio
do r ino, l!'mll<:isco L .ito An-iscado.

Capitão, o tenente de infantoria em serviço no ministe-
no da marinha e ultramar, Aniceto dos Santos.

Corpo de medicos militares
M~j()r, o t'apitao mediou da escola prntiea do 'ngenhl'-

ria, .Adriano ()OJ'l'(IÍa Outeiro l\{ontl·lll·gl'O.
Capitã '~, (H; tenentes mcdicos, do r 'ginwlIto de C/I '3-

1101'('8 n." :l, J\\lgll~t(l . .uncs COITeia .Iunior, ( do r('gi-
monto de caçadores 1\," 1, Antonio ,,'\II"\l. (o ('ol'l'l'ia de
üampns,

Disponibilidade
.0 major t1' cavallaria, .Jono PL'<ll'O dt' Alcunt.un r(,I'-

l' '11':1 l' 'o, t:l, ' o cal'it:lo (10 l'Ol'pO lll' oflicial'. d\ a.lmi-
ni tl':I\,';io milit.u, Antonio B -rnurdo num '~, )lor t )'('111
idu jlllg:Hlo' }ll'Olllpto pam todo o '('I,\,i(,o p ,Ia jllnta 110,·

pitalar (IP illl:'p\'l!~':w.
J), I'l~gr) :" do Ultl':\llllll', o ('apit.,o al' infilll(C'l'i,t, .. ri"

glll'l Yietol'ino 1'('1'( ir:l (llll'l'i:t, I' o kllent· li\' a1'lilh,\ria,
,,\Ip ,,:lItdr' An 'II to '1\'1'1')', 1111' (>; pn' ntnl': ln n' , tI IlIi-
ni ( l'io, o primeiro 1'111:!!, ti' dentlll'o IIltimo (\ o \'''1I1ulu
\'111 1 do l'Ol'l'~lItlJ 1111~.

Ik I'cgrl'S~o do 1I1illi~t('l'io 11:1 fll~llld:t, o 'apit 10 dtO ill-
t'nnt ·riu, P dro Pl'O tI' dn ),'on, «(,II, 1)11(' til a}!!" ntoll
a'e te 1I1ini~tl'!'io l'lll 1 do ('01'1' 'li!.' Illl'Z,

Inl\ot1v1dado tomporllria
() ml~jor IlIct1iclI, Lili", AII"II to de (1Iin'ira; u capitnl ,

.ln 1'('gillll'lIto dl' illt'all( ,da li," 1, (llldof',' '<lo do ('anilo dll
N '\'1' Bnl·l'l,jl'.l, l' do "OI')HI do II I' (:ti-indo milita,' ,A 11-
gll to 11'1\111'8 Florido; I' o tl'lll'lItl'~, 110 I' illlt nto cI'
cavllllaria 11." i3, .lo;Lo ; laria B:lI'J'eil'a, . do 1 ,illllllt



n.? 4- ele cuvalluria do Imp '1":\(10r da Allemanhu, Gui-
lherme II, Joao de Az 'vedo Lobo, por terem sido julga-
dos incapazes do, rviço, t .mpornrinm nte, p la junta hos-
pitalar de inspecção.

Quadro auxiliar
O major <lo r ,O'im~nto de infant ria n.' 24, Antonio

Augnsto Fen -ira, , () eapitao do regimento de .avalluriu
n." 2, lanceiros de El-R ..i, Joao \ntonio de Barros, em
conforruidad com o di 'po to no decreto dr' 1(j de nevem-
bro li, 1 !Ii.

Por decretos da mesma data:

H.efonn:ulo, na eonformidade da I i, por t '1" requerido ('
iuo jul'?lulo incapaz cio i-viço a ·tivo p 'la junta hospita-
lar <lo iII pt e'<;: u, o 'apiu: o do n-aimento d infunteria
n.? 17) Antonio Joaquim 'I'rindud "

I efomuulo , lia 'onfol'mi(l:ulc ela Iii, por t irem )'( quo-
rido e ido jul .., do incapaz d todo I) 'I"vi(;o )lt'la junta
ho pitalar d . iII pc', o, o eapit () de infante'ria \'111 inaeti-
vidado t nuporaria, Lanfr do <ln l'one icão o ('apitt I)

medico cio 1" rim nto d u-tilh rio. n,O ,Albillo :i\lol"pim
'O\! u Bllpti tu,

Por decretos de 12 do me mo mez:

Esta.do maior de infanteria
('Ol'ol\cl, o t 111I\t ' I' roll I ti infllllt 'rja (la f?tllu'da mll-

lIicip 1 d I I' ·t I lath 'U Luiz '1'11má LaclIl '"n.

de I)f!icial'
ie'lo Oli-
du cor

) t1~"1'
Jo I T l'g Iino l- io

ln olivid de t mpor ria.
1 d cu elor da Haillha,

id ) j uI rado inca-
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paz do serviço, temporariamente, pela junta hospitalar de
inspecção.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, por terem reque-
rido e sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
hospitalar de inspecção, os coroneia, do stado maior de
artilh ria, Julio Carlos de Abreu e 'ousa, d artilhería
"Ill inactividade temperaria, Jayme Agnello dos antes
Couvreur, e do recimento d infantaria n.? 27, João Fran-
cisco R gis do Rio Carvalho.

Por decretos de 19 do mesmo mez:

Estado maior general
en .ral de brigada, o icron I do atado mai r de 'a-

vallariaç ] ba tiâo d ousa anta Baracho.

Em conformidade com o di posto no § 2.° do artigo
1!)().II do decreto com for~a no I i d 7 d s t mbro de
1 9~:

General de brigada, o .orone I d cavallnria em s rv iço
no ministério da marinha e ultramar, José B lehior Pinto
Gurccz.

Regimento de engenharia
Alf res, o prim iro sarg nto cadetes, Jol O Alexnn-

dre Lopes Gulvão, e Antonio arlos d Aguiar raveiro
Lop s.

Estado maior do artilhOria
Tenent coronel, o major, Jo é Marin I'C nfield dt·

)( 110.
1\Illjor, o capitão do r gim nto d urtilherin n.? 5, n-

tonio B rnardo de Figueir do.

Regimento de artilheria D.· 2
Alferefi, o prim 'iro sarnento ad tes, Antonio .J o é

,I ~011. a, c Manuel d .E pr guelra oc Pinto.

Regimento da artilhar! n.· 15
oronel, O ten nt coron 1 do estado maior de nrtilh •

'ia, Auoatinho Maria Cardo o.
Capitão dn 2: iompanhín, o t II nt (lo r 'gim nto ,I·

artilhuri» 11.° 2, Jo: o All"1I to Per ·ira.
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Em conformidade com o di posto no § 2.° do artig
196.0 do d creto com força de lei de 7 de setembro de
1 99:

Ten nte corou I, o major de artilheria m serviço no
minist rio da obra publicas, commercio e industria,
Franci co ~ avi r de Mora Pinto.

Estado maior de oa.vallaria
Coronei , o t n nt s coronei , do m smo estado maior,

.t Iarianno JO'6 da ilva Pr ado, e de cavallaria em dis-
ponibilidade, Alb rto arlos de Moraes

T nent c r nel, o major, Jesuino
Amorim.

Regimento n.O2 de caçadorea de EI-Rei
T n nte, o nlf re do r gimcnto n." 1 de caçadores da

H inhu, F ranci c Augusto Lima Po 010 de 'ou a.

unico do

Regimento n.O1 de infanteria da. Rainha
Alf r' o ar nto ajudnnt d r gimcnto d infunt na

D.O 2, Joaquim P dro da 'ilva.

Regimonto de infanteria n.· 17
Cnpit o da ~.õl comp nhia do 1.0 batalh! 0, o t 11ente do

<li tricto d r cru III nto - r rva n, o ~;S, José 1Jygino
Am do dn unha.

Regimento de infanteria n.O20
1 nrn ro ar n vuntag n l' tab lecida 110 artigo:3. dn

c rt de I i II lG lo abril d 1 :)9, no termo do § :?O
du urtigo 1:1.0 da 'ut li I i d 1:~ II, bril ti' 1 75,1'01
t 'r compl tado 111 ~nd julho ultimo, i nno II· 'r-
viço fi .tivo 'n po tu qu' tem, o t nent medi 'O, Jo ó
Maria ti loura .bl'h do.
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Regimento de infanteria n.O 21
Capellào de 2.a classe com a g'l'adua<;ao <I· teu .nte, o

capellâo de 3. a ela se com a graduação de alferes, ];'1' 'de-
rico Mendes de AIJl1Pida.

Em conformidade com o dispo to no § 2.° do artigo l11G.o
do decreto com força de I i do 7 de setembro de 1~DH:

Tenente, o alferes d infanteria em serviço no ministe-
rio da marinha o ultramar, Antonio Ilapti: ta da Silva.

Disponibilidade
O major de iufnnteria, 'hri. tovão Coi-reia (la lto ha,

o tenente da companhia d , saud , Anuibal da Silvu, por
terem sido julgados promptos para todo o serviço P la
junta hospitalar de insp 'ct;ao.

O capitão de nrtilhcria, 'arloH Augll. to Co .lho de Vas-
concollos Porto, por i I' ido jlll.ado prompto pnra todo ()
servico na mctropole pela juntn hospitalar de ins Jl 'c~': o.

Do regresso do mini teri» da faz.cndu, o tenente coro-
D('I de cavulluria, Alb irto arlo dt, Morno (':11'\':11110, •
o eapitM ele infantcria, Adriano Aceneio de .:\la<lul' ira
Bcça.

Inaotividade tempornrlu
Os capitães, do regimento <1(' infnntcria n. n I, .Iosé <los

Ih'i Harbosa, e do regimento II, infanteria n." 10, Ucl -
tino Jacinto 1\IadlU't'im Bl'(:a; o tenente medico 'III dispo-
nibilidarle, Eugt'nio Eloysio Alvar(\~ Fortlllla; (! u 'a}>,)-
Ião du ~.a classe com :1 gl'adwu:ito do tClwnt( (lo ]' ·gi-
muntu d(\ illfillltpria ll." 1;~, ,JIIHt" (J()ll~'alvt" <Ia FOllS('t·:t,
por t '],('lll !lido jlllg':Hlo illl·:tp:UW do :í'I'\'i,'o, h'llljloraria-
III nü·, Jll'la jllnta hospitalal' d" inspc ·I'lIo.

Quadro n.uxillnr
O t 'lIpnte <1(· infant(']'ifL !'lll illildivid:l<ll' !t'IIlPOI'/Il'ia, ,Ju-

lio AlIglI. to J{udl'i"lIl' I}(' 'a !t'o, (lll 'Ilnflll'll1itlad, ('um O
IlisJlo to no <Icl'rctll ti !ti ti· dl'1.('lIlhru <lu J. !17.

Por decretos da mesma data:
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H Iormndo , na conformidade da. lei, por ter Rido jnl-
gado incapaz de todo o 8 rvi 'O p ,Ia junta ho pitular de
iu 'pl'e~ao, o citpitao de iníant ria nu ina .tividade tempo-
raria, Antonio Maria Dias Co ta,
l' formado no posto de alfer '::; pelo haver req u rido c

lh - aprov itar a di;po::;ir;<o du artigo G,O da carta de lei
d - 2;~ ele junho de 1 SO, o prim iiro 'arg<'nto do regi-
mento de cavallariu H,U G, João Augu 'tu do 'antos,

;~, o _ Portarias

Sr retaria d'r lailo (lo IIt"O io. lia ~lIrrra-nirrcç1i1l gml-t.a lIellilrli~d~

danda Sua :\[al1'<'\.\111'EI-1tei, P 'la, cretnrin d'r-stado
do n nW'io, ti ,'011 rar d - \'0":1 I do j liry d
,1111H'~ a (PII' t~('11I de er ulnunttidos os capitàe« da

arma (I· intunt, ria, r t IImt coronel do e tado maior de
inlunt. ria Luiz )lal'ia do Hei ..

Paço, ern d \ outubro de 1 \JOO, q:::: Lulz ,A1L!/tlStO Pi-
mente] i 'iuio,

melaria d'e la,l" II n 90 io

eer 'luia d'e lado do
uforrnidurlc com o

AU[Ju to Pl-
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~PCretana d'estado dos uegocios da guerra- Direcção geral- :J.& Repartição

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos ucgocios da guerra, que ao tenente do r gimento de
artilheria n. o 3, Arthur 1v ms Ferraz, e ao tenente do
regimento de artilhoria n." 2, Antonio ele i"ant'Anna Cu
brita Junior, que obtiveram a carta do curso de estado
maior no anno lectivo de HlD '-1890, o primeiro .om :\
cota de merito de quinze valores e oito decimos (1 õ, ) e
o segundo com a do quinze valores e cinco decirnos (15,5],
seja applicado o disposto 11U artigo 4\).0 c resp ctivos pa-
ragrapbos da carta de lei dr 13 de maio de 1 06, que
reorganisou a os-ola do xercito.

Paço, m 15 de outubro de 1000. = Luiz Attgusto Pi-
mentel Pinio,

Secretaria d'estade dos llegocio~ tia guerra - Direcção geral- 3.' Repartição

Manda Sua Mugestudo EI-Hei, pela SOCI' taria d'cst:Hlo
dos negocios da gnerra, nom 'ar para os logares vagos de
regentes de studos do r 'aI coll '~io mil itar , os otll 'iIH','
em aeguidu mencionados, por torem sido OK P" 'ferido!',
pelo conselho Iittcrario do llH'S1l10 C'ol~c~io no concurso a
que se procedeu lIOS termos do artigo 11H.o o respectivo
§ unico do regulamento littcrario approvado po!' decreto
d 3 d outubro de lS\lo, com as formalidades ]('g':le cm
harmonia tom as dispoeiçêes do regulamento d :!\l d EH'-

tembro do corr ntc nnno :
João .J056 <10 Freitas, capitão do regiro mto de infante-

ria 11.0 24.
Alfredo Poroiru Batalha, tcn nte do r gimento n." 2 d

ca)adol'Ps de EI·Hci.
ManuE'l ,Joaquim D ic1crio PlH'he('o, t 'l1ent <lo cKtado

maior de infantllria.
Paço, m 15 ele 01ltllbro cl' l!JOO.

mentel Pinto. f

.
lAdz .AlI!I/I.~ff) Pi-

Serrrtaria d'estado do negocios da guma - Ihrrc~áo ~fral-1 a Rrllarliç~n

l\landa "ua Magostad EI-H 'i, p(olll sccl'l'laria <1\'. taoo
dos nl'g'ocio.· da guerra, _ 011'rat' (lo 8('('1''tario <1:1com-
missi\o de ap rfei<;oamento da afllla (le inf:llllcria, pelo I1n-
v lO })(·dido, o capitão do rI .im nto n.o I (1 infant 'ri: dl\
Rainhn, .JonC)uim Julio HOl'g'(ls.

P~l\'O, PIll 1 \l de OlltllIJl'() dl I !JOO. = lJlliz A /I!lllo~fll Iii
lIImtt:l Pinto.
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Secretaria d'estado do uegocios da ~uerra -Dirrcção geral- i,a Repartição

~lanaa Hna Mueestadc El- Rei, pela . ecretnria d' estado
dos negocies <la gu rru, nomear .ccrctario da eommissão
do ap rfeiçoam ento da arma de infanteria, o oupitão do
istud» maior de iufanteria, Antonio Luiz 'Iheophilo de
Araujo Wnddiugton.

Paço, cm 19 de outubro de 1900,=Luiz A"[Jlt:;to Pi-
meniei Pinto,

Semtaria d'e tado do. negocio da guma -Direcção geral- ta Repartição

Manda Sua Magc t ide EI-P,'i, pela:.; cretnria d'estndo
do negócios da gu na, UI eonform idade com o di posto
I\U artigo ;3u,o da carta dI lei de ::! II julho 110 1 '(j7, no-
meai' eCl'ntal'io da direcção do monte pio oflicial, () capi-
ttl.o (lo e tado maior de infanteriu, Augusto S zinando

hira,
P.l<;O, 1Il tU <1' outubro de 1noo,= Luiz Aiopieto Pi-

meniel Pinto,

Ln _ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
2," Divisílo mílitar

8.·onoraclo d njudant de ampo 110 l'OlllllHUHlllut', o
capitao do e tndo maior (1' eavnllnriu, José da Costa Felix,
1)('10 pedir.

t Jílicinl do :5 cr tnriurlo militar, o capitão do ('OI'pO dI' offi-
.ia do 'rrlllriadu milit 1', em (li ponibilillndl.!) Jus', Ma-
ria B itt ncnurt ,

3," Divis o militar

4," Divisão militar

t
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Esoola pratioa de engenheria
Exonerado de adjunto, o capitão do estado maior de

engenheria, Pedro Gomes Teixeira, pelo pedir.
Capitão medico, o capitão do Gorpo de medicos milita-

res, Augusto Nunes Correia Junior.

Estado maior de artilheria
Coronel, o coronel de artilheria em disponibilidade, Pau-

lino Antonio Correia.

Regimento de artilheria. n.· 1
'I'e nentes, os tenentes, do regimento de artilheria n. o 3,

José Maria de Portugal da Costa Mexia de Matos, e do
regimento de artilharia n. o G, João Bernardo Correia Cau-
pers.

Regimento de artilheria n.O2
Tenente, o tenente de artilheria em di ponibilidade,

AI .xandre Augusto T rry.

Regimento de artilheria n.· 3
Coronel, o coronel do r gimento de artilhe ria n.? 5, Joa-

quim Augusto Teixeira de [equ ira.
Ajudante, o tenent ,Silverio astro Abrancbes d Mello

Borges.
Regimento de artilheria n.O4

Capitão medico, o capitão elo corpo d medico milita-
res, Antonio Augusto orrein d Campo.

Grupo de baterias de artilheria. a oava.llo
Alferes, o alf ros do grupo d bat rias de artilh ria d

montanha, Antonio Ilintz Rib iro.
'I'en nte m di 0, o tenente m 'clico do r gimento d m-

fanteria n.? 9, Joaquim Jo " Pinto.

Grupo de baterias de artilharia do montanha
T n nt s, os ten mtcs, elo regimento de artilhoria n. o 4,

Jayme d Sousa Tud lia e Nupol s, elo rcgim mto ti ar-
tilh 'ria n." 1, Francisco Per irn Vinnna,

Esoola pratioa. do artilh ria
Commandant , O .oron I <10 c, tndo maior d artilh 'l'ia,

Paulino Antonio Correia.
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Estado maior de eavallaria
Tenente coronel, o ten nte coronel do regimento 11.° 4

de cavallaria do Imperador da Allernanha, Guilherme II,
João Albino de Figueiredo oares errão,

Capitães, os apità s, de cavallaria em disponibilidade,
Domineos Josó Ferreira. Júnior, e do regimento de caval-
laria n." 7, Alfredo Augu to Jacome de Castro.

'I'en nte, o tenente do regimento de cavallaria n.? 2,
lanceiro de El-Rei, 'ergio Pamplona de Faria.

Regimento de eavallaria n.· 1, laneeiros de Victor ~Ianuel
Tenente, O ten nte de cavallaria cm di sponibilidade ,

João Augu to d::t 'o ta.

Regimento de oaval larf a n.s 2, lanceiros de EI-Rei
Alferes, o alferes de cavallaria da guarda municipal de

Li 'boa, Augu to de A 'sis da Silva R is.

Regimento de oa.va.llaria.n.· 3

Major elo 1.° grupo de e quadrõe , o major do r gimento
n.? ~ d cavallaria do Princip R ai, D. Antonio a tano
do armo 1: oronha.

Regimento n." 4 de eo.vallaria do Imperador da Allcmanha,
Guilherme II

'I' nent coronel, O t n nte .oronel do e tado maior de
cavallaria, Luiz Carlos Mardel F rreira.

AI~'r , nlferes do r 'gimcnlo do 'avaliaria n.? 1, lan-
'piro d Vi tor Manu '1, Manuel ela 'o ta Latino, pelo
p dir.

Regimento de cavallaría n.· 6
Ten mt , o t ment . do regimento di' cavallariu n. o 1, IIlH-

c 'Iro <lo Victor )[IlIlU I, Augu to Rodrigues, P ,lo pedir.

esquadrão,



370 ORDE:\! DO EXERCITO N." 21 2." Serie

Regimento n.v 8 de cavallaria do Príncipe Real
Major do 1.0 grupo de esquadrões, o major de cavalla-

ria em disponibilidade, Fernando Albuquerque do Amaral
Cardoso.

Capitão do 4." esquadrão, o capitão do estado maior de
cavallaria, José da Costa Félix.

Esoola pratica de oavallaria
Commandanto, o tenent coronel do e tado maior de ea-

vallaria, João Albino de Figueiredo Soares Serrão.

Estado maior de infanteria
Tenente coronel, o tenente coronel d infanterin cm dis-

ponibilidade, II .nriquo Baptista de Andrade.
Capitã s, os capitães, do regimento 11.0 1 de caçadores

da Rainha, Augusto Seainando Ghira, do regimento de in-
fanteria n." 9, Amaro Dias da Silva Júnior, e de infante-
ria cm disponibilidad ,P('dro Prestes da Fonseca, e Adri. _
no Accacio Madureira Beça,

Tenentes, 08 tenente', do reg-imento n.? ~ d caçadores
ele EI-l{t,i, José Pires, e do regimento de infanteria n.? ~,
Carlos AIL rto Viçoso May.

Regimento n." 1 de caçadores da Rainha
Capitão da 2.a companhia do batalhão D.O 2, o capitão

do regimento de infantoria n." 15, Antonio dos Santos
Fonseca, pelo pedir.

Alferes, o alfcr s do !'I'gim mto d iníunt ria 12, Fran-
cisco Dionysio til' Alm ida, pelo p dir ,

Regimento de caçadcrcs n.· 3
Capiti'w da :z.a companhia do l.Hltalhao 1\.(1 U, o l'apit. II

do r gimento do iufantcria 11.° 1:!, Albano ..ravic1' Sabiuo,
pelo pedir.

Alferes, o alf\ 1'1' elo regimento 11." 1
l)l'incl}lt' Real, .J Ol'g<' Farmo l' '1'1' 'im d
pelo pedir.

(10 iuf nterín do
Sousa e Campos,

Regimento n.· 1 d ínfanterül. d Rainha
'{'cn '!lt·, o tenl'l\te (10 I'l'gillwnto tlo illfullt ria ll." :!1,

Miguel 1311.)lti.ta da Silva UI'IIZ, p lo P 'dit·.

Regimento de infantaria n." 2
Capitul) tia 4.a COIU}lllllhiu do 2.° IllLtalhân, () (lupitllO ai)

sta(lo maior do infllnh·l·ia. l\lalllll'1 • 'Olll'éS c!P OI!\,('il'l1 Ju-
nio1' .
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Tenent , O tenent do reeimento de infanteria n.? 14,
Jeronymo O .orio d Ca troo

Altere , O alferes elo l'l'gim mto n." 1 II infunteria da.
Rainha, Antonio Augu to ~larqll ,p lo p dir.

Regimento de infanteria. n.> 9
Capitão da :L a companhia do 1.0 batalhão, o capitão ele

infanteria cm disponibilidade, Eduardo Ca 'as 'a Alvares
Pereira.

Regimento de infanteria n.· 10
Coron 'I, o 01'00 1 do t tarlo maior d infant 'ria, Ma-

theus Luiz 'I'homaz <lo La li va.
Alfcre , o alf r" elo regimento d, infanteria n.? 4, .Josó
andido do AS'i Alm ida, por motivo disciplinar.

Regimento de infanteria n.· 12
apitâo da 3.:\ compuuhin do 2,° Latalhão, o capitão de

infunt ria nn disponibilidad , )Iiguel \ ictorino Pereira
(tareia.

Regimento do infanteria n.v 13
Alf res o alf reli do r gim·uto d infant 'ria n.? 10, Jo. é

)Inria Rodricu ': pelo pedir.

Regimento do infanteria n.· !fI
'apitao da ;l,1l compnnhia ,ln 1.° batalhão, o capitão do

regimento <lc infanteria 11.° :\ AlIO'Il to de Andrade Pt'·
r ira.

Regimento de infanteria n.· 23
('apitFlo (la 1. companhia <lo :!.o batalh LO, o capitão do

reaim nto de infnnt l'ia 11.° :! t, Frun(·i co ~ l,mplCl> l't'l'l'ira
II L mo pt:lo 1 (lir.

Re&'imento do infanteria n.O24
.:\J..jOI' (lo 1.° batlllh o tn.j I' do r ""illl nto ti' infilllo

t'ria 11.° I:!, ,Joaquim ('uilh rm GOlll 110 S,nto.
<'apit U, () (,Ilpit; o do I' tncl. 111. i . II :lItimt riu, Luil'>

Al1 'ti to 'une.

Regimento de infanteria n.· 2~
'1' II 'I1t!' .jlld·llItc, I t u~nt 110 r O'illlt nt" de inflUlt I'll\

11.o 1 I, 'ado )1 '11111: •

Roglmento do in! nterla n.O27
!l ooron,l d I tad III ai r d iufallt ria, bar: lO
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Districto de recrutamento e reserva n,· 22-Séde, Evora
Capitão, o capitão do regimento de infanteria n.? 19,

Antonio Tiburcio Pinto Carneiro c Vasconcellos, pelo
pedir.

Districto de reorutamento e reserva n.v 23 - Séde, Lagos
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 17,

José 'I'orquato Ramires Leiria, pelo pedir.

Esoola pratioa de infanteria
Exonerado de adjunto, o tenente do estado maior de in-

fanteria, José Mendes dos Reis..
Castello de S. João Baptista da ilha Teroeira

Exonerado de ajudante de campo do governador, o ca-
pitão do stado maior de infantoria, Luiz Augusto Nun s ,

Ajudante de campo do govornador, o ten nt do estado
maior de cavallaria, Sergio Pamplona ti Faria.

Escola do exeroito
Secretario, O capitão do estado maior do infunteriu,

Adriano Aocacio Madureira B 'ça.
Exonerado de capitão m dico, o capitão do corpo dr

medicos militares, Abel da Silva.

Real 001108'10 milita.r
Officia s do estado maio!', os capitães , do tado maio!'

do cavallaria, Alfredo Augu to Jacom de' aetro, do
estado maior d infanteria, P .dro Pro tos da Fons ' 'n.

Esoola central do sargentos
Prof SSOI', o t nente do r gim nto d infantcria 1\,0 12,

Antonio Alvitres ued s Vaz.

Casa de recluaão da L" divisão militar
Subalterno, ten nt de infunt ria do lepo: ito disci-

plinar, Luiz José d [ampnio.

Hospital militar reunido de Elvas
Director, ° major modico, Adriano orrvia Outeiro

Montenegro.

f>. o - eeretaria d'estado dos fll'gllrills da gllcrrOl-lIir.r~ao gml- 3, ~ R"llarliçáu

Tendo o nlfl l'HS do rvgimcnt« 1\.0 d, l'nvlIlIl\l'ia do
Principn Reul, Iwtano Augu til 'I'rindnd , procedido com
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manifesta falta de energia e zêlo na. manutenção da or-
dem repressão da manifestação collectiva praticada por
algumas praças do 4.° squadrão do mesmo regimento,
aquartellado em Vizeu, na noite d 2 d setembro do cor-
r nte anno ; e não tendo mencionado, na parte que deu
como official de erviço, com a devida xactidão, os factos
occorridos, omittíndo circumstancias quc demonstravam a
na gravidad ainda faz ndo a' .erçõcs que se provou
não ti 'rem inteiramente verdad ira , infringindo a sim os
dev r s militar s .'pres os nos n.? 4,°, ]2,°, 24.0 c 36."
do artigo ;3.° do regulamento di ciplinar do e,' rei to : de-
termino, usando da faculdade que me confere o artigo
üO.o do ref rido r guiamento di ciplinar, que o alf res do
r gimento 11,° de cuvullaria do Príncipe R ai, Ca tano
Augusto Trindade, Eleja ea .ti eado com is m zes d ina-
etividad " que cumprirá na. praça de Elvas,

ecretaria d' tado dos negocies da. guerra, m G d
outubro d 1900.= Luiz AU!J!l8to Pimeniel Pinto.

6, °- ecretaria d' eslldo do negori ' da guma - Directáo geral- 3.a Rrpartiçilt

'1' odo pa ado lU julgado a sent nça do 1.0 conselho
de gn rra da l."divi Ac militar, impondo ii. p na d cinco
mozes de inactividad t mporaria ao t mente do r gimento
n. o 4 de cavall ria do Iinp rador ela Allomanha, Guilher-
m II, Eduardo Allgu to Lop Valludas : d t .rmino que
o alludido oflicial cumpra. 11. pena qu lhe foi imposta no
fort ti ., Julião da 13 na.

Seerr taria d' tado do n gocio dn gu 'rra, em 18 d
outubro d 1DOO. Luiz.ti 1t9lJ.\to Pim, ntl'l Pinto.

o io da uma-D,rCfç~o ~ml-t. Rtpartitio

1 <,dam- que o t n ntl dt infant 'ria .em el'~iço no
mini t rio da marinha > nltl'éUJ1HI', AntOnIO Bapt1t;ta dn
•'ilvH, contlL • antigllid de II 1:> cl lllllrço do corrente
anuo .

. ,0_ ("rrlariol d'e tado do D~~ori da gu rra-Oire çao gml-f.1 Repartição

}) clllrn- <JtI~ o alr. r . Il}. p.I"'juizo cl . antiguidad.
III l'\'iço no ultr:llnnl', MlIl'Io • ,lvlO d QUClroz Uarn·to,

eh "OU á un alturIl pnra li promoção m 12 do correntl'
III z, d' d qUlIIHlo conta a anti rllicladc do ref{'ritlo posto.
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0. o _ Secretaria d'eslado dos IIrgocios da guerra - Direc~ão geral- I.a Rpparlição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decroto de ~l de de
zembro de 1886:

Cla""""e de (·OUl.l>or-ta:rnen to c_"cJuplu.r

Estado maior general
General de brigada, João P dro Caldeira - m dalha d~

oiro.
Regimento de artilheria n.· 1

Segundo argeuto n.? 4/2:710 d:l B.a bateria, Seba tiao
Raymundo da Cruz Pim nta - medalha de 00br0.

Regimento de artilharia n.s 3
Segundo sargento n.? (i/2:450 da ~.a bateria, João Ma-

ria Duarte Bemfeito -medalha de cobre.

Regimento de oavallaria n.O 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Primeiro sargento graduado, cadete, n. tl ~)/6HS do 4.

esquadrão, Alberto Frederico GorjltO do Moura- medalha
de cobre.

Regimento de oa.va.lla.rio.n,O 6
Prim iro cabo 11,0 G~)/136 do 1.U esquudrão, Luiz Anto-

nio Nogueira - medalha de obre.

Rogimento n.s 8 de caval larf a do Principe Real
Primeiro cabo Il,O 111/2:17H do ~,tl e qundrão, Virgílio

l ..op 8 Frudiqu -medalha de cohre.
ssn iiro-correeiro !l,1I 71/1 :70-1 do 1," (' '(pl,ulmll, .1oito

Augusto Catano - mcdalhn (1· cobre.

Regimento n.n 2 de o Q dores de EI,Rei
Primeiro sarg nto 11.0 '2:>;:l()7 da ~.t, companhia (lo bn-

talluLO 11,0 1, l\lalllH'1 Antonio HOlll'igllt·, dl' Can':dlto-
medalha du cobre.

Regimento de tnfanterí n.:' 4
Pril{ll'iro cabo 11.0 ()) /2:072 da :V compauhin <lo 1.0 ba-

tlllh, (l, Joaquim Pedro .\lartill. - lIlod:dltll d 'uh!'1' ,

Regimento do info.nt ria. n." 7
(illlJituo IIlcdil'o, P '(h'o d· Al'lIHjll I' I • 'ou -lIl ·aa-

Ih I d· pl'ata.
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Regimento de infanteria n.· 14
Primeiro cabo n. o -J/i2ü da. 2,a companhia do 1.0 bata-

lhão, Francisco Antonio Coelho - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.> 11
Jontramestrc da musica n.1I 5 /.J50 da. 1.:1 companhia

do 1.0 batalhão, Joaquim Luiz Ferr ,ira Barros -lIledalha
de prata.

Primeiro cabo n.? 141/ó7 da 1.:1 companhia do 1.0 ba-
talhão, Jo " da :-\iIY:l - medalha de prata.

Rogimento de infanteria n,· 26
egundo sargento 11.° 45/1:37 da l ." companhia do 1,°

b talh. o, Fran 'j l'U Ilcnriqu S de Oliveira=- medalha ll.~
obr "

Companhia. de equipagens
Secundo c~tbo n, ° 1:!\l/üOü, Antonio dos Santos - me-

dalha de cobr ,

Companhia de a.lumnos da escola do exercito
I'rimeiro sanrento cad ite n. :>\1/:.77: Eduar.lo Bandeira

(1· Lima Junior e-e mcdnihn de cobre.
Priutoiros sare .nt« gl'/ltlll. do, e:; 1 ito , li," :,0/422,

Antonio Brandão de Mello Mimo 0, ' II,o :?Oti;:l,12, '1'110-
lIllí. llypolito Ferraz ,11L Silvu m dalha de cobre.

Districto de recrut mento e 1'0 erva n.v 3
.'ul.lado 11." :!::!\Il de nuuriculn, •'\:lha tiao Diniz -I11P-

dalhn de cobr ,

Districto de recrutamento o reserva n.s 19
Prim iro cabo 11.° ~):{~ (1 matri III Antonio Antune

<::'''0 .JnniOl'-lII d'dhn d COUl',

Guarda munioipal do Lisbua
.'oltlntlo n. o 1O/G:~ I elo 4,0 t' CJIl.llr:1 I Jo l' Rib ,iro

III (I lh'1 J 'olJl' "

Guarda munioipal do Porto
II da 1.n 'I mpllnhi , Antullio tlOHAIl-

Guarda fiscal
ria .ro. (l Inl'i. P I' irn elo P:t·o
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Soldados, n. o 4/4:663 da La companhia do batalhão
n.? 1, Joaquim Folgado, n." 250/5:211 da 2." companhia
do batalhão n.? I, Abílio, n.? 132/2:628 da 4.a companhia
do batalhão n.? 2, .Antonio Augusto, n.? 174/3:414 da 1.~
companhia do batalhão n. ° 3, Antonio Rodrigues Gu des,
e n." 289/2:607 da L." companhia do batalhão n.? 4, An-
tonio Joaquim Bicho - medalha de cobre.

Paisano
Antonio Ferreira, ex-soldado n.? 1:524 de matricula do

1.0 batalhão do extincto regimento de infant ria n.? 7 -
medalha de cobre .

.Alferes de infanteria sem prejuizo de antiguidade, em
commissão no ultramar, Joaquim Maria da ilva Zuch I-
Ii - medalha de prata.

10.°- Secretariad'r tado do' IIcgocios dagucrra- ])ircc~ão geral- i.a neparti~ào

Declara-se, qu por effeito do disposto no artigo 24.0
do regulamento para :\ concessão da medalha militar, ap-
provado por d creto d 21 d d z moro de 1 I G, P rdeu
O direito a usar da medalha da classe ele comportamento
exemplar, o alferes do regimento do infant ria n." 10, José
Candido d Assis e Almeida, por ter sido punido om
quinze dias de pri il.o correccional, m dalhn qu Iii, foi
concedida p ln ordem do exercito n.? G (2.3 cri ) de 1 9;).

11. ° - Srcretaria d'estallo Ilos IIrgOl'ios da guma-DirNtân grral- i.' Rtpartição

D clara-s (ltlO pOl effeito do disposto no artigo ~ LO do
r gularn nto [lIu'a .: conccesuo (Ia ln -dalhn militar, appl'o'
vado por decreto d :!I de dezembro de ] ,(), P irdcu o
dir ito a usar da medalha militar da clOSSt' de comporta-
mento exemplar, o snldado n." [)7/fi:40H da :3.a eompnnhín
da guarda muni .ipul dll Lil6001l, luilherme Mlll'qu >R, }l0l'
ter sido punido com trinta dias dI' pl'islto l'ort'l'C'ciolllll-
medalha que lho foi ('onl'cditla p I:L 01'<1m do .·cl'dto
n. o 3 (2.. I ri ) iiP 1~n .

t :3.o - Secretaria d'e,tado dos IIt'g1lC105 da «mra - Dirrcçl0 «eral- f. a Rtparllçit

J)pclnl·a·s· qu }H'lo JJolefim 1II;li'(1I' elo ulf1'wllm' 11.<1

(1 :~ (1 agosto tIt, 1.'\1\" foi 'onl'ctlida Il lU dlllha tI· co-
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bre Rainha D. Amelia, creada por decreto de 23 de DO~
vembro de 1 Uõ, e em conformidad com o deer to de 19
de janeiro d 18D9, ao oldado D.O 36/5:306 da 7.~ com-
panhia do batalhão n.? 1 da guarda fi cal, João Nacho, o
qual fez parte da columna de operaçõ s no Humbe, dis-
tricto d Mossamedes, como ferrador da companhia de
dragões onde era n. o 34/46.

13. o - Secretaria d'e 'tado do negocio da guerra- Direcçãogeral - t.a Repartição

T ndo ido agraciad por ua Mag stade o Imperador
da Allemanha R i da Pl'U ia om o zrau d 3. a classe
da rd m da Aguia V rm lha, o capitão de eng nh ria
em commi ao no ultramar, JOtO Maria de Aeuiar : ua
:\{agl .tadc EI-R i permitt que o ref rido official acceit
aqu slla mel' P e 118 da' res pectivas insi cnia .

14.0 - ccrt'laria d' tado do ocgodo da guma-Dirrc~io ~tral- f.' Reparlição

da 01'-

anin .

15.0_~ er taria d'e lado do ot~ocio da gu rra - Direcçáo« ral- t' Rfparliçitl

Regimento de oa.vallaria n.· 2, lanoeíros de EI-Hei
~.o f) /2 \ Luiz da Veig: ttolini. .
•o 1(j /:~ 1, Antonio de Portugal c Andrad Kuch n-

buch ViIIar.
N." lIil/2~b .Jm;Í· Ianuel du linha. e Menl'zcs Junior.
l·.O l:l:l/~;>2: Arnaldo Iartim Affon (J 'hi .horro da

Uo..ta.
J.'. o n ~2, Eduardo urr ia de á.
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Regimento n.· 4 de cavnllaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

N.? 201/337, José de Figueiredo Zuzarto Mascar nhas.
N.O 16~/:J87, Haul de Menezes.
N.? 1:11/250, Luiz rlo Azevedo Cruz.
N.? 150/26fl, Antonio de l\Iello Pinto de Gusmão a.

lhoiros.
Regimento de cavallarta n.s 7

N.? Hli3 :3:?9, Antonio Maria de Freitas Soares .
• o 205/:341, Carlos Faria Miiano» (bnrão de Cadoro).

N.? 89/21U, Alberto d,~ Silv -irn Bl'Hlld:~() Frt'in '1'h .
mudo.

Regimento n.· 8 de oaval laría do Prínoipe Real
N.? 1,18/267, Jorge Rodolpho T ,i eira de Campos.
N.o 112/294, Manuel Gomes Teixciru.

Rogimento n.s 1 do oaçadores da Rainha.
N.? 147/2G(i, 'I'orquato Maria 'arl'eil'a. (la Co ta.
N. o 1\lO/;~:W, Chriatovào Ayrcs <1" Magalhao .
N. o 144/2GH, G regorio N unes Gernldes.
N." 218pf>~, arlos Marin Pereira dos Santos.
N." 142/261, Mario Cord iro BailiOS.
N. o li1 19:3, Joaquim A l1g11StO 'I'Ol'l'C",
N,O 17D/;316, Arthur Jo ,{) elos Santos.
N.o Wf) 1:302, (\11'108 'l'hom:l ela Lllz Hodl'i"\I1'
~ .0 12f>/24.t, .Jo~Ó "TlIIH' <la Silva Santos.
N.o 171/;31;>, Alberto Pinto el11Figueiredo.
N." 1:32/'2:>1, AIH'! AlIglI to Pillto.
N " 1 (,/".>.) Aucusto do S I it• ) .)-~, uguB o ( ,"')UlUla '" 1 :LO.

Regimento n.O2 d caçador ea de El·R i
N." lHO/:H:~, MalJuel Lui» cIo Santos.
N.O 17/1üO, .Jm!', Ausm to clc .;\lilllC '!lo Pereira dc SILIll-

paio.
N. o !()/~:U, Lllj~ CarIo <lu A 1m illa ia

Regimento d ollçadoro n." 3
N." I :;·4/;~20, Anth('J'o 1I01lH'1II di NOl'ollhn.

" I1\J/:nO, .Julio 't) Ilr lo' l'l'cil't.

Regimento do oaoadoro8 D." 4-
~T.n 4/'2 '4, l,'ran,j ('O cio ~Ilnto lOlllinlw.
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Regimento n.· 1 de infantaria. da Rainha
_rT.O tll ;WI, Jo. ',Arroba Mll.chad ,
;:T.O :!1Ij34i, 'arlo' Bandeira d Lima.
N." l~I/1 l , Pedro Allgu to de Sousa l' lilva .
......,..o ;)~) :!ii, Eduardo ] andeira de Lima J unior.

Regimento de infanteria n.· 2
N.? 1\1/: 2\ Joaquim Artliur <los Santos Machado.

T.O 1\Hj 33:!, Francisco Antonio de Almeida .
......" 7:-i/:Hi~), .Iulio Affonso Nun ..

::! :H~. Eduardo Gome rIa Silva.
N. :>::/1, f), (iado .:\Iathia d, 'a troo

Regimento de infantaria n." 3
.1."'.0 :1;)/1l.i., \ntoni FI' nci coo de I ra . Zamith.

Reglm nto do infante ri n.· 4
_r-.o li~/lU 1, .10 . .;\Itll'ia Martinho .
.L T. o :1 1ii, J B rn rdo d. '!'tI? Vizotto.

Regimento n.OG do in nteri do Imperador da. Austria,
Fr ncísco Josó

T
.... .

Re imento de infantaria n,O6
/:l'2 ,J Ó ~\II II to d I' ria Bl nc.

1 m nt.o d
o I f 133U, Alfr do I)i

Regiro nto de lnf nteria n.O11
.....,., 7 fi 207 \ utouio (' oul rt IU'tI II,

n.· 8
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Regimento de infanteria n.· 115
N.? 74/364, Jeronymo Candido Cabral Madeira.
N.? ló7/299, Alfredo Ghira Junior,

Regimento de infanteria n.· 16
N. ° 215/351, Hermenegildo Augusto de Faria Blanc Ju-

nior.
N.? 143/298, Jayme Augusto Pinto Garcia.

Regimento de infanteria n.· 23
N.? 202/3:3 , Apparicio Rebello d auto .

Regimento de infanteria n.O24
N.? 203/339, Gerald s d Figueir do Abreu e a troo

Regimento de infantaria n.>26
N.? 88/3GG, Fernando Augusto Borg s .Iunicr .
.N.o 101/230, Theotonio Carlos Martins.

Regimanto de infantaria n.O26
N ° 172/305, Alfredo Humb rto dos Anjos Camara.
N.? 107/232, Alberto Arthur arm nto.

1 G. ° - Secretaria d' slado do ncgocio da guerra -Dirccção geral- 2. a Reparliçlt

Sua Mag stad EI-R i manda promover a aspirantes a
official do orpo de admini tração militar, '0m o v nci-
m nto diário e unico d 700 r' is, no t rmo do arti-
go 17.° das alteraçõ lÍ. organi ação da escola do ex rei-
to, a que 'r fer a arta d I i d l:~ d ,t< mbro d
1 97, c do § LOdo artigo nn. o <lod 'I' to com força d lei
d 7 J \ S tembro d 1 90, e pam o 'OI'PO qu lh s ví\o
d signados, os primeiros S:ll'g mtos gradundo , .nd t s, da
companhia de alumn da cola do -xercito nbai: () 11\ t\.

eionado :
Grupo de baterias de artilharia de montanha

N.? 1[)2/.t72, Bruno T i ira <l L nca tr

Regimento de oavall ria n.· 7
N.o 7!)j4:1G, Frnne] co Filippe d Sousa.

Regimento de infant ria n.s 6
.0 lGl/W7, Iothofredo lIullIhcl'to Bello do~ :Im!",

~Ill~u iro.
N.o 1~4/15:), Manucl ntouio FtlT ira Quart· ma.



2.' Serie ORDEM DO EXERCITO N." 24 381

Regimento de infanteria n.o 14
N.? 15 /474, lberto David Branquinho.

Regimento n.· 18 de infanteria do Pr1noipe Real
".0 13/403, Raul Ionteiro Lopes de J Iac do.

N.? /401, Lourenço Augu to Pinto de Magalhães.

Regimento de infanteria n.· 26
N.o 20/476, Henrique Linhare d Lima.

17. ° - ecr latia ,l'c,lado do' n goelo da guma-Dit cç~lIleral- 2.:1Rep"rli~ã"

'na. :MuO'c.tad EI-H i manda d clarar primeiro sar-
O' ntos graduado, cad t , com o v ncim -nto de 300 róis
diarios, n: conformidade do di po to 00 artigo 37.° do
decr to de 11 tI 1 d z rubro d 1 ~1 1.Q do artigo 52."
do d r ,to de:3 de utubro de 1 2, a pra -a abaixo
m o .ionnda , pOJ' IHW r m «oncluido o curso do r al '01-
I gi militar:

Regimento de oavallar1a n.· 1, lanceíros de Viotor Manuel
Soldado n." 12/1:34!1 do 4.° qu drão, Jos '. Julio d

Andrad .

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de BI-Rei
Soldndo n.? r)G/l:4~):! do 1.0 . qua Irão, 'arlo. Augu to

de Alm ida F rcir .
oldado n.? "21/1 :~4n do 1.° esquadrão, L ov 'gildo Ba-

1ti tl\ d M 110.
ioldado n." :r)/1:447 do 1.0 qundrão.Eug nio Ribeiro

(1· Almeidn.
?ldaclo ?o : 1/1:4 !I d 1.° qundrão, Angelo Augusto

\1 • 0\1. n vos.
'old:ulo n." '1/1:14 do "2.0 c qu:ulr:o, Alvaro Tavar

.10 Mllgulhl .
oldado !l." 13/1:140 do :?O I qlludl'lO VIlS o Lopes d

:\[ond nç,.
'-oldado n," 5:. 1:4 4 ti 2.° qllnclrito , .\ntonio Augll to

Victor. ·Ilhbo.
'ol<1arlon.o fi:? 1:1:);} do ::3. qundrão, II nriqull JOS('

da. ilva. l' .
!:l41 rI. :.0 qUlldr~,.Joluluilll13nptis.

do 3.° clunclr O Arthnr Mal·it,
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Soldado n.? 57!1 :439 elo 3.° esquadrão, Luiz Augusto
de Aragão e Brito.

Soldado n. o ;35/1:437 do 3. o esq uadrão , Antonio Can-
dido Calheiros de Almeida.

Soldado n. o 36/1 :-lntl do 4.0 e quadrão , Alvaro Pacifico
de Oliveira e Sousa.

Soldado n. o 4ti/l:446 do 4..0 esquadrão, Lysimacho da.
Fonseca Soares Varella.

Soldado n.? 56/1:451 do 4.° esquadrão, L opoldino ..Xa-
vier da Palma c Paiva,

Soldado n.? 40/1:-142 do 4.° esquadrão, Antonio Joaquim
Marsagno Pancada.

Regimento n.· 4 de oavallo.ria do Imperador da Allemanba,
Guilherme II

Soldado n.? 220/1:361 do 1.° osqnadrüo, Humberto Ay
res abral do Sovcrul.

Regimento n.O1 de caçadores da Rainha
Soldado n.? 1/574 da 1." companhia do batalhllo 11.° I,

Eug nio Augusto Tuvares dos !{ is.
Soldado H.O 1-1';:>7:> da 2." eompunhia (lo L, talhão n," I,

Julio Mario da Cunha Vinunn.
'oldado n.? (j '467 d: 2 ..\ companhia do bntalhão n.? :!,

Eduardo Augusto de Almeida da Co ta Pereira.

] 8. o . eeretaria d'c lado Ilos IIP~ocios da gUHril- J)im~ão geral-!.a ntl"lrh~.lo

Hua :Mag('stade gl·HpÍ maudn declnrnr cndot , por ti

achar COhlPI'I'h ndida nns <lÍspm;i~lle <la carta <lt I Í d,'
17 de novembro d }}311 o f> cll' nln-il (I, I '·If>, ~ 1.° do
artigo :>:::? o do d ser .to d :30 de 011tu hro ell' 1 \li, a }II' l'a

,toai o menciouadn :

Regimento de artilher!n. n.O 4
Soldado conductor n.? ,IH/!Hi;\ da 7. \ lIat ria, <:OI1Ç 1,.

11e VascoJlc ,110 P 'rpira '1abl'a1.

1H.0_ Smclaria fc.latlu do nrgurios tia !IUfrr.t - Ilm'r 'áo gml-l. Itrpartl~ o

Dl'clara· ' <J1I11 I) soltllulo 11.° ;~.1/711 Ilo~. Cju II',L~
<lo l't'giJllellto dI' cavnlllll'in 11.0 fi, !1'l'I'nlllelo T.lp:l. cl Oh·
veira 'ol'l'l'in, manelado clt'I'I:Il':It· (':ld,,((' pt h ()l'd '11 ti
I' ('l'cito II." 1 '(:?: rit') til' :10 dt ligO tu ultim), d
8,'1' cordd 'nulo' [lrÍIIl ,iro nrg IItu ''I' tllI li", '11<1,( , cOlU
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o voncim mto de 300 réis dinrios, na conformidade do dis-
po to no artigo ;37.° do decr sto de 11 de dezembro d
1 ';>1 e ~ I.U do artigo 52.0 do d icreto (Ir! :W de' outubro
de 1 \12, por hav >1' coueluido o CUI'SO do real collegio mi-
litar.

20.°- Secretana d'est ,lo do oe~otios da gurrra - Dim~ão geral- 3,a Repartição

Em oonformidndc ('(IIU () dispo to 110 ~ LU do artigo 18.0
da ulternções Ú ol'ganisaçao ela escola (lo ',0 -rcito, appl'O'
valia: pela carta cio há cIP l:~d . setembro de I !)7, d -
dlim- e q II' o prim iro S:lrgl'lIto graduado, vndctc, da
companhia (I nlumno ela ln' ma o cola, .10 !' l\Iarqu ':; tio
Oliveira, pl'l'()PU o direito :\. gl':l(lu:t ,;to (III' 111"havia sido
cone didu I' -Ia ord 111 do I,' .rcito 11.° ~(j (2. cri, cIp
1,,!) , pa ~nlllltl:'~ itu:lC;;w (1· oldado cadete.

i da guma-Dlr t 1ftgeral-S.· Rrplfli~ã.,

Gradua õe e unclmento que competem aos omelae IblllO mencionados,
a quem roram qoallOcad as rerorma que ultimamente Ibes hulam
Ido conrerlda , e Que optaram pela rerorma por equlparaçlo, em con-
formidade do di po to no artigo 8.0 da carta de lei de 23 de Julho de
1899 :

divi I o oldo de
tado maior d arti-



384. ORDEM DO EXERCITO N," 24. 2," crie

lheria, Julio Carlos de Abreu o Sousa, r formado pela
presento ordem.

Com a graduação de general de divisão c o soldo de
130;$000 réis mensaes, o coronel do artilh ria em inacti-
vidade temperaria, Jayme Agnello dos. antos ouvreur,
reformado pela mesma ordem.

Com a graduação de gen ral de divi ao o soldo de
130~000 réis mensa s, o coronel do regimento de infante-
ria n.° 27, João Francisco Regis do Rio Carvalho, reformado
pela mesma ordem.

2:3. 0_ Secretana Ire 'lado tlus negorios da guerra- Direcção gml- 5. a Rrl'arlitão

Posto, graduações e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo
mencionados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente
lhes haviam sido conferidas:
Com a graduação do general do brieada o soldo de

90~OOO réis men a s, o coron I do regim nto d ' infaut ria
11.° 21, Albano u iroga d 'O\lS:l Mao do, reformado
pela ordem do xcrcito ]1." 20 (2.<1 ser i ) dr 17 do s ,t m-
bro ultimo.

om a graunaçao de g moral d brigada o soldo de
gObOOO réis mcnsu ,o coron 1 de infant ria nu inactivi-
dad tomporaria, José Joaquim Mendes, reformado P la
ordem do exercito n.? 22 (2.3 'crie) d ' 2\) do m mo 1Tl z,

om o posto d tencnt coronel U oldo d 76000
róis m msaes, o tcnent coronel do corpo ti moine de'
adminiatração militar em inactividud t mporurin, Manu ,I
Maria de lagalha s, reformado pela me ma 01'(1 111.

Com Il gr:ulul1('!to d major o soldo (1(, f)4rSOOO róis
mensaca, o 'apitao do r 'gim nto de infaut ria Il.O 4, An-
tonio Mnroos M ·n.1 'I; Correln, r -formado pl'lll 11\ ama. or-
dem.

i4.0-D lara-s :
1.0 Ou« o teu nt· elo r('gim nto (!P C:1(:I\<1or(" 11.° :~

nctualm ntc Íc'll':l do quadro), Alexumlro .JOA', Malh iro,
a sistiu de trinta. um dias dn licença regi tadn quo 111.
foi ('one d itla p·Ja on! 'lll do '1' 'ito n." 1(' (~," s ri ) ti
:30 d agosto ultimo.

2.° Oll' () alferes do l'l'~itn nto (1· infanü'ria '11.) :H,
Aln "nud!'l! Alva (los .'antoll, d('si till da lic 'n<;a I' ,~i tada
quo Ih! foi l'olll'l,clida III·la or!l 'm do cl'rito Jl." ~:? (:.?:
~!\'ri ) tI 2H de t 'muro ultimo.
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25.0-Llcenças concedidas por motivo de melestía aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em se ão de :3 de s t 101>ro ultimo:

Districto de recrutamento e reserva n.· 7
apitão, Antonio Apparicio FCIT>ira, es enta dias para

e tratar m are patrios.

Corpo de of1l.ciaes de administração militar
Alferes, Antonio de Sousa ir: 0, trinta dia para se

tratar 'Ill 111'1' patrios .

Em ' ti ao de 10 elo III 'mo mez :

Regimento de oavallaria. n,· 6
Ten nt veterinnrio, Franci .eo Bernardino d Mora 8

Sarmento, qual' nta cinco dia: para fazer u o das aguas
de Vidazo na sua origem.

Regimento de infanteria n," 19
'apitão, Joaquim Marín om Evnng lista do Carva-

lhal, qual' nta dia p:lI'Il fazer lI~O da' a"'lI, d Vidago
na ua orie m.

Ten nt , .Ioão Jo '. Pim ntul Ti.' ·ir, Pinto Fio, qun.-
renta dias para faz 'r 11'0 ,I banhos do mur em E ipinh».

TI1l e. ao de 1i do me mo Jl1'Z :

Regimonto de n.rtilheria n,O 2
.\[ajo!", Alfr do lodoveu Mnccd« l'ocha, cinco nta dia

para faz 'r u o ela arru. de Vida rro na ua orig nu.

'listro Viila Boa
do campo.

Regimento de cavnll ri D.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
'1\'11 'nh' :Litunlm nte fór.1 d f(lInrlro),.T1l l' Thomâs

~lal'tilJ Pinto d Htlcha c euta cli. lUl'a 'tl'lIta!'.

Regimento de oavallaria n,· 3
,('apit,o,.JO . !.f'wy d.L ·il....:! ,':ltul'ninl, qual' nla t CIllCO

ula p I'a tI' lnr.
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Regimento de oavallaria n.O5
Alferes, Julio Cesnr dos Santos Segurado, sessenta dias

para fazer uso das aguas sulfurosas nas Caldas da Uni,
nha.

Regimento de caçadorea n.s 3
Major, Antonio ::\laria Botelho d Lacerda Lobo, cin-

coenta dH~S para fazer uso das agitas das Pedras Salgadas
na sua ongem.

Regimento de infanteria. n,O4
Alferes, Bernardino Pires Franco, sessenta dia par,

se tratar,
Regimento de infnntoria n,O8

Alfores (actualmente no regimento n." 18 ele infanteriu
do Principo Real), Amandio Pu choal de Sant'Anna, CI:i-

senta dias para s tratar,

Regimento de infnnteria. n." 10
'Tenente, Antonio Rehello de Lemos, S S~ mta dias para

. c tratar,
Regimento de infantoria n,O 13

C,tJliLIO, AlIgu"to Antonio de l\f;('('<1o Pinto, e 1It:\
dia. pm"l se tratar -m ares 110 (':lmpll,

Regimento de infnnteria n,O 20
Oapitão, JOI' Duarte Per 'ira Pinto, . os .euta (lias par:~
, tratar cm ar do campo,
Tenente, Bnlthnzar .JOSl! Ferra», ([uar ntu o cinco dia

i1ara s \ tratar em ai' '8 do entupo.

Regimento de infnnteria n,O22
Alfl'rl!S, Cl,ll', tino J ulio Ua,'cil~ (lollll', • senta (IiI! 11111'/1

se tr: tar,
Regimento de infanteria n,· 23

Alfcl'P , Albertn Augu '(o dn ..11",(, Rocha, ( senti
(lias }Iam e tratar.

Regimento de infanteria n,o 24
Ilpitao, Vr:ulC'i ('O i\J:Il'(IlIl', Pi-reirn <lu Lellln

diu para 81) trai ,'.

Estado maior de artilheria
'1'1'1 I\to, Lltiz Pillto (III AllllI'i(I:t, trillta ,lia pllrl

tr'ata 1'.
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Regimento de artilheria n." 1
.l\[:~jor, Joaquiui Augusto 'I'eixvirn (la Rocha, trinta dia"

para ~' tru tlt r .

Regimento de artilheria. n." 2
Teu .nte, Alberto Pimeut 1 ~aslello Branco, iossentn

dia' para se tratar.

Regimento de cavallaría n.s O
Alferes veterinario, Antonio .' .verino da Pi dade Gu-r-

r iro, e "cu ta dias par;l 'tratal"m ares patrio .

Estado maior de infanteria
Capitão (a tunlm nt no regilll -nto de .açndores 11.04);

,} ão d )1 -nez Sou a Albuquerqueç . 'SSluta dias para
I tratar.

Regimento n.O2 de caçadores de EI-Rei
Alfer , Mnnu I AU';ll to dlim Godinho, e. sent

(lia para SI' tratar.

26. o - Licença registada concedida ao ornclal abaixo mencionado:
Regimento de infante ri n.O13

Capitao, Alvaro Ferr iru do ,'OH a • Ca tro, prorog.'l-
.;; o por is lJI8Z ':I.

27. 0_ Poram conDrmadas as licença registadas que os commandantes
da I.\ ~.' e 3. a dlvlsõe militare concederam ao officlaes abaixo
mencionados:

Regimento do oaçadcres n.· 3
'J nent , JO'IO Duarte 1\10r ira, (jlllln'nln dia ..

Regimento n.· 1 do ini: nt rio. da Rainha
Ten 1111', 1> id 'rio Pinto II ~Iir. Ilda, dez ai,

Regimento de infanteria n.O13
AI~ r' , Augu t ~l, 'o ta ( 111 ,tl'Íntn din

hit .. " .. ln

cti>mbro
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Setembro 10 - Alferes do regimento de infanteria n,v 7, Manuel
Antonio Bajouco.

» 22 - Major reformado, Manuel Coelho Torresão.
)) 25 - Major reformado, João Pedro de Freitas.

28 - Capitão reformado, José da Conceição lIortins.
)) 29 - Major do quadro auxiliar, Alexandre Ferreira Bem-

feito.
30 - Tenente de artilberia, Ricardo Solano dc Lima E.'

Albuquerque Junior.

Lui» Augusto Pimeniel Pinto.

Está conforme.
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2i 1m () n HIW DE 1!100
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1'l1ldí",'1

I ." II I' l'I"f'I II "

S cr tana il'1 lallo 110. III' 0(10 da gurrra-llirtf~án gml- t I RtlldrllÇdO

11 .j pOI' bem det -rminar <jll nau : (~:t .ontado 110 11'1<t-
fi l'O da arma a qu' pert 11('1', fi .and« :I!ltlidu ao Jl1e~JlIO

'Iltacll'o pOI' ·fll·ito do dispo lo no ~ 2,° do artigo (!lG," do
tlt'c'l'\'tu com forca d,· lei cI 7 d .. set .mbro (1 189U, por
ter sido requisitado p:u'a (Ie 'Ill}l -nhar 11111:\ counuiaaâo d~

I'vi,·o (le}l('JuI'ntc do mini t 'rio da m rinha • ultramar
11.1 comp.mhia d drago" do plan'ulto di l\loH .UllI::dC8, o
1'lIpitao do l'('gilllt'nto (I· cnvallnrin n." ~, lnnueiros do
!r;1-l'(·i, AYI' ]·~I1;.ç'ni() tuna dI' Cnrvnlho.

() III iII i 11'0 ('1.'1' .turi I d' , tudo cio, II 'g'ueio!i (la 1,;'11 'ITa

II im o l 'Ilha. entendido e f'l!':L' iutur. Paço, ('JIl ::Jf) de
outulu» rlc 1!ll)O, = J 1:1. Luiz A "gll,lo Plmeute! Piuto.

I frtaria d', tad do o ~II 10 da guerra -blrr( 1iugml- f.u IIrpartiçáo
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Secretaria d'estado dos uegocios da guerra - Direc~áo geral- P Repartição

Em oonformidad do disposto no artigo 95.0 e n. o 1.u
do artigo 100.0 do regulamento para a organisação das re-
servas do exercito de 2 de novembro d 189U: h i pOl'
bem nom ar alferes medico de l' serva, o soldado de in-
fanteria reservista, Alberto Martins dOI:! autos.

O ministro e secretario d' estado do' negocies da gu rru
assim o tenha entendido e faça x sentar. Paço, em ::?f> de
outubro de 1900.=REI.=Lltiz Augusto Pimentcl Pinto,

2. o - Por decretos de 25 do corrente mes :
Estado maior de engenherfa

Tenentes, os alfer s do regiro mto de en ~suhoriu, Juao
Baptista de Alm ida Arez, ialvudor orreia de Há, ,II n-
rique Jacinto Ferreira de arvalho.

Estado maior de artilheria
Coronel, o tenente coronel, Luiz dt' l\T 110 Bandeira

Uo lho,
Tenente coronel, o major, João Segundo Adcodato Polia

Lobo.
Majores, os cupitães, Francisco de 'ali IS P amos da

(tosta, e Joaquim Lobo d'Avila da 01'1\)4\,
1apitao, o tenente, JOl'g Arthur da Silva l't!l'llcl(', .' obral.

Regimento de artilheria n.O2
Coronel, o t nente coronel do I' .gimcnto de urtilh 'I'i

li.o 1, Francisco de Paula Gomes da 'OStll.

Regimonto do artühoríe, n.· Ó

'l'enente coronel, o major, Antonio Cario do "HII."

Regimento de oavalln.ria n," 1, Iauoeíro de Viotor 14 nuol
Tenente, o alferes, .10', Inriu have Galv, o- do 1Ila-

galhltcs,

Regimento do onvnllnria. n.· 2, 1 noeiros de EI-R I
AlI' r M, o uspirnnto n oIllcin I, Antonio de Portu ral

Andrade 1 uck nbuch Villur.

ReBimento n.s 4 de on.val1aria do Impor dor do.Allomo.nhn,
Guilherme II

Ali' I" , fi a pil'l.mte II oflieial .10 l'cgiult'lIlu d' ';L\'lIl1n·
ria n." .:!, lanct'iro do EI·P .i, Lili? dn V ·jO'Il (Hlolilli.
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Regimento de oa.vallaria. n,· 6
Alferes, o aspirante a ofíicial do r gimento de cavallaria

11." 7, Antonio Maria d FI' -itas couros.

Regimento n.v 8 de oa.va.llaria do Prinoipe Real
t 'apitão do :3.0 esquadrão, o ten nt , Luiz AlIgut!to de

Lemos Vianna,

Estado maior de infantaria
Coronel, o tenente coronel, Bernardo Antonio de Brito

I' ALI' li.

Regimento n.· 1 de caçadores da Rainha
Ali' r' , 011 aspirantes a official, Carlos Maria Pereira

cios •'anto~, Gregório J. 11IH' Geraldes, Arthur Josó dOI:!

Snntos, \' Chri tovão Ayr s do Magalhães.

Regimento n.· 2 de caçadorea de El-Rei
\Iferc , os a pirantes a. offícíal, do mesmo regimento,

Jo é Augustc d Mane 110' Pereira de Sampaio, c Luiz
Carlos de Almeida Cassa a, do regimento 1\,0 1 de caça-
dore da Rainhn, Joaquim Augusto 1'01'1' ,do regimento
11.° I de infant -l'Ía da Rainha, José Arrobas Machado, e
do reaim '1110 d infant ria 11,° 2, Carlos Mathiae do Oastro.

Regimento de 08.çadores n.· 4

Altere , Os 1\ pirant 8 a official, do me mo regimento,
Franci co dos Santo, loutinbo do r girnento n," 1 de ca-
çadores da Rainha, Jo é une da Silva autos, e Carlos
'l'homá da Luz Rodriguc , do r gimento de caçadores
n." 3, Julio esar F -rr ira, c do r gimento de infanteria
11,° 4, Jo l' Iaria Martinho.

Regimento n. 1 de infant.eria da Rainha
Alf re o a pirant a offlcial, Pedro Augusto de SOU82~

(' Silva,
Regimento de infanteria n," 2

\U'crt' , u a pirant l' officil\l, Eduardo Gome da Silva.

Regimento de tilfanteria n,O4
1npitl\) d. '.a companhia do 1.0 hatalh o, o tenente do

l' gilu nto d infant ria n.O 2, ft'on80 ovacs da Rosa.
\Ui,l' ,o R pirantc .~ oflicial, do I? mo reg~mento,

Jo I' B 1'nardo da ruz \ Izetto, do r gim nto d mfante-
ri 11.° 11, nt lIio ouUart Cardo o, e do regi';Dento do
infanteria n.O 2ó, rn odo ugu to Borg 8 JunlOr.



OHDBM 1)0 EXERl'J'l'O N," :![)

Regimento n,O5 de infanterj.a do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Alferes, (J~ aspirantes a offieiaI, Albino Candido Pinheiro
dc Castro, e Jorge Augusto Rodrigu« .

Regimento de infanteria n.O 7
Alferes, o aspirante a. ofllcial, Alonso Muthiaa Nun •

Regimento de infantaria n.O 10
Alferes, os aspirantes a official, do regimento de infan

teria n. o 3, Antonio Francisco do Moraes Zamith, do rc-
gimento de infaut ria n. o 7, José Victor Franco, ' do I' ,_

gimento de infanteria n, o ,Alf'redo Dia Per xira,

Regimento de infanterfa n.s 12
Alferes, oe aspirautes a ofli('ial, do rcg im .nto 11. o 1 (lt'

caçadores da Rainha, Mario Cordeiro Ramos, do l'pgi-
incnto <lo infanteria 11.° 2, Francisco Antonio dr' AJlIll'irla)
do regimento de infnnteriu n. o 7, Josó Polycarpo Dia,', ('
do regimento de infantaria n.? 14, Antonio Lop 'ti Mat!tp!ts,

Regimento de ínfantorta n." 13
A lfe res , o aspirant a oílicial do regimento de infantll-

ria n." 2, Joaquim Arthur dos HanloK Machado.

Regimento de infantaria n." 14
Alferes, o a rpírante a ufficial, 'I'asso de l\Iil'/llula ('a-

bra!.
Regimento de infantaria 11.° 15

Alf res, os uspirantcs a oflicial, Alfredo Gltim Juuior,
t' Jeronymo Cnndido Cabral l\tacIeil'a.

Regimento de infl1.ntol'iu.n.· 10
Alferc , o nspiruntc a ofliciul, Jnymo Augusto Pinto

Garcia.

Regimento n." 18 de infantaria do Prinoipo Refll
Tenente CO1'<)]101, o lllujo!' elo estudo muior (h, illf:tllll'r'i:t,

.loaquim ~'ilipl)(' de .Araujo :-;equ('il·a .
.A Ifol'cH, os aspirank~ a oflj 'ial, do 1'I'g'illl <utll 11." J de

illfanl 'ria da Rainlm, l'~(IIt:tl'do B:mcl('ir'a <k Lima .Iuniul',
I' do l'l'gillltmto <Iv infllll{Ni:l n," fi, .101'(" A""u ln dt' Fal·ia
HlaJH'.

Regimento de infanteri n," 1O
Alferel', u aSpil'illlto 11. Ofli('ial elo l'('giIJlPltto 11.0 I rI in

fl\ntoria da Hainha, ('al'lo BlUHlci1'll dI Lirll:l.
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Regimento de ínfantcrta n.:' 21
Alfet'I'I', 1\ nspirnnt« a otiit'inl do rr-gimento n." :) <1(' in

Call1,'ria dI) Impr rador <la Austria, Francisco José, Bruno
.JOSt~ <lo Carmo,

Regimento de infa.nteria n,· 22
Ale ros, o a. pirantc a oflicial do regimento 11,° ~) <lI' in-

fanteria 110 Imperador <ln Austria, Francisco José, João
.1(' • 'on~a T·~ir<Í.

Regimento de infanteria. n,· 23
J\lft 1'1'., () aspirante a offir.ial, Apparicio Ht'lJclln dos

.'anLIl:-<,
Rogimento do infanteria. n,O24

.\lf,'I"'s, o a pirnnte a oJlirial do I'l'gilllPlIto .11' infant«
ria 11," IIi, 1["1'1ll' J1l'~il(lo A lIg'lL to de Faria B1IUH' Juniur,

Regimento de inf nteria n.· 26
Alfere , () a pirante a ofliciul, do me mo regimento,

Allierto Arthur Sarmento, do reginu-nto <11' infanteria
11.') :.!5, 'I'heotunio Unrln Martins.

Em confurmidade com o di JlO to J.O * 2, o do artigo
1~H;," do decreto com forca rle I. i ele 7 110 setembro d.·
1'0\1:

Tvneut eoronel (I major d infuuteria cm serviço no
mini t ·rio .h mnrinhn nltrnrnur, Gaudino Anselmo de
()Iiv ira.

Dísponíbí lídade
() tencnt de infant da .. José ~lari;L UtrlllO PachN'o

dr :-\011 fi J uniu!', por t l' ido jlllg.ltlo j>J'Oll1pto p:lr:L todo
o J'\'iço p ..Ja jUlltll !to pitnlnl" di iII 'P cC'i'(o.

Por decreto. da me ma data:
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Reformados, na oonformidade da lei, por terem r qlH'-
rido e sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
hospitalar d inspecção, os coronois, do regimento de ar-
tilheria n.? i, João Gustavo de Alr.ambuja Proença, tJ <lu
regimento de caçadores n. o 3, Francisco de Sousa Bar-
bosa Fraga.

Reformado, na conformidade da lei, por ter re<!u rido
e sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta hos-
pitalar de inspecção, o coronel do estado maior <ln arti-
lheria, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral.

Reformado, na conformidade da lei, por te!' sido jul
gado incapaz do serviço activo pela junta hospitalar df'
inspecção, o capitão do regimento n.? 1 de cacador 8 da
Rainha, João Eduardo Julio de Carvalho.

:3.° __ Por determlnaçlo de Sua Magestade EI-Rel:

Dírecção geral do servíço do estado mator
Adjunto ft 3. a r spartição, O ('apitito do qundr« do s r

viço do estado maior, Alfr do Mund 'S de Magalhaps na-
malho,

Esoola pra.tioa de engenharia
Capitão medi o, o capitão m dico do regim nto til' ar-

tilh ria n.? 4, Antonio Augusto Correia de Campo, ,

Estado mator de artilheria.
Capitão, u capitão a artilherir, 11\ dieponibilidnd«, 'a I'

los Augusto oelho d Vusconecllos Porto,

Regimento de artilharia n." 4
apitâo m dico, o t'apitão ln idico <10 Iort« (ln (hIU:U,

Agostinho Rodrigu s Pinto Brandão.

Regimento do artilhoria. n." I.S

Mnjor (lo ~,o batalhão, o rnnjor elo t'stndo maiur d. ar-
tilh ria, Antonio 13 srnardo de li izu ircdo.

Rogimento do oavallo.rio. n.· 1, Ianoeíros 110Viotor Mnllu 1
Alft'rl's, mI alfcr es, do r('~illl -nto ti ('lIvnllllria 11.° 2,

lan ~nh'OR dI' ](~I·H i, Antonio (1. Portugal (' Andrlltll' 1\11'
('kl'llUII(·1r ViIIlll', I (lo J'ügillll'l1to II, ti "di ('Il\'nllnria elo IIIl
}Illr:utol' <ln AllclIll\nlw, 01lÍlhl'I'IlH J I, Lili", d,lVt hl ()
toliui.
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Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros de EI-Rei
Capitão do 2.° r quadrüo, O capitão do r gimento de oa-

vallaria n." 1, lanceiros d« Victor Manuel, Fernando Lar
,·h0I'.

Regimento n.· 4 de oava.llaria. do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Tenent , O tenente do regím nt de' avallaria n." 1,
lanc iro de Victor Ianuel, João Baptista d Sant'Anna
Leiria, p ·10 pedir.

Regimento de oavallaria n.· 6

Tenente, o t nent do (' tado maior d cavallaria, Anto
uio O. car Fraeoso armonn.

Estado maior de ínfantería,
Capit ,o capif '8 do rceim 11tO de ínfanteria n.? ~,

Allonso dto Mello P r str 110, C do regimento de infante .
l'ia 11.° 21, .10110 Jo " dt Fr ita ..

'I' 1I1'IÜI' ,() ten nte , do regimento u.? 2 do I'aç dores
tl )'~l-R 'i, Alfredo P r 'im Batalha, e do r gim-nto de ÍlI-
Iant sriu D.O ~4, Joaquim Auuu to Prata Dius,

Regimento n,· 1 de oaçadorea da Ra.inha
~apit. o d: 2: companhia (lo batnlhão D.O 2, o capitão

,lo regim -nt de infantcria 11.° 6, Julio Angelo Borges Cu-
J,,·aI.

'/Lpit o da 1. a companhiu do hat:\lhno 11.0 3, O capít! O

(lu I' tar]o nu ior d infaut 'ria Viriato Rib iro de L~m()fI.

Regimento n.O 2 do cBçadores do EI-Rei
nl ,o n nt do r "im ulo (.h caçador li n.o 4,

Pedro d. '1Illha .outo, li lo pl dil·.
AlI' r ,II alfi r do l'",inwnto d infllut ria n.O 4, Ali

louio Goullnrt ardo o.

Regimento de oaOl\dores n.· 4

pi I: O da 1.' (·ompnnt.il do hatalh. o n.o 10, ° Cll.pitllo
t ,lo 1Il liol' (I infnnt ria, Altn'U to ('csar Côrtc R a!.

Reg meDto 4e infanter1a D.· 2
(' pit o d 2. 'omp:mlli do :!.o batal~/to1 ~) cap~t: o do

( tndo mnior dI' infant ri I, .J08' (' ar FelT' 11'1\ Gil, }l1~11I

putir.
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Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. fi 16,
Carlos Ivo ele Sú Ferreira, pelo pedir.

Regimento do infanteria n,· 3
Capitão da 4,a companhia do 1,° batalhão, () capitão do

regimento de infantcria n, o 20, Virgilio Gonoalve: Romn
pelo pedi]',

Tenente, o tonen te do districto do recrutam nto I' I'e·

St-Il'va li,o 1:1, Guilh rme Flaminío da FOII eea V piga,

Regimento de infanteria n,· 4
AIf'I'rpfl, o alferes <10 r gimento II,":! 11l' l·a<:ll!lon·:- 11,·

EI.Rf'i, Joaquim Aujnrato To!'!' 8,

Regimento de ínfanterla n.v 9
'I'enent« ('OI'OIl I, o tenente coronel elo J"'g'illll'uto n," IK

de infant ria <lo Principo Real, Joaquim Filippe dt' Araujo
~equ(lira.

Regimento de infanteria n.v 12
l\lI~iOl' (ln I," batalhão, () major dI' illf'allÍl'ri/l ('III .lis-

ponihilidnrl«, Christovão COlTpia (la Rocha.

Regimento de infanteria n,· 14
Tenente, o tenente do regimento 11,0 2 (11' (':I(·:IIllIl't'. ,1,·

EI-Rpi, Antonio ervulo Nuno , Jl ilo pedir.

Rogimento do infnntorin n.O1/\
(':lpil;~o (ln :La ('UtllJH\llhia do 2." h:dnlh:lO, " (':I1'i!'.0 d.,

1,·gillll'llfo 11." 1 ()I' (':I(::lllOI"'~ d:1 Iiainh«, Antonio (lo,
~lIlltn. Fon ('(':1, 1)('10 pt·di!'.

Regimento do illtunLorin. n,· 10
'1',·nPIII.·, (I ICI1I'111(' dI' illf'alltl'l'i:J 1'111 (litlptlllilllllllad.·,

.Jo,'l', ;\l:lt'i:1 (~lIjl'ino I':\('h(·(·u ri • 'OlHill .Iunior.

Rcgimonto 11u infautori \ U" Hl
Alf"I'('" o Illfp.J'(·~ elo )'(''''illll'nto 1[" illf'all!t'I'id II.U III

HpllI'ieplI' AII,urlo cI(' OJivpil'a, p ·10 lH'di!'.

Rogimonto dI' iufllnteri n" 21
('01'0111,1, o ('.11'0111·1 do I' gimenlo d .. infaJl!.'I·j:l·ll.o .!"

"'r:uwisco .!\faria '1\·(1(' ('hi, p,·lu pi (Iir.
'I' 'D( ntn ('oroJl!'I, () tl·l1pnt(. ('()I'ollel (lu I'tll.illlll1to dI iII

f'llntll'i'L II,"" ~\·o linho de Abl't'tI 'lal'lndu Ali!
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Regimento de infantaria. n.· 24
'apit:~o da 2.a companhia do :?O batalhão, o ('apitfio do

regimento de infunt 'l'ia n. o:'?;>, Jo.ro du Rocha Ribeiro.
Alferes, O alferes do regimento (le infnntoria n.' I(),

.Jl\y111e Augusto Pinto Q, reia.

Regimento de infanteria. n.s 20
Capi tão (1:I:L companhia do 1.0 batalhão, o "apitilo 11u

regimento de infnnteria n." 2l LIlIZ .\ugn to [unes.

Distrioto de reorutamonto o reserva n.· 13
Séde, Vianna do Ca.stello

'l'encnt« () tl'llt ntr do regirueut« dI' infuntvrin JI." :1,
(', millo Antonio do sntos di' f\:í Pinto, 'oUo Maio!'.

Esoola pr t100. do infantoria.
Adjuntos, o capitão do e lado maior til' infilllt('l'ia,

Amare J )ia. <la Silvu .lunior, 'o t ne.nt (lo rue: m« t'fü;l<lo
maio)', .lonquim Aueusto Pr: ta 1 i, "

Guarda munioip 1 de Lisboa.
Ale 1'1 , () : lfer do rt gillll'nto n.? I d(' infante riu ,la

Iiainha, Abilio Antonio Amador.

Corpo do ofâcíaea do udmtníatrução militar
AlI' r, I I), /I1f, 1'1' , ofli ial .lc admini tra ':LO militar (lo

1'1 eimento ,1, infant ri 11.° 11, •.lnnu ,} Jn li ~11L('hatlo, .('
1')11 (li p"niltilid 1(1 • Jo:.o AIIO'lI to ,la Ollt'ci(:ao.

Comp nhi do nlumnos d e 001 do exorcito
('Ollllllftlldllllt I. ,) (lllpil ,cio .. t<1(10 JIlailll' t\t· inf'anl.·l'ill,

A ncm li (l( 1\1 II j P 'r~ h' ·110.

Forte d Gra.ça
('nl'illLo 111 .li 'I, () enpibo III ,lh'o (111 ( (,(,1:< prnli '1\ dt,

('II {'Hill ria, Ali '11 til llll ('PI'l'eia Jlllliol'.

I, o _ miaria d' lado d. o «oeies da la rra- Dlredo gml- I.a Rrparliçh

nl" d' (·avall.l1'ia
I. "ia ('ha\( Onl
ti.· 1 ti .. a 'II lo
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f). o -Secretaria d'estado dos Jlcgociosda gJlma-Dircc~ão gcrill- tn lIeparlirãu

Condecorados com a medalha militar, m conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 <1(, de.
zembro de 1886:

CIQs,,;o de oOlupor-tQJll.on:to oJnplnl."

Regimento de artflherfa n," 2
Clarim n.? 15/40!l da 4." bateria, Angelo - medallin

de prata.

Regimento de oa.va.llaria n." 2, lanoeiros de EI-Rei
Segundo sargento n, o 4/1 :3()t) do 1.n cl'qnadmo, Auto-

nio José Rodrigu s - medalha d cobre,

Regimento de oavallaria n." e
Soldado 11.° 70/DRl do :LO f'sll'lIldri\o, .J:u·into J\f1tJ'-

que,; - medalha do cobre,

Regimento de caval larín n.« a
'I'eucnto veterinário, Francisco Bcmarrlino (10 Moraes

Sarmento - medalha (10 prata.

Regimento de caçadorea n.s 4
'l'cnr-nt , Antonio Em HtO B()J'~e 111 tI lha de )ll'lItll.

Regimento de infa.nteria n." 11
Sllglllldo sargento 11.° 2/K!l da 2." compnnhia do t.u!la

l.qllllLo, .Ios!', Maria Fernandes - medalha dI' 1'01))'(,.

Regimonto d infanteri n." 13
MUl'il'() (ln :3," clns e 11.° :1:I/l:G2(i da l ." companlriu d"

I." b:ti:dhlto, .Joan 1<\nuuules lIlt'dllllllt dH cobr '.

Regimento do infl.l.ntel'ia.n.· 22
]\[\1 ico de :l ..' l·ln~se n." f) l/lti:1 <lu 1.:1 compnnhia do

1," hal:tlhlLo, ~\J1j()llill() ~Illlndo - medalha II jlmta.

Regimento de infanteria n." 27
S<'g'lIIH!o ('aLo 11.° fJ(i/t: '77 da 1,11('()lllpallhill do 2.° !ln·

lIt1h.~(l, MlIlllI~1 .lI (Joll\'('in - 11I1'«Ialha dI' I'ohl'r.,
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Guarda. munioipa.l de Lisboa
Primeiro arg nto n.? ljf>:9Gü do 4.° e quadrão, .João

Antunes (la Silva Braga - m dalha de prata.
Soldado n." 126/1: 4.5 da 3,a companhia, João Manuel

Martins Ramos - medalha ele prata,
oldado n.? 4;~/G: (j da ~,a companhia, Vicente Ro-

drigues - medalha d cobre,

Guarda muníoipal do Porto
..'oldado n." ~5/3::330 (lu 1.3 companhia, Juí' dos San.

tos - medalhn de cobr ,

Ü,o_ en·taria d'e'tado do, n godo da ~uma-Djrfrção gcral-tA nepartj~ão

Declarn-se que, a contar da dat. da pr nte ordem, tl

em conformidade com o dispo to no artigo' 1.0 2." t'

. nu p:u·agrapllo. do r ~lIlmn nto para o COII('lIrSO de ad-
mi • i\o no corpo d cap ·lh e' militare approvado por de
('l'l'to de 19 do corr nte m z, está aberto concur o, po)'
e pil\,O d nov .ntn dias, para o P" en .him nto d l uma Vil

cntura IO.'i. tent e ela qUi> OCCOl'!' rem no quadro do rc-
ferido ('orpo,

7.°_ Secretaria d'e tado do nrgocio da guerra - Direcçio gml- f.a Rrpartiçio

D iclnra-s qu« () tenente l'lIrOlld do r "illtcnto n." 4
II (°:lVallllrill do llllp 1'H(lur da AIIt mim),a (luilh rmc II,
Lili", 'llr!O :\Tard ,I Fl-ITPira o (,:Ipit: o tio (. fado maiol'
dr. infant l'ia, Jo {'to. ar FI'n'( il':\ Ui!. f,'rllm c.·olltll'ados,
II '11 p"tI ido, II prinlt iro cl cOllllllant1untc da cRcola pra·
tica (l( l':Ivullnri'L, ~ II IIIHlo til' ('OllllllIIlHlulItl' ()n (OOm_

panhia I)' altllllno, (111 nula (lo f(°ito,

• ,0_ , rtllri d'e lado do nt~otio da «u rra - Dtrt'ctão gml- t,a Rrpartiçáo

'1111 M (PIO t d,. !.1.J:ei mllnd. d dllral' ('.III<1t", por t'

ill'hal' 1'()m~l'f'hcndicl 1111 di)lo i 'õ fI cartll dn It'i f)1'
17 (II no Itlhro tI 1 11 t f) ti :lIII'il d" 1li Ir), (I ~ 1."
do artigo .>:!.O do ti ('rdo (1 :~II II {1I111\1)1'o dt' I !l~, II
III'a': allai.·O 111 Jlcionn(ln:

.0Id"lo
"dr'uI ,1
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n,o - Secretaria d'estado dos uegocios da gucrra- Direc~ão ~eral-;1. a Repartição

Sua Magestade El-Rci manda promovi-r a primeiros sar-
gentos cadetes, com o vencimento diario e unico (1<:,40~)
r6is, por s ncharcm comprchcndidos 110 dispoato no * unico
do artigo 12,0 das alterações tI orgall i açao da escola do
exercito, apprcvadus pela carta de lei de l:1 \1(· setombro
de 1H\17, O~ primeiros snrgcntos :_;'Iadwulot), cndctcs, da
companhia <lo alumnos da m sma «scoln III seguida iuon-
eionados, habilitados com () primeiro anuo dOR curs« ... da'
diversas armas :

Raul Augusto Esteves.
Pompeu de Moyrellos Oa1'l'idll
.To. {, Celestino J{('g':dla,
Francisco Maria Heuriqnes.
AlIgll~tO Boi -lho (la Costa Vt'iga,
Antonio Bramlil.o dc 1\[('110 MilllO~(),

Antonio Marques.
Joào Alvaro (loli :-:;alltos •'il.anll,
Henrique Sntyro Lopes Pires l\[Ollf,'iro,
Affonso Henrique Barbcitos Pinto,
Antonio Ferreira eves.
Victorino Henriques Godinho,
Francisco Mnrtin« F orl'\'ira,
Antonio IT mriquc • illH)( <1<" lonsa.
Viriato Lopes H:Ul\oS da 'ilva,
Muuuel Firminc ele AIIIIl'i(11 J\fain ~TII~alh,lt'"
Arthur Mnri« .'obra] !l(, Carv'l!11tI Fi.··ttt·irtl,
Alf'I'ctlo Hib('il'o (la ]i'onKI·c:l. '
,J014l:.Julio dI' Alm 'ida da Costa 1'1'l't·il'II,
.Josó ~Iariin (':íIlH'ira,
Mmltl ,I da Ctlllha Pllrec!ps J tlllio!'.
'I'!tom:'l IIypolito I· errai'. (1: l::iilvll,
,João Augmto (!P Va.'('ullt'eJJos o ~:'I,

Lih('!'ato J):lIttia() Iti)H'il'O Pinto,
•\'ílin:lndo 1::1, llltlll!lo (I:tH (~IH1gI\H Fl':lllt'Il,
,Jlllio ('t·.al' (lil Igl<' ia ,
('al'lo Bib(jil'() BOl'orl'M,

.JotH" Hicill'dll l\'!'cira (}l!mtl,
Mariu da Cunha BOI'.lallo Pinlll'i 1'0,
.Ja) 111\' ti o l\lalo ~.t1dll!! t' Quadl'lI ,
AI"'.·:tttdrtl Ign;ll'io ti· HaiTI) \'1111·/':,·11('1',
Alh<'l'lo J'tlll'· llu'cin (. i/dito,
,I ('rollYIlIO nOIIl'lIh' 1':),,1,
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Julio arriio de Oliveira.
Alberto ~arclo o Martin' d,' Meu 'Z,'b ;\facl·d".
'arlos Alberto Correia.
Erncsto Du val Pcstann Lopes.
Rozerio Augusto Alfonso.
~rigllcl Augusto AI\' • Fvrroirn.
Antonio Luiz ardo u.
Antonio A ugusto a . Ah1' -u \mol'illl 1'1' b"a.
Abel Vilhena de Lnzos ~Ioni7..
Antonio Luiz Pestana.
Uarlu:; Alberto ~ln.Guerra Ouarc 111:1•
.Iacomc ~Iaria OOIll d(l Vali,'.
Manuel da Silva Teixeira.

lo.
a.

( ':II 11.1ra,

IIt1ll'a.

BoI' 'l
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1.0," -Secrelaria (I'e~lado dos IIcgoCIOS da guma- Dircc~áo u('rttl- 5.a Ilel,arli~all
Graduação e vencimento com que ficou o omeial abaixo mencionado a

quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido confe
rida, e que optou pela appllcação do disposto no artigo 3,° da carta
de lei de 23 de julho de 1899 :
Com a graduação de general d divisão e soldo de róis

130bOOO mensaes, o coronel do regimento de artilheria
n." ;i, JOtLO de Sousa Nev s, reformado pela urdem do
exercito 11,° :l4: (2,a scrie) d 20 do COI'l' nte mez.

11,0_ Secrelaria d'eslado do. uegeeies da gllcrra- DifC('~âogl'ral- ;;,a Ilrl,arll~ão
Graduação e vencimento com Que ficou o omclal abaixo mencionado, a Quem

foi qualificada a reforma que ultimamente Ibe havia sido conferida:
Com a graduação ele major o soldo de :)·FOOo réu

mensaes, o capitão elo regimento de infanteriu H.O 1~, J ao
.J osó Pereira Viannn, reformado pela ordem do c: ercito
11,° ~4 (:P ~ rie) do 20 do COI'I'Cllt(' mcz ,

12,O-Licenças concedidas por motivo de lllolestía aos omclaes abaixo
mencionados:
Em sessao d 1 (ln corrente mez :

Serviço do estado maio!'
lapitao, Luiz Antonio de ~í1.l'\'1l1hoMIII'liuH, ,"ti,'cnla

dias para H' tratar,

Regimento de artdlhería n,O2
'I'enente, .Joào AUg'II"tll Perciru, sesscnu: Ilia. li II'a 1:1)\01'

II, u 11(' banho do m.u-, a COIlH'(;ar em t ~ !lo CO!'rI'I1Íl 1111')\,

Regimento do artilherio. n.O 4
'I'encnte njudnntc, ')'ht odoricu Tei: ira PilllCIl1PI, 'll'>"

Hl'uta dias para til' tratar em Favaios.
'I'cnent I, Mnnuel Muri« 'l'nvcir 101"110 o, l' nta din

para e tratnr em arl' do ('HlllpO.

Reglnlento de nrtllheria n,· Ô

Ual'itao, IIl'uriqu tIl I 011 a • 10IlttlU't1, tl'illtt <lill plll'a I

tl'lltlll',
Grupo de bl~tori 8 do rtilherin. a OlW 110

Alrel' '" wtcrillnt'io, Allttll1io Estl\vlIO • imfl!' Ah' ('ill-
l'O 'lIta din para f' trat r,
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Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros de EI-Rei
Tenente, Valentim Guilh rme Freire de Andrade no-

venta (lias para RC tratar.

Regimento n.O1 de oaçadorea da Rainha
Capitão, arlos Augu: to ~Iontanha, se senta dias para

se tratar.
Regimento de caçadorea n.s 4

1apitau, Antonio Joaquim de AI. vedo, quarenta dias
para se trutar.
'I' mente actunlmr nte no regimento n. tl 5 de iuíunteria

do Imperador de Austriu, Franci 'o Jo é), Antonio Er-
ne to Borges, 's enta dia' para (' tratar.

Regimento n,O 1 de infantaria do. Rainha
\lfeJ'l'S, Antonio Bivar de "011 a, quarenta dias pam M'

tratar.
Alfer I , l lunriquo Figu .iredo do 'antu, cinco 'l1ta dias

parn se tratar.

Regimento de infanteria n.· 4
Alfere: (actualmcnt no r eimento ,1, infant ria 11,° 10),

José Candido ele A,. i i Almeida, trinta dia pam c tratar.

Regimento n.O O de infantaria do Imperador da Austria,
Franoi~co José

Tenente, Jo " 'arlo Pinto lia .loUI, cinco IIta dia pam
, Iratur,

Regimento da infanteria n,O 9
Caril: o, Em' til Pinto bmilio de Oliveiru, trintn dia:;

para fH? I' li o li bnnh do mar n. Povoa d VII rsiin ,

Regimento de ini: ntcria n.O 14
'1 CIIl'llL corOll1 I, Ju ,I I'igll in'do, eilll'of'nla dia

pUI' tl·/ltUl'.

1apitl , (til AI lIfol',LClu (ln (10 ta, et ufa dia para 'I'

tl'lltnl'.
• lho F 'I'l'eira CUl'I'ci.

Regimento de infantaria n,· 24
'Ilpi 0, ,101 .10 é d FI' it , e nt I dia para I

tl'al r Jl~ IIl' }l trio '

Corpo do capoU e milftaras
d. 1. ln ',Ar1hul' Edullrcl, d Altnl,idl'
'lltn dia p rn tI' tI'.



lUJ UlWEM 1)0 L.àEli,C'j 1'0 ,'," ;&,1 J ~ ~f llfl

Disp onibilidade
'I'euente de cavallaria, Joâo Augusto da ('oHta ~ ,~!':-"

senta dias para se tratar.

Em sessão de 4 do meHIUO mez :

Regimento do artilheria n.O 2
'I'cnentc, Jacinto dos Heis Fislier, trinta di,ll'> Jlam 1'1\

tratar .

Regimento n.v 6 de infanteria do Imperador da Austrit I

Franoisco José
'I'onente, Antonio Maria Curado, :4 .sscnta dias l'am fa-

zer uso das aguas do Gere» na sua origem.

Disponibilidade
Capitão (nctualmentc no regimouto de iufnnteri» n." l:!),

~Iigtlel Victorino I'eroiru (~al'cia, 1I0VCllt'l di:L para "
tratar.

Regimento de eaçadoroa n." ,1
'I'eucut«, Antonio Nunes rlo Andrade, t l'Ínta dias {l1I1'a

1"0 lt'atar cm aros do ('ampo.

J 3. o Foram confirmadas as licenças regist!das que os commandantes
da 2.11 e 4. a dIvIsões militares concederam aos officlaes abaIxo mencio-
nados:

Regimento de artilheria n .• ()
(';lpitao, Antonio Bernardo de Figu 'ir 'do, quiuz« dia s.

Rogimento do cavo.l1aria n," 6
'l'onent«, Jl~l'JI(' to AUg'ulSto F('I'l'l'ira Pint«, trinta <lil!

IALi.: .I/lgu·to Pimnüel Pinto.

Está conforme.

o director í;l rut,
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SECRErrARIA ()'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEllRA

;~ DE ~'OrE)IBH() DE lU()O

ORDEM DO EXEROITO
(~.' S ri )

I'ublica-s ao ex reito o seguint >:

1.o III'netos
,'rcrt'l.u'i,l d (·'lado ,lo IIIgocio da ~uma-lIirc '~ão geral-I.a IIt'llalti~ao

Hei Jlor bem a ·tcl'IIlinaJ' que não sejam contados no
quadro da arma a qu pCl't611C m, ficando addidos ao
III • 1110 quadro por t·ffi·ito do di po to no : ~.'J do artigo
1\}Ii." do decr to com força d J i a 7 de setembro de
1 D9, por t r m sido r quisitado pelo mini terio da fa-
z nda a 6m d ir U1 rvir na guarda fi cal, o capitães,
do reeimonto de infant ria n." 2, Manuel Soares de Oli-
v -ira Junior, ( do re rim nto (1 infanteriu n. o 23, AdeJino
A IlgU to E t V ••

() mini tro ecretario (1' tado do. negocio da guerra
a im II tenha entendido faça c. ecutar, Paço, m:11 de
outubro d Hl00,= HEI. Luis .IUgllNto Pimentei Pinto,
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Dirrcção geral- P Reparllção

Hei por bem determinar <lue não seja incluido no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por eífeito do disposto no § 2,° do artigo 196.° do
decreto com força de lei de 7 de setcm bro de 1 \Hl, por
ter sido requisitado para desempenha)' uma commiasão do
serviço dependente do ministério <ia marinha ultramar
na província de Ioçambique, o alferes de infunteria sem
prejuizo de antiguidade, em disponibilidade, Antonio For-
1':\0.

O ministro e secretario d'cstado dos n gocios da guerra
assim o t nha entendido e faça executar. Paço, em :ll de
outubro de 1900.-1U~I. Luiz AI/!/lIsto Pimrnicl Pinto,

Secretaria d'estade do negocios da guma- Direcção gml- t" Rtllarhção

Em conformidade com o disposto 110 artigo D5." (I n." 8.°
do artigo 9H. c) do regulamento pam a orgallisa~':lo (la 1"-

S 'rvas do exercito tIl' 2 de 1l0\ ombro (II' 1tI!)!): hei }lor
bem nomear ai feres dll infan turia 11e r '. t'ITa, () soldado dto
intantoria reservista, Anselmo PCI' ira Bnhin Solirinho.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da gucrra
assim o tonhant mdido c fll~a I'X 'eu tal'. Puço, cm :ll de
outubro d l\lOO,=1Ui..!.=f,ttiz AU,l/usto I)iowlltet Pinto,

Smetaria d'estado do. IIfgocio. ,I~ guma-Direr~áo gml_3.a Hrparll~áo

JI li por lJCIIl exonerar cio legar cl llmt adjullto da
(j.a c 8." t'a(h,iras da I' ('ola (10 1° -l'l'eito, )lHI'a qll' f()l'a 110-

llll'ado por decreto c1n 1X dI' junho do I tI!)(j, o ('apit: () do
l'llLa(lo lIlaiol' dI Hl'tillll'l'in, .10 é !{aph:u,1 da ('unl1 l, p ,lo
hawl' pedido.

O mini tro ('crcl:u'io (1'1' t:ulo n(l 1lt"'Ol'io (la '11('1'1'<1

ll. sim o tenha ent('IHli(lo (' fa('a (' . '('lIt:lI', 1':1'-0, ('m :11 d,
outubl'o ele 1DOu, HJ.:J. J.,lliz .AU!/It,~/u l'il/lt''IItd IlintCl,

V' - Por decreto de 3i do corrente mez:

Estado maior genernl
( ell 'ral (I· hri ';HIlI, II 1")I'Olll·1 do I I'\'i\.'o do t' l lo

maior, Miguel Augu to de 'ou a I' igllt'iredo,
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3.' Divisão militar
UIH'ft' do estado maior, o coronel do serviço do estado

maior, Jo·6 de Sousa Botelho.

Direcção geral do serviço do estado maior
Director gcrnl, o eeu ral de brigada, Miguel Augusto

de Sousa Fign Ü'( do,

Estado maior de artilheria.
~Iajol'e:, os cnpitães, Carlos Augusto .]uzurte Caldeira,

, Ao tonio • T avier Correia Barr .to.
Para go nr u: vuntag 11 c ·ta!,l lc 'ida no § unico do ar-

tiiro 1." (la cart I (I. lei dI' 1 cio maio dt' 1 'Ii:), nos t 1'-

mo (lo * ~.o (lo artiao W.n da cnrta de lei de 13 de abril
de 1 if>, por t 'r compl itado, III 14 de set nuhro ultimo,
d(,." auno tio rviç» ffectivo 110 1'0 to quo tom, o .apitã»,
Julio Hypolito Ollr •

Heglmento do artilh ria. n.· 2
Tenente corou 1 o mnjor d.) r gim mto d artilheria

II. Ii, Alvaro H drj~IH' 1, Azev ·clo .Iunior.

Regimento do artilheri n.O 3
ta bole cida 110 S unico do ar-

tigo 1.0 da curta d I i d d nu io de 1. tio, nos t r-
mo elo ~ ~. o do artigo I:L n d carta d I·i de 13 do abril
t1n 1 'ir>, 1'01' ter completado, «rn 14 d setembro ultimo,
d 'Z unno de crviço ffectivo II po to 'lu t m, o cnpitj\o,
P dro l<'rauei co • Ivier d· Brito.

Uegimento de artilhe ria n." 4
(iapit'lo da 4.1\ bat ri 1, \I t II nt do r 'gim 'nlo de ar-

tilh 'ria 11.0 1, rthuI' Lc poldo .Ynyi r Pt' Oll.

Regimento de rtilheria. n.O 5
('Ilpit: ° da .R omp nhill, O II nt' Plinio Saturio Braga

Pin.

l~m n~ l'midad (' modi pn tOlll§2.odoartigo 196,°
do (l( cr to m ~ rÇ8. dl' I i d 7 d temLro dI' 1 \)9:

Major, o ' pitJ o d artilh ri 111. rvit;o 110 mini te rio
d marinhll e ultr mEU', P dro LUlZ de B I1cgllrd da
'ilVll.

E tado maior de infanteria
10m Ijor d di tri ,to de r rutamonto
u u to Eduardo Fr ir d ndrad.
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Regimento de infanteria n.O10
Coronel, o tenente coronel do regimcnto de infant ria

n. o (i, Vasco Pinto Ribeiro de Castro.

Regimento de infanteria n.n 13
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o tenente,

Manuel Maria de Almeida.

Regimonto de infantaria n.v 23
Capitão da :l,a companhia do 2.° batalhão, o tenente

ajudante, José Ferreira Martins.

Regimento do infanteria n.· 27
Major do 1.0 batalhão, o capitão, José Maria (h· Gou-

veia.

Por decreto da mesma data:
Para gosnr as vantagens estab lecidas no § unico do

artigo 1.o da ('acta de lei do 18 de maio d 1 li5, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 1:~.0 da carta d lei ti 13 d ' abril
do 1 75, por t r completado, cm lO do s et mbro ultimo,
dor. a1l110S de serviço ffoctivo no posto qu tem, o eapi-
btO do cavallaria em s rviço na guarda fi cal, Ambro. io
d Brito Vaz Co 111\).

Disponibilidade
O capitão de iufant .rin, Alberto Hypolito Iodinlio Hil'i-

ques 1'1'1' ira, \' os t ncnt s, de engeuherin, arlo II> rto
Soar sardoso, ' do corpo (lo se 'I' tariudo militar, :\[n-
nu 1 I osado Peres, por terem aitlo julgado prompto J> ra
todo o s .rviço }lpla junta 110 pitnlnr de insp 'c' o.

D regr sso do ministério do r .ino, o t ncnto d\ infan-
teria, Antonio Amorim lIa unhn, (PI(' H' I\pl' vntou 110
commando militar d Ponta V lgada Ill!) d' outllbru III-
timo.

D rCg'l'PRHO do 1l1trmnlll', o t '11l'111(1 dI' inli.tnt!'ria, .10 lO
da Luz d Brito Qu(·il'o<ra, u enpit. o do corpo li !lImo-
. arif ,s, Lili:>: Igll/l(oju, qll' se apl'(' ('lltal'H1Il n (>~tt· IIIiII i -
h'l'jo, () pl'Ím iro <llll :m !' li 8 gltlulo om 27 d· olltllbril
1Iltimo.

Inactividade tompcrado.
O mlljor do r gim 'nto (lc ilrtilhcri:l 11.° f), Antonio B 1'-

lI:tr(lo dt' Figll ir 'do, por (llr si (lo jlllg:ulo illl'npar. do t;t r
vi~o, kIllIIUl'/ll'Íalllcllt , p 'la junta hospitnlar ti • in I' 'tO' o.
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Quadro auxiliar
g(·ncral d briguda, José Cabral Gordilho de Oliveira

Miranda, t' o ten nte coronel do e tado maior de artilhe-
ria, P 'lho Manuel Tavures, em conformidad com o dis-
posto no doer to dl' 16 d,· novembro d 1897,

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, por ter r querido l'

ido julgado incapaz de todo o serviço P ela junta ho pita-
lar de ín pecç:~o, o coronel (lo regim '1110 de infant ria
II." :~, Adriano Frcll'l'il'o Pimenta (la Gama.

:L o Por determlnaçlo de Sua Magestade Et·Rel:

Quadro do serviço do estado maior
_01'1>1111, o coronel I!Ul di ponlbilidado , José <11' SOURIl

Botelho.

Regimento de cavaltaria n.O1, lnnceiros de Viotor Manuel
Alfere: o alferc do r gim nto 11.° de cavallaria do

Princip ] ul, E tevi o Augusto de a iro •'ilva Sotto
Maior,

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Tenente, o t nente do c tudo maior do cavnllaria, JiJI'.
11(> to t ri \ ieira da Roch ..

Regimento n.O8 de oavallaria do Prinoipe Real
\l~ I' o alfer 8 (lo r gim nto d avaliaria n.? 1, lan-

coiro de Yi tor • Innuel, Au onio de Portugal Andrade
K li kenbueh Vill 1\1'.

Est do maior de lIlfanteria
o m, JOI (lo reeimento tI(· infautr-ria II.n 27 ,10R'")[ [or

)·'lllnl·(7I1,
'I'encntes ,) tl'lIt III' , (1 I'(lO'illl IItO II., iuf:U1t,·t·ia 1\,0 2,

Lili? M. IIní~1A 'o linho I )olllint?lI ,c elo rc,)'illll'ntn ell III

flllllr.ria II.' 12, Anttlllio Alnu" (lllt,,1 VIlZ.

Rcgim nto d o çl1dores n.O3
('OI'(lJ1( I '01' II 1 (lo di tri ,to () TI crut 1Il 11tO I' rc-
l'vn n. o i0, J 01 o B I'ti ta do ruz( iro .' .·i 'a ,



410 ORDEM DO E. 'ERCITO l .0 2G

Regimento de oaçadoras n.s 4
Alferes, o alferes do regimento <10 infanterin H.O 4, Jon-

quim Augusto Torres, pelo pedir.

Regimento n." 1 de ínfantería da Rainha
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capit~io do

regimento de infantcrin n.? 12, Migu I Victorino Pereira
Garcia, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n.O2
Cnpitão ela 4.a companhia do 2.° batulhão , o c:lpibw do

regimento n.? ] (lo infanteriu da Rainha, Joaquim Fran-
cisco Nobre Sobrinho, pelo P . lir.

Regimento de infanteria n.s 3
Coron I, O (,01'01\ 1 do rcgim mto de' infunteriu 11.° LO,

Mntheul:l Luiz 'I'homás do Lacueva.

Regimento de infantoria n.· 4
Alferes, os alferes, (10 )'('g'imellto <h· l.'a~:l(lor{·, 11." I,

Josó Maria Martinho, pelo pedir, e <lo l'l·gillll.'llto de' ill-
fanteria II. o 1:3, Roynaldu Halltellyc(', do ('n. trn Lima, 1'01'
motivo disciplinar.

Regimento de infanteria n.s 6
Tenente coronel, o t Jl ntc coronel elo regimento !ltl in.

fantoria n.? 9, Jonquim Filippe ele Al'aujo 1'I('(I'H'im.
apitilo da -l." companhia do 2." hatll.lh:LO, fi capitão do

diatrieto d .. recrutam mto t' r erva n." 22, Antonio 'l'iblll"
('io Pinto ~al'll\'iro d( Va. ('011(,('110" I'l'ltI )lt'dÍl·.

'I'eneutc, () t ~1H'llt(\ do regimento 11(' il1i:l1Itt'ria n." !l,
,Jos{' .Iustin» OOlJlt'lt, pelo pt'dil·.

Reglmonto do infnntoril~ n.ft O
'r '!lente COI'OHE", o telH'l1!.t' ('1)1'011('1 clo 1'('gilllPllto (lt 11l'

l'antcl'ia I)." ~ J, Ago tinho de A bl't'lI l\[:whlldo Ant:1 .
('apitao da ~.'. l'olJlp.lIlhill (lo ~.o hntalh:w, o !,lIpit.lO do

l·pg'ilIll'nto di' infanlt'I'ill n." J :~, Antonio COl'l'eia do ~ 111_
(08 t' AhHl·ida, pelo pt·(lir.
'1\'III'n(', o t'n IIh' do I' gilllcnto (lp illl;tntt'ri I 11.0 11,

J\ 11t01lio (al'Ía do 'ou!.o Zagllllo, polo IH'{HI'.

Rogimonto do intnlltoria n,· 13

apitao da I. t'ompallhia (lo 2.° lJlltalllllO, II CHpit () elo
)'cgilllento (1· illfantl')'ill 1\.0 !l, .TOI () Hihpil'll d! Ahll! idn •
Sih·lI.
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Toncnte, o tenente do regimento do infanteria n.? 20,
Fruncisco Pereira d I' iglll'ircdo, pelo pedir,

Alf r s, o alfer dó rcgim nto de infanteria 11, o ..j, Fcr-
nando •\llgllsto l lorges J unior.

Regimento de infanteria n.s 14
Tem nt , o ten ntc de infant -riu ern di .ponibilidnde ,

.JO::i(· (iII Luz d· Brito Queirogn.

Regimento n,O18 de ínfantcrí a do Principe Real
'1\'IH'nh torou 1, (I t nentc coruuel do estudo maior de'.

infant ria, Augu to Etlnanlo I~reir dI Andrade.

Regimento de infanteria n.v 19
apitno d: 2.8 ('01llI).l1l1Ii:\ do :!,o hatalhão, o capitão <lo

II~ di punibilillatl), Alberto l lypolito Godinho
rerra,

Regimento do Infunterta n." 26
'I'L'II nte, II 1 .nent (i infantcria (1111 di, ponibili.ladc,

\ntoniu Amorim da l unhu.

Diatrioto do reorutamonto e reserva n,· I5-Séde, Ooimbra
( 01'01\ I, O C )'00 I do tado maior d infant ria, Fran-

ci (I Augu to Iartin d ('nrv/llhn,

Ars naI do oxeroíto
I iircctor da f bri "I d polvor'l (I m jor do (' t do maior

do artilh ri \ nt ni) .' avi r ( 01'1' ia Bnrr >to.
I

'I'I'))I'lIt

I'odri,;u

Oompa.nhi de oquiVagens
do cor}) d 'tlmoxariff' I .1\ll\ntll'l

Comp nhia do lumno d esoola do exerelto
• li], lt rp(), o t n nt do tndn maior ti infulItt'l'ia,

Lui .... 1:llIlI 1 \~o linho 1 IlJllingllf> ,
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4·. o - Secretaria d'estado dos n~gocios da guerra - Direcção geral- f. a Repartitão
Declara-se que, por effeito do disposto no artigo 24.°

do regulamento para a concessão da medalha militar appl'll-
vado por decreto de 2] do dezembro de 1886, perdeu o
direito a usar (la medalha da classe de comportamento (',am-
plar, o alferes do regim nto n.? H de>cavallaria do Prin-
cípe Real, Caetano Augusto Trindade, por ter sido punido
com seis mezes de inactividade medalha concedida pela
ordem <lo exercito n. o J D de 1881.

5,° Srmtaria d'r,ladll dos nC!Joriosda "lima - J)if('C~ãogrrill- I:~nrl,arli~ão
Tendo sido agraciado com a cruz de 1.a class da or-

dem do M rito Militar de Ilespanha, o tenont d enge-
nheria em serviço dependente do ministcrio das obra pu-
blicas, comm reio e industria, F mando d Alm ida Lou-
ri-iro o Vaeconccllos : • ua Magcstade l~I·Hei pormitte qll
(l r .ferido official acc 'it( aquelln mercê c use das l't'spe.
ctivas ineignias.

6.0-Srmlaria d'f'slado dos nrgocias da gllrrra- Dirf,(·táO ml- 3.· nrl'arti~ão
Sua Mngostade EI-Rei manda graduar cm primeiros

sargentos, por se acharem ('om}>r hendidos no disposto do
artigo 94.0 do r gulam nto da s oh do ex rcito, appl'O-
vado por decr to do 27 d s t mbro de 1 H7, os cadetes
abaixo mencionados:

Oompanhía de alumnos da cscotc do exercite
• oldado, Francisco Assie de Harc '!lOM oclho BOl'g s.
• oldudo, nmillo Amnudio da Silva :t'Il11:1.
Soldado, urlos dos 'an tos 1[atividnd .
Scldado, Victor Alberto Hihl'iro de l\l·!lC'zes.
Soldndo, Mario \Iollr:w :lllwllIlS.
Sold:ul0, Alltonio AIlg'u to d(1 )·'igll ire<lo.
Soldado, Antonio Lop('1:l }\,1><1110 dI' .\lldl':I<I<.
~()Idltdo, B lizHl'io Pimenta,
Sold:ulo, .João ugllsto hrispinillDo. 'ool'e. ,
:oltl:ulo, Justiniano AlIgusto I'~tCVCB.
Soldado, Antonio SOl'iano 1\[l'lIlles TJ:lgl'~'
~oldndo, .Tu Ú .:\Ial'ques og'lI\'il'<I.
•'oldll<lu, Lui", Jo ó da Mota.
•'old:ulo, ,JOSl! Augtll:!to GOIl~ah I'S d\, 1<'r('ila .
~ohl:l(I(), ados Maria (1< • '<'pllln'tln VPllOIHl.
~oldado, Antonio l'ib"il'o J\IOlltpil·o.
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7,0 _ Secrrlaria d'estade do, nr"ocio' da guerra-Dircc~ão grral-P Reparlição

Sua Magestade El-Rei manda gradual' m primeiros
sarg ntos cnd .tes, por sacharem compreh ndidas no dis-
posto no artigo 94.0 do rl'gulam ato dn escola do exerci-
to, appravado por de 'r to de 27 de . t nnbro de 1Cl97I as
pl'ltças abaixo mencionadas:

Jiv ira.

rgal'ill.

:lo

l\llllo.

,
.. H.
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Soldado, Raul Silvão Loureiro.
Soldado, Nicolau Joaquim de Barros Bacellar.
Soldado, Manuel Antonio de Almeida.
Soldado, Alberto da Silva Paes.
Soldado" Julio Gnrccz de Lencastre.
Soldado, Agostinho Pires de Moraes.
Soldado, Carolino José Gomes.
Soldado, Antonio Frederico GOljão ele Moura.
Soldado, Antonio Joaquim de Faria.
Soldado, Manuel de Mesquita.
Soldado, Arnaldo Ribeiro de Andrade de Pi~S!\1T:t.
Soldado, Antonio Pereira da Cunbn e Costa.
Soldado, Francisco JOI,ó de Barros.
Soldado, Arnaldo da Silva Douvens,
Soldado, José Frederico Guilherme de Almeida Arez.

H.O - Secretaria d'cstailo dos nr~lIcios da ~lIma-Dircc~ão grral-:l,a Rrpuli~ãtl

Sua Magestado El· Hl'i J111mda gradl1ar em primeiros
sargentos cadetes, por se ucharcm eotuprohondidus )10 di '.
posto no artigo \lU,0 rio regulnmcnto da oscoln rio ('."\'1"

cito, approvado por decreto de 27 de setembro de 1 !l7,
ns praças abaixo mencionadas:

Companhia de alumnos da escola do oxerclto
I')('gnndo sargento, Ernesto Frane. .
H<>g'I111(lo sargonto, Fernando Pedro AilIalo (1<> Ohcl-

micki.
Hq~\lndo sargento, ,I 'llto A ngnslo J{(·galla.
He~llll(l() H:ll'~l'nto, Victoriuo Maximo do (urvalho (ll1i.

marãcs.
Ht'glllHlo ~al"g(,llt(), Luiz Atlgusto (la 'I'rinrlark- Cou-

trciru: .

9. o - Srmtal'iil d'estado (I()~IIf'!I()('iostia gurrra - J)im~ão gf'ral- :I.R RI'I,~rti~,lo

I-:ln:t l\1agüstade EI·J{pj manda gr:l<lllar 11m primeiro sar
gt'lIto cadete, em ('(lllfo)'mi(ladf' com () di. )lm,lo no urtigo
101." do l'egnlanH'lllo (la ('EH'ola do (' p.·('ito, approvl!(!o
}lO I' dl'l'1'0to d(' :!7 d S{'il'IllIJl'o dlO I, !17, 1\ lJl"I\'a Ilbai.·o
lIIpllt'iollarlll, fit'anclo ol)l"ig:ul:1 ao (hJtprtninado 110R para-
gl'aphoi'l elo .·cfl'ri(lo artigo:

Companhia de nlumnos dI\. osoola do oxorcito
Soldado, .10, {. da ('o, flt A IIllll"illl.
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1 O, 0_ Sl'rrclaria d'r~ladll elus n .0 io: elaguma -lIirecção gcral-3,a Hrpal'liç~o

Relação dos alumnos do real colleglo militar que foram premiados
no anno lectivo de 1899-1900, pela sua applicação IIlterarla

e comportamento exemplar

~.o 1\11110

N." !), .Jo:<é Alberto de Faria - terceiro premio,
N, o 1(j 1, H,Olh'i~o de AZI'\' .do Ayres de lIagalh?ies-
rceiro premIO,
1T," 1HO, J.\ 1'11:\11(1011<>Oli v ira Pinto terceiro premio,
,T,O 18ü, Antonio de ,'OU'H laia terceir« premio,
N." lU , Aueusto Cordeiro Diniz ~<lmpaio-tel'ceil'o

premio,
N." 1!Hl, )Iario César Pach 'e!) Simões - terceiro pro-

mio,

1
T

,O :!, Henriqu <1 11 ,.iha-tl'l'cpil'() premio,
~T,O lIi', Joaquim BOIll I!l S rrao H()~'ldo terceiro pl'P-

lIIio,
N," 20!l, .JIl:;Ú • cliindler .. trer t de ArriHg'1l I' Cunha

tc')'('1 iro premio.
4.° nnno

',~ 10, larlo (II' Barro .'1):11'1' Branco - terceiro IH'I'-
11110,

',0 211, Eduardu E,'aw"cli ta do Cru-vnlhal terceiro
III' 'mio,

...',0 7!1, Antoui AdalL 1'10 Sollnri AIl'gl'O - tl'l'I'('il'()
Iireuuo.

N. o lô:-', V. ('01 Arthur da ('o tu Cnhral- tere 'i,'o 1"'('-
nu».

:i.O 111111

T.O fj , .10 {, BI' Z li arnpo
'. n 'j4, Mario I·..ug -nio P r ira

1'l'l'lIlio.

glllHlo premio.
III' • 'ou /l fil'gllJl(lo

11.0 anilo

~T.O (jfl, ,Ia m
}ln'mio p 1I1ll1\1'I0.

1T • 17 A IItnni
(ln'lIIio 1"1·lIl1icll'jo.

M th U1l1tirR
Eduardo do "'11110 Paiva - prillll·iro

,t1rgio d· ,'011 fi ,Iulliol' priIllRil'()
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Desenho
N.? 66, Jayme Eduardo dos Santos Paiva - terceiro

premio.
N, o 1:38, Jos é X avier (111 V ('llasco 'olcstino Soa res -

terceiro premio,

N.O GG, Jayme Eduardo dos autos Paiva - medalha
de oiro.
N.? 107, Julio Lour nço da Conceição P reira-m da-

lha de oiro.
N.O 109, Benjamiru Luazes Monteiro Leite (' Santos-

medalha de oiro.
N.? l12, Joaquim Antonio Marques Junior - medalha

de oiro.
N.? 29, Francisco Gonçalves Corr ia V lhinho - m«-

dalha de prata.
N.? :31, Julio (1 SUl' de Carvalho 'I'eixeira - . medalha

d prata.
N.O 64, Josó Bruz de Campos - m da,llut d' prata.
N.? 81, l~ugenio Augusto Correia MOIl '1\0 oures -me-

dalha de prata.
N.? 115, Antonio Augusto Antun s Parreirn c-c mcdalha

de prata.
N.? 117, Jorge Ari'lcnio do Oliveira Moreira-e- medalha

de prata,
N.o 197, José lgnneio do Castollo Brnuco c-oncdnlhn

de prata,

1 ] .o - Sm(·tólria ,!'estado do III'gudos da guma -nirrr~ão grral- J. II RI'I,arli~ão

Posto, graduações e vencimentos com que ficaram os officlaes abaIxo men-
cIonados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes
haviam sIdo conferIdas:

Com a gradull):io de g'Pl1cl'al de divisão P () soldo d..
t:3l1JSOOO réitl mensnes, o gC'lH'ml de bl'iglldn, .Iulio '\'SIlI'
Ferruiru Qual' sma, rofornuulo p 11\ordem do r-xorcito 11.°
:!·I (2.1 scriv) dI' 20 d\ outubro ultimo.

('0111 a gl'a(ltlll~'ão de' major I' () soldo <1(' f) I ,OO() )'I',is
OII'II.:l!' , () ('apifao do 1'l1gilllt'Ilto d,· infant"l'ia n." 17
Alltonio .Joaqllim 'I'l'incladt', )·(\f(ll'llllldo pC'la 111(',lHa Ol'd,\lIl.

(10m o posto cll' l'apitito "() olclo <l( ~:.! flOO 1'(lis IIlI'Jl
~ac" o capitao lll<'dil'O (lo )'\'gillll'llfo d(' :II·tilh'·I'ill II." 'l,
Albino Mo)'t.il'lt (h fiou n Bllpti ta, I' 'jI1l'1l1:ulo pt'la lIll' mil
ol'dem.
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12. o- Declara-se que o cupi tão do districto de recruta-
mento e reserva n.? 22, Antonio Tiburcio Pinto Carneiro
d ' Va .coucellos, de istiu de doze dias ela licença registada
que lhe foi concedida pela ora .m do exercito 11.° 18 (~.a
serie) de 30 do ago to ultimo.

13. o - Licenças concedida por motivo de molestia aos officiacs abaiKo
mencionados:
Em ess: o dl' de outubro ultimo:

Regimento de infanteria n," 21
Tenente, Canditl« Alvaro da Cauuu-a, cincoenta dias

para se tratar.

EUl • suo ti· l:l do 111('''11\0 mez :

Regimento de artilheria n.O1
Teu IIt', Joaquim Jo . Snl 'ma (lal'~âu)

para tratar.

Rogimento n,· 8 de cavallariu do Prinoipe Real
'1' nente coronel, Jo l' AU"1l to .vrnaut P '1'(', c senta

(lia }Iam s tratur ,

'~('lIla dias

Regimento do cuçadores n,· 3
'1\'11 li! Illl'(li -n (aClll"lhllt'ltt ('apita!) medico cio Iorto

ela (:1':1<;:1), J\II"II lo ~[une Correia .l unicr, 8l', 'l1!a dias
para trn tnr.

RogiIIlcnto n.O 1 do infanteria da Ruinhu
'1' Ilt'IÜP, l\Ianu ,I .loaquim E t v' , trintn .lius paral'

tratar um HlIlIH\.

rl\ 1ll'1I1p,

.liu p:lI".1

Regimento de infunteri n,O <1
Frnn ,i () ,III t, _ [1\ riti. de Lemo , IW88l'llla

tratnr 111 1\1' l'[LLL'io.

n gimento do infnnteria n.O 12
. I t . til " .)('iLJHlno ( <"lll m'l1 (' no l'('gllll II () e '('/lI'lIe tll'('S II. "n

\1lJ.\lIo •• fi\ i '1' ,'nuin , llta dia pam c Lmtal'.

Corpo de medicas militares
)11~t)1' III ai u l h-in p' to I' el nll<l da

litl\l', Antonio ("'daz d,' I...h·, • Ia '111'(JlIIU
1':\1' tl..,tur.
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Tenente medico, Lucio Gonçalves Nunes, qual' mta e
cinco dias para :;e tratar.

14.0- Licença registada concedida ao oIDclal abaixo mencionado:

Regimento n.v 18 de infanteria. do Principe Real
Capitão, José Mal'ia Braga, cento c vinte dias.

15. o - Foram confirmadas as licenças regIstadas que os commandantes da
1.'\ 2.a e 3.a divisões militares concederam aos omclaes abaixo nea-
cionados :

Regimento do engenheria
('lll'itào, ,Jorge 0111.'(1·:; Gnvicho, oito dins.

Regimento do artilheria n.v 4
Tcnvntc, Annibal Augusto (lo tlÚ, ([ll:lrCn ta dia:>.

Rogimonto n.v 1 de infantaria da Rainha
Capitau, Desídurio Pinto Suar '8 (lo Mirnnd», promga·

~ao por de:!. dia!!.

Regimonto de lnfarrter ta n." :3
'l'cncnt« (nctunlm .ntc IJO di tricto do I'('('nrtallll'n(o o

rcservu n." 1;l), Camil!o Antonio dos Smuos cll' :-;;1. Pinto
Sotto Maio!', se senta dias.

Reglmonto do infantoria. n.v 12
Alfore I Joào til Almeida, sete (lia'.

Rog ímento elo infanturíu 11." 24
'I'cuento, .Iosé 'ardo li Pinto (~,llt'illl"l!I:t, cinc» dias.

<->hitnurln

Outuhr» a (J CIICI' rl ti .. hl'iglltln rr-formudo, ,I()~"· ~ral'inllllO de
Sou ri l' .\11,110,

1~ 'l'l'lI( IIt' Ilu 1"(' imputo II iufuut riu II," ~O, Ali usto
Eug nio ti ' ~I tos,

>l 1:1- TCfluotC coronel reformurlu, ,Iost'· .\lallllel de lIarró!I.
» lU - 'apil () du (, tado maiur dI) CI\\'IllIlIl'i I, l"1'IIIIci 'o Ali'

tOlli(, HilH.il'O !la lo •
:/0 (lcller I li üri II la r 'fOrlilUdo, FI' Hei eo ,lo II 1

;il\'u.
D :,!j apit (l (I. illfllllt rilL <til 'II L1'(ii~ li l' li .\utollio .)011'

(11Iilll I'cl'l'im 'l'l'III1CO~O.



IIU

.'1\ ordem do exercito n.O :!fl de :!7 de outubro ultimo, p:t~. :WO,
liu. 11, onde se 1(·I< Estado maior de ('ng'I'lIheria» deve ler se I< Itegi,
mente de cnucuhcria». l';tg. JO:!, lin. i, onde se Ir: I<l:l()~OO() réia»
deve 1('1'" I' -120"s000 réis»,

Luiz AIl!)wJto ]Jimcntel Pinto,

K t,\. conforme.





u 2-. ,

10 DE ~()YR~IBR() DE HIOO

PlIbli;t- no -, . I' .ito () " guint :

'err':,}"1 d'e I do du IIIgocio da gurrra-Direc~ão geral-1.n ll~parti\jQ

da gu rra- Dir cção g rJI-j' Rrpartiçio
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estado maior de engenheria, Jo é Emygdio Pinheiro
Borges.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e façu ex cutar. Paço, em 8 do
novembro de 1900. REI. = Luiz Augusto L'imeniel Pinto ..

Secretaria d'estade dos lIegocios da guerra -Dirt'cção geral- 1. a nellarliçáo

Hei por bem detcrruinar que 11f~() seja contado 110 qua-
dro do ('arpo a que P irtencc, ficando addido ao mesmo
quadro por cfleito do disposto no § 2.° do artigo j\Hi." do
decreto t"OIU força de lei de 7 de et rubro de 1H!J!l, pOl'

ter sido requisitado pelo miuisterio da fazenda, /l fim do
ir servil' na guarda fiscal, () tenente medico (lo l'l,"iUH'Oto
TI.O 4 do cavnllaria <lo Imperador (la Allemnnha, Gui-
lhcrmc H, .Antonio d Almt:icla Dias.

() ministro o secretario d'estado (los n-gocios (la gll 'JTa
assim o tenha enteudido e fllça executar. Paço, em 8 do
novembro de 1DGO,= HEI. = Luiz A/I!lu,~to Pinientcl. Pinto,

Secrrlaria d'estado (lo ufgoclO da guerra -Direcção gml- I.a Rfllartiçio

Em couformidade com o dispo-to no ~ 1." do: rtigo 147."
do doer to com força de lei dt' 7 de setembro d > 1.':i\IH:
hl'j por bem nomear teu -nte do corpo de IlH d icos milita-
res, o medi 'O, li rancisco ,1mi!" Martins l\IOI'gRelo, suldatlo
n.? lr)~;::O() da cnmpnnhin dl' sande.

U ministro c secretario <1'('. tado do:'! lIegocio da gu irru
nssim (J tenha l'llt('J)(lido e fa\,:l c.o eular. P:IÇIl, elll l:) dll
llo\'l'mbro de 1UOO.= ltEJ. = Llliz lu[lusto f>illlelll('II)Íltio,

cmlaria d'rstallo dOMnrgocios da ~uma - Dlmção gml-t: nrll rtiçãa

Ilei Jlor bptll (l'lUittil' do ~l'l'\'i~o :ldi\'o, .) t 'Iltlllt do
eo t'JlO d(' l1l (li('os llIilitlll'l'S l'lIl inal'tividatlll t"ll1pol'al'ia,
1I1·l't'1IIano Pilllo Dini~, pOl' a,l:\im o hav 'I' l' '1J1ICl'ido, li-
eando COllsidt'l'lHlo oflieial dl' 1'1' 1'1'\"<I,!lO Il'1'1Il0 do ~ IIlli 'II
do artigo !l.I.0 do J'l'~ul:mlt'nto P:II'II :I 01''':1111 II!;: o da r-
:;cn'HS do ('xen'ilo de 2 d lIonlllbl'o dI' J ~)!),

O llIillititro ( 8(,C1'011\l'iod', tado ao 11'gol'iu da gll nu
assim o t<'nha ('rlll'l1llillo fnp x '('Illar, PII~(), '111 do
lloVl'IIILro do 1DOO,= HEI. - Llli~ A/lfJ/(~tu /'illl 11ft! /);111').



ecretaria d'estade do orgocio da guerra- Dirrcção gml_3.1L Repartição

Em conftl1'midaue com o dispo to no artigo 8:>." da carta
d~ lei de ]:3 (lo maio de 1 ~H;, que reorganisou a escola
UO ox rei to : li i por bem nomear lente provi 'orio da 11. a
cadeira ela referida .scola, o lente adjunto, capitão do eil-
tudo maior de eugenhcria, Antonio Arthur da 'o:-;tl\Men-
<1(•• de Almeida.

O mini tI'O ' secretario d' -stado dos netrocios da guerra
a: im o t nha nt udido e f:'ll,'a t x ecutar. Pu 'o, cm 8 de
novembro LI 1tlUU.= !{EI.= Lulz AI/gllflto Pio/! ntel Pinto,

ecrrtaria d'e lado do, oPg iu, da guerra - Dirrr~áo geral-;1,& R 'jlartl~ão

Em conformidnde com () <li. po to no artigo ;-1. da carta
d lei d( 1:1 <lu maio d 1 !Hj: (1'1" reorgnni 011 a (',cola
do 1'."' n-ito : hei Jlor lJl 111 num ';(1' lent« provi orio da 1 I.'L
iadeira da r r rida e cola, fi I< nte adjllllto. eapitão do es-
tnrlo maio!' (II' cngonh 'ria, AlIgu tu Ferreira.

O mini tI'O c > 'J' itario ,1' tado <los negocio da guerra
a, im o t Ilha cnlen lido fa '/L ',' .cutar. PaliO, cm ~ de
no , cmbro ri H)ü .= j'F..J.- I.uiz Augu to Pilllellttl Pinto.

:.? o _ Por decreto de 8 do corrente mez:

Estado maior de engenheria
t 11 nt ,. I nu I A Ive d l\[, to:, c Luiz

puLliell , COlU-

Regimento de infantaria n.O26
::\tLjor rl 1.° b t,llhlo O npitao, Manuel Joaquim tIe

Lill1.l l\lont< ·iro.

1

Disponibilidade
II I 1 infa.ntt riu, l...mygdio OOllle dos
av IInrin, (~pl'iano FOljaz; e o eupi-

Ifl'el Ibm d F!' n fi M mIe I d
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infanteria, Joaquim José 'I'ristão, Luiz Fausto Guedes
Dias, e José Servulo Badoni do Conto, por torem sido jul-
gados promptos para todo o H rviço pela junta hospitalar
de inspecção,

O tenente de infanteria, .10s6 Fernandes Alves Junior,
a fim de regressar ao respectivo quadro por t 'r sido pro-
posto para preench '1' vaga na guarda municipal de Lisboa.

Inaotividado temporaria
Os capitães, do regimento atI cnvallaria 11." ;~, José Le,'Y

da Silva 'atnrnino, l' do regimento 11.0 1 de infnutcria da
Rainha, Dcsidcrio Pinto oures de Miranda; o tenente do
regimento de infauteria 11.° 15, .To/to Manuel Rocha Ju-
nior; C' o alferes official til' adruinistração militar (lo re-
gim nto n.? 1 de infant ria da Rainha, J()~', Bernardo
Pro inça, por terem rido j ulgndos incapazes do serviço,
temperariam ntc, pela junta hospitalar (lo insp 'o -no.

Secretaria d't'stado dos negor,ios dil gurrra- neparli~iÍll do gabinetr

Tendo [L cxtincta commissão das fOl'tillcll\'o ' do r sino
apl'l's ntado o relatorio ItCPl'C:t (los ' us estudos, trabalho
e con ultas 1>('1' lia realisndos desde 1 cl janc iro de 1'!lG
até ;Í, data da sua l' ·tino)·)\o: e conhe '('mltH1c pOJ' ('s::;· r -
latori» qn a commis ao, u'esse perio.lo, se OCt'lIpOIl cio
importan tes trabalhos IIII IIH' foram commettido , eoin o
maior ;r.01o cumo Sl'lllJlJ'O () fl'7. dcs(ll' a sua ('I'l'Il)'<lo: Illalala
, 'ua l\lage tad!' El.Hci, pela t'cl't'tlll'ia Irc~t:tdu 11o. 11 'go-
(·io::;da guerra, IOIl\'1\1' os ()fli('iap::; quo d' 'lIa tiZl'l':\l1l parte.

Pat;o, ('m 'ti, llm'(,lllbro <11' 1!lOO. = Luiz A'IO'I, to Pi-
mentel Pinto.

I. o - Por determinação de Sua Magestade El-Rel:

2.· Divisão militnr
1nslll'dor do !i('r\'i~() ctt. Itl'lilllC')'ia, o ('OI'Olll'1 (lo .

maio)' (1<- artillt ria, Llli1. de i\kllo BlLllll ,ira orlho.

Est do maior do ng Ilhcr1~
Capitao, () capit:w du 1'l"'illll'II(O (\. ('lIO'~nh ·ri I, II I'

mllno Jo II llo Oli\' ·il'H ,Jullinl'.



:tl crie

Regimento de engenheria
Capitào da 5:1 ompanhiu, o capitão do estado maior de

eng nheria, M~nucl Alv de Mato .

Esta.do maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de artilhcria n.? 1, José

Antonio E erreira Madail.

Regimento de artilheria n.· 1
Tcn nte ('01'0111'1 o tenente coronel do regimento de ar-

til h ria n." G, Ccsar Pedro dll Freitas \" Azpvedo.
apitão da :La bat ria, o capitão do estado maior de

rtilheria, B mto Adclino da Silv -iru Forte Gatto.
'I'encnt , o ten .nt« do rl'gilll .nto de artilheria 11.° 2,

Ale. andre Augusto Terry.

Regimento de artilheria n.s 4

Capii:w da :").n batcria , () t'<lpilõLf) do reeimcnto dI' arti-
lheria 11.° li, Francisco 'I'alone (la Co ·ta e • ilva,

Regimento de artilheria n.· õ
:\f:tjOl' do ~.o bnt alhão, o mnjor do r gilll .nto de artilhe-

'ia 11.° :!, •\lfrt'do Clodoveu )Iaeetlo Hochn. t

Reghuonto de art.í lherta n.· O
'I'cnonte «orunc I, () t .n IIt,· 'Ol'OIIt I do .."ta(Io maior (lu

rtilheria, .JI) l' •'ih ' tre dp .A1l!lmrll·.
Capital) (la :1.a companhia, (I t':tpit'~'1 (lo I' 'gimel\to ri"

• rtillwri .. 11.° I, :\fallu I Jo " P I' il'a Calda.

Estado maior de o vallaria
'l'!'lH'llt l'!JI'On ,I () !PlII'ot corou'l do !'l'gim nto lI.U ·1

de 'l1\'nll. ri'l do IIllPl'I' 11101' da Ali manha, (lllilhcl'lI11' rI,
Lili;>; ('ado' ~1:tJ'( ·1 1'. r'f im,

Regimonto do oavall ria n,~~, laneeiros do EI-Rei
'1' 'II nt' <;01' 11\,1, I) t('1I IIti' corou.'1 (lo )' gimcllto d. ('a-

'.lIm'ia 11,° 1, IUII' 'II' li, Vil'lll. )[:111111'), 1>, 4 Tuno 1\1:1-
riu .1· Figu ir '.I ) ( abl' I dn (~l\lI1al'a,

'I'('lll'llt' o t '11('lIt ao)' ,"illl"lIt dt' ('Il\'allal'Ía n." 7,
.Jo 1\1 at' ir ( tlll' I (1.· ,'a '011' 110 .

Regimento de oavallaria n,- 3
.\pit o elo 4,° qUHdl'llll o ('apitno di' ell\'all:lria t'1ll

!li 11 nibilt .lll " 1\1 r 1 J AlulIl <la Frno~u ~lcllIl ,
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Regimento n.s 4 de cavaltarta do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

'I'enente coronel, o teneut coronel do rC'gimento dI' ca-
vallaria n." 2, Ianceiros de El-Rei, Luiz Antonio 13('11 .vi-
des de Suusa.

Estado maior de infanteria
Major, (l major do regimento de infanteria D,O 20, An-

tonio Varnhagem Mornos Bessn.
Tenente, o tenente da gl1:ll'(la municipal de Li .boa, Al-

varo Marinho FaIc.LO dos 'anto:;.

Regimento de caçadores n.v 3
'I'onente, () tenente do districto de l'I'Cl'lh.".'1l'lltO c rc-

serva 11,° 5, Ladislau Benevenuto de Oliveira, p ilo pedir.

Regimento n,O1 de infanteria da Rainha
Capittio (la 4,ll xnnpanhi« do L" batnlh: (I, o ('apit: () do

infunteria em di oponibilidade, Luiz Fuusto Guedes Dia,

Regimento de infanteria n,· 2
Tenente, o tenente (lo l'l'gillll'l\(O dI' infantcriu li,o 16,

José Maria Quil'illo Pncheco de H(ln~a Juuiur. pelo pl'(Ii!'.

Regimento de infanteria n,· 4
Condecorado com a mr dnllia militar de prntn ela clasee

de 00118 serciço«, por PR(m' ao abrigo (lo !lI'ligo 4. o l' seu
paJ'llgl'npho do rcgul.unento de ~ J <1(' d 'Y, 'mLI'I) II I ü,
() t mente, ,J ti tino Il'I'pd r ieo 'h r i pim,

Regimento n.:' 6 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo Joaó

ondecorrulo ('0111 a mcdnlhu militur d. prata (la dr, ,
de ÓfJlIK /I I'!'iço,) por I' tm' ao aUI jcro da :!,' p:1l·l. do :11'.
ti"o 1.0 do r,'gulalllt'ulo !l :lI (I. d.,7. 'lltlll'O dfl I 'G,
capitão, 1>, !\liguei lh'llriqtlc dI' Ml'lll'Z(' AI'Il'('êlO,

'l'.'Ill'I1t(', o teu '!lt •• 110 n'gillll'll(() de infllnt l'ia II.ti 17,
Alfl'cllo 1<'1' '<1 'rico II J\llmqllt'l'ql\l' l· .. Incl', p lo fi dil·.

Regimento do infl nt rio. n." 12
('npit: o (ln :l:' cOlllpullhia .10 I," Imtnlh ti (I Il1pit.l

d infllut I'i l'1ll di>'l!Jollibilid·l(I.', .Joaquim .Jo .' '1'1'i Luo.

Regimento de infnnteria n,· 10
'I'<'ncllt., o tI'u 'lIt (lo 1'1 gilll! nto 11,11 r) dI illfan!l ri do

111l!JI'I'adnl' (Ia Au tril1, FI' lllt'i 'II Jo I, Alltunio j<..rn to
BOl'gl' , II ,lo p..dir.



Regimento de infantcria n.· 19
Tenente, o t m nt (lo retrim mto de infant ria n. o ;~,

Lucinio Maria Ribeiro.

Regimento de infanteria n." 20
Tenente, o tenente do e tado maior d .. infauterin, AI-

fr 'tio J usó do Prndo.

Regimento de infanteria n,> 23
apif () da :3.a comp nhia do 1.° batalhão, () capitão

do di. tricto <I r Cl"utlllllento e reserva n. o 11, Antonio (IP
L ao, p ·10 III dir.

Regimento de infanteria n.· 24
do r gimento de infanteria n." ~i,

Regimento de infanteria n.· 26
~h})r ao :!.O butnlhão, o major <lo . tudu maior dI' in-

faut 'ri, , .Io . 1·I1IU g .

Regimento de infanteria n.· 27
oron I o c r n I J r gim nt« li, infanterin n." n.

Jo é Pedro Kuck nbuch \ iII r.

Di trioto de recrutamento e reserva n."15- Sode, Coimbra
ri' 'II nl , O t IH nt do r cim nt do acadore H.o:l,

.J ao AI rr u t ) Iurvnlh ,p lo P 11'.

Di trioto de reorutamento e rc erva n.· 10 Sódu, Trancoso
~Iaojr, <J major do r' im IIt infunteria 11.° ~;), Luiz

Mnri d l 'UH içã.

Di trloto de reorutamento e reserva n.· 11
S do, ant l Oomba Dâo

piu d r ·...im IIto d infantt'rill n." 2:1,
t (lll II , P II! p iir.

DI trioto do roorutamento e reserva n.· 22 Sódo, Evora
,o pitlL( do )'(' ,im nt I de infalltel'ia 1\.0 lD,

quim Br nd I P 1 P di)'.

Guarda munioipal de Lisbua
'I 11 nt o t 11 nt· 1 illfotnt rIR III di ponibilitllld

,'o ' l' ruund Ah· J uuior.
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Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 22,
Manuel de Almeida Campos Gusmão.

Guarda municipal do Porto
Major, o major do estado maior do infantcria, Duarte

Ivens.

Companhia. de alumnos da escola do exeroito
Exonerado de subalterno, o tenente do stado maior de

infanteria, Alfredo Jo 6 do Prado, pelo pedir.

Real oollegio militar
Secretario, o tenente do estado maior Ile infan tcrin,

Alvaro Marinho Falcão dos 'antos.

5.° Secretaria Il'rslallo dos IIrgllcios da rrllrrl'il-lJirt'(,~;IO gCI.d-l.~ IlcJIJrlirilll

Declara.s (lue o ('apitão de engcnheria sem pl'E'jnizo <lo
antiguidade cm s rviço no ministcrio da murinha o ultra-
mar, ·lh,nriqu· f 'esar da Silva Barahona c ('oi:\ta, C'!Il'gOU
á sua nl tura para a promocão em !; elo -orreute mcz,
d sdc quando conta a antiguidade do referido posto.

G.O_ Smeldria 1I'I'stado dos IU'!Jocios di! gllma-llir('('ção gml- f. RI'I"lI'li~iíll

Condecorados com SI. medalha milita!', m conformidade
com o regulamento approvado por decreto de z l d de-
z mbro d 1 8ü:

c.'nl))lnr

Estado maior de artilharia
T .n mrc, Julio .losé da ('(}~t:t :\[olltl'iJ'o -Ill ·<lnllta .1('

prata.

Grupo do batertas de artilharia do mont nha
'I'eneut Haymundo Ennes l\h'iJ'i' - III ·c1allm rlc pratn.

Regimento de o v llaria. n." 7
AIC'·I'c., <luilh('J'Il11' ·A1Igusto Dia Rehcllo III 11.Ilha (1,

prata,
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Estado maior de infantaria.
Capitão. Luiz Henrique Pacheco imões - III edalha ele

pra.ta.
T(lll '!lt" Henriqu 1 larlos :tnf'd(·s (~l1inhones - meda-

lha d prata.
Regimento de caçadores n.O4

Primeiro sarsr -nto n.? 40/-1:~2 da :3.3 companhia. elo ba-
talhão n. 11 Joaquim Antonio P reira - medalha de
prata.

Segundo aracnto n." :!jl :714 da :!.a companhia do ba-
talhão II. II, Manuel Antonio Viciru=-cm ·dalha de cobre.

Regimento n.O 5 de infa.ntoria do Imperador da Austria.,
Francisco José

~eg-lIlld() arg nto 11.° 1Df. 6i da 1.:\ companhia <10 ~.O

batalhão . .Io é Joaquim m sdnlha el· cobre,

Compa.nbin. do nlumnos da escola. do exeroíto
Prim iro argl'nto graduado, e:ul te, 11.° 2 'H9Ii, Gastão

ela Silvu T L' -ii-a - li! -dnlha cip ·obre.

Guarda municipal do Porto
,'01<1.1(1) n.? D3j;3:~)Ji da l ." companhia, Antonio Pin-

tIl - m dnlha de '0111'('.

Guarda fiscal
,\lgtllldo cal-o 11.° :! 1;,/1 :,j:!7 (la 1.' companhia do hn-

t ilhl o n , " Innuel Corr ia L it:LO-1IIt'dalha ele }ll'al;l.
Soldado reform.ulu 11.° \)\11 do Irl(nlh: o n ." 1 .. Joao FI':lIl-

l'i 'eo - medalha d .. pra a,
Sold 110 , 11. I 2) ~)::?:; <1. i:' ('ornp:U1llill do Imtalh: I)

11. 1 .Io " .i\lal'lill • II.'" ~d f):~;::! da:1. l'Olllllllllhia 110 ba-
lalll;o 11.° I, _\rthlll' di. iha c ('o t.1, li. l~IHF)::3J:~ da
::.' ·omp.lIhi:t (1 J batnlh o 11.° 1.. Jo. qllim H.ot!rjeru 's, c
II," 14 :ü:, (la ti .. lllpallhi. do h:ltalhilO 11." 1, Auto-
nio da l·i". - III dnlh I d '0111'(1.

Inaotividado tomporaria.
(' pit, (1(, .II' illlll'in, r'nul'i o Julio lIl'lIrique (Jur-

t z - 1111' lnlhol ti . prat I.

:01(1 lo 11.° 111:?O eh p lil'i lIlilit I' da ('om}>ilJ\hi 1 de
:\1 'nlJloiqu> 1"•. 11 i.. J .\llIrtill ,JOI'CY' -Ill clnllta cl '('obr
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7. ° - Secretaria d'estadn dos lI"gllCillS ela gllerra - Dirrf~lIo grral - L a R"parlição

Declara-se que, por effeito do disposto no artigo ~4.o do
regulamento para a concessâo da m .dalha militar, appro-
vado por decr to de 21 de dezembro de 1 86, P srdeu o
direito a usar <la medalha da closs« di' comportamento
exemplur o soldado n.? 118. (i::371 da 4.~ companhia da
gu/trlla munic-ipal de Li ·OO(l, Antonio Lopes Fclgtll·ira,
por ter sido punido com scsaentu cliuR dt' prisão corrcccio-
Ilal- medalha concedida pela ordem do • .crcito 11.° !l
(2.a aeric) dc 18D7.

H. °- Srmlarla d'rsla,lo dus Il'gocios da guma- Direcção gcral- f.'I Rqlarlição

Declara-se quI' no dia 3 ,lo ('OI'I'l'lÜP m 'Z se apresentou
n'osta sccrctnriu d'estndo, (le r 'g')'I'l:!i:!O do ultramar, o a-
pitão de nrtilheria som prejuizo (h antiguidndc, João 1\(H-
nuel Lima Carmona, pelo ql1e fica na situa)! o ele di po-
nibilidadc.

!l. o _ Secretaria d'estado do~ nrgocios da ~uerr,l- Din'cção gml-1.' Rrpartltão

'I'endo o nlfores .le infuntorin eh, reserva, ."HI\;' jl1. titi-
cndo pertencer-lhe o "OUI'CI10!lW (' appellidos .lo Joaquim
Pereira de Castro: Sua l\{nw>slac1p El-lh'i d it irrninu q\U'

!lO respcetivtl livro <l,~ matrit'ulll ('si' ofTi(·ial sl'ja in.eripto
I'om I) nome dL' .JOt:i{·,Joaquim P(,l'!'ira (1\1Ca!>tro.

to. o_ Srrft·tarla d'rstado "O~urgocios da guma - J)irt'C~ão grral- 3,a llrparli~lio

Sua lagl' taelo I~I-Hci lllHlHla gl';tdllHr t'1ll prillH'iro m'-
g't'ntl) l';~(ldp, pOl' ~P adt:\J' ('Ollllll'l·!t 'Iulilla no di pn tI)

!lO arti;;o U4.o do l'L'glllalll I1to <1;\ o.l'ola do (.-01' 'ito p.
Pl'ovado 1'01' (1{'('I' -to dI 27 dI' ·ct 'mbro Ilt 1 'D7 It pra '1\

abai.·o 1ll1'1lL:i"l\/ula:

Compn.nhiu. de II.lumno do. sool11. do xercit)

S"'?\IIHlo al'gl'nto, .10: n 1':'!I1Rnlll FrUlll'O ~\nllln (' 'I1-
lp!lO.

11.o-.rrrrtilriil <l'rstiul" ,los lIe"urio d:! gllrm -Ilirerçiu grr I-~ IIfl'arllt o

, lia ~llIgl' lutIl' }.,] Hl,j IllIllHln gTa(!II:11' clIl (Il'illl~,iro 'u'-
gento ead, I , 'Ill ,·onful'lnitlul(· 1'0111 o di po to 11" Irti')
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101.0 do regulum nto da esc la {lo exercito, npprovndo
por de .rcto de 27 II > ~ tembro de L. D7, a praS'a abaixo
moncionnda, ficando obrierula ao d sterminado nos para-
gmphos do referido artico :

Con panhía de alumnos da e cota do exercito

'oldallu, Antonio Birn P rim.

12.0 _ melaria d'e L1dodo nrgorlOs da ~lIma-Direr~áo 9 ral-3.a Rfl,arli~áo

cano

110 11.0 j. o do .i:í men-

] :1.0 _ rr luia d'e I<ld d btg

Graduaçõe e vencimento que competem ao oMclaes abaixo mencionado J

ultimamente colloeados no quadro auxiliar:
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Com fi gruduação de major e o soldo de 546000 rói'
mensaes, o capitão do regimento de cavallaria n." 2, lan-
eeiros de EI-R i, João Antonio de Barros, collocudo 110
referido quadro pela mesma ordem.

Com a gl'adl1a~ão de capitão e o soldo de n M>OO róis
mensaes, o t mente de infant ria em inactividade t mpo-
raria, Julio Augusto Rodrigues de Castro, collocado no
referido quadro pela mesma ordem.

14. o -Secreta ri,) d'cstade dos u'gorios da gllrfra- Dirrc~ãogrral-ii.a Rl'parli~do

Posto e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, ultima-
mente collocado DO quadro auxiliar, e que optou pela appllcaçao do d!s-
posto no artigo 3.° da carta de lei de 26 dejulbo de 1899, para etIelto
de reforma:
('om () posto de coronel e o soldo ele 75~OOO róis men-

sae , o tenente coronel do estado maior de urtilherin, Pe-
<11'0 l\Iallllfil 'I'avar ,l'ollocado 110 quadro auxiliar p('1a 01'-
dem elo e: .ercito u. o 2ü (_~. a ~ 'ri ) (le :1 do corrente III z ,

15.o-~I'rl'elal'i;1 J'r.lilllo dos nl'goeioslia gllrrfil-lIirer~ão gml-5,a IIrl'Jlli dll

Postos, graduações e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo
mencionados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente
lhes haviam sido conferidas, e que optaram pela reforma por equipa-
ração, em conformidade do disposto no artigo 3.(1 da carta de lei de
26 de julho de 1899 :
Com () pu to do g"IIl,t':d de hl'igada o o soldo do t 0(1, ( U )

réi n1<'1I :ll' , o COI'OI1P! (ln ('I'\'i\,o <1(. " lado maior 111
innctividn.le tempm-ariu, )(ariJlo .João 1"I'a1lzilli, rI fOl'lll:lI!O

pela ordem do .xereito II." :!O (~,. soric) dl\ 17 II pt m-
uro ultimo.

Com o l' I to de j.{"I1f't':t1 de briga<la "o ol(lo ,}p l<!Il!O )
1'éis lIll\ll ;1(' , II ('UI'oIP,1 elo ('",lado maior <I,' lll'lillJ('I'i.l, ~II_

gcnio AIt"tI to ('ar(IIl'o <lo J\ll1aral, 1'I,f'ormac!o p,'la OI'el II
d" e.O 'reit" !l.0 :!~)(:!.a ~,'ric) dI' :27 (I" ollttlbro IlltilllO.
(\)Ill o poto de: g"!lPI',d d( h ..icrilc1a (\ o 1101,10 <1(' 1:!(l. (

I'l'is 111('11 !tI , o ('oronl,1 do 1'(' rim 'II!O d,' (':I,'adol" 11. '>,
Fr:mcis,,(t d" Sou a Barbo a J1'l'a 'Il, r,'fol'mudo P 'la m m.1
Ol'llcm

Com a "T:HIIIIIl'1I0 dI g '1I1'I'IlI ti> clivi ao c o lIdo cl
1211 ,11110 ..~i 1111 II II '., " ('moJl('1 ,1(1 1·,>crillll'1I10 .1, u,tilh



ria n.? ~, João Gu tavo de Azambuja Pro 'n~a, reformado
pela m 'sI1Hl. ordem.

J ;). o _ ecretaria d'e 'lado do negocIo' da guerra - Direcção geral- ;j.a Reparlição

Graduação e vencimento com que ftcou o orneiai abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ulüusnsnte lhe bavla sido confe-
rida:
'mil li O'I'adl1a~àf) de majur . II soldo de ~)..J.;,'OOO r ',is

1 eusacs, l'apitão .1· infunteria t III inn .tividudc tempera-
) iII. Lnnfretlo lia Couccição , reformado p ln. ord -m 110 exer-
cito ]),0 :!-! (:!,Il "ri) de ~ I II outubro ultimo,

1 (i. melaria d'eslad. do nrgorio da ~uma-Dlre,ç o ~rral-."a Brparlitão

P to e vencimento com que ficou o omclal abaixo mencionado, a quem
roi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:

)Olll () posto d l'apit:lO (' (I oldo de 4:1. 000 réis meu-
a I (I cnpitão medico do I'l'gimt>nto di artillieriu n." l ,
Alhin ;\101' ira li :0;011 a g,)ph ta. r ,forma(!o pela ordem
do 'pr ito 11.° 24 :!, ~I ri ) d ~IlII outubro ultimo, nos
t rmn do nrti 'II 11,0 Iln carta ti 1 i d .. ~:! d :tg()~to di'
1 . 7, !lO)' III r une didi li r forma \ rtrnor dinuria, fi-
audo r im r ctiticadn n qu li i açao (III reforma do rcf -

rido ofll. ial publicada lia urd J1l do xercit I n. :!(i do 3 do
( rl'l'ut, III z.

17. o -Licença concedida por motivo de mole tia ao. officlaes abaixo
mencionados:

Oorpo do offloiae d drrJnistr ç o militar
'} ('11 IIt , ;\11 li to d( Hrit. i\llJllt>ir , nt.l dia para
tI' ti',

2:! 1 !lI 111 m 'Z :

vallaria D,O 2, 1 ne iro do El·Roi
li i.1 'u"lIha, e IIt dia
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Regimento de infanteria n.O7
Tenente, Evaristo Gon~alves da, Rocha, quarenta dias

para se tratar.

Corpo de offlcíaes de administração militar
Capitão, José Joaquim Freire Correia, sessenta dias

para se tratar.

1 . o - Licença registada concedida ao omclal abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s 27
'I'enente, José Sotero e Silva, vinte dias.

Hl. o - Foi confirmada a licença registada que o commandante da 4. a
divisão militar concedeu ao omclal abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n,> 21
Al~'l'es, Marianuo Per ira ti!' Almeida !<'(,ntao, <!\:z; <lias.

lo

Luiz .11l[Justo Pimentei Pinto.

Está conforme.

o direotor geral,~~~~7~t:~<~~.fJ«t.
;t.......-/0<'..., ...;]f;j"-;-
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Publica-se ao ex rcito o seauinte :

tmtaria d'e t.1dudo negócio da guerra-Direcção ~cral_l.a R partição

ecrel.ma 11'1' ladu do li ~orio da uma-Um! U) gml- P IIt'l'ilrll~ãtl
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Secretaria d' estado dos negocio~ da guerra - Direcção geral-1.a Repilrliç~1U

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2.° do artigo 196.° do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899, por ter
sido requisitado para desempenhar uma commissão de ser-
viço dependente do ministerio da marinha e ultramar no
districto de Timor, o tenente do regimento de infanteria
n. ° 13, Francisco Pereira de Figueiredo,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 15 de
novembro de 1900.= REI.= Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2.° do artigo 196.° do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commisaão de
serviço dependente do ministerio da marinha e ultramar
na provincia de Angola, o alferes do regimento de infan-
teria n. o 13, Augusto da Costa Gomes.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 15 de
novembro de 1:)00.= REI. = Luiz Augu/ito Pimentel Pinto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- ta Repartição

Em conformidade do disposto no artigo 95.° e n.? 8.°
do artigo 96.° do regulamento para a organisação das re-
servas do exercito de 2 de novembro de 1899: hei por
bem nomear alferes de cavallaria de reserva, o soldado
reservista de cavallaria, Alfredo Correia de Barros.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 15 de
novembro de 1900.= HEI.= Luiz Augusto Pimeniel Pinto.

Secretaria d'estado dos negucies da ~uerra- Direc~l\o geral-1.' Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 95. o e 11. o 8.0
do artigo 96.0 do regulamento para a orgunisação das re-

I



2.- Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 28 437

servas do exercito de 2 de novembro de 1899: hei por
bem nomear alferes de infanteria de reserva, o soldado re-
servista de ínfanteria, J osó Francisco Barreiros.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 15 de
novembro de 1900.=REI.= Luiz Augusto Pimentel Pinto.

2.° __ Por decretos de 15 do corrente mez :
Regimento de engenheria

Capitão veterinario, o tenente veterinário, Francisco
:Martinho Mota de Almeida.

Regimento de artilheria n.o 2
Alferes veterinario, o aspirante veterinario ao regi-

mento de cavallaria n. ° 1, Ianeeiros de Victor Manuel,
Filippe Maria Cayolla.

Regimento de artilheria n.o 3
Tenente veterinário, o alferes veterinarío, João Maria

da Cunha Fajardo.

Regimento de artilheria n.Oõ

Coronel, o tenente coronel do estado maior de artilhe-
ria, Francisco José de Azevedo.

Regimento de artilheria n.O 6
Major do 1.0 batalhão, o capitão do regimento de arti-

lheria n." 4, Francisco 'I'alone da Costa e Silva.

Grupo de baterias de artilharia de montanha
Tencnte coronel, o major do regimento de artilheria

n." 1, José .Maria. da ilva Basto Junior,

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo
19ü. () do decreto com for~a de lei de 7 de setembro UI:'
1899:

Coronel, () tenente coronel de artilheria cm serviço no
ruinisterio da marinha e ultramar, Feliciano Henrique
Bordallo Prostes Pinheiro, que se acha ao abrigo das dis-
posições do urtico 197,0 do citadu decreto.

Regimento de oavallaria n.s 1, Ianceíros de Viotor Manuel
'I'enento coronel, () majur do regimento 11,° 4 de caval-

Iaria do Impcl'Hdor da Allemunlta, Guilherme II, Fran-
cisco Izidol'o GOljâo Moura,
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Regimento n.s 1 de caçadores da Rainha
Alferes, o aspirante a official, Torquato Maria Carreira

da Costa.

Regimento n." 2 de caçadores de EI-Rei
Tenente, o alferes do regimento n.? 1 de caçadores da

Rainha, José Paulo Bureau.

Regimento de caçadores n.O3
Capitão da l ." companhia do batalhão n.? 9, o tenente,

José Guilherme Correia. •
Regimento de caçadores n.v 4

Tenente, o alferes, José Joaquim de Brito.
Alferes, o aspirante a official do regimento de infante-

ria n. o 2ü, Alfredo Humberto dos Anjos Camara.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, o alferes, Luiz Caetano do Nascimento e Silva.

Regimento n.O18 de infanteria do Principe Real
Capitão da L." companhia do 1.° batalhão, o tenente,

José da Cunha Osorio Coutinho Iicbcllo.

Em conformidade com o disposto no § 2. o do artigo
1\)6. o do decreto com força de lei de 7 (il· setembro de
1899 :

Tenente, o alferes de infantaria em serviço no ministe-
rio ela marinha c ultramar, Francisco de Medeiros Moura.

Corpo de veterinarios militares
Tenente coronel, o major, Manuel Joaquim Cardoso.
Major, o capitão vcterin.u-io do rl~gimeJlto de cavallnria

n." 2, lanceiros do EI.Rei, José Maria Casqueiro.

Mo.nutoncão militar
Exonerado de director int irino, o coronel do estado maior

de cavallaria, Augusto Eugenio Alves, por assim o haver
l'cqu rido.

Director, o coronel do estado maior de ngonh .rin, Jo l'
Emilio de Snnt'Anna da Cunha Custcl-Branco.

Disponibilidado
Ü tenente coronel de infunt ria, A lexandre Magno de

Campos Junior, c o capitão (lo artílherin, Antonio Leite
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Cardoso Pereira de Mello Júnior, por terem sido julgados
promptos para todo o serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infantería n.? 2, Joaquim

Francisco Nobre Sobrinho, c o alferes do regimento n. o 2
de caçadores de EI·Rei, Manuel Augusto de Mira Godi-
nho, pur terem sido julgados incapazes do serviço, tem-
porariamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Quadro auxiliar
O coronel de engenheria em inactividade temperaria,

Constantino J o é de Brito, em conformidade com o dis-
posto no decreto de 16 de dezembro de 18\)7.

Por decretos da mesma data:

R iformado, na conformidade da lei, por ter requerido
e sido julgado incapaz do serviço activo pela junta hospi-
talar de inspecção, o coronel do estado maior de artilhe-
ria, Eduardo Ernesto de Castel-branco.

Reformado, na conformidade da lei, por ter requerido
e sido julgado incapaz de todo o serviço peja junta hospi-
talar de insp cçâo, o tenente coronel do corpo de veteri-
narios militares, Guilherme de Alcantara Grande de Pina.

3. o - Portarias

melaria d'estade do, nrgocios da gurrra - Direcçã~geral- P Reparlição

Manda, na Magcstnde El-Rei, pela secretaria d'cstado
dos negocies da guerra, nomear director do museu de ar-
tilh ria, o g '11 rul reformado, ~.;duat·do Eme.sto de Casto!-
branco, que, pelo "pus conheelllleudtos cspe~·taes e !dl~taYelS
serviços ali prcstudos, tom Illol:'tra. o a mmor a~tl. ao c o
mais ti .cidido úlo P -lo de envolvimento do refendo mu-
seu.

Paço, cm 1:> de nov mbro d 1\100. =-o_~ Luiz Augusto Pi-
meniel Pinto.

S eretana d'estadu dos nrgorios da guma-Dirfcção gml- P RI'parli~ã()

l\landa • ua 1I1:1~-stnde El-Iici, pela secretaria d'clltado
dos negocies ela gn -rra, qu uma commiesão composta do
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coronel elo estado maio)' de cavallaria, Carlos Basilio Da-
masceno Rosado, do major do estado maior dc cavallaria,
Alberto Mimoso da Costa Jlharco, c do capitão do grupo
de baterias de artilhei-ia a cavallo, José Correia de Men-
donça, proceda á elaboração do regulamento para a admis-
são no corpo de picadores militares, a que se refere a ul-
tima parte do § 1.o do artigo 168 o do decreto com força
de lei de 7 de setembro de 18HO, devendo apresentar os
seus trabalhos no praso de dois mezes,

Paço, em 15 de novembro de 1900.= Luiz Augusto Pi-
mentel Pinto.

4. ° - Por portarias de 15 do corrente mez :

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral
Chefe da 2.a secçao da 6.a r partição, o tenente coro-

nel do corpo de vetorinarios militares, Manuel Joaquim
Cardoso, ficando exon rado de inspector do s rviço v te-
rinario militar.

Direcção geral do serviço de engenheria
Exon rado de chefe do estado maior, o coronel do s-

tado maior de engenhería, J osé Emílio de Sant'Anna da
Cunha Castel-Branco.

Chefe do estado maior, o coronel do estado maior de
engenheria, Josó Alves de Almeida Araujo.

Direcção geral do serviço de artilheria
Chefe da 2.:1 repartição, o tenent coron I do estado

maior de artilheria, José Fernandes da Costa .Junior.
Ch fe da 3. a repartição, O .oronel do 'i:ltado maior de

artilharia, Agostinho Maria Cardoso.

Serviço veterinario militar.
Inspector, o major do corpo de v -t rinaríos militar s,

José .Maria Casqu iro.

5.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:

1.' Divisão militar
Inspector <lo s -rviço do cngenhcria, o coronel <lo

tado maior dI' eng nhoria, .JOH!'· d Oliv -ira Oa1'l,'ll.o de
1arvalho amp llo de Andrad .
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2." Divisão militar
Ajudante de campo int rino do oommandante, o tenente

110 regimento de infant ria n.? 14, Alberto de Almeida
Loureiro e Vasconcellos.

3." Divisão militar
Adjunto á inspecção do serviço de artilheria, o capitão

do estado maior de artilheria, João Pinheiro de Aragão,
ficando exonerado, a seu pedido, de ajudante de campo do
commandante.

Ajudant de campo do commandantc, o capitão do es-
tado maior d artillieria, João Gomes do Espirito Santo.

Direcção geral do serviço de artilheria.
Adjunto li. 3.a repartição, o capitão do estado maior de

artilhcria, Guilherme de Campos Gonzaga.

Estado maior de engenheria
Coronel, o coronel do regimento de engenhoria, Au-

gusto Cc ar upico.

Regimento de engenheria
Coronel, o coronel do estado maior d engenheria, José

Alves Pimenta de Avcllar Ma .hado.

Esoola pratioa de engenheria
ommandante interino, o coronel do r >gim nto de en-

genheria, Jo é Alv s Pimenta de Avellar Machado.

Estado maior de artilheria
, 1'0n I, o coron ) do r gim nto de artilheria n.? 5,

A c'o stinho ...faria "ardo 'o.
T,'1\ nte .oron ·1, o ten .nte coron I do grupo de bat -

ria de nrtilheria d montanha, J086 Ou des Brandão de
Melto.

Capitão , os
Guilhc rm de
d : rtilh ria d

capitã ,elo regimento ele artilharia n.? 1,
ampo Gonzaga, do grupo d ba.t rias
Jllonta.nha, Joi o Gomes do Espirito Santo,

Regimento 4e artilherla n. o 1
Major do 2.° grupo d baterias, o major do tado

maior d artilh ria, Joaquim Lobo d'Avila da Graça.
CI}1it10 da G.a bat ri , o (·a.pitAo do rcginn nto de arti-

Ih ria n.? (i, l' rnnci C() das Chnzu PArI' ir•.
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Regimento de artilheria n.O2
V eterinario, o alferes veterinario do regimento de ca-

vallaria n. ° 7, Alfredo Pimenta de Almeida Beja.

Regimento de artilheria n.O4

Capitão da 5.:1 bateria, o capitão do regimento de arti-
Iheria n.? 5, Francisco Augusto Moreira Rib iro.

Regimento de artilheria n.· 6
Capitão da 4.a companhia, o capitão do grupo de bate-

rias de artilhe ria de montanha, Arnaldo da Costa Cabral
de Quadros.

Grupo de baterias de artilheria de montanha
Capitão da La bat ria, o capitão de artilheria nn dis-

ponibilidade, Antonio L ite Cardoso Per ira de Mello J li
nior.

Capitão da 2." bateria, o capitão do estado maior de
artilheria, João Augusto Vieira.

Estado maior do oavallaria
Coronel, o coronel do regimento n. o 8 de cavallaria do

Príncipe Real, Guilherme Augusto Tenreiro Ilhnrco,

Regimento de oavallaria n.v 1, lnnoeiros de Victor Manuel
Major do 2.° grupo de esquadrões, o major do eavalla-

ria em disponibilidade, João Pedro de Aleantara Ferreira
e Costa.

Capitão do 3.° squadrâo, o capitão do regimento de
cuvnllnrin n.? :3, Frnucisco Gonçalves Rebordão.

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Veterinario, o cnpitão v -terinario do r gim nto de nrti-

lhcria n.? 2, Patricio José Joutinho.

Regimento de oavallll.ria n.O '1
Vot rinario, o nlfores v .terinnrio do rcgim nt de urti-

lhcria 11.° 2, Filippe Maria 'ayolla.

Regimento n.O8 de oavallaria do Prinoipe Real
ornnel, o oronel do estado maior de cavallarin, Au-

gusto Eug nio Alv ..
Alfer s, () alfer do regimento )\.°·1 de cavnllarin do

Imperador da Ali manba, Guilherme II, F .mnndo louti-
nho da Silv -ira Hmnos.
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Estado maior de infanteria
Tvnent coronel, o tenente coronel do regimento de in,

fanteria 11.° :2, Alfrcdo Aueusto do Barros.

Regimento n." 1 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes <lo regimento de infantaria n ." 15,

Antouio :\foJ'ciru de Sou a,

Regimento de caçadores n," 3
Tenente, o tenente ao regimento de caçadores 11." 4,

Thcophilo Alberto Guanilho, pelo pedir.

Regimento de infante ria n,s 2
T in .nte coronel , o tenente coronel do estado maior de

infanterin, Pedro \.]. tino da Costa.
apitao ela 43 companhia do 2,° batalhão, o capitâo do

r gimcnto de cacadore 11.° 4: Antonio Joaquim de Aze-
vedo.

Regimento de infanteria n.O8
apitüo da ;Ln companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

r gim nto n." 1 de infant ria. do Príncipe Real, José
:\[aria Braga, pelo P idir.

Regimento de infanteria n." 9
T ncntv, o tcncntu do regimento d inf:mteria n.? 10~

.\ ntonio H h 110 de L JIlW", pelo pedir.

Regimento de infanteria. n.O10
Tuneutc, o tcn nn- do re~imento d infantcria 11.° !),

.loào Rodrigue Ramos Junior, pelo pedir.

Hegimcnto de infanteria n.O13
Capila" (la I: «ompanhiu do 1.0 batal hâo , o capitão do

.listri ·to (1, )'l'('I'lllnmcnto > re. erva n.? 7, Antonio Appa-
rieio Ferre ira, }l' lo pedir.

Rogimento n.o 18 de infanteria do Prinoipe Real
'1'('11 1111', o tCllllllc (lo r gilJlcnto de clt~ndor('s n." ~~,

,:\llllllll'l M> 'I'lit:t )lolltcil'o, P >10 P dir.

Regimento de infanteria. n." 20
'llpililO (111 .a companhia do :.?O batalhão, o ('apitao dI'

inflluterin l'lU di ponibilidad', Jo é •'Cl'vu\o Badoni d(
( 'outo.
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Regimento de infanteria n.· 22
Alferes, o alferes do regimento n.? 18 de infanteria do

Príncipe Real, Amandio Paschoal de Sant' Anna, pelo pedir.

Districto de reorutamento e reserva n.' 14-Séde, Braga
Capitão, o capitão do regimento de infanteria n.? 8, Ar-

thur Justino Amado, pelo pedir.

Arsenal do exeroito

Fundição de canhões
Director, o tenente coronel do estado maior de artilhe-

ria, José Mathias Nunes.

Fabrica de armas
Director, o major do estado maior de artilheria, Carlo.

Augusto J uzarte Cald ira.
Adjunto, o capitão do stado maior de artilheria, José

Antonio Ferreira Madail,

Inspeoção das fortifioações de Lisboa
Exonerado de inspector, o coron I do regim nto de en-

O'enheria, José Alves Pimenta de Avellar Machado.
ln pector, o coronel do estado maior d mg nheria,

Augusto Cesar Supico.

6.0-Secretaria d'e tado dos negociosda guma-Direcçlo geral-ta Reparti~io

Declara-se:
1.0 Qu o tenent de infanteria m s rviço no ministe-

rio da marinha e ultramar, Francisco de Medeiros Moura,
conta a antiguidade do posto de tenente de 11 d ago 'to
do corrente anno.

2.° Que o eoron 1 do artilh ria sem projuízo d antigui-
dade em .crviço no minist rio da marinha ultramar, Ar-
naldo de Nova s Guedes H b 110, <JU' s acha ao abrigo
das dispo iyões do artigo ] 97. o do d r to com força d
lei do 7 do ctembro de 18flD, eh gou {~sua altura P<ra
:L promoçao em 15 do corr ntc lU z, d sd quando .onta
a antiguidade do r ferido po. to.

7. o-Secretaria d'e lado do Drgociosda gmra - Direc~logeral- t.a Rrparliçill

Exon rado de . -cr tario da commi sao nc: 1'1' gl\na do
proceder IÍ. escolha ele typos d finitivos par 011 JlOVO quar-



2.' Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 28 4.45
=

tei ,hospitaes mai dificio militares, oreada por porta-
ria de 20 de julho de 1 !l, o capitão de engenh ria em
.ervíço no minist rio da obras publicas, commcrcio e in-
du tria, Joao oar s Branco .

.._Torneados vogaes da mesma commissão, os capitães do
estado maior de ng nheria, conde de Arno o, Augusto
Ferreira.

L.0_ ccretaria d'e tado do Degocio, da guerra - Direcção gml- P Reparli~ã~

'ua l\Ing tad EI-Rei mandr admittir no hospital de in-
validos militares m Huna o Idado n. o :308 da U.a com-
panhia de reformados, Antonio Fonseca, por lhe ser appli-
cavei o n.? 6.° do artigo ~.o do decreto de 29 de dezem-
bro d 1 49.

9. 0_ eerelaria d'estado d. negocios da guerra - Direcção geral- :1.a Repartição

Para os devido eff ito s publi a o guintc :
O cons lho d in trucção da scola d xercito, r unido

em iessão de 14 do corr nte m z para tratar <lo provi-
mento do logar d lente adjunto da l l ," cadeira, e tendo
cm vi 't:t o di post no urtico 22.0 e H5.o da arta de lei
de 113 d maio d l~!)G que. organisou a me: ma escola,
laborou, m harmonia com o disposto no artigo 19.0 e
u ~ uuico e no artigo 44.0 eu $i unico do regulam nto

doer tudo em 30 d s tembro de 1 97, o . eguinte :

Prograunna
Os COI1('orr 11t' ao Jogar de adjunto da 11. a cadeira

vacn na c,' 'ola do _ m-ito, deverão, cm conformidade
com o dispo to TIO n. o 2.0 do ~ unico do artigo 44.0, e na
1. 2.a das condiçõo '.'arada no § 1.0 lo artigo 17.0
do regulamento da mesma ' cola, satiefazer uos seguinte»
r 'qui. ito :

a) '1' r 'I posto d~ apitâo ou ~1 ten I~tc com t1'~tl an-
no , pelo III IlO , do bom l' ,tt 'ctJvo rvIC'o no "erVlçO do
c t:l(lo maior ou armlL a q 11(' P rtcnccr 111;

b) .' l' ofHcia do crvico elo.. tado maio," de ong ·nhe-
ria 011 d' qualquer arma, hablhtado cum o curso de es-
tado muior;

c) H r mai!'! mod rllO" ou d po to inferior ao do lente
eh 1'1' p diva ('ati irA, ( . o do I ntes adjuntos :t qu m é
appl i 'avel 11 'doutrina ,lo :ll'ti 'o 5.0 ela c. rtn di I i do 1;~
de mnio d· 1 !lIi j
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d) Apresentar na secretaria da escola, até ás tres horas
da tarde do dia 22 de janeiro de HlOl, os seus requeri-
mentos, acompanhados da carta do curso, original ou pu-
blica fórma, da nota de assentos ou certidão do respectivo
livro de matricula, do extracto do registo disciplinar e de
quaesquer outros documentos nbonatorios da sua especial
aptidão para o exercício do referido legar.

10.°- Secrctal'ia d'cstado dos nego~os da gUCl'fa - Dircc~ãogeral-:i. a Rcpal'ti~ão

Posto e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, ultimamente
collocado no quadro auxiliar, e que optou pela applicação do disposto
no artigo 3.° da carta de lei de 26 de julho de 1899, para erreilo de
reforma.

Com o posto de general d divisito c o oldo de lAO·~OOO
róis ln nsaca, o general de brigada, José Cabral Gordilho
de Oliveira Miranda, collocado no quadro auxiliar pcln 01'-
dcm do exercito D.O ~6 (2,a série) de 3 do 001'1' nt mez.

11. 0_ Secretaria d'cslalo dosnegeciesda guerra -Direc~áo gcral- 5.a Rrparti~ão

Graduação e vencimento com que ficou o omcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
ferida, e que optou pela reforma por equiparação, na conformidade
do disposto no artigo 3.° da çarta de lei de 26 dejulho de 1899:

Com a graduação de general ele divisão ' () soldo de
12015000 róis mcnsaos, o coronel do regimento de infant >-

ria 11.° :3, Adriano Frederico Pimenta da Gnma, reformado
pela ordem do exercito n. o 2ü (2. a S 'rio) cl ;~ do cor-
rente mez.

12. o-Secretaria d'estade dos orgocios da guerra - Direcçãogeral- a.a Rrparlitlll

Graduação c vencimento com que ficou o omclal abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:
Com a gt'ndun.ção do major ' o soldo de 5,j;. (lU0 r' i

m nsa s, o capitão do regimento 11.~ 1 de caçudore 11:
Rainha, Jo1\o Eduardo Julio de Carvalho, reformado !)(·ln
ord nn do exercito n." 25 (2.a serie) do 27 de outubr
ultimo.
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13. o - Secrrtaria d'e lado do negocios da guerra - Dirrc~ão geral - ii.a Reparlição

Graduações e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas, 6 que optaram pela reforma por equiparaçao na con-
formidade do disposto no artigo 3.° da carta de lei de 26 de julho
de 1899 :

Com a gmduaçi"io de general de divisão e o soldo de
13u;.)OOO róis mcnsaes, o coronel do estado maior de arti-
lheria, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral, reformado
P la ordem do exercito 11.° 2;) (~.a série) de 27 de outubro
ultimo.

~mn a gmduaçii.o de general de divisão e o soldo de
120,)000 rúie mensaes, o coronel do r 'gimento de caçado-
res n.? ;1, Frnnci co J Sousa Barbosa Fraga, reformado
pelu mesma ord m.

Ficam assim rectificadas ns qunlificuçõcs de reforma dos
ref 'ridos oílicincs, publicadas na ordem do exercito n. o 2í
(~. a seric) de 10 (lo corr -ntc mez.

Declura-sc (1'10, em conformidade elo regulamento para. H

adlllis~h() aos togar's (h, tenentes mcdicos rio exercito,
approv.lllo pOI' ti x-reto tI ~ 1 (I' muio de 1 '\1(>, e publ i-
c.ulo no l tiario do qocerno 11.° 111; ,I" :?;) do referido mez

anuo, (_.ordem rio exercito n." l O (1." scrie}, que por
espace) do sessenta di a.li, a contar (I~ 14 do corrente mez ,
est.i ab -rto concurso para pl'e mchimcuto da' vacatnrns
oc -orrirlns durnnt o nuno que t srminn nn I de outubro
do :llUHI proximo futuro, ' f}1I' os candidato' <lc\"'nio di-
rigir os SI'US 1'('(}l1 rimcntos ft G.a rcparti(,iLo da dil'ec(·lto
g oral (la el' taria (la gn '1'1'll, ~tut'alltp o pl'1I80 do COTl·

'lIr~o ill tl'nin,lo-(l COIll o cgntnt('~ <lol'IlIlH'nto:\:
1. ' C ~rta (Ie III (li 'o-\'imrgião pelas e. c"las IllPtli(·()·ci-

l'nt'g-i .:\. d. Li hoa (' Porto, ou de ba 'hart>1 fonll'l,lo em
111(' licill'L p .Ia uniwI'si,ln.(!(' ,h' (_;(lilll,hl'<l,ou c,u'ta (Ie d.ou-
01'l\tll >[ll I cm qualqu I' c ('ola 0\1 lal'nhl ,Ie l'8tl'an g- 'Ira,
1.!01llirm.Lclll 'gllnd I o pr ·cl·ilo rio artigo 3.° d'L lei (le :!4
dI' aUl'il ,l( 1 '(j I.

2." (\'rticlito ti' hlll(le prla qual pt"O\'t!lII nllo t rcm trillt~
'in u annos completo .
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3. ° Attestado de bom comportamento moral e civil pas-
sado pelo administrador do concelho onde tiverem resi-
dido nos ultimos tres annos. ( as terras onde houv r com-
missario de policia, será o nttestado pas ado por este
funccionario.) ,
4.° Certificado do registo criminal, por onde provem

que estão isentos de culpas.
5. ° Certidão de terem satisfeito aos preceitos da lei do

recrutamento OH de terem remido a respectiva penalidade,
nos termos das leis vigentes.

6.° Certidão do que constar do livro de matricula do
districto de res rva, se os concorrentes forem reservi '-
tas.

7:° Quaesql:er outros documentos comprovativos da sua
capacidade e serviços publicos,

Todos os docum ntos devem .er origina s, podendo,
depois de conferidos na G.n repartição, I; l' subatituidos
por publicas fórma .

Os concorrentes que nau tenham satisfeito :I.s condições
acima designadas, serão excluidos do concurso.

08 candidatos admittidos segundo o aviso publicado no
Dlario do .'l0verno, ::Icrão inspeccionudos por uma junta
de sande, devem reuni r-se no local, dia e hora que lh s
for designado, sendo excluídos das provas do concurso os
que forem julgados incapaze .

Os can iidatos têcm de ser sujeitos a duas provas pra-
ticas, sendo a prim ira na escola medico-cirurgiea d . Lis-
boa e a segunda no hoapital militar pcrmanent de Li ,-
boa, no termos do citado regulamento.

15.°_ melaria d'eslado dos n~gociosda gumil-Dirt·t~ão ~ml_6.a R('parli~ão

Declara-s quc a ses ão da .iun ta hospitalar a ql\(' foram
submcttidos, o capitão, l\Iigupl Victorino Pereira areia,
o. tenentes, Jacinto dos l{l'i.· 1"i8111', ' Antonio )lllrill
Curado, te '0 lognr m 8 c 11ito cm 4 de outubro, como vem
publicado na ordem do exercito 11.° 2f> (2." ACl'it) de 27
do me mo IllCZ CIU virtud de 1'1'0 d . data do 1'0 li .·ti,,()
lllappa A.

[(i. ()- Declara·so qllll () HIt~'l'e8 do l'PC7illlt 11to cl(· infano

t ria 11.11 12, .10: o <1 AllllClill:t, II ~ü;till (ln li('( !H'a J'('gi •
t:ula (1'1(' lhe I;)i concedida ppla ordem tIo '•. l'cÍto 11.° 21'
(2.a sél'Íe) de :1 do corl'cnt· 111(''';.
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17. o-Licenças registadas concedidas aos oIDclaes abaixo mencionados:
Grupo de baterias de artilheria de montanha

Capitão, João Gom s do E pirito Santo, noventa dias.

Regimento de infanteria D,O 26
Tenente, Antonio Amorim da Cunha, noventa dias.

1 .0_ Foi confirmada a licença registada que o commandante da 1. a di·
visão mUltar concedeu ao ornclal abaixo mencionado:

Regimento de engenheria
Capitão, Jorge Gued s Gavicho, oito dias.

Lttiz A!'gu to Pt'mentel Pinto.

Está conforme.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

2IJ DE ~OVEMBRO DE 1900

ORDEM DO EXERCITO
(~.•Sede)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o üecretes

cretaria d'e tado dos negocio da guerra-Direcção geral-l.a Reparti~áo

Tendo sido promovido a general de brigada, por de-
UI' ,to d'o .ta data, o coronel do s rviço do estado maior,
Alb rto F rreira da Silva liveira : h i por bem exonc
1',\1o de chefe da repartição do gabinete do ministro da
guerra, e louvar o mesmo official !w!a protici ncia d«
dicaçâo com que s houve no desempenho d'esta impor
tunte e extraordinaria commiasão de serviço militar.

mini tI'O e cretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e fa 'a xecutar, Paço, m 22 dt'
novembro de 1n -REI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.

S Ir 'Iaria d'e.lado do~nrgocio da guerra - fllrecçã? geral-i. a Repartição

lIei por h m d terminar que não s ja contado no qua-
lho da arma a qu> P rtonce, fi ando addido ao mesmo
quadro por effeito do dispo to no ~ 2.0 do artigo 19G.o do
d-er ,to com força de lei d 7 d tembro d 189D, pOI'

t 'r . ido requi itado para des mpenhur uma connuis ao de
servi 'o d 'pcn Imte do mini terio da marinha e ultramar
na provincia d ..\Ioçambiqu, o tenente do r gimcnto di>
infnuteriu 11.":!, :\1'10 Ivo d A Ferreira.

O mini. tro c 'r tario d'c tado dos nogocios da gu rrn
'I. im o t nha nt ndido faça xecutar. Paço, m 22 dt'
novembro de H1OO.=PEI. = Luiz Augusto Pimentel Pinto.
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Secretaria d'estadc dos negocios da guerra-Direcção gcral- P RepartIção

Em conformidade com o disposto no artigo 95.0 e n. q
11.0 do artigo 9G.o do rcgulamonto para a organisação das
reservas do exercito de 2 de novembro de 1800: hei por
bem nomear alferes de infanteria de reserva, Leopoldo
Carlos Madeira.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
novembro de 1900.= REI.= Luiz Augusto Pimeniel Pinto.

Sccrctaria d'~stado dos nCRocios da guerra- Dirrcção geral- 3. a nepartl~áo

Hei por bem transferir pura I nte adjunto da 15. a C
16.a cadeiras da escola do exercito, o t nent do estado
maior de engenheria, Antonio Rodrigues Nogueira, lente
adjunto da 4.a e 5.a cadeiras da referida escola.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
novembro de 1900.= REI. = Lttiz Alt.fJu~toPimeutel Pinto.

2. o -- Por decretos de 22 do corrente mez :
Esta.do maior general

General de brigada, o coronel do serviço do estado
maior, Alberto F irrcira da Silva Oliv ira.

2.' Divisão militar
Chefe do estado maior, o c6ronel do s rviço do estado

maior, Alfr do Pereira Taveira de M!lgalhâ s.

Direoção geral do serviço do estado maior
Dir ctor g ral, O g n ral de brigada, Alberto li' .rrein

da Silva. Oliveira.

Quadro do serviço do estado maior
Coronel, o tenente coronel, Alfr .do Pereira Taveira d

Magalhf\cs.
Estado ma.ior do artilheria

Coronel, o tenonte coronel, J o li u d tl Brllnuno ti
M 110.

Tenente coronel, o major, Francisco JOl!6 Machado.
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Para gosar as vantagens estabelecidas no § unieo do ar-
tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1 75, por ter completado, em 23 de maio do corrente
anno, dez unnos de erviço eífectivo no posto que tem, o ca-
pitão, Antonio José Cazimiro Ferreira.

Regimento de artilheria n.O2
Major do 1.0 grupo de baterias, o capitão do regimento

de artil heria n. o 1, José Correia d Freitas.

Grupo de baterias de artilheria a oavallo
'I'enent , O alferes, Antonio Hintze Ribeiro.

Regimento de caçadores n.O4
apitão da 4.a companhia do batalhão n." JO, o tenente

do districto de r' .rutamento e reserva n. o 3, Antonio Pall-
lino dr Andrade,

Regimento n." 18 de infanteria do Princi:pe Real
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o tenente da

zuarda municipal do Porto, Augu to Cesar Ferreira.

Regimento de infanteria n," 27
apitão da 1.a companhia do 1.()batalhão, o tenente do

districto de recrutameu to c re .erva 11." ~7, II mriq ue Luiz
Montdl' .

Em conformidade com o disposto no * 2.° do artigo
IHü, U do decr to COIU forr;a de lei UI.! 7 de setembro de
1 !l!):

'apit:~es, os tenentes de inranteria lJl serviço na gUU1'-

da ti cal, Antonio G unlberto d1L FOIl e 'u, Antun 's, An-
tonio Arnaldo 'rllz ousa,

Corpo de otâcíaea de adn:inistro.çi:io militar
Alf r s u pirant 'S a olli iiul, Abeillard Armando de

_lira .'Ilr,:i\'a, ,JolIo Hnpti ta Vnlcntc ,(la. '08Ia, AntOJ~iC)
da Trindndc, Fr-ancisco HOIIII m de ~Ignclr :do, Joaquim
(; r eorio Gonçulve ] 'Alberto do antot 1:t oru-,

Corpo do secretariado milttar
Para go ar a valltl'(~ 'II e t:lbcleei(~as no § ~~li('o do ar-

tigo I, o ela cllrt: II lei do 1 cl lIlntO d, 1 0:), nos tel'·
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mos do artigo 13.0 da carta de lei de 25 de abril de 1 76,
por ter completado, em 7 do corrente mez, dez annos de
serviço effectivo no posto que tem, o capitão, João Ba-
ptista da Rocha Grillo.

Disponibilidade
O tenente coronel do corpo de medinos militares, José

Victorino Sousa e Albuquerque; os capitães, de caval-
laria, Luiz Henrique Quintella, do corpo do secretariado

• militar, José Maria da Graça Soares e Sousa, e da com-
panhia de saude, Eduardo Miguel; o tenente de infanteria,
Abel Marinho Falcão; c o alferes de infanteria, Manuel
José de Azevedo, por terem sido julgados promptos para
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

De regresso do ultramar, o capitão do serviço do e sta-
do maior, José Augusto Alves Roçadas, o tenentc dr in-
fanteria, Caetano do Carvalhal Correia II nriques, que 'e
apresentaram n'este ministerio em 20 do corrente m z.

Por ter desistido do serviço no ultramar, o tcn nte de
infanteria, Francisco Pereira de Figueiredo, que se apl'\~-
sentou n'csto ministerio em 20 do corrente mez.

Inaotividade temporaria

O~ capitães, do regimento de infanteria n. o 12, Adol-
pho Butler Elerperch, do regimento d infsnteria D. o l:L
João Ribeiro dc Alm ida e ilva, c do r gimcnto de in-
fanteria n.? 21, João Francisco Xavier Franco, por terem
sido julgados incapazes do serviço, t mporarinm nt , pela
junta hospitalar de inspecção.

Por decretos da mesma data:
R formado, na conformidade da 1'i, por ter r querido e

sido julgado incapaz d todo o serviço pela junta hospita-
lar de insp cção, o general de brigada, Migu 1 Augu~to <lI'
Sousa l! igu ircdo.

Reformado, na conformidade da lei, por ter requerido ('
sido julgado incapaz do s rviço activo 11 la junta ho pita
lar t1 insp cção, o corou I do e tudo maior de urtillu-ria.
Carlos Augusto Palmeirim.

Reformado, na conformidade <ln lei, por ter sido julgado
incapaz de todo o crviço pela junta hospitalar dt' inspcc-
çl'to, o major do c rpo d mcdicos militar s m innctividadc
tcmporarin, Frnnei co P 'I' eira ti Azevedo.
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3. o - Portarias

Secretaria d'e tado dos negocios da guerra - Direcção geral- i,a Repartição

:Jfanda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocias da guerra, exon rar de secretario geral da
commissão superior d guerra, o general de brigada, Al-
berto Ferreira da Silva Oliveira.

Paço, em 22 de novembro de 1900. =- Lui» Augusto
Pimentel Pinto.

'ecrctaria d'estado dos negocio da guerra- Direcçáo gcral- I.a Repartição

Manda ua Magcetade EI·Rei, pela secretaria d'estado
dos n gocios da guerra, nomear presid nte do jury de
exame a qn têern de ser submettidos os capitães do ser
viço do estado maior, o g neral de brigada. Alberto Fer-
r irá da • ilva Oliveira.

Paço, em 22 de novembro de 1900. = Luiz Auqusto
Pimentel Pinto.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:

L" Divisão militar
ub-in pector do serviço de eng nheria, O tenente coro-

nel do estado maior de ngenh ria, Carloa Roma du Bo-
cage.

3,1 Divisão militar
Inspector interino do serviço de engenheria, o tenente

.oron -I do stado maior de ngenh ria, Fernando Pereira
)10u inho de Albuquerque.

Insp ctor do erviço de artilheria, o coronel do estado
maior d artilheria, Jo é Gu des Brandão d 1\1 110.

• Quadro do serviQo do estado maior
T 1\ nte coron 1, O t 'Dente coronel em disponibilidad ,

Jnyme de a ·tro Lobinho Zuzurte.

Estado maior de engenherta
T 11 nte coron 1, o ten -nte coronel do rezim nto d 011-

gcnheria, Antonio :\brin Mimo o de )lel1o Gouveia Prego.

Regimento de engenheria
T sn mte coronel, o t 'o nt coroo 1 do o tado maior de

enc nh ria, Jo ino Augll\;to Pereira do Valle,
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Ajudante, o tenente, Henrique Jacinto Ferreira de Car-
valho.

Regimento de artilheria n. o 1
Capitão da 7. a bateria, o capitão do regimento d arti-

lheria n. ° 3, Pedro Francisco Xavier ele Brito.
Capitão da bateria de deposito, o capitão da 7. a bate-

ria, Miguel Evaristo da Nazareth Duarte, pelo pedir.
Tenente, o tenente do estado maior de artilheriu, Anni-

bal Augusto Sanches de Sousa Miranda,

Regimento de artilheria n.s 2
Major do 1.0 grupo de baterias, o major do 2.° grupo

de baterias, José Correia ele Carvalho c Almeida.
Major do 2.° grupo de baterias, o major do 10 grupo

de baterias, José Correia de Freitas.
Tenente, o tenente do regimento de artilheria n.? 1,

Luiz Augusto Ferreira.

Regimento de artilhe ria n. o 3
Capitão da 2. a bateria, o capitão do regimento de arti-

llieria n. o 5, Manuel do Figueiredo.
Tenente, o tenente do regimento de artilheria n." :!,

Fe1ix da Silva Figueiredo.

Regimento de artilheria n.O6
Capitão da ti. a companhia, o capitãc do estado maior

de artilheria, José Raphaol da Cunha.
I Capitão ela 7. a companhia, o capitão de nrtilhcria em
disponibilidade, João Manuel de Lima Carmona.

Regimento n." 2 de oaçadorea de El-Rei
Alferes, o alferes tio regimento n." 1 de caçadores da

Rainha, Antonio Moreira de Sousa.

Regimento de infanteria n.O2
Alferes, o :tlfel'tI, do r gimento n. o 1H de infanteria (lo •

Príncipe Real, Eduardo Bandeira de Lima Junior , pelo
pedir,

Regimento de infanteria n." 13
Coronel. o coronel do regimento de infante ria 1\." :!'!,

barao de Seixas, pelo pedir.
'I'enente, o tenente de infante ria cm disponibilidade

Francisco Pereira de Figu iircdo.
Capellão, o cnpellão de 3.a ela Bt' com a gra<llla~a(j ti >

alferes, do fort da Graç«, Elysio Matheus d Campos,
pelo pedir,
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Regimento de infante ria n,s 17
Cnpitão da 1/' companhia do 2,° batalhão, o capitão da

3.a companhia do 2.° batalhão, Manuel Fernandes Correia,
pelo pedir.

Tenente, o teuent de infantaria cm disponibilidade,
Caetano do Carvalhal Corr ia Henrique::>.

Regimento n.· 18 de infanteria do Prinoipe Real
Alferes, o alferes do regimento de infante ria D.O 2, José

Luiz Lobo da Co ta, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O21

Tcn ntc, o tenente de infanteria em disponibilidade,
Abel Marinho Fnlcao.

Regimento de infanteria n.O24

Cornncl, o coronel do regim nto ele infanteria n." 13,
Joaquim d Andrad - Pi san'a, P .lo P dir.

Districto de recrutamento e reserva n.s 3-Séde, Lisboa
Tenente, () tencnt do regimento n. o 1 de infanteria ela

Rainha, Frederico Victor Gomos Mnrinres, pelo pedir.

Dlstricto de recrutamento e reserva n.027 Séde, Funohal
'I'cnentc, o tenente ,lo) resrimcnto de infnnteria I1.0 27,•

•lulu Con .tantino ..\h" do Valle , pelo pedir.

[l. °_. creuria d'e'la.lo ,los n 9 fIO da ~urrra -Dimtllo gml- L a lIel,arlitão

'onel corado com a nedalha militar, em conformidade
com o r culamento approvado por decreto de ~1 de de-
z moro d 1 (j :

CIo. e d • (·01l11'0.. t RJnell:to _c:rll.pln.r

Regimento de engenharia.
':Ipit LO, Al'JI Ido Augu to d ousa Queiroz meda-

11mde pr. ta.

Regimento de artilharia. n.O :3

I,' nado!' 11.0 ()~'/~~ 4 da 4.a bat ria, J ., Lope L 'ai
m sdnlhu (1 prata.
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Regimento de artilheria n.O4
Segundo cabo conductor n. o 17/282 da 7. a bateria, An-

tonio de Sousa Torrão - medalha de cobre.

Regimento n.° 1 de caçadores da Rainha
Segundo sargento n.? 11/530 da 2.a companhia do ba-

talhão n, o L, Domingos Pinto Rechena - medalha de co-
bre.

Regimento n.O 1 de infantaria da Rainha
Musico de 2.a classe n.? 1/446 da La companhia dr,

1. o batalhão, Lucio Freire - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.· 4
Segundo sargento n. o 25/193 da 4. a companhia do 1.o ba-

talhão, José Auastacio Diniz Gago Junior - medalha de
cobre.

Regimento n.O~ de infanteria do Imperador da Austria.
Franoisoo José

~argento ajudante n.? 14/ 54 da Ln companhia do 2.oba-
talhão, José Dias VelIoso m dalha de prata.

Regimento de infanteria n.O 6
Tenente, Antonio Barbosa Junior - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.O9
Capitão, Antonio Eduardo da Silva medalha de prata.

Regimento de infanteria n.O10
Soldado n.? 16/2:706 da La companhia do ?o.O batalhà«,

Luiz Antonio Pinto medalha d cobre.

Regimento de infanteria. n.O1~
Segundo cabo 11.° 11/1: ~7 da 3.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Ernesto Gomes Villarinho m edalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 17
Segundo iargento TI.O 1 /2:1 G da La comp nhia do J.<

batalhão, Francisco J 086 1>0 as d 'astro p 'OU!l - me-
dalha d cobre.

Regimento de infanteria n." 22
Alfcre , Augu~to Cardo o - ui dnlha de prata.
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Regimento de infanteria. n.· 24
Segundos sargentos, n." 5/693 da 3.:\ companhia do 1."

batalhão, Antonio Soares, e n.? 4/598 da La companhia
do 2.° batalhão, Armando dos Prazeres Pinto Ad.ão-
III dallia dí' cobre,

Regimento de infanteria. n.s 26
argento ajudante n.? 11/34:3 da V' .ompanhia do 1,"

batalhão, Joao Carlos Moniz - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.s 27
:\Iu ico de l ." classe n.? 66/4 7 da 1.a companhia do

I." batalhão, Cesar Augusto Rodrigu - medalha de prata.

Companhia. de subsfstencia.s
Segundo sargento 11,° :12~/1:7:33, Francisco da Silva-

medalha de cobre.

Companhia de alumnos da escola do exercito
Prim iro argentos crraduado, cadetes, n.? 46/4:21,

José Celestino R galla, e n.? KO377, Fernando Braga
Barreiros - medalha de cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
• 'gundo «abo 11.° 4 /7:00, do 1.° esquadrão, Antonio

Lope -lU edalha de cobre,
Soldados, n." 73/0:. 74 do 2,° esquadrão, Joaquim Fran-

cisco, l' 11,° 4:~/G:925 do 4." esquadrão, Jo é Gonçalves-
III dulha de cobr .

Soldado 11." 87 'G:774 da I,a companhia, Manuel emito-
dio -medalha, de cobre.

Guarda munioipal do Porto
Carpinteiro 11,° :.?I/:3:-! 7 da La comI anhia, Francisco

.J ',J;' rro - mvdalha de cobr '.

Guarda. fisoal
,\'gundo cabo n." 1:) /2:715 da 3,a companhia do bata-

Ihao n. o :3, Manu ,I Afl'on:o - m dalha de cobre.
'oldauos 11.°:2 1/4:7:27 da 1.' companhia do batalhâo

11." 1, F 'li,~ Antonio, 1\,0 41/4:71 da ~.a compunhia do
lmtalhüc 11,° 1 JUdO Antonio, n." 47/3:G4f> da 3.' compa-
nhia do batall:ao n." 1, Antonio dos. anto " D.° 2;~4/3:608
d;l ;J,a .ompunhia do batalhão 11.° J, Joaquim P <11'0 uer-
)'a, li." 20 /3:43:3 (la 1," companhia do batalhão D.O 3,
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Francisco Augusto Affonso, n.? 29/3:576 da 2.a companhia
do batalhão n.? 3, Antonio Roseiro Boavida, n .? 254/3:60H
da 2.a companhia do batalhão n.? 3, José Maleata, n."
:282/3:014 ela 2.a companhia do batalhão n. o 3, Vicente
Salgueiro, e n.? 37D/2:6S8 da 2.a companhia do batalhão
n.? 4, .Antonio João - medalha do cobre.

Primeiro cabo n." 51/182 da policia militar da compa-
nhia de Moçambique, Arnaldo Augusto de Andrade-
medalha de cobre.

Soldado n. ° 24/139 da policia militar da companhia de
Moçambique, Manuel Rosa - medalha de cobre.

(i.o-Secretaria d'estado do nego!'ios da gllerra-Dircc~áo geral- 2.a RCl'arti~ão

Sua Magcstade EI-Rei manda admittir llO hospital de in-
validos militares em Runa, o soldado n. o 965 da 7. a com-
panhia de reformados, Josó André, por lho ser applicavel
o 11.

0 6.0 do artigo 2.° do decreto de 20 de dezembro tIl'
184\).

i.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 3, a Rcparti~ão

Relação dos alumnos da escola polytechnlca, pertencentes ao exercito, pre-
miados 110 ann~ lectivo de 1899-1900:

2.· Cadeira.
Pedro Fava Ribeiro de Almeida, primeiro sargento, gnl-

duado, cadete, do regimento de cavallaria n." :?, lnnc ..iros
de EI-Rei louvor.

3.· Cadeira
Francisco da Cunha Rego Chaves, primeiro argrnto

graduado, cudet , do r gim nto de cavallariu n." ~, 1<11\-
coiros de El-Hl'i - primeiro premio P .cuninrio (;J··(,(l'w.

Justiniano Augusto Est VI'S, soldado cadete do reei-
monto de cavallaria n. o 7 prim -iro premio pecuniario
e,c-equo.

4," Cadeira
Josó Alberto da • ilva Basto, t mente <10 rcgim mto tI

artilhcria 11.0 G .. prim 'iro premio pccuniurio.

7.' Cadeira
,Justiniano Augusto Est vos, soldado earl t ,lo 1" ri-

meuto de cavallaria n.? 7 - primeiro prcmio P '(·ullial'io.
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Francisco da Cunha H.ego Chaves, primeiro sargento
graduado, cadete, do regimento de cavallaria n.? 2, lan-
ceiros de EI-Rei-segundo premio pecuniario.

Geometria descriptiva
Luiz Manuel Agostinho Domingues, tenente do regi-

mento de infunteria n. o i - primeiro premio pecuniario.

, o
melaria d'e lado d.~ negocios da guerra- Direcção geral- 3.a Repartição

Declara-se que, perante o conselho litterario (lo real col-
!ogi" militar, e til ab rto concurso documental pelo praso
de trinta dias, que findará cm 23 de dezembro próximo fu-
turo, para o provimento de um legar ele regente de estudos
(lo:!, o grupo de disciplinas (allemão c francez e accesso-
.rianicnte portuguez). ,

Em conformidad com o dispo to no artigo 118.0 do re-
gulamento litternrio do mesmo collegio, sé podem ser can-
didatos, tenente ou capit:~ do exercito, que deverão apre-
sentar os seu' requerimentos e quaesquer documentos de
habilitações litterarias na .ccretaria do referido collcgio,
deli tI'O do pra o marcado, das dez horas da manhã {tI:; tres
da tarde.

Os candidatos, alem dos documentos gemes de capaci-
dade para o cn iiuo, deverão apresentar os qne possuam
da 'ua especial aptidão para as disciplinas que constituem
o O'I'UpO que tê em de reger.

~). - Licenças concedIdas por motivo de moles tia aos offlcIaes abaixo
mencionados:

Em sessuo de 5 elo corrente mez :

Regimento do engenheria
T('I1 mte, José Francisco ('01'1' ia Leal, sessenta dias

para e tratar.

Regimento da artilharia n. o 1
'I'encnt o Antonio P .dro d Brito Aboim VilIa Lobos,,

. c unta dias para se tratar.
(':tpih o v t rinnriu, :Joill) Antonio (lo Sequeira de AI-

m. ida Ikja, e nta dia para 'e trntar,
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Regimento de artilheria. n.° 4
Capitão medico (actualmente na escola pratica de engr-

nheria), Antonio Augusto Correia de Campo, essenta
dias para se tratar.

Regimento de oavallaria n.· 15
'I'enente, Izidoro Gomes, sessenta dias para se tratar.

Regimento n,> 1 de caçadores da Rainha
Tenente medico, Francisco Diniz de Carvalho, cincoenta

(lias para se tratar em ares patrios.

Regimento n.O2 de caçadores de EI-Rei
Alferes, José Arrobas Machado, sessenta dia para (:

tratar.
Regimento de caçadores n.· 4

Tenente, Manuel João de Carvalho, sessenta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n.O7
Tenente, Archanjo de Almeida T ixeira, sesaenta dia

para se tratar.

Regimento de infanteria. n.O9
Capitão, Manuel Alves Catharino, sessenta dias para

tratar.
Regimento de infanteria n.O12

Alferes, João de Almeida, sessenta dias para se tratar
«m Coimbra.

Regimento de infanteria n.O20
Tenente coronel, José Joaquim imõ s d Campos, c:,:-

senta dias para se tratar em ares do campo.

Em sessão de 12 do m smo mcz :

T nente
tratar.

Regimento de oaçadorea n.s 3
oronel, Luiz Gucd s, s ss ntn dia para

Regimento n.O15de infanteria do Imperador da Austria,
Franoiaoo José

Alfer s, P idro .."avi r d livoira, ses nta dias par:
e tratar.
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Regimento de infanteria n.n 21
Tenente, João Antonio Bernardo, cincoenta dias para

<e tratar.
'I' mente, Raul de Alm ida Loureiro e Vasconcellos,

sessenta dia para e tratar.

Escola do exercito
Tenente (actualmente no regimento de infantaria n.? 20),

Alfredol Jo é do Prado, trinta dias para s tratar.

Disponibilidade
'apiti'l\l de artilheria, João ~I:lll\lel de Lima t 'armona,

-cs cntn dias para Sl! tratar.

10. o _ LIcença registada concedida ao omclal abaIxo mencIonado:

Regimento de oaçadores n." 3
Tcneut ' . .JW\O Duarte Moreira, prorognção por quinze

dia.

Luiz AU!Jll tu IJilllelltel Pinto.

Es t,i -onforme.
o director gora.l,



,.



N.O 50

SECIlETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERIlA

15 DE DK%EMBRO DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
(.2.1 Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'e~tado do. negoclos da guerra- Directão grral_l.a R('pal'titilO

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do dispo to no 2.° do artigo 196.° do
d creto com força de 1 i de 7 do set mbro de 1 99, por
ter sido requi iitado 'para des mpenhar uma commissão de
serviço dependente do mini terio dos negocios estrangci-
ros, o capitão do estado maior de artilhcria, Arthur de
Sousa Tavares Perdigão.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
a sim o tenha entendido c faça executar. Paço, em 2U de
novembro de 1900. REI. =Luiz Augusto Pimentel Pinto.

"crrrtaria d'~lado do n godo (Ia guerra - Dircct.io geral- ta Repartição

Hei por bem determinar qu não seja contado no qua·
dro da arma a. quo pertence, fi ando addido ao mesmo
qu, dr por effeito do disposto no * 2.o do artigo 106.0 do
de r to com força d lei de 7 ele set nnbro de 1899, por
ír-r sido requi itado para .d7 cmp nhar u~a commiesão de
serviço dep ndent do mínístcrio da marinha c ultramar
no stado da India, o capitão no estado maior de cavalla-
ria Augu to 'anc1ic1o d ousa Araujo.6 ministro c .ccretario d' stado dos n gocios da guerra
as im o tenha 'ntendido e fa)/L '. ecutar. Paço, em 2!) de
nov mbro do HIQO.=HEI.= Luiz Att!.1!lstoPimentel Pinto.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcçlo geral-ta Rep~rtiç1o

Rei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto nu § 2.0 do artigo 196.0 do
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899,
por ter sido requisitado para desempenhar uma commis-
são de serviço dependente do ministerio da marinha e ul-
tramar na província de Angola, o capitão do estado maior
de cavallaría, Domingos José Ferreira Junior.

O ministro e secretario d' estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 12 de
dezembro de 1900.= REI.= htli(~Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estado dos uegocios da guerra - Direcção geral- V Repartiçio

Rei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma 11 que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2.0 do artigo 106.0 do
decreto com força de loí d 7 de setembro de 1899, por
ter sido requisitado pelo mini terio da fazenda a fim de
ir servir na guarda fiscal, o alferes do regimento de infan-
teria n, o 24, Manuel Feliciano da Costa Bandarra.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da aucrra
a sim o tenha entendido II faça executar. Paço, em 12 de
dezembro de 1900. =REI. Luiz Augu8to Pimeniel Pinto.

Secrelaria d'eslado dos lIegocíos da guerra -Directlio geral-i.' Repartição

Hei por bem determinar que não eja inclui do DO qua-
dro da arma a que P rtene , ficando addido ao m smo
quadro por effeíto do disposto no § 2.0 «o artigo 196.0 do
decreto com força de lei de 7 de set mbro d 1 Dü, por
t r sido req uisitado para desemp nhar uma commi ,: o d
serviço dependent do ministcrio da marinha ultramar
na província de Moçambiqu , o alfor II de ínfant rin s ~1l1
prejuízo do antiguidade, em disponibilidndu, Duma. o Au-
gusto Marques.

ministro e secretari d'ostado d08 n gocio da guerra
uasim o tenha. entendido e fuça ex cutar. Paço, -m 1~ de
d zembro d 1900.=REI. Lw'z AU.1tl to Pimcuiel Pintu,
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Secretaria d'cslado dos negocios da ~uerra-Direc~ão geral-I.a RC]lartição

Em conformidade com o disposto no artigo 163.0 do de-
creto com força de lei de 7 de setembro de 1899: hei por
bem nomear alferes do corpo do secretariado militar, o
primeiro sargento do regimento de infante ria n. o 4, José
Bernardo da Costa Restolho.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 12 de
dezembro de 1900. =REI. =Luiz A1t!ltt8~OPimentel Pinto.

Secretaria d'e lado do negocios da guerra - Direcção geral- f.a Repartição

Em conformidade do disposto no artigo \)5. U c n. U 1.<1
do artigo 100.0 do regulamento para a organisação das re-
servas do exercito de 2 de novembro de 18U\): hei por
bem nomear alferes medico de reserva, o oldado reser-
vista, Domingos Lopes Fidalgo.

O ministro secretario d'estado dos negocies da guerra
assim CJ tenha -ntendido e fa<;a xecutar. Paço, vm 12 dto
dezembro de 1900. - REI. -= Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estado dos negocio da guerrl- DlI'Cc~áogml- P Repartição

Em conformidade com o di posto no artigo 234.0 do
decreto com força d lei de 7 de setembro de 1899 e ar-
tieo 95.0 elo regulamento para a organísação das reservas do
. ercito de 2 d nov mbro do mesmo unno : hei por bem

nomear ten nt pharmaccutico de reserva, o ex-pharma-
ceutico do quadro clp saud da província de Angola, com
a gl'adua~ilo de tenente, Antonio Cesar Corr ia Mendes.

O ministro o ccreturio d'er tado do negocíos da guerra
nssiin o tenha entendido o fa)l~executai'. Paço, em 12 da
dezembro de 19 R_(i~I. Luiz Auqusio Pimeniel Pinto.

2. o - Por decretos de 29 de novembro ultimo:

Grupo de baterias do artilheria a oavallo
Capitão da La bat ria, o t 11 nt l~l1<llt11to, Francisco

d R rpa ~Iachndo Piment 1.
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Distrioto de reorutamento e reserva n,· 26 - Séde, Horta
Coronel, o tenente coronel de infanteria em disponibi-

lidade, Alexandre Magno de Campos Júnior.

Disponibilidade
O capitão do corpo do secretariado militar, Julio Cesar'

Couceiro Feio, por ter sido julgado prompto para todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

De regresso do ministério da fazenda, o tenente de in-
fanteria, Francisco de Paula Ferreira, que se apresentou
em 23 de novembro ultimo.

Inaotividade temporaria
O alferes do regimento de infanteria n." ;J:J, Amandio

Paschoal de Sant'Anna, por ter sido julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pela junta hospitalar de inspec-
ção.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, por ter requerido

e sido julgado incapaz do serviço activo pela junta hospi-
talar de inspecção, o coronel do estado maior de infante-
ria, João Velloso de Azevedo Coutinho.

Por decretos de 12 do corrente mez:
Seoretaria d'estado dos negooios da guerra

Chefe da repartição do gabinete, o major do estado
maior de infante ria, Alexandre José Sarsfield.

Estado maior general
General de divisão, o general de brigada, João Pedro

Caldeira.
General de brigada, o coronel do districto de recruta-

mento c reserva n. o 13, J osé Estanislau Ventura.

8.· Brigada de infantcria
Commandante, O general de brigada, W cne slau José

de Sousa Telles, ficando xoncrado d commandante das
forças da metropole destacadas na provincia de Moçambi-
que.

Estado maior de artilheria
Capitão, o tenente, José Justino Toix 'ira Botelho.
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Regimento de artilheria n.· ô
Major do 2.° batalhão, o capitão do estado maior de

artilhería, Alvaro Nobre da Veiga.
Capitão da 2. a companhia, o tenente do estado maior

de artilharia, José Alves Camacho.

Regimento de cavallaria n." 3
Capitão do 4.° esquadrão, o tenente do regimento de

cavallaria n. ° 7, Antonio Sebastião do Valle.

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 196.°
do decreto com força de lei de 7 de setembro de 1899 :

Capitão, o tenente de cavallaria em serviço no ministe-
rio da. marinha e ultramar, João Manuel da Fonseca.

Estado maior de infanteria
oronel, o tenente coronel de infanteria em disponibi-

lidade, Emygdio Gomes dos Reis.

Regimento de infanteria n.· 9
f 'oron 1, o tenente coronel do estado maior de infante-

ria, Jos '. Ignacio de Mello Pereira de Vasconcellos.

Regimento n.· 18 de infanteria do Principe Real
Alferes, o aspirante a official do regimento n.? f> de in-

fanteria do Imperador da Austria, Francisco José, Eduardo
Andermath ela Silva.

Oorpo de of1ioiaes de administração militar
Alferes, O aspirant a official, Alfr do Allen Archer.

Guarda municipal do Porto
Para go: ar as vantagens e'tabelecidas no § unico do ar-

tigo 1.° da carta de lei de 1 d maio d 1 65, nos ter-
mo do artigo 1:}.0 da carta do l-i de 25 de abril de 1876,
por ter completado, em 23 de outubro ultimo, dez an.nos
de serviço effcctivo no posto que tem, o capitão medico,
Julio Arthur Lopo Cardoso.

DisponibilidadE!
DI' r gr S80 do ultramar, os capitães, do ser~iço do .s-

tado maior, Eduardo Augusto Marques, c de mfnn.terla,
Domingos ilvestr oar s Branco, o tenente de infan-
teria João Bernnrdino Borges d li, que se npr sentaram
n'este ministerio, om 30 (1 nov mbro ultimo i o capitão
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de infanteria, José do Nascimento Pinheiro, que se apre-
sentou n'este ministerio em ] do corrente mez ; e os te-
nentes, de cavallaria, Alfredo Augusto Hypolito Correia
Maximiano e Costa, e de infanteria, Joaquim Augusto do
Nascimento, que se apresentaram em 3 do corrente mez ,

O alferes picador, Francisco Ramos, por ser julgado
prompto para todo o serviço pela. j unta hospitalar de ins-
pecção.

Inactividade temporaria
O coronel do regimento de infanteria n." 13, barão de

Seixas j o major do regimento de artilheria n. o 5, Alfredo
CJodovou Macedo Rocha ; os capitães, do regimento de
artilho ria n.? 5, João Augusto Pereira, e do regimento de
caçadores n. o 4, JOlio de Menezes Sousa e Albuquerque ;
c' o alferes do oorpo do secretariado militar, Guilherme de
Sous« Mota, por terem Rido julgados incapazes do serviço,
temporariamente, pela junta hospitalar de insp rção,

Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, por terem sido jul-

gados incapazes do serviço activo pela junta hospitalar de
inspecção, o general de divisão, Francisco Jeronymo Soa-
res Luna, c o capitão do regimento 11,0 1 de caçadores da
Rainha, Carlos Augusto Montanha,

Secretaria d'estado d08 negocio! d. guerra - Ilirertão grral- f •n Bepartitão

Manda Sua Magestnd EI-H i, pela secr taria d'estado
dos negocies da guerra, nomear inspector dos tel graphos
militar ~, () t nente coronel do estado mnior d eng nh -
ria, Antonio Maria Mimoso d Mello ouveia Pr go.

Paço, em lt de dE'zl'mbro de 1000. = Lui« Augu,çto
Pimentel Pinto.

4, o - Por portarIas de 14 do corrente mez:

Díreoção geral do servíço do estado maior
Oh f da 2.:1 r partição, o major do fi rviço do (1 tado

maior, Augusto da o ta. Muccdo, li ando exon rado a
chefe da r parti, ° d recrutamento d r ervas da ' ."
rl.iviR?I.omilitar,
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Chefe da 3.a repartição, o tenente coronel do serviço do
estado maior, Abel Aceacio de Almeida Botelho, ficando
exonerado de chefe da repartição de justiça da 4.(1divisão
militar.

!>. o _ Por determinação de Sua Mage8tade EI-Rel:

Secretaria d' ~stado dos Rrgoeios da guerra- Direc~ão gel'al

Archi vista da 1.a repartição, o alferes do corpo do se·
cretariado militar, José Bernardo da Costa Restolho.

2.- Divisão militar
Capitão do serviço de recenseamento de animaes e vo-

hiculos e d requi ições, o capitão do regimento d'"eoa-
vallaría n. o 7, Augusto Gama Lobo de Carvalho.

3.- Divisão militar
Inspector interino do serviço de engenheria, o tenente

coronel do estado maior de engenharia, Josino Augusto Pe-
r ira do Valle.

DireoQão geral do servíço do estado ma.ior
Adjunto, o capitão do I:! rviço do estado maior, Luiz

Antonio de Carvalho Martins.
Ajudante ele campo do dir ctor geral, o capitão do ser-

viço do estado maior, Alvaro Ferreira de Loureiro.

Estado maior de engenheria
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de en-

g nheria, Jo ino Augusto Pereira do Vall , pelo pedir.
Cond corado com a m dalha militar de prata da classe

de bOI! seroiço«, o major, Antonio Carlos Coelho de Vas-
cone 110sP rt , por est r nns condições exigidas pelo ar-
tigo 4.° d regulamento de 21 de doz mbro de 1 86.

T nente ,o t nentes do regimento de engenheria, José
Tavares d Araujo Vil. tro, Arthur Maria da Silva Ra-
1110, Virginio Julio de Sou a, Jo é Francisco Corr ia
L , I, II Jo é Diogo L }Jes da Costa 'I'heriaga, p lo pc-
ti ir.

Regimento de engenheria
'1' nente coronel, O ten nte coronel do estado maior de

cng nh ri , Fernando Per ira [ou inlío de Albuquerque,
P lo p dir,
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Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços, o major, Augusto Salustiano Monteiro de
Lima, por se achar nas condições exigidas na ultima parte
do artigo 4.° do regulamento de 21 de dezembro de
1886.

Tenente, o tenente do estado maior de engenheria, Eu-
genio Candido Osorio, pelo pedir.

Estado maior de artilheria
Capitães, os capitães, do grupo de baterias de artilhe-

ria a cavallo, José Lobo de Vasconcellos, e do regimento
de artilheria n. o 6, Antonio Soares de Albergaria.

Regimento de artilheria n,>2
Capitão da bateria de deposito, o capitão do r gimento

de artilheria n.? 6, Augusto Marinho Falcão dos Santos.
Tenentes, os tenentes, do regimento de artilheria n.? 5,

Julio da Silva Conde, e do estado maior de artilh ria, Ber-
nardo de Faria e Silva.

Regimento de artilheria n.O4
Tenentes, os tenentes do regimento de artilheriu n.? 6,

Francisco Gonçalves, Vergilio Pinto da Silva, e J osé Pe-
dro Soares.

Regimento de artilheria n.s õ

Capitão medico, o capitão medico do regimento de in-
fanteria n.? 15, Albano Augusto Xavier de Macedo.

Regimento de artilheria n.s 6
Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento d

artilharia n.? 2, Alfredo José Durão.
Capitão da 7. a companhia, o capitão do regimento de

artilhería n.? 5, José Rodrigues Lopes d Mendonça e
Matos.

Grupo de baterias de artilhoria a oavalío
Tenente medico, o t nente medico do r gimento de in-

fanteria n. o 9, Pedro Maria Mnc do da unha 10Utillho.
Veterinario, o capitão vet rinario do regim nto de cava-

vallaria n.? 2,lanc iros d El·H i, Patricio José ~outinho.

Estado maior de oavallaria.
Tenente coronel, o t n nt coronel elo regim nto 11.° 4

d cavallaria do Imp rador da All manha, I ilherm II,
Luiz Antonio B nevides a
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Tenente, o tenente do regimento de eavallaria n.? 2,
lanceiros de EI-Rei, Domingos Augusto Alves <la Costa e
Oliveira,

Re~;imento de oavallaria n.O1, lanoeiros de Victor Manuel
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior de

cavallaria, J e uino Gregorio Pessoa de Amorim.
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria 0.° 2, lan-

ceiros de EI-Rei, D. José Ignacio de Castello Branco.
Veterinario, o alferes veterinário do regimento de M-

vallaría n. o 7, Filippe Maria CayolJa.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanoeiros de EI-Rei
Capitão do esquadrão do deposito, o capitão do regi-

mento de cavallaria n, o 7, Leopoldo da Costa Sousa Pinto
Basto.

Tenent , o tenente do regimento de cavallaria n. o 1,
lanceiros de Victor Manuel, João Manuel da Conceição.

Alferes, o alfer do regimento de cavnllaria n.? 7,
D. J osó de S 'rpa, Pimental de Sousa Coutinho.

Veterinario, o alfer 'S veterinário do grupo de baterias
do artilheria a cavallo, Antonio Estevão 'imões Alves.

Regimento de oavallaría n.O 3
Capitão do ~." esquadrão, o capitão de cavallaria em

disponibilidade, Luíz Henriq u Quíntella.
Capitão do squadrl o de deposito, o capitão do -i.o es-

quadrão, Alfredo Albino de França Mendes.

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

T nente eoron ·1, o teu nt coronel do regimento de ca-
vallarin n. () 1, lanceiros de Victor Manuel, Francisco Ixi-
doro UOljlO de Moura.

Regimento de oavallllria n.s 15
Ten nte, o tenent d cavallnria m di ponibilidadc,

Alfl' ·do ~\lIgU, to Hypolito orreia ~ra.·irniano c Costa.

Regimento de oavallaria n.O 7
Alfer () alfer li do regi monto de cavallaria n. o 1, lan-

ceiro d 'Victor Manuel, Luiz v, ques da Cunha Braam-
camp do .lancellos.

Vet rrinariu, () alfcr v t .rinurio do regimento de ca-
vallaria Il.o 1, lanceiro de Victor Manuel, José Mal'ia
P r ira.
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Estado maior de infanteria
Majores, os majores, do regimento de infanteria n.? (3,

Antonio Vaz Correia de Seabra Lacerda, e do regimento
de infanteria n. ° 24, Alexandre J os6 Sarsficld.

Regimento n." 2 de caçadores de EI-Rei
'I'enente, o tenente do regimento n.? 5 de infanteria do

Imperador da Austria, Francisco José, Alfredo Frederico
de Albuquerque Felner.

Regimento de caçadores n." 4
Capitrio da I." companhia do batalhão D.O lO, o capitão

de infanteria em disponibilidade, José do Nascimento Pi-
nheiro.

Regimento n.v 1 de infanteria da Rainha
Tenente, o tenente do regimento de infauteria H.O 1.1,

José da Luz de Brito Queiroga, pelo pedir.

Regimento n.> 15 de infanteria do Imperador da Austria,
Francisoo José

Tenente, o tenent do regimento n.? 2 <lo caçadores de
m·Hei, Pedro da Cunha Sotto, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 6
Major do 1.0 batalhão, o major do r gim nto de infan

teria n." 12, Christovão Correia da Rocha.

Regimento de infanteria. n." 8
Capitão da 2.:1 companhia do L" bntalhãu, o capitão do

regimento de caçadores 11." 4, Augusto csar CGI'te Real.

Regimento de infanteria n.v 9

Tenente medico, o tenente III dico do grupo (Ill bat 'rias
de artilharia a cavallo, Joaquim José Pinto.

Regimento de infanteria n.v 12

Tenente, o tencnt do regimento de infanterin n.? 24,
Antonio Candido de Mendonça Furtado de Mcn eze Pinto.

Regimento do infantoria n.s 13
Coronel, o coronel do estado maior elo infauteria, Emy-

gdio Gomes elos Reis.
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Capitão de La companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento de infanteria n.? 8, Antonio Chaves Celestino
Queiroga.

Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade, Ma-
nuel José de Azevedo.

Ajudante, o tenente, Francisco Pereira de Figueiredo.

Regimento de info.nteria n.O15
1apitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão

do districto de recrutamento e re erva n. ° 24, Francisco
Gomes Carneiro, pelo pedir.

Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Lopo
Maria do Carmo.

'apitao medico, o capitão medico do regimento de ar-
tilheria 11.° 5, JO<1.0 José )Iarques.

Regimento de infanteria n.O23
Capit:~o da 3.11 companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

l."companhia do 2.° batalhão, Francisco Marques Pereira
de Lemos.

Capitao da l.a companhia do 2.° batalhão, ° capitão da
:1.a companhia do 1.0 batalhão, Antonio de Lei o.

Alferes, o nlfcres do regimento do infante ria n.? 19,
Raul Germano Brandão.

Regimento de infante ria n.O24
Capitão da 2:' companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantcria em disponibilidade, Domingos 'ilnstrc Soares
Branco.

Distrioto de recrutamento o reserva n.O13
Sédo, Vianna do Caetello

Corou I O coronel do di tricto d rocrutmneuto e r >.

serva n." ~5, Franci .co Maria Xavier P .reirn.

Guarda munícípul do Porto
Alf r '8, o alfer do r >gimcnto n." 1 110 infnnteriu do

Princip Real, Ju ú Luiz Lobo da lo ta.

Campo ontrinoheirado de Lisboa
Adjunto ao iommando do material de gUCI'l'<t, o capitào

do 'tado maior d urtilh ria, Antonio Suare de AI}, .r-
enria.

PraQa de Oaecacs
001111. ndant do material, o nlf I' do corpo de almo-

·ul'ifl , Loure II' \ ntura.
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Real oollegio militar
Exonerado de secretario, o capitão do estado maior de

infanteria, José Christiniano Braziel.

6. o - Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.& Rrparlição

Tendo o alferes de infante ria sem prejuizo de antigui-
dade, em disponibilidade, João do Rosario Espalha, justi-
ficado pertencer-lhe o appellido de Sousa: determina Sua
Magestade El-Rei que no respectivo livro de matricula
este official seja inscripto com o nome de João do Rosario
Espalha e Sousa.

7.°_ Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção gml- f.' Reparlição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de cOInpor-tu.Inen1:.oexoInplar

Regimento n.s 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Segundo sargento n." 4/613 do 4.° esquadrão, Justino
da Cruz -medalha de cobre.

Regimento n.· 2 de caçadores de EI-Rei
Segundo sargento D. o 46/188 da 4. a companhia do ba-

talhão n.? 4, Domingos Moreira-c-ru dalha de cobre.

Regimento de caçadorea n.· 3
Musico ele 1.a classe D.o 26/1 :427 da 3.' companhia do

batalhão D.O 7, José Joaquim ela COl:!tll--medalha do prata.
Musico de 3.a classe D.O óO/l:401 da 3.a companhia do

batalhão D.O 7, José Maria da Silva-medalha de cobro.

Regimento de infanteria n.· 2
Carpinteiro D. o 20/2:61 Ü da 1. a companhia do 1.0 bata-

lhão, Carlos Maria da Luz -llledalha de prata.

Regimento do infanteria n.v 3
Sargento ajudante D.O 8/716 da l ." companhia do 2.°

batalhão, Luiz Gomes de Azov do - medalha de prata.
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Companhia de alumnos da esoola do exeroito
Primeiro sargento cadete n. o 07/433, Antonio Augusto

de Abreu Amorim Pessoa - medalha de cobre.
Primeiro sargento graduado, cadete, n. ° 69/50n, João

Augusto RegalIa-medalha de cobre.

Guarda. munioipa.l de Lisboa
Tenente, Manuel Joaquim de Barros -- medalha de

prata,

Primeiro cabo addido ao corpo de policia e fiscalisação
de Lourenço Marques, Ern sto Pinto de Magalhães - me-
dalha de cobre.

8. O-Secretaria d'estadc do negocies da guma-Dircc~iio grral- f.a Repartição

D clara- c:
1.0 Que pelo Boletim militar do ultramar n.? 7 de 10

de julho do corrente anno, foi conde 'orado com a m da-
lha militar de prata da classe de bons serviços, o tenent
do r gimento de artilheria n." 2, Luiz Augusto Ferreira.

, 2.0 Que pelo Boletim militar do ultramar n.? 3 de 5 de
março do corr nte anno, foi concedido o u o da medalha
Rainha D. Amélia, creada por decreto de 23 de novem-
bro d 1 95, ao tenent do r gimento de artilh ria n. ° 2,
Luiz Augu to Ferreira, por ter feito parte da columna
organi ada em 1 99, para ubmctter tt obediencia da au-
ctoridade portuguesa o regulo Mataka, na região do Nyassa,

9.°_ metaria d'e lado do negocio da guma-Direcção geral- f.& Reparliçio

T ndo sido agraciados, com a cruz de 2.:1 classe da
ordem da Aguia V ermclha, o coronel do l' gim nto n. ° 4
tl~,cavallaria do Iruperador da Allemanha, Guilherme II,
José Honorato d M mdonça ; com O grau d eommenda-
dor da ordem da orôa de Italia, o teu nte coronel do
r gimento do -nvallaria n." 2, lanceiros de EI-Hei, D. nno
Maria d Figu ir do abral da amam; com a cruz de
1.a cl 8. da ordem de mérito militar de Hespacha, o t -
n nte do tudo maior de n v nh ria, Angu to Vi ira da
•'ilva· e com a cruz de :~..I elas e da ord m da E tr lla
Brilhnnt , o ten nt do regiro nto d infant ria .n. ° 2, ~e-
ronymo Osorio de astro : ua l\Tag 'stade EI·RCl permítte
qu tes officines acc item aquellas mercês usem das
r sp ctivas in 'ignia .



478 ORDEM DO EXERCITO N.o 30 2.- Seríe.....
10.0_ Secretaria d'estado dos nogociosda guerra- Direcçãogeral- t,a Repartição

Declara-se que no dia 3 do corrente mez se apresentou
n'este ministério, de regresso do ultramar, o alferes de in-
fanteria sem prejuizo de antiguidade, Joaquim Maria da
Silva Zuchelli, pelo que fica na situação de disponibili-
dade. ,

11.0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc~áogeral- 3.a nellarlit~o

Declara-se que. Justiniano Augusto Esteves, é primeiro
sargento graduado, cadete, da companhia de alumnos da
escola do exercito e não soldado cadete do regimento de
cavallaria n. o 7, como foi publicado na disposição 7. li da
ordem do exercito n." 2D do 26 de novembro ultimo.

12. O-Secretaria d'eitado dos negocios da guerra- Dire~ão geral- 3,Il Repartiçio

Declara-se que o conselho de instrucção da escola <lo
exercito, reunido em sessão de 27 de nov mbro ultimo
para tratar do provimento do legar de lento adjunto do
grupo da 4.a e 5.<1 cadeiras, tendo em vista o disposto nos
artigos 22.0 e 8õ.o da carta de lei de 13 de maio de 1 96
que reorganisou a mesma escola, elaborou o seguinte pro·
gl'amma, em harmonia com o disposto no artigo H).a e en
§ unico e no artigo 44,0 e seu § unico do regulamento de
30 de setembro de 1897, em que os concorrente'. deverão,
em conformidade com o disposto no n.? 2.0 do § unico do
artigo 44.0 e na La e 2.a das condições xaradas no ~ 1.U
d artigo 17,o do mencionado regulam nto, satisfazer no
seguinte:
1.o Ter o posto de capitão ou t011 nte de engenheria,

com tres annos, pelo menos, de bom e ffectivo serviço nu
sua arma;

2, o Ser mais moderno ou de posto inferior ao do I nt
da respectiva cad ira o ao aos lentes adjuntos a qu m Ó
applicavol a doutrina do artigo 8i').0 da carta de lei dc 1a
d maio do 1896;

3.0 Apresentar na secretaria da escola até ás tr s horas
da tarde do dia 4 de fev r iro de 1901 os seus r ql1 ri
monto acompanhados da carta do Ul'SO, original ou pu-
blica fôrma, da nota de assentos ou c rtid/to do respectivo
livro de matricula, do extracto do registo disciplinar,
de qua equ r outros documentos abonatorio da sua • pc-
cial aptidão para o ex rcicio elo r ferido logar.

,
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13. o - Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral - ã.a Repartição

Graduação e vencimento com que ficou o olllclal abaixo mencionado, ultima-
mente collocado no quadro auxiliar:
Com a graduaçâo de gen ral de divisão e o soldo de

1308000 róis rnensaes, o coronel de engenheria em ina-
ctividade temporária, Constantino José de Brito, collocado
no quadro auxiliar pela ordem do exercito n.? 2& (2.:1 se-
rie) de 17 de novembro ultimo.

14, o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 5,' Repartição

Graduações e vencimentos que competem aos omclaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas, e que optaram pela reCorma por equlparaç[o na con-
formidade do disposto no artigo 3.0 da carta de lei de 26 de julho
de 1899 :
C0111a Cfrauuaçi'io de o- neral de divisão e o soldo de

130t$0 róis mensa s, o coronel do estado maior de arti-
lheria, Eduardo Ern sto de Ca tel-branco, reformado pela
ordem do exercito n.? 2 (2.e série) de 17 d novembro
ultimo.

Com a graduação de gen ral de divi ão e o soldo de
11301\000 róis men aes, o coron 1 do estado maior de arti-
lheria, Carlos Augusto Palmoirim, reformado pela mesma
ordem.

Com a gradua /to d coronel e o soldo de 751000 róis
mensaes, o major do COl'pU de medicos militares, Fran-
cisco Pereira de Azevedo, reformado pela me ma ordem.

lf). O-Secretaria d'estado do ne«ocios da guerra- Direcçio geral- 5.' Repartiçio

Gradoaçl0 e vencimento com que Ocou o omclal abaixo mencionado, a
quem Coi qualificada a reCorma que ultimamente Ibe bavla sido conCe-
rida:
Com a graduação de coron I (\ o soldo de 7:3~700 róis

mcnsa ,o t nente coronel do corpo de veterinários mil i-
tares, uilh III d Alcalltara Grande de Pina, reformado
pela ord m do ex r iito n.? 2 (2.4 eri ) de 17 de 1I0V m-
bro ultimo.
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16.0-Declara-sc:
1.0 Que o tenente do regimento de infanteria n.? 15,

Antonio Justino Ramos, desistiu de trinta dias da licença
registada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 17 (2.a serie) de 11 de agosto ultimo.

2.° Que o capitão do regimento n.? 18 de infanteria do
Principe Real, José Maria Braga (actualmente no regi-
mento de infanteria n. ° 8), desistiu da licença registada
que lhe- foi concedida pela ondem do exercito n. o 26
(2.a serie) de 3 de novembro ultimo.
3.o Que o capitão do grupo de baterias de artilhe ria de

montanha, João Gomes do Espirito Santo (actualmente no
estado maior de artilheria), desistiu da licença registada
que lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 28
(2.a serie) de 17 de novembro ultimo.

17. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos offlclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 18 de novembro ultimo:

Regimento de artilheria n.· 2
Major, José Correia de Carvalho e Almeida, sess nta

dias para se tratar.

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria n.O1, lanoeiros de Viotor Manuel
Tenente, José Maria Chaves GaIvão de Mngnlhãe«, s s-

senta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão, Antonio Tíbur io Pinto Carneiro do V asconcel-

los, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O8
'I'enonte, Antonio Pereira Pimenta de Barros, ses nta

dias para se tratar em ares do campo.
Alfi res, Avelino Rib iro da Silva, sessenta diaa para ~

tratar m ares do campo.

Regimento de infanteria n.O12
Major, José Maria Dionysio d Almeida, seseenta dins

para se tratar.
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Regimento de infanteria. n.· 20
Tenente, Carlos Maria de Magalhães Aguiar, sessenta

dias para se tratar em ares patrios.
Alferes, Arthur Ferreira de Castro, sessenta dias para

se tratar.

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Regimento de infanteria. n.· 21
Capitão medico, José Pires da Costa Cámeira, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 24
Tenente, Alfredo Theodoro Ribeiro Ramalho, sessenta

dias para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Regimento de ínfanterfa n.· 13
Capitão, Joaquim Castello Branco Prisco, sessenta. dias

para se tratar.
Capitão, Firmino Cesar de Moraes Ferreira, sessenta

dias para se tratar em ares patrios.
Capitão medico, Manuel Ferreira Correia Lopes Barri-

gas, sessenta dias para se tratar.

Em aessão de 24 do mesmo mez:

Regimento de infanteria. n.· 21
Capitão, Francis o Pe soa da Costa, sessenta. dias para

se tratar mares patrios.

Em sessão do 26 do mesmo mez:

Esta.do maior de engenheria
Coronel, José Alv s de Almeida. Araujo, sessenta dias

para se tratar.

Regimento de engenhcria
'apitl\o, Manuol Alv s de Matos, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de oavallaria n.· ti

Tenente, Franci eo Xavi r Alvares, sessenta dias para
se tratar.
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Regimento de infanteria n.O7
Tenente, José Antonio Antunes, sessenta dias para ::;e

tratar.
Regimento de infanteria n.s 12

Capitão, Antonio Ferreira Quaresma, sessenta dias para
se tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.O3
Capellão de 2. a classe, Antonio Augusto Teixeira, ses

senta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 10
Major, Cyriaco José da Cunha, setenta ti cinco dias para

se tratar.
Tenente, José Freire de Matos Mergulhão, sessenta dias

para se tratar em ar C!! do campo.

Regimento de infanteria n.· 21
Capitão, Antonio Augusto de Boja, quarenta c cinco

dias para se tratar.

Em sessão de 28 do mesmo mez :

Regimento de caçadores n.v 3
Tenente, Francisco Antonio de Almeida Pinto da Mota,

sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 3 do corrente m z:

ServiQo do estado maior
Major, Antonio José Garcia Guerreiro, s ssenta dias

para se tratar.
Tenente, Annibal Augusto Ramos d Miranda, trinta

dias para se tratar.

Regimento de engenhel'ia
apitão, Arnaldo Augusto de 'otum QUl'tJ'oz, nov mtn

dia para se tratar.
Tenente, Jo ó 'I'avar >8 (1(' Araujo e Castro, novent

dias para se tratar.

Regimento de artilharia n.· 1
Capitll,o, JnyulP d Sousa Figu irado, nov nta dias para

se tratar.
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'I'enente, Alberto Augusto de Almeida Teixeira, no-
venta dias para se tratar.

Tenente, Roberto da Cunha Baptista, quarenta dias para
50 tratar.

Alferes, Alfredo Balduino do Seabra Junior, noventa
dias para se tratar.

Alferes, Alexandre Herculano Garcia, noventa dia para
tratar.

Regimento de oavallaria n.O 3

Major, Julio Augusto Ferreira, aessenta dia' para se
tratar,

Regimento de cavallaria n.O 7

Capitão, Joaquim Augusto de Oliveira Valente, noventa
dias para e tratar.

Tenente, José Victor da Cal, noventa dias para se tra-
tar.
Alferes, D. José de Serpa Pimentel d 'ousa Coutinho,

noventa dias para se tratar.
Tenente medico, Lino Ferr ira, noventa dias para se

tratar,
Alfer '8 veterinario, Conrado Arthur Ribeiro de Mello,

noventa dia para e tratar.

Regimento n.O2 de caçadorea de EI-Rei
Alforo ajudante, José da Co ta Pereira o Silva, qua-

rcnta dias para e tratai',

Regimento de oaçaâores n.· 4

Major, J ão Per ira da ilva, sessenta dias para se tra-
tar.

Regimento de infanteria n,O8

Capitão, Antonio haves elestino ueiroga, noventa
dia para a tratar.

Em essão de lOdo me 'mo mez:

Oorpo de ofiloia.es de administraçlo militar
apiti\o, Antonio Bernardo Gomes, quarenta dias para
tratar.

DispoiúbiUdade

Tenente de infanteria, Joaquim Augu to do Nascimento,
. e ..entn dia' para se tratar,
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18. o - Licença registada concedida ao omclal abaixo mencionado:
Regimento n.' 2 de caçadores de EI-Rei

Alferes, Antonio Moreira de Sousa, vinte e cinco dias.

19. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da 2/ e 4. a divisões mllltares, e o commandante militar da Madeira,
concederam aos omclaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n.v 9
Tenente, Antonio Rebello de Lemos, quinze dias.

1 > Regimento de infanteria n.· 11
Tenente, Francisco José de Faria Picão, dez dias.

Regimento de infanteria n.· 27
Tenente ajudante, Candido Gomes, trinta dias.

ObituRrio

Outubro 2 - Capitão de cavallaria, Balthasar de Rival' Moreira
de Brito.

Novembro 1- Tenente coronel reformado, Anaeleto José de
Sousa.

» 2 - Capitão do estado maior de engcnheria, Joaquim
Renato Baptista.

» fj - General de brigada reformado, Joaquim Carlos da
Silva Heitor,

» 10 - Capitão do diatricto de recrutamento e reserva
n.? 14, Eduardo Augusto Pereira da Silva.

» 17 - General de brignda reformado, Du rto Egydio
Vieira de Mendonça.

Luiz Augusto Pinientel Pinto.

Está conforme.
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SECIlETAIUA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUEIlIlA

31 DE DE~EMBlW DE 1900

ORDEM DO EXEROITO
(.~.'Serie) CUl

Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

J lei por bem determinar quc não seja incluído 110 qua-
dro do corpo a <l"e pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no ~ 2.° do artigo lÜG.o do
decreto com força d lei de 7 d(· setembro do 18fl!), por
estar de iempenhando urna commissào de serviço depen-
dente do mini .terio do reino, o tenente coronel medico em
disponibilidade, José Victorino de Sousa e Albuquerque.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
d zembro de l!)UU.=l'EI.=Llliz fU.?llstoPinwlltel Pinto.

,cW'taria (r(·~tado do IIf'''ocius da guen a- nirr('~áo g(·ral- La Rrjlllrlição

Hei por bem d .termiuar que llaO seja comndo no qua-
dro (la arma a (!Ul' p 'rt '11 '0, ficando addido ao mesmo
quadro por eH' ito (lo disposto 110 ~ ~.o do artigo l!Hj.o do
d ercto com fore;:1 de I ,i de 7 de setembro de 1HUn, por
ter ido r qui. itado pam de mpenhar lima eommissão do
orviço (I, P nd nt· do ministério da !Ilarinha (' ultramar,

o capitl'to do r('gilll .nto de eng nheriu, Arnaldo Allgu!Sto
d •'ou a Qneiros.

O mini tro t' ecr iturio d'esta.lo (lo negocies da glWl'm
n im o tenha «nt 1did f:l~;l l'.'t·(·utar. Pa~o, em 2D dI'
a z muro dc l!IUO, HEI. /,1/iz IU.?II~/o j1imelltt:llJillfv.
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Secretaria d'estado dos negocios da gucrra-Direc~ão gml-P Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qna-
dro da arma a que pertence, ficando nddido ao me ..IDO
quadro por cffeito do disposto no § 2.° do artigo HlG.o do
decreto com força de lei de 7 de setembro de 18U9, por
ter sido requisitado para deserupenhnr uma commissão de
serviço dependente do mini tcrio da marinha c ultramar,
o capitão do estado maior de engcnhcria, José Joaquim da
Costa Lima.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da gn 1'1'a
Assim o tenha entendido (' faça executar. Paço, em 2\1 de
dezembro de 190U.= REI.= Luiz ~lu!Jtlsto Pimentel Pinto.

Secretaria d'estado dos IIfgocios da guerra -Direcção gcral- ta Rel1artição

lIei por bem determinar qne não ::;l'ja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao me mo
quadro por offcito do disposto 1\0 ~ :!.O do nrtigo 10l;'0 do
decreto com força de lei de 7 de setembro de lHU0, por ter
sido reqnisitado para descmpenhnr uma commissão de C:'-

viço dependeute elo ministerio da marinha e ultramar na
provincia de Macau, o capitão do regimento de nrtilheria
n.? G, Alfredo José Durão.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da gnerra
assim o tenha entendido e faça executar. PIIÇO, em 2D de
dezembro de 1900.= HEI. LII;'z A!I[/usto Pimeutcl Pinto.

Smctaria d'estade dos negocios da ~uerra-DirHçáo grral-1 a Reparti~ão

Em confurmidade com o disposto no artigo !().o do rl'gll-
lamento para a organit'.H~·lW das ros 'l'va do exe rcito d
2 de novembro de' 18fH), e 110 artigo 1~).o do n-gulum mto
para a admissão dOA sargentos t elll}>!' gos pnblicos Ul' 1\1
de outubro do corrente anilo: hei 1'01' 1)l'1ll 1101ll\'n1' :111'·1'
de etlvalllll'ja de )'1.'. en'a, t) :1111;111111'11. e do ' 'I' 'tarÍado
militar, gcluHl'do Adolpho .Ja,\'1I1 ' Pic:dllga.

O lIlini'ltro e sC(,l'l'Illl'io ü' '::;tatlo dOI) n g'oeios (ln gn '1'1'a
a sim t) tl'nbll entendido c fa\:H ('_·ct'lltal'. Pa<;o, el1l 2!1 d
dez 'm1ro de 1000, HEI.= Lili:: tl/[I,do J>im IIfll Pi Ito,
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Secretaria d'e tado dos ucgocios da guerra - Directão geral-i. a Repartitão

Hei por bem demittir do serviço do exercito, por inca-
pacidade phyeica, o alferes de infante ria de rcser "a, Emi-
lio Claudiuo de Oliveira Pimentel.

O mini tro c secretario destado dos ncgocios da guerra
as im o tenha entcndido e faça executar. Paço, em 2!') de
dezembro dc l~OO,= REI.= Luiz Auqusto Pimeniei Pinto.

Secretaria d'estade dos oegocios da guma-Direcção teral- 3. a Repartição

Em conformidade com O disposto no artigo 5.° da carta
de lei de 13 de maio de lb!Jli, que reorganisou a escola
do exervito : IICi por bem nom 'ar lente provisorio da 14 ..1
cadeira da referida escola, o lent adjunto, capitão do cs-
tado maior de engenhcria, Alfr do Vaz Pinto da Veiga.

O ministro ' secretario d' , ·tado dos negocios da guerra
as im o tenha entendido e faça e,' scutar. Paço, em 29 de de-
zemluo de 1DOO.=HEI. = Luiz Al/flLlsto Pimentel Pinto.

2, 0._ Por decretos de 22 do corrente mez:
2.' Divisão militar

Commandante, () general de divísão, João Pedro Cal-
d .ira.

7.' Brigada de infanteria
Connnandante, () g nerul de brigada, José E::;tanit;lau

Ventura.
Regimento de artilharia. n.· 6

Para "O ar a. vantagen e .tabclecidas no § unico do ar-
tiao 1.o':>da curtn <111 lei (1 1 110 maio de 18(1), nos ter-
m~)s (10 § 2.° do artigo 13.0 da carta II lei de 13 de abri!
d 1:-í7:), Jlot' t r compl tudo, cm 14 do corrente mez, dez
HIllIO (I! orviço effcctivo no po to que tem, o capitão,
Frunei 'o do 'nrvnlho Brito C o l:jao ,

Distrioto do reorutamento e reserva n,· 1
:sMe, vma Rea.l

~apillll, o ten IIt·, LlIiz Fil'mino,

Corpo de medloos militares
'1'. nentt (' ronéi ,o mnjOl'l', do COI'pOdo medieos mi·

litnr ," 'kolull Antonio ( 11m tliuo, c cm disponibilidade,
Antonio Frei!' GUl'l'i Lho.
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Major, o capitão do COl'pOde médicos militares, Abel
da Silva.

('~stello de S. João Bsptista da ilha Terceira
Exonerado de governador, o general de brigada, Sebas-

tião de Sousa Dantas Baracho.

Disponibilidade
O major do corpo de médicos militares, Antonio Freire

Garcia Lobo; os capitães, do serviço do estado maior, Al-
fredo Alves Pinto Villar, d cavallai-ia, D. José Jorge dl:l
Mello, e do corpo de officiaes de administração militar,
Antonio do Carmo Dias; e o tenente de cavallaria, Victo-
rino Augusto da Silva Salcma, por ter m sido julgndos
promptos para todo o serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

De regresso do ultramar, o alferes de infanteria, Julio
Augusto Rodrigues de Aguiar .J unior, que se apr sentou
n'estc ministério em 13 elo corr nte mez.

De regresso elo ministério du reino, o tenente de cu-
vallaria, Antonio Rodrigues Montez Jnnior, que se apre-
sentou n'estc ministcrio em 13 do mesmo mcz.

De regresso do ultramar, o major do s rviço do estado
maior, Bduardo Augusto Ferreira da Costa, que e apre-
entou n'este ministerio em 21 do mesmo mez.

Inaotividade temporaria
O alferes do regimento de infanteria n.? -, Avelino Hi-

beiro da Silva, e o alferes picador do regimento de .n-tí-
lheria n.? 4, Elysou Antonio Penligao Piteira, por t irem
sido julgados incapazes do serviço, temporariamente, pela
junta hospitalar de insp , ·~lLO.

Quadro auxiliar
Em conformidade com o disposto no decreto (h, 1G (k

dozcm bro de 1897, o t n mto do regimento n. n -t (IP cn-
vallaria ao Imperador da. Allemanhn, Guilherme II, Joi\o
Agostinho da Costa.

Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidade da 11i, por h rem r 'qll ,-

rido (I sido julgados incapazes do serviço a tivo pela junta
hospitalar de inspecção, os tencnt '8 corou ris do COI'JlO cIp
medicos militares, Joaquim JOSl' Gerakl s Leit , c Frun-
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cisco Augusto Graça Correia Fino, e o capitão do regi-
gimento de infanteria n.? 23, Antonio José da Costa Cunha.

Por decretos de 29 do mesmo mez :
Estado maior de engenheria

Capitão, o tenent , Antonio Rodrigues Nogueira.

Regimento de engenheria
Capitão da :~.a companhia, o tenente do estado maior

de engenheria, Carlo Joyce Diniz.
Capitão ela 10.:1 companhiu, o tenente, José Roma Ma-

chado de Faria Maia.

Estado maior de artilheria
Ten nt coronel, () major, José Castanha Dias Costa.
Major, o capitão , •\lberto Adelino Maia.
Capitães, os tenentes, José de Mello, e Alberto Botelho.

Regimento de artflhería n.s 5
apitão da 4.:\ companhia, o t nent do ;'egimento de

artilh ria n." :.!, JOitO Baptista de Carmona l' Silva.

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 106.°
do decreto com força ti' lei de 7 de setembro ele 1890:

Capitão, o t mente ti' artilh 'ria em serviço no ministe-
rio da marinha ultramar, Alfr do Ernesto de Sá Car-
do o.

Estado maior de infanteria
'I'cn nte, () alferes do regimento de caçadores n.? 4,

.Jonquim AIIg'1l 'to J ordào Guerra.

Regimento de infanteria n.· 12
Majo!' (10 1.° batalhão, o cnpitâo <lo regimento n.? 2 de

cnçadcres de EI·H(·i, Antonio el -stino Alves.

Regimento de ínfuntería n.o 21
Tenente eoronel (J mnjor, Alfredo Alexandrino 'I'urpia,
'apit; o da:1. compunhia do 1.0 batalhão, o tenente

ajudante, Il '''III ')1 "·iltlo A ugusto (los, untos Pcstann.

Regimento do infanteria n." 26
Cllpit.1O (Ia 1." I.'olllpallhia !lo 2." batalhão, o tenente do

di tri -to d recrutam nto reserva n." :W, Augusto d
1 -ndonçn t Va CUIIC 110 .
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Districto de recrutamento e reserva n.s 13
Séde, Ví anna do Castello

Coronel, o tenente coronel do districto de recrutamento
e reserva n.? 14, Agostinho Alves de Moura.

Em conformidade com o disposto no § 2.o do artigo 1%. o
do decreto com força de lei de 7 de setembro de UlD9 :

Capitão, o tenente de infantaria em serviço na guarda
fiscal, Arthur Heliodoro Felix Dubraz.

Corpo de medicos militares
Major, o capitão medico do regimento de infanteria

n. o 14, Agostinho Antonio de Matos Leitão.
Capitão, o tenente medico do regimento de irífanterin

n. o 14, Zeferino Martins da Silva 1301·ges.

Em conformidade com o disposto no §2.0 do artigo 106.0
do decreto com força de lei de 7 de setembro de IS!I!):

Capitão, o tenente medito cm serviço no ministcrio da
marinha e ultramar, Francisco Mendes Callado.

Disponibilidada
O tenente de cavallaria, Antonio d« Almeida, e O nlfe-

res de infanteria, Luiz Galhardo, por terem sido julgados
promptos para todo o serviço pela junta hospitalar do ins-
pocção.

De regresso do ultramar, o nlfercs de cavallariu, José
:Maria da Cunha, que se apresentou n'csto ministcrío cm
24 do corrente mez.

Inaotividade temporartn
O major do OO)'PO de medicus militnres, Antonio Ordaz

d'Elvas Mascarenhna ; o cnpitão do regimento de artilhl'ria
n.? 5, José Alves Cnmacho ; e o tenente do regimento de
infanteria n.? 20, Antonio Luiz de l\roura, por tere III sido
julgados incapazes do serviço, temporariamente, p ,la junta
hospitalar de inspecção.

Por decretos da mesma data:

R sformndos, na conformidade <ln lei, por te rem r<'qu\\.
rido l' sido julgados incapases do serviço nutivo p('la junta
hospitalar (lo inspecção, o coronel do rt'gilllcllto de infan-
t-ria n. o ta, Emygdio Gom'~ dos Heis ; o tenente ('01'0-

nel do regimentu dl' artillll'l'I:t n." ~), .\1I1onio ado do
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Valle ; c os capitães, do iE'gimento de infanteria n.? 7,
Lino Augusto Ferreira, e dc infantoria em inactividade
temperaria, Franci sco da Silva.

Reformados, na conformidade da lei, por terem sido
julgados incapazes do . erviço activo pela junta hospitalar
de inspecção, o coronel de cavallaria em inactividade tem-
poraria, José Correia, e o capitão de infante-ia na mesma
situação, Victcrino dos Santos.

3. o - Portarias

Secrelaria d' estado dos nrgocios da guerra - Direc~ão geral - ta Rrpartição

Para cumprimento ao artigo 7.0 do doer .to do 12 do
corrente moz : manda ~U:1. l\lagetade El-Rei, pela secr -
taria d'estado dos ncgncios da gm'rra, nomear os officiaes
abaixo menciouudos pam fazerem parte da commissão das
fortificnçõcs <lo reino, creada pelo artigo 2.° do meneio-
n.ulo decreto.

~'í)gfles - O coronel (lo regimento de engenhcrin, José
Alves Pimenta de Avellar Machndo i os tenentes ooroneis,
~10c. tado maior de cngcnherin, Carlos Roma du Bocage,
, do I'l>gim, nto de artilheria n." (i, Josó • ilvestrc de An-
drnde ; O' majores, do • tado maior de engcuheria, For-
nan.lo Ednnrdo de '>I'pn Pimcntcl, e do r gilllcnto de ar-
tilherin n. o 1, Joaquim LolJO d'A vila <la G t'a(;:t; e o capi-
tão do serviço (Iv estado maior, ~\Ifredo Mendes de ~laga-
IMcs Ramalho.

'('cl'dm'io - O capitão (1<>estado maior <lc ngenhel'ia,
.Antonio SarmPllto da Fon pca.

1':\(,0, ('111 ~~ de deí:cmbl'o cl ltlOO. Luii AllfJII8tO
Pil/u IIt l jJinto,

mIaria d'e lado do. DPgocio~di gnra-Direcçáo Rt'ral-I.a Rrpartiçãe

Para l'lIDlpl'illl nto ,lo artigo ." (lo ,I l'rdo 110 12 (lo
"lIT ntl' Ill'Z: manda :lIa ~ra!r "tacle EI.Itei, peja secre·
taria d'c tado (lo;; Jll'O'ol'io da glllllTa, nomeai' o::; oflieia s

t'> I'abai,'o 1Il lI·j nados p'lra faz('!'('1l1 pal·te , a C'lUlInJ slo mi·
lit.lI· d l'ulllinlI d· C no, ercada pelo artigo :1." do men-
'iollado <le !' to.

() coron i ) (lo c wclo Illoior <lti e:wallaria,
CarIo n iii Dama c. no Ito 'Ido, e <lo rpO'ill)pnto n.1l 2
d ('llçad r ,I EI H:'i, Jo.w Fduardo, ~\ugn tu yi<,i~'a i ()
Ilnjo)' (lo c tudo nu\! r (1 ng '111)('1'111, AlltonlO (:lrlo~
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Coelho de Vasconcellos Porto; os capitães, do serviço
elo estado maior, Francisco Xavier Correia Mendes, do
estado maior d artilheria, Joaquim Antonio Pinheiro;
e o capitão do corpo de officiaes de administração militar,
José Gomes Goes Junior ; e o capitão medico do regimento
de infanteria n.? 16, José Justino de Carvalho.

Secretario - O tenente do estado maior de engenhe-
ria, Antonio dos Santos Viegas.

Paço, em 22 de dezembro de 1000. - Luiz Augllsto
Pimentei Pinto.

Secretaria d'estad o dos nrgorios da guma - Direr~ão geral- La nrparti~ão

Para cumprimento do artigo 0. o do d 01' to de 1~ do
corrente mez: manda Sua Magestadc El·Rei, pela secre-
taria d' estado dos negócios da guerra, nomear o oílicial
general e os ofliciaes abaixo mencionados para fazerem
parte da eommissãc militar d telegruphos, creada P .lo
artigo 2.n do mencionado decr to.

Presidente O g ncral de brigada reformado, Auguato
Cesar HOIl de Sousa.

Vogues-Os capitães, <10 serviço do estado inaior, João
José Sine! de Oordcs, e do estado maior til' engcnh ria,
Hermano José de Oliveira .Junior,

Sec7'etal'iu - O tenente do estado maior de cng nheria,
J0110 Ferreira ravciro Lopes do Oliveira.

Paço, cm 22 do dezembro de 1000. = Luiz Augusto
Pimeniel Pinto.

Secretaria d'estade dos negeeies da guerra - Direcção gml-1. a Repartição

Manda Sua Mng-ctltade EI-H 'i, pr-la set-retm-in d'estndo
dOR negocies da glH'rra, .xonerar de preaidonte da cOJU-
missão do npcrfeiçoameu to da arma de cuvall.u-in, o ge-
11C1'al do brigndn, l'OIHk (10 Bomíim.

Paço, em 2:2 de dezembrc d' 1noo.= Lul« AlI!JlIsto
Pinimtcl Pinto.

Swetaria ,I'estado dos n"gocios da guerra - Dirr"~ão !1,'r.i1- l,a R{'II<lrtição

Manda. Sua l\lagC'st:ull' El-Rci, peln seerctnri« <1'(, tado
dos negocies (1:, guerra, nomear pr sidcntc da t'oltlll1i~ :11)

de Ilpcrf, i~'oallll'nt() da arma d0 t':Lvallmilt, o gOllcral dê
brigad<l, Sl\ba tiao de .~()lll'a DaliLa::! Bat':leho.

Pa\,o, om 2:! de clCZl'llIhro de 1!100. _ Luiz .iI lI[/Usto
Pimcllfel Pintu.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc~ão geral-i. a Repartição

Para cumprimento do artigo 3.0 do regulamento appro-
vado por decreto de ó de abril de 1tl\)4: manda Sua Ma-
gestadc EI-R 'i, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, nomear os gen -rnes de brigada, João Eduardo de
Brito, .JOfLOGnalberto Ribeiro de Almeida, e Sebastião de
• ousa Dantes Baracho, para con tituirern o jury que tem
de avaliar as provas th oricas e praticas ele aptidão mili-
tar para 1\ prollloçao de coroneis ao posto de general de
brigada, ervindo de pre idente o primeiro dos indicados
g nerae i,

Paço, em 2~ de dezembro d 1000. = Luiz Auqusto
Pimeniel Pinto.

Seerctaria d'csladu dos nrgorios da 9uerra- Direr~áo grral- P Rcparlição

Para cumprimento do artieo ]2.0 do regulamento de 22
de maio de 1 nó: manda. ua Mag ·tad El-Rei, pela se-
cretaria d'estado dos nego ,ios da gu rra, nomear os offi-
ciae abaixo indicados para con tituir m os jurys para os
exame a qne devem ser submettidos o capitães das di-
v r as arma e do erviço do c .tado maior, candidatos ao
posto de major.

Paço, cm ~2 de dezembro de 1000. -= Luiz Augusto
Pimentel Pinto.

Relação dos diversos jurys a que se retere a portaria d'esta data.
Serviço do estado maior

PI'C idente - Gen -ral de ln-igada, Alberto Ferreira da
~ilva liv ira.

VOf/ac$ ejJi'ctivos- 'oron i ,Jo é Manuel d'Elvas ar-
d ira, c . ba tiito ustudio de Sousa T illes ; tenentes co-
roneis, Antonio Rodrigu s Ribeiro, Jayme d Castro
Lobinho Zuzarte.

rOf/fLe uppl611fes - Coronel, João l\Iartins de 'arva-
lho; lllajor, AUO'Il to <1a o ta Mne do.

Arma de engenheria
}J"etoidelltl - G 'n ral tI bri:-rada, Jn 'into .Jos'· Maria

!lo ('outo.
1'Of/W:8 "JJi'ctivo - ('uronei:;, do tadll maior de engo-

nh >ria, J ntouio AtlglI to Olival Til'" I' do regimento de
n" 'nl! ·ria, Jo é .\Ives Pim nta d· Av lia,· Machado; t '_

"
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nentes coroneis, do estado maior de engcnheria, Carlos
Roma du Bocage, e do regimento de engenheria, Fernando
Pereira Mousinho de Albuquerque.

Voqaes suppleute» - Coronel do estado maior de enge-
nheria, José de Oliveira Garção de Carvalho Camp 110 de
Andrade; major do regimento de engeuheria, Antonio Bello
de Almeida J unior.

Arma. de artilheria
Presidente - General de brigada, Pedro Cou tinho da

Silveira Ramos.
Voqaee pilectÍl:os - Coroneis, do regimento de artilheria

n. ° 1, Francisco de Assis da. Silva Reis, e <lo regunento
de artilheria n.? 2, Francisco de Paula Gomes da Costa;
tenentes coroneis, do regimento de artilharia n.? 5, Fran-
cisco José Machado, e do regimento de artilheria n.? (i,
José Silvestre de Andrade.

Voqae« eupplentes - Coronel do -stado maior de artill: -
ria, Carlos Ernesto de Arbués Moreira ,Junior ; maj 01' tio
regimento de artilheria 11.0 1, Joaquim Lobo d'Avila da
Graça.

Arma de oavallaria
Presidente - General de brigada, Frederico Augusto

de Almeida Pinheiro.
V()[Jaes effeetivoe - Coroneis, do estado maior de cavai-

Iaria, Carlos Basilio Damasceno Rosado, e do regirueuto
n." 1:3 de cavullaria do Príncipe Real, Augusto Eng( nio
Alves; tenente coronel do regilll mto n.? 4 li' cavnllariu
do Imperador da. Allemnnhn, Guilhermo 11, Francisco
Izidoro Gorjrto Moura; major do )'('gilllento de cuvallurin
n." 5, Antonio AlIgll sto Chnvoa.

VO[Jael$ supplent, s- Coronel do regimento de cavnllaria
11.0 2, lunceiros do EI-Ht'i, Leopoldo Cesnr de Noronha
Gouveia; major do estndo maior de cavallariu, Adriano
Figueiredo Fazenda Viegas.

Arma do infanteria
Presidente - General til) brigada, \V ucesluu José ele

Sousa Tellcs.
VO[Jal!s f'j)'ectivos - Coroneia, (10 .stndo maior de infnn-

teria, Angu~to l\Iathias Guedes, c do l'cginH'nto II." f) de
inf:mtpria do Imp 'r.ulor <la Au 'tria, Francit!·o JOd~ \-

sal' Allglliito KUl'kl:nbuck ,los Pl"I.Zl'rt's; tl'l1 'nt( ('01'01\1'1
do ei>tado maiot' de infant 'ria, Luiz ~larill <lo Rei ; m..
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jor fio regimento de infanteria n ,? 12, José Maria Diony-
sio de Almeida.

VogrU'8 svpplentes - Coronel do e tado maior de infan-
t ria, Julio César Garcia de Magalhã S; major do regi-
mento de caçadores n. o 4, José Ferreira da Silva Junior.

Seereuria d'eslado d6S nrgocio da guma-Dircc~ão geral-G,a Rrparli~ão

Tendo a experi ncia mo trado que o formulário de me-
dicamento para u o do 110 pitaes militares, mandado ado-
ptar por decr -to de ~U do janeiro de 1~g7, com quanto
bem laborado iob o ponto ti' vi 'ta seicntifico, inclue um
grand num 1'0 de formulas do sub staucins de exces sivo
custo, e que muitas v -zes ropres ntam a atisfação de indi-
ca~() 'S que igualmente podem 'r preenchidas por outras
d menor 1)['('\'0; attendcndo ao que dispo' o artigo 10f>.o
do rl'glllalllcnto geral do serviço de saude cio exercito de 2
de <l zumbro d 1~52 i 'endo necesaario harruonisur tanto
quanto pmi iivcl U' inter -sse dos enfermos militar s com
os da fazenda, de modo que nada Ih ' falte, mas nenhuma
despesa upertluu SI.' faça i havendo por outro lado no-
c -ssidade do l'l gularisar sob os mesmos intuitos e por
maioria de rnsocs a clinica veteriuuria, onde ainda menos
su JH\cl' justificar o mpl'ego li, sul> tancius caras, quando
substituiveis por outras de mais faeil acquisiçüo : manda.
ua :\bO't' .tade EI-}{~i, p la secretaria d' 'tallo dOR nego-

cio:; da gucrl'a, nOIlH'ar ullla cOlllmi 'ao encarregada de
r 'y 'r, mo(lificar (, . '('IIII'l'l'CI', no pontos Clll flU convenha,
() furllltt!<lrin de 1ll\'IIICUlIlento:, para 1\SO do' }tO 'pitllcs mi-'
litarl's, c <J1\ será COIllP) 'ta 110 ten 'l1tl' corou ,I medieo,
in IH'do!' ti saul!· ela La <li,-j,..: O militai' Nieolau Antonio
Call1olinn, pr 'sill(,l1t(' imajor ll11'clico, llb-imipeetOI' de sltud
d:1 l,a Ili\·j :~) militar, Jo ó Bal'110 a L '/LC)i major plwrma-
l'1·utieo dir eto!' ,II) d posito (1,· III ·(lit':llllcntos do .'ereito,
} rallei :l'O ti ( 'lu'\'allto: t'apie o lII('(lit'o du r 'giml'll to de
infantel'in 11,° lü, JI' é .Ju"tinu (le ('arvalho; e tenente
nlt'dil'o do I'('<rim nto de al'lilh ria n,o 1, .Jo~6 Augusto
Villas Boa, C(H{' , n'irl\ clt! 'rctario, ti qual commi:;s:~o
\'1'10 :LO'gl'l'g.Hlu fllzl'ndo partI' d'clla t\lIlt\lJte para os
o fr.it~, (Ia OI'~al1i':t)'.1O dc_ Hill fOI'!lllll:ll-io (lu n.1Cdiea-
lllt nto, 1'1\1':1 ti o <ln nfi 1'111111'18 " t 'rlll:U'las, () mnyll' ve-
t l'illlll'i 1 in 1" tor .10 é )lllria (Ia ([lleiro, o ellpitlLo vete-
rin:trin 110 r gim ntll II n~t'I"1 I'ia, FI'anei eo Murtillho
Mula de Alru ·i<la, e o alfl~r v ·terilllll'i" do 'egimellto de
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cavallaria n. ° 2, lanceiros ele El-Rei, Antonio Estevão Si-
mões Alves, que servirá de secretario, na parte referente
aos trabalhos do formulario de clínica veterinária.

Paço, em 20 de dezembro de 1900. = Luiz Augusto
Pimentel PÚltO.

Secretaria d' estado dos negocies da guerril- Diwção geral- G.a Repartição

Não tendo a commissão, nomeada por portaria de 22 de
dezembro de 1891:> publicada na ordem do exercito n.? 34,
podido ultimar os trabalhos de que fôra incumbida por
dispersão dos seus membros, distrahidos para outras com-
missões de serviço: manda Sua Msgcstadc El-Rei, pela
secretaria d' estado dos negocios da guerra, dissolver a
mesma commissão e nomear outra, composta do tenente
coronel medico, inspector de saude da 1.:\ divisão militar,
Guilherme José Enncs, que será o presidcnto ; do tenente
coronel medico fóra do quadro, Joaquim José Pimenta
Tello; do capitão medico do regimento n.? 5 de infanteria
do Imperador ela Austria, Francisco José, Salvador Au-
gusto de Brito i do capitão medico da escola do exercito,
Manuel Augusto Soares Vnllojo ; e do tenente medico, l\la-
nucl Rosado Fernandes GifLO, que scrvirú de secretario,
encarregando-a de elaborar os regulamentos internos da
differentcs formações sanitarias em campanha, como sub-
sidiarios do respectivo regulamento approvado por porta-
ria de 20 ele fevereiro de 189G: e de umas instrucções elo
serviço de maqueiros, approvndas por portaria ele li) de
fevereiro de 1806, de modo a hnrmonisal-as com O refe-
rido regulamento e a completai-as nos pontos em qlle SE'
mostre neceasario i rlevondo esta commissào r 't b r da
dissolvida, quaesquer trabalhos que soo r o assumptc haja
elaborado.

Paço, em 20 do dezembro de 1DOO.= Lui« .A ugWito
Pimentel Pinto.

Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:

L" Divisão militar
~,ubinspe .tor d saurle, o major medi 'O, JORé Barbosa

Leao.
2." Divisão militar

Exon rado de ajudnnt« elo ('ampo do conunandantc, o
t neute <lo rcgim nto 11(' infant\'t'Ía 11.° 14, Alberto d Al-
moida Loureiro e Vaaconcellos.
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Ajudante de campo do commandante, o capitão elo es-
tado maior de infanteria, Paulo do Quental.

Inspector de sande, o tenente coronel do corpo de me-
dieos militares, Antonio Freire Garcia Lobo.

4.' Divisão militar
ln pector de sande, o tenente coronel do corpo de me-

dicos militares, Nicolau Antonio Camelino.
Sub-inspector de sande, o major do corpo de medicos

militares, Agostinho .Antonio de Matos Leitão.

Direoção geral do serviço de engenheria
ub-inspector dos telegruphos militares, o capitão do

estado maior de engenheria, Manuel de Campos Ferreira
Lima.

Estado maior de engenheria
Capitão, o capitão do regimento de eng nhería, Manuel

do Campos Ferreira Lima.

Estado maior de artilheria
Major, o major do regimento do artilh ria n.? 2, José

'orreia de Carvalho e Almeida.

Regimento de artilheria n.O2
l\1l1jor do 1.0 grupo de baterias, o major do estado

maior de ai-tilherin, Alberto Adelino Maia.
Oflicial de administração mili tal', o alferes do corpo de

officiaes d admini tracão mili tal', Abeillard Armando de
l\1ira •'araiva.

Regimento de artilheria n ,? 4
Picador, o alfere picador cm disponibilidade, Francisco

Ramos.
Regimento de artilheria n," Õ

'I'eucnte coroo ,I, O tcn -nte eornncl do estado maior de
artilheria, Frnncisco Jo::;é Machado.

Grupo de baterias de artilheria a cavallo
Ajudante o tenent , D. José Freire de crpa Leitão, ,

Piment 'I.
'I' sn mte o tenente do regimento de nrtilberia n.? 1,

Alb .rto A:lrru~to d AIIlH'ida Teixeira.

Esta.do maior de cavatlar ía
Mil)'01' () 1111\)'or do regimento de cuvnlluria n. o 3, Julio., .
ueusto F '1'1' ira.
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Capitão, o capitão do regimento de cavallaria n. o 7,
Augusto Guerra Lobo de Carvalho.

Tenente, o ten nte de cavallaria em disponibilidade.
Antonio Rodrigues Montez Junior.

Regimento de oavallaría n.O2, lanoeiros de El-Rei
Capitão medico, o capitão medico do regimento n. o 1

de infanteria da Rainha, José Gomes Rib iro.

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Capitão medico, o capi tão do corpo de mcdicos milita-
re , Zeferino Martins da Silva Borges,

Tenente medico, o tenente do corpo de médicos milita-
res, Manuel Rosado Fernandes G ião.

Regimento de oavallaria n.Oô

Alferes, o alferes do regira nto de cavallaria 11.03, Ma-
nuel Alves Paias, pelo pedir.

Regimento·de cavallaria n.v O
Tenente medico, o tenente do corpo de medico milita-

res, Francisco José Martins Murgudo,

Regimento de oavallaria n.s 7
Major do 1.0 grupo de esquadrões, o major de cavallu-

ria em disponibilidude, Cypriauo Forjaz.
Tenente, o tenente elo estado maior de cavalluria, Ser-

gio Painplona de Faria.
Tenente medico, o tenente 111l'(li('0 do regiuH'uto de ca-

çadores n. o 4, Adriano Luiz d ' Oliveira l'eH~a.

Regimento n." 8 de oavalJaria do Principe Real
'I'enent medico, o tenente 1)1 .dico do rrgim .nto n.? ~

de CH .ulores de EI-Hei, .\ugn to de Sousa }{o~a.

Escola pratica de cnval larln
'cgundo commnudantc , o major do estudo maior d cn-

vallnrin, Julio Augu ,to Fcrruiru.

Regimento n.« 2 de cacaeores de El-Reí
Capitao da B.a companhia do butalhào 11.° (i, (J t'apitao

do rl'gimcnto de cuçudorcs n.? -I, Antonio Palllino de An-
drade.

'l'élll'!lÍl medi('(), !l tt'lll'!lto (10 eorpo (h· medico" milita-
res, Albino d· Paim Curado.
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Regimento de caçadores n.O3
Tenente medico, o tenente do corpo de medicos milita-

r ,Joaquim da A~ umpção Ferraz Júnior.

Regimento de caçadores n.· 4
Alfere , O alferes de iufanteria em disponibilidade, Luiz

Galhardo.
Tenentes médicos, os tenente do ('orpo de medicos mi-

litares, Jordão de Mello Falcão, e Albino Joaquim Go-
mes.

Regimento n." 1 de infanteria da.Rainha
upitào medico, o capitão do corpo de m .dicos milita-

res cm di iponibilidudc, Eugenio AugU!:ito Perdigão.

Regimento de infanteria n.v 4
Tenente medico, o tenente do corpo de m dicos milita-

r " Eugenio Pereira de Castro Culdas.

Regimento de infanteria. n.· 7
Capitão da ;Lôlcompanhia do 1.0 butalhão , o capitão do

l'l'giml'nto d infant .riu n. o 21, An tonio Augusto do Beja,
pelo p .dir.

'I'enento medi '0, II tenente medico do regimento de in-
fali teria n. o -4, 'I'homá da Silvn Leão.

Regimento de infanteria n.O9
iapit1\o da ~.a compauhia (lo 1.0 hatallião, o eapitão da

:L" companhia (lo 1.° batalhão, Eduardo Cussassa Alvares
Pereira, 1)('10 pedir.

Capitão da :La companhia do 1.° bntalhão, o capitão da
i.a companhia do LU batalhão, Antonio V -rissimo de Sou-
in, pelo jwclil'.

Regimento de infantaria. n.O10
Tenente medico, o ten mte <lo corpo de mcdicos milita-

r ,Alb rto GOIlH . de ~[Ollrll.

Regimento de ínranteríu n." 13

Coron 'I, O 1'01' nel do di tricto ,I recrutamento c re-
rva 11.° W, h'u 111'j co )Inria Xavier Pereira.
'1' II 'nt m liro, o t'l\ u( (l) ('OI'PO d medicos milita-

1'< , ~lallll{·1 Gon~al\'c ti' Cal'\'ulllU.
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Regimento de infanteria n.· 14
Capitão medico, o capitão medico do regimento de ca-

vallaria D.O 2, Ianceiros de EI-Rei, Alexandre Correia de
Lemos.

Tenente medico, o tenente medico do regimento de ca-
vallaria n. ° 7, Lino Ferreira.

Regimento de infanteria n.s 15
Tenente, o tenente de infantcria em disponibilidade,

Francisco de Paula Ferreira.

Regimento de infanteria n.O20
Tenente, o tenente do regimento de infsnteria n.? :?1,

Abel Marinho Falcão, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 21
Major do 2.° batalhão, o major do 1.0 batalhão, Joaquim

José Bragança.

Regimento de infanteria n.s 23
Capitão da 2.:1 companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, Bernardino Dias de Sousa e
Silva.

Regimento de infanteria n.v 24
Tenentes, os tenentes, de infanteria em disponibilidade,

João Bernardino Borges do A, e do regimento do caçado-
res n.? 4, Augusto Manuel Farinha. Beirão, pelo pedir.

Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade, Julio
Augusto Rodrigues de Aguiar Junior.

Distt'icto de reorutamento e reserva n.· 7
Séde, Villa Real

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 13,
Luiz Augusto, pelo pedir.

Distrioto de reorutamento e reserva n.· 26
Séde, Ponta. Delgada

Tenent , o tcncnt do recim nto d infanteria n.? 2H,
Antonio Amorim da linha, pelo pedir.

Corpo de offioia.esde administração militar
AI~ 1'1'8, o alf ros, officinl de ndminiatracào militar do

regimento d artilheria H,O 2, José Rodrigu . Brusco Ju-
nior.
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Corpo de medicos militares
Tenentes, os tenente médicos, da guarda municipal de

Li boa, Duart Ega Pinto Coelho, do grupo de baterias
de artilharia de montanha, Jorge Vieira, e do regimento
d caçadores n.? 3, Eduardo Augusto Pereira Pimenta,

Eseola do exercito
('apitao medico, o capitào medico do regimento n.? 4,

de cavallaria do Imperador (la Allcmauha, Guilherme II,
JlanllCI Augusto Soares Vallejo.

Hospital militar permanente de Lisboa
Sub-director, o major do ('orpo ti meuicos militares,

Abel da ~ilva,
Deposito disciplinnr

~uhalterno, o t neute do e bulo maior t!ü infauteria,
Joaquim \ugusto Jordão Gil 1'1'a,

Guarda munioipal de Lisboa
Alfer !', o alfere. do regim nto de cavalluria n.? i\ José

Gon -alvcs Paul.

Castello de S, João Baptista da ilha Terceira
Exonerado de njudnnte (le t'ampo do governador, o te-

nente do ' tu(lo maior dI' c.ivallm-ia, " ·rgio Pumplona dlo

Fariao

:),O_ melaria d'e ladl' do: or~orio .1" guma-Dimtão grral- f.a n(oparli~ão

J) clurn- c (!lI' () (Oapitão (h mar é gll('lT:I, ,José Cosa-
rio (la. ilva, fui nome: do vogal da commissão superior d«
g'uerl'll,

()oO_ melaria d'e loldo dn IIf~OIlU da ~uma-Dirr<'~ãogml- 1.:1 Ilrparlição

''111 () primeiro tenente (la nrmada, Augusto
O 1'(°1' ira, oi nomeado vogal !la °OllllllisHão de

f"diJi(!II~'(I (lu 1'1?i1lO, (°1' ru1.1 pelo artigo :!,o do decr .to
(lo t:! do ('01'1' IÜl' ml'Z,

7,°_ 'wt'lamd'f tadodo Dr ocio .Iaguma-Dmcçãogml-I.a Rrparlição

~ 11111e:\(10 ('CIO t'lrio {la eommi ao l°Ilt'IlI'l°pglllIa dI' pro-
l° :í I' colha II to'!lo,. (1 tiniti\'os para o nOV()f! (plar-
hl) pital} {' Illai c,liti<,io milÍtnn , (°l'pada pO!' por-
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taria de 10 de agosto de ] 895, o capitão do estado maior
ele engenheria, Francisco Maria Esteves Pereira, e vogal
da mesma commissão o capitão do referido estado maior,
Alfredo Vaz Pinto da Veiga.

8.°_ Secretaria d'estado dos negocios da gucrra- Direcção geral- 2.a Repartição

Declara-se que, nos termos do § 2.° do artigo 4.° do
regulamento para a admissão dos sargentos a empregos
publicos approvado por decreto de 19 de outubro do cor-
rente anno, pelos diversos ministerios foram nomeados
para vogaes da respectiva commissão de classificnção os
seguintes funccionarios :

João José Gnrrnna, primeiro official da dir ~~fio geral
de sande e bencficeucia publica.

Alberto Tcllcs de U tra Machado, primeiro officinl da.
direcção geral dos negocies ecclesiasticos.

José Egydio da Silva Leitão, primeiro oílicial da direc-
ção geral da contabilidade pnhlica,

João Feliciano Marques Pereira, primeiro oflicial da
direcção gcral do ultramar.

Joaquim do Espirito Santo Lima, primeiro official da
direcção geral dos negocies politicos e diplomaticos.

João Rozendo Peres Ramos, primeiro oflicial da repar-
tição central do ministerio das obras publicas, commorcio

• () industria.

9.°-8rcrrtaria d'estado dos nrgorios da ~uma - Dirrcção gcral- P Ilrl)artl~ão

Condecorados com a. medalha militar, em conformidade
com o l' gulamento approvndo por decreto de ~1 de de-
zembro do 1~8():

Dtrecção geral do servíço de artilharia
Primeiro sargento gunrda-portas n.? h8, Jo~6 Fialho R -

etc Corona -lll('dalhn ele prata.

Regimento de engenharia.
• gUIH10s sargentos, n. ° l:V()(i <la f>. a companhia, .JOHÓ

SP1'rll, C n. o () I ;'1:"">, (Ia (j.\ companhia, :\fann ,I de J c ns-
medalha de cobre.
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Grupo de baterias de artilheria de montanha
Contramestre de corneteiros n.? :JO.'~30 da l.a bateria,

Frederico Augu:;to-medalha de cobre.

Regimento de art.ilharta D.O1
Primeiro cabo servente n.? 23/7;) da B.a bateria, Ma-

nuel de Sousa Gama medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.s 3
Primeiro cabo oonductor n. o 34/10 da 8. a bateria, Gil

da Costa - medalha de cobre.
oldado conductor n.? 2;~/-!~1 da 7.a bateria, Antonio

Joaquim Ramalho - medalha de cobre.

Regimonto n.s 1 de caçadores da Rainha
Musico de 1.a('laoscn.o !IK/i):n da 1." companhia do

batalhâo 11.° 1, \rlinclo Caudido -medalha de cobre.
I'~!<Jlingardl'i;'o 11.° ;2;) ~o da 1.:\ companhia do batalhão

n.? 1, João P ·<11'0 de :-lousa Carmo -medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O7
• egundo sargento n.? */1 (j.J: da 1.:\ companhia do 2.°

batalhão, .\lfulI ()de Orncllas Cysneiros =- medalhn de co-
hrc.

Prim 'iro' cubos, n.? 20:1FI!l(j da l ." companhia do 2.°
h:1.talh:to, José Antonio da Costa, e 11.° (jO/'2:2·12 <la ~.a
companhia do ~ o batalhão, Manuel da Silva - medalha do
cobre.

Regimento de infanterda n.s 14
Soldado I)'U 1();)j:::O] f) da l ." companhin (lo 1.0 bata-

Ih: o, José E~ten'il ~l()yO medalha <1(1 cobre.

RogJmento de infanteria n.· 19
:f'guwlo snrgonto 11.0 )0 ;03 da ;~.a compnnhia <lo 2.°

hatulhão, .10 e Guilhermino -llledalh:t d cobro,

Regimento de infanteria D.O22
Pl'im i1'\1 cabo 11.0 :\7/1: ·~)Oda l.a compnnhin (10 1.0 ba-

talhil:o, Antonio :\[olll'at. Ceia -m dnlha de cobro,

Regimento de í nfnnterta n.O 23
~(g\lllllo ai'!; IIt n,o:-.:2;I:~ da :3. C'olllpanhia (lo 1.°

batalh, u, Bal'lleh }' l' ira ti L 'mo - me(l;t1ha de (·u1)1'1'.
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Primeiro cabo n." 43/2;f)60 da 2.1\ companhia do 1.0 ba-
talhão, Lino Dias-medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O 25
Segundo sargento n.? 42/234 da 2.:1 companhia do 1.<>

batalhão, Antonio Iguacio de Azevedo -medalha de co-
bre.

Corpo de officiaes de admíntatr-ação militar
Tenente, J nlio Cesar de Abreu Castello Branco - me-

dalha de prata.

Companhia de subsistencias
Primeiro cabo n.? Hi9/30õ, João Antonio da Graça _

medalha de cobro.

Companhia de saude
Segundo cabo 11.° 3/l40, João da Silva-medalha de

cobre.
Guarda munioipal de Lisboa

Soldados, n.? ;30/7:0~2 da 5.1\ companhia, João Filippe,
e n.? 71/G:88D da G.a eompanhia, José de Paiva-meda-
lha de cobre.

Guarda munioipal do Porto
Soldado n." 148/3:5DD da 2.a companhia, Antonio 6ar-

doso -modalha de cobre.

Tenente de artilheria em serviço no ultramar, Tristão
da Cunha Azevedo Carvalhaes -lllcdalha de prata.

10.°_ Secretam d'estad« dos IIrgocios da guerra - Dirrc~ão gml_1.n nl'p;trti~ão

Declara-se que por decreto de 20 do agosto ultimo, pu-
blicado no bolutim militar 110 ultr.unar li." lJ de I~ de s l.

tembro, foi condecorado C01ll a medalha militar de prata
da clasee de V(t!O]' militai' o alfel'('s de inf:ult!'l'ia R un pr •
juizo de antiguidad em disponibilidade Saluatiano d
SOUStl, Correia.

11. ° - Seerrtaria d'estado dos IIrgol'ios di! gucrra-Direc~ão geral _ 1.a ntparti~áo

Dcclnra-so quc no (lia 1S do corrente mez SI' apresen-
tou n'cste ministerio, tI<' J'('grc~so do ult rnmnr, o alferes
de cnvnllnrin l'il'm prejuizo til' nntignidnrlc, Antonio Ma.
nuol, pelo qlH' Iica lH1 :;itllaçao d \ dispouihilidade.
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12.0- Secretaria d'estade dos negocias da guerra - Direcção geral- I.a Repartição

Declara-se ql\e foi pelo pedir a exoneração de secreta-
rio do real collegio militar, do capitão do estado maior de
infantcria, José Christiano Braziel, a que se refere a or-
dem do exercito H.O :30 (:!.a série) do corrente anno.

13. o-Secretaria d'eslado dos negocias da guerra - Direcção geral-1P Repartição

Graduação e vencimento com que ficou o ofllcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
ferida, e que cpteu pela reforma por equiparação, na conformidade
do disposto no * 3.0 da carta de lei de 26 de maio de 1899:

Com a gradnac;ão de general de divisão e O soldo de
1~O 000 réis uieusaes, o coronel do estado maior de in-
fanteria, Jouo Velloso de Az« vedo Coutinho, reformado
pela ordem elo exercito n.? :30 (~.a serie) de 10 do cor-
rente iuez ,

14. 0_ ccrelaria d'e.lildo dos negocios da guerra - DifPC~ão grral- :i.a Repartição

Posto, graduaçóes e vencimentos com que ficaram os ofllciaes abaixo
mencionados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente
lhes haviam sido conreridas:

Com a gradua<;ào de general de divisão e O soldo ele
130: 000 réis mensaes, o g .nernl de brigada, Miguel Au-
gusto dI' SOU:>:l Figll sircdo, r -formndo pela 01'<1 m do ex r-
cito Il.O ~9 (~oa serie) dI' :!() de nov 'muro ultimo.

Com o }10, to Ile general do divisão (' o soldo de 180;)1000
r ~ia mensacs, () ~encral (I divisão, Francisco .Jeronymo
031'1' 1..111101, reformudo )wb ordem elo {'X srcito n." 30

(2.11 scrie de l~) (lo corrente 11H z.
om a gradllne.i.o de major I' li oldo de ~)4150()Or' is

mensa s, o ('apil:~o do regimento n." 1 de caçudor 'H da
Rainha, Carlo Augll to Moutanhn , reformado p ila me ma
ord 'lll.

1;,.° - Declara.o , qne o toncntt :\jlldante do l"l'gillll'llto
de infantúria. 110° 2i, {':lJldido GOllH'S, de:;i tin <1(, vinte ('
um dia da lil'l'l1t:il 1'\ gi t:Hla (1'1e I!J· foi concedida )leia
ordem do ,. 'lO 'itu 11.° :Hl (2. 'I'ie) dI' 15 do correllte
lllez.



506 ORDEM DO EXERCITO N.o 31 2.' Serre

16. o -Licenças concedidas por motivo de molestia aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 do corrente iuez :

Regimento de infanteria n.O17
Capitão, Manuel Jncques Fruos, sessenta dins para se

tratar.
Capitão, José IIygino Amado ela Cunha, sessenta dias

para se tratar.
Tenente, Ca etano de Carvalho Correia Henriques, ses-

senta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." 13
Major, Abilio de Sou 'a Ripado de Vusconccllos Quare -

ma, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.v 19
:Major, Antonio Joaquim PIIIll':llla, sessenta (lias para se

tratar.
Regimento do infanteria n,v 20

Alferes, Manuel Antonio, sessenta dia" para ., tratar
em ar 's do eampo.

Regimento de infantaria. n." 2õ
Capitão medico, .J08{' Tavares (la Silva Rebello, noventa

dias pax'a se tru tal' ,

Corpo de of11oiaes de admíntatrncâo milita.r
Alferes, .Mallud OOIlJl:lH l~('Ldlo, noventa <lias para .,

tratar.
Alf -rcs, Manuel Silv istrc tiL' .\ breu, noventa dias para

80 tratar.
Alferes, José Julio ela Sih·;t Zuquot«, nov 'nta <lia' punI

se tratar.
Corpo do soorotnriado mil1tnr

Capiti\.o, Amplio Ponve Leào, noventa (lias pal'a II tra-
tal'.

Dtaponíbilídade
(]upitao de infnuteriu, .Jo·l: 110 ...·a cimento Pinheiro, nu-

venta (lia pam SI' tratar.
Capit:io de iufunteriu, !>lllllillg s Silv« tre Soure Bran-

1.'0, noventa dia para se tratar,
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Em ses::l.? de ·1 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.s 6
Capitão, J osé Rodrigues Lage, noventa dias para se

tratar.
Capitão, Manuel Cesar Rodrigues, noventa dias para se

tratar.
Tenente, José Joaquim Teixeira, noventa dias para se

tratar.
Tenente, José Per eira David, noventa dias para se

tratar.
Tenente, F .liciano do I'a 'cimento .Pinto, noventa dias

para se tratar cm ures patrios,
Tenente, Antonio Vicente de . \breu,l' senta dias para

se tratar.
Tenente medico, Anthero Augu to I· rreira de Maga-

lhãcs, noventa dias para se tratar.
A lferes , Antlicro Eduardo Tuborda de Azevedo c Costa,

noventa dias para se tratar.
Alfer es, Antonino de Campo Vidal, noventa dias para. e

tratar em ar s patrio '.
Alferes, Jo ,6 Joaquim Canhão, noventa dia' para s'

tratar.

Em se" ão de 10 do me mo IIlCZ:

Regimento de artilheria n.· õ

'apitito medico (actllalmcnt' no regimento de infunteria
n." 1;»), Jo, () Jo l: Murqu is, se nta dias para se tratar
em are pntrios.

1i.o - Licença registada concedida ao orneiai abaixo mencionado:

Regimento de artilheria n.· 2
Tenr nt , Antoni i Gued Vill, ga Qninhoncs de l\lato

Cabral, prtlrogaça() por c nto . oit ntn dias.

1 .0_ Poram conftrmadas as licenças registadas que os commandantes
da 2.1\ e 3,a dlylsões militares concederam aos omclaes aballo men-
cionado :

Regimento n.· 8 de oavallaria do Prinoipe Real
upit! (I .10 '. II o (a F lix, iueo dia.
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Regimento de infanteria n.· 6
Coronel, Joaquim J086 da Silva Monteiro, oito dias.

Regimento n.s 18 de infanteria. do Prinoipe Real
Capitâo, David Ferreira da Hocha, quinze dias.

Obitufirio

Dezembro 4 - :\lajor reformado, José Maria Rodrlgues,
» 13 - Teuente de cngeuherla, Luiz Augusto de oam-

paio. .
» l:l - :\[njor reformado, Antonio ;\huia :\lanzoui.
» 1·1- Major reformado, Antonio Germano de Oliveira

Sampaio.
" ~J J\ lferes pharmnceutico de reserva, Arthur Frun-

cisco de Sousa Araujo.
" 23 - Major do regimento de cavallariu 11." rI, Vicente

ntonio Fullú Ramnlho.
» 2H - GelH'l'l\l de brigada s n projuizo de nntiguid ulc,

viscoude de Sérpa into,
» 2H Capitã o de cngenbcriu, Augusto Ferreiru,

Lui« u[Justu Pimentel Pinta.

Estú, conform .
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